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16 DE ABRIL

Parabéns, Bela Vista do Toldo, 

por seus 20 anos.

Cada ato planejado, ação desenvolvida e serviço prestado pelo Município, 
visando uma melhor condição de vida dos cidadãos, permitiram percorrer 
o caminho de conquistas que se celebram nesta data. A FECAM, o CIGA, 
a EGEM e a ARIS parabenizam gestores, servidores e toda a comunidade 

pela passagem de aniversário do Município.
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16 DE ABRIL

Parabéns, Santiago do Sul, 

por seus 20 anos.

Cada ato planejado, ação desenvolvida e serviço prestado pelo Município, 
visando uma melhor condição de vida dos cidadãos, permitiram percorrer 
o caminho de conquistas que se celebram nesta data. A FECAM, o CIGA, 
a EGEM e a ARIS parabenizam gestores, servidores e toda a comunidade 

pela passagem de aniversário do Município.
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16 DE ABRIL

Parabéns, São Pedro de Alcântara, 

por seus 20 anos.

Cada ato planejado, ação desenvolvida e serviço prestado pelo Município, 
visando uma melhor condição de vida dos cidadãos, permitiram percorrer 
o caminho de conquistas que se celebram nesta data. A FECAM, o CIGA, 
a EGEM e a ARIS parabenizam gestores, servidores e toda a comunidade 

pela passagem de aniversário do Município.
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Água Doce

Prefeitura

Aviso de Licitação
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE

PROCESSO LICITATÓRIO 24/2014
PREGÃO PRESENCIAL 18/2014
O MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, com sede administrativa na Praça 
João Macagnan, 322, torna público, para conhecimento dos inte-
ressados, que o PROCESSO LICITATÓRIO N. 24/2014, na modali-
dade de PREGÃO PRESENCIAL N. 18/2014, do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, destinado a selecionar proposta mais vantajosa para 
aquisição de pneus novos para veículos da Prefeitura Municipal de 
Água Doce, teve sua data de abertura alterada para dia 30 de abril 
de 2014 às 13h30.

Água Doce, 15 de abril de 2014
NOVELLI SGANZERLA
Prefeito Municipal
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Títulos Valor Títulos Valor

Receita

Balancete Financeiro - Por Categoria Econômica

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA DOCE

Mês/Ano : Março/2014

Despesa

1.193.496,02Despesa Orçamentária

Despesas exceto Intra-orçamentárias 1.185.461,92

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 609.324,26

JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 5.046,87

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 519.596,85

INVESTIMENTOS 18.930,00

AMORTIZACAO DA DIVIDA 32.563,94

Despesas Intra-orçamentárias 8.034,10

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 8.034,10

1.612.035,12Despesa Extra - Orçamentária
131.536,37 DEPÓSITOS

131.536,37      DEPÓSITOS DE DIVERSAS ORIGENS

1.192.568,07 OBRIGAÇÕES EM CIRCULAÇÃO

1.151.849,61      OBRIGAÇÕES A PAGAR

446.260,65           PESSOAL A PAGAR

120.586,95           ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER

40.718,46      CREDORES - ENTIDADES E AGENTES

287.930,68 INTERFERÊNCIAS PASSIVAS

3.013.687,53Saldos anteriores

2.353.816,68APLICAÇÕES NO MERCADO ABERTO
498.588,39BANCO C/ MOVIMENTO
61.900,74BANCOS C/ VINCULADAS

0,00INVESTIMENTOS DO RPPS
99.381,72POUPANÇA

0,00TESOURARIA GERAL

6.061.610,58Total

3.256.079,44Saldos atuais

APLICAÇÕES NO MERCADO ABERTO 2.588.643,22
BANCO C/ MOVIMENTO 509.948,34
BANCOS C/ VINCULADAS 57.591,46
INVESTIMENTOS DO RPPS 0,00
POUPANÇA 99.896,42
TESOURARIA GERAL 0,00

6.061.610,58Total

1.660.119,85Receita Orçamentária
RECEITA TRIBUTÁRIA 354.979,69
RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 16.849,89
RECEITA PATRIMONIAL 14.037,93
RECEITA AGROPECUÁRIA 1.899,33
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 1.254.706,40
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 17.646,61

1.387.803,20Receita Extra - Orçamentária
 DEPÓSITOS 131.536,37
      DEPÓSITOS DE DIVERSAS ORIGENS 131.536,37
           DEPÓSITOS PARA QUEM DE DIREITO 131.536,37
 OBRIGAÇÕES EM CIRCULAÇÃO 1.256.266,83
      OBRIGAÇÕES A PAGAR 1.215.548,37
           FORNECEDORES 572.707,77
           PESSOAL A PAGAR 446.260,65
           ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER 120.586,95
           DÉBITOS DIVERSOS A PAGAR 75.993,00
      CREDORES - ENTIDADES E AGENTES 40.718,46
           OPERAÇÕES DE CRÉDITOS EM LIQUIDAÇÃO 40.718,46

Contadora

AGUA DOCE           ,  15/04/2014

JOSELI A.S.M.R.TRENTO

Prefeito Municipal 

NOVELLI SGANZERLA

Balancete Financeiro - Pref - 03/2014
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RREO - ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

Município de AGUA DOCE - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2014/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO
Entidade: CAMARA MUNICIPAL DE AGUA DOCE

R$ 1,00

RECEITAS
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

SALDO NÃO
REALIZADO
(c) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO¹ (I) 0,00 0,00 0,00

DESPESAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(d)

DESPESAS EXECUTADAS

LIQUIDADAS
(e)

Até o Bimestre

INSCRITAS EM
RESTOS A  PAGAR

NÃO
PROCESSADOS (f)

SALDO NÃO
EXECUTADO
(g)=(d)-(e+f))

DESPESAS DE CAPITAL 11.000,00 0,00 0,00 11.000,00
     (-) Incentivos Fiscais a Contribuintes por Instituições Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00
     (-) Incentivos Fiscais a Contribuintes 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II): 11.000,00 0,00 0,00 11.000,00

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (I - II)

FONTE:

-11.000,00 0,00 -11.000,00

AGUA DOCE,  28/02/2014

VILSON ANTONIO VERONA
PRESIDENTE CPF N° 42567491953

NILZA APARECIDA MENDES
CONTADORA  CRC/SC N°  016635/O-7

Câmara muniCiPal

Demonstrativo das Receitas E Operações de Crédito E Despesas de Capital
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Arroio Trinta

Prefeitura

Pregão Presencial Nº 0013/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0013/2014

O Município de Arroio Trinta, Estado de Santa Catarina, torna pú-
blico, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar lici-
tação, conforme descrição abaixo:

Modalidade: Pregão Presencial nº 0013/2014.

Tipo: Menor Preço Unitário.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRATOR DE ESTEIRAS 
E ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, PARA SERVIÇOS DE DESTOCA NAS 
PROPRIEDADES DOS AGRICULTORES E SERVIÇOS DE TERRAPLE-
NAGEM E ABERTURA DE ESTRADAS PARA O MUNICÍPIO DE AR-
ROIO TRINTA.
Regimento: Lei Municipal nº 1.649/13, Lei Complementar 
123/2006, Lei nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93 e alterações poste-
riores.

Entrega dos Envelopes (Credenciamento): Até às 09h:00 do dia 
05/05/2014.
Abertura dos Envelopes: Às 09h:30m do dia 05/05/2014.
Retirada do Edital: O Edital poderá ser consultado e obtido junto 
ao Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, sito a Rua 
XV de Novembro, 26, de Segunda a Sexta feira, no horário normal 
de Expediente.

Informações e esclarecimentos no endereço acima ou pelo fone/
fax: (0xx 49) 35356000.

Arroio Trinta-SC, 15 de abril de 2014.
Alcidir Felchilcher
Prefeito Municipal

Anchieta

Prefeitura

Extrato Aviso Pregão FMAS N. 008_2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE ASS SOCIAL DE ANCHIETA
AVISO LICITAÇÃO – Pregão Presencial 008/2014

A Gestora do FMAS do Município de Anchieta, Estado de Santa Ca-
tarina, torna público, de acordo com as Leis 10.520/02, 8.666/93 
8.883/94 e posteriores alterações, que fará realizar Licitação na 
modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço por Item, para 
Aquisição de Gênero Alimentícios e material de limpeza para a ma-
nutenção das atividades dos encontros dos idosos do município de 
Anchieta, para o exercício de 2014, Pago com recursos próprios. A 
documentação para habilitação e propostas será recebida na Sala 
de Licitações até às 08:30 horas do dia 06/05/2014. Informações 
fone (0xx49)3653-3200. Os interessados poderão adquirir cópia 
integral do Edital no Setor de Compras, na Av. Anchieta, 838, em 
Anchieta, horário das 07:45 às 11:45 e das 13:30 às 17:30, de 
Segunda à Sexta – feira.

Anchieta, 16 abril de 2014.
Ivonete Recalcati
Gestora FMAS
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Balneário Rincão

Prefeitura

Aviso de Licitação 011/SAMAE/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BALNEÁRIO RINCÃO

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO - SAMAE

AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 011/SAMAE/2014.
Tipo: MENOR PREÇO POR TONELADA.

Data e horário da sessão de abertura: 30/04/2014 às 14h00min.

Local: Prefeitura Municipal de Balneario Rincão/SC, situado na 
Avenida Leoberto Leal, SN, Centro, do Município de Balneario Rin-
cão - SC.

Objeto: Contratação de empresa do ramo pertinente para execu-
ção de serviços de destinação final (aterro sanitário) de resíduos 
sólidos urbanos do Município de Balneário Rincão/SC.
Fone/Fax: (48) 3468-4528/ e-mail: licitacao.rincao@hotmail.com

Balneário Rincão – SC,15 de Abril de 2014.
Pregoeira
Gisele P. Ferreira.

Aviso de Licitação 034/Pmbr/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BALNEARIO RINCÃO
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 034/PMBR/2014.
Tipo: MENOR PREÇO.

Data e horário da sessão de abertura: 05/05/2014 às 10h00min.

Local: Prefeitura Municipal de Balneario Rincão/SC, situado na 
Avenida Leoberto Leal, SN, Centro, do Município de Balneario Rin-
cão - SC.

Objeto: Contratação de empresas do ramo pertinente para forne-
cimento de móveis em geral, equipamentos eletrônicos, eletro-
domésticos e Playground, dentro das normas técnicas da ABNT, 
do fabricante e outros aplicáveis, para a adequação dos espaços 
da sede da Secretaria de Educação, das Escolas, dos Centros de 
Educação Infantil e da Assistência Social do Município de Balneário 
Rincão/SC.
Fone/Fax: (48) 3468-4528/ e-mail: licitacao.rincao@hotmail.com

Balneario Rincão – SC, 15 de Abril de 2014.
Pregoeira
Gisele P. Ferreira.

Atalanta

Prefeitura

Lei Complementar N.º 020/2014
LEI COMPLEMENTAR N.º 020/2014
“Inclui na Lei Complementar nº 014/2013, Cargos de Nível Médio 
e Superior e dá Outras Providências”.

Tarcísio Polastri, Prefeito Municipal de Atalanta, do Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a 
Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou 
eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Ficam criados os seguintes cargos, no Anexo I, do Quadro 
Geral de Cargos de Provimento Efetivo, na Lei Complementar n.º 
014/2013:

GRUPO CARGOS CH NÍVEIS Nº DE 
VAGAS

Vencimento 
R$

GA Orientador 
Social 40 C 02 1.309,77

GRUPO CARGOS CH NÍVEIS Nº DE 
VAGAS

Vencimento 
R$

GS

Fiscal 
Sanitário 
de Nível 
Superior

35 F 01 1.854,63

 

GRUPO CARGOS CH NÍVEIS Nº DE 
VAGAS

Vencimento 
R$

GS
Coorde-
nador do 
CRAS

40 F 01 1.854,63

CH: Carga Horária
Art. 2º - Os cargos criados pela presente lei, cujas atribuições 
estão em anexo, ficam fazendo parte dos demais Anexos da Lei 
Complementar Municipal 014/2013, no que couber.
Art. 3º - Fica extinto o cargo de Coordenador do CRAS, o Anexo 
IV, do Quadro de Direção e Assessoramento Superior, da Lei Com-
plementar nº 014/2013. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no DOM/
SC, nos termos do art. 3º da Lei nº 1095/2009 de 15.04.2009.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário

Prefeito Municipal de Atalanta, em 15 de abril de 2014.
Tarcísio Polastri
Prefeito Municipal
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período de 27/03/2014 a 10/04/2014.

Biguaçu, 11 de abril de 2014.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1074/2014
PORTARIA Nº 1074/2014

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), LUZIA MAURA OLIVEIRA, ocu-
pante do Cargo efetivo de SERVENTE – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, o afastamento de suas funções laborativas em virtu-
de de Licença para Tratamento de Saúde, conforme processo nº 
3324/2014 em anexo no período de 01/04/2014 a 10/04/2014.

Biguaçu, 11 de abril de 2014.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1073/2014
PORTARIA Nº 1073/2014

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), SADI GASPAR GARCIA, ocu-
pante do Cargo efetivo de VIGIA – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em virtu-
de de Licença para Tratamento de Saúde, conforme processo nº 
3359/2014 em anexo no período de 04/04/2014 a 10/04/2014.

Biguaçu, 11 de abril de 2014.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1071/2014
PORTARIA Nº 1071/2014

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), CATARINA JULIA LEITE, ocu-
pante do Cargo temporário de MERENDEIRA – SECRETARIA MU-
NICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções laborati-
vas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme 
processo nº 3321/2014 em anexo no período de 03/04/2014 a 
08/04/2014.

Biguaçu, 11 de abril de 2014.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Biguaçu

Prefeitura

Portaria Nº 1030/2014
PORTARIA nº 1030 de 09 de abril de 2014
Designar o (a) Servidor (a) Genivalda Ronconi de Amorim, para 
assinar os documentos referentes à Secretaria Municipal de Plane-
jamento e Gestão, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010,

RESOLVE:
Art. 1º Designa, Genivalda Ronconi de Amorim, detentor(a) do 
cargo de provimento comissionado de Superintendente de Enge-
nharia, nível CC-1, inscrito(a) na matrícula 10522, para assinar 
os documentos referentes à Secretaria Municipal de Planejamento 
e Gestão, no período de 09/04/2014 até 11/04/2014, durante o 
período de afastamento de Felipe Azmuz, Secretário Municipal de 
Planejamento e Gestão.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos passam a vigorar a contar de 09/04/2014.

Biguaçu, 09 de abril de 2014.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1075/2014
PORTARIA Nº 1075/2014

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), CRISTIANE SILVA DE JESUS, 
ocupante do Cargo temporário de ENFERMEIRO – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, o afastamento de suas funções laborati-
vas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme 
processo nº 3195/2014 em anexo no período de 31/03/2014 a 
04/04/2014.

Biguaçu, 11 de abril de 2014.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1076/2014
PORTARIA Nº 1076/2014

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), KELLEN CRISTIANA RODRI-
GUES, ocupante do Cargo temporário de AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, o afastamen-
to de suas funções laborativas em virtude de Licença para Trata-
mento de Saúde, conforme processo nº 3088/2014 em anexo no 



16/04/2014 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1469

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 12

junho de 2013.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), ANDREZA ADAO DA COSTA, 
ocupante do Cargo temporário de PROFESSOR – SECRETARIA MU-
NICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções laborati-
vas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme 
processo nº 3206/2014 em anexo no período de 18/03/2014 a 
02/04/2014.

Biguaçu, 11 de abril de 2014.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1066/2014
PORTARIA Nº 1066/2014

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), SILVIA CRISTINA PEREIRA 
SOUZA, ocupante do Cargo temporário de PROFESSOR – SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas fun-
ções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saú-
de, conforme processo nº 3454/2014 em anexo no período de 
08/04/2014 a 11/04/2014.

Biguaçu, 11 de abril de 2014.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1065/2014
PORTARIA Nº 1065/2014

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), CAMILA BORGES DE ABREU, 
ocupante do Cargo efetivo de AUXILIAR DE SALA – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções labo-
rativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, confor-
me processo nº 3219/2014 em anexo no período de 01/04/2014 
a 04/04/2014.

Biguaçu, 11 de abril de 2014.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1064/2014
PORTARIA Nº 1064/2014

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), VERA LUCIA CIPRIANI, ocu-
pante do Cargo efetivo de AUXILIAR DE SALA – SECRETARIA 

Portaria Nº 1070/2014
PORTARIA Nº 1070/2014

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), MARAISA BORGES DO NASCI-
MENTO, ocupante do Cargo temporário de MERENDEIRA – SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas 
funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de 
Saúde, conforme processo nº 3239/2014 em anexo no período de 
01/04/2014 a 04/04/2014.

Biguaçu, 11 de abril de 2014.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1069/2014
PORTARIA Nº 1069/2014

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), LAINE OLIVEIRA DOS SANTOS, 
ocupante do Cargo temporário de AUXILIAR DE SALA – SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas fun-
ções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saú-
de, conforme processo nº 3375/2014 em anexo no período de 
07/04/2014 a 21/04/2014.

Biguaçu, 11 de abril de 2014.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1068/2014
PORTARIA Nº 1068/2014

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), MARIA DO SOCORRO DE SALES 
COSTA, ocupante do Cargo temporário de PROFESSOR – SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas fun-
ções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saú-
de, conforme processo nº 3206/2014 em anexo no período de 
03/04/2014 a 17/04/2014.

Biguaçu, 11 de abril de 2014.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1067/2014
PORTARIA Nº 1067/2014

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
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Biguaçu, 11 de abril de 2014.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1060/2014
PORTARIA Nº 1060/2014

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), IARA ERMELI LACERDA DE OLI-
VEIRA, ocupante do Cargo efetivo de MERENDEIRA – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções labo-
rativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, confor-
me processo nº 3022/2014 em anexo no período de 27/03/2014 
a 09/04/2014.

Biguaçu, 11 de abril de 2014.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1059/2014
PORTARIA Nº 1059/2014

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), JACQUELINE SANTANA DE 
MELO, ocupante do Cargo efetivo de PROFESSOR – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções labo-
rativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, confor-
me processo nº 2455/2014 em anexo no período de 21/03/2014 
a 20/04/2014.

Biguaçu, 11 de abril de 2014.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1058/2014
PORTARIA Nº 1058/2014

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), ELAINE ROBERTA CORREA, 
ocupante do Cargo efetivo de PROFESSOR – SECRETARIA MU-
NICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções laborati-
vas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme 
processo nº 3313/2014 em anexo no período de 02/04/2014 a 
09/04/2014.

Biguaçu, 11 de abril de 2014.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções labo-
rativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, confor-
me processo nº 3389/2014 em anexo no período de 07/04/2014 
a 10/04/2014.

Biguaçu, 11 de abril de 2014.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1063/2014
PORTARIA Nº 1063/2014

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), EMANUELLE BESCKOW FI-
GUEIREDO, ocupante do Cargo efetivo de AUXILIAR DE SALA – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas 
funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de 
Saúde, conforme processo nº 3387/2014 em anexo no período de 
08/04/2014 a 11/04/2014.

Biguaçu, 11 de abril de 2014.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1062/2014
PORTARIA Nº 1062/2014

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), ANA LUCIA LIMA DA COSTA 
PIMENTA MONTEIRO, ocupante do Cargo efetivo de ESPECIALIS-
TA EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em virtu-
de de Licença para Tratamento de Saúde, conforme processo nº 
3397/2014 em anexo no período de 04/04/2014 a 13/04/2014.

Biguaçu, 11 de abril de 2014.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1061/2014
PORTARIA Nº 1061/2014

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), SHIRLENE ELINARA SILVANO, 
ocupante do Cargo efetivo de SERVENTE – SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em 
virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme processo 
nº 3300/2014 em anexo no período de 04/04/2014 a 30/09/2014.
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RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), SONIA MARIA VICENTE, ocu-
pante do Cargo efetivo de PROFESSOR – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em 
virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme processo 
nº 3406/2014 em anexo no período de 03/04/2014 a 13/04/2014.

Biguaçu, 11 de abril de 2014.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1051/2014
PORTARIA Nº 1051/2014

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), KÁTIA MILENE WIESE PIRES, 
ocupante do Cargo efetivo de PROFESSOR – SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções laborati-
vas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme 
processo nº 3365/2014 em anexo no período de 04/04/2014 a 
11/04/2014.

Biguaçu, 11 de abril de 2014.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1050/2014
PORTARIA Nº 1050/2014

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), REGIANE DE OLIVEIRA FUR-
TADO, ocupante do Cargo efetivo de PROFESSOR – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções labo-
rativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, confor-
me processo nº 3451/2014 em anexo no período de 08/04/2014 
a 10/04/2014.

Biguaçu, 11 de abril de 2014.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1049/2014
PORTARIA Nº 1049/2014

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), CANDIDO MANOEL ROCHA 
FILHO, ocupante do Cargo efetivo de OPERÁRIO BRAÇAL – SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, o afastamento de suas 
funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de 
Saúde, conforme processo nº 3310/2014 em anexo no período de 

Portaria Nº 1055/2014
PORTARIA Nº 1055/2014

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), JULIANA CORREA FELTZ, ocu-
pante do Cargo efetivo de PROFESSOR – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em 
virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme processo 
nº 2766/2014 em anexo no período de 25/03/2014 a 02/04/2014.

Biguaçu, 11 de abril de 2014.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1054/2014
PORTARIA Nº 1054/2014

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), IZABEL CRISTINA DE AZEVEDO 
KIRCH, ocupante do Cargo efetivo de PROFESSOR – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções labo-
rativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, confor-
me processo nº 3435/2014 em anexo no período de 07/04/2014 
a 10/04/2014.

Biguaçu, 11 de abril de 2014.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1053/2014
PORTARIA Nº 1053/2014

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), IZABEL CRISTINA DE AZEVEDO 
KIRCH, ocupante do Cargo efetivo de PROFESSOR – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções labo-
rativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, confor-
me processo nº 2794/2014 em anexo no período de 24/03/2014 
a 27/03/2014.

Biguaçu, 11 de abril de 2014.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1052/2014
PORTARIA Nº 1052/2014

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.
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julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER READAPTAÇÃO à(o) funcionária (o), CLAUDIA REGINA 
DE SOUZA, ocupante do Cargo Efetivo de PROFESSOR – SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, de acordo com a Perícia Médica 
anexada, no Processo nº 3358/2014 no período de 08/04/2013 a 
10/04/2014.

Biguaçu, 11 de abril de 2014.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1046/2014
PORTARIA nº 1046 de 11 de abril de 2014

Concede Readaptação ao(a) servidor(a) Zilda Regina da Silva, 
ocupante do Cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais V (Ser-
vente), na Secretaria Municipal de Educação.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Readaptação ao(a) servidor(a) Zilda Regina da 
Silva, de acordo com o art. 64 da Lei Complementar nº 53/2012, 
inscrito(a) na matrícula funcional nº 8868, ocupante do cargo efe-
tivo de Auxiliar de Serviços Gerais V (Servente), com jornada de 
40 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação.
§ 1º O(a) Servidor(a) desenvolverá suas atividades no CEIM Dona 
Virgínia, desempenhando as seguintes funções:
I – Atender ao telefone, anotar recados;

II – Repor papel nos banheiros;

III – Conferir materiais que chegam à instituição;

IV – Fazer controle de estoque (alimentação, limpeza e expediente);
V – Auxiliar as turmas no horário de refeições.

§ 2º O período de manutenção da readaptação é de 25/03/2014 
a 31/12/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 25/03/2014.

Biguaçu, 11 de abril de 2014.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1045/2014
PORTARIA Nº 1045/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER READAPTAÇÃO à(o) funcionária (o), NEIDE TEREZI-
NHA REGIS, ocupante do Cargo Efetivo de PROFESSOR – SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, de acordo com a Perícia Médica 
anexada, no Processo nº 3224/2014 no período de 03/04/2013 a 
30/06/2014.

02/04/2014 a 12/04/2014.

Biguaçu, 11 de abril de 2014.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1048/2014
PORTARIA Nº 1048/2014

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), NEUCI MARIA PEREIRA, ocu-
pante do Cargo comissionado de DIRETOR GERAL – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INTEGRAÇÃO REGIONAL, o afastamento de suas 
funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de 
Saúde, conforme processo nº 3212/2014 em anexo no período de 
26/03/2014 a 09/04/2014.

Biguaçu, 11 de abril de 2014.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1044/2014
PORTARIA nº 1044 de 11 de abril de 2014

Concede ao(a) servidor(a) Pedro João da Silva, detentor(a) do 
cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Manutenção e Conser-
vação (Operário Braçal), inscrito(a) na matrícula funcional nº 123, 
a Gratificação de Apoio ao Filho Deficiente, nos termos do art. 139, 
caput da Lei Complementar nº 47/2011, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao(a) servidor(a) Pedro João da Silva, brasileiro(a), 
detentor(a) do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Manu-
tenção e Conservação (Operário Braçal), inscrito(a) na matrícula 
funcional nº 123, a Gratificação de Apoio ao Filho Deficiente nos 
termos do art. 139, caput da Lei Complementar nº 47/2011.
Parágrafo único. O valor fixado para a Gratificação concedida nos 
termos do caput deste artigo corresponde a 50% (cinqüenta por 
cento) do valor fixado para o piso mínimo dos servidores públicos 
municipais, observada a aplicação do art. 139, caput da Lei Com-
plementar nº 47/2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2014.

Biguaçu, 11 de abril de 2014.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1047/2014
PORTARIA Nº 1047/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
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Portaria Nº 1077/2014
PORTARIA Nº 1077/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER READAPTAÇÃO à(o) funcionária (o), MARIA TEREZI-
NHA SOARES, ocupante do Cargo Efetivo de PROFESSOR – SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, de acordo com a Perícia Médica 
anexada, no Processo nº 1067/2014 no período de 05/02/2013 a 
31/03/2014.

Biguaçu, 11 de abril de 2014.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1145/2014
PORTARIA nº 1145 de 15 de abril de 2014
ERRATA:

Na portaria 762/2014, de admissão da servidora Elenice Maria Ma-
chado, ocorreu um equívoco quanto ao nome.

Portaria nº 762 de 17 de março de 2014:

Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ELENICE MARIA FELICIO, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário 
de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS IV (MERENDEIRA), com jor-
nada de 40 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, 
a partir de 27/02/2014 a 19/12/2014.

Passa a ter a seguinte redação:

Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ELENICE MARIA MACHADO, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário 
de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS IV (MERENDEIRA), com jor-
nada de 40 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, 
a partir de 27/02/2014 a 19/12/2014.

Biguaçu, 15 de abril de 2014.
José Castelo Deschamps
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1144/2014
PORTARIA nº 1144 de 14 de abril de 2014
Admitir o (a) Servidor (a) THIAGO CARNEIRO VIEIRA DA ROSA, 
de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporá-
rio de MÉDICO CLÍNICO GERAL, na Secretaria Municipal de Saúde, 
e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) THIAGO CARNEIRO VIEIRA DA 
ROSA, de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o car-
go temporário de MÉDICO CLÍNICO GERAL, com jornada de 40 
horas semanais, na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 
14/04/2014 a 31/07/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

Biguaçu, 11 de abril de 2014.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1056/2014
PORTARIA Nº 1056/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER READAPTAÇÃO à(o) funcionária (o), ANGELA MARIA 
DE AMORIM SALUM, ocupante do Cargo Efetivo de PROFESSOR 
– SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, de acordo com a Pe-
rícia Médica anexada, no Processo nº 2820/2014 no período de 
21/03/2013 a 31/05/2014.

Biguaçu, 11 de abril de 2014.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1057/2014
PORTARIA Nº 1057/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER READAPTAÇÃO à(o) funcionária (o), RITA DE CÁSSIA 
GARCIA CRISTOFOLINI, ocupante do Cargo Efetivo de PROFES-
SOR – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, de acordo com a 
Perícia Médica anexada, no Processo nº 3122/2014 no período de 
31/03/2013 a 31/12/2014.

Biguaçu, 11 de abril de 2014.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1078/2014
PORTARIA Nº 1078/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER READAPTAÇÃO à(o) funcionária (o), NAIR APARECIDA 
FRANCO, ocupante do Cargo Efetivo de PROFESSOR – SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, de acordo com a Perícia Médica 
anexada, no Processo nº 1190/2014 no período de 06/02/2013 a 
31/05/2014.

Biguaçu, 11 de abril de 2014.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração
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Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato Nº 
10.157/2013 - Processo: Convite - CV N° 82/2013 
– FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 10.157/2013
Processo: Convite - CV N° 82/2013 – FMS

Objeto: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DE SOROCABA DE 
FORA.

Fornecedor: LUIZ FABIANO DA SILVEIRA ME

Vigência: de 01/04/2014 a 30/04/2014.

LEANDRO ADRIANO DE BARROS - POR DELEGAÇÃO
Secretário Municipal de Saúde.

Errata de Licitação - Convite Nº. 24/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DIRETORIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
ERRATA Nº. 01 AO EDITAL Nº. 24/2014 – CONVITE
PROCESSO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: CONVITE SOB O Nº 24/2014

O aviso de licitação, publicado no Diário Oficial dos Municípios – 
DOM/SC nº. 1466, em 11 de abril de 2014, informou que a data 
para realização da sessão seria o dia 25.04.2014. No entanto, de-
vido a atividades internas na Secretaria Municipal de Saúde, ne-
cessário que se altere a data a ser realizada a sessão de pregão. 
Nesse sentido, considera-se:

Onde se lê no Aviso – ref. Aviso do Edital (Convite nº. 24/2014 – 
FMS)

( )

DATA DE ENTREGA DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E PRO-
POSTA DE PREÇOS (SESSÃO DE LICITAÇÃO): 14:00 do dia 
25/04/2014, nas dependências da Secretaria Municipal de Saúde, 
localizada na Rua Vereador Emídio Amorim Veríssimo, s/nº., ane-
xo à Policlínica Municipal, Praia João Rosa, Biguaçu – SC – CEP: 
88160-000, Secretaria Municipal de Saúde, Diretoria de Compras, 
Licitações e Contratos.
( )
O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados, a partir do 
dia 15/04/2014 no endereço eletrônico da Prefeitura Municipal de 
Biguaçu - www.bigua.sc.gov.br
( )
LEIA-SE no Aviso – ref. Aviso do Edital (Convite nº. 24/2014 – FMS)
( )

DATA DE ENTREGA DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E PRO-
POSTA DE PREÇOS (SESSÃO DE LICITAÇÃO): 14:00 do dia 
30/04/2014, nas dependências da Secretaria Municipal de Saúde, 
localizada na Rua Vereador Emídio Amorim Veríssimo, s/nº., ane-
xo à Policlínica Municipal, Praia João Rosa, Biguaçu – SC – CEP: 
88160-000, Secretaria Municipal de Saúde, Diretoria de Compras, 
Licitações e Contratos.

seus efeitos são retroativos a 14/04/2014.

Biguaçu, 14 de abril de 2014.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1143/2014
PORTARIA nº 1143 de 14 de abril de 2014
Admitir o (a) Servidor (a) CLEVERSON MARCELO ROCHA, de acor-
do com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de VI-
GIA, na Secretaria Municipal de Saúde, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) CLEVERSON MARCELO ROCHA, 
de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo tempo-
rário de VIGIA, com jornada de 40 horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Saúde, a partir de 12/04/2014 a 31/07/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 12/04/2014.

Biguaçu, 14 de abril de 2014.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1142/2014
PORTARIA nº 1142 de 14 de abril de 2014
Admitir o (a) Servidor (a) ROSIANE MARIA CREGI, de acordo com 
a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, na Secretaria Municipal de Saúde, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ROSIANE MARIA CREGI, de acor-
do com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, com jornada de 40 horas se-
manais, na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 14/04/2014 
a 31/04/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 14/04/2014.

Biguaçu, 14 de abril de 2014.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal
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Portaria N. 02/2014 - FMS
PORTARIA SMS n° 02 de 15 de abril de 2015
Institui Comissão Especial de Licitação – Comissão de Seleção nos 
termos do Decreto n. 165/2012 e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, Leandro Adriano de Bar-
ros, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 116, incisos 
I e V, da Lei Orgânica do Município de Biguaçu, Estado de Santa 
Catarina,

RESOLVE:
Art. 1( Nos termos do Decreto 165/2012, fica instituída a Comissão 
Especial de Licitação - Comissão de Seleção para contratação de 
Organização Social, composta pelos seguintes membros:

I – Heron Felício Pereira – Médico Regulador – Presidente;

II – Bárbara Cristine Manoel – Enfermeira;

III – Diogo Demarchi Silva – Escriturário.

Art. 2º Compete à Comissão Especial de Licitação - Comissão de 
Seleção:

I- receber os documentos e programas de trabalho propostos no 
processo de seleção;

II - analisar, julgar e classificar os programas de trabalho apresen-
tados, em conformidade com as regras e critérios estabelecidos 
no edital, bem como declarar a Organização Social vencedora do 
processo de seleção;

III - julgar os requerimentos apresentados no âmbito do processo 
de seleção e processar os recursos;

IV - dirimir ou esclarecer eventuais dúvidas ou omissões.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 15 de abril de 2014.
Leandro Adriano de Barros
Secretário da Saúde do Municio de Biguaçu

Aviso de Licitação - Chamada Pública Nº. 35/2014 
- FMS
AVISO
CHAMADA PÚBLICA Nº 35/2014 – FMS

O Senhor Secretário de Saúde, Leandro Adriano de Barros, por 
delegação e competência (Decreto nº. 101/2009, art. 1º, IV e 
Portaria nº 2874/2010 de 25 de outubro de 2010), através da Co-
missão Especial de Licitação, nomeada pela Portara nº. 02/2014, 
informa que se encontra aberta a CHAMADA PÚBLICA, com a fina-
lidade de selecionar propostas objetivando PROCESSO DE SELE-
ÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE 
(O.S.S.) PARA O GERENCIAMENTO E OPERACIONALIZAÇÃO DA 
ESTRATÉGIA DA SAÚDE DA FAMÍLIA DO MUNICÍPIO DE BIGUAÇU

Rege a presente licitação, a Lei Federal nº 8.666/93, observadas 
as alterações posteriores e demais legislações aplicáveis.

Serão observados os seguintes horários e datas para os procedi-
mentos que seguem:

Recebimento das Documentações: de 16/04/2013 até o dia 
07.05.2014, no horário compreendido das 08h00min às 14h00min, 

( )

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados, a partir do 
dia 22/04/2014 no endereço eletrônico da Prefeitura Municipal de 
Biguaçu - www.bigua.sc.gov.br
( )

.As demais informações constantes no aviso mencionado perma-
necem inalteradas.

Biguaçu, 15 de abril de 2014.

LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário Municipal de Saúde

Extrato do Sexto Termo Aditivo do Contrato Nº 
10.180/2011 - Processo: PP N° 74/2011 – FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Extrato do Sexto Termo Aditivo do Contrato nº 10.180/2011
Processo: PP N° 74/2011 – FMS

Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação 
de serviços de conexão a internet e telefonia voip para uso da 
Secretaria de Saúde do município de Biguaçu em regime de co-
modato.

Fornecedor: Neorede Telecomunicações Ltda.
Vigência: de 01/04/2014 a 30/09/2014.
Valor: R$ 119.542,50

Extrato Contrato Nº 10.027/2014 - Processo: Pregão 
Presencial - PP N° 115/2013 – FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Extrato Contrato nº 10.027/2014
Processo: Pregão Presencial - PP N° 115/2013 – FMS

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA A MANUTENÇÃO DOS 
BENS IMÓVEIS, BEM COMO PARA O SUPORTE DE INFORMÁTICA 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BIGUAÇU.

Fornecedor: MARCELO WEINRICH ME

Valor: R$ 697,50 (seiscentos e noventa e sete reais e cinquenta 
centavos).

Vigência: 27/03/2014 a 31/12/2014.

LEANDRO ADRIANO DE BARROS - POR DELEGAÇÃO
Secretário Municipal de Saúde.
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Biguaçu, 07 de abril de 2014.
Leandro Adriano de Barros
Secretário de Saúde

Portaria Nº 1206/2014
PORTARIA nº 1206 de 15 de abril de 2014
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), STEPHANIE COSTA TEODO-
RO SALARO, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), STEPHANIE COSTA 
TEODORO SALARO, para desempenhar as funções do cargo não 
provido de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, do Quadro de Pessoal 
da Administração Direta, com atividades desenvolvidas perante a 
Secretaria Municipal de Saúde e jornada de 30 horas semanais, no 
período de 29/03/2014 a 31/03/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos 29/03/2014.

Biguaçu, 15 de abril de 2014.
José Castelo Deschamps
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1205/2014
PORTARIA nº 1205 de 15 de abril de 2014
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), ELIARA FERNANDES YATES, 
e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), ELIARA FERNANDES 
YATES, para desempenhar as funções do cargo não provido de 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM, do Quadro de Pessoal da Adminis-
tração Direta, com atividades desenvolvidas perante a Secretaria 
Municipal de Saúde e jornada de 30 horas semanais, no período 
de 01/03/2014 a 31/03/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos 01/03/2014.

Biguaçu, 15 de abril de 2014.
José Castelo Deschamps
Prefeito Municipal

na Secretaria Municipal de Saúde de Biguaçu, localizada na Rua 
Vereador Emídio Amorim Veríssimo, s/ nº., anexo à Policlínica Mu-
nicipal, Praia João Rosa – Biguaçu – SC – CEP: 88160-000.

Às 14 horas e 30 minutos será publicado no mural da Secretaria 
Municipal de Saúde a relação de entidades interessadas no cer-
tame

Será realizada sessão para abertura dos envelopes, análise e jul-
gamento de habilitação e proposta no dia 07/05/2014, às 14:30 na 
localidade acima citada, qual seja: Rua Vereador Emídio Amorim 
Veríssimo, s/ nº., anexo à Policlínica Municipal, Praia João Rosa – 
Biguaçu – SC – CEP: 88160-000.

Poderão participar da licitação Organizações Sociais de Saúde, 
consoante determinações impostas no edital vinculativo.

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados no endere-
ço eletrônico do Município de Biguaçu www.bigua.sc.gov.br.

As dúvidas pertinentes a presente licitação poderão ser esclareci-
das da seguinte através do e-mail: saude@saudebigua.sc.gov.br

Biguaçu, SC, 15 de abril de 2014.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
PREFEITO MUNICIPAL

Por delegação – Leandro Adriano de Barros
Secretário de Saúde

Termo de Dispensa de Licitação Nº 30/2014-FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DIRETORIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 30/2014-FMS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA REFORMA DA REDE 
ELÉTRICA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO BOM VIVER QUE 
CORRESPONDAM COM AS NORMAS DA CELESC.

EMPRESA CONTRATADA: CRISTIANI LOURI RODRIGUES & CIA 
LTDA ME

VALOR: R$ 984,40 (novecentos e oitenta e quatro reais e quarenta 
centavos).

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93. É 
dispensável a licitação:

( )II – para outros serviços e compras de valor até 10% (dez 
por cento) do limite previsto na alínea “a”, do inciso II do artigo 
anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde 
que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou 
alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; 
(Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998)

JUSTIFICATIVA: Considerando a necessidade de aquisição dos 
materiais para a nova entrada de energia elétrica da Unidade Bá-
sica de Saúde do Bom Viver, pois a mesma já se encontra ultra-
passada, faz-se necessária uma nova entrada de energia dentro 
das normas da Celesc; Considerando que o valor se enquadra no 
dispositivo legal supracitado, opta-se pela dispensa de licitação 
como forma de aquisição de tais produtos.
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Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), CHIRLLE SILVA, e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), CHIRLLE SILVA, para 
desempenhar as funções do cargo não provido de TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM, do Quadro de Pessoal da Administração Direta, 
com atividades desenvolvidas perante a Secretaria Municipal de 
Saúde e jornada de 30 horas semanais, no período de 01/04/2014 
a 30/04/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos 01/04/2014.

Biguaçu, 15 de abril de 2014.
José Castelo Deschamps
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1201/2014
PORTARIA nº 1201 de 15 de abril de 2014
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), CLAUDETE MARIA DA CON-
CEIÇÃO MENDES, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), CLAUDETE MARIA DA 
CONCEIÇÃO MENDES, para desempenhar as funções do cargo não 
provido de TÉCNICO EM ENFERMAGEM DA FAMÍLIA, do Quadro 
de Pessoal da Administração Direta, com atividades desenvolvidas 
perante a Secretaria Municipal de Saúde e jornada de 40 horas 
semanais, no período de 01/04/2014 a 30/04/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos 01/04/2014.

Biguaçu, 15 de abril de 2014.
José Castelo Deschamps
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1200/2014
PORTARIA nº 1200 de 15 de abril de 2014
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), GRASIELA REGINA LEITE 
DA SILVA, e dá outras providências.

Portaria Nº 1204/2014
PORTARIA nº 1204 de 15 de abril de 2014
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), GRAZIELLE BEATRIZ CAR-
DOSO, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), GRAZIELLE BEATRIZ 
CARDOSO, para desempenhar as funções do cargo não provido de 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM, do Quadro de Pessoal da Adminis-
tração Direta, com atividades desenvolvidas perante a Secretaria 
Municipal de Saúde e jornada de 30 horas semanais, no período 
de 14/03/2014 a 31/03/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos 14/03/2014.

Biguaçu, 15 de abril de 2014.
José Castelo Deschamps
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1203/2014
PORTARIA nº 1203 de 15 de abril de 2014
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), JAQUELINE MARIA ALMEI-
DA ROSA, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determina-
do para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, 
de natureza temporária, do (a) funcionário (a), JAQUELINE MA-
RIA ALMEIDA ROSA, para desempenhar as funções do cargo não 
provido de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, do Quadro de Pessoal 
da Administração Direta, com atividades desenvolvidas perante a 
Secretaria Municipal de Saúde e jornada de 30 horas semanais, no 
período de 14/03/2014 a 31/03/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos 14/03/2014.

Biguaçu, 15 de abril de 2014.
José Castelo Deschamps
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1202/2014
PORTARIA nº 1202 de 15 de abril de 2014
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 



16/04/2014 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1469

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 21

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na Cláu-
sula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), VERA LUCIA KUHNEN, para 
desempenhar as funções do cargo não provido de TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM DA FAMÍLIA, do Quadro de Pessoal da Adminis-
tração Direta, com atividades desenvolvidas perante a Secretaria 
Municipal de Saúde e jornada de 40 horas semanais, no período 
de 22/04/2014 a 30/04/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos passam a vigorar a contar de 22/04/2014.

Biguaçu, 15 de abril de 2014.
José Castelo Deschamps
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1197/2014
PORTARIA nº 1197 de 15 de abril de 2014
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), CLAUDIA OTILIA DE SOUZA, 
e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), CLAUDIA OTILIA DE 
SOUZA, para desempenhar as funções do cargo não provido de 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM DA FAMÍLIA, do Quadro de Pessoal 
da Administração Direta, com atividades desenvolvidas perante a 
Secretaria Municipal de Saúde e jornada de 40 horas semanais, no 
período de 01/04/2014 a 30/04/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/04/2014.

Biguaçu, 15 de abril de 2014.
José Castelo Deschamps
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1196/2014
PORTARIA nº 1196 de 15 de abril de 2014
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), RAQUEL MUNIZ NASCIMEN-
TO RODRIGUES, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determina-
do para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determina-
do para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, 
de natureza temporária, do (a) funcionário (a), GRASIELA REGI-
NA LEITE DA SILVA, para desempenhar as funções do cargo não 
provido de TÉCNICO EM ENFERMAGEM DA FAMÍLIA, do Quadro 
de Pessoal da Administração Direta, com atividades desenvolvidas 
perante a Secretaria Municipal de Saúde e jornada de 40 horas 
semanais, no período de 01/04/2014 a 30/04/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos 01/04/2014.

Biguaçu, 15 de abril de 2014.
José Castelo Deschamps
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1199/2014
PORTARIA nº 1199 de 15 de abril de 2014
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), SIMONE SOLANGE FRAN-
CISCO FELTZ, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), SIMONE SOLANGE 
FRANCISCO FELTZ, para desempenhar as funções do cargo não 
provido de TÉCNICO EM ENFERMAGEM DA FAMÍLIA, do Quadro 
de Pessoal da Administração Direta, com atividades desenvolvidas 
perante a Secretaria Municipal de Saúde e jornada de 40 horas 
semanais, no período de 01/04/2014 a 30/04/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos 01/04/2014.

Biguaçu, 15 de abril de 2014.
José Castelo Deschamps
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1198/2014
PORTARIA nº 1198 de 15 de abril de 2014
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), VERA LUCIA KUHNEN, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.



16/04/2014 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1469

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 22

Secretaria Municipal de Saúde e jornada de 40 horas semanais, no 
período de 01/04/2014 a 30/04/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/04/2014.

Biguaçu, 15 de abril de 2014.
José Castelo Deschamps
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1193/2014
PORTARIA nº 1193 de 15 de abril de 2014
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), ALINE TEIXEIRA, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determina-
do para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, 
de natureza temporária, do (a) funcionário (a), ALINE TEIXEIRA, 
para desempenhar as funções do cargo não provido de TÉCNICO 
EM ENFERMAGEM DA FAMÍLIA, do Quadro de Pessoal da Adminis-
tração Direta, com atividades desenvolvidas perante a Secretaria 
Municipal de Saúde e jornada de 40 horas semanais, no período 
de 01/04/2014 a 30/04/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/04/2014.

Biguaçu, 15 de abril de 2014.
José Castelo Deschamps
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1192/2014
PORTARIA nº 1192 de 15 de abril de 2014
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), ELIANE DA SILVA, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), ELIANE DA SILVA, 
para desempenhar as funções do cargo não provido de TÉCNICO 
EM ENFERMAGEM DA FAMÍLIA, do Quadro de Pessoal da Adminis-
tração Direta, com atividades desenvolvidas perante a Secretaria 
Municipal de Saúde e jornada de 40 horas semanais, no período 
de 01/04/2014 a 30/04/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

de natureza temporária, do (a) funcionário (a), RAQUEL MUNIZ 
NASCIMENTO RODRIGUES, para desempenhar as funções do car-
go não provido de TÉCNICO EM ENFERMAGEM DA FAMÍLIA, do 
Quadro de Pessoal da Administração Direta, com atividades de-
senvolvidas perante a Secretaria Municipal de Saúde e jornada de 
40 horas semanais, no período de 09/04/2014 a 30/04/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 09/04/2014.

Biguaçu, 15 de abril de 2014.
José Castelo Deschamps
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1195/2014
PORTARIA nº 1195 de 15 de abril de 2014
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), TAIARA NASCIMENTO, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determina-
do para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, 
de natureza temporária, do (a) funcionário (a), TAIARA NASCI-
MENTO, para desempenhar as funções do cargo não provido de 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM DA FAMÍLIA, do Quadro de Pessoal 
da Administração Direta, com atividades desenvolvidas perante a 
Secretaria Municipal de Saúde e jornada de 40 horas semanais, no 
período de 01/04/2014 a 30/04/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/04/2014.

Biguaçu, 15 de abril de 2014.
José Castelo Deschamps
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1194/2014
PORTARIA nº 1194 de 15 de abril de 2014
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), JOSIANE MARIA PRIM, e 
dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determina-
do para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, 
de natureza temporária, do (a) funcionário (a), JOSIANE MARIA 
PRIM, para desempenhar as funções do cargo não provido de 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM DA FAMÍLIA, do Quadro de Pessoal 
da Administração Direta, com atividades desenvolvidas perante a 
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Biguaçu, 15 de abril de 2014.
José Castelo Deschamps
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1189/2014
PORTARIA nº 1189 de 15 de abril de 2014
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), GILCEIA MARIA PAULI, e 
dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determina-
do para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, 
de natureza temporária, do (a) funcionário (a), GILCEIA MARIA 
PAULI, para desempenhar as funções do cargo não provido de 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM DA FAMÍLIA, do Quadro de Pessoal 
da Administração Direta, com atividades desenvolvidas perante a 
Secretaria Municipal de Saúde e jornada de 40 horas semanais, no 
período de 01/04/2014 a 30/04/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/04/2014.

Biguaçu, 15 de abril de 2014.
José Castelo Deschamps
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1188/2014
PORTARIA nº 1188 de 15 de abril de 2014
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), SUZANA XAVIER LEITE, e 
dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determina-
do para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, 
de natureza temporária, do (a) funcionário (a), SUZANA XAVIER 
LEITE, para desempenhar as funções do cargo não provido de 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM DA FAMÍLIA, do Quadro de Pessoal 
da Administração Direta, com atividades desenvolvidas perante a 
Secretaria Municipal de Saúde e jornada de 40 horas semanais, no 
período de 14/04/2014 a 30/04/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 14/04/2014.

Biguaçu, 15 de abril de 2014.
José Castelo Deschamps
Prefeito Municipal

seus efeitos são retroativos a 01/04/2014.

Biguaçu, 15 de abril de 2014.
José Castelo Deschamps
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1191/2014
PORTARIA nº 1191 de 15 de abril de 2014
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), DARLIANE CRISTINA FER-
NANDES, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), DARLIANE CRISTINA 
FERNANDES, para desempenhar as funções do cargo não provido 
de TÉCNICO EM ENFERMAGEM DA FAMÍLIA, do Quadro de Pesso-
al da Administração Direta, com atividades desenvolvidas perante 
a Secretaria Municipal de Saúde e jornada de 40 horas semanais, 
no período de 01/04/2014 a 30/04/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/04/2014.

Biguaçu, 15 de abril de 2014.
José Castelo Deschamps
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1190/2014
PORTARIA nº 1190 de 15 de abril de 2014
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), TIAGO CARLOS ARMINDO, 
e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), TIAGO CARLOS AR-
MINDO, para desempenhar as funções do cargo não provido de 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM DA FAMÍLIA, do Quadro de Pessoal 
da Administração Direta, com atividades desenvolvidas perante a 
Secretaria Municipal de Saúde e jornada de 40 horas semanais, no 
período de 13/04/2014 a 30/04/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 13/04/2014.
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Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), GRASIELA FIRMINA BARCE-
LOS, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), GRASIELA FIRMINA 
BARCELOS, para desempenhar as funções do cargo não provido 
de TÉCNICO EM ENFERMAGEM DA FAMÍLIA, do Quadro de Pesso-
al da Administração Direta, com atividades desenvolvidas perante 
a Secretaria Municipal de Saúde e jornada de 40 horas semanais, 
no período de 01/04/2014 a 30/04/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/04/2014.

Biguaçu, 15 de abril de 2014.
José Castelo Deschamps
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1184/2014
PORTARIA nº 1184 de 15 de abril de 2014
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), SHEILA MEIRA LOPES, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determina-
do para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, 
de natureza temporária, do (a) funcionário (a), SHEILA MEIRA 
LOPES, para desempenhar as funções do cargo não provido de 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM DA FAMÍLIA, do Quadro de Pessoal 
da Administração Direta, com atividades desenvolvidas perante a 
Secretaria Municipal de Saúde e jornada de 40 horas semanais, no 
período de 04/03/2014 a 30/04/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 04/03/2014.

Biguaçu, 15 de abril de 2014.
José Castelo Deschamps
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1183/2014
PORTARIA nº 1183 de 15 de abril de 2014
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), NELIDA BEATRIZ MIOTTO, 
e dá outras providências.

Portaria Nº 1187/2014
PORTARIA nº 1187 de 15 de abril de 2014
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), LUCIMAR FURLANETTO 
MARTINS, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), LUCIMAR FURLANET-
TO MARTINS, para desempenhar as funções do cargo não provido 
de TÉCNICO EM ENFERMAGEM DA FAMÍLIA, do Quadro de Pesso-
al da Administração Direta, com atividades desenvolvidas perante 
a Secretaria Municipal de Saúde e jornada de 40 horas semanais, 
no período de 01/04/2014 a 30/04/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/04/2014.

Biguaçu, 15 de abril de 2014.
José Castelo Deschamps
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1186/2014
PORTARIA nº 1186 de 15 de abril de 2014
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), MEIRE KARIANE AMARAL, e 
dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determina-
do para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, 
de natureza temporária, do (a) funcionário (a), MEIRE KARIANE 
AMARAL, para desempenhar as funções do cargo não provido de 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM DA FAMÍLIA, do Quadro de Pessoal 
da Administração Direta, com atividades desenvolvidas perante a 
Secretaria Municipal de Saúde e jornada de 40 horas semanais, no 
período de 01/04/2014 a 30/04/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/04/2014.

Biguaçu, 15 de abril de 2014.
José Castelo Deschamps
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1185/2014
PORTARIA nº 1185 de 15 de abril de 2014
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
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RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), MICHELLY BORGES 
PEIXOTO, para desempenhar as funções do cargo não provido de 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM DA FAMÍLIA, do Quadro de Pessoal 
da Administração Direta, com atividades desenvolvidas perante a 
Secretaria Municipal de Saúde e jornada de 40 horas semanais, no 
período de 16/03/2014 a 30/04/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 16/03/2014.

Biguaçu, 15 de abril de 2014.
José Castelo Deschamps
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1180/2014
PORTARIA nº 1180 de 15 de abril de 2014
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), CLEIDE MARIA DA SILVA 
SOUZA, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), CLEIDE MARIA DA 
SILVA SOUZA, para desempenhar as funções do cargo não provido 
de TÉCNICO EM ENFERMAGEM DA FAMÍLIA, do Quadro de Pesso-
al da Administração Direta, com atividades desenvolvidas perante 
a Secretaria Municipal de Saúde e jornada de 40 horas semanais, 
no período de 01/04/2014 a 30/04/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/04/2014.

Biguaçu, 15 de abril de 2014.
José Castelo Deschamps
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1179/2014
PORTARIA nº 1179 de 15 de abril de 2014
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), ROSIMERE APARECIDA DE 
SOUZA DIAS, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determina-
do para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, 
de natureza temporária, do (a) funcionário (a), NELIDA BEATRIZ 
MIOTTO, para desempenhar as funções do cargo não provido de 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM DA FAMÍLIA, do Quadro de Pessoal 
da Administração Direta, com atividades desenvolvidas perante a 
Secretaria Municipal de Saúde e jornada de 40 horas semanais, no 
período de 02/04/2014 a 30/04/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 02/04/2014.

Biguaçu, 15 de abril de 2014.
José Castelo Deschamps
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1182/2014
PORTARIA nº 1182 de 15 de abril de 2014
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), DEOLITA DE FATIMA BAL-
DUINO, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), DEOLITA DE FATIMA 
BALDUINO, para desempenhar as funções do cargo não provido 
de TÉCNICO EM ENFERMAGEM DA FAMÍLIA, do Quadro de Pesso-
al da Administração Direta, com atividades desenvolvidas perante 
a Secretaria Municipal de Saúde e jornada de 40 horas semanais, 
no período de 01/04/2014 a 30/04/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/04/2014.

Biguaçu, 15 de abril de 2014.
José Castelo Deschamps
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1181/2014
PORTARIA nº 1181 de 15 de abril de 2014
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), MICHELLY BORGES PEIXO-
TO, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
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e jornada de 40 horas semanais, no período de 04/03/2014 a 
30/04/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 04/03/2014.

Biguaçu, 15 de abril de 2014.
José Castelo Deschamps
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1176/2014
PORTARIA nº 1176 de 15 de abril de 2014
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), ISIA CARLA HANSEN, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), ISIA CARLA HANSEN, 
para desempenhar as funções do cargo não provido de MÉDICO 
DA FAMÍLIA, do Quadro de Pessoal da Administração Direta, com 
atividades desenvolvidas perante a Secretaria Municipal de Saúde 
e jornada de 40 horas semanais, no período de 01/04/2014 a 
30/04/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/04/2014.

Biguaçu, 15 de abril de 2014.
José Castelo Deschamps
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1175/2014
PORTARIA nº 1175 de 15 de abril de 2014
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), KHALID HASAN ISMAIL AL 
ROB, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), KHALID HASAN IS-
MAIL AL ROB, para desempenhar as funções do cargo não provido 
de MÉDICO DA FAMÍLIA, do Quadro de Pessoal da Administração 
Direta, com atividades desenvolvidas perante a Secretaria Muni-
cipal de Saúde e jornada de 40 horas semanais, no período de 
01/04/2014 a 30/04/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

natureza temporária, do (a) funcionário (a), ROSIMERE APARECI-
DA DE SOUZA DIAS, para desempenhar as funções do cargo não 
provido de TÉCNICO EM ENFERMAGEM DA FAMÍLIA, do Quadro 
de Pessoal da Administração Direta, com atividades desenvolvidas 
perante a Secretaria Municipal de Saúde e jornada de 40 horas 
semanais, no período de 24/04/2014 a 30/04/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos passam a vigorar a contar de 24/04/2014.

Biguaçu, 15 de abril de 2014.
José Castelo Deschamps
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1178/2014
PORTARIA nº 1178 de 15 de abril de 2014
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), JEFFERSON DAVID PEREI-
RA, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), JEFFERSON DAVID 
PEREIRA, para desempenhar as funções do cargo não provido 
de MÉDICO DA FAMÍLIA, do Quadro de Pessoal da Administração 
Direta, com atividades desenvolvidas perante a Secretaria Muni-
cipal de Saúde e jornada de 40 horas semanais, no período de 
04/03/2014 a 30/04/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 04/03/2014.

Biguaçu, 15 de abril de 2014.
José Castelo Deschamps
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1177/2014
PORTARIA nº 1177 de 15 de abril de 2014
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), TALITA CABRERA CORREA, 
e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na Cláu-
sula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), TALITA CABRERA CORREA, 
para desempenhar as funções do cargo não provido de MÉDICO 
DA FAMÍLIA, do Quadro de Pessoal da Administração Direta, com 
atividades desenvolvidas perante a Secretaria Municipal de Saúde 



16/04/2014 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1469

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 27

Biguaçu, 15 de abril de 2014.
José Castelo Deschamps
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1172/2014
PORTARIA nº 1172 de 15 de abril de 2014
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), ASTRONN SOUZA CAPUÁ 
TEIXEIRA, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determina-
do para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, 
de natureza temporária, do (a) funcionário (a), ASTRONN SOUZA 
CAPUÁ TEIXEIRA, para desempenhar as funções do cargo não 
provido de ENFERMEIRO DA FAMÍLIA, do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta, com atividades desenvolvidas perante a Se-
cretaria Municipal de Saúde e jornada de 40 horas semanais, no 
período de 01/04/2014 a 30/04/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/04/2014.

Biguaçu, 15 de abril de 2014.
José Castelo Deschamps
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1171/2014
PORTARIA nº 1171 de 15 de abril de 2014
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), ELIANE BATISTA, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na Cláu-
sula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), ELIANE BATISTA, para 
desempenhar as funções do cargo não provido de ENFERMEIRO 
DA FAMÍLIA, do Quadro de Pessoal da Administração Direta, com 
atividades desenvolvidas perante a Secretaria Municipal de Saúde 
e jornada de 40 horas semanais, no período de 01/04/2014 a 
30/04/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/04/2014.

Biguaçu, 15 de abril de 2014.
José Castelo Deschamps
Prefeito Municipal

seus efeitos são retroativos a 01/04/2014.

Biguaçu, 15 de abril de 2014.
José Castelo Deschamps
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1174/2014
PORTARIA nº 1174 de 15 de abril de 2014
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), RODOLFO KLOCH, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), RODOLFO KLOCH, 
para desempenhar as funções do cargo não provido de MÉDICO 
DA FAMÍLIA, do Quadro de Pessoal da Administração Direta, com 
atividades desenvolvidas perante a Secretaria Municipal de Saúde 
e jornada de 40 horas semanais, no período de 01/04/2014 a 
30/04/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/04/2014.

Biguaçu, 15 de abril de 2014.
José Castelo Deschamps
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1173/2014
PORTARIA nº 1173 de 15 de abril de 2014
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), BARBARA CRISTINE MANO-
EL, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), BARBARA CRISTINE 
MANOEL, para desempenhar as funções do cargo não provido de 
ENFERMEIRO DA FAMÍLIA, do Quadro de Pessoal da Administra-
ção Direta, com atividades desenvolvidas perante a Secretaria Mu-
nicipal de Saúde e jornada de 40 horas semanais, no período de 
01/04/2014 a 30/04/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/04/2014.
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Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), ANDREA TEIXEIRA, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na Cláu-
sula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), ANDREA TEIXEIRA, para 
desempenhar as funções do cargo não provido de ENFERMEIRO 
DA FAMÍLIA, do Quadro de Pessoal da Administração Direta, com 
atividades desenvolvidas perante a Secretaria Municipal de Saúde 
e jornada de 40 horas semanais, no período de 01/04/2014 a 
30/04/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/04/2014.

Biguaçu, 15 de abril de 2014.
José Castelo Deschamps
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1167/2014
PORTARIA nº 1167 de 15 de abril de 2014
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), ESTELA MACALLI ALVES, e 
dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determina-
do para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, 
de natureza temporária, do (a) funcionário (a), ESTELA MACALLI 
ALVES, para desempenhar as funções do cargo não provido de 
ENFERMEIRO DA FAMÍLIA, do Quadro de Pessoal da Administra-
ção Direta, com atividades desenvolvidas perante a Secretaria Mu-
nicipal de Saúde e jornada de 40 horas semanais, no período de 
01/04/2014 a 30/04/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/04/2014.

Biguaçu, 15 de abril de 2014.
José Castelo Deschamps
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1166/2014
PORTARIA nº 1166 de 15 de abril de 2014
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), VANESSA BASSO FERREIRA, 
e dá outras providências.

Portaria Nº 1170/2014
PORTARIA nº 1170 de 15 de abril de 2014
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), CAROLINE HOFFMANN, e 
dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na Cláu-
sula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), CAROLINE HOFFMANN, para 
desempenhar as funções do cargo não provido de ENFERMEIRO 
DA FAMÍLIA, do Quadro de Pessoal da Administração Direta, com 
atividades desenvolvidas perante a Secretaria Municipal de Saúde 
e jornada de 40 horas semanais, no período de 01/04/2014 a 
30/04/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/04/2014.

Biguaçu, 15 de abril de 2014.
José Castelo Deschamps
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1169/2014
PORTARIA nº 1169 de 15 de abril de 2014
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), LAIS MAYER, e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), LAIS MAYER, para 
desempenhar as funções do cargo não provido de ENFERMEIRO 
DA FAMÍLIA, do Quadro de Pessoal da Administração Direta, com 
atividades desenvolvidas perante a Secretaria Municipal de Saúde 
e jornada de 40 horas semanais, no período de 04/03/2014 a 
30/04/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 04/03/2014.

Biguaçu, 15 de abril de 2014.
José Castelo Deschamps
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1168/2014
PORTARIA nº 1168 de 15 de abril de 2014
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
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RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), CLEONICE SCHNEI-
DER, para desempenhar as funções do cargo não provido de EN-
FERMEIRO DA FAMÍLIA, do Quadro de Pessoal da Administração 
Direta, com atividades desenvolvidas perante a Secretaria Muni-
cipal de Saúde e jornada de 40 horas semanais, no período de 
01/04/2014 a 30/04/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/04/2014.

Biguaçu, 15 de abril de 2014.
José Castelo Deschamps
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1163/2014
PORTARIA nº 1163 de 15 de abril de 2014
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), ANA MARA DO NASCIMEN-
TO DA MAIA, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determina-
do para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, 
de natureza temporária, do (a) funcionário (a), ANA MARA DO 
NASCIMENTO DA MAIA, para desempenhar as funções do cargo 
não provido de ENFERMEIRO DA FAMÍLIA, do Quadro de Pessoal 
da Administração Direta, com atividades desenvolvidas perante a 
Secretaria Municipal de Saúde e jornada de 40 horas semanais, no 
período de 01/04/2014 a 30/04/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/04/2014.

Biguaçu, 15 de abril de 2014.
José Castelo Deschamps
Prefeito Municipal

Termo de Dispensa de Licitação Nº 27/2014-FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DIRETORIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 27/2014-FMS

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MA-
NUTENÇÃO DO TRANSFORMADOR DA UPA 24 HORAS DE BIGUA-
ÇU. CUMPRE SALIENTAR QUE ESTA DISPENSA SE DÁ FORMA DO 
ARTIGO 24, INCISO II, LEI 8.666/93.

EMPRESA CONTRATADA: GR SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA EPP

VALOR: R$ 800,00 (oitocentos reais).

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determina-
do para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, 
de natureza temporária, do (a) funcionário (a), VANESSA BASSO 
FERREIRA, para desempenhar as funções do cargo não provido 
de ENFERMEIRO DA FAMÍLIA, do Quadro de Pessoal da Adminis-
tração Direta, com atividades desenvolvidas perante a Secretaria 
Municipal de Saúde e jornada de 40 horas semanais, no período 
de 04/04/2014 a 30/04/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 04/04/2014.

Biguaçu, 15 de abril de 2014.
José Castelo Deschamps
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1165/2014
PORTARIA nº 1165 de 15 de abril de 2014
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), NUBIA PEREIRA DAMASIO 
MADEIRA, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determina-
do para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, 
de natureza temporária, do (a) funcionário (a), NUBIA PEREIRA 
DAMASIO MADEIRA, para desempenhar as funções do cargo não 
provido de ENFERMEIRO DA FAMÍLIA, do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta, com atividades desenvolvidas perante a Se-
cretaria Municipal de Saúde e jornada de 40 horas semanais, no 
período de 19/04/2014 a 30/04/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 19/04/2014.

Biguaçu, 15 de abril de 2014.
José Castelo Deschamps
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1164/2014
PORTARIA nº 1164 de 15 de abril de 2014
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), CLEONICE SCHNEIDER, e 
dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
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RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), DJOSI VIEIRA, para 
desempenhar as funções do cargo não provido de ENFERMEIRO 
DA FAMÍLIA, do Quadro de Pessoal da Administração Direta, com 
atividades desenvolvidas perante a Secretaria Municipal de Saúde 
e jornada de 40 horas semanais, no período de 01/04/2014 a 
30/04/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/04/2014.

Biguaçu, 15 de abril de 2014.
José Castelo Deschamps
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1160/2014
PORTARIA nº 1160 de 15 de abril de 2014
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), JULIO CESAR KLOK DE 
SOUZA, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), JULIO CESAR KLOK 
DE SOUZA, para desempenhar as funções do cargo não provido 
de ENCANADOR, do Quadro de Pessoal da Administração Direta, 
com atividades desenvolvidas perante a Secretaria Municipal de 
Saúde e jornada de 40 horas semanais, no período de 10/03/2014 
a 09/05/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 10/03/2014.

Biguaçu, 15 de abril de 2014.
José Castelo Deschamps
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1159/2014
PORTARIA nº 1159 de 15 de abril de 2014
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), VILSON JOSE GONÇALVES, 
e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93. É 
dispensável a licitação:

( )II – para outros serviços e compras de valor até 10% (dez 
por cento) do limite previsto na alínea “a”, do inciso II do artigo 
anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde 
que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou 
alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; 
(Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998)

JUSTIFICATIVA: Considerando a necessidade de contratar em-
presa especializada para fazer manutenção do transformador da 
Unidade de Pronto Atendimento 24 horas, eis que se serviço de 
extrema importância para manter o bom funcionamento de ener-
gia desta Unidade; Considerando que o valor se enquadra no dis-
positivo legal supracitado, opta-se pela dispensa de licitação como 
forma de contratação do serviço.

Biguaçu, 07 de abril de 2014.
Leandro Adriano de Barros
Secretário de Saúde

Portaria Nº 1162/2014
PORTARIA nº 1162 de 15 de abril de 2014
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), FRANCIELLE GONÇALVES, e 
dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), FRANCIELLE GON-
ÇALVES, para desempenhar as funções do cargo não provido de 
ENFERMEIRO DA FAMÍLIA, do Quadro de Pessoal da Administra-
ção Direta, com atividades desenvolvidas perante a Secretaria Mu-
nicipal de Saúde e jornada de 40 horas semanais, no período de 
01/04/2014 a 30/04/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/04/2014.

Biguaçu, 15 de abril de 2014.
José Castelo Deschamps
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1161/2014
PORTARIA nº 1161 de 15 de abril de 2014
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), DJOSI VIEIRA, e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
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de 40 horas semanais, no período de 01/03/2014 a 31/03/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/03/2014.

Biguaçu, 15 de abril de 2014.
José Castelo Deschamps
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1156/2014
PORTARIA nº 1156 de 15 de abril de 2014
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), JOSIELLY PINHEIRO WES-
TPHAL, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), JOSIELLY PINHEIRO 
WESTPHAL, para desempenhar as funções do cargo não provido 
de PSICÓLOGO, do Quadro de Pessoal da Administração Direta, 
com atividades desenvolvidas perante a Secretaria Municipal de 
Saúde e jornada de 30 horas semanais, no período de 01/04/2014 
a 30/06/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/04/2014.

Biguaçu, 15 de abril de 2014.
José Castelo Deschamps
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1155/2014
PORTARIA nº 1155 de 15 de abril de 2014
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), DENISE AYRES D’AVILA, e 
dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determina-
do para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, 
de natureza temporária, do (a) funcionário (a), DENISE AYRES 
D’AVILA, para desempenhar as funções do cargo não provido de 
PSICÓLOGO, do Quadro de Pessoal da Administração Direta, com 
atividades desenvolvidas perante a Secretaria Municipal de Saúde 
e jornada de 30 horas semanais, no período de 01/04/2014 a 
30/06/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/04/2014.

natureza temporária, do (a) funcionário (a), VILSON JOSE GON-
ÇALVES, para desempenhar as funções do cargo não provido de 
MOTORISTA III, do Quadro de Pessoal da Administração Direta, 
com atividades desenvolvidas perante a Secretaria Municipal de 
Saúde e jornada de 40 horas semanais, no período de 03/04/2014 
a 03/07/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 03/04/2014.

Biguaçu, 15 de abril de 2014.
José Castelo Deschamps
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1158/2014
PORTARIA nº 1158 de 15 de abril de 2014
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), JANE LUCIA DA CUNHA, e 
dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determina-
do para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, 
de natureza temporária, do (a) funcionário (a), JANE LUCIA DA 
CUNHA, para desempenhar as funções do cargo não provido de 
ENFERMEIRO II, do Quadro de Pessoal da Administração Direta, 
com atividades desenvolvidas perante a Secretaria Municipal de 
Saúde e jornada de 40 horas semanais, no período de 23/03/2014 
a 31/03/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 23/03/2014.

Biguaçu, 15 de abril de 2014.
José Castelo Deschamps
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1157/2014
PORTARIA nº 1157 de 15 de abril de 2014
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), ANDREA REGINA WILL, e 
dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na Cláu-
sula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), ANDREA REGINA WILL, para 
desempenhar as funções do cargo não provido de ENFERMEIRO 
II, do Quadro de Pessoal da Administração Direta, com atividades 
desenvolvidas perante a Secretaria Municipal de Saúde e jornada 
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Portaria Nº 1152/2014
PORTARIA nº 1152 de 15 de abril de 2014
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), NOMINATO MOREIRA CAM-
POS, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), NOMINATO MOREI-
RA CAMPOS, para desempenhar as funções do cargo não provido 
de MÉDICO ESPECIALISTA II (GINECOLOGISTA), do Quadro de 
Pessoal da Administração Direta, com atividades desenvolvidas 
perante a Secretaria Municipal de Saúde e jornada de 20 horas 
semanais, no período de 01/04/2014 a 30/06/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/04/2014.

Biguaçu, 15 de abril de 2014.
José Castelo Deschamps
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1151/2014
PORTARIA nº 1151 de 15 de abril de 2014
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), JOAO ARTHUR LANGE DE 
LINS NEVES, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), JOAO ARTHUR LAN-
GE DE LINS NEVES, para desempenhar as funções do cargo não 
provido de MÉDICO ESPECIALISTA XI (PSIQUIATRA), do Quadro 
de Pessoal da Administração Direta, com atividades desenvolvidas 
perante a Secretaria Municipal de Saúde e jornada de 20 horas 
semanais, no período de 12/03/2014 a 11/06/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 12/03/2014.

Biguaçu, 15 de abril de 2014.
José Castelo Deschamps
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1150/2014
PORTARIA nº 1150 de 15 de abril de 2014
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 

Biguaçu, 15 de abril de 2014.
José Castelo Deschamps
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1154/2014
PORTARIA nº 1154 de 15 de abril de 2014
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), ANELISE DIAS OSSEYRAN, 
e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), ANELISE DIAS OS-
SEYRAN, para desempenhar as funções do cargo não provido de 
PSICÓLOGO, do Quadro de Pessoal da Administração Direta, com 
atividades desenvolvidas perante a Secretaria Municipal de Saúde 
e jornada de 30 horas semanais, no período de 01/04/2014 a 
30/06/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/04/2014.

Biguaçu, 15 de abril de 2014.
José Castelo Deschamps
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1153/2014
PORTARIA nº 1153 de 15 de abril de 2014
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), ANDREA REGINA SCHUCH 
GRUMANN, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determina-
do para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, 
de natureza temporária, do (a) funcionário (a), ANDREA REGINA 
SCHUCH GRUMANN, para desempenhar as funções do cargo não 
provido de FISIOTERAPEUTA, do Quadro de Pessoal da Adminis-
tração Direta, com atividades desenvolvidas perante a Secretaria 
Municipal de Saúde e jornada de 30 horas semanais, no período 
de 01/04/2014 a 30/06/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/04/2014.

Biguaçu, 15 de abril de 2014.
José Castelo Deschamps
Prefeito Municipal
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O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determina-
do para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, 
de natureza temporária, do (a) funcionário (a), ATANASIO PE-
REIRA, para desempenhar as funções do cargo não provido de 
PEDREIRO, do Quadro de Pessoal da Administração Direta, com 
atividades desenvolvidas perante a Secretaria Municipal de Obras 
e Infraestrutura e jornada de 40 horas semanais, no período de 
01/05/2014 a 30/04/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos passam a vigorar a contar de 01/05/2014.

Biguaçu, 15 de abril de 2014.
José Castelo Deschamps
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1147/2014
PORTARIA nº 1147 de 15 de abril de 2014
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), JOSE CARLOS ROSINI, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na Cláu-
sula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), JOSE CARLOS ROSINI, para 
desempenhar as funções do cargo não provido de MOTORISTA III, 
do Quadro de Pessoal da Administração Direta, com atividades de-
senvolvidas perante a Secretaria Municipal de Educação e jornada 
de 40 horas semanais, no período de 01/04/2014 a 31/07/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/04/2014.

Biguaçu, 15 de abril de 2014.
José Castelo Deschamps
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1146/2014
PORTARIA nº 1146 de 15 de abril de 2014
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), GLAUCIA FARIAS DE MELO, 
e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:

Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), ROBSON LIMA RIBEIRO, e 
dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), ROBSON LIMA RIBEI-
RO, para desempenhar as funções do cargo não provido de MÉDI-
CO ESPECIALISTA VIII (NEUROLOGISTA), do Quadro de Pessoal 
da Administração Direta, com atividades desenvolvidas perante a 
Secretaria Municipal de Saúde e jornada de 20 horas semanais, no 
período de 01/04/2014 a 30/06/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/04/2014.

Biguaçu, 15 de abril de 2014.
José Castelo Deschamps
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1149/2014
PORTARIA nº 1149 de 15 de abril de 2014
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), RICARDO KUPKA DA SILVA, 
e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), RICARDO KUPKA DA 
SILVA, para desempenhar as funções do cargo não provido de MÉ-
DICO DE EMERGÊNCIA, do Quadro de Pessoal da Administração 
Direta, com atividades desenvolvidas perante a Secretaria Munici-
pal de Saúde e jornada semanal conforme escala de plantão, no 
período de 05/04/2014 a 04/07/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 05/04/2014.

Biguaçu, 15 de abril de 2014.
José Castelo Deschamps
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1148/2014
PORTARIA nº 1148 de 15 de abril de 2014
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), ATANASIO PEREIRA, e dá 
outras providências.
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Bom Jesus do Oeste

Prefeitura

Lei Legislativo Nº06-14 de 15 de Abril de 2014 
Dispõe Sobre Contribuição Financeira A Acaverios E 
Dá Outras Providências.
LEI DO LEGISLATIVO Nº 06/2014
DISPÕE SOBRE CONTRIBUIÇÃO FINANCEIRA A ACAVERIOS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

IVALDO DEFENDI RIBEIRO, Presidente da Câmara Municipal de 
Vereadores de Bom Jesus do Oeste- SC, Estado de Santa Catarina 
no uso das atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal 
de Vereadores aprovou e eu, promulgo a seguinte Lei do Legisla-
tivo Municipal.

Art. 1° - Fica o Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
de Bom Jesus do Oeste, Estado de Santa Catarina, autorizado a 
contribuir financeiramente com a ACAVERIOS – Associação das 
Câmaras de Vereadores dos Municípios do Entre Rios, com sede 
na cidade de Maravilha - SC.

Parágrafo Único – A adesão a ACAVERIOS será firmada em formu-
lário próprio da entidade.

Art. 2º - A contribuição, mencionada no “caput” do artigo 1º, é 
de R$ 3.500,00 (Três mil e quinhentos reais), para o exercício de 
2.014, a ser pago em 10 (dez) parcelas de R$ 350,00 (setecentos 
e cinquenta reais) contando a partir de março.

Art. 3º - A entidade beneficiada deverá prestar contas dos re-
cursos recebidos, apresentando relatório onde comprove a real 
aplicação, bem como, declaração do Presidente e Tesoureiro de 
que os recursos foram aplicados nos fins aos quais se destinam.

Art. 4º - As despesas decorrentes da realização da presente Lei, 
correrão por conta do orçamento vigente do Município de Bom 
Jesus do Oeste – SC, Projeto Atividade 3.3.50.00.00.00.00, Outras 
instituições Privadas sem fins lucrativos.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, con-
dicionada sua validade á publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art. 3º da Lei do Legislativo nº04/2013 de 18 
de setembro de 2013, e surtirá seus efeitos reais e legais a partir 
de 1º de janeiro de 2.014.

Art. 6° - Ficam revogadas as disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES, em 15 de abril de 2014.
IVALDO DEFENDI RIBEIRO
Presidente

LEISI RAUBER WANDSCHEER
1ª SECRETÁRIA

CONTRATO NR 46/2014
MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 46/2014

O Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste/SC torna público que 
firmou o seguinte contrato:

Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determina-
do para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, 
de natureza temporária, do (a) funcionário (a), GLAUCIA FARIAS 
DE MELO, para desempenhar as funções do cargo não provido 
de PROFESSOR II (EDUCAÇÃO INFANTIL), do Quadro de Pessoal 
da Administração Direta, com atividades desenvolvidas perante a 
Secretaria Municipal de Educação e jornada de 30 horas semanais, 
no período de 06/04/2014 a 14/04/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 06/04/2014.

Biguaçu, 15 de abril de 2014.
José Castelo Deschamps
Prefeito Municipal

Lei Nº 3475/2014
LEI Nº 3475/2014 DE15 DE ABRIL DE 2014.

DENOMINA VIA PÚBLICA SERVIDÃO MARIA DE FATIMA SILVANO 
DOS SANTOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ CASTELO DESCHAMPS, Prefeito Municipal de Biguaçu, faz 
saber a todos os habitantes do Município que a Câmara de Verea-
dores aprovou a ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Fica denominada de Servidão Maria de Fátima Silvano dos 
Santos a via pública que inicia-se a primeira a esquerda, partindo 
da Rua C, sentido Leste, dentro do lote 91 do loteamento Elaine, 
latitude 27º31” 48.6575”S e longitude 48º 39”2.07411” Oeste e fi-
naliza em frente (paralela) da residência da Senhora Sandra Mara, 
latitude 27º 31” 50.3719” e longitude 48” 39”8.12427 Oeste, Bair-
ro Jardim Janaina – Biguaçu SC.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se as disposições em contrário.

Biguaçu, 15 de abril de 2014.
José Castelo Deschamps
Prefeito Municipal

Lei nº 3475/2014, de 15/04/2014
Sancionada em 15/04/2014

Reg. e publ.n/data

Marivalde Inez Kons
Escriturária
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Contratado: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS.
Licitação: PROCESSO LICITATORIO Nº 802/2014
Objeto: Seguro de veículos e implementos da municipalidade.

Valor: r$ 34.822,00 (Trinta e quatro mil, oitocentos e vinte e dois 
reais).

Vigência: 11 de abril de 2014 a 11 de abril de 2015.

Assinatura: 11 de abril de 2014.
AIRTON ANTONIO REINEHR
Prefeito Municipal
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Decreto Nº 7.414, de 10 de Abril de 2014
DECRETO nº 7.414, DE 10 DE ABRIL DE 2014.
Nomeia Comissão para Leilão de veículos e sucatas de propriedade 
do Município de Brusque (EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO 001/2014 
– Processo Licitatório mº 032/2014), declarados inservíveis pelo 
Decreto nº 7.413/14.

O Prefeito Municipal de Brusque, no uso de suas atribuições e 
de acordo com o inciso I, alínea i do art. 111 da Lei Orgânica do 
Município,

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados para compor a comissão para leilão de 
veículos e sucatas de propriedade do Município de Brusque, decla-
rados inservíveis pelo decreto nº 7.413, de 10 de abril de 2014, os 
seguintes servidores:
Presidente: Arnaldo Francisco da Silva (Secretário de Orçamento 
e Gestão)
Secretário: Diego Fagundes (Diretor de Patrimônio)
Membro: Sérgio Hoffmann (Diretor da Central de Veículos)
Membro: Amandos Otavio Eggert Junior (Chefe Operacional)

Art. 2º A Comissão terá um prazo de 60 (sessenta) dias para a 
conclusão dos trabalhos.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 10 de abril de 2014.
PAULO ROBERTO ECCEL
Prefeito Municipal

ELTON RODRIGO RIFFEL
Procurador-Geral do Município

CEDENIR ALBERTO SIMON
Chefe de Gabinete

Decreto Nº 7.415, de 14 de Abril de 2014
DECRETO nº 7.415, DE 14 DE ABRIL DE 2014.
Altera o § 3º do art. 5º e art. 12 do Decreto nº 7.407/14 que trata 
da regulamentação da Gratificação por Produtividade a ser paga 
aos servidores que refere.
O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, c/c o Decreto 7.407/14,
DECRETA:
Art. 1º O § 3º do art. 5º e o art. 12 do Decreto nº 7.407, de 31 
de março de 2014, passam a vigorar com as seguinte redações:
“Art. 5º  

§ 3º. O limite máximo mensal da GPF corresponderá à aplicação 
dos seguintes índices multiplicadores incidentes sobre o padrão 
“A” de vencimento da faixa I do respectivo cargo efetivo em que o 
servidor estiver enquadrado, estabelecido pela Lei Complementar 
nº 143/09 e alterações, ou legislação posterior que vier a substi-
tuí-la, na seguinte forma:(NR)
…  
Art. 12. O presente Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, passando a produzir efeitos, para fins de pagamento, em 
01 de abril de 2014.”(NR)
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC.

Brusque

Prefeitura

Portaria N° 593/2014 Ibprev
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE
Portaria n° 593/2014
Concede benefício de Aposentadoria Voluntária a
Margareth Dantas Comandolli

O Secretário de Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com o art. 111, II, a e §1° da Lei Orgânica Muni-
cipal c/c o Decreto Municipal n°. 8.916/14, e com fundamento no 
artigos 33, I, c, 61 e 97 da Lei Complementar Municipal nº. 174, 
de 20/09/11, com redação dada pela Lei Complementar Municipal 
nº. 178, de 06/12/11, e no artigo 6º da Emenda Constitucional 
nº. 41/2003.

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder, conforme processo IBPREV nº. 273/2012, be-
nefício de Aposentadoria Voluntária a MARGARETH DANTAS CO-
MANDOLLI, CPF 494.240.419-34.

Art. 2° - O benefício concedido por esta portaria será pago com 
recursos do Plano Previdenciário do Regime Próprio de Previdência 
Social - RPPS.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 15 de Abril de 2014.
ARNALDO FRANCISCO DA SILVA
Secretário de Orçamento e Gestão

Publicado na Prefeitura Municipal de Brusque, em 15 de Abril de 
2014.

Decreto Nº 7.413, de 10 de Abril de 2014
DECRETO nº 7.413, DE 10 DE ABRIL DE 2014.
Dispõe sobre declaração de bens móveis inservíveis do Município 
para efeito de alienação, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE no uso de suas atribuições 
e de acordo com o inciso I, alínea i do art. 111 da Lei Orgânica 
do Município,

DECRETA:
Art. 1º Ficam declarados inservíveis ao Município, os bens móveis 
constantes do anexo deste Decreto, para efeito de alienação.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 10 de abril de 2014.
PAULO ROBERTO ECCEL
Prefeito Municipal

ELTON RODRIGO RIFFEL
Procurador-Geral do Município

CEDENIR ALBERTO SIMON
Chefe de Gabinete
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Prefeitura Municipal de Brusque, em 14 de abril de 2014.
PAULO ROBERTO ECCEL
Prefeito Municipal

ELTON RODRIGO RIFFEL
Procurador-Geral do Município

CEDENIR ALBERTO SIMON
Chefe de Gabinete

Prefeitura Municipal de Brusque, em 14 de abril de 2014.
PAULO ROBERTO ECCEL
Prefeito Municipal

ELTON RODRIGO RIFFEL
Procurador-Geral do Município

CEDENIR ALBERTO SIMON
Chefe de Gabinete

Lei Nº 3.706, de 14 de Abril de 2014
LEI nº 3.706, DE 14 DE ABRIL DE 2014.
Regulamenta a oferta de serviços do tipo couvert artístico no Mu-
nicípio de Brusque e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE:
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e pro-
mulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Os estabelecimentos comerciais do tipo restaurantes, lan-
chonetes, bares e seus congêneres, que oferecem serviços de 
couvert artístico, deverão afixar em local de visível acesso ao con-
sumidor e em seus cardápios a descrição clara do preço pago a 
mais pelo serviço.

§ 1º Para os fins desta Lei, entende-se como couvert artístico a 
taxa pré-estabelecida que o cliente paga pela música, shows ou 
apresentações ao vivo de quaisquer natureza cultural e artística, 
que é repassada integral ou parcialmente ao músico ou artista, 
dependendo do acordo feito com o dono do estabelecimento.

§ 2º O aviso colocado pelo estabelecimento deverá ter as dimen-
sões mínimas de 50 (cinquenta) centímetros de altura e 40 (qua-
renta) centímetros de largura e que possa ser visualizada de ma-
neira fácil, objetiva e ostensiva por todos os consumidores daquele 
local.

§ 3º O estabelecimento comercial poderá cobrar o couvert artísti-
co, não sem antes, informar e afixar em local de fácil visibilidade 
os valores repassados ao artista com a arrecadação do couvert 
artístico.

Art. 2º Fica vedado aos estabelecimentos descritos no artigo an-
terior a cobrança do serviço de couvert artístico ao consumidor 
que se encontre no estabelecimento em área reservada ou em 
local que não possa usufruir integralmente do serviço sem que o 
mesmo tenha solicitado.

Parágrafo único. O serviço prestado em desconformidade com o 
previsto no caput deste artigo não gerará qualquer obrigação de 
pagamento.

Art. 3º A infração às disposições da presente Lei acarretará ao 
responsável infrator as sanções previstas no art. 56, da Lei Federal 
nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de Defesa do Con-
sumidor, aplicáveis na forma de seus arts. 57 a 60.

Parágrafo único. Vetado.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor após decorridos 30 (trinta) dias de 
sua publicação.

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios - DOM/
SC.
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Camboriú

Prefeitura

TP 03/14-PMC
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 003/2014 - PMC
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL PARA A PAVIMENTA-
ÇÃO ASFÁLTICA E DRENAGEM PLUVIAL DA RUA RODOLFO DA 
SILVA SIMAS - BAIRRO TABOLEIRO - CAMBORIÚ/SC, CONFORME 
PROJETO EM ANEXO - OPERAÇÃO DE CRÉDITO - BADESC.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei Federal nº. 8.666 de 21/06/1993, 
e suas alterações.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 10:00 horas do dia 07 
(Sete) de Maio de 2014, na sala de Reunião do Departamento 
de Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro de 
Camboriú/SC.
CUSTO DO EDITAL: R$ 50,00 (CINQUENTA REAIS)
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no 
site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.

Camboriú, 15 de Abril de 2014
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

PR 14/14 - FMS
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 014/2014-FMS
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALAR PARA UTILIZA-
ÇÃO NO CEDIT, VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA, PRONTO SOCOR-
RO DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR, UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, 
SAMU E VIGILÂNCIA SANITÁRIA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002 e Lei Federal nº. 
8.666 de 21/06/1993, e suas alterações.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 10:00 horas do dia 06 
(Seis) de Maio de 2014, na sala de Reunião do Departamento de 
Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro de Cam-
boriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no 
site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.

Camboriú, 15 de Abril de 2014.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

PR 6/14 - FME
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 006/2014-FME
OBJETO: AQUISIÇÃO DE SALAS MODULARES EQUIPADAS COM 
AR CONDICIONADO E CORTINAS, PRONTAS PARA USO, EM ATEN-
DIMENTO EMERGENCIAL A REDE MUNICIPAL DE ENSINO (E.B.M 

Caçador

Prefeitura

Edital de Convocação Nº 005 - Assistência Social
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 005, de 14 de Abril de 2014.
Convoca a aprovada no Processo de Seleção Simplificado para 
Contratação de Pessoal em Caráter Temporário e Formação de 
Cadastro de Reserva, para atuar junto à Secretaria Municipal de 
Assistência Social - Edital nº 03/2013

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, da Lei Orgânica do Município 
de Caçador,

C O N V O C A:
A cidadã, a seguir relacionada, classificada no Processo de Seleção 
Simplificado para Contratação de Pessoal em Caráter Temporário 
e Formação de Cadastro de Reserva – Edital nº 03/2013, para 
TOMAR POSSE NO SEU RESPECTIVO CARGO, de acordo com o 
Decreto nº 5.911, de 17/02/2014 que homologou o resultado final 
do Processo, conforme seqüência de classificação:

ASSISTENTE SOCIAL
Ana Maria Ribeiro dos Santos

a) A candidata deverá se apresentar junto ao Departamento de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Caçador, munida 
de identidade, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, a contar 
da data de publicação deste Edital, sob pena de não o fazendo 
perderem o direito ao Ingresso.

b) A posse e o exercício dar-se-ão nas condições da legislação e 
regulamentos específicos.

c) Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 14 de Abril de 2014.
Gilberto Amaro Comazzetto 
PREFEITO MUNICIPAL.
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JOAQUIM MAGALHÃES, E.B.M ANDRÔNICO PEREIRA, E.B.M CLO-
TILDE RAMOS CHAVES E CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL JULI-
TA PEREIRA), DEVIDO AO CRESCIMENTO DE MATRICULAS E AS 
UNIDADES SE ENCONTRAM COM NÚMERO SUPERIOR DE ALU-
NOS DETERMINADO POR SALA.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002 e Lei Federal nº. 
8.666 de 21/06/1993, e suas alterações.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 16:00 horas do dia 30 
(Trinta) de Abril de 2014, na sala de Reunião do Departamento 
de Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro de 
Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no 
site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.

Camboriú, 15 de Abril de 2014.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Errata ao Decreto Municipal N.º 1.829/2014
Errata ao Decreto Municipal n.º 1.829/2014

Considerando o erro de digitação ocorrido no valor de suplemen-
tação do Decreto Municipal n.º 1.829/2014, publicado no dia 
09/04/2014, edição n.º 1.464, págs. 38 e 39, do Diário Oficial dos 
Municípios de Santa Catarina – DOM/SC, retifica-se o seu artigo 
1º, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 30.000,00 (trinta mil reais) no orçamento vigente da Prefeitura 
Municipal de Camboriú.

Órgão: 02 – Prefeitura Municipal de Camboriú

Unidade Orçamentária: 06 – Secretaria de Desenvolvimento Eco-
nômico

Função: 23 – Comércio e Serviços

Sub-função: 695 – Turismo

Programa:0005 – Gestão de Apoio ao Desenvolvimento Econômico

Atividade: 2.017 – Manutenção dos Eventos Turísticos e de Lazer 
do Munícipio

Elemento de Despesa: 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas

Fonte de Recurso: 1.0024 – Transferência de Convênios - Outros

Código Reduzido: 70

VALOR: R$ 30.000,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 15 de abril de 2014.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina www.
diariomunicipal.sc.gov.br e Registrada no Livro de Publicações

Márcio da Rosa
Secretário M. de Administração
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residente a Rua Benjamin Constant, nº 667, Centro, Município de 
Campo Alegre/SC.

§ 1º - O valor descrito no caput deste Artigo será repassado em 
única parcela no mês de abril de 2014.

§ 2º - Os recursos constantes no caput deste Artigo deverão ser 
aplicados conforme previsto no Plano de Aplicação apresentado 
pela Srª. Nédia Maria Scheffer, do Projeto “CONCERTOS DIDÁTI-
COS GRATUITOS”.

Art.2º. A beneficiada deverá prestar contas do valor recebido, 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após o recebimento, da 
parcela junto ao Serviço de Contabilidade do Poder Executivo do 
Município de Campo Alegre/SC., conforme estabelece Decreto nº 
8.040 de 21 de novembro de 2013, que ESTABELECE REQUISITOS 
PARA O RECEBIMENTO DE SUBVENÇÃO SOCIAL, CONTRIBUIÇÃO 
E FIRMAR CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.

Art.3º. É obrigatório o Depósito dos Recursos em conta individuali-
zada e vinculada em Instituição Bancária Oficial, movimentada por 
cheques nominais/cruzados e individuais por credor.

§1º - Os cheques nominais de que trata o caput este artigo, deve-
rão ser reproduzidos por processo de fotocópias simples, deverão 
integrar a prestação de contas ao Poder Executivo do Município de 
Campo Alegre/SC.

§2º - Os comprovantes de ordens bancárias e transferência ele-
trônica de numerário para pagamento das despesas, deverão in-
tegrar a prestação de contas ao Poder Executivo do Município de 
Campo Alegre/SC.

§3º - Os Recursos concedidos de que trata o caput do Artigo 1º 
desta Lei, poderão ser aplicados no Mercado Financeiro, deven-
do os rendimentos obtidos, integrarem a respectiva prestação de 
contas.

GABINETE DO PREFEITO

Art.4º. O não cumprimento das finalidades e prazos estabelecidos 
nesta Lei, acarretarão na devolução integral do valor atualizado 
monetariamente, em favor do erário Público Municipal de Campo 
Alegre/SC.

Art.5º. O saldo não aplicado do Recurso previsto no Artigo 2º 
desta Lei, será obrigatoriamente devolvido ao Poder Executivo do 
Município de Campo Alegre/SC., juntamente com a prestação de 
contas.

Art.6º. A responsabilidade pela correta aplicação dos Recursos 
transferidos é a Srª. Nédia Maria Scheffer.

Art.7º. A prestação de contas dos Recursos recebidos deverá ser 
encaminhada ao Poder Executivo do Município de Campo Alegre/
SC., no prazo previsto nesta Lei, instruída dos seguintes docu-
mentos:

I - Ofício de encaminhamento da Prestação de Contas;

II - Balancete Demonstrativo, Anexo TC-28;

III - Extrato Bancário da Conta Especial e conciliação do Saldo, 
quando for o caso;

IV - Fotocópia dos documentos suportes das despesas (notas fis-
cais, recibos, cópias de cheques e demais), bem legíveis e sem 
rasuras e entrelinhas;

Campo Alegre

Prefeitura

Decreto Nº 8.313 de 16 de Abril de 2014
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 8.313 DE 16 DE ABRIL DE 2014
DISPÕE SOBRE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA.

O Prefeito Municipal do Município de Campo Alegre, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em 
especial a Lei Municipal Complementar nº 006 de 19 de setembro 
de 2002, em seu Artigo 300 e Inciso VII; e suas alterações;

DECRETA:
Art.1º) Contratar a Srª. ROSANE JOHANSON, para exercer o car-
go de Atendente de Sala, Registro no Sistema sob o nº 955378, 
Regime Jurídico Especial Administrativo, (Contrato Temporário) 
previsto no Inciso IX, do Artigo 37 da CF/88, e no Capítulo IV 
da Lei Complementar Municipal nº 006/02, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, vencimentos Nível 4, Sub-Nível 41, Referência A, no 
valor de R$ 1.128,21 (um mil, cento e vinte e oito reais, vinte e 
um centavos) mensais, pelo período de 16 de abril de 2014 a 19 
de dezembro de 2014, para auxiliar nas atividades de classe que 
possuem alunos com necessidades especiais educacionais, matri-
culados nas turmas regulares.

Parágrafo único: A contratação de que trata o caput deste Artigo 
em virtude da contratada ter sido aprovada no Processo Seletivo 
nº 015/2013, em 7º lugar.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 
16 de abril de 2014.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado e registrado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 16/04/2014

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe do Gabinete do Prefeito

Lei Nº 4.124 de 16 de Abril de 2014
GABINETE DO PREFEITO
LEI Nº 4.136 DE 16 DE ABRIL DE 2014
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER CONTRIBUIÇÃO 
AO PROJETO CONCERTOS DIDÁTICOS GRATUÍTOS E, ESTABELE-
CE OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber 
que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei:

Art.1º. Fica o Poder Executivo autorizado a conceder Contribuição, 
no valor de R$ 2.990,00 (dois mil novecentos e noventa reais) à NÉ-
DIA MARIA SCHEFFER, inscrita no CPF/MF sob nº 133.243.229-87, 
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Campo Alegre/SC.

§3º - Os Recursos concedidos de que trata o caput do Artigo 1º 
desta Lei, poderão ser aplicados no Mercado Financeiro, deven-
do os rendimentos obtidos, integrarem a respectiva prestação de 
contas.

Art.4º. O não cumprimento das finalidades e prazos estabelecidos 
nesta Lei, acarretarão na devolução integral do valor atualizado 
monetariamente, em favor do erário Público Municipal de Campo 
Alegre/SC.

Art.5º. O saldo não aplicado do Recurso previsto no Artigo 2º 
desta Lei, será obrigatoriamente devolvido ao Poder Executivo do 
Município de Campo Alegre/SC., juntamente com a prestação de 
contas.

GABINETE DO PREFEITO

Art.6º. A responsabilidade pela correta aplicação dos Recursos 
transferidos é a Srª. Marília Scheffer.

Art.7º. A prestação de contas dos Recursos recebidos deverá ser 
encaminhada ao Poder Executivo do Município de Campo Alegre/
SC., no prazo previsto nesta Lei, instruída dos seguintes docu-
mentos:

I - Ofício de encaminhamento da Prestação de Contas;

II - Balancete Demonstrativo, Anexo TC-28;

III - Extrato Bancário da Conta Especial e conciliação do Saldo, 
quando for o caso;

IV - Fotocópia dos documentos suportes das despesas (notas fis-
cais, recibos, cópias de cheques e demais), bem legíveis e sem 
rasuras e entrelinhas;

V - Declaração do lançamento contábil ratificando o ingresso dos 
valores na Receita da Entidade.

Parágrafo Único - A prestação de contas e demais documentos 
que comprovam a boa e regular aplicação do dinheiro Público, 
deverão ser assinados pela responsável Srª. Marília Scheffer.

Art.8º. Para fins de comprovação de gastos, serão considerados as 
despesas efetuadas com despesas correntes à partir da publicação 
desta Lei.

Art.9º. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão 
por conta da seguinte Dotação Orçamentária do orçamento vigen-
te: 14.01.13.392.0089.2.136 – Apoio Financeiro a Projetos Artís-
ticos e Culturais, 335041.00 – Contribuições, do Fundo Municipal 
de Cultura.

Art.10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 
16 de abril de 2014.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada e registrada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 16/04/2014
JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA

V - Declaração do lançamento contábil ratificando o ingresso dos 
valores na Receita da Entidade.

Parágrafo Único - A prestação de contas e demais documentos 
que comprovam a boa e regular aplicação do dinheiro Público, 
deverão ser assinados pela Srª. Nédia Maria Scheffer.

Art.8º. Para fins de comprovação de gastos, serão considerados as 
despesas efetuadas com despesas correntes a partir da publicação 
desta Lei.

Art.9º. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão 
por conta da seguinte Dotação Orçamentária do Orçamento vigen-
te: 14.01.13.392.0089.2.136 – Apoio Financeiro a projetos Artís-
ticos e Culturais, 335041.00 – Contribuições, do Fundo Municipal 
de Cultura.

Art.10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
16 de abril de 2014.

Lei Nº 4.125 de 16 de Abril de 2014
GABINETE DO PREFEITO
LEI Nº 4.125 DE 16 DE ABRIL DE 2014
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER CONTRIBUIÇÃO 
AO PROJETO VIOLINOS AO PALCO E, ESTABELECE OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber 
que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei:

Art.1º. Fica o Poder Executivo autorizado a conceder Contribuição, 
no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) à MARÍLIA SCHEFFER, ins-
crita no CPF/MF sob nº 037.206.439-64, residente a Rua Benjamin 
Constant, nº 667, Centro, Município de Campo Alegre/SC.

§ 1º - O valor descrito no caput deste Artigo será repassado em 
única parcela no mês de abril de 2014.

§ 2º - Os recursos constantes no caput deste Artigo deverão ser 
aplicados conforme previsto no Plano de Aplicação apresentado 
pela Srª. Marília Scheffer, do Projeto “VIOLINOS AO PALCO”.

Art.2º. A beneficiada deverá prestar contas do valor recebido, 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após o recebimento, da 
parcela junto ao Serviço de Contabilidade do Poder Executivo do 
Município de Campo Alegre/SC., conforme estabelece Decreto nº 
8.040 de 21 de novembro de 2013, que ESTABELECE REQUISITOS 
PARA O RECEBIMENTO DE SUBVENÇÃO SOCIAL, CONTRIBUIÇÃO 
E FIRMAR CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.

Art.3º. É obrigatório o Depósito dos Recursos em conta individuali-
zada e vinculada em Instituição Bancária Oficial, movimentada por 
cheques nominais/cruzados e individuais por credor.

§1º - Os cheques nominais de que trata o caput este artigo, deve-
rão ser reproduzidos por processo de fotocópias simples, deverão 
integrar a prestação de contas ao Poder Executivo do Município de 
Campo Alegre/SC.

§2º - Os comprovantes de ordens bancárias e transferência ele-
trônica de numerário para pagamento das despesas, deverão in-
tegrar a prestação de contas ao Poder Executivo do Município de 
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contas.

Art.6º. São responsáveis pela aplicação dos Recursos transferidos, 
o Presidente e o Tesoureiro da FECAMPO – Fundação Educacional 
de Campo Alegre.

Art.7º. A prestação de contas dos Recursos recebidos deverá ser 
encaminhada ao Poder Executivo do Município de Campo Alegre/
SC., no prazo previsto nesta Lei, instruída dos seguintes docu-
mentos:

I - Ofício de encaminhamento da Prestação de Contas;

II - Balancete Demonstrativo, Anexo TC-28;

III - Extrato Bancário da Conta Especial e conciliação do Saldo, 
quando for o caso;

IV - Fotocópia dos documentos suportes das despesas (notas fis-
cais, recibos, cópias de cheques e demais), bem legíveis e sem 
rasuras e entrelinhas;

V - Declaração do lançamento contábil ratificando o ingresso dos 
valores na Receita da Entidade.

Parágrafo Único - A prestação de contas e demais documentos 
que comprovam a boa e regular aplicação do dinheiro Público, de-
verão ser assinados pelos responsáveis da FECAMPO – Fundação 
Educacional de Campo Alegre.

Art.8º. Para fins de comprovação de gastos, serão considerados as 
despesas efetuadas com despesas correntes à partir da publicação 
desta Lei.

Art.9º. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrão 
por conta da seguinte Dotação Orçamentária do orçamento vigen-
te: 14.01.13.392.0089.2.136 – Apoio Financeiro a projetos Artís-
ticos e Culturais, 335041.00 – Contribuições, do Fundo Municipal 
de Cultura.

Art.10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
16 de abril de 2014.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada e registrada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 16/04/2014

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe do Gabinete do Prefeito

Lei Nº 4.127 de 16 de Abril de 2014
LEI Nº 4.127 DE 16 DE ABRIL DE 2014
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE SUPERÁVIT FI-
NANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º) Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito 

Chefe do Gabinete do Prefeito

Lei Nº 4.126 de 16 de Abril de 2014
GABINETE DO PREFEITO
LEI Nº 4.126 DE 16 DE ABRIL DE 2014
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER CONTRIBUIÇÃO 
A FECAMPO – FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE CAMPO ALEGRE E, 
ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber 
que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei:

Art.1º. Fica o Poder Executivo autorizado a conceder Contribuição, 
no valor de R$ 3.000,00 (três mil e quatrocentos reais) à FECAM-
PO – Fundação Educacional de Campo Alegre, inscrita no CNPJ/
MF sob nº 83.788.216/0001-90, com sede na Rodovia SC-418, nº 
1.111, Centro, Município de Campo Alegre/SC.

§ 1º - O valor descrito no caput deste Artigo será repassado em 08 
(zero oito) parcelas, no valor de R$ 375,00 (trezentos e setenta e 
cinco reais), a partir do mês de abril á novembro de 2014.

§ 2º - Os recursos constantes no caput deste Artigo deverão ser 
aplicados conforme previsto no Plano de Aplicação apresentado 
pela FECAMPO – Fundação Educacional de Campo Alegre, do Pro-
jeto “PINCELANDO ARTES”.

Art.2º. A Entidade beneficiada deverá prestar contas do valor re-
cebido, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após o recebimen-
to, de cada parcela junto ao Serviço de Contabilidade do Poder 
Executivo do Município de Campo Alegre/SC., conforme estabelece 
Decreto nº 8.040 de 21 de novembro de 2013, que ESTABELECE 
REQUISITOS PARA O RECEBIMENTO DE SUBVENÇÃO SOCIAL, 
CONTRIBUIÇÃO E FIRMAR CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO DE 
CAMPO ALEGRE/SC.

Art.3º. É obrigatório o Depósito dos Recursos em conta individuali-
zada e vinculada em Instituição Bancária Oficial, movimentada por 
cheques nominais/cruzados e individuais por credor.

§1º - Os cheques nominais de que trata o caput este artigo, deve-
rão ser reproduzidos por processo de fotocópias simples, deverão 
integrar a prestação de contas ao Poder Executivo do Município de 
Campo Alegre/SC.

§2º - Os comprovantes de ordens bancárias e transferência ele-
trônica de numerário para pagamento das despesas, deverão in-
tegrar a prestação de contas ao Poder Executivo do Município de 
Campo Alegre/SC.

§3º - Os Recursos concedidos de que trata o caput do Artigo 1º 
desta Lei, poderão ser aplicados no Mercado Financeiro, deven-
do os rendimentos obtidos, integrarem a respectiva prestação de 
contas.

Art.4º O não cumprimento das finalidades e prazos estabelecidos 
nesta Lei, acarretarão na devolução integral do valor atualizado 
monetariamente, em favor do erário Público Municipal de Campo 
Alegre/SC.

GABINETE DO PREFEITO

Art.5º. O saldo não aplicado do Recurso previsto no Artigo 2º 
desta Lei, será obrigatoriamente devolvido ao Poder Executivo do 
Município de Campo Alegre/SC., juntamente com a prestação de 



16/04/2014 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1469

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 95

Decreto Nº 8.314 de 16 de Abril de 2014
DECRETO Nº 8.314 DE 16 DE ABRIL DE 2014
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE SUPERÁVIT FI-
NANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
a Lei Municipal nº 4.127 de 16 de abril de 2014; Decreta:

Art.1º) Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 50.078,05 (cin-
coenta mil, setenta e oito reais, cinco  centavos), no Orçamento 
vigente.

05.00 - Secretaria Municipal de Educação
05.05 - Serviço de Controle da Merenda Escolar
12.306.0012.2.015 - Merenda Escolar
300000.00.764 - Despesas Correntes
330000.00.764 - Outras Despesas Correntes 
339000.00.764 - Aplicações Diretas
339030.00.764 - Material de Consumo R$ 3.481,16
300000.00.857 - Despesas Correntes
330000.00.857 - Outras Despesas Correntes 
339000.00.857 - Aplicações Diretas
339030.00.857 - Material de Consumo R$ 212,36

08.00 - Secretaria Municipal de Planejamento, Transporte 
e Obras.

08.03 - Serviço de Obras e Serviços Públicos

06.181.0050.2.040 - Manutenção e Coordenação das Atividades da 
Polícia Civil, Militar e Radiopatrulha.

300000.00.520 - Despesas Correntes
330000.00.520 - Outras Despesas Correntes
339000.00.520 - Aplicações Diretas

339030.00.520 - Material de Consumo R$ 
13.171,76

339039.00.520 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica             

R$ 
10.000,00

13.00 - Secretaria Municipal de Saneamento Ambiental 
13.01 - Serviço de Saneamento Ambiental

17.512.0077.2.124 - Manutenção e Coordenação das Atividades da 
Secretaria de Saneamento Ambiental

300000.00.766 - Despesas Correntes
330000.00.766 - Outras Despesas Correntes
339000.00.766 - Aplicações Diretas
339047.00.766 - Obrigações Tributárias e Contributivas R$ 40,51

TOTAL R$ 50.078,05

Art.2º) Os créditos a que se referem o Artigo primeiro deste De-
creto, correrão por conta de Superávit Financeiro do Exercício An-
terior, dos seguintes Recursos: 0520 - 

Rádio Patrulha - Polícia Militar; 0764 - Recursos PNAP - Merenda 
Escolar; 0766 - Recursos Saneamento Básico e 0857 - Recursos 
PNAEA - Merenda Escolar.

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 
16 de abril de 2014.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

Suplementar no valor de R$ 50.078,05 (cincoenta mil, setenta e 
oito reais, cinco  centavos), no Orçamento vigente.

05.00 - Secretaria Municipal de Educação
05.05 - Serviço de Controle da Merenda Escolar
12.306.0012.2.015 - Merenda Escolar
300000.00.764 - Despesas Correntes
330000.00.764 - Outras Despesas Correntes 
339000.00.764 - Aplicações Diretas
339030.00.764 - Material de Consumo R$ 3.481,16
300000.00.857 - Despesas Correntes
330000.00.857 - Outras Despesas Correntes 
339000.00.857 - Aplicações Diretas
339030.00.857 - Material de Consumo R$ 212,36

08.00 - 
Secretaria Municipal de Planejamento, Transporte 
e Obras.

08.03 - Serviço de Obras e Serviços Públicos

06.181.0050.2.040 -
Manutenção e Coordenação das Atividades da 
Polícia Civil, Militar e Radiopatrulha.

300000.00.520 - Despesas Correntes
330000.00.520 - Outras Despesas Correntes
339000.00.520 - Aplicações Diretas
339030.00.520 - Material de Consumo R$ 13.171,76

339039.00.520 - 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica             
R$ 10.000,00

13.00 -
Secretaria Municipal de Saneamento 
Ambiental 

13.01 - Serviço de Saneamento Ambiental

17.512.0077.2.124 -

Manutenção e Coordenação das Ati-
vidades da Secretaria de Saneamen-
to Ambiental

300000.00.766 - Despesas Correntes
330000.00.766 - Outras Despesas Correntes
339000.00.766 - Aplicações Diretas

339047.00.766 -
Obrigações Tributárias e Contribu-
tivas R$ 40,51

TOTAL R$ 50.078,05

Art.2º) Os créditos a que se referem o Artigo primeiro desta Lei, 
correrão por conta de Superávit Financeiro do Exercício Anterior, 
dos seguintes Recursos: 0520 - Rádio Patrulha - Polícia Militar; 
0764 - Recursos PNAP - Merenda Escolar; 0766 - Recursos Sanea-
mento Básico e 0857 - Recursos PNAEA - Merenda Escolar.

Art.3º) Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 
16 de abril de 2014.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada e registrada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 16/04/2014

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe do Gabinete do Prefeito



16/04/2014 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1469

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 96

Decreto Nº 8.315 de 16 de Abril de 2014
DECRETO Nº 8.315 DE 16 DE ABRIL DE 2014
ABRE CRÉDITO ESPECIAL, CRIA ELEMENTO DE DESPESA E SU-
PLEMENTA-O POR CONTA DE SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXER-
CÍCIO ANTERIOR.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
a Lei Municipal nº 4.128 de 16 de abril de 2014; Decreta:

Art.1º. Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 120.000,00 (cen-
to e vinte mil reais), a fim de suplementar a seguinte Dotação do 
Orçamento Vigente do FUNREBOM – Fundo Municipal de Reequi-
pamento da Organização de Bombeiros Militares.

09.00 - FUNREBOM – Fundo Municipal de Reequipamento da Or-
ganização de Bombeiros Militares.

09.01 - Serviço de Manutenção do FUNREBOM

06.182.0071.2.717 - Manutenção e Coordenação do FUNREBOM

400000.00.757 - Despesas de Capital

440000.00.757 - Investimentos

443000.00.757 - Transferências a Estados e ao Distrito Federal

443052.00.757 - Equipamentos e Material Permanente R$ 
120.000,00

Art.2º. O crédito a que se refere o Artigo primeiro deste Decreto 
correrá por conta de Superávit Financeiro do Exercício Anterior 
dos Recursos 0757 - Taxas FUNREBOM.

Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
16 de abril de 2014.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado e registrado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 16/04/2014

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe do Gabinete do Prefeito

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado e registrado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 16/04/2014

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe do Gabinete do Prefeito

Lei Nº 4.128 de 16 de Abril de 2014
LEI Nº 4.128 DE 16 DE ABRIL DE 2014
ABRE CRÉDITO ESPECIAL, CRIA ELEMENTO DE DESPESA E SU-
PLEMENTA-O POR CONTA DE SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXER-
CÍCIO ANTERIOR.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito 
Suplementar no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), a 
fim de suplementar a seguinte Dotação do Orçamento Vigente do 
FUNREBOM – Fundo Municipal de Reequipamento da Organização 
de Bombeiros Militares.

09.00 - FUNREBOM – Fundo Municipal de Reequipamento da Or-
ganização de Bombeiros Militares.

09.01 - Serviço de Manutenção do FUNREBOM

06.182.0071.2.717 - Manutenção e Coordenação do FUNREBOM

400000.00.757 - Despesas de Capital

440000.00.757 - Investimentos

443000.00.757 - Transferências a Estados e ao Distrito Federal

443052.00.757 - Equipamentos e Material Permanente R$ 
120.000,00

Art.2º. O crédito a que se refere o Artigo primeiro desta Lei, cor-
rerá por conta de Superávit Financeiro do Exercício Anterior dos 
Recursos 0757 - Taxas FUNREBOM.

Art.3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
16 de abril de 2014.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada e registrada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 16/04/2014

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe do Gabinete do Prefeito
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Prefeitura Municipal de Campos, Registrado e publicado o Presen-
te Decreto
em 11 de abril de 2014.
Nelson Cruz
Prefeito Municipal

Lei Nº 4.017/14 Altera Redação da Lei Nº 3366/08 
Que Cria O Conselho Municipal de Habitação E Dá 
Outras Providências
LEI Nº 4.017/2014 DE 11/04/2014
ALTERA REDAÇÃO DA LEI Nº 3.366/08 DE 10/12/08 QUE CRIA 
O CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Lei nº 3.976/13 de 
27/11/13 (Plano Plurianual), Lei nº 3.858/13 de 10/05/2013 (Lei 
de Diretrizes Orçamentárias) e Lei nº 3.985 de 04/12/2013 (Lei 
Orçamentária Anual),

FAZ SABER A TODOS OS HABITANTES DESTE MUNICÍPIO QUE 
A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE 
LEI:

Art. 1º. O artigo 4º, B, inciso III da Lei nº 3.366/08 de 10/12/08 
passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 4º.  
B  

III – Gerir o Fundo Rotativo Habitacional.”
Art. 2º. Os parágrafos 1º, 2º e 3º do artigo 6º da Lei nº 3.366/08 
de 10/12/08 passarão a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6º.  

§1º. Cada instituição apresentará o nome do titular e de seu su-
plente ao Chefe do Poder Executivo. O suplente substituirá o titu-
lar em seus impedimentos.

§2º. A composição do CMHCN terá no mínimo um terço de mulhe-
res. O mandato dos conselheiros gestores será de 03 (três) anos, 
sendo sua recondução condicionada às normas do Regimento In-
terno do CMHCN.

§3º. Os conselheiros titulares e suplentes serão eleitos durante a 
Conferência Municipal de Habitação. A Presidência do Conselho 
será exercida por um representante do Poder Público Municipal.”
Art. 3º. O caput do artigo 3º da Lei 1.936/93, com redação dada 
pelo art. 10 da Lei nº 3.366/08 de 10/12/08 passará a vigorar com 
a seguinte redação:

“Art. 3º. A gestão do Fundo Rotativo Habitacional de Campos No-
vos será exercida pelo CMHCN a quem competirá: ( )”

Art. 4º. Os demais artigos da lei 3.366/08 e da Lei 1.936/93 per-
manecerão inalterados.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gado o art. 11 da Lei Municipal nº 3.366/08 de 10/12/2008 e as 
disposições contrárias.

Prefeitura Municipal de Campos Novos, 11 de abril de 2014.
Nelson Cruz
Prefeito Municipal

Campos Novos

Prefeitura

Decreto Nº 6.994/14 Estabelece Horário Especial de 
Funcionamento da Prefeitura Municipal E Secretarias
DECRETO Nº 6.994/2014 DE 14/04/2014
ESTABELECE HORÁRIO ESPECIAL DE FUNCIONAMENTO DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL E SECRETARIAS

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos-SC, no uso 
das atribuições legais conferidas pelo art.100 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

DECRETA:
Art. 1º. Em virtude do feriado da Páscoa, o horário de funciona-
mento da Prefeitura Municipal e Secretarias (expediente interno/
externo), no dia 17 de abril do corrente ano (quinta-feira), será 
das 07 horas às 13horas.
Art. 2º. As disposições deste decreto não se aplicam a Fundação 
Hospitalar Dr. José Athanázio, cujo horário de funcionamento per-
manece inalterado.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Campos Novos, 14 de abril de 2014.
Nelson Cruz
Prefeito Municipal

Decreto Nº 6.990/14 Altera Valor do Auxílio 
Alimentação
DECRETO Nº 6.990/2014 DE 11/04/2014
ALTERA VALOR DO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

NELSON CRUZ, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais; e,

Considerando o aumento dos gêneros alimentícios ocorrido no pe-
ríodo de março/2013 a março/2014;

Considerando que tais aumentos elevaram o custo de vida;

Com amparo no Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c a Lei nº 
2.933/05 de 13 de abril de 2005 que instituiu o Auxílio Alimenta-
ção, e Lei 3.716/11 de 20 de dezembro de 2011;

DECRETA:
Art. 1º. O valor do Auxílio Alimentação previsto no Inciso I do 
Artigo 2º da Lei nº 2.933/05 de 13/04/2005, passará a ser de R$ 
200,00 (duzentos reais).

Art. 2º. As despesas decorrentes deste decreto correrão por conta 
de dotações consignadas no orçamento vigente sob a rubrica:

ÓRGÃO:  03 – SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
UNIDADE:  08 – Departamento de Administração e Finanças
PROJETO/ATIVIDADE:  2.002 – Manutenção da Secretaria de Ad-
ministração
Elementos de despesa:  3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.0 – Apli-
cações Diretas

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a 1º de abril de 2014, revogadas as disposi-
ções em contrário.
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Decreto Nº 6.993/14 Regulamenta Lei Nº 4.019/14 
Abre Crédito Adicional Especial No Orçamento Geral 
do Município
DECRETO Nº 6.993/14 DE 11/04/2014
REGULAMENTA LEI Nº 4.019/14 - ABRE CRÉDITO ADICIONAL ES-
PECIAL NO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Lei nº 3.976/13 de 
27/11/13 (Plano Plurianual), Lei nº 3.858/13 de 10/05/2013 (Lei 
de Diretrizes Orçamentárias) e Lei nº 4.019/14 de 11/04/2014,

DECRETA:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional 
especial no orçamento geral do município, no exercício de 2014 
no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), a ser 
aplicado na seguinte classificação orçamentária:

ÓRGÃO:  07 – SECRETARIA DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TU-
RISMO

UNIDADE: 21 – DEPARTAMENTO DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO

PROJ./ATIV.:  2.030 – Manutenção do Departamento da Indústria 
e Comércio

Elemento Desp.:  162 – 4.4.50.00.00.00.00.00.00.01.0000.00000
0 - Transf. Inst. Priv. s/ fins lucrativos R$ 250.000,00

Art. 2º. Para a cobertura do crédito previsto no Art. 1º, serão 
utilizados recursos provenientes das seguintes dotações orçamen-
tárias:

ÓRGÃO:  07 – SECRETARIA DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TU-
RISMO

UNIDADE: 21 – DEPARTAMENTO DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO

PROJ./ATIV.:  1.004 – Implantação e Obras na Área Industrial

Elemento Desp.:  94 – 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.00000
0 - Aplicações Diretas   R$ 90.000,00

PROJ./ATIV.:  2.032 – Realização de Eventos em Geral

Elemento Desp.:  99 – 3.3.50.00.00.00.00.00.00.01.0000.00000
0 – Transf. Inst. Priv. s/ fins lucrativos   R$ 80.000,00

PROJ./ATIV.:  2.042 – Promoção de Feiras, Exposições e Eventos 
Agropecuários

Elemento Desp.:  101 – 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.00000
0 - Aplicações Diretas   R$ 40.000,00

UNIDADE: 22 – DEPARTAMENTO DO TURISMO

PROJ./ATIV.:  1.005 – Reequipamento do Departamento de Turis-
mo e Meio Ambiente

Elemento Desp.:  103 – 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.00000
0 - Aplicações Diretas   R$ 40.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Campos Novos, em 11 de abril de 2014.
Nelson Cruz
Prefeito Municipal

Lei Nº 4.019/14 Abre Crédito Adicional Especial No 
Orçamento do Município 
LEI Nº 4.019/2014 DE 11/04/2014
ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO MU-
NICÍPIO.
Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Lei nº 3.976/13 de 
27/11/13 (Plano Plurianual), Lei nº 3.858/13 de 10/05/2013 (Lei 
de Diretrizes Orçamentárias) e Lei nº 3.985 de 04/12/2013 (Lei 
Orçamentária Anual),

FAZ SABER A TODOS OS HABITANTES DESTE MUNICÍPIO QUE 
A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE 
LEI:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicio-
nal especial no orçamento do município, no exercício de 2014, no 
valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), a ser 
aplicado na seguinte classificação orçamentária.

ÓRGÃO:  07 – SECRETARIA DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TU-
RISMO
UNIDADE: 21 – DEPARTAMENTO DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
PROJ./ATIV.:  2.030 – Manutenção do Departamento da Indústria 
e Comércio
Elemento Desp.:  162 – 4.4.50.00.00.00.00.00.00.01.0000.00000
0 - Transf. Inst. Priv. s/ fins lucrativos R$ 250.000,00

Art. 2º. Para a cobertura do crédito previsto no Art. 1º, serão 
utilizados recursos provenientes das seguintes dotações orçamen-
tárias.
ÓRGÃO:  07 – SECRETARIA DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TU-
RISMO

UNIDADE: 21 – DEPARTAMENTO DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO

PROJ./ATIV.:  1.004 – Implantação e Obras na Área Industrial

Elemento Desp.:  94 – 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.00000
0 - Aplicações Diretas   R$ 90.000,00

PROJ./ATIV.:  2.032 – Realização de Eventos em Geral

Elemento Desp.:  99 – 3.3.50.00.00.00.00.00.00.01.0000.00000
0 – Transf. Inst. Priv. s/ fins lucrativos   R$ 80.000,00

PROJ./ATIV.:  2.042 – Promoção de Feiras, Exposições e Eventos 
Agropecuários

Elemento Desp.:  101 – 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.00000
0 - Aplicações Diretas   R$ 40.000,00

UNIDADE: 22 – DEPARTAMENTO DO TURISMO

PROJ./ATIV.:  1.005 – Reequipamento do Departamento de Turis-
mo e Meio Ambiente

Elemento Desp.:  103 – 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.00000
0 - Aplicações Diretas   R$ 40.000,00

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições contrárias.

Prefeitura Municipal de Campos Novos 11 de abril de 2014.
Nelson Cruz
Prefeito Municipal
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utilizados recursos provenientes do excesso de arrecadação – Re-
cursos recebidos da ENERCAN.
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Campos Novos 11 de abril de 2014.
Nelson Cruz
Prefeito Municipal

Decreto Nº 6.992/14 Regulamenta Lei Nº 4.018/14 
Abre Crédito Adicional Especial No Orçamento Geral 
do Município
DECRETO Nº 6.992/14 DE 11/04/2014
REGULAMENTA LEI Nº 4.018/14 - ABRE CRÉDITO ADICIONAL ES-
PECIAL NO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Lei nº 3.976/13 de 
27/11/13 (Plano Plurianual), Lei nº 3.858/13 de 10/05/2013 (Lei 
de Diretrizes Orçamentárias) e Lei nº 4.018/14 de 11/04/2014,

DECRETA:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicio-
nal especial no orçamento do município, no exercício de 2014, 
no valor de R$ 18.900,00 (dezoito mil e novecentos reais), a ser 
aplicado nas seguintes classificações orçamentárias:

ÓRGÃO:  05 – SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL, FA-
MÍLIA E TRABALHO

UNIDADE: 19 – FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO

PROJ./ATIV.:  2.088 – FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO

Elemento Desp.:  163 – 3.3.50.00.00.00.00.00.00.01.0043.00000
0 – Transf. Inst. Priv. s/ fins lucrativos  R$ 12.450,00

Elemento Desp.:  164 – 4.4.50.00.00.00.00.00.00.01.0043.00000
0 – Transf. Inst. Priv. s/ fins lucrativos   R$ 6.450,00

Art. 2º. Para a cobertura do crédito previsto no Art. 1º, serão 
utilizados recursos provenientes do excesso de arrecadação – Re-
cursos recebidos da ENERCAN, totalizando R$ 18.900,00 (dezoito 
mil e novecentos reais).

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Campos Novos, em 11 de abril de 2014.
Nelson Cruz
Prefeito Municipal

Decreto Nº 6.991/14 Abre Crédito Adicional 
Suplementar No Orçamento Geral do Município
DECRETO Nº 6.991/14 DE 11/04/2014
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO GE-
RAL DO MUNICÍPIO

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Lei nº 3.976/13 de 
27/11/13 (Plano Plurianual), Lei nº 3.858/13 de 10/05/2013 (Lei 
de Diretrizes Orçamentárias) e Lei nº 3.985 de 04/12/2013 (Lei 

Lei Nº 4.018/14 Autoriza A Inclusão de Ação No 
Ppa E Na Ldo, Abre Crédito Adicional Especial E Dá 
Outras Providências
LEI Nº 4.018/2014 DE 11/04/2014
AUTORIZA A INCLUSÃO DE AÇÃO NO PPA E NA LDO, ABRE CRÉ-
DITO ADICIONAL ESPECIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Lei nº 3.976/13 de 
27/11/13 (Plano Plurianual), Lei nº 3.858/13 de 10/05/2013 (Lei 
de Diretrizes Orçamentárias) e Lei nº 3.985 de 04/12/2013 (Lei 
Orçamentária Anual),

FAZ SABER A TODOS OS HABITANTES DESTE MUNICÍPIO QUE 
A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE 
LEI:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a incluir no Plano Pluria-
nual do Município para o quadriênio 2014/2017, aprovado pela Lei 
nº 3.976/2013 de 27/11/13, a seguinte ação:

ANEXO II

Programa: 29 – Manutenção da Assistência Social

Tipo de Ação: Atividade

Código da Ação: 2

Ação: 2.088
Função: 8 – Assistência Social

Subfunção: 241 Assistência ao Idoso
Recursos: 43 – Outras Fontes de Recursos ref. a Transferências de 
Instituições Privadas
Art. 2º. Fica o Poder Executivo autorizado a incluir na Lei de Di-
retrizes Orçamentárias – LDO, aprovada pela Lei nº 3.858 de 
10/05/2013, a seguinte ação:

ANEXO II

Programa: 29 – Manutenção da Assistência Social

Tipo de Ação: Atividade

Código da Ação: 2

Ação: 2.088
Função: 8 – Assistência Social

Subfunção: 241 Assistência ao Idoso
Recursos: 43 – Outras Fontes de Recursos ref. a Transferências de 
Instituições Privadas
Art. 3º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicio-
nal especial no orçamento do município, no exercício de 2014, 
no valor de R$ 18.900,00 (dezoito mil e novecentos reais), a ser 
aplicado nas seguintes classificações orçamentárias.
ÓRGÃO:  05 – SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL, FA-
MÍLIA E TRABALHO

UNIDADE: 19 – FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO
PROJ./ATIV.:  2.088 – FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO
Elemento Desp.:  163 – 3.3.50.00.00.00.00.00.00.01.0043.00000
0 – Transf. Inst. Priv. s/ fins lucrativos   R$ 12.450,00

Elemento Desp.:  164 – 4.4.50.00.00.00.00.00.00.01.0043.00000
0 – Transf. Inst. Priv. s/ fins lucrativos   R$ 6.450,00
Art. 4º. Para a cobertura do crédito previsto no Art. 3º, serão 



16/04/2014 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1469

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 100

DESENVOLVIMENTO DA ATIVIDADE LEITEIRA - COOPERIDEAL
CNPJ sob nº: 10.778.937/0001- 46
Rua Paes Leme, 666, Sala 102 – Jardim Ipiranga
Londrina - PR

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente contrato tem por objetivo a capacitação de produto-
res por meio de aulas práticas, cursos, palestras e discussão de 
assuntos envolvendo as tecnologias a serem propostas, utilizando 
uma propriedade rural como “sala de aula”. A programação do 
treinamento inclui aulas teóricas e parte prática de acompanha-
mento nas propriedades selecionadas, denominadas de unidades 
demonstrativas no Município de Campos Novos.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DO CONVÊNIO

Parágrafo Primeiro - A execução do trabalho de capacitação téc-
nica proposto será feita pelo instrutor técnico da COOPERIDEAL 
por meio de visitas mensais no município em concordância com o 
parceiro local e com o produtor.

Parágrafo Segundo - Os resultados deste projeto em cada proprie-
dade serão medidos por meio da mudança dos índices zootécnicos 
e econômicos, por meio de planilha Excel, que fornecerão os se-
guintes índices: produção anual de leite (L), receita anual de leite 
(R$), produção por área (L/há), preço recebido (R$/L), custo ope-
racional e total (R$), lucro por hectare (R$), lucro por litro (R$), 
produção por vaca/ano (L), entre outros;

Parágrafo Terceiro - As propriedades que serão utilizadas como 
“salas de aula” no trabalho de capacitação técnica realizado pelo 
instrutor técnico da Cooperideal deverão apresentar basicamente 
o seguinte perfil:

a) ser produtor de leite, independentemente da escala de produ-
ção e produtividade;
b) ter o aval de um representante do município;
c) estar interessado no trabalho, ou seja, disposto a seguir as 
propostas sugeridas pela equipe técnica;

Parágrafo Quarto - O produtor cuja propriedade será utilizada no 
trabalho de capacitação do técnico local devera concordar com as 
regras básicas de premência no trabalho, quais sejam:

a) realizar exames periódicos de brucelose e tuberculose nos ani-
mais do rebanho e eliminar aqueles que porventura se apresen-
tem positivos em alguma das doenças examinadas;
b) permitir a visitação de outros produtores interessados em co-
nhecer a metodologia aplicada;
c) cumprir as ações acordadas com o técnico que lhe assiste;
d) realizar as anotações econômicas, climáticas e zootécnicas per-
tinentes ao trabalho;

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DO PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro – Pela execução do trabalho, especificado(s) 
e qualificado(s) na cláusula primeira, a CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA o valor mensal de R$ 1.500,00 (um mil e quinhen-
tos reais), pelo trabalho de 08 horas/mês, no total de 24 (vinte e 
quatro) visitas até o final do contrato.

Parágrafo Segundo - Todas as despesas relacionadas a diárias, 
encargos, deslocamentos, hospedagem e alimentação do instrutor 
da CONTRATADA já estão inclusas no valor mencionado no item 
anterior;

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA

Orçamentária Anual),

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orça-
mento Geral do Município, no valor de R$ 450.000,00 (quatrocen-
tos e cinquenta mil reais) no projeto e atividade abaixo discrimi-
nados:

ÓRGÃO:   08 – SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E URBA-
NISMO
UNIDADE:   25 – DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO E APOIO 
OPERACIONAL
PROJETO/ATIVIDADE: 1.010 – Pavimentação e Asfaltamento de 
Ruas
Elementos de despesa:  115 - 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.
000000   R$ 450.000,00

Art. 2º. Para a cobertura do crédito previsto no Art. 1º, serão 
utilizados recursos provenientes do Excesso de Arrecadação de 
Recursos Próprios no montante de R$ 450.000,00 (quatrocentos e 
cinquenta mil reais).

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Campos Novos, em 11 de abril de 2014.
Nelson Cruz
Prefeito Municipal

Concorrência 01/2014 - Construção Biblioteca
AVISO DE LICITAÇÃO
Concorrência Pública nº 01/2014

O Município de Campos Novos, por intermédio da Fundação Cultu-
ral Camponovense, torna público que fará realizar no dia 15 maio 
de 2014 às 14h30min na sala de reuniões da Prefeitura CONCOR-
RÊNCIA PÚBLICA do tipo menor preço global, tendo como obje-
to a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
CONSTRUÇÃO DO PRÉDIO DA BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO PROJETO BÁSICO. O Edital que 
está amparado na lei de licitações encontra-se à disposição dos 
interessados no site www.camposnovos.sc.gov.br ou na sede da 
Prefeitura, localizado na Rua expedicionário João Batista de Almei-
da nº 323, no horário das 8h30min às 11horas e das 13h30min às 
17 horas, diariamente.

Campos Novos, 15 de abril de 2014.

Convenio Nº 02/2014 _Coperideal
TERMO DE CONVÊNIO Nº 002/2014

Termo de Convênio referente à capacitação técnica de produtores 
de leite do município de Campos Novos celebrado entre o MUNI-
CÍPIO DE CAMPOS NOVOS, ESTADO DE SANTA CATARINA, e a 
COOPERIDEAL – Cooperativa para a Inovação e Desenvolvimento 
da Atividade Leiteira.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS
CNPJ nº: 82.939.232/0001-74
Rua Expedicionário João Batista de Almeida, 323
Centro, Campos Novos – SC
Representada por: Nelson Cruz.

CONTRATADA: COOPERATIVA PARA A INOVAÇÃO E 
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Para fins de execução, o CONTRATO VIGORARÁ:

Início: janeiro de 2014;
Término: dezembro de 2015.

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO

O contrato poderá ser rescindido por ambas as partes com avi-
so prévio de 30 (trinta) dias, sendo o mesmo protocolado com 
justificativa e/ou em descumprimento do acordado firmado nesse 
contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro – Fica eleito o Foro da Comarca de Campos 
Novos, Estado de Santa Catarina, para dirimir eventuais litígios 
oriundos do presente Contrato.

Parágrafo Segundo – E, por assim acordarem, firmam este ins-
trumento em quatro vias, de igual teor e forma, perante duas 
testemunhas abaixo assinadas.

Campos Novos – SC, 05 de Janeiro de 2014.
CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Samae

Portaria 029/2014
PORTARIA SAMAE CNO 029/2014, DE 14 DE ABRIL DE 2014

O Diretor do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Es-
goto de Campos Novos – SC, no uso de suas atribuições:

RESOLVE
EXONERAR o servidor PEDRO HENRIQUE RIBEIRO, Auxiliar de 
Operações, Padrão 3.1.A, a pedido, na forma da Lei, a partir desta 
data.

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Joel Francisco Fagundes
Diretor do SAMAE

Portaria 030/2014
PORTARIA SAMAE CNO 030/2014, DE 15 DE ABRIL DE 2014

O Diretor do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Es-
goto de Campos Novos – SC, no uso de suas atribuições:

RESOLVE
NOMEAR, por Concurso Público, na forma do art. 7°, do capítulo 
III, da Lei Complementar n° 12/11 de 14 de Dezembro de 2011, 
PEDRO HENRIQUE RIBEIRO, para o cargo de provimento efetivo 
de ENCANADOR, Padrão 5, Nível – 1, do quadro de pessoal desta 
Autarquia, à contar desta data com os vencimentos de Lei.

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Joel Francisco Fagundes
Diretor do SAMAE
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cargos, à qual anexará informação dos horários e distribuição de 
suas atividades emitida pelo respectivo órgão;

m) Número de inscrição no PIS/PASEP;

n) 1 Fotografia 3X4 recente;

o) Comprovante de residência atual (CÓPIA);

p) Comprovante de abertura de conta corrente junto ao Banco 
Bradesco, contendo a agência e o número da conta, para crédito 
de salário.

2. O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) no 
período, horário e local indicados no presente instrumento con-
vocatório, ou, ainda a não apresentação de todos os originais e 
cópias autenticadas dos documentos supracitados, acarretará sua  
automática e definitiva eliminação do processo, com a consequen-
te perda da vaga em questão, independentemente dos argumen-
tos que apresentar, perdendo, por conseguinte, todos os direitos 
oriundos de sua aprovação no referido Concurso Público.

3. Ficam os candidatos, convocados para a avaliação médica pré-
admissional a ser realizada por profissional médico designado pelo 
Poder Executivo Municipal em local, dia e horário a serem desig-
nados pelo Departamento Pessoal.

3.1 O exame médico é eliminatório, sendo excluído do Concurso 
o candidato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o 
exercício do cargo público.

3.2 Para encaminhamento ao médico oficial, deverão os concur-
sados apresentar-se no Departamento Pessoal da Prefeitura, mu-
nidos dos seguintes exames: hemograma, glicemia, creatinina, 
sorologia para Lues (VDRL quantitativo), e parcial de urina, sendo 
que tais exames poderão ser realizados em qualquer laboratório, 
ficando a cargo do examinado as custas para realização dos mes-
mos.
3.2.1. Durante a avaliação de capacidade física e mental, poderão 
ser solicitados outros exames complementares, a critério do pro-
fissional médico designado pelo Poder Executivo para realização 
do exame pré-admissional.

4. O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente ao 
Departamento Pessoal a documentação exigida neste Edital, no 
prazo estabelecido no item 1, perderá automaticamente a vaga, 
convocando-se o candidato com classificação imediatamente pos-
terior.

5. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pelo Depar-
tamento de Pessoal da Secretaria Municipal de Administração, Fi-
nanças e Orçamento e, Departamento Jurídico.

Canoinhas/SC, 09 de abril de 2014.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

EDITAL Nº. 017/2014
Anexo I

CANDIDATOS CONVOCADOS

CARGO: MONITOR
ANDRESSA DE ANDRADE

RENAN AUGUSTO CAMARGO DA CRUZ

MARCIA MARIA MAZURKIEVICZ SCHPANSKI

Canoinhas

Prefeitura

Edital Nº. 017/2014 - Convoca Candidatos Aprovados 
No Concurso Público Previsto No Edital Nº 001/2013
EDITAL Nº. 017/2014
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO 
PREVISTO NO EDITAL Nº 001/2013.

O Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento, 
no uso de suas atribuições legais e por determinação do Chefe do 
Poder Executivo, considerando a realização do Concurso Público 
previsto no Edital nº 001/2013, bem como, o resultado do mesmo 
divulgado através do Decreto nº 245 de 08 de novembro 2013;
Considerando a necessidade de convocação dos candidatos apro-
vados para preencher os cargos relacionados no Anexo I do pre-
sente Edital;

Considerando a disponibilidade de vagas no quadro de pessoal do 
Poder Executivo Municipal e o disposto no artigo 37, II da Consti-
tuição Federal de 1988;

RESOLVE:
1. Convocar, para aceite da vaga e nomeação para posse de cargo 
público, os candidatos a seguir relacionados (Anexo I deste Edital), 
aprovados no Concurso Público previsto no Edital nº 001/2013, 
para comparecer no Departamento de Pessoal da Secretaria Muni-
cipal de Administração, Finanças e Orçamento, situado na Rua Fe-
lipe Schmidt nº 10, Centro, Canoinhas/SC, no prazo de 30 (trinta) 
dias, no horário das 8:00 horas às 12:00 horas e das 13:30 horas 
às 15:30 horas, para apresentação dos documentos indicados a 
seguir (cópia autenticada ou somente cópia, conforme especifi-
cado), destinados à deflagração do processo pré-admissional e 
encaminhamento para a avaliação médica pré-admissional:

Cédula de Identidade (RG) (CÓPIA AUTENTICADA);
CPF (Cadastro de Pessoas Físicas) (CÓPIA AUTENTICADA);

Comprovante de regularidade de inscrição no CPF (Receita Federal 
ou pelo site www.receita.fazenda.gov.br;
Título de Eleitor e comprovante de estar quite com as obrigações 
eleitorais; (CÓPIA AUTENTICADA);

Certificado de Reservista, Dispensa de Incorporação ou compro-
vante de alistamento militar, se do sexo masculino (CÓPIA AU-
TENTICADA);

Certidão de Nascimento ou Casamento, se for o caso (ORIGINAL 
E CÓPIA);

Certidão de Nascimento de filhos menores de 21 anos, se for o 
caso (ORIGINAL E CÓPIA);
Comprovante de escolaridade e ou habilitação exigida para o car-
go;

Comprovante de inscrição no respectivo Conselho Profissional, se 
for o caso;

Certidão negativa criminal fornecida pelo Poder Judiciário de Santa 
Catarina;

Declaração de bens que constituem seu patrimônio;
Declaração de que não acumula cargo, emprego ou função públi-
ca, ou na hipótese de acúmulo legal, contemplado no artigo 37, 
inciso XVI da Constituição Federal, declaração de acúmulo legal de 
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09h00min do dia 08/05/2014. Edital disponível no site www.pmc.
sc.gov.br, no link licitações.

Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

Publicação da Alteração do Edital da Tomada de 
Preços n. PMC 07/2014
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 48/2014
TOMADA DE PREÇOS N.º 07/2014
ALTERAÇÃO DE EDITAL

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ sob n.º 83.102.384/0001-80, 
com sede na Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, Canoinhas-SC, torna 
público, que alterou o edital da Tomada de Preços n.º, que tem por 
objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) EM 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO E 
LIMPEZA DE CAIXAS DE ÁGUA EM ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO, CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO, 
EM PRÉDIOS PÚBLICOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
E DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
DA FAMÍLIA. Diante disto, a data de entrega e abertura dos enve-
lopes contendo a documentação e propostas, foi transferida para 
o dia 06/05/2014, ficando estipulado os seguintes horários: às 
15h00min (entrega) e 15h15min. (abertura). Informações (047) 
3621 7705. O edital alterado está disponível no site www.pmc.
sc.gov.br no link licitações.

Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

Publicação da Homologação E Adjudicação do 
Processo de Licitação N. PMC 11/2014
PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 11/2014
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º PMC 02/2014

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna pública a homologação 
da Licitação nº PMC 40/2014 e, adjudica seu objeto: EXECUÇÃO 
DAS OBRAS RELATIVAS À PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, RECURSO 
BADESC, DAS RUAS JOSÉ BOITEUX, MARECHAL RONDON, JOÃO 
TOMASCHITZ, JOÃO DA CRUZ KREILING E FRANCISCO DE PAULA 
PEREIRA, COM O FORNECIMENTO DE TODO O MATERIAL E MÃO 
DE OBRA NECESSÁRIOS. Empresa vencedora: CAZAMUSA CONS-
TRUÇÃO CIVIL LTDA, CNPJ: 81.099.277/0001-15. Valor: LOTE 1: 
R$999.397,44; LOTE 2: R$1.192.828,77; LOTE 3: R$1.019.222,02. 
Prazo de execução: LOTE1: 5 meses; LOTE 2: 5 meses; LOTE 3: 
5 meses.

Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

Publicação do Edital de Pregão Presencial N. PMC 
36/2014
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 56/2014
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º PMC 36/2014

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 08/05/2014, 
às 09h05min, a abertura das propostas para REGISTRO DE PRE-
ÇOS PARA AQUISIÇÃO DE BANDEJAS COM REFORÇO E HASTES 
PARA ESTANTE DE AÇO MODELO PADRÃO (1,98M X 0,93CM X 
30CM), DESTINADAS ÀS SECRETARIAS E FUNDOS MUNICIPAIS. 
Informações (47) 3621-7705. Protocolo dos envelopes até às 
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Capinzal – SC, 16 de abril de 2014.

PMC Chamamento Público 0001/2014
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2014.
AGRICULTORES FAMILIARES E EMPREENDEDORES FAMILIARES 
RURAIS OU SUAS ORGANIZAÇÕES
Aquisição de gêneros alimentícios destinados ao atendimento ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar, nos termos da Lei 
11.947/2009.

Andevir Isganzella, Prefeito de Capinzal, no uso de suas atribui-
ções legais torna público o EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
para aquisição de gêneros alimentícios, destinados ao atendimen-
to ao Programa Nacional de Alimentação Escolar, nos termos da 
Lei 11.947/2009, Resolução FNDE/CD nº 26 de 17 de Junho de 
2013.

OBJETO: O Edital de chamamento público tem por objeto a aqui-
sição de gêneros alimentícios, destinados ao atendimento ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar, nos termos da Lei 
11.947/2009 a serem adquiridos dos fornecedores individuais, 
grupos informais e grupos formais de Agricultores Familiares, des-
tinados à elaboração da Alimentação Escolar para os alunos dos 
Centros Municipais de Educação Infantil e Escolas Municipais do 
Município de Capinzal – Santa Catarina, com verba FNDE/PNAE, 
durante o ano de 2014, na forma condições e cronograma esta-
belecidos no presente Edital e seus Anexos, abrangendo o forne-
cimento dos gêneros alimentícios, nas quantificações e nos preços 
máximos, tudo conforme discriminado no edital.

Entrega e abertura: documentos até as 14:00 horas, para abertura 
às 14:05 horas do dia 07/05/2013.
Informações e entrega do edital de chamamento: prefeitura muni-
cipal de Capinzal, setor de licitação, Rua Carmelo Zócolli, 155 e no 
sítio: www.capinzal.sc.gov.br, telefone no (049)3555-8739.
Horário: das 8:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas.

Capinzal, 16 de abril de 2014.
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

FMH Processo Licitatório Nº 003/2014 - Pregão 
Presencial Nº 003/2014
SENHORES FORNECEDORES ATENÇÃO!

PARA ESTE PROCESSO LICITATÓRIO, ESTÁ DISPONÍVEL O AR-
QUIVO DE AUTO COTAÇÃO. DÚVIDAS, FAVOR ENTRAR EM CON-
TATO COM O SETOR DE LICITAÇÕES.

AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório Nº 003/2014
Pregão Presencial Nº 003/2014

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para REGISTRO DE PREÇO para 
aquisição de materiais utilizados em reformas de 19 (dezenove) 
unidades habitacionais de munícipes beneficiados pela Companhia 
de Habitação do Estado de Santa Catarina - COHAB/ SC.

ENTREGA DE ENVELOPES E ABERTURA: Os Envelopes de Propos-
tas e Documentos deverão obrigatoriamente serem protocolados 
no Setor de Protocolo até as 09:00 horas, para abertura da Seção 
às 09:05 horas do dia 05/05/2014.

Capinzal

Prefeitura

FMS Credenciamento 0003/2014
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 003/2014
PARA SERVIÇOS MÉDICOS EM PSIQUIATRIA

O Município de Capinzal, através da Secretaria da Saúde e Desen-
volvimento Social, torna público para conhecimento dos interessa-
dos que se encontra aberto Edital de Credenciamento.

I – DO OBJETO
O presente Edital tem como objeto:

1 - Credenciamento de Empresa para realização de consultas mé-
dicas especializadas em Psiquiatria para os pacientes da Secretaria 
da Saúde e Desenvolvimento Social.

O presente edital estará aberto para credenciamento de interessa-
dos durante todo o ano de 2014.

O prazo de entrega dos documentos para credenciamento terá iní-
cio no dia 16/04/2014 e pelo prazo de 8 meses, no horário de ex-
pediente em vigor, das 7:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas.

INFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDITAL: Secretaria da Saúde, sala 
diretoria administrativa, RUA ALEXANDRE THOMAZONI, 120 – an-
dar térreo da câmara de vereadores.
HORÁRIO: Das 7:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas.
TELEFONE Nº 3555-8715.

Capinzal – SC, 16 de abril de 2014.
KELVIS BORGES
Secretário da Saúde e Desenvolvimento Social

FMS Credenciamento 0004/2014 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 004/2014
PARA SERVIÇOS MÉDICOS EM OFTALMOLOGIA

O Município de Capinzal, através da Secretaria da Saúde e Desen-
volvimento Social, torna público para conhecimento dos interessa-
dos que se encontra aberto Edital de Credenciamento.

I – DO OBJETO
O presente Edital tem como objeto:

1 - Credenciamento de Empresa para realização de consultas mé-
dicas especializadas em Oftalmologia e teste do olhinho, para os 
pacientes da Secretaria da Saúde e Desenvolvimento Social.

O presente edital estará aberto para credenciamento de interessa-
dos durante todo o ano de 2014.

O prazo de entrega dos documentos para credenciamento terá iní-
cio no dia 16/04/2014 e pelo prazo de 8 meses, no horário de ex-
pediente em vigor, das 7:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas.

INFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDITAL: Secretaria da Saúde, sala 
diretoria administrativa, RUA ALEXANDRE THOMAZONI, 120 – an-
dar térreo da câmara de vereadores.
HORÁRIO: Das 7:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas.
TELEFONE Nº 3555-8715.
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Termo de Posse e Compromisso prestado por Janderson Segan-
fredo

Aos três dias do mês de abril do ano de dois mil e quatorze, pe-
rante o Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Sr. Andevir Isganzella, no 
Gabinete do Prefeito, compareceu o Sr. Janderson Seganfredo, 
matrícula nº 407438/01, a fim de tomar posse no cargo de provi-
mento em comissão de Chefe da Divisão de Controle de Estoques, 
nomeado pela Portaria nº 448, de 07 de abril de 2014.

Tomou posse e entrou em exercício, comprometendo-se a desem-
penhar suas funções com dignidade, disciplina e honradez; cum-
prir com exatidão e escrúpulo os deveres inerentes à função em 
que foi investido, envidando neste empenho, tudo quanto couber 
para o bem do Município e dos Munícipes.

Para constar, lavrou-se o presente Termo de Posse e Compromisso 
que vai assinado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal e pelo empos-
sado.

Capinzal - SC, em 07 de abril de 2014
Empossado

Prefeito Municipal

Portarias
PORTARIA Nº 449, DE 07 DE ABRIL DE 2014
Nomeia servidor na forma que especifica

Prefeito Municipal de Capinzal, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais e com fundamento no disposto na Lei 
Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, RESOLVE:
Art. 1º Fica nomeada Ana Paula Chiamolera, matrícula 305723/05, 
no cargo de provimento em comissão de Diretor de Saúde, nível 
CC – 3, conforme anexo IV – E da Lei Complementar nº 3068, de 
22 de maio de 2013, em regime de trabalho conforme o dispos-
to no parágrafo primeiro do artigo 37 da Lei Complementar nº 
006/1991, a contar de 21 de janeiro de 2014.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 07 de abril de 2014.

Capinzal – SC, em 07 de abril de 2014.
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

FRANCISCO DIRCEU DE ARAUJO
Secretário da Administração e Finanças, interino

TERMO DE POSSE E COMPROMISSO

Termo de Posse e Compromisso prestado por Ana Paula Chiamolera

Aos sete dias do mês de abril do ano de dois mil e quatorze, 
perante o Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Sr. Andevir Isganzella, no 
Gabinete do Prefeito, compareceu a Srª. Ana Paula Chiamolera, 
matrícula 305723/05, a fim de tomar posse no cargo de provimen-
to em comissão de Diretor de Saúde, nomeada pela Portaria nº 
449, de 07 de abril de 2014.

Tomou posse e entrou em exercício, comprometendo-se a desem-
penhar suas funções com dignidade, disciplina e honradez; cum-
prir com exatidão e escrúpulo os deveres inerentes à função em 
que foi investido, envidando neste empenho, tudo quanto couber 
para o bem do Município e dos Munícipes.

CREDENCIAMENTO: Os documentos de Credenciamento deverão 
vir fora dos envelopes, em cópias autenticadas, em mãos, a serem 
entregues na hora da abertura da seção.

Menor Preço Item
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDITAL:
No endereço do Centro Administrativo Prefeito Silvio Santos, sala 
de Licitações, RUA CARMELLO ZOCOLLI, 155.
No sítio: www.capinzal.sc.gov.br
HORÁRIO: Das 8:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas.
TELEFONE Nº (0xx49) 3555-8719, FAX Nº (0xx49) 3555-8740.

Capinzal, 16 de abril de 2014.
ELISÂNGELA BAGNOLIN
Diretora de Compras e Licitações

Portarias
PORTARIA Nº 447, DE 07 DE ABRIL DE 2014
Cessa efeito de portaria na forma que especifica.

Prefeito Municipal de Capinzal, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições e com fundamento na legislação em vigor, 
RESOLVE:
Art. 1º Fica cessado o efeito da portaria nº 048/2014, que de-
signou o servidor Janderson Seganfredo, matrícula nº 407438/01 
para responder pela Diretoria de Saúde.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 07 de abril de 2014.

Capinzal - SC, em 07 de abril de 2014
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

FRANCISCO DIRCEU DE ARAUJO
Secretário Administração e Finanças, interino

Portarias
PORTARIA Nº 448, DE 07 DE ABRIL DE 2014
Nomeia servidor na forma que especifica

Prefeito Municipal de Capinzal, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais e com fundamento no disposto na Lei 
Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, RESOLVE:
Art. 1º Fica nomeado Janderson Seganfredo, matrícula 407438/01, 
no cargo de provimento em comissão de Chefe da Divisão do Con-
trole de Estoques, nível CC – 2, conforme anexo III – A da Lei 
Complementar nº 3068, de 22 de maio de 2013, em regime de tra-
balho conforme o disposto no parágrafo primeiro do artigo 37 da 
Lei Complementar nº 006/1991, a contar de 03 de abril de 2014.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 03 de abril de 2014.

Capinzal – SC, em 07 de abril de 2014.
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

FRANCISCO DIRCEU DE ARAUJO
Secretário da Administração e Finanças, interino
TERMO DE POSSE E COMPROMISSO
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Cialar Ata/Contrato 0003/2014
Ata/Contrato Nº..: 0003/2014

Contratante..: CONSORCIO INTERMUNICIPAL CASA LAR CAPIN-
ZAL

Contratada : ANDRADE, PASSINI COMRCIO DE MATERIAIS LTDA 
- ME

Valor   : 1.193,59 (um mil cento e noventa e três reais e cinqüenta 
e nove centavos)

Vigência   : Início: 11/04/2014 Término: 11/04/2015
Processo Licitatório Nº 0002/2014
Licitação   : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0001/2014

Recursos   : Dotação:

Objeto   : Aquisição de equipamentos, materiais permanentes e de 
consumo para manutenção das atividades do Consórcio Intermu-
nicipal Abrigo Casa Lar - CIALAR.

FMS Ata/Contrato 0057/2014
Ata/Contrato Nº..: 0057/2014

Contratante..: FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL

Contratada : ACRIATIVA COMUNICACAO VISUAL LTDA - ME

Valor   : 19.190,00 (dezenove mil cento e noventa reais)

Vigência   : Início: 11/04/2014 Término: 11/04/2015
Processo Licitatório Nº 0020/2014
Licitação   : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0015/2014

Recursos   : Dotação:

Objeto   : Aquisição de material impresso (digital) para uso do 
Fundo Municipal de Saúde de Capinzal.

FMS Ata/Contrato 0058/2014
Ata/Contrato Nº..: 0058/2014

Contratante..: FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL

Contratada : GRAFIGOU IMPRESSAO DIGITAL LTDA - ME

Valor   : 18.150,00 (dezoito mil cento e cinqüenta reais)

Vigência   : Início: 11/04/2014 Término: 11/04/2015
Processo Licitatório Nº 0020/2014
Licitação   : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0015/2014

Recursos   : Dotação:

Objeto   : Aquisição de material impresso (digital) para uso do 
Fundo Municipal de Saúde de Capinzal.

Para constar, lavrou-se o presente Termo de Posse e Compromisso 
que vai assinado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal e pelo empos-
sado.

Capinzal - SC, em 07 de abril de 2014
Empossado

Prefeito Municipal

Portarias
PORTARIA Nº 403, DE 17 DE MARÇO DE 2014
Coloca servidor à disposição, na forma que especifica.

Prefeito Municipal de Capinzal, estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais e conforme o disposto no § 2º do artigo 
18 da Lei Complementar nº 006, de 05 de março de 1991 e Con-
vênio de Cooperação Técnica nº 132513, RESOLVE:
Art. 1º Fica colocado à disposição da CIDASC, conforme convê-
nio firmado entre a Prefeitura Municipal de Capinzal e a CIDASC, 
numa carga horária de 30 (trinta) horas semanais, a contar de 
07 de março de 2014, o servidor Eduardo Tonelo, matrícula nº 
308803/01, ocupante do cargo de provimento efetivo de Médico 
Veterinário, nível 180, referência E, conforme o Anexo I da Lei 
Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 07 de março de 2014.

Capinzal - SC, em 17 de março de 2014
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

FRANCISCO DIRCEU DE ARAÚJO
Secretário da Administração e Finanças, interino

Cialar Ata/Contrato 0002/2014
Ata/Contrato Nº..: 0002/2014

Contratante..: CONSORCIO INTERMUNICIPAL CASA LAR CAPIN-
ZAL

Contratada : ADAGIL MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

Valor   : 4.950,00 (quatro mil novecentos e cinqüenta reais)

Vigência   : Início: 11/04/2014 Término: 11/04/2015
Processo Licitatório Nº 0002/2014
Licitação   : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0001/2014

Recursos   : Dotação:

Objeto   : Aquisição de equipamentos, materiais permanentes e de 
consumo para manutenção das atividades do Consórcio Intermu-
nicipal Abrigo Casa Lar - CIALAR.
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PMC - Processo Licitatório Nº 73/2014 - Pregão 
Presencial Nº 55/2014
SENHORES FORNECEDORES ATENÇÃO!

PARA ESTE PROCESSO LICITATÓRIO, ESTÁ DISPONÍVEL O AR-
QUIVO DE AUTO COTAÇÃO. DÚVIDAS, FAVOR ENTRAR EM CON-
TATO COM O SETOR DE LICITAÇÕES.

AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório Nº 73/2014
Pregão Presencial Nº 55/2014

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para contratação de empresa es-
pecializada para conserto, troca e montagem de pneus para a fro-
ta Municipal de veículos do Município de Capinzal, suas Secretarias 
e Fundos.

ENTREGA DE ENVELOPES E ABERTURA: Os Envelopes de Propos-
tas e Documentos deverão obrigatoriamente serem protocolados 
no Setor de Protocolo até as 14:00 horas, para abertura da Seção 
às 14:05 horas do dia 05/05/2014.

CREDENCIAMENTO: Os documentos de Credenciamento deverão 
vir fora dos envelopes, em cópias autenticadas, em mãos, a serem 
entregues na hora da abertura da seção.

Menor Preço Item
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDITAL:
No endereço do Centro Administrativo Prefeito Silvio Santos, sala 
de Licitações, RUA CARMELLO ZOCOLLI, 155.
No sítio: www.capinzal.sc.gov.br
HORÁRIO: Das 8:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas.
TELEFONE Nº (0xx49) 3555-8739 e 3555-8716, FAX Nº (0xx49) 
3555-8740.

Capinzal, 16 de Abril de 2014.
ELISÂNGELA BAGNOLIN
Diretora de Compras e Licitações

PMC Ata/Contrato 0124/2014
Ata/Contrato Nº..: 0124/2014

Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL

Contratada : COMPACT PAV - TECNOLOGIA EM ASFALTO LTDA - 
ME

Valor   : 5.566,00 (cinco mil quinhentos e sessenta e seis reais)

Vigência   : Início: 11/04/2014 Término: 11/04/2015
Processo Licitatório Nº 0058/2014
Licitação   : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0044/2014

Recursos   : Dotação:

Objeto   : Aquisição de Massa Asfáltica Usinada à Quen-
te (CBUQ) para aplicação à frio utilizado na manutenção de 
pavimentos(aplicação em tapa-buracos) em vias urbanas do Mu-
nicípio embalados em sacas de ráfia 25kg.

PMC Ata/Contrato 0125/2014
Ata/Contrato Nº..: 0125/2014

Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL

Contratada : PAULINEIA LOTTERMANN REIS - ME

Valor   : 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais)

Vigência   : Início: 14/04/2014 Término: 14/04/2015
Processo Licitatório Nº 0064/2014
Licitação   : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0047/2014

Recursos   : Dotação:

Objeto   : Aquisição de 8 (oito) jogos com 6 (seis) mesas e 6 (seis) 
cadeiras cada jogo, e mais uma mesinha central redonda, para 
cada jogo, conforme figura anexa, para o Pré Escolar.

PMC Ata/Contrato 0126/2014
Ata/Contrato Nº..: 0126/2014

Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL

Contratada : INFO DIGITALLE - SOLUCOES TECNOLOGICAS PARA 
GESTAO

Valor   : 38.178,00 (trinta e oito mil cento e setenta e oito reais)

Vigência   : Início: 14/04/2014 Término: 31/12/2014
Processo Licitatório Nº 0063/2014
Licitação   : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0046/2014

Recursos   : Dotação:

Objeto   : Contratação de empresa para os serviços de Implan-
tação, locação e Suporte de softwares a digitalização e cadastra-
mento dos documentos administrativos e fiscais do ano de 2014.
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dezembro de 2012 para:

OBJETO: Prorrogar o prazo do contrato até o dia 31 de dezembro 
de 2014, com novo prazo iniciando em 31 de março de 2014.

Catanduvas – SC, 30 de março de 2014.
MUNICÍPIO DE CATANDUVAS – SC
Gisa Aparecida Giacomin

ADENDO AO EDITAL DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
0018/2014- TOMADA DE PREÇO Nº 0002/2014
ADENDO AO EDITAL 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0018/2014
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº 0002/2014

O Prefeito em exercício do Município de Catanduvas, Estado de 
Santa Catarina, Exmo. Sr. Alberto Broll, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei e

Considerando a necessidade de alterar o conteúdo dos anexos dis-
ponibilizados no site http://www.catanduvas.sc.gov.br, referentes 
ao Edital de Tomada de Preço n° 0002/2014, uma vez que houve 
alteração do Projeto;
Considerando a necessidade de alterar o valor estimado para a 
contratação;
Considerando a necessidade de alterar a data de abertura do Pro-
cesso.

TORNA PÚBLICO, para o conhecimento dos interessados, as se-
guintes alterações no edital de Tomada de Preço nº 0002/2014, 
conforme segue:

a) O conteúdo dos anexos disponibilizados no site http://www.
catanduvas.sc.gov.br, referentes ao Edital de Tomada de Preço n° 
0002/2014 serão alterados e reanexados, uma vez que houve al-
teração no projeto, e passam a ter a seguinte redação:

f) Anexo VI - Composição do BDI;
g) Anexo VII - DRE. 1-2_PEDRO ASCOLI_CTV;
h) AnexoVIII - DRE. 2-2_PEDRO ASCOLI_CTV;
i) Anexo IX - GEO_PEDRO ASCOLI_CTV;
j) Anexo X - LOC_PEDRO ASCOLI_CTV;
l) Anexo XI - MED_Pedro Ascolli_CTV_R3;
m) Anexo XIl - Memorial de Cálculo;
n) Anexo XIII - ORÇ_Pedro Ascolli_CTV_R3;
o) Anexo XIV - PAS_PEDRO ASCOLI_CTV;
p) Anexo XV - SIN_PEDRO ASCOLI_CTV;
q) Anexo XVI – ART.

b) A descrição do preâmbulo do Edital passa a ter a seguinte re-
dação:

- Recebimento do envelope de proposta e do envelope de habili-
tação e credenciamento: até as 09h00min do dia 06 de maio de 
2014;
- Limite para impugnação ao edital: até as 17h30min do dia 02 de 
maio de 2014;
- Início da Sessão pública de Tomada de Preço: as 09h15min do 
dia 06 de maio de 2014.

c) No item 5 - ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO, onde se lê:

Catanduvas

Prefeitura

Extrato do Contrato FMAS Nº 0004/2014
TERMO DE CONTRATO FMAS Nº 0004/2014

PREGÃO N° 0025/2014 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0032/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - FUNDO MUNICI-
PAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CONTRATADO: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GE-
RAIS

Objeto: Contratação de serviço de seguro, podendo ser realizado 
por intermédio de corretora ou da própria seguradora, para o vei-
culo oficial do município de Catanduvas, utilizado pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social.
VALOR: R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais).
VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2014.
DATA DE ASSINATURA: 10 de abril de 2014.

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Município de Catanduvas – SC
Elizete Cardoso da Silva

EXTRATO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
FMS Nº 0066/2012
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO FMS N.º 0066/2012

CONVITE N.° 0027/2012 - PROCESSO LICITATÓRIO N.° 0104/2012

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE
CONTRATADA: CONCÓRDIA MATERIAIS DE ESCRITÓRIO E IN-
FORMÁTICA

OBJETO: Prorrogar o prazo do contrato até o dia 31 de dezembro 
de 2014, com novo prazo iniciando em 31 de março de 2014.
Aditivar ao Contrato Original a importância de R$ 4.500,00 (quatro 
mil e quinhentos reais), perfazendo um total de 25% (vinte e cinco 
por cento) de acréscimo à quantidade inicialmente pactuada.

O valor total do contrato passa a ser de R$ 22.500,00 (vinte e seis 
mil duzentos e cinquenta reais).

Catanduvas – SC, 30 de março de 2014.
MUNICÍPIO DE CATANDUVAS – SC
Fundo Municipal de Saúde – FMS
Elizete Cardoso da Silva

EXTRATO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 140/2012
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 0140/2012

CONVITE N.° 0027/2012 - PROCESSO LICITATÓRIO N.° 0104/2012

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS
CONTRATADA: CONCÓRDIA MATERIAIS DE ESCRITÓRIO E IN-
FORMÁTICA

Reportam-se ao Contrato firmado entre as partes em 20 de 
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Decreto Legislativo Nº 038/2014, de 8 de Abril de 
2014.
Decreto Legislativo Nº 038/2014, de 8 de abril de 2014.
APROVA SERVIDORA EM ESTÁGIO PROBATÓRIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS

Art. 1º. Fica aprovada no Estágio Probatório a servidora pública do 
Poder Legislativo Municipal, de acordo com as avaliações realiza-
das pela Comissão de Avaliação, conforme relação abaixo:

SERVIDOR
PORTARIA DE 
NOMEAÇÃO

DATA DA NOME-
AÇÃO

DATA DA CON-
CLUSÃO DO 
ESTÁGIO

Gelci Aparecida 
Aguilera Nº 026/2011 02/02/2011 02/02/2014

Art. 2º. A servidora nominada no artigo anterior ficam automa-
ticamente efetivada no respectivo cargo público para o qual foi 
nomeada.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Catanduvas – SC, 8 de abril de 2014. 

ODAIR JOSÉ GABRIELLI  
Presidente da Câmara

Registrado e Publicado em Secretaria em 8.04.2014.

ODAIR JOSE GABRIELLI   SALETE R. CHIARELLO

Item Especificações UNI. Quantidade Valor Unitário Valor total 

1 

Execução, em 
regime de em-
preitada global, 
de pavimentação 
asfáltica da Rua 
Pedro Ascolli 
conforme projetos 
de engenharia 
anexos ao edital. UN 1 1.190.013,40 1.190.013,40 

Valor total: 1.190.013,40 

Leia-se:

Item Especificações UNI. Quantidade Valor Unitário Valor total 

1 

Execução, em 
regime de em-
preitada global, 
de pavimentação 
asfáltica da Rua 
Pedro Ascolli 
conforme projetos 
de engenharia 
anexos ao edital. UN 1 1.368.897,62 1.368.897,62

Valor total: 1.368.897,62

As demais disposições do Edital permanecem inalteradas e em 
pleno vigor.

Catanduvas - SC, 15 de abril de 2014.
Alberto Broll 
Prefeito Municipal e. e.

Câmara muniCiPal

Decreto Legislativo Nº 036/2014 de 04 de Abril de 
2014.
DECRETO LEGISLATIVO Nº 036/2014 DE 04 DE ABRIL DE 2014.
Autoriza a Prefeita Municipal de Catanduvas a ausentar-se do Mu-
nicípio por período superior a dez dias.

ODAIR JOSE GABRIELLI, Presidente da Câmara Municipal de Ve-
readores de Catanduvas, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições legais que lhes conferem a Lei Orgânica Municipal e 
Regimento Interno da Câmara de Vereadores:

DECRETA:
Art. 1º Fica, a Prefeita Municipal de Catanduvas, autorizada a au-
sentar-se do Município, no período de 4 de abril a 18 de abril de 
2014, tratar de assuntos particulares.
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra vigor na data de sua publi-
cação.

Câmara de Vereadores de Catanduvas, 04 de abril de 2014.
ODAIR JOSÉ GABRIELLI
Presidente da Câmara

Publicado em Secretaria em 04 de abril de 2014.

ODAIR JOSÉ GABRIELLI 
Presidente
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Chapadão do Lageado

Prefeitura

Extrato de Contrato Nº 46/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
EXTRATO DE CONTRATO n° 46/2014

Nº. do Contrato Administrativo: 46/2014.
Vigência: 09/04/2014 à 31/12/2014
Processo Licitatório: decorrente de licitação na modalidade de 
PREGÃO ELETRÔNICO 16/2013, para Registro de Preços, confor-
me descrito no Edital e seus Anexos, que se regerá pela Lei n.º 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, pela Lei nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e pelo Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005. 
SIMEC/MODULO PAR/FNDE.
Contratante: Município de Chapadão do Lageado.
Contratado/Credenciado: CEQUIPEL INDÚSTRIA DE MÓVEIS E 
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS GERAIS LTDA. 
Valor: R$ 27.570,00 (Vinte e sete mil quinhentos e setenta reais).
Objeto: O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de 
mobiliário escolar, conforme especificações e quantitativos estabe-
lecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na propos-
ta vencedora, os quais integram este instrumento, independente 
de transcrição.

1.2. Discriminação do objeto:

Item Descrição Quantidade
Valor Unitário 
em R$

Valor Total 
em R$

Conjunto Aluno / 
CJA-03 60 116,00 6.960,00
Conjunto Aluno / 
CJA-04 100 130,00 13.000,00
Conjunto Aluno / 
CJA-06 40 158,00 6.320,00
Conjunto Professor / 
CJP-01 6 180,00 1.080,00
Mesa Pessoa em Ca-
deira de Rodas/MA-01 
– Mesa acessível para 
pessoas em cadeira de 
rodas. 2 105,00 210,00

DATA DA ASSINATURA: 08 de abril de 2014.

JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Decreto N° 027/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
DECRETO N° 027/2014
“ALTERA O ANEXO VII, INCISO III, DO ART. 1º DO DECRETO 
025/2014 DE 11.04.2014 E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.”
O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições legais que lhe foram conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, e de acordo com as disposições do 
§3º do art.1°, da Lei nº 0604 de 07.04.2014,

DECRETA:
Art. 1º Altera o anexo VII, inciso III, do art. 1º do Decreto nº 

Celso Ramos

Prefeitura

Edital 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CELSO RAMOS/SC
PREGÃO PRESENCIAL 32/2014
PROCESSO:45/2014

A Prefeitura Municipal de Celso Ramos, torna público que encon-
tra-se em aberto o Edital de PREGÃO PRESENCIAL: 32/2014, tipo 
MENOR PREÇO, objetivando o AQUISIÇÃO DE UM CAMINHÃO 0 
km, COM CAÇAMBA BASCULANTE NOVA, MOTOR DIESEL, TRA-
ÇÃO 6X4, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTANTES DO TERMO 
DE REFERÊNCIA DESCRITO NO ANEXO I DESTE EDITAL, CON-
FORME CONVÊNIO COM A CAIXA, SOB NÚMERO: 1.013.411-
23/2013, ATRAVÉS DO PROGRAMA: APOIO A PROJETOS DE DE-
SENVOLVIMENTO E FOMENTO DO SETOR AGROPECUARO – AÇÃO 
20ZV/CAIXA.
Entrega da documentação e proposta até as 14 horas do dia 
12/05/2014, na Câmara de Vereadores
Informações pelo fone 49-3547-1211 – setor de Licitações.

Celso Ramos, 16 DE ABRIL de 2014
ILDO PELOZATO
PREFEITO EM EXERCICIO
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025/2014 de 11.04.2014, que passa a vigorar com a seguinte redação:
ANEXO VII
TABELA DE VENCIMENTOS - Horizontal - 50%
40 HORAS SEMANAIS

Classe/
Referencia 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11

Nivel I  1.655,92  1.655,92  1.655,92  1.655,92  1.691,45  1.761,47  1.834,40  1.910,34  1.989,43  2.071,79  2.157,57 
Nivel II  1.669,98  1.739,11  1.811,11  1.886,09  1.964,18  2.045,49  2.130,18  2.218,37  2.310,21  2.405,85  2.505,45 
Nivel III  1.803,57  1.878,24  1.956,00  2.036,98  2.121,31  2.209,13  2.300,59  2.395,83  2.495,02  2.598,31  2.705,88 
Nivel IV  2.314,13  2.409,93  2.509,70  2.613,60  2.721,81  2.834,49  2.951,84  3.074,04  3.201,31  3.333,84  3.471,86 
Nivel V  2.999,88  3.124,07  3.253,41  3.388,10  3.528,37  3.674,44  3.826,56  3.984,98  4.149,96  4.321,77  4.500,69 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 15 de abril de 2014.

JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

Portaria Nº013/2014 de 15/04/2014
Estado de Santa Catarina
Câmara Municipal de Vereadores de Chapadão do Lageado
PORTARIA Nº013/2014 de 15/04/2014.

ALCIDES FRANCISCO MONTIBELLER, Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições regimentais e com base no que se apresenta o Decreto N°026/2014 do Poder Executivo,

RESOLVE:
Estabelecer Ponto facultativo.

Será facultativo o “ponto” no dia 17 (dezessete) de abril de 2014.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara de Vereadores de Chapadão do Lageado, 17 de abril de 2014.
ALCIDES FRANCISCO MONTIBELLER
Presidente
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Cocal do Sul

Prefeitura

Extrato de Contrato N. 39/2014
EXTRATO DO CONTRATO N° 39/2014 DO FMS. Processo Adminis-
trativo n°. 07/FMS/2014. Pregão Presencial nº. 06/2014. CONTRA-
TANTE: Município de Cocal do Sul- Fundo Municipal de Saúde de 
Cocal do Sul. CONTRATADA: DIMASTER COMÉRCIO DE PRODU-
TOS HOSPITALARES LTDA. ASSINATURA: 14/04/2014. VIGÊNCIA: 
até 31 de dezembro de 2014. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto/
Atividade: 3.3.90.30.09(23). OBJETO: aquisição de medicamentos 
controlados, no atendimento ao CAPS do município de Cocal do 
Sul. VALOR: R$ 7.108,00(sete mil cento e oito reais).

Extrato de Contrato N. 44/2014
EXTRATO DO CONTRATO N° 44/2014 DA PMCS. Processo Ad-
ministrativo n°. 28/PMCS/2014. Pregão Presencial nº. 17/2014. 
CONTRATANTE: Município de Cocal do Sul. CONTRATADA: CELITO 
CARLESSI & CIA LTDA EPP. ASSINATURA: 14/04/2014. VIGÊNCIA: 
até 31 de dezembro de 2014. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Proje-
to/Atividade: 3.3.90.30.14(72);(74);(183) OBJETO: aquisição de 
materiais esportivos para o projeto de iniciação esportiva– Ofi-
cina do Atleta, Contrato de Apoio Financeiro n. 2013TR0003305 
do Sistema Estadual de Incentivo à Cultura, Turismo e ao Espor-
te e recursos Próprios do município e para o PETI. VALOR: R$ 
4.989,10(quatro mil novecentos e oitenta e nove reais e dez cen-
tavos).

Extrato de Contrato N. 50/2014
EXTRATO DO CONTRATO N° 50/2014 DA PMCS. Processo Admi-
nistrativo n°. 39/PMCS/2014. Dispensa de Licitação n. 08/2014. 
CONTRATANTE: Município de Cocal do Sul. CONTRATADA: INFO-
WAY COMÉRCIO DE INFORMÁTICA E TELECOMUNICAÇÃO LTDA 
- ME. ASSINATURA: 16/04/2014. VIGÊNCIA: até 31 de dezembro 
de 2014. OBJETO. Prestação de serviços de internet via rádio. 
VALOR: R$ 4.600,00(quatro mil e seiscentos reais).

Ato da Mesa N.01/2014
ATO DA MESA Nº01/2014

Aos 15 (quinze) dias do mês de abril do ano de 2014, às 15h00min, 
na sala das sessões, na Câmara Municipal desta Cidade, reuniram-
se os Senhores membros da Mesa Diretora desta Casa Legislativa, 
sob a Presidência do Vereador Alcides Francisco Montibeller onde 
por força da Lei n.0604 de 07.04.2014, ficou reajustado em 5,56% 
(cinco virgula cinqüenta e seis por cento) o subsidio mensal do 
Presidente e Vereadores desta Casa Legislativa, da mesma forma, 
ficam igualmente reajustados, no mesmo percentual, o subsídio 
mensal do Prefeito, Vice Prefeito, e Secretários Municipais, todos 
com efeitos retroativos a partir de 1º de abril de 2014, de acordo 
com a Lei n. 0604 de 07.04.2014.
Tendo em vista que a Lei n.0604 de 07.04.2014 concedeu reajuste 
salarial de 5,56% a todos os funcionários Públicos Municipais, é 
legal que os subsídios fixados ao Presidente e Vereadores desta 
Câmara Municipal sejam corrigidos nos mesmos percentuais de 
reajustes salariais concedidos aos servidores públicos Municipais, 
como estabelece o art. 6º da Lei n. 0550 de 13.06.2012.

Registre-se e comuniquem-se as autoridades e demais interessa-
dos, dando-se ampla divulgação.

Sala das Sessões, em 15 de abril de 2014.
Presidente

Vice Presidente

1º Secretário

2º Secretario
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Concórdia, SC, 11 de Abril de 2014
RUIMAR SCORTEGAGNA
Secretário Municipal da SEMADRA

Extrato de Ratificação de Dispensa de Licitação Nº 
7/2014 - FMS
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA – SC

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº 7/2014 - FMS

O Fundo Municipal de Saúde, torna público que ratificou o ato do 
senhor Vilson Anivo Haefliger, Diretor Administrativo, que declarou 
Dispensável a Licitação, nos termos do Inciso XXVI, do artigo 24 
da Lei Federal n° 8.666/1993 e posteriores alterações, homologa-
da em 14 de abril de 2014, Contratação de serviços de exames 
de alto custo de eletroneuromiografia, para atendimento aos pa-
cientes do Fundo Municipal de Saúde, através de credenciamento 
junto ao consórcio - AMAUC, a favor do CONSÓRCIO INTERMU-
NICIPAL DE SAÚDE ALTO URUGUAI CATARINENSE - AMAUC, no 
valor total de R$ 7.455,00 (sete mil, quatrocentos e cinquenta e 
cinco reais).

ALESSANDRO VERNIZE
Gestor do FMS

Extrato de Ratificação de Inexigibilidade de Licitação 
Nº 40/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 40/2014
O Secretário Municipal de Transportes torna público que ratificou 
o ato do Senhor Vanei Luiz Melchior, Diretor de Transportes, que 
declarou inexigível a licitação, nos termos do caput do artigo 25 da 
Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores alterações, homologada em 
14 de abril de 2014, para fornecimento de refeições para os servi-
dores da Secretaria Municipal de Transportes, quando em serviço 
na região de Engenho Velho, localizado na cidade de Concórdia 
SC, a favor da Empresa CLAUDIO BORGES ALFONSO-ME, no valor 
total estimado de R$ 5.712,00 (cinco mil, setecentos e doze reais).

ANTONIO COLUSSI
Secretário Municipal de Transportes

Extrato do Resultado do Julgamento de Habilitação 
E Classificação das Propostas - Tomada de Preços - 
Nº 02/2014 - PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
TOMADA DE PREÇOS - Nº 02/2014 - PMC

Objeto: Contratação de empresa, do ramo de engenharia e/ou 
construção civil, para execução de recapeamento asfáltico com 
CBUQ em diversas ruas deste Município, através do regime de 
empreitada por preço unitário (material, mão de obra e equipa-
mentos), com recursos oriundos do repasse do Governo Federal 
e contrapartida municipal, de acordo com o Memorial Descritivo e 
Projeto, constantes no Anexo “D” do edital.

EXTRATO DO RESULTADO DO JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO E 
CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

Concórdia

Prefeitura

Edital de Concorrência Nº 1/2014 - PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 1/2014 - PMC
Objeto: Contratação de empresa, do ramo de engenharia e/ou 
construção civil, para execução de obra em regime de empreita-
da por preço unitário (material e mão de obra) de pavimentação 
asfáltica da via que liga o loteamento Sintrial ao Distrito de Presi-
dente Kennedy, localizada neste Município, com recursos oriundos 
do Fundo de Apoio aos Municípios - FUNDAM, de acordo com o 
Memorial Descritivo e Projeto Básico, constantes no Anexo “D” 
deste Edital.

Recebimento das propostas: até as 08h30min do dia 20/05/2014.
Abertura: dia 20/05/2014, às 09h00min

Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas na 
Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, situa-
da à Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª feira, 
das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, ou pelo 
telefone (49) 3441-2113.

Concórdia, SC, 11 de abril de 2014.
MAURI MARAN
Secretário Municipal de Urbanismo e Obras

Edital de Tomada de Preços Nº 2/2014 - PMC
MUNICIPIO DE CONCÓRDIA – SC
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 2/2014 - PMC

TÉCNICA E PREÇO
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de as-
sistência técnica e assessoria em formação e manejo de agroflo-
restal e agroecologia para agricultores familiares e agroindústrias 
familiares, com produção agroecológica do município de Concór-
dia/SC, de acordo com as especificações do Anexo “A” do Edital.
O recebimento dos Envelopes 01 – DOCUMENTAÇÃO será efetua-
do na seguinte forma:
INTERESSADOS CADASTRADOS JUNTO AO MUNICÍPIO DE CON-
CÓRDIA OU JUNTO AO SICAF: ATÉ 15/05/2014, ÀS 16h00min.

INTERESSADOS NÃO CADASTRADOS: ATÉ 13/05/2014, às 
16h00min.
O recebimento do Envelope 02 – PROPOSTA deverá ser efetuado 
na seguinte forma:
INTERESSADOS CADASTRADOS E NÃO CADASTRADOS: ATÉ 
15/05/2014, às 16h00min.
Abertura: dia 16/05/2014, às 08h30min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, 
situada à Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª 
feira, das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00, ou pelo telefone 
(49) 3441-2207.
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Em cumprimento ao disposto no artigo 109, § 1º da Lei Federal 
nº 8.666/1993, e posteriores alterações, torna-se público o re-
sultado do julgamento da fase de habilitação e classificatória da 
licitação em epígrafe, na seguinte conformidade: Apresentaram-se 
para participar do presente certame as empresas: DALLAGNOL 
ENGENHARIA DE OBRAS LTDA, BALBINOT TERRAPLANAGEM, PA-
VIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA, TRAÇADO CONSTRUÇÕES E SER-
VIÇOS LTDA e a empresa SETEP CONSTRUÇÕES S. A. Verificou-se 
na abertura da sessão que a empresa TRAÇADO CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA, não protocolizou o envelope n° 2 - Proposta de 
Preços, conforme o item 1.3 do Edital, restando assim DESQUALI-
FICADA. Aberto os envelopes de habilitação constatou-se que as 
empresas DALLAGNOL ENGENHARIA DE OBRAS LTDA, BALBINOT 
TERRAPLANAGEM, PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA, SETEP CONS-
TRUÇÕES S. A, apresentaram suas documentações de habilitação 
em conformidade com os requisitos solicitados do subitem 5.1 do 
Edital, sendo julgadas HABILITADAS. Diante da renuncia do direito 
de recurso da fase de habilitação das empresas habilitadas, foi 
aberto o envelope número 2 ,proposta de preços, constando a 
seguinte classificação: A licitante, BALBINOT TERRAPLANAGEM, 
PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA sagrou-se vencedora com o me-
nor preço global de R$ 1.031.340,67 (hum milhão e trinta e um mil 
trezentos e quarenta reais e sessenta e sete centavos); a licitan-
te DALLAGNOL ENGENHARIA DE OBRAS LTDA ficou na segunda 
colocação com o preço global de R$ 1.045.556,96 (hum milhão 
e quarenta e cinco mil e quinhentos e cinquenta e seis reais e 
noventa e seis centavos) e a licitante SETEP CONSTRUÇÕES S. A. 
ficou na terceira colocação com o preço global de R$ 1.169.209,69 
(hum milhão e cento e sessenta e nove mil e duzentos e nove reais 
e sessenta e nove centavos). O preço cotado pela licitante vence-
dora é inferior ao preço máximo estipulado no item 9.1 do Edital. 
Outrossim, ficam as licitantes participantes notificadas que dentro 
do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da publicação 
deste extrato, a Comissão Permanente de Licitações dará vistas ao 
respectivo processo licitatório a qualquer das proponentes que se 
sinta prejudicada, para interposição de recurso.

Concórdia, SC, 14 de abril de 2014.
MAURO FRIGO
Vice Presidente da CPL

Aviso de Licitação Modalidade Pregão Presencial Nº 
42/2014 – PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA – SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
42/2014 – PMC

Objeto: Contratação de empresa prestadora de Serviço Móvel Pes-
soal – SMP, na modalidade Nacional, para até 20 linhas móveis, 
visando atender as necessidades do Município de Concórdia, Fun-
dos, Fundações e Polícia Militar, conforme especificações constan-
tes nos anexos “A” e “B” deste edital.
Tipo: Menor Preço por Item
Recebimento das propostas: até as 08h30min do dia 30/04/2014.
Abertura: dia 30/04/2014, às 09h00min.
Informações complementares: O Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, 
situada na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª 
feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, 
ou pelo telefone (49) 3441-2167.

Concórdia, SC, 15 de Abril de 2014.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração
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Extrato ao Contrato Adm 031/2014 
Extrato DO CONTRATO ADM Nº: 031/2014.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA – SC.

CONTRATADA: CONTINENTAL OBRAS E SERVIÇOS LTDA 

Objeto: SERVIÇO DE COLETA, TRANSPORTE E DISPOSIÇÃO DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS DO DA LINHA COLONIA BACIA, AS MAR-
GENS DA BR 

Valor: R$16.150,00.

Vigência 9,5 (nove meses e meio) meses, contados a partir da 
data do dia 15 de março de 2014

Recursos: Projeto Atividade n. 10.301.2505.2.019 

Modalidade de Aplicação n. 339039

Signatários: Alceu Mazzioni e CONTINENTAL OBRAS E SERVIÇOS 
LTDA

Cordilheira Alta, SC, em 12 de março de 2014.

Extrato ao Contrato ADM 032/2014
Extrato DO CONTRATO ADM Nº: 032/2014.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA – SC.

CONTRATADA: MARAVIMAQUINAS COMERCIO DE PEÇAS E SER-
VIÇOS LTDA 

Objeto: Primeiro Termo Aditivo ao contrato administrativo n. 
22/2014
“aquisição de peças e serviços – trator de esteira d41e”

Valor: R$7.168,00.

Signatários: Alceu Mazzioni e Maravimaquinas com. De Peças e 
Serviços
.
Cordilheira Alta, SC, em 12 de março de 2014.

Extrato ao Contrato ADM 033/2014
Extrato DO CONTRATO ADM Nº: 033/2014.
Primeiro Termo Aditivo ao contrato administrativo n. 126/2013

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA – SC.

CONTRATADA: RUDIGER CAMINHÕES E ÔNIBUS LTDA,VANELLI 
AGROPECUARIA LTDA ME

Objeto: Constitui objeto deste Termo Aditivo a supressão em R$ 
1.250,00 (um mil duzentos e cinquenta reais) do valor total pre-
visto no contrato administrativo originário Aquisição de sêmen e 
materiais de inseminação artificial bovina.

Valor: R$1.250,00 

Signatários: Alceu Mazzioni e Rudiger Caminhões e Ônibus Ltda 

Cordilheira Alta, SC, em 13 de março de 2014.

Cordilheira Alta

Prefeitura

Decreto N 212/2014
DECRETO Nº212 /2014, DE 11 DE ABRIL DE 2014
“CONCEDE LICENÇA Á SERVIDORA MUNICIPAL, PARA TRATA-
MENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS ”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo 
o disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e o Decreto N° 
067/2010,

DECRETA
Art. 1º Conceder 01 (um ) dia de licença para tratamento de saúde 
à servidora Municipal, Sra. TAISA BORSOI, ocupante do cargo de 
Odontóloga , lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Assistên-
cia Social , de acordo com o atestado anexo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 11 de abril de 2014.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Decreto N 213/2014
DECRETO Nº213 /2014, DE 14 DE ABRIL DE 2014
“NOMEIA ASSESSOR DE SECRETARIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo 
o disposto no Art. 70, II da Lei Orgânica Municipal e demais legis-
lações aplicáveis:

DECRETA
Art. 1º Fica nomeado a partir desta data o Sr. CLAUDIR ANTONI-
NHO POSSA, para exercer o cargo de Assessor de Secretaria fican-
do lotado na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, 
com carga horária integral.

Art. 2º O Servidor nomeado pelo presente, sujeitar-se-á ao dispos-
to no Estatuto dos Servidores Públicos Municipal – LC nº 18/2001, 
ao Plano de Cargos e Salários – LC nº 93/2013 e alterações.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto, 
estão consignadas no orçamento Municipal.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 14 de abril de 2014.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.
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Recursos: Projeto Atividade n. 2.003 

Modalidade de Aplicação n. 339000.

Signatários: Alceu Mazzioni e Paulo Jose Batistello 

Cordilheira Alta, SC, em 21 de março de 2014.

Extrato ao Contrato ADM 037/2014
Extrato DO CONTRATO ADM Nº: 037/2014.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA – SC.

CONTRATADA: CORDIMAQ COMERCIAL LTDA 

Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
PARA REMOVER E SUBSTITUIR ROLAMENTO, CABEÇOTE DA 
BOMBA, KIT SINCRONIZADO E OUTRAS PEÇAS QUE COMPOE A 
EMBREAGEM, CAIXA E GARFOS DE MARCHA, COM SERVIÇO DE 
SOLDA E TORNO NO TRATOR TL 

Valor: R$12.204,00 

Recursos: Projeto Atividade n. 2.009 

Modalidade de Aplicação n. 339000.

Signatários: Alceu Mazzioni e Josue Ricardo Leonhardt 

Cordilheira Alta, SC, em 21 de março de 2014.

Extrato ao Contrato ADM 038/2014
Extrato DO CONTRATO ADM Nº: 038/2014.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA – SC.

CONTRATADA: DISBRAPLAC LTDA 

Objeto: AQUISIÇÃO DE 06 (SEIS) ABRIGOS PARA PASSAGEIROS E 
03 (TRÊS) BANCOS DE CONCRETO, PARA MANUTENÇÃO DAS ATI-
VIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO

Valor: R$27.788,00 

Vigência: 21/03/2014 a 31/12/2014.

Recursos: Projeto Atividade n. 6062510.2.011.

Modalidade de Aplicação n. 449000

Signatários: Alceu Mazzioni e Claudiomir Verza 

Cordilheira Alta, SC, em 21 de março de 2014

Extrato ao Contrato ADM 039/2014
Extrato DO CONTRATO ADM Nº: 039/2014.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA – SC.

CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS DE CORONEL FREITAS - APAE 

Extrato ao Contrato ADM 034/2014
Extrato DO CONTRATO ADM Nº: 034/2014.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA – SC.

CONTRATADA: CLEUSA GUGEL MOHR ME 

Objeto: contratação dos artistas - Trio Sintonia – Lucas e Elivelton 
– Banda Kathedral – Léo Carreiro e Zé Carlos - para realizarem 
shows artísticos musicais em comemoração ao aniversário político 
administrativo do Município de Cordilheira Alta

Valor: R$21.800,00 

Vigência : 30 de junho de 2014. 31/12/2014.

Recursos: Projeto Atividade n. 13.392.2507.2.065;

Modalidade de Aplicação n. 339000.

Signatários: Alceu Mazzioni e Cleusa Gugel Mohr

Cordilheira Alta, SC, em 13 de março de 2014.

Extrato ao Contrato ADM 035/2014
Extrato DO CONTRATO ADM Nº: 035/2014.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA – SC.

CONTRATADA: PROPALARE PROMOÇÕES E SERVIÇOS LTDA 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE PES-
QUISA DE OPINIÃO PÚBLICA E ELABORAÇÃO DE MATÉRIAS PARA 
VEICULAÇÃO NOS PROGRAMAS DE RÁDIO SEMANAL

Valor: R$20.175,00.

Vigência 17/03/2014 a 31/12/2014.

Recursos: Projeto Atividade n. 2.0022.053.

Modalidade de Aplicação n. 339000.

Signatários: Alceu Mazzioni e Marcos Miguel Frans 

Cordilheira Alta, SC, em 17 de março de 2014.

Extrato ao Contrato ADM 036/2014
Extrato DO CONTRATO ADM Nº: 036/2014.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA – SC.

CONTRATADA: BATISTELLO PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA PRO-
PALARE PROMOÇÕES E SERVIÇOS LTDA 

Objeto: LOCAÇÃO DE LONAS, FECHAMENTOS LATERAIS PARA 
LONAS E BANHEIROS QUÍMICOS PARA MONTAGEM DE STANDS 
QUE SERÃO UTILIZADAS DURANTE A REALIZAÇÃO DA EXPOFEI-
RA MUNICIPAL 

Valor: R$26.408,00

Vigência 21/03/2014 a 30/04/2014.



16/04/2014 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1469

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 117

Extrato ao Contrato ADM 042/2014
Extrato DO CONTRATO ADM Nº: 042/2014.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA – SC.

CONTRATADA: BR PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS LTDA ME

Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E A CONTRATAÇÃO DE MÃO DE 
OBRA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR A RECUPERAÇÃO DO TRA-
TOR DE ESTEIRA MODELO D41E, ANO 2001, PARA MANUTENÇÃO 
DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MU-
NICÍPIO.

Valor: R$19.891,30 

Recursos: Projeto Atividade n. 2.011 

Modalidade de Aplicação n. 339000.

Signatários: Alceu Mazzioni e Eduardo Breansini

Cordilheira Alta, SC, em 07 de abril de 2014.

Extrato ao Contrato ADM 007/2014 - FMS
Extrato DO CONTRATO ADM Nº: 007/2014 -FMS

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CORDILHEIRA ALTA – SC.

CONTRATADA: BARP ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA ME 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO DE 
SAÚDE COM PROFISSIONAL TÉCNICO, PARA ATUAR JUNTO A SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CORDILHEI-
RA ALTA

Valor: R$9.000,00 

Vigência: 31/03/2014 A 31/12/2014.

Recursos: Projeto Atividade n. 30125052019.019.

Modalidade de Aplicação n. 339000;

Signatários: Alceu Mazzioni e Paulo Cesar Barp Cordilheira Alta, 
SC, em 31 de março de 2014.

Objeto: concessão de auxílio financeiro mediante o repasse de 
recursos do MUNICÍPIO, destinados a auxiliar na manutenção da 
entidade e visando o atendimento dos portadores de necessidades 
especiais do município que freqüentam a instituição.

Valor: R$27.000,00

Vigência: 25/03/2014 a 31/12/2014.

Recursos: Projeto Atividade n. 12.368.2506.2.013 Modalidade de 
Aplicação n. 339000

Signatários: Alceu Mazzioni e Silvano Grasel 

Cordilheira Alta, SC, em 25 de março de 2014.

Extrato ao Contrato ADM 040/2014
Extrato DO CONTRATO ADM Nº: 040/2014.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA – SC.

CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS DE XAXIM SC - APAE 

Objeto: concessão de auxílio financeiro mediante o repasse de 
recursos do MUNICÍPIO, destinados a auxiliar na manutenção da 
entidade e visando o atendimento dos portadores de necessidades 
especiais do município que frequentam a instituição.

Valor: R$2.800,00 

Vigência: 25/03/2014 a 31/12/2014.

Recursos: Projeto Atividade n. 12.368.2506.2.013 Modalidade de 
Aplicação n. 339000.

Signatários: Alceu Mazzioni e Maris Stella Stieven Simonatto 

Cordilheira Alta, SC, em 25 de março de 2014.

Extrato ao Contrato ADM 041/2014
Extrato DO CONTRATO ADM Nº: 041/2014.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA – SC.

CONTRATADA: CENTRO ASSOCIATIVO DE ATIVIDADES PSICOFÍ-
SICAS PATRICK - CAPP 

Objeto: concessão de auxílio financeiro mediante o repasse de 
recursos do MUNICÍPIO, destinados a auxiliar na manutenção da 
entidade e visando o atendimento dos portadores de necessidades 
especiais do município que frequentam a instituição.

Valor: R$3.000,00 

Vigência: 25/03/2014 a 31/12/2014.

Recursos: Projeto Atividade n. 12.368.2506.2.013 Modalidade de 
Aplicação n. 339000.

Signatários: Alceu Mazzioni e Ivonei Barbiero 

Cordilheira Alta, SC, em 25 de março de 2014.
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Coronel Freitas - SC, 16 de Abril de 2014.
Mauri José Zucco
Prefeito Municipal

Dispensa de Licitação Nº 19/2014
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FREITAS

Dispensa de Licitação: nº 019/2014
Contratado: Cooperativa Regional dos Agricultores Familiares
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar 
para merenda escolar
Valor: R$ 122.975,60
Vigência: 31/12/2014
Fundamento legal: Artigo 14 da lei 11947/2009:
Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito 
do PNAE, no mínimo 30 % (trinta por cento) deverão ser utilizados 
na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura 
familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas organizações, 
priorizando-se assentamentos da reforma agrária, as comunida-
des tradicionais indígenas e comunidades quilombolas.

Coronel Freitas - SC, 16 de Abril de 2014.
Mauri José Zucco
Prefeito Municipal

Dispensa de Licitação Nº 20/2014
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FREITAS

Dispensa de Licitação: nº 020/2014
Contratado: Cooperativa de Produção Agroindustrial Familiar de 
Quilombo - COPERAQUI
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar 
para merenda escolar
Valor: R$ 98.028,75
Vigência: 31/12/2014
Fundamento legal: Artigo 14 da lei 11947/2009:
Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito 
do PNAE, no mínimo 30 % (trinta por cento) deverão ser utilizados 
na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura 
familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas organizações, 
priorizando-se assentamentos da reforma agrária, as comunida-
des tradicionais indígenas e comunidades quilombolas.

Coronel Freitas - SC, 16 de Abril de 2014.
Mauri José Zucco
Prefeito Municipal

Extrato Convenio 04/2014
MUNICIPIO DE CORONEL FREITAS – SC
EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 04/2014
PARTICIPANTE: O Município de Coronel Freitas e a Associação dos 
Universitarios de Coronel Freitas – ASSUCEL : Repasse de recursos 
na forma de subvenção social destinados ao pagamento de despe-
sas com transporte de universitários.
VALOR: O valor do Convênio é de R$70.000,00 (setenta mil reais)
DOTAÇÃO: Ação: 2.088, Fonte 01.00, item: 33.50.00 Vigência: 
15/04/2014 à 31/12/2014. Assinado em 15/04/2014.

Coronel Freitas (SC), 15 de abril de 2014.
MAURI JOSÉ ZUCCO
Prefeito Municipal

Coronel Freitas

Prefeitura

Extrato de Convenios
MUNICIPIO DE CORONEL FREITAS – SC
EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 03/2014
PARTICIPANTE: O Município de Coronel Freitas e a Associação de 
Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE : Repasse de recursos na 
forma de subvenção social destinados ao pagamento de despesas 
com assistência a saúde.
VALOR: O valor do Convênio é de R$118.661,76 (cento e dezoito 
mil, seiscentos e sessenta e um reais e setenta e seis centavos)
DOTAÇÃO: Ação: 2.091, Fonte 01.1064, item: 33.50.00 Vigência: 
10/04/2014 à 31/12/2014. Assinado em 10/04/2014.

Coronel Freitas (SC), 15 de abril de 2014.
MAURI JOSÉ ZUCCO
Prefeito Municipal

Dispensa de Licitação Nº 17/2014
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FREITAS

Dispensa de Licitação: nº 017/2014
Contratado: Vanderlei Luiz Dambros
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar 
para merenda escolar
Valor: R$ 15.041,34
Vigência: 31/12/2014
Fundamento legal: Artigo 14 da lei 11947/2009:
Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito 
do PNAE, no mínimo 30 % (trinta por cento) deverão ser utilizados 
na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura 
familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas organizações, 
priorizando-se assentamentos da reforma agrária, as comunida-
des tradicionais indígenas e comunidades quilombolas.

Coronel Freitas - SC, 16 de Abril de 2014.
Mauri José Zucco
Prefeito Municipal

Dispensa de Licitação Nº 18/2014
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FREITAS

Dispensa de Licitação: nº 018/2014
Contratado: Ademir Sady Pagliochi
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar 
para merenda escolar
Valor: R$ 4.953,00
Vigência: 31/12/2014
Fundamento legal: Artigo 14 da lei 11947/2009:
Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito 
do PNAE, no mínimo 30 % (trinta por cento) deverão ser utilizados 
na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura 
familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas organizações, 
priorizando-se assentamentos da reforma agrária, as comunida-
des tradicionais indígenas e comunidades quilombolas.
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ao Edital Pregão Presencial PM n. 008/2014, até ás 08:15 horas do 
dia de 06 de Maio de 2014, e farão abertura das mesmas às 08:45 
horas do mesmo dia. Constitui-se do objeto da presente licitação 
seleção de propostas para Aquisição de um trator agrícola e im-
plementos agrícolas para a secretaria da agricultura do município, 
tipo menor preço por item, de acordo com as regras do Edital, 
conforme dispõe as Leis n. 8.666/93 consolidada, Lei 10.520, de 
17 de julho de 2002 e Lei Complementar 123 de 14 de dezembro 
de 2006, e no que couber a legislação aplicável. A íntegra o Edital 
e de mais documentos poderão ser obtidos pessoalmente junto à 
sede do Município de Coronel Martins - SC, sito à Rua Porto Alegre 
n. 47, Telefone (49) 3459-0011.

Coronel Martins - SC, 16 de Março de 2014.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

Concurso Público Nº 001/2013
MUNICÍPIO DE CORONEL MARTINS
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2013
REALIZAÇÃO: CONCURSOS SS1
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL MARTINS TORNA PÚ-
BLICO que encontra-se disponível no Mural Público do Município e 
site www.concursosss1.com.br, EDITAL QUE DIVULGA HOMOLO-
GAÇÃO FINAL.

Coronel Martins, 14 de abril de 2014.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal.

Coronel Martins

Prefeitura

Prefeitura Municipal de Coronel Martins
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL MARTINS
ESTADO DE SANTA CATARINA

AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO PM N. 019/2014
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PM N. 010/2014
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL MARTINS, Estado de 
Santa Catarina COMUNICA que estará recebendo proposta refe-
rente ao Edital Pregão Presencial PM n. 008/2014, até ás 13:15 
horas do dia de 05 de Maio de 2014, e farão abertura das mesmas 
às 13:45 horas do mesmo dia. Constitui-se do objeto da presente 
licitação seleção de propostas para Aquisição de um veículos novo 
automotor para a secretaria da administração, tipo menor preço 
por item, de acordo com as regras do Edital, conforme dispõe as 
Leis n. 8.666/93 consolidada, Lei 10.520, de 17 de julho de 2002 e 
Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, e no que cou-
ber a legislação aplicável. A íntegra o Edital e de mais documentos 
poderão ser obtidos pessoalmente junto à sede do Município de 
Coronel Martins - SC, sito à Rua Porto Alegre n. 47, Telefone (49) 
3459-0011.

Coronel Martins - SC, 16 de Março de 2014.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Coronel Martins
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL MARTINS
ESTADO DE SANTA CATARINA

AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO PM N. 018/2014
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PM N. 009/2014
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL MARTINS, Estado de 
Santa Catarina COMUNICA que estará recebendo proposta refe-
rente ao Edital Pregão Presencial PM n. 008/2014, até ás 08:15 
horas do dia de 05 de Maio de 2014, e farão abertura das mesmas 
às 08:45 horas do mesmo dia. Constitui-se do objeto da presente 
licitação seleção de propostas para Aquisição de dois veículos no-
vos automotor sedan através do recurso do FUDAM. tipo menor 
preço por item, de acordo com as regras do Edital, conforme dis-
põe as Leis n. 8.666/93 consolidada, Lei 10.520, de 17 de julho 
de 2002 e Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, e 
no que couber a legislação aplicável. A íntegra o Edital e de mais 
documentos poderão ser obtidos pessoalmente junto à sede do 
Município de Coronel Martins - SC, sito à Rua Porto Alegre n. 47, 
Telefone (49) 3459-0011.

Coronel Martins - SC, 16 de Março de 2014.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Coronel Martins
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL MARTINS
ESTADO DE SANTA CATARINA

AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO PM N. 020/2014
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PM N. 011/2014
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL MARTINS, Estado de San-
ta Catarina COMUNICA que estará recebendo proposta referente 
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Horário: Das 08h às 12hs e das 14h às 17hs

Telefone (47) 3375-6500

Corupá, 16 de Março de 2014.
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL

Corupá

Prefeitura

Pregão Presencial 023/14
MUNICÍPIO DE CORUPÁ
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 023/14

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 02 VEÍCULOS, para que seja oferecido 
um atendimento de maior qualidade e segurança no atendimen-
to prestado pelos profissionais da Equipe da Estratégia de Saúde 
da Família aos Munícipes, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA e demais 
anexos que fazem parte integrante deste Processo.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09 horas do dia 16/04/2014, 
às 09h00min do dia 30/04/2014.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h30min do dia 
30/04/2014.

TIPO: Menor Preço por ítem.

INFORMAÇÕES E ENTREGA DO PROCESSO LICITATÓRIO: O Edital 
está disponível no site Http://www.corupa.sc.gov.br.

Horário: Das 08h às 12hs e das 14h às 17hs

Telefone (47) 3375-6500

Corupá, 16 de Abril de 2014.
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL

Pregão Eletronico 003/14 - Registro de Preços
MUNICÍPIO DE CORUPÁ
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 003/14

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA eventuais aquisições par-
celadas de medicamentos destinados a distribuição gratuita aos 
Munícipes atendidos nas unidades de saúde do Município de Coru-
pá – SC, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONS-
TANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA e demais anexos que fazem 
parte integrante deste Processo.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09 horas do dia 16/04/2014, 
às 14h00min do dia 30/04/2014.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14h30min do dia 
30/04/2014.

TIPO: Menor Preço por ítem.

INFORMAÇÕES E ENTREGA DO PROCESSO LICITATÓRIO: O Edital 
está disponível no site Http://www.corupa.sc.gov.br e http://www.
bll.org.br.
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II – Eleitos Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Mauricio Simas Leão – titular
Jacinta Alves de Oliveira – suplente
Rosane Pires Alves – Titular
Talita Daiane Schwinden Correa – suplente

III – Eleitos Secretaria de Transportes e Obras
Jair Correa de Freitas – titular
Adair Ronconi Antunes – suplente
José Souza Pessoa – Titular
Álvaro Machado – suplente

IV – Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural
Marilda Goetten de Almeida – titular
Lídio Rosa – suplente
Roberto Neves – Titular
Laísa Aparecida de Lima – suplente

V – Secretaria de Planejamento
Valmir Venturi – titular
Gabriel Fabricio dos Santos – suplente
Anajara Mello – Titular
Eliseu Flôr – suplente

VI- Secretaria de Esportes e Lazer
Ladi Julian – Titular
Evaldo Dacol – Suplente
Daniel Fogaça Ferreira - titular
Jonas Poletto de Souza – suplente

VII - Secretaria da Educação e Cultura (setores administrativos)
Luci Teresinha Faedo de Almeida – Titular
Christiane Pereira do Amaral Tomasi – Suplente
João Batista de Sena - titular
Luciane Goetten Prandi - suplente

IX – Secretaria de Ação Social e Habitação
Cleofana Deide Lima – titular
Nelci Alves dos Santos – suplente
Lisandra Kammers – titular
Ivonete Aparecida Macali - suplente

Art. 2º. A comissão ora constituída terá mandato de 2 (dois) anos.

Art. 3º. A comissão ora constituída será responsável pela avaliação 
dos servidores em estágio probatório e para progressão funcional 
relativo ao período de fevereiro de 2014 a fevereiro de 2016.

Art. 4º. A Comissão terá a presidência da servidora Luci Terezinha 
Faedo de Almeida, tendo como secretário o servidor Luiz de Souza 
Rauen Primo.

Art. 5º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Curitibanos, 21 de março de 2014.
José Antonio Guidi
Prefeito Municipal

Publicado o presente decreto aos vinte e um dias do mês de março 
do ano de dois mil e quatorze, na secretaria e no mural da Prefei-
tura Municipal.

Amaury Silva
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Curitibanos

Prefeitura

Republicação Edital de Pregão Presencial Nº 
78/2014
REPUBLICAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 78/2014

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação 
na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo 
Menor Preço por Lote, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela 
Lei 8.666/93, entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, 
com o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta 
administração, para AQUISIÇÃO DE MEDALHAS E TROFÉUS PARA 
PREMIAÇÕES NOS EVENTOS DA SECRETARIA NO ANO DE 2014, 
CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL. Os interessados em partici-
par do certame deverão entregar o envelope contendo a Proposta 
de Preços e o envelope contendo a Documentação de Habilitação 
até as 17:30 horas do dia 05/05/2014, no Protocolo Central da 
Prefeitura, sito a Rua Coronel Vidal Ramos, 860.

A partir das 18:00 horas do dia 05/05/2014, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de 
lances das propostas classificadas, no Setor de Licitação e Con-
tratos.

O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-
se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor de 
Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos no horário de 
expediente e na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br.

Curitibanos, 15 de Abril de 2014.
José Antonio Guidi Diego Sebem Wordell
Prefeito Municipal Pregoeiro

Decreto Nº 4.421/2014
DECRETO Nº 4.421/2014
NOMEIA MEMBROS DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPE-
NHO DE SERVIDOR EM ESTÁGIO PROBATORIO E PROGRESSÃO 
FUNCIONAL.

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 79 inciso IX da Lei Orgânica do Município de Curiti-
banos, artigo 44 da Lei Complementar n. 026/2002 e Decreto n. 
3.075/2003,

RESOLVE
Art. 1º. Ficam nomeados os servidores abaixo para compor a Co-
missão Especial de Avaliação de Servidores em Estágio Probató-
rio e para progressão funcional, formada por 5 (cinco) servidores 
efetivos sendo 3 (três) nomeados pelo Chefe do Poder Executivo 
e 02 (dois) eleitos pelos servidores dentre aqueles lotados na Se-
cretaria a que estiver vinculado o servidor avaliado:

I – Nomeados pelo Prefeito
Luiz de Souza Rauen Primo – Titular
Márcia Dominski Penteado – suplente
Cristina Mello Menegotto – Titular
Diego Sebem Wordell – suplente
Daniela Rinaldi – Titular
Rafael de Moraes – suplente
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do orçamento do Fundo Municipal da Criança e do Adolescente 
no valor de R$ 16.710,48 (dezesseis mil, setecentos e dez reais, 
quarenta e oito centavos) para atender as ações desenvolvidas 
pela administração, na forma autorizada pela Lei n. 5.173/2014 
a saber:

ABRE CRÉDITO ESPECIAL

05.00 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
05.01 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
008.243.0005.2012 MANUT. DAS ATIV. DO FUNDO MUN. 
CRIANÇA E ADOLES.
4450000000.00.169 TRANSF. A INST. PRIV. S/ FINS LUCR   R$ 
16.710,48

Art. 2º. Para cobertura do crédito especial acima fica utilizado par-
te do valor do superávit financeiro da fonte de recurso ORDINÁRIA 
ocorrido no exercício de 2013, no valor de R$ 16.710,48 (Dezes-
seis mil setecentos e dez reais e quarenta e oito centavos), confor-
me balanço patrimonial anexo 14 e Decreto 4.413/2014.

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Curitibanos, 24 de março de 2014.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal

Publicado o presente decreto aos vinte e quatro dias do mês de 
março do ano dois mil e quatorze na portaria da Prefeitura Muni-
cipal

João Carlos Martins dos Santos
Secretário Municipal de Ação Social e Habitação

Decreto Nº 4.424/2014
DECRETO Nº 4.424/2014
ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DO ORÇA-
MENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL AUTORIZADAS PELA LEI Nº 
5.174/2014

José Antônio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 79 inciso IX da Lei Orgânica do Município de Curitibanos,

DECRETA
Art. 1º - Ficam anuladas as dotações orçamentárias do orçamento 
da Prefeitura Municipal na forma autorizada pela Lei n. 5.174/2014 
no montante de R$ 610.000,00 (seiscentos e dez mil reais) a saber 
:

ANULAÇÃO:

02.00 CHEFIA EXECUTIVO
02.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04.122.0002.1003 EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE – 
SEC. DE ADM. E FIN.
4490000000.00.0123 APLICAÇÕES DIRETAS   R$ 40.000,00

02.00 CHEFIA EXECUTIVO
02.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04.122.0002.1004 AMPLIAÇÃO E REFORMA DO CENTRO 
ADMIN. MUNIC.
4490000000.00.0123 APLICAÇÕES DIRETAS   R$ 240.000,00

02.00 CHEFIA EXECUTIVO
02.04 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DESENV. RURAL

DECRETO Nº 4.422/2014
DECRETO Nº 4.422/2014
INCLUI FONTE DE RECURSO, SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇA-
MENTARIAS AUTORIZADAS PELA LEI N. 5.172/2014

José Antônio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 79 inciso IX da Lei Orgânica do Município de Curitibanos,

DECRETA
Art. 1º - Ficam incluídas no orçamento municipal do Fundo Muni-
cipal da Criança e do Adolescente as fontes de recursos abaixo na 
forma autorizada pela Lei n. 5.172/2014:

INCLUI FONTE DE RECURSOS

05.00 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
05.01 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
08.243.0005.2012 MANUT. DAS ATIV. DO FUNDO MUN. 
DA CRIANÇA E DO ADOL.
335000000000.00.169 TRANSF. A INST. PRIV. S/ FINS LUCR

Art. 2º - Ficam suplementadas as dotações orçamentárias do orça-
mento específico do Fundo Municipal da Criança e do Adolescente 
na forma autorizada pela Lei n. 5.172/2014, no montante de R$ 
120.000,00 (cento e vinte mil reais) a saber:

SUPLEMENTAÇÃO

05.00 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
05.01 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
08.243.0005.2012 MANUT. DAS ATIV. DO FUNDO MUN. 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
335000000000.00.169 TRANSF. A INSTITUIÇÕES PRIVADAS 
SEM FINS LUCRATIVOS   R$ 120.000,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO   R$ 120.000,00

Art. 3º. Para cobertura da suplementação acima fica utilizado par-
te do valor do superávit financeiro da fonte de recurso ORDINÁRIA 
ocorrido no exercício de 2013, no valor de R$ 120.000,00 (Cento e 
vinte mil reais), conforme balanço patrimonial anexo 14.

Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Curitibanos, 24 de março de 2014.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal

Publicado o presente decreto aos vinte e quatro dias do mês de 
março do ano dois mil e quatorze na portaria da Prefeitura Muni-
cipal

João Carlos Martins dos Santos
Secretário Municipal de Ação Social e Habitação

Decreto Nº 4.423/2014
DECRETO Nº 4.423/2014
ABRE CRÉDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

José Antônio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 79 inciso IX da Lei Orgânica do Município de Curitibanos,

DECRETA
Art. 1º - Fica aberto crédito especial junto a Lei nº 5.149/2013 
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a saber :

SUPLEMENTAÇÃO:

02.00 CHEFIA EXECUTIVO
02.07 SECRETARIA DA IND. COM. E TURISMO
20.608.0023.2070 REALIZAÇÃO DE FEIRAS, EXPOSIÇÃO 
E EVENTOS
3390000000.00.0060 APLICAÇÕES DIRETAS   R$ 500.000,00

Art. 5º . Para cobertura da suplementação acima fica utilizado par-
te do superávit financeiro de RECURSOS ORDINÁRIOS gerado no 
exercício 2013 no valor de R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais).

Art. 6º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Curitibanos, 24 de março de 2014.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal

Publicado o presente decreto aos vinte e quatro dias do mês de 
março do ano dois mil e quatorze na portaria da Prefeitura Muni-
cipal

Amaury Silva
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Decreto Nº 4.425/2014
DECRETO Nº 4.425/2014

LIBERA GARANTIA DE EXECUÇÃO – CAUÇÃO DOS LOTES 159 e 
160 DA DO LOTEAMENTO VISTA DO PARQUE RESIDENCIAL EX-
POCENTRO.

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 79 inciso IX da Lei Orgânica do Município de Curitibanos 
e na forma do que determina o §2º do art. 3º do Decreto n. 
4.409/2014,

DECRETA
Art. 1º. Fica liberada a caução com garantia hipotecária incidente 
sobre os Lotes 159 e 160, ambos com área de 360,00 m2 e tes-
tada para a Rua B do Loteamento Parque Residencial Expocentro 
e objeto da Matrícula n. 22.803 do Cartório de Registro de Imó-
veis desta comarca, na forma do § 2º do art. 3º do Decreto n. 
4.409/2014 em razão da execução das obras de infraestrutura do 
loteamento, tudo conforme consta do requerimento n. 2478/2014.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Curitibanos, 26 de março de 2014.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal

Publicado o presente decreto aos vinte e seis dias do mês de mar-
ço do ano dois mil e quatorze na portaria da Prefeitura Municipal

Lenora Elisa Borsarini
Secretária de Planejamento

15.541.0022.2068 MANUT. DAS ATIV. AMB. E POL. DE 
PRESERVAÇÃO
3390000000.00.0123 APLICAÇÕES DIRETAS   R$ 20.000,00

02.00 CHEFIA EXECUTIVO
02.04 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DESENV. RURAL
18.541.0019.1021 AQUISIÇÃO DE IMÓVEL NOVO CEMI-
TÉRIO MUN.
4490000000.00.0123 APLICAÇÕES DIRETAS   R$ 25.000,00

02.00 CHEFIA EXECUTIVO
02.04 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DESENV. RURAL
18.541.0022.1028 AQUISIÇÃO DE ÁREAS DE PRES. PER-
MANENTE
4490000000.00.0123 APLICAÇÕES DIRETAS   R$ 50.000,00

02.00 CHEFIA EXECUTIVO
02.05 SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS
15.452.0018.1015 CONSTRUÇÃO DE PASSEIOS PÚBLI-
COS
4490000000.00.0123 APLICAÇÕES DIRETAS   R$ 55.000,00

02.00 CHEFIA EXECUTIVO
02.05 SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS
15.452.0018.1020 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS
4490000000.00.0123 APLICAÇÕES DIRETAS   R$ 40.000,00

02.00 CHEFIA EXECUTIVO
02.07 SECRETARIA DA IND. COM. E TURISMO
22.661.0025.2065 MANUT. DA SECRET. DA IND. COM. E 
TURISMO
3190000000.00.0123 APLICAÇÕES DIRETAS   R$ 110.000,00
3390000000.00.0123 APLICAÇÕES DIRETAS   R$ 30.000,00

TOTAL DA ANULAÇÃO   R$ 610.000,00

Art. 2º Ficam suplementadas as dotações orçamentárias do or-
çamento da Prefeitura Municipal na forma autorizada pela Lei n. 
5.174/2014 no montante de R$ 610.000,00 (seiscentos e dez mil 
reais) a saber :

SUPLEMENTAÇÃO:
02.00 CHEFIA EXECUTIVO
02.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04.122.0002.1002 AQUISIÇÃO DE VEÍCULO – SECR. DE 
ADM. E FINANÇAS
4490000000.00.0123 APLICAÇÕES DIRETAS   R$ 70.000,00

02.00 CHEFIA EXECUTIVO
02.05 SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS
15.452.0018.2061 MANUT. DAS ATIV. DA SECRET. DE 
OBRAS
3390000000.00.0123 APLICAÇÕES DIRETAS   R$ 540.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO   R$ 610.000,00

Art. 3º. Fica incluído no orçamento municipal a fonte de recursos 
abaixo na forma autorizada pela Lei n. 5.174/2014

INCLUI FONTE DE RECURSO
02.00 CHEFIA EXECUTIVO
02.07 SECRETARIA DA IND. COM. E TURISMO
20.608.0023.2070 REALIZAÇÃO DE FEIRAS, EXPOSIÇÃO 
E EVENTOS
3390000000.00.0060 APLICAÇÕES DIRETAS

Art. 4º. Ficam suplementadas as dotações orçamentárias do or-
çamento da Prefeitura Municipal na forma autorizada pela Lei n. 
5.174/2014 no montante de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) 
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Art. 3º. Revoga-se a alínea “c” do art. 5º do Decreto n. 4.427/2014 
e as disposições em contrário.

Curitibanos, 04 de abril de 2014

José Antônio Guidi
Prefeito Municipal

Publicado o presente decreto aos vinte e cinco dias do mês de 
outubro do ano dois mil e treze na portaria da Prefeitura Municipal

Amaury Silva
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Decreto Nº 4.428/2014
DECRETO Nº 4.428/2014
REGULAMENTA A LEI N. 5.131/2013 PARA FIXAR O VALOR DO 
AUXÍLIO MORADIA E ALIMENTAÇÃO DO PROGRAMA MAIS MÉ-
DICOS.

José Antônio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 79 inciso IX da Lei Orgânica do Município de Curitibanos,

DECRETA
Art. 1º. Fica fixado em 22 (vinte e duas) UFM`s por profissional 
o valor mensal da “Bolsa Auxílio Moradia” para o programa Mais 
Médicos instituído pela Lei n. 5.131/2013.

Art. 2º Fica fixado em 14 (quatorze) UFM`s por profissional o 
valor mensal da “Bolsa Auxílio Alimentação” para o programa Mais 
Médicos instituído pela Lei n. 5.131/2013.

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Curitibanos, 04 de abril de 2014.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal

Publicado o presente decreto aos quatro dias do mês de abril do 
ano dois mil e quatorze na portaria da Prefeitura Municipal

Carine Tatsch
Secretário Municipal de Saúde

Lei Complementar Nº 113/2014
LEI COMPLEMENTAR Nº 113/2014
DÁ NOVA REDAÇÃO AO ART. 368 DA LEI COMPLEMENTAR MUNI-
CIPAL Nº 28/2002

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1º. O art. 368 da Lei Complementar Municipal nº 28/2002 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“ A taxa será devida a partir do primeiro dia do exercício seguinte 
àquele em que se der o início do efetivo funcionamento do serviço 
a que se refere o inciso I do Art. 366 deste Código. “

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Decreto Nº 4.426/2014
DECRETO Nº 4.426/2014
HOMOLOGA EDITAL DE RETIFICAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO 
PARA INVESTIDURA EM CARGOS PÚBLICOS NA PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBANOS.

José Antonio Guidi , Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 79 inciso IX da Lei Orgânica do Município de Curitibanos e 
na forma da lei Complementar nº 026/2002:

DECRETA
Art. 1 - Fica homologado o Edital de Retificação do Concurso Públi-
co N 001/2014 de 18 de março de 2014 para Concurso Público da 
Prefeitura Municipal de Curitibanos, publicado no dia 28 de março 
de 2014 no Jornal A Semana.

Art. 2 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Curitibanos, 28 de março de 2014.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto aos vinte e oito dias do mês de mar-
ço do ano dois mil e quatorze na portaria da Prefeitura Municipal.

Amaury Silva
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Decreto Nº 4.427/2014
DECRETO Nº 4.427/2014
ALTERA DISPOSITIVOS DO DECRETO N. 4.374/2014 QUE DISPÕE 
SOBRE AS CONSIGAÇÕES DE VALORES EM FOLHA DE PAGAMEN-
TO DE SERVIDORES.

José Antonio Guidi , Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 79 inciso IX da Lei Orgânica do Município de Curitibanos e 
na forma da Lei Complementar nº 026/2002, em seu artigo 52 
parágrafo único;

DECRETA
Art. 1º – O Decreto n. 4.374/2013 de 25 de outubro de 2013 
que dispõe sobre a concessão de empréstimos consignados em 
folha de pagamento aos Servidores Públicos Municipais, Ativos, 
aposentados e pensionistas da Administração Direta, Autarquias 
e Fundações do Município de passa a vigorar de acordo com as 
alterações previstas neste decreto.

“Art. 4º. A soma das consignações facultativas não poderá exceder 
30% (trinta por cento) do vencimento líquido do servidor.

( )

§3º. A utilização do Cartão UTILCARD ( convênio ACIC) poderá se 
dar acima do limite previsto neste artigo até os seguintes limites:
Servidores com remuneração até R$ 1.000,00 – limite de R$ 50,00
Servidores com remuneração superior a R$ 1.000,00 – limite de 
R$ 100,00

§ 4º. Para os servidores que não utilizarem a margem para o 
empréstimo consignado, o cartão UTILCARD poderá ser utilizado 
dentro dos limites previstos no art. 4º deste decreto.

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
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R. Norival Varela Duarte 100 m x 10m 1.000 m²
R. Francisco Calomeno 100 m x 10m 1.000 m²
R. Luis Brocardo 140m x 12m 1.680m²

Art. 2º. Fica o Poder Executivo autorizado a doar 477 m² de lajotas 
ou paralelepípedos para colocação no pátio da Igreja do Bairro 
São Francisco. 
 
Art. 3º. Caberá ao Município o fornecimento de lajotas ou parale-
lepípedos , bem como o nivelamento das ruas e assessoramento 
técnico, devendo os moradores responsabilizar-se pela execução 
do projeto e seus respectivos custos.

Parágrafo Único: Compete aos moradores de cada rua indicar um 
representante pela execução da obra. 

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Curitibanos, 24 de março de 2014.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos vinte e quatro dias do mês de março 
do ano dois mil e quatorze  na portaria da Prefeitura Municipal

Hercilio Beppler
Secretário Municipal Transportes e Obras

Lei Nº 5.171/2014
LEI Nº 5.171/2014
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR CONVÊ-
NIO COM A ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA CURITIBANOS – A.D.C.

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar 
convênio com a Associação Desportiva Curitibanos, inscrita no 
CNPJ nº 08.582.180/0001-79, para manutenção das atividades da 
ASSOCIAÇÃO, com a participação das equipes Futsal Masculino 
Adulto e Masculino sub 17 representando oficialmente o Município 
no Campeonato Estadual de Futsal.

Art. 2º - Pelo convênio ora celebrado o Município repassará a As-
sociação beneficiária a importância de R$ 64.385,00 (sessenta e 
quatro mil, trezentos e oitenta e cinco reais), sendo R$ 46.575,00 
(quarenta e seis mil quinhentos e setenta e cinco reais) destinado 
a equipe de Futsal Masculina Adulto e R$ 17.810,00 (dezessete mil 
oitocentos e dez reais) destinados a Equipe de Futsal Masculino 
Sub 17 da seguinte forma :

I – À equipe Futsal Masculina Adulto: 09 (nove) parcelas mensais 
e consecutivas de R$ 5.175,00 (cinco mil cento e setenta e cinco 
reais).

II – À equipe masculina sub 17: 01 (uma) parcela de 1.810,00 
(um mil oitocentos e dez reais), mais 08 (oito) parcelas mensais e 
consecutivas de R$ 2.000,00 (dois mil reais).

Art. 3º - Em caso de desclassificação das equipes, o repasse ces-
sará integralmente ou proporcionalmente, no mês seguinte ao da 

Curitibanos, 10 de abril de 2014.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos dez dias do mês de abril do ano dois 
mil e quatorze na portaria da Prefeitura Municipal

Amaury Silva
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Lei Nº 5.170/2014
LEI Nº 5.170/2014
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIRMAR PARCERIA COM MO-
RADORES PARA FORNECIMENTO DE PEDRAS DE REVESTIMENTO.

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar 
parceria com moradores das ruas abaixo relacionadas objetivando 
a conjugação de esforços para pavimentação e calçamento das 
vias públicas, com a doação de lajotas ou paralelepípedos confor-
me disposto nesta lei:

I – Ruas área Total
R. Guerino Fontana 156m X 12 m 1.872 m² 
R. Matheus Conceição 100m X 12m 1.200 m²
R. João Pedro Carneiro 344m X 10 m 3.440 m²
R. Balduino Pereira de 
Souza 125m X 12m 1.500 m²

R. Balduino Pereira de 
Souza 166m X 12m 1.992 m²

R. Capitão Potiguara 125m X 12m 1.500m²
R. José Fernandes 
Poletti 120m X 10m 1.200m²

R. Raul Bilck 230m X 12m 2.760m²
R. Eduardo Amaral 410m X 12m 4.920m²
R. Cel. Vidal Ramos 425m x 12m 5.100m²
R. Antonio Pereira de 
Camargo 150m x 12m 1.440m²

R. Marechal Floriano 195m x 12m 2.340m²
R. Antonio Rossa 487m X 12m 5.844 m² 
R. Nicanor dos Santos 235m x 10m 2.350m²
R. Danilo Sonda 220m x 8m 1.760m²
R. Jaime Dias de Car-
valho 150m x 8m 1.200m²

R. Nelso Beco Neves 120m x 6m 720m² 
R. Ivo Balem 170m x 10m 1.700m²
R. Faustino José da 
Costa 150m x 10m 1500m²

R. Frei Justino 300m x 10m 3.000 m²
R. Maximino Fontana 180m X 8 m 1.440m²
R. Alcides Gaboardi 62m X 8m 496 m²
R. Luiz Gonzaga Felipe 90m X 100m 900m²
R. Ferminiano Carneiro 
de Almeida 360m x 10m 3.600m²

R. Carlos Calomeno 180m x 10m 1.800m²
R. Inácio Francisco Ortiz 100 m x 10m 1.000 m²
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consecutivas de R$ 2.000,00 (dois mil reais).

CLÁUSULA TERCEIRA : Os valores repassados destinam-se ao pa-
gamento das seguintes despesas: taxas da Federação, transporte, 
alimentação em viagem e hidratação, compra de material esporti-
vo, taxa de arbitragem.

CLÁUSULA QUARTA : Em caso de desclassificação das equipes, ou 
de uma delas, o repasse cessará, integral ou proporcionalmente, 
em relação à equipe desclassificada, no mês seguinte ao da des-
classificação.

CLÁUSULA QUINTA : A ASSOCIAÇÃO deverá determinar a abertu-
ra de conta especial em agência oficial bancária para recebimento 
dos recursos, encaminhando mensalmente ao MUNICÍPIO a devi-
da e respectiva prestação de contas dos recursos recebidos.

§ 1º : A Prestação de contas deverá obedecer às normas do Ma-
nual de prestação de contas de recursos municipais aprovado pelo 
decreto 3.067/2003.
§ 2º : Somente será liberada a parcela subsequente após a apro-
vação da prestação de contas da parcela anterior.

CLÁUSULA SEXTA : O presente convênio terá prazo de nove me-
ses, iniciando-se em 01 de março de 2014 e vigente até 10 de 
dezembro de 2014.

CLÁUSULA SÉTIMA : Este convênio, fundamentado e autorizado 
pela lei municipal nº 5.171/2014 de 24 de março de 2014, poderá 
ser rescindido pelo descumprimento de quaisquer das obrigações 
aqui previstas, pela superveniência de norma legal, ou fato que o 
torne materialmente inexequível; pela extinção da ASSOCIAÇÃO 
durante a vigência do convênio, ou ainda, denunciado a qualquer 
tempo por ato de um dos partícipes, mediante prévio aviso daque-
le que se desinteressar com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias, considerando-se também rescindido caso venham ambas as 
equipes a serem desclassificadas no campeonato antes de findo o 
prazo do convênio.

CLÁUSULA OITAVA : Fica eleito o foro da comarca de Curitibanos, 
para dirimir dúvidas porventura decorrentes do presente convênio.

Para firmeza e validade do que acima foi estabelecido, lavrou-se 
o presente instrumento, o qual foi lido e achado conforme e vai 
devidamente assinado pelos convenentes.

Curitibanos, 24 de março de 2014.
José Antônio Guidi   Associação Desportiva Curitibanos
Prefeito Municipal

Lei Nº 5.172/2014
LEI Nº 5.172/2014
INCLUI FONTE DE RECURSO, SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇA-
MENTARIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a incluir no orçamen-
to municipal do Fundo Municipal da Criança e do Adolescente as 
fontes de recursos abaixo na forma prevista pela lei orçamentária 
nº 5.149/2013

INCLUI FONTE DE RECURSOS

desclassificação.

Art. 4º - Os valores repassados destinam-se ao pagamento das 
seguintes despesas:
Taxas da Federação
Transporte
Alimentação em viagem e hidratação
Compra de material esportivo
Taxa de arbitragem

Art. 5º- As despesas decorrentes da presente lei correrão por con-
ta das seguintes dotações orçamentárias:

02.00 CHEFIA DO EXECUTIVO
02.08 SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER
27.812.0029.2073 MANUT DAS ATIV ESPORT. E RECREATIVAS
33500000.0000.0123 TRANSF. A INST. S/ FINS LUCR.   R$ 
64.385,00

Art. 6º- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário.

Curitibanos, 24 de março de 2014.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos vinte e quatro dias do mês de março 
do ano dois mil e quatorze na portaria da Prefeitura Municipal

Francisco Carlos do Carmo
Secretário Municipal de Esportes e Lazer

TERMO DE CONVÊNIO Nº 05/2014

TERMO DE CONVÊNIO QUE CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CURITI-
BANOS E A ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA CURITIBANOS.

O MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, pessoa jurídica de direito públi-
co interno, estabelecido à rua Cel. Vidal Ramos, 860, neste ato 
representado por seu titular, Sr. José Antônio Guidi, Prefeito Mu-
nicipal, doravante denominado MUNICÍPIO, com a interveniência 
da Secretaria Municipal de Esportes de Curitibanos por intermédio 
de seu titular, doravante denominado de interveniente e de ou-
tro lado a Associação Desportiva Curitibanos, inscrita no CNPJ nº 
08.582.180/0001-79, neste ato representada por seu presidente 
resolvem firmar o presente convênio de cooperação financeira sob 
as condições e termos estabelecidos a seguir :

CLÁUSULA PRIMEIRA : O presente convênio objetiva o repasse de 
verbas pelo Município à Associação, para cobertura das despesas 
com a participação do Futebol de salão categoria masculino adulto 
e sub 17 masculino junto ao Campeonato Estadual de Futsal re-
presentando oficialmente o Município, cabendo à interveniente a 
fiscalização do cumprimento das obrigações da associação.

CLÁUSULA SEGUNDA : Pelo convênio ora celebrado o Município 
repassará a Associação beneficiária a importância de R$ 64.385,00 
(sessenta e quatro mil, trezentos e oitenta e cinco reais), sendo R$ 
46.575,00 (quarenta e seis mil quinhentos e setenta e cinco reais) 
destinado a equipe de Futsal Masculina Adulto e R$ 17.810,00 (de-
zessete mil oitocentos e dez reais) destinados a Equipe de Futsal 
Masculino Sub 17 da seguinte forma :

I – À equipe Futsal Masculina Adulto: 09 (nove) parcelas mensais 
e consecutivas de R$ 5.175,00 (cinco mil cento e setenta e cinco 
reais).

II – À equipe masculina sub 17: 01 (uma) parcela de 1.810,00 
(um mil oitocentos e dez reais), mais 08 (oito) parcelas mensais e 
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(Dezesseis mil setecentos e dez reais e quarenta e oito centavos), 
conforme balanço patrimonial anexo 14 e Decreto 4.413/2014.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
Curitibanos, 24 de março de 2014.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos vinte e quatro dias do mês de março 
do ano dois mil e quatorze na portaria da Prefeitura Municipal

João Carlos Martins dos Santos
Secretário Municipal de Ação Social e Habitação

Lei Nº 5.174/2014
LEI Nº 5.174/2014
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ANULAR E SUPLEMENTAR 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DO ORÇAMENTO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a anular as dotações 
orçamentárias do orçamento da Prefeitura Municipal na forma au-
torizada pela Lei n. 5.149/2013 no montante de R$ 610.000,00 
(seiscentos e dez mil reais) a saber :

ANULAÇÃO:

02.00 CHEFIA EXECUTIVO
02.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04.122.0002.1003 EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE – 
SEC. DE ADM. E FIN.
4490000000.00.0123 APLICAÇÕES DIRETAS   R$ 40.000,00

02.00 CHEFIA EXECUTIVO
02.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04.122.0002.1004 AMPLIAÇÃO E REFORMA DO CENTRO 
ADMIN. MUNIC.
4490000000.00.0123 APLICAÇÕES DIRETAS   R$ 240.000,00

02.00 CHEFIA EXECUTIVO
02.04 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DESENV. RURAL
15.541.0022.2068 MANUT. DAS ATIV. AMB. E POL. DE 
PRESERVAÇÃO
3390000000.00.0123 APLICAÇÕES DIRETAS   R$ 20.000,00

02.00 CHEFIA EXECUTIVO
02.04 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DESENV. RURAL
18.541.0019.1021 AQUISIÇÃO DE IMÓVEL NOVO CEMI-
TÉRIO MUN.
4490000000.00.0123 APLICAÇÕES DIRETAS   R$ 25.000,00

02.00 CHEFIA EXECUTIVO
02.04 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DESENV. RURAL
18.541.0022.1028 AQUISIÇÃO DE ÁREAS DE PRES. PER-
MANENTE
4490000000.00.0123 APLICAÇÕES DIRETAS   R$ 50.000,00

02.00 CHEFIA EXECUTIVO
02.05 SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS
15.452.0018.1015 CONSTRUÇÃO DE PASSEIOS PÚBLI-
COS

05.00 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
05.01 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
08.243.0005.2012 MANUT. DAS ATIV. DO FUNDO MUN. 
DA CRIANÇA E DO ADOL.
335000000000.00.169 TRANSF. A INST. PRIV. S/ FINS LUCR

Art. 2º - Ficam suplementadas as dotações orçamentárias do orça-
mento específico do Fundo Municipal da Criança e do Adolescente 
na forma da Lei nº 5.149/2013, no montante de R$ 120.000,00 
(cento e vinte mil reais) a saber:

SUPLEMENTAÇÃO

05.00 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
05.01 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
08.243.0005.2012 MANUT. DAS ATIV. DO FUNDO MUN. 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
335000000000.00.169 TRANSF. A INSTITUIÇÕES PRIVADAS 
SEM FINS LUCRATIVOS   R$ 120.000,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO   R$ 120.000,00

Art. 3º. Para cobertura da suplementação acima fica utilizado par-
te do valor do superávit financeiro da fonte de recurso ORDINÁRIA 
ocorrido no exercício de 2013, no valor de R$ 120.000,00 (Cento e 
vinte mil reais), conforme balanço patrimonial anexo 14 e Decreto 
4.413/2014.

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Curitibanos, 24 de março de 2014.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos vinte e quatro dias do mês de março 
do ano dois mil e quatorze na portaria da Prefeitura Municipal

João Carlos Martins dos Santos
Secretário Municipal de Ação Social e Habitação

Lei Nº 5.173/2014
LEI Nº 5.173/2014
ABRE CRÉDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1º - Fica aberto crédito especial junto a Lei nº 5.149/2013 
do orçamento do Fundo Municipal da Criança e do Adolescente 
no valor de R$ 16.710,48 (dezesseis mil, setecentos e dez reais, 
quarenta e oito centavos) para atender as ações desenvolvidas 
pela administração, a saber:

ABRE CRÉDITO ESPECIAL

05.00 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
05.01 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
008.243.0005.2012 MANUT. DAS ATIV. DO FUNDO MUN. 
CRIANÇA E ADOLES.
4450000000.00.169 TRANSF. A INST. PRIV. S/ FINS LUCR   R$ 
16.710,48

Art. 2º. Para cobertura do crédito especial acima fica utilizado 
parte do valor do superávit financeiro da fonte de recurso ORDI-
NÁRIA ocorrido no exercício de 2013, no valor de R$ 16.710,48 
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Publicada a presente lei aos vinte e quatro dias do mês de março 
do ano dois mil e quatorze na portaria da Prefeitura Municipal

Amaury Silva
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Lei Nº 5.175/2014
LEI Nº 5.175/2014
DÁ NOVA REDAÇÃO AO PARÁGRAFO ÚNNICO DO ART. 2º DA LEI 
MUNICIPAL Nº 4.854, DE 21 DE JUNHO DE 2012.

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1º. O parágrafo único do Art. 2º da Lei Municipal nº 4.854, 
de 21 de junho de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação:

“ Parágrafo único : Nos casos de utilização de código referencial 
ou de barras, o comerciante deverá expor, de forma clara e legível, 
junto aos itens expostos, informação relativa ao preço à vista e à 
prazo do produto, suas características e código.”

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Curitibanos, 24 de março de 2014.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos vinte e quatro dias do mês de março 
do ano dois mil e quatorze na portaria da Prefeitura Municipal

Amaury Silva
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Lei Nº 5.176/2014
LEI Nº 5.176/2014
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A RECEBER VEÍCU-
LOS EM DOAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber por 
doação da União, por intermédio do Ministério do Desenvolvimento 
Agrário e incorporar ao Patrimônio Municipal o Caminhão Bascu-
lante 6x4 (trucado e traçado) novo, chassi 9BM693388EB945612, 
conforme consta do Termo de doação do Caminhão Basculante 
com encargos PAC 2 MDA e do Processo 55000.001600/2013-18.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Curitibanos, 09 de abril de 2014.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos nove dias do mês de abril do ano dois 
mil e quatorze na portaria da Prefeitura Municipal

4490000000.00.0123 APLICAÇÕES DIRETAS   R$ 55.000,00

02.00 CHEFIA EXECUTIVO
02.05 SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS
15.452.0018.1020 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS
4490000000.00.0123 APLICAÇÕES DIRETAS   R$ 40.000,00

02.00 CHEFIA EXECUTIVO
02.07 SECRETARIA DA IND. COM. E TURISMO
22.661.0025.2065 MANUT. DA SECRET. DA IND. COM. E 
TURISMO
3190000000.00.0123 APLICAÇÕES DIRETAS   R$ 110.000,00
3390000000.00.0123 APLICAÇÕES DIRETAS   R$ 30.000,00

TOTAL DA ANULAÇÃO   R$ 610.000,00

Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar 
as dotações orçamentárias do orçamento da Prefeitura Municipal 
na forma autorizada pela Lei n. 5.149/2013 no montante de R$ 
610.000,00 (seiscentos e dez mil reais) a saber :

SUPLEMENTAÇÃO:
02.00 CHEFIA EXECUTIVO
02.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04.122.0002.1002 AQUISIÇÃO DE VEÍCULO – SECR. DE 
ADM. E FINANÇAS
4490000000.00.0123 APLICAÇÕES DIRETAS   R$ 70.000,00

02.00 CHEFIA EXECUTIVO
02.05 SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS
15.452.0018.2061 MANUT. DAS ATIV. DA SECRET. DE 
OBRAS
3390000000.00.0123 APLICAÇÕES DIRETAS   R$ 540.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO   R$ 610.000,00

Art. 3º. Fica o Poder Executivo autorizado a incluir no orçamento 
municipal a fonte de recursos abaixo na forma prevista pela lei 
orçamentária nº 5.149/2013

INCLUI FONTE DE RECURSO
02.00 CHEFIA EXECUTIVO
02.07 SECRETARIA DA IND. COM. E TURISMO
20.608.0023.2070 REALIZAÇÃO DE FEIRAS, EXPOSIÇÃO 
E EVENTOS
3390000000.00.0060 APLICAÇÕES DIRETAS
Art. 4º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar 
as dotações orçamentárias do orçamento da Prefeitura Municipal 
na forma autorizada pela Lei n. 5.149/2013 no montante de R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais) a saber :

SUPLEMENTAÇÃO:

02.00 CHEFIA EXECUTIVO
02.07 SECRETARIA DA IND. COM. E TURISMO
20.608.0023.2070 REALIZAÇÃO DE FEIRAS, EXPOSIÇÃO 
E EVENTOS
3390000000.00.0060 APLICAÇÕES DIRETAS   R$ 500.000,00

Art. 5º . Para cobertura da suplementação acima fica utilizado par-
te do superávit financeiro de RECURSOS ORDINÁRIOS gerado no 
exercício 2013 no valor de R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais).

Art. 6º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Curitibanos, 24 de março de 2014.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal
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R$ 10.350,00 (dez mil trezentos e cinquenta reais), e as demais 
no valor de R$ 5.175,00 (cinco mil cento e setenta e cinco reais) .
II – À equipe de Futsal Masculina Sub 17: 01 parcela no valor de 
R$ 1.810,00 (mil oitocentos e dez reais), mais 05 (cinco) parcelas 
mensais e consecutivas no valor de R$ 3.200,00 (três mil e du-
zentos reais).

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as cláusulas e condições não modificadas 
direta ou indiretamente por este Instrumento. As despesas decor-
rentes da execução deste convênio e do termo aditivo correrão por 
conta de dotações do orçamento vigente.

E por estarem de comum acordo firmam este Termo em 3 vias de 
igual teor e forma.

Curitibanos, 09 de abril de 2014.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal

Associação Desportiva Curitibanos

Lei Nº 5.178/2014
LEI Nº 5.178/2014
DENOMINA VIA PÚBLICA DE “RUA ANA ALVES DO AMARAL. “

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1º. Fica denominada de “Rua Ana Alves do Amaral” a rua sem 
denominação 47, situada no Bairro São José, iniciando ao lado 
Norte da Rua Alfredo Lenzer, seguindo sentido Norte até encontrar 
terrenos de propriedade da empresa Consbrita Ltda., posicionada 
paralelamente – lado leste – à Rua José Felipe dos Santos.

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Curitibanos, 09 de abril de 2014.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos nove dias do mês de abril do ano dois 
mil e quatorze na portaria da Prefeitura Municipal

Amaury Silva
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Lei Nº 5.179/2014
LEI Nº 5.179/2014
REVOGA A LEI MUNICIPAL Nº 4.552, DE 27 DE SETEMBRO DE 
2010.

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1º. Fica revogada a Lei Municipal nº 4.552, de 27 de setembro 
de 2010.

Hercilio Beppler
Secretário Municipal Transportes e Obras

Lei Nº 5.177/2014
LEI Nº 5.177/2014
ALTERA DISPOSITIVO DA LEI 5.171/2014 E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1º - Fica alterado o artigo 2º da Lei n. 5.171/2014 de 24 de 
março de 2014 que passa a ter a seguinte redação:

“Art. 2º - Pelo convênio ora celebrado o Município repassará a 
Associação beneficiária a importância de R$ 64.385,00 (sessenta e 
quatro mil, trezentos e oitenta e cinco reais), sendo R$ 46.575,00 
(quarenta e seis mil quinhentos e setenta e cinco reais) destinado 
a equipe de Futsal Masculina Adulto e R$ 17.810,00 (dezessete mil 
oitocentos e dez reais) destinados a Equipe de Futsal Masculina 
Sub 17, sendo que a forma de pagamento será definida em Termo 
Aditivo ao convênio”.

Art. 2º. Permanece intacto o valor e as demais cláusulas do con-
vênio originário.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Curitibanos, 09 de abril de 2014.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos nove dias do mês de abril do ano dois 
mil e quatorze na portaria da Prefeitura Municipal.

Francisco Carlos do Carmo
Secretário Municipal de Esportes e Lazer

PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao Termo de Convênio nº 05/2014, 
celebrado entre o Município de Curitibanos e a Associação Despor-
tiva Curitibanos – A.D.C.

O MUNICÍPIO DE Curitibanos, situado à Rua Vidal Ramos, nº 860, 
inscrito no CNPJ nº 83.754.044/0001-34, doravante denominado 
MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
José Antonio Guidi, e a ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA CURITIBANOS, 
inscrita no CNPJ sob nº 08.582.180/0001-79, neste ato represen-
tado por seu presidente doravante denominado CONVENENTE, 
resolvem as partes, de comum acordo, celebrar o presente Termo 
Aditivo ao instrumento supracitado, para alterar a cláusula segun-
da do Convênio 05/2014 conforme segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FORMA DE REPASSE

Para atendimento dos termos do presente convênio, o Município 
repassará à associação beneficiária a importância de R$ 64.385,00 
(sessenta e quatro mil, trezentos e oitenta e cinco reais), sendo R$ 
46.575,00 (quarenta e seis mil, quinhentos e setenta e cinco reais) 
destinados a equipe de Futsal Masculina Adulto e R$ 17.810,00 
(dezessete mil, oitocentos e dez reais) destinados a Equipe de 
Futsal Masculino Sub 17 da seguinte forma:
I – À equipe Futsal Masculina Adulta: 8 (oito) parcelas mensais, 
sendo a 1ª (primeira) e a 2ª (segunda) no valor de R$ 5.175,00 
(cinco mil cento e setenta e cinco reais) a 3ª (terceira) no valor de 
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Dionisio Cerqueira

Prefeitura

Aviso de Licitações.
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNCIPAL DA SAÚDE DE DIONISIO CERQUEIRA
AVISO DE LICITAÇÃO

O Fundo Municipal de Saúde do Município de Dionísio Cerquei-
ra torna público que se encontra aberto o Pregão Presencial n. 
026/2014. Objeto: Aquisição de veículo para o CAPS – Centro de 
Atenção Psicossocial- Entrega da documentação e propostas até 
as 14:30 horas do dia 30/04/2014 no Depto. de Compras e Licita-
ções. Maiores informações junto ao Depto. de Compras e Licita-
ções deste Município, sito a Rua Santos Dumont, N.413.

Dionísio Cerqueira, 15/04/2014.
Gestor do FMS
 João Stahl.

Aviso de Licitações.
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNCIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DATA PREGÃO

A Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira torna público que se 
encontra aberto o Pregão Presencial n. 058/2014. Objeto: Con-
tratação de empresa para prestação de serviços de lavagem de 
veículos para a Administração Municipal Entrega da documentação 
e propostas onde se lê até as 08:30 horas do dia 25/04/2014 o 
correto é 28/04/2014 às 10:30 hs no Depto. de Compras e Licita-
ções. Maiores informações junto ao Depto. de Compras e Licita-
ções deste Município, sito a Rua Santos Dumont, N.413.

Dionísio Cerqueira, 15/04/2014.
Altair Rittes
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNCIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DATA PREGÃO
A Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira torna público que se 
encontra aberto o Pregão Presencial n. 059/2014. Objeto: Aquisi-
ção de Alimentos para a Secretaria de Assistência Social. Onde se 
lê Entrega da documentação e propostas até as 14:30 horas do 
dia 25/04/2014 o correto é 28/04/2014 às 14:30 hs , no Depto. 
de Compras e Licitações. Maiores informações junto ao Depto. de 
Compras e Licitações deste Município, sito a Rua Santos Dumont, 
N.413. 

Dionísio Cerqueira, 09/04/2014.
Altair Rittes
Prefeito Municipal

Resultado de Licitações
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA

A prefeitura municipal de Dionísio Cerqueira comunica aos inte-
ressados o resultado da Licitação CV nº 043/2014, objeto: Contra-
tação de empresas para prestação de serviços para manutenção 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Curitibanos, 10 de abril de 2014.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos dez dias do mês de abril do ano dois 
mil e quatorze na portaria da Prefeitura Municipal

Amaury Silva
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Lei Nº 5.180/2014
LEI Nº 5.180/2014
REVOGA A LEI MUNICIPAL Nº 4.596, DE 12 DE ABRIL DE 2011.

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1º. Fica revogada a Lei Municipal nº 4.596, de 12 de abril de 
2011.

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Curitibanos, 10 de abril de 2014.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos dez dias do mês de abril do ano dois 
mil e quatorze na portaria da Prefeitura Municipal

Amaury Silva
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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Doutor Pedrinho

Prefeitura

Decreto 030/2014
DECRETO Nº 030, de 01 de abril de 2014.
Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 3.949,00.

HARTWIG PERSUHN, Prefeito de Doutor Pedrinho, Estado de San-
ta Catarina, no uso da competência privativa que lhe confere o ar-
tigo 52, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 04 de abril 
de 1.990, e com fundamento na Lei nº 830, de 06 de dezembro 
de 2013;

DECRETA:
Art. 1º - O Chefe do Poder Executivo fica autorizado a proceder 
à anulação, no valor de até R$ 3.949,00 (Três mil novecentos 
e quarenta e nove reais), do saldo existente nas dotações dos 
seguintes Projetos/Atividade, Operações Especiais, Elementos e 
Unidades Orçamentárias do Orçamento-Programa 2014 da Admi-
nistração Direta do Município de Doutor Pedrinho (Lei nº 830, de 
06/12/2013).

06.001.10.301.0150.2024 SECRETARIA MUN. DE SAÚDE E ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL

06.001.10.301.0150.2024 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE

06.001.10.301.0150.2024 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL 
DA SAÚDE
 
300000 DESPESAS CORRENTES

330000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

339000 APLICAÇÕES DIRETAS

3661600 VIGILÂNCIA EM SAÚDE 3.949,00

TOTAL 3.949,00

TOTAL GERAL DA ANULAÇÃO 3.949,00

Art. 2º - O Prefeito Municipal fica autorizado à suplementação no 
valor de até R$ 3.949,00 (Três mil novecentos e quarenta e nove 
reais), à conta da anulação prevista no artigo anterior, obedecen-
do às seguintes distribuições nas dotações Projetos/Atividade, Ele-
mentos e Unidades Orçamentárias do Orçamento-Programa 2014 
da Administração Direta do Município de Doutor Pedrinho (Lei nº 
830, de 06/12/2013):

06.001.10.301.0150.2024 SECRETARIA MUN. DE SAÚDE E ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL

06.001.10.301.0150.2024 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE

06.001.10.301.0150.2024 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL 
DA SAÚDE

400000 DESPESAS DE CAPITAL

440000 INVESTIMENTOS

449000 APLICAÇÕES DIRETAS

3661600 VIGILÂNCIA EM SAÚDE

e conservação dos cemitérios Municipais, aeroporto , canteiros e 
rotulas, e parque turístico ambiental da integração. Vencedores: 
Delmar M. da Costa Valor R$ 63.450,00 – Marines M. Guimarães – 
Valor R$ 11.700,00Dionísio Cerqueira 04/04/2014.

Altair Rittes
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA

A Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira comunica aos inte-
ressados o resultado da Licitação CV nº 048/2014, objeto: con-
tratação de jornal impresso para publicações dos atos oficiais de 
responsabilidade do poder executivo municipal e para divulgação 
de campanhas e programas de extensão rural e demais publicida-
des atinentes ao Desenvolvimento da agricultura local. Vencedo-
res: RCO Comunicações Ltda. Valor R$ 29.914,50 – Comunicações 
Kollemberg Ltda – Valor R$ 12.354,30

Dionísio Cerqueira 09/04/2014.
Altair Rittes
Prefeito Municipal

Contratos
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA

CONTRATO: 027/2012.
Contratante: Prefeitura Municipal

Contratado: Rádio Tri Fronteira Ltda.
Objeto: Contratação de rádio para prestação de serviços para 
transmissão de jogos do campeonato municipal de futebol 2014.., 
Origem: AF 0381/2014 PMDC – Valor R$ 3.000,00 Vigência 
12/03/2014 à 11/05/2014.

Dionísio Cerqueira 12/03/2014.
Altair Rittes
Prefeito Municipal

Convocação Concurso
CONVOCAÇÃO

ALTAIR CARDOSO RITTES, Prefeito Municipal de Dionísio Cerquei-
ra (SC), em exercício, no uso de suas atribuições, e nos termos 
dispositivos da Lei Orgânica Municipal e da Lei 3665/2006, Lei 
Complementar 4.252/2013, em conformidade com a classifica-
ção e homologação do resultado do Concurso Público Edital de 
01/2014 convoca os candidatos abaixo relacionados para ocupar 
os cargos, no prazo de 30 (trinta) dias, para sua devida contra-
tação.

TÉCNICA DE ENFERMAGEM

Edeneide M. Santos Lorenzetti
Jandira Pinno Demarchi

Dionísio Cerqueira -SC, 15 de abril de 2014.
ALTAIR CARDOSO RITTES
PREFEITO MUNICIPAL
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fundamento no artigo 09 da Lei Complementar nº 32, de 06 de 
abril de 2004; e
Considerando-se o requerimento formulado pelos servidores com 
a comprovação de Conclusão do Ensino Fundamental;
Considerando-se a expedição de Parecer Jurídico favorável ao plei-
to dos requerentes; RESOLVE:
CONCEDER PROGRESSÃO POR HABILITAÇÃO

Aos servidores do município de Doutor Pedrinho, abaixo identifi-
cados, como segue:

Nome do(a) 
Servidor(a) Cargo A contar de:

Referência / Classe
Atual Progressão

Ademir Klitzke
Pedreiro

26/03/2014
23

23.1

Dirceu Ambro-
sio Koslowski

Servente de 
Obras 20/03/2014 28 28.1

Olandir Giaco-
mozzi

Operador de 
Trator Agrícola31/03/2014 22 22.1

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 10 de abril de 2014; 26o 
ano de Fundação; 24o ano de Emancipação Política.
HARTWIG PERSUHN
Prefeito de Doutor Pedrinho/SC.

Portaria 031/2014
PORTARIA no 031, de 10 de Abril de 2014.
Nomeia membros para o Conselho Municipal de Alimentação Es-
colar – CAE.

O Prefeito Municipal de Doutor Pedrinho, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 52, I, c/c art. 72 da Lei Orgânica 
do Município, promulgada em 04 de Abril de 1990, e em conformi-
dade com o Decreto nº 35, de 12/07/2010, e Artigos 18 e 19 da 
Lei Federal nº 11.947/2009; e

Considerando-se a indicação e/ou escolha dos representantes dos 
segmentos governamentais ou não governamentais na forma re-
gulamentar; RESOLVE:
NOMEAR MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTA-
ÇÃO ESCOLAR

Com mandato de quatro (04) anos, contados desta data, compos-
to pelos seguintes membros:

I - REPRESENTANTE DO PODER EXECUTIVO:
Titular: Norton Gabriel Fernandes – servidor ocupante do emprego 
público de nutricionista, lotado na Secretaria Municipal de Educa-
ção e Promoção Social;
Suplente: Joice Reichel – servidora ocupante do emprego público 
de Agente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Admi-
nistração e Finanças.

II - REPRESENTANTES DE DOCENTES, DISCENTE E TRABALHA-
DORES NA ÁREA DE EDUCAÇÃO:

Titulares: Matilde Judith Doemer - portadora do CPF nº 
520.361.709-00, ocupante da função de professora junto a Uni-
dade de Educação Infantil “Frei Bruno Linden”, e Monica K. Poeta 
- portadora do CPF nº 649.811.859-87, ocupante da função de 
professora junto ao Núcleo Educacional Fritz Donner.

3.949,00 TOTAL 3.949,00
TOTAL GERAL DA SUPLEMENTAÇÃO 3.949,00

Art.3° - O presente decreto entra em vigor na data da sua publi-
cação.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 01 de abril de 2014; 26o 
ano de Fundação; 24o ano de Emancipação Política.
HARTWIG PERSUHN
Prefeito de Doutor Pedrinho/SC

Este Decreto foi publicado na forma regulamentar.

Doutor Pedrinho, SC, 01 de abril de 2014.
EDIR ANA FRAINER MAZZI
Técnica em Contabilidade.

Decreto 031/2014
DECRETO Nº 031, de 01 de abril de 2014.
Nomeia servidor para exercício de cargo em comissão na Admi-
nistração Direta.

HARTWIG PERSUHN, Prefeito de Doutor Pedrinho, Estado de San-
ta Catarina, no uso da competência privativa que lhe confere o 
artigo 52, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 04 de 
abril de 1.990, e com base na Consolidação das Leis do Trabalho – 
CLT, na Lei Complementar nº 49, de 06 de outubro de 2006, e no 
art. 13, II, da Lei Complementar nº 50, de 16 de outubro de 2006;

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado o servidor, abaixo relacionado, para exercí-
cio de cargo em comissão na Administração Direta, a contar desta 
data: 

GABINETE DO PREFEITO

NOME RG/CPF CARGO DE CON-
FIANÇA/NÍVEL

SUBSÍDIO MEN-
SAL

José Arildo de 
Castilho

1.392.253
448.545.289-15

Chefe de Gabinete
(DAS – 01) R$ 2.162,27

Art. 2º - O presente decreto entra em vigor na data da sua publi-
cação.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 01 de abril de 2014; 26o 
ano de Fundação; 24o ano de Emancipação Política.
HARTWIG PERSUHN
Prefeito de Doutor Pedrinho/SC

Este Decreto foi publicado na forma regulamentar.
Doutor Pedrinho, SC, 01 de abril de 2014.

EDIR ANA FRAINER MAZZI
Técnica em Contabilidade.

Portaria 030/2014
PORTARIA no 030, de 10 de Abril de 2014.
Concede Progressão por Habilitação aos Servidores Públicos Mu-
nicipais.

O Prefeito de Doutor Pedrinho, Estado de Santa Catarina, no uso 
da competência privativa que lhe confere o artigo 52, da Lei Or-
gânica do Município, promulgada em 04 de Abril de 1.990; com 
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Ermo

Prefeitura

Portaria Nº 067, de 01 de Abril de 2014.
PORTARIA Nº 067, de 01 de abril de 2014.
Dispõe sobre a Nomeação de Servidor para Cargo em Comissão, 
que especifica.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, Art. 1º, § 1º e 
Art. 3º, da Lei Nº 003, de 03 de janeiro de 1997, combinado com 
o que dispõe o Decreto nº 013/2000, de 24 de abril de 2000;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear ALAN BROGNOLI MARTIGNAGO, para exercer o 
cargo de CHEFE DE DIVISÃO DE OBRAS, Nível DASU-1, com ven-
cimentos estabelecidos em Lei.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 01 de abril de 2014.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

LUCIA R. MARCON BORGES
Secretária de Administração e Finanças interina

Aviso de Licitação
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ERMO
AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Ermo, torna público que encontra-se 
aberto o Processo de Licitação n° 16/2014 – Modalidade Pregão 
Presencial, objetivando a aquisição de um trator agrícola novo, 
com prazo para a entrega de habilitação e proposta até as 13:00 
hs do dia 29/04/2014 e abertura às 13:15 hs do mesmo dia. Có-
pia do Edital e outras informações poderão ser obtidas junto ao 
departamento de compras e licitações da Prefeitura Municipal 
de Ermo – SC, sito a Rod. SC 448, Km 06, nº 120, Centro, das 
07:30hs às 11:30hs e das 13:00hs ás 17:00hs, ou pelo telefone 
(048) 3546-0083.

ALDOIR CADORIN 
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ERMO (F.M.S)
AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Ermo, torna público que encontra-se 
aberto o Processo de Licitação n° 13/2014 – Modalidade Pregão 
Presencial, objetivando a aquisição de um veículo zero KM, cor 
branca, fabricação nacional, ano/mod. 2014/2014, com prazo 
para a entrega de habilitação e proposta até as 08:00 hs do dia 
29/04/2014 e abertura às 08:15 hs do mesmo dia. Cópia do Edital 
e outras informações poderão ser obtidas junto ao departamento 

Suplentes: Izabel Cristina Packer - portadora do CPF nº 
106.499.918-26, ocupante da função de professora junto ao Nú-
cleo Educacional Fritz Donner e Jundira Poltronieri Keller - porta-
dora do CPF nº 480.095.399-53, ocupante da função de auxiliar de 
serviços gerais junto ao Pré Escolar “Frei Bruno Linden”;

III - REPRESENTANTES DE PAIS E ALUNOS:

Titulares: Ivone Mayer Buzzi - portadora do CPF nº 942.130.629-
53, mãe de aluno matriculado na 4ª série junto ao Núcleo Educa-
cional Fritz Donner, e Claudete Wetzel Draeger - portadora do CPF 
nº 023.340.589-55, mãe de aluno matriculado na 1ª série junto ao 
Núcleo Educacional Fritz Donner;
Suplentes: Inês Odorizzi Valcanaia - portadora do CPF nº 
750.715.509-97, mãe de aluno matriculado na 4ª série junto ao 
Núcleo Educacional Fritz Donner, e Sandra Buzzi - portadora do 
CPF nº 904.670.869-15, mãe de aluno matriculado na 4ª série 
junto ao Núcleo Educacional Fritz Donner.

IV - REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:

Titulares: Valdir André Bagio - portador do CPF nº 292.909.619-
53, ocupante da função de Extensionista Rural junto a EPAGRI, 
e Cristina Andréia Bagio - portadora do CPF nº 045.136.089-35, 
ocupante da função de costureira autônoma
Suplentes: Waldemiro Cristofolini - portador do CPF nº 
247.826.619-91, agricultor, e Jaime Frainer - portador do CPF nº 
293.287.139-00, aposentado.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 10 de abril de 2014; 26o 
ano de Fundação; 24o ano de Emancipação Política.
HARTWIG PERSUHN
Prefeito de Doutor Pedrinho/SC.
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Portaria Nº. 070, de 15 de Abril de 2014.
PORTARIA Nº. 070, de 15 de abril de 2014.
Nomeia Membros da Comissão de Licitação Permanente e dá ou-
tras providências.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com 
o § 4º, do Art. 51, da Lei Nº. 8666/93, de 21 de Junho de 1993 e 
Alterações complementares;

RESOLVE:
Art. 1º Ficam nomeados os Servidores Leandro Figueiredo Fernan-
des, Ivan de Lavechia de Vergas, e Odirlei Costa Dal Pont, para 
sob a Presidência do primeiro e Secretariada pelo segundo, cons-
tituírem a Comissão Permanente de Abertura e Julgamento das 
Licitações e de Pedido de Inscrição no Cadastro de Fornecedores, 
expedidas pela municipalidade.

Art. 2º Os serviços prestados pelos membros acima nomeados 
serão gratuitos e considerados relevantes ao Município.

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 001, de 02 de janeiro de 2013.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 15 de abril de 2014.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

LUCIA R. MARCON BORGES
Secretária de Administração e Finanças Interina

de compras e licitações da Prefeitura Municipal de Ermo – SC, sito 
a Rod. SC 448, Km 06, nº 120, Centro, das 07:30 hs às 11:30 hs e 
13:00hs ás 17:00hs, ou pelo telefone (048) 3546-0083.

ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 035 de 15 de abril de 2014
DECRETO Nº. 035 de 15 de abril de 2014.
Determina Ponto Facultativo nas Repartições Públicas Municipais e 
dá outras providências.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com 
a legislação vigente;

DECRETA:
Art. 1º Ponto Facultativo nas Repartições Públicas Municipais, no 
dia 17 de abril de 2014 (quinta-feira) no período da tarde, em 
virtude do feriado de Sexta-feira Santa.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 15 de abril de 2014.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

LUCIA R. MARCON BORGES
Secretária de Administração e Finanças Interina
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Forquilhinha

Prefeitura

Extrato de Contrato FMS Nº. 31/2014
EXTRATO DE CONTRATO FMS Nº. 31/2014
CONTRATANTE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRADADO – NUTRIPORT COMERCIAL LTDA
OBJETO – O presente Instrumento tem por objeto a contratação 
de pessoa jurídica especializada para aquisição de leites especiais, 
necessários e imprescindíveis para o atendimento aos munícipes, 
por meio do Fundo Municipal de Saúde de Forquilhinha/SC, duran-
te o exercício de 2014.
VALOR – R$ 30.875,00 (trinta mil oitocentos e setenta e cinco 
reais).
VIGÊNCIA – 31/12/2014.
DOTAÇÃO - 0101.2050.3390 (15).
FUNDAMENTO LEGAL – Lei Federal 8.666/93 e Pregão Presencial 
N° 13/FMS/2014.

DATA DA ASSINATURA – 26 de março de 2014.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação: Pregão Presencial Nº. 88/
PMF/2014.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: Edital Pregão Presencial Nº. 88/PMF/2014.
OBJETIVO: A presente Licitação tem por objetivo a aquisição de 
materiais para manutenção de caixas de coleta pluvial (blocos e 
grelhas), por meio da Secretaria de Obras do Município de Forqui-
lhinha/SC, para o exercício de 2014.
DATA DE ABERTURA: Dia 07 de maio de 2014 às 15:00 horas.

EDITAL: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos 
de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras do Muni-
cípio de Forquilhinha, no Paço Municipal “26 de Abril” Edifício sede 
da Municipalidade na Avenida 25 de julho, 3400, no horário das 
08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas, ou por e-mail: pro-
cessos@forquilhinha.sc.gov.br e licitacoes@forquilhinha.sc.gov.br.

Forquilhinha, 15 de abril de 2014.
ERIKA DE LUCA TISCOSKI BACK
Pregoeira

Aviso de Licitação: Pregão Presencial Nº. 87/
PMF/2014.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

AVISO DE LICITAÇÃO
(REGISTRO DE PREÇOS)

MODALIDADE: Edital Pregão Presencial Nº. 87/PMF/2014.
OBJETIVO: A presente Licitação tem por objetivo REGISTRAR 
PREÇO para aquisição de equipamentos de informática para uti-
lização em diversas secretarias e fundos no do Município de For-
quilhinha/SC.

Faxinal dos Guedes

Prefeitura

Extrato de Edital_horas Pedreiro Social1
Estado de Santa Catarina

Município de Faxinal dos Guedes

AVISO DE LICITAÇÃO

Processo licitatório nº: 0043/2014

Modalidade: Pregão Presencial nº: 0022/2014
Objeto: Contratação de empresa com profissional qualificado para 
a prestação de serviços de pedreiro e carpinteiro.
Data do Recebimento: 07/05/2014 as 09h00 min.

Data da abertura: 07/05/2014 às 09h15 min.
Edital: Completo e demais esclarecimentos, de segunda a
Sexta feira em horário comercial no depto de Compras e

Licitações do Município de Faxinal dos Guedes, Avenida

Rio Grande do Sul, 458 – Centro – fone (49) 3436 – 4300.

Amparo legal: Lei nº 8.666/93, suas alterações.

Faxinal dos Guedes, SC, em 15 de abril de 2014.
EDEGAR GIORDANI
PREFEITO MUNICIPAL
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Fraiburgo

Prefeitura

Decreto Nº 0121/2014
DECRETO Nº 121, DE 15 DE ABRIL DE 2014.

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais; em conformidade com a Lei Nº 
2210, de 05 de Dezembro de 2013.

DECRETA:
Art.1º. Fica aberto no orçamento da Prefeitura Municipal de Frai-
burgo crédito adicional suplementar, para o exercício de 2014 no 
valor de R$ 21.250,00 (vinte um mil, duzentos e cinqüenta reais) 
nas seguintes dotações orçamentárias:

11.00 – Secretaria de Ação Social
11.01 – Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0021.2.047 – Manutenção do CRAS
3.1.90.00 – Aplicações Diretas 0.1.0200 (181)  R$ 16.250,00

11.02 – Fundo Municipal do Direitos da Criança e do Adolescente
08.243.0023.2.049 – Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente
3.3.90.00 – Aplicações Diretas 0.1.0200 (201) R$ 5.000,00

Total  R$ 21.250,00

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no 
artigo 1º deste Decreto correrão à conta da anulação das seguin-
tes dotações orçamentárias:

11.00 – Secretaria de Ação Social
11.01 – Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0021.2.047 – Manutenção do CRAS
3.3.50.00 – Transferências a instituições Privadas Sem Fins Lucra-
tivos 0.1.0200 (185) R$ 16.250,00

11.02 – Fundo Municipal do Direitos da Criança e do Adolescente
08.243.0023.2.049 – Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente
4.4.90.00 – Aplicações Diretas 0.1.0200 (203) R$ 5.000,00

Total R$ 21.250,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
FRAIBURGO, 15 DE ABRIL DE 2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

DATA DE ABERTURA: Dia 08 de maio de 2014 às 09:00 horas.

EDITAL: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos 
de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras do Mu-
nicípio de Forquilhinha, no Paço Municipal “26 de Abril” Edifício 
sede da Municipalidade na Avenida 25 de julho, 3400, no horário 
das 08:00 as 12:00 das 13:00 as 17:00 horas, ou por e-mail: pro-
cessos@forquilhinha.sc.gov.br e licitacoes@forquilhinha.sc.gov.br.

Forquilhinha, 15 de abril de 2014.
ERIKA DE LUCA TISCOSKI BACK
Pregoeira
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Portaria Nº 0920/2014
PORTARIA Nº 920, DE 15 DE ABRIL DE 2014.
Amplia Carga Horária de Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o 
Edital n.º 0042, de 31 de outubro de 2013 e Contrato Administrati-
vo; e comunicação interna n.º 0592/2014, da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Ampliar de 30 (trinta) para 34 (trinta e quatro) horas se-
manais a carga horária da servidora BRUNA DEBORTOLI PEREI-
RA DOS SANTOS, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 
080.073.959-03, contratada em caráter temporário na função de 
PROFESSOR – ENSINO FUNDAMENTAL – EDUCAÇÃO FÍSICA, no 
período de 15 de abril de 2014 até 04 de agosto de 2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 15 de abril de 2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0921/2014
PORTARIA Nº 921, DE 15 DE ABRIL DE 2014.
Exonera Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, a servidora MÁRCIA MEURER CAMPOS, brasilei-
ra, casada, inscrita no CPF sob o nº 023.176.919-98, nomeada no 
cargo de provimento em comissão de DIRETOR ESCOLAR NÍVEL 
5, com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 30 de abril 
de 2014.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 15 de abril de 2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0922/2014
PORTARIA Nº 922, DE 15 DE ABRIL DE 2014.
Exonera Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, o servidor WAGNER RAIMUNDO OLIVO, brasi-
leiro, solteiro, inscrito no CPF sob o nº 073.706.519-24, nomeado 

Decreto Nº 0122/2014
DECRETO Nº 122, DE 15 DE ABRIL DE 2014.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais; em conformidade com o Art. 16 da 
Lei Nº 2210, de 05 de Dezembro de 2013;

DECRETA:
Art.1º. Fica aberto no orçamento do Município de Fraiburgo para 
o exercício de 2014, crédito adicional suplementar no valor de R$ 
52.000,00 (cinqüenta e dois mil reais), nas seguintes dotações:

11.00 – Secretaria de Ação Social
11.01 – Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0021.2.047 – Manutenção do CRAS
3.1.90.00 – Aplicações Diretas 0.1.0514 (287) R$ 32.000,00
3.3.90.00 – Aplicações Diretas 0.1.0514 (288) R$ 20.000,00

Total R$ 52.000,00

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no 
artigo 1º deste Decreto correrão à conta do provável excesso de 
arrecadação a ser apurado até o final do exercício, nas rubricas 
abaixo relacionadas.

17213413 - Transferência de Recursos do FNAS - SSCFV

R$ 52.000,00

TOTAL R$ 52.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
FRAIBURGO, 15 DE ABRIL DE 2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0919/2014
PORTARIA Nº 919, DE 15 DE ABRIL DE 2014.
Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º - Rescindir a pedido, o contrato do servidor ANTONIO 
JOSÉ DA SILVA, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o nº 
809.726.089.15, contratado em caráter temporário na função de 
GUARDA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO, com carga horária de 40 ho-
ras semanais, a partir de 15 de abril de 2014.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 15 de abril de 2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0925/2014
PORTARIA Nº 925, DE 15 DE ABRIL DE 2014.
Concede Função Gratificada.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; 
e em conformidade com a Lei Complementar n.º 111, de 03 de 
março de 2010 e alterações posteriores; e em conformidade com 
a Comunicação Interna n.º 036/2014, da Secretaria de Adminis-
tração e Planejamento;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora RUTHNÉA BERNADETE FERNANDES 
FRITZEN, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 767.368.909-
00, nomeada no cargo de provimento efetivo de ASSISTENTE AD-
MINISTRATIVO, Função Gratificada Nível 3, por ser responsável 
por todo o sistema de controle do ponto Biométrico, a partir de 01 
de abril de 2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 15 de abril de 2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria nº 0926/2014
PORTARIA Nº 926, DE 15 DE ABRIL DE 2014.
Amplia Carga Horária de Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais, 
e em conformidade com a comunicação interna n.º 0593/2014, da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Ampliar de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas semanais a 
carga horária da servidora MÁRCIA MEURER CAMPOS, brasileira, 
casada, inscrita no CPF sob o n.º 023.176.919-98, nomeada no 
cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, área de atuação CI-
ÊNCIAS E PROGRAMAS DE SAÚDE, no período de 02 de maio de 
2014 até 31 de dezembro de 2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 15 de abril de 2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

no cargo de provimento em comissão de COORDENADOR DE DE-
PARTAMENTO, com carga horária de 40 horas semanais, a partir 
de 30 de abril de 2014.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 15 de abril de 2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0923/2014
PORTARIA Nº 923, DE 15 DE ABRIL DE 2014.
Exonera Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, o servidor JUNIOR HENRIQUE DECUI DOS SAN-
TOS, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o nº 053.679.269-08, 
nomeado no cargo de provimento em comissão de CHEFE DE SE-
TOR, com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 30 de 
abril de 2014.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 15 de abril de 2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0924/2014
PORTARIA Nº 924, DE 15 DE ABRIL DE 2014.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e 
em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho 
de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital 
n.º 0015, de 05 de fevereiro de 2014 e Contrato Administrativo; e 
em conformidade com a comunicação interna n.º 0070/2014, da 
Secretaria Municipal de Ação Social;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário FRANCIELI PEDROSO 
RAUBER, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 023.872.449-
23, na função de MONITOR SOCIAL, com carga horária de 40 ho-
ras semanais, no período de 17 de abril de 2014 até 16 de junho 
de 2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 15 de abril de 2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal
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Portaria N° 0930/2014
PORTARIA N° 930 , DE 15 DE ABRIL DE 2014.
DETERMINA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO SINDI-
CANTE E NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente Lei Complementar 
n.° 0109/2012; considerando as informações e as decisões conti-
das no Processo Administrativo n º 2636/2014;

RESOLVE:
Art. 1°. Instaurar Processo Administrativo Sindicante, para apu-
ração dos atos e fatos atribuídos ao servidor público ADAIR PUT-
TON, fixando o prazo de 60(sessenta) dias para conclusão, poden-
do ser prorrogado.

Art. 2°. Nomear, nos termos da Lei Complementar n.º 109, de 03 
de março de 2010 (Regime Jurídico dos Servidores Públicos Muni-
cipais de Fraiburgo), para integrarem a Comissão Especial Sindi-
cante, os seguintes servidores públicos municipais:

I – SILVANO PELISSARO– Presidente;
II – ADÉLIA APARECIDA PIERDONA BALESTRIN – Membro;
III – GIOVANA OLIVA DE CARLI – Secretária.

Parágrafo Único. Os servidores ora designados ficam dispensados 
de suas atividades funcionais durante os trabalhos de coleta de 
provas em geral, bem como para a elaboração do relatório final.

Art. 3°. Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Fraiburgo, 15 de abril de 2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria N° 0931/2014
PORTARIA N° 931, DE 15 DE ABRIL DE 2014.
DETERMINA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO SINDI-
CANTE E NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente Lei Complementar 
n.° 0109/2012; considerando as informações e as decisões conti-
das no Processo Administrativo n º 1942/2014;

RESOLVE:
Art. 1°. Instaurar Processo Administrativo Sindicante, para apura-
ção dos atos e fatos atribuídos ao servidor público REJANE GERLA-
CH, fixando o prazo de 60(sessenta) dias para conclusão, podendo 
ser prorrogado.

Art. 2°. Nomear, nos termos da Lei Complementar n.º 109, de 03 
de março de 2010 (Regime Jurídico dos Servidores Públicos Muni-
cipais de Fraiburgo), para integrarem a Comissão Especial Sindi-
cante, os seguintes servidores públicos municipais:

I – MARCOS ANTONIO MAESTRI MIGUEL – Presidente;
II – DAIANA CIESCA – Membro;
III – LENI HUBER WEBER – Secretária.

Parágrafo Único. Os servidores ora designados ficam dispensados 
de suas atividades funcionais durante os trabalhos de coleta de 

Portaria Nº 0927/2014
PORTARIA Nº 927, DE 15 DE ABRIL DE 2014.
Concede Função Gratificada.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; 
e em conformidade com a Lei Complementar n.º 111, de 03 de 
março de 2010 e alterações posteriores; e em conformidade com 
a Comunicação Interna n.º 0593/2014, da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora MÁRCIA MEURER CAMPOS, brasilei-
ra, casada, inscrita no CPF sob o n.º 023.176.919-98, nomeada 
no cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, área de atuação 
CIÊNCIAS E PROGRAMAS DE SAÚDE, Função Gratificada FGM - 
Diretor Escolar Nível 6, por estar assumindo a função de Diretor 
na Escola Básica Municipal Santo Antônio, a partir de 02 de maio 
de 2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 15 de abril de 2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria nº 0928/2014
PORTARIA Nº 928, DE 15 DE ABRIL DE 2014.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e 
em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho 
de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital 
n.º 0010, de 17 de janeiro de 2014 e Contrato Administrativo; e 
em conformidade com a comunicação interna n.º 0595/2014, da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário MARGARETE DA SIL-
VA MACHADO, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
032.778.899-20, na função de AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO E NU-
TRIÇÃO, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 
16 de abril de 2014 até 04 de agosto de 2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 15 de abril de 2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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Garopaba

Prefeitura

Aviso de Licitação Tp004/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE GAROPABA
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 004/2014

Município de Garopaba torna público que realizará licitação, na 
modalidade TOMADA DE PREÇO, sob regime de empreitada 
por preço unitário, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, consoante 
as disposições contidas na Lei nº. 8.666/93, e suas alterações 
posteriores, Lei Complementar nº. 123/2006, bem como demais 
legislações pertinentes, objetivando a contratação de empresa es-
pecializada para executar obra de drenagem e pavimentação em 
peças pré moldadas de concreto em trecho da Avenida dos Açores, 
bairro Ambrósio, etapa 01 – estaca 0PP até o Km 0+320m, com 
o fornecimento de materiais e mão de obra, conforme especifica-
ções constantes do projeto básico, contrato de repasse BADESC nº 
2013023001. Os documentos referentes ao CREDENCIAMENTO, 
e os envelopes nº 01 DOCUMENTAÇÃO e nº 02 PROPOSTA serão 
recebidos no protocolo geral da Prefeitura Municipal de Garopaba, 
sito a Praça Governador Ivo Silveira, nº 296, Centro, Garopaba/
SC, até às 13h25min do dia 05/05/2014. A sessão se dará a partir 
das 13h30min do dia 05/05/2014, no endereço acima especifica-
do. O Edital encontra-se a disposição dos interessados, no Setor 
de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Garopaba, no 
horário das 13h00min às 18h00min.

Garopaba, 15 de abril de 2014.
Paulo Sergio de Araujo
Prefeito Municipal

provas em geral, bem como para a elaboração do relatório final.

Art. 3°. Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Fraiburgo, 15 de abril de 2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 0929/2014
PORTARIA N.º 929, DE 15 DE ABRIL DE 2014.
Nomeia Servidor Público Municipal

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com a Lei Complementar n.º 0110, de 03 
de março de 2010, e alterações posteriores; 

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear ANTONIO MANOEL MARTINAZZO, brasileiro, ca-
sado, inscrito no CPF sob o nº 030.718.779-94, no cargo de pro-
vimento em comissão de COORDENADOR DE SETOR, com carga 
horária de 40 horas semanais, a partir de 16 de abril de 2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 15 de abril de 2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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Gaspar

Prefeitura

Decreto Nº 5.905, de 14 de Abril de 2014
DECRETO Nº 5.905, DE 14 DE ABRIL DE 2014.
AUTORIZA A REALIZAÇÃO DE HORAS EXTRAORDINÁRIAS NA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
72 da Lei Orgânica do Município, com fundamento no art. 84, da 
Lei Municipal nº 1.305 de 09 de outubro de 1991,

DECRETA
Art. 1º Fica autorizada a realização de até 60 (sessenta) horas 
extraordinárias, individualmente, pelos servidores Gilberto Fernan-
des de Souza e Rogério Agostinho Laurindo, bem como de até 50 
(cinquenta) horas extraordinárias pelo servidor Claudiomiro Men-
donça, conforme escala, para o atendimento do transporte escolar 
e das demais atividades Secretaria Municipal de Educação, pelo 
período de 15 de abril a 14 de maio de 2014.

Parágrafo único. As horas extras serão realizadas sem prejuízo do 
repouso semanal remunerado.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 14 de abril de 2014.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

PORTARIA Nº 3.405, DE 14 DE ABRIL DE 2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR
PORTARIA Nº 3.405, DE 14 DE ABRIL DE 2014.
HOMOLOGA CONCLUSÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO DE SERVI-
DORES QUE ESPECIFICA.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas no art. 72, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Homologar a conclusão de estágio probatório dos servido-
res abaixo relacionados:

Nome Cadastro Cargo Data da Posse

Término
Estágio Proba-
tório

Luciana Gobbi 8381 Dentista 18/06/2010 26/11/2013

Orivan Pereira 262 Encanador 21/02/2011 15/02/2014

Alexandre Gio-
vane Martins 257

Operador de 
Bomba 01/11/2010 28/02/2014

Art. 2º Os servidores que obtiveram aprovação ficam por este ato 
declarados ESTÁVEIS NO SERVIÇO PÚBLICO, nos termos do arti-
go 41, § 4º, da Constituição Federal.

Garuva

Prefeitura

Resolução Nº 01/2014
RESOLUÇÃO Nº. 001/2014

O Conselho Gestor Municipal da Habitação de Interesse Social, no 
uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei nº. 
11.124 de 16 de Junho de 2005, em reunião ordinária aos 07 dias 
do mês de abril de dois mil e quatorze nas dependências da Sala 
de Reuniões da Prefeitura Municipal de Garuva.
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o Plano Local de Habitação de Interesse Social 
de Garuva.

Art. 2º - Aprovar a Construção de uma Quadra de Esportes e um 
playgroun em parceria entre o Fundo Gestor Municipal de Habi-
tação de Interesse Social e a Secretaria de Esporte, Cultura e Tu-
rismo.

Esta Resolução entra em vigor a partir desta data.

Revogam-se as disposições em contrário.

Garuva, 15 de abril de 2014.
Vanessa Marilyng Backes Nagel
Presidente CGMHIS
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Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
72 da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Nomeia os membros abaixo indicados, para integrar o 
CMDCA – CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE DE GASPAR, conforme segue:

MEMBRO ATUAL
NOVO MEMBRO
Andressa Donegá – Presidente

Representante da Ordem dos Advogados do Brasil
Camila Schreiber – Presidente

Representante da Secretaria Municipal de Educação
Camila Schreiber – Vice-Presidente

Representante da Secretaria Municipal de Educação
Olga Alves de Andrade – Vice-Presidente

Representante da AAPP do CDI Sônia Gioconda Buzzi

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

Gaspar, 14 de abril de 2014.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal de Gaspar

DECRETO Nº 5.908, DE 14 DE ABRIL DE 2014
DECRETO Nº 5.908, DE 14 DE ABRIL DE 2014.
DELEGA PODERES PARA ASSINAR, EM CONJUNTO, CHEQUES 
EMITIDOS DAS CONTAS DO FIA – FUNDO DA INFÂNCIA E DA 
ADOLESCÊNCIA.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
72 da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica delegado à Presidente do Conselho Municipal dos Di-
reitos da Criança e do Adolescente, senhora Camila Schreiber, e 
à Secretária Municipal da Secretaria de Desenvolvimento Social, 
Maristela Cizeski, poderes exclusivos para assinar, em conjunto, os 
cheques emitidos do Fundo da Infância e da Adolescência, bem 
como autorizar transações financeiras pela internet e transferên-
cias bancárias, consultar e imprimir extratos bancários das seguin-
tes contas bancárias:

I – Banco 104 - CEF ,  Agência 1073,  conta 45 – 0;

II - Banco 104 – CEF,  Agência 1073, conta 140 – 6;

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando o Decreto nº 5.281, de 12 de dezembro de 2012.

Gaspar, 14 de abril de 2014.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gaspar, 14 de abril de 2014.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

Portaria Nº 3.403, de 14 de Abril de 2014
PORTARIA Nº 3.403, DE 14 DE ABRIL DE 2014.

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE EM PESSOA 
DA FAMÍLIA, A SERVIDORA MARIA MARLENE CECHINEL CORREA.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere 
o art. 72 da Lei Orgânica do Município, com fundamento no arti-
go 106, III, do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Gaspar,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora MARIA MARLENE CECHINEL COR-
REA, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, Licença para Tratamento de Saúde 
em Pessoa da Família, no período de 04/04/2014 a 18/04/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para 04/04/2014.

Gaspar, 14 de abril de 2014.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

Portaria Nº 3.404, de 14 de Abril de 2014
PORTARIA Nº 3.404, DE 14 DE ABRIL DE 2014.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE EM PESSOA 
DA FAMÍLIA, A SERVIDORA KARINA GRAMBOW FURTADO.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere 
o art. 72 da Lei Orgânica do Município, com fundamento no arti-
go 106, III, do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Gaspar,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora KARINA GRAMBOW FURTADO, ocu-
pante do cargo de Prof. DOC-IV-8, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, Licença para Tratamento de Saúde em Pessoa da 
Família, no período de 10/04/2014 a 18/04/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para 10/04/2014.

Gaspar, 14 de abril de 2014.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

Decreto Nº 5.907, de 14 de Abril de 2014
DECRETO Nº 5.907, DE 14 DE ABRIL DE 2014.
NOMEIA PRESIDENTE E VICE-PRESIDENTE DO CONSELHO MU-
NICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 
GASPAR – CMDCA.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
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DECRETO Nº 5.909, DE 14 DE ABRIL DE 2014
DECRETO Nº 5.909, DE 14 DE ABRIL DE 2014.
TORNA SEM EFEITO A NOMEAÇÃO DE CANDIDATO.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito do Município de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e especialmente 
as contidas no art. 72, inciso V, da Lei Orgânica do Município de 
Gaspar, e no art. 219, do Estatuto dos Servidores Públicos Muni-
cipais de Gaspar,

DECRETA:
Art. 1º Torna sem efeito a nomeação do candidato Thiago Persuhn 
Duwe, nomeado pelo Decreto nº 5.857/2014, para o cargo de 
Agente de Serviços Especializados I, em virtude de não ter assu-
mido o cargo no prazo legal.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 14 de abril de 2014.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal

Aviso de Pregão Presencial Nº 71/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
Aviso de Pregão Presencial Nº 71/2014

OBJETO: Contratação de serviços contínuos de manutenção pre-
ventiva e corretiva de ar condicionado para as Secretarias Muni-
cipais instaladas no prédio da Prefeitura Municipal de Gaspar/SC, 
com fornecimento de peças, mão de obra, materiais e equipamen-
tos. ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 9h do dia 06/05/2014. 
ABERTURA: dia 06/05/2014 às 09h30min. Íntegra do Edital dis-
ponível no Depto. de Compras, Rua Cel. Aristiliano Ramos, 435, 
Centro, ou no site www.gaspar.sc.gov.br

Gaspar(SC), 15 de Abril de 2014.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito

Decreto Nº 5.903, de 07 de Abril de 2014
DECRETO Nº 5.903, DE 07 DE ABRIL DE 2014.

SUPLEMENTA SALDOS DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DO OR-
ÇAMENTO VIGENTE NO GABINETE DO PREFEITO E VICE-PREFEI-
TO E NA SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
72 da Lei Orgânica do Município, conforme autorizado pelo artigo 
6º, inciso VI, da Lei Municipal nº 3.545, de 20 de novembro de 
2013,

DECRETA:
Art. 1º Fica suplementado, por Superávit Financeiro, no valor indi-
cado, o saldo da seguinte dotação do orçamento vigente no GABI-
NETE DO PREFEITO E VICE-PREFEITO:

Órgão: 2 GABINETE DO PREFEITO E VICE PREFEITO
Unidade: 2 GABINETE DO PREFEITO E VICE PREFEITO
Funcional Programática: 00004.00122.00004 Gestão do Gabinete e 
Políticas Públicas
Projeto: 1.100009 Aquisição de Equipamentos e Material Permanente

DECRETO Nº 5.906, DE 14 DE ABRIL DE 2014
DECRETO Nº 5.906, DE 14 DE ABRIL DE 2014.
ALTERA CARGA HORÁRIA DA SERVIDORA SAMARA SCHEIDT 
DAGNONI.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município de Gaspar, em seu artigo 72 e com funda-
mento na Lei Municipal nº. 1.305, de 09 de outubro de 1991,

DECRETA:
Art. 1º Fica alterada, a partir de 05 de maio de 2014, a carga 
horária da servidora SAMARA SCHEIDT DAGNONI, Professora de 
Educação Infantil, lotada com 40 horas semanais no CDI Tia Ma-
ria Elisa, ficando com 20 horas, no período matutino, na mesma 
instituição.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 14 de abril de 2014.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

DECRETO Nº 5.902, DE 07 DE ABRIL DE 2014
DECRETO Nº 5.902, DE 07 DE ABRIL DE 2014.
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, ÁREAS DE TERRAS LOCALIZA-
DAS NESTE MUNICÍPIO.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito do Município de Gaspar, no uso de 
suas atribuições legais, especialmente as estabelecidas na Lei Or-
gânica do Município, no art. 72, inciso XXVIII e em conformidade 
com o art. 5º, alínea “i” do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho 
de 1941,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, nos termos da alínea 
“i” do art. 5º do Decreto-Lei nº 3.365/41, um terreno localizado 
na Rua Avenida das Comunidades, Centro, neste Município, re-
gistrado no Cartório de Registro de Imóveis de Gaspar sob o nº 
3.441, de propriedade de Osvaldo Schneider, portador do CPF nº 
030.329.659-34, com área de 318.50 m² (trezentos e dezoito mil 
metros e cinquenta decímetros quadrados) sendo parte de um 
todo de 2.929,56 m² (dois mil novecentos e vinte e nove reais e 
cinquenta e seis decímetros quadrados).

Parágrafo único: A área descrita neste artigo é destinada à amplia-
ção do raio de curva da Avenida das comunidades, esquina com a 
Rua Mário Vanzuita, a fim de melhorar a mobilidade no local.

Art. 2º As despesas decorrentes da aquisição do imóvel acima 
descrito correrão por conta da Secretaria de Planejamento e De-
senvolvimento.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 07 de abril de 2014.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal
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manifestada.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 14 de abril de 2014.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal

Samae

Aviso do Pregão Presencial Nº 19/2014 - SAMAE
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão nº.19/2014

OBJETO: Aquisição de equipamentos e acessórios em vista da 
necessidade de reparos e monitoramento das redes de água do 
Município.

A ENTREGA DOS ENVELOPES contendo os documentos de Habi-
litação e a Proposta de Preços da licitante deverá ocorrer até as 
08:45 horas do dia 08/05/2014.

A ABERTURA DOS ENVELOPES ocorrerá no dia 08/05/2014 às 
09:00 horas; cuja sessão estará aberta à participação de todos os 
interessados.

As licitantes interessadas em participar do certame, poderão obter 
a íntegra do Edital, diariamente, durante o horário de expediente, 
junto ao Departamento de Compras do SAMAE - Gaspar; ou no 
site: www.samaegaspar.com.br

Gaspar (SC), em 10 de abril de 2014.
ELCIO CARLOS DE OLIVEIRA
Diretor Presidente

Extrato de Dispensa de Licitação Nº 18/2014 - 
SAMAE
E X T R A T O
DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO: 18/2014
OBJETO: Contratação de grupo teatral de marionetes para elabo-
ração de roteiro e apresentação de peça para o programa Criação, 
a peça terá como eixo central o cuidado com o meio ambiente, a 
importância do consumo consciente, apresentado iniciativas sus-
tentáveis para serem aplicadas no meio onde vivemos.
CONTRATADO: ROSINHA WALTER (18.100.391/0001-81).

VALOR TOTAL JULGADO: R$ 7.900,00 (sete mil e novecentos re-
ais).
DATA VIGÊNCIA: 16.04.2014

DATA VENCIMENTO: 31.12.2014

BASE LEGAL: Artigo 24, inciso II da Lei 8666/93.

Gaspar (SC), em 10/04/2014.
ELCIO CARLOS DE OLIVEIRA
Diretor Presidente

Dotação: 619 3.4.4.9.0 Aplicações 
Diretas R$ 28.194,58

Art. 2º Fica suplementado, por Superávit Financeiro, no valor in-
dicado, o saldo da seguinte dotação do orçamento vigente na SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO: 

Órgão: 5 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO
Unidade: 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO
Funcional Programática: 00004.00122.00013 Gestão da Secretaria de 
Turismo, Indústria e Comércio
Atividade: 2.200054 Manutenção das ações da Secretaria
Dotação: 527 3.3.3.9.0 Aplicações 
Diretas R$ 4.400,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 07 de abril de 2014.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal

Decreto Nº 5.913, de 14 de Abril de 2014.
DECRETO Nº 5.913, DE 14 DE ABRIL DE 2014.
NOMEIA SERVIDORA QUE ESPECIFICA.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere 
o artigo 72 da Lei Orgânica do Município e artigo 10º e seguintes 
da Lei Municipal nº 1.305/91, 

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, conforme habilitação em Concurso Público 
regido pelo Edital nº 001/2012, aprovada para o cargo abaixo es-
pecificado, com carga horária e lotação conforme seguem: 

Nome Cargo C/H Colocação Lotação

MARILI TES-
TONI STIZ

AGENTE DE 
SERVIÇOS 
ESPECIALIZA-
DOS I

40 6º
Secretaria de 
Administração 
e Finanças

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 14 de abril de 2014.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar 

DECRETO Nº 5.912, DE 14 DE ABRIL DE 2014
DECRETO Nº 5.912, DE 14 DE ABRIL DE 2014.
TORNA SEM EFEITO A NOMEAÇÃO DE CANDIDATO.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito do Município de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e especialmente 
as contidas no art. 72, inciso V, da Lei Orgânica do Município de 
Gaspar, e no art. 219, do Estatuto dos Servidores Públicos Muni-
cipais de Gaspar,

DECRETA:
Art. 1º Torna sem efeito a nomeação do candidato THIAGO ADE-
MIR ESPERANDIO, para o cargo de Agente de Serviços Espe-
cializados I, em virtude da desistência da vaga expressamente 
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Câmara Municipal de Gaspar (SC), em 15 de Abril de 2014.
Mesa Diretora
Marcelo de Souza Brick

Andréia Symone Zimmermann Nagel
Vereador – Presidente
Vereador – Vice Presidente

Ciro André Quintino
José Hilário Melato
Vereador – Primeiro Secretário
Vereador – Segundo Secretário

Câmara muniCiPal

Resolução Nº 21/2014
RESOLUÇÃO Nº 21/2014
Autoriza a contratação de empresas emissoras de radiodifusão 
que especifica para divulgação dos atos e ações da Câmara Muni-
cipal de Gaspar.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Gaspar, no uso de suas 
atribuições contidas no art. 39, incisos I e VIII, da Lei Orgânica do 
Município e art. 31, incisos I e IX do Regimento Interno,

CONSIDERANDO a necessidade de contratação de empresas emis-
soras de radiodifusão AM e FM para divulgação dos atos e ações 
da Câmara Municipal de Gaspar;

CONSIDERANDO o Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 
001/2014, Edital de Credenciamento nº 001/2014, e a habilitação 
e qualificação das empresas Rádio Ativa FM Ltda. ME, CNPJ nº 
81.572.489/0001-78, e Rádio Sentinela do Vale Ltda. ME, CNPJ nº 
83.747.949/0001-87;

CONSIDERANDO a homologação do procedimento até o julga-
mento do requerimento e documentação apresentada pelas em-
presas acima citadas;

CONSIDERANDO o valor destinado ao objeto do credenciamento, 
na ordem de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), conforme Reso-
lução nº 16/2014, de 25/2/2014.

RESOLVE:
Art. 1º Fica autorizado o Presidente da Câmara Municipal de Gas-
par a firmar contrato com as empresas Rádio Ativa FM Ltda. ME, 
CNPJ nº 81.572.489/0001-78, e Rádio Sentinela do Vale Ltda. ME, 
CNPJ nº 83.747.949/0001-87, tendo por objeto a divulgação dos 
atos e ações da Câmara Municipal de Gaspar nas referidas emis-
soras de radiodifusão, consignando-se no contrato a forma de 
execução indireta sob o regime de empreitada por preço unitário 
segundo o disposto nos arts. 6º e 10 da Lei 8.666/93.

Art. 2º O preço a ser pago às contratadas será de R$ 14,96 (qua-
torze reais e noventa e seis centavos) pelo spot de 30” (trinta 
segundos) veiculado, observado o Edital de Credenciamento nº 
001/2014, Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 001/2014.

Art. 3º O valor estimado de cada um dos contratos será de R$ 
25.000,00 (vinte e cinco mil reais), enquanto houver apenas as 
empresas identificadas no artigo 1º desta Resolução como con-
tratadas.

Art. 4º O contrato terá vigência a partir de sua assinatura e térmi-
no ao final do prazo do credenciamento a que se refere o Processo 
de Inexigibilidade de Licitação nº 001/2014, Edital de Credencia-
mento nº 001/2014, que ocorrerá em 20/3/2015.

Art. 5º Os recursos para pagamento da despesa autorizada por 
esta Resolução correrão por conta da seguinte dotação: Órgão: 01 
– Câmara Municipal de Gaspar; Unidade: 01 – Câmara Municipal 
de Gaspar; Função: 01 – Legislativa; Subfunção: 031 – Ação Le-
gislativa; Programa: 0001 – Manutenção do Legislativo; Atividade: 
2.200012 – Publicidade do Legislativo.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor nesta data, quando da sua 
publicação.
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SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/
SC INCLUINDO A SECRETARIA DA SAÚDE.

DATA DA ENTREGA DOS ENVELOPES: 30/04/2014 até ás 
10h00min.

DATA DE ABERTURA DA REUNIÃO PÚBLICA: 30/04/2014 ás 
10h30min.

Os interessados deverão retirar o edital no site da Prefeitura de 
Governador Celso Ramos no link Licitações, na sede da Prefeitura 
de segunda a sexta feira, das 13:30 as 18:30hs no Setor de Lici-
tações ou ainda requisitando o mesmo pelo e-mail: licitacaogover-
nadorcelsoramos@gmail.com.

Governador Celso Ramos, 15 de Abril de 2014.

Mariana de Souza Fernandes
PREGOEIRA

Endereço: Praça 6 de Novembro n.º 01, Bairro Ganchos do Meio, 
CEP 88190-000 - Fone (48) 3262-0141 – Governador Celso Ra-
mos/SC

Governador Celso Ramos

Prefeitura

Aviso de Licitação Pregão 35/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS COMUNICA AOS 
INTERESSADOS QUE FARÁ REALIZAR LICITAÇÃO NA FORMA 
ABAIXO:

PREGÃO PRESENCIAL 035/2014

O Município de Governador Celso Ramos/SC torna público que re-
alizará licitação.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS (GASO-
LINA COMUME BIODIESEL) DESTINADOS A FROTA VEICULAR DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE GOVERNADOR CELSO 
RAMOS.

DATA DA ENTREGA DOS ENVELOPES: 30/04/2014 até ás 
14h00min.

DATA DE ABERTURA DA REUNIÃO PÚBLICA: 30/04/2014 ás 
14h30min.

Os interessados deverão retirar o edital no site da Prefeitura de 
Governador Celso Ramos no link Licitações, na sede da Prefeitura 
de segunda a sexta feira, das 13:30 as 18:30hs no Setor de Lici-
tações ou ainda requisitando o mesmo pelo e-mail: licitacaogover-
nadorcelsoramos@gmail.com.

Governador Celso Ramos, 15 de Abril de 2014.
Mariana de Souza Fernandes
PREGOEIRA

Endereço: Praça 6 de Novembro n.º 01, Bairro Ganchos do Meio, 
CEP 88190-000 - Fone (48) 3262-0141 – Governador Celso Ra-
mos/SC

Aviso de Licitação Pregão 36/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS COMUNICA AOS 
INTERESSADOS QUE FARÁ REALIZAR LICITAÇÃO NA FORMA 
ABAIXO:

PREGÃO PRESENCIAL 036/2014

O Município de Governador Celso Ramos/SC torna público que re-
alizará licitação.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPA-
MENTOS DE INFORMÁTICA PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS 
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6.1 Com a incidência do aditivo e supressão, o valor global da obra 
passará de R$ 154.661,12 para R$ 162.426,61 (cento e sessenta 
e dois mil e quatrocentos e vinte e seis reais e sessenta e um 
centavos), ( ).

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o 
presente termo lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
assinaram as partes e as testemunhas abaixo.

Guaramirim (SC), 02 de abril de 2014.
CONTRATANTE:
LAURO FRÖHLICH
PREFEITO MUNICIPAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM

CONTRATADA:
ROCHA E MACHADO EMPREENDIMENTOS LTDA – ME
IONE APARECIDA MACHADO ROCHA
CPF nº. 749.691.539-49

T E S T E M U N H A S :
1ª _________________________
Nome: Maria Rosangela dos S. Kuszkowski 

2ª ________________________
Nome: Ana Beatriz Schier 

Guaramirim

Prefeitura

Portaria Nº. 198/2014
PORTARIA N° 198/2014
REVOGA a Portaria nº. 498/2010, que confere atribuições de Fiscal 
Sanitário à servidora Ana Maria Rodrigues Ferrari de Oliveira.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribui-
ções, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Revogar a Portaria nº. 498/2010, que confere atribuições 
de Fiscal Sanitário à servidora Ana Maria Rodrigues Ferrari de Oli-
veira.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 08 de abril de 2014.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

Retificação ao Segundo Termo Aditivo 26/2013
PROCESSO LICITATORIO N.º 41/2013
CONTRATO Nº. 26/2013 – PMG

TERMO DE RETIFICAÇÃO DO SEGUNDO TERMO DE ADITIVO 
CONTRATUAL

Através do presente instrumento retifica-se o segundo termo adi-
tivo nº 26/2013, para que dele passe a constar o quanto segue:

CLÁUSULA SEGUNDA, para que onde se lê:
a) Suprimir o valor do contrato em R$ 5.568,59 (cinco mil e qui-
nhentos e sessenta e oito reais e cinqüenta centavos).
Leia-se:

a) Suprimir o valor do contrato em R$ 4.014,48 (quatro mil e qua-
torze reais e quarenta e oito centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA, para que onde se lê:
3.2 suprimir em aproximadamente 3,6% (três vírgulas seis por 
cento), ao valor do contrato, ( ).
a.1) Em virtude das alterações mencionadas na cláusula anterior, 
fica suprimido do valor contratual a importância de R$ 5.568,58 
(cinco mil e quinhentos e sessenta e oito reais e cinqüenta cen-
tavos).
Leia-se:
3.2 suprimir em aproximadamente 2,60% (dois vírgula sessenta 
por cento), ao valor do contrato, ( ).
a.1) Em virtude das alterações mencionadas na cláusula anterior, 
fica suprimido do valor contratual a importância de R$ 4.014,48 
(quatro mil e quatorze reais e quarenta e oito centavos).

CLÁUSULA SEXTA, para que onde se lê:
6.1 Com a incidência do aditivo e supressão, o valor global da obra 
passará de R$ 154.661,12 para R$ 160.872,50 (cento e sessenta 
mil e oitocentos e setenta e dois reais e cinqüenta centavos), ( ).

Leia-se:
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Uso

(97) 4.4.90.00-118– Aplicações Diretas   R$ 20.000,00

08- SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS:

Departamento de Urbanismo:

Projeto: 0801.15.451.0028.1.013– Construção Portal na Entrada 
da Cidade
(120)4.4.90.00-118–Aplicações Diretas   R$ 10.000,00

Soma   R$ 120.000,00

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUARUJÁ DO SUL, 15 
DE ABRIL DE 2014.
JOSÉ CARLOS FOIATTO
Prefeito Municipal

Certificamos que a presente Lei foi publicada e registrada nesta 
Secretaria em data supra.

Rosa Isabel Montagnar
Secretária Administração e Fazenda

Guarujá do Sul

Prefeitura

Lei 2347/2014
LEI Nº 2.347/2014
AUTORIZA A ALTERAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL
ATRAVÉS DA ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

José Carlos Foiatto, Prefeito Municipal de Guarujá do Sul, Estado 
de Santa Catarina, Faço saber a Todos os habitantes deste Muni-
cípio que a Câmara Municipal de Vereadores votou e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um 
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 120.000,00 (Cento 
e vinte mil reais), no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de 
Guarujá do Sul, no exercício de 2014, destinado ao reforço do 
seguinte item orçamentário:
06- SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE:

01- Departamento de Agricultura e Meio Ambiente:

Atividade:0601.20.606.0026.2.026– Manutenção do Depto de 
Agricultura
(104) 3.3.90.00-118– Aplicações Diretas   R$ 60.000,00

08- SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS:

01- Departamento de Urbanismo:

Atividade:0801.26.782.0031.2.024– Manutenção do Depto de 
Transportes e Obras

(132)3.3.90.00-118– Aplicações Diretas   R$ 60.000,00 
Soma   R$ 120.000,00

Art. 2º Para dar cobertura do crédito adicional suplementar de que 
trata o art. 1º, fica reduzido do orçamento vigente da Prefeitura 
Municipal de Guarujá do Sul, o seguinte item orçamentário:

05- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE:

01- Gabinete do Secretário:

Projeto: 0501.12.122.0048.1.034– Aquisição de Veículo

(57) 4.4.90.00-142– Aplicações Diretas   R$ 15.000,00

05- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE:

02- Departamento de Ensino Fundamental e Infantil:

Projeto: 0502.12.361.0014.1.036– Aquisição de Veículo

(81) 4.4.90.00-142– Aplicações Diretas   R$ 50.000,00

05- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE:

03- Departamento de Cultura:
Projeto: 0503.27.812.0032.1.038– Construção de Academia ao ar 
livre
(92) 4.4.90.00-142– Aplicações Diretas   R$ 25.000,00

Projeto: 0503.27.813.0037.1.006– Construção do centro de Multi 
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Ibiam

Prefeitura

Contrato Nº 03/2014 - RH
CONTRATO Nº 003/2014
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR 
TEMPO DETERMINADO

Contrato Administrativo de Prestação de Serviço por tempo deter-
minado, que entre si celebram, como contratante o município de 
Ibiam, CNPJ 01.612.745/0001-74, neste ato representado pelo Sr. 
CLOVIS JOSE BUSATTO, Prefeito Municipal, e como contratada, 
a Sra. CÁCIA APARECIDA GONZATTO ARALDI, brasileira, casada, 
Professora ACT-II, CI 11/R.1.881.174, CPF nº 014.367.389-03, re-
sidente no município de Ibiam, mediante as seguintes cláusulas, 
firmam o presente contrato:

Cláusula Primeira – O Município, com amparo no inciso VII, do 
art. 88, alínea a, do inciso III, do art. 23, ambos da Lei Orgânica 
Municipal; mais o que consta no art. 2º, da Lei Municipal nº 113, 
de 05.01.1999; e, considerando o afastamento da titular do cargo 
a Sra. Catarina Maria Dallabrida Borsoi; bem como o resultado 
do Processo Seletivo nº 001, de 29.01.2014, homologado pelo 
Decreto nº 2615, de 14.03.2014; e com base no Prejulgado nº 
1877, do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, contra-
ta a Sra. CÁCIA APARECIDA GONZATTO ARALDI, para exercer as 
funções do cargo de Professor ACT-II, com uma carga horária de 
20 (vinte) horas semanais a serem desenvolvidas junto ao Centro 
Educacional Eliziane Titon, nos horários definidos na autorização 
de admissão (anexo).

Cláusula Segunda – A contratada receberá os vencimentos de R$ 
1.523,51 (hum mil, quinhentos e vinte e três reais e cinquenta e 
um centavos), conforme o Anexo IX, da Lei Complementar nº 003, 
de 09.01.2002.

Parágrafo único – A contratada será regida pelo regime jurídico es-
pecial de que trata a Lei nº 113, de 05.01.1999 e filiada ao Regime 
Geral da Previdência Social.

Cláusula Terceira – O presente contrato terá início no ato da sua 
assinatura e término previsto para 14.12.2014.

Cláusula Quarta - A rescisão do presente contrato poderá ocorrer 
antecipadamente nos casos previstos no Artigo 15, da Lei Munici-
pal nº 113, de 05 de Janeiro de 1999.

Cláusula Quinta - Os encargos decorrentes deste contrato, serão 
suportados pela rubrica orçamentária:

Órgão: 02 – Chefia do Executivo
Unidade orçamentária: 0206 – Secretaria Municipal de Educação
Função: 12 – Educação
Subfunção: 361 – Ensino Fundamental
Programa: 1201 – Desenvolvimento Educacional
Projeto/atividade: 2026 – Manutenção das Atividades do Ensino 
Fundamental
Elemento de Despesa: 31900000 – 0118 – Aplicações Diretas

Cláusula Sétima – O presente contrato fundamenta-se na Lei Mu-
nicipal 113, de 05 de Janeiro de 1999, Processo Seletivo – Edital 
nº 001, de 29 de janeiro de 2014 e Artigo 37, inciso IX, da Cons-
tituição Federal.

Cláusula Oitava - As partes elegem o foro da Comarca de Tangará 

Herval d’Oeste

Câmara muniCiPal

Resolução Nº CM 0116/2014
Câmara Municipal de Vereadores de Herval d’Oeste
R E S O L U Ç Ã O Nº CM 0116/2014
“ESTABELECE AS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO GRATIFICADA – RES-
PONSÁVEL PELO SETOR DE PATRIMÔNIO E AQUISIÇÕES E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

EVERTON PARISENTI, presidente em exercíocio da Câmara Muni-
cipal de Vereadores de Herval d´Oeste, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas no Art. 19, II, 
da Lei Orgânica do Município de Herval d’Oeste,

RESOLVE:
Art. 1º Fica estabelecido que o responsável pelo setor de PATRI-
MÔNIO E AQUISIÇÕES tem a atribuição de executar as atividades 
relativas à política de administração do patrimônio do Poder Le-
gislativo Municipal de Herval d’Oeste, principalmente no que se 
refere a:

I - Verificar periodicamente, manter o controle e o registro de con-
tratos, estoques, utensílios, material de consumo e expediente, 
providenciando sua reposição;

II - Acompanhar a prestação dos serviços e compras de expedien-
te e material em geral;

III - desincumbir-se de outras competências que lhe forem dele-
gadas na forma desta Resolução.

Parágrafo Único - As atribuições inerentes ao Setor de Patrimônio 
e Aquisições serão desempenhadas por servidor efetivo, ocupante 
de cargo de nível médio ou superior, que perceberá um adicional 
de função conforme gratificação constante da Lei Complementar 
nº 318/2014.

Art. 2º Esta RESOLUÇÃO entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Câmara Municipal de Vereadores, em 1º de abril de 2014.
EVERTON PARISENTI
Presidente em exercício
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Órgão: 02 – Chefia do Executivo
Unidade orçamentária: 0206 – Secretaria Municipal de Educação
Função: 12 – Educação
Subfunção: 361 – Ensino Fundamental
Programa: 1201 – Desenvolvimento Educacional
Projeto/atividade: 2026 – Manutenção das Atividades do Ensino 
Fundamental
Elemento de Despesa: 31900000 – 0118 – Aplicações Diretas

Cláusula Sétima – O presente contrato fundamenta-se na Lei Mu-
nicipal 113, de 05 de Janeiro de 1999, Processo Seletivo – Edital 
nº 001, de 29 de janeiro de 2014 e Artigo 37, inciso IX, da Cons-
tituição Federal.

Cláusula Oitava - As partes elegem o foro da Comarca de Tangará 
para dirimir questões relacionadas a este contrato.

E por estarem , certos, firmam o presente instrumento em três 
vias de igual teor e forma para que produza os efeitos legais e 
jurídicos, na presença de duas testemunhas que também assinam.

Ibiam, 10 de abril de 2014.
PREFITURA MUNICIPAL DE IBIAM
CLOVIS JOSE BUSATTO
Prefeito Municipal
CPF – 497.720.319-49

MARIZA DALAZEN LAIDNES
CPF – 006.970.719-79

TESTEMUNHAS:
LAELCIO ANTONIO GASANIGA 
CPF –807.451.729-20

LUCIANA M. TREVISOL BALEN
CPF – 042.307.839-90

Contrato Nº 05/2014 - RH
CONTRATO Nº 005/2014
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR 
TEMPO DETERMINADO

Contrato Administrativo de Prestação de Serviço por tempo de-
terminado, que entre si celebram, como contratante o município 
de Ibiam, CNPJ 01.612.745/0001-74, neste ato representado pelo 
Sr. CLOVIS JOSE BUSATTO, Prefeito Municipal, e como contrata-
da, a Sra. ANDREIA TERESINHA FERRARI LAMPERTI, brasileira, 
solteira, Professora ACT-II, CI 4.182.922, CPF nº 043.136.029-41, 
residente no município de Ibiam, mediante as seguintes cláusulas, 
firmam o presente contrato:

Cláusula Primeira – O Município, com amparo no inciso VII, do 
art. 88, alínea a, do inciso III, do art. 23, ambos da Lei Orgânica 
Municipal; mais o que consta no art. 2º, da Lei Municipal nº 113, 
de 05.01.1999; e, considerando a existência de vaga não ocupada 
em concurso público; bem como o resultado do Processo Seletivo 
nº 001, de 29.01.2014, homologado pelo Decreto nº 2615, de 
14.03.2014; e com base no Prejulgado nº 1877, do Tribunal de 
Contas do Estado de Santa Catarina, contrata a Sra. ANDREIA TE-
RESINHA FERRARI LAMPERTI, para exercer as funções do cargo 
de Professor ACT-II, com uma carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais a serem desenvolvidas junto ao Centro Educacional Eli-
ziane Titon, nos horários definidos na autorização de admissão 
(anexo).
Cláusula Segunda – A contratada receberá os vencimentos de R$ 
1.523,51 (hum mil, quinhentos e vinte e três reais e cinquenta e 
um centavos), conforme o Anexo IX, da Lei Complementar nº 003, 

para dirimir questões relacionadas a este contrato.

E por estarem , certos, firmam o presente instrumento em três 
vias de igual teor e forma para que produza os efeitos legais e 
jurídicos, na presença de duas testemunhas que também assinam.

Ibiam, 03 de abril de 2014.
PREFITURA MUNICIPAL DE IBIAM
CLOVIS JOSE BUSATTO
Prefeito Municipal
CPF – 497.720.319-49

CÁCIA APARECIDA GONZATTO ARALDI
CPF – 014.367.389-03

TESTEMUNHAS:
LAELCIO ANTONIO GASANIGA
CPF - 807.451.729-20

LUCIANA M. TREVISOL BALEN
CPF - 042.307.839-90

Contrato Nº 04/2014 - RH
CONTRATO Nº 004/2014
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR 
TEMPO DETERMINADO

Contrato Administrativo de Prestação de Serviço por tempo deter-
minado, que entre si celebram, como contratante o município de 
Ibiam, CNPJ 01.612.745/0001-74, neste ato representado pelo Sr. 
CLOVIS JOSE BUSATTO, Prefeito Municipal, e como contratada, 
a Sra. MARIZA DALAZEN LAIDNES, brasileira, solteira, Professora 
ACT-II, CI 4.260.850, CPF nº 006.970.719-79, residente no mu-
nicípio de Ibiam, mediante as seguintes cláusulas, firmam o pre-
sente contrato:

Cláusula Primeira – O Município, com amparo no inciso VII, do 
art. 88, alínea a, do inciso III, do art. 23, ambos da Lei Orgânica 
Municipal; mais o que consta no art. 2º, da Lei Municipal nº 113, 
de 05.01.1999; e, considerando o afastamento da titular do cargo 
a Sra. Carmelita Chiesa Tragancin; bem como o resultado do Pro-
cesso Seletivo nº 001, de 29.01.2014, homologado pelo Decreto 
nº 2615, de 14.03.2014; e com base no Prejulgado nº 1877, do 
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, contrata a Sra. 
MARIZA DALAZEN LAIDNES, para exercer as funções do cargo de 
Professor ACT-II, com uma carga horária de 20 (vinte) horas se-
manais a serem desenvolvidas junto ao Centro Educacional Eli-
ziane Titon, nos horários definidos na autorização de admissão 
(anexo).

Cláusula Segunda – A contratada receberá os vencimentos de R$ 
1.523,51 (hum mil, quinhentos e vinte e três reais e cinquenta e 
um centavos), conforme o Anexo IX, da Lei Complementar nº 003, 
de 09.01.2002.

Parágrafo único – A contratada será regida pelo regime jurídico es-
pecial de que trata a Lei nº 113, de 05.01.1999 e filiada ao Regime 
Geral da Previdência Social.

Cláusula Terceira – O presente contrato terá início no ato da sua 
assinatura e término previsto para 20.12.2014.

Cláusula Quarta - A rescisão do presente contrato poderá ocorrer 
antecipadamente nos casos previstos no Artigo 15, da Lei Munici-
pal nº 113, de 05 de Janeiro de 1999.
Cláusula Quinta - Os encargos decorrentes deste contrato, serão 
suportados pela rubrica orçamentária:
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art. 88, alínea a, do inciso III, do art. 23, ambos da Lei Orgânica 
Municipal; mais o que consta no art. 2º, da Lei Municipal nº 113, 
de 05.01.1999; e, considerando a existência de vaga não ocupada 
em concurso público; bem como o resultado do Processo Seletivo 
nº 001, de 29.01.2014, homologado pelo Decreto nº 2615, de 
14.03.2014; e com base no Prejulgado nº 1877, do Tribunal de 
Contas do Estado de Santa Catarina, contrata a Sra. ELISIANE 
OSORIO FAGUNDES, para exercer as funções do cargo de Profes-
sor ACT-II, com uma carga horária de 20 (vinte) horas semanais 
a serem desenvolvidas junto ao Centro Educacional Eliziane Titon, 
nos horários definidos na autorização de admissão (anexo).

Cláusula Segunda – A contratada receberá os vencimentos de R$ 
1.523,51 (hum mil, quinhentos e vinte e três reais e cinquenta e 
um centavos), conforme o Anexo IX, da Lei Complementar nº 003, 
de 09.01.2002.

Parágrafo único – A contratada será regida pelo regime jurídico es-
pecial de que trata a Lei nº 113, de 05.01.1999 e filiada ao Regime 
Geral da Previdência Social.

Cláusula Terceira – O presente contrato terá início no ato da sua 
assinatura e término previsto para 14.12.2014.

Cláusula Quarta - A rescisão do presente contrato poderá ocorrer 
antecipadamente nos casos previstos no Artigo 15, da Lei Munici-
pal nº 113, de 05 de Janeiro de 1999.

Cláusula Quinta - Os encargos decorrentes deste contrato, serão 
suportados pela rubrica orçamentária:

Órgão: 02 – Chefia do Executivo
Unidade orçamentária: 0206 – Secretaria Municipal de Educação
Função: 12 – Educação
Subfunção: 361 – Ensino Fundamental
Programa: 1201 – Desenvolvimento Educacional
Projeto/atividade: 2026 – Manutenção das Atividades do Ensino 
Fundamental
Elemento de Despesa: 31900000 – 0118 – Aplicações Diretas

Cláusula Sétima – O presente contrato fundamenta-se na Lei Mu-
nicipal 113, de 05 de Janeiro de 1999, Processo Seletivo – Edital 
nº 001, de 29 de janeiro de 2014 e Artigo 37, inciso IX, da Cons-
tituição Federal.

Cláusula Oitava - As partes elegem o foro da Comarca de Tangará 
para dirimir questões relacionadas a este contrato.

E por estarem , certos, firmam o presente instrumento em três 
vias de igual teor e forma para que produza os efeitos legais e 
jurídicos, na presença de duas testemunhas que também assinam.

Ibiam, 10 de abril de 2014.
PREFITURA MUNICIPAL DE IBIAM
CLOVIS JOSE BUSATTO
Prefeito Municipal
CPF – 497.720.319-49

ELISIANE OSORIO FAGUNDES
CPF – 045.822.199-69

TESTEMUNHAS:
LAELCIO ANTONIO GASANIGA
CPF - 807.451.729-20

LUCIANA M. TREVISOL BALEN
CPF - 042.307.839-90

de 09.01.2002.

Parágrafo único – A contratada será regida pelo regime jurídico es-
pecial de que trata a Lei nº 113, de 05.01.1999 e filiada ao Regime 
Geral da Previdência Social.

Cláusula Terceira – O presente contrato terá início no ato da sua 
assinatura e término previsto para 14.12.2014.

Cláusula Quarta - A rescisão do presente contrato poderá ocorrer 
antecipadamente nos casos previstos no Artigo 15, da Lei Munici-
pal nº 113, de 05 de Janeiro de 1999.

Cláusula Quinta - Os encargos decorrentes deste contrato, serão 
suportados pela rubrica orçamentária:

Órgão: 02 – Chefia do Executivo
Unidade orçamentária: 0206 – Secretaria Municipal de Educação
Função: 12 – Educação
Subfunção: 361 – Ensino Fundamental
Programa: 1201 – Desenvolvimento Educacional
Projeto/atividade: 2026 – Manutenção das Atividades do Ensino 
Fundamental
Elemento de Despesa: 31900000 – 0118 – Aplicações Diretas

Cláusula Sétima – O presente contrato fundamenta-se na Lei Mu-
nicipal 113, de 05 de Janeiro de 1999, Processo Seletivo – Edital 
nº 001, de 29 de janeiro de 2014 e Artigo 37, inciso IX, da Cons-
tituição Federal.

Cláusula Oitava - As partes elegem o foro da Comarca de Tangará 
para dirimir questões relacionadas a este contrato.

E por estarem , certos, firmam o presente instrumento em três 
vias de igual teor e forma para que produza os efeitos legais e 
jurídicos, na presença de duas testemunhas que também assinam.

Ibiam, 10 de abril de 2014.
PREFITURA MUNICIPAL DE IBIAM
CLOVIS JOSE BUSATTO
Prefeito Municipal
CPF – 497.720.319-49

ANDREIA TERESINHA FERRARI LAMPERTI
CPF – 043.136.029-41

TESTEMUNHAS:
LAELCIO ANTONIO GASANIGA
CPF - 807.451.729-20

LUCIANA M. TREVISOL BALEN
CPF - 042.307.839-90

Contrato Nº 06/2014 - RH
CONTRATO Nº 006/2014
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR 
TEMPO DETERMINADO

Contrato Administrativo de Prestação de Serviço por tempo deter-
minado, que entre si celebram, como contratante o município de 
Ibiam, CNPJ 01.612.745/0001-74, neste ato representado pelo Sr. 
CLOVIS JOSE BUSATTO, Prefeito Municipal, e como contratada, 
a Sra. ELISIANE OSORIO FAGUNDES, brasileira, solteira, Profes-
sora ACT-II, CI 4.507.285, CPF nº 045.822.199-69, residente no 
município de Ibiam, mediante as seguintes cláusulas, firmam o 
presente contrato:
Cláusula Primeira – O Município, com amparo no inciso VII, do 
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Ibiam, 10 de abril de 2014.
PREFITURA MUNICIPAL DE IBIAM
CLOVIS JOSE BUSATTO
Prefeito Municipal
CPF – 497.720.319-49

LORIZETE TERESINHA LUTKEMEIER GONZATTO
CPF – 023.370.909-65

TESTEMUNHAS:
LAELCIO ANTONIO GASANIGA
CPF - 807.451.729-20

LUCIANA M. TREVISOL BALEN
CPF - 042.307.839-90

Contrato Nº 08/2014 - RH
CONTRATO Nº 008/2014
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR 
TEMPO DETERMINADO

Contrato Administrativo de Prestação de Serviço por tempo deter-
minado, que entre si celebram, como contratante o município de 
Ibiam, CNPJ 01.612.745/0001-74, neste ato representado pelo Sr. 
CLOVIS JOSE BUSATTO, Prefeito Municipal, e como contratada, 
a Sra. SILMARA TESCK DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, Profes-
sora ACT-II, CI 5.270.814, CPF nº 070.410.269-22, residente no 
município de Ibiam, mediante as seguintes cláusulas, firmam o 
presente contrato:

Cláusula Primeira – O Município, com amparo no inciso VII, do 
art. 88, alínea a, do inciso III, do art. 23, ambos da Lei Orgânica 
Municipal; mais o que consta no art. 2º, da Lei Municipal nº 113, 
de 05.01.1999; e, considerando a existência de vaga não ocupada 
em concurso público; bem como o resultado do Processo Seletivo 
nº 001, de 29.01.2014, homologado pelo Decreto nº 2615, de 
14.03.2014; e com base no Prejulgado nº 1877, do Tribunal de 
Contas do Estado de Santa Catarina, contrata a Sra. SILMARA 
TESCK DE OLIVEIRA, para exercer as funções do cargo de Profes-
sor ACT-II, com uma carga horária de 20 (vinte) horas semanais 
a serem desenvolvidas junto ao Centro Educacional Eliziane Titon, 
nos horários definidos na autorização de admissão (anexo).

Cláusula Segunda – A contratada receberá os vencimentos de R$ 
1.523,51 (hum mil, quinhentos e vinte e três reais e cinquenta e 
um centavos), conforme o Anexo IX, da Lei Complementar nº 003, 
de 09.01.2002.

Parágrafo único – A contratada será regida pelo regime jurídico es-
pecial de que trata a Lei nº 113, de 05.01.1999 e filiada ao Regime 
Geral da Previdência Social.

Cláusula Terceira – O presente contrato terá início no ato da sua 
assinatura e término previsto para 20.12.2014.

Cláusula Quarta - A rescisão do presente contrato poderá ocorrer 
antecipadamente nos casos previstos no Artigo 15, da Lei Munici-
pal nº 113, de 05 de Janeiro de 1999.

Cláusula Quinta - Os encargos decorrentes deste contrato, serão 
suportados pela rubrica orçamentária:

Órgão: 02 – Chefia do Executivo
Unidade orçamentária: 0206 – Secretaria Municipal de Educação
Função: 12 – Educação
Subfunção: 361 – Ensino Fundamental
Programa: 1201 – Desenvolvimento Educacional

Contrato Nº 07/2014 - RH
CONTRATO Nº 007/2014
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR 
TEMPO DETERMINADO

Contrato Administrativo de Prestação de Serviço por tempo de-
terminado, que entre si celebram, como contratante o município 
de Ibiam, CNPJ 01.612.745/0001-74, neste ato representado pelo 
Sr. CLOVIS JOSE BUSATTO, Prefeito Municipal, e como contrata-
da, a Sra. LORIZETE TERESINHA LUTKEMEIER GONZATTO, bra-
sileira, divorciada, Professora ACT-II, CI 11/R.1.881.891, CPF nº 
023.370.909-65, residente no município de Ibiam, mediante as 
seguintes cláusulas, firmam o presente contrato:

Cláusula Primeira – O Município, com amparo no inciso VII, do 
art. 88, alínea a, do inciso III, do art. 23, ambos da Lei Orgânica 
Municipal; mais o que consta no art. 2º, da Lei Municipal nº 113, 
de 05.01.1999; e, considerando o afastamento da titular do cargo 
a Sra. Carmelita Chiesa Tragancin; bem como o resultado do Pro-
cesso Seletivo nº 001, de 29.01.2014, homologado pelo Decreto 
nº 2615, de 14.03.2014; e com base no Prejulgado nº 1877, do 
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, contrata a Sra. 
LORIZETE TERESINHA LUTKEMEIER GONZATTO, para exercer as 
funções do cargo de Professor ACT-II, com uma carga horária de 
20 (vinte) horas semanais a serem desenvolvidas junto ao Centro 
Educacional Eliziane Titon, nos horários definidos na autorização 
de admissão (anexo).

Cláusula Segunda – A contratada receberá os vencimentos de R$ 
1.523,51 (hum mil, quinhentos e vinte e três reais e cinquenta e 
um centavos), conforme o Anexo IX, da Lei Complementar nº 003, 
de 09.01.2002.

Parágrafo único – A contratada será regida pelo regime jurídico es-
pecial de que trata a Lei nº 113, de 05.01.1999 e filiada ao Regime 
Geral da Previdência Social.

Cláusula Terceira – O presente contrato terá início no ato da sua 
assinatura e término previsto para 20.12.2014.

Cláusula Quarta - A rescisão do presente contrato poderá ocorrer 
antecipadamente nos casos previstos no Artigo 15, da Lei Munici-
pal nº 113, de 05 de Janeiro de 1999.

Cláusula Quinta - Os encargos decorrentes deste contrato, serão 
suportados pela rubrica orçamentária:

Órgão: 02 – Chefia do Executivo
Unidade orçamentária: 0206 – Secretaria Municipal de Educação
Função: 12 – Educação
Subfunção: 361 – Ensino Fundamental
Programa: 1201 – Desenvolvimento Educacional
Projeto/atividade: 2026 – Manutenção das Atividades do Ensino 
Fundamental
Elemento de Despesa: 31900000 – 0118 – Aplicações Diretas

Cláusula Sétima – O presente contrato fundamenta-se na Lei Mu-
nicipal 113, de 05 de Janeiro de 1999, Processo Seletivo – Edital 
nº 001, de 29 de janeiro de 2014 e Artigo 37, inciso IX, da Cons-
tituição Federal.

Cláusula Oitava - As partes elegem o foro da Comarca de Tangará 
para dirimir questões relacionadas a este contrato.

E por estarem , certos, firmam o presente instrumento em três 
vias de igual teor e forma para que produza os efeitos legais e 
jurídicos, na presença de duas testemunhas que também assinam.
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CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 10 DE ABRIL DE 2014.
CLOVIS JOSE BUSATTO
Prefeito Municipal

Publicação e Registro:

LAELCIO ANTONIO GASANIGA
Sec. da Adm. e da Fazenda

Portaria Nº 070/2014
PORTARIA Nº 070, DE 10 DE ABRIL DE 2014
“CONTRATA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

CLOVIS JOSE BUSATTO, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e;

Considerando, a existência de vaga não ocupada em concurso pú-
blico;

Considerando, o resultado do Processo Seletivo aberto pelo Edital 
nº 001/2014, homologado pelo Decreto nº 2615/2014;

Com amparo no art. 88, incisos VII e XIII, da Lei Orgânica Munici-
pal, c/c art. 2º, da Lei Municipal nº l13, de 05 de janeiro de 1999,

RESOLVE:
Art. 1º. Contratar em caráter temporário, a Sra. ANDREIA TERESI-
NHA FERRARI LAMPERTI, brasileira, solteira, residente e domicilia-
da neste Município, para exercer as funções do cargo de Professor 
ACT-II – Nível 3 – Referência A, com vencimentos conforme Anexo 
IX, da Lei Complementar nº 003/2002, com carga horária de 20 
(vinte) horas semanais.

Art. 2º. O prazo da contratação será de 10 de abril de 2014 a 14 
de dezembro de 2014.

Art. 3º. A contratada será regida pelo regime jurídico especial de 
que trata a Lei Municipal nº 113/1999 e filiada ao regime Geral da 
Previdência Social.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 10 DE ABRIL DE 2014.
CLOVIS JOSE BUSATTO
Prefeito Municipal

Publicação e Registro:

LAELCIO ANTONIO GASANIGA
Sec. da Adm. e da Fazenda

Portaria Nº 071/2014
PORTARIA Nº 071, DE 10 DE ABRIL DE 2014
“CONTRATA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

CLOVIS JOSE BUSATTO, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e;

Considerando, a existência de vaga não ocupada em concurso pú-
blico;

Projeto/atividade: 2026 – Manutenção das Atividades do Ensino 
Fundamental
Elemento de Despesa: 31900000 – 0118 – Aplicações Diretas

Cláusula Sétima – O presente contrato fundamenta-se na Lei Mu-
nicipal 113, de 05 de Janeiro de 1999, Processo Seletivo – Edital 
nº 001, de 29 de janeiro de 2014 e Artigo 37, inciso IX, da Cons-
tituição Federal.

Cláusula Oitava - As partes elegem o foro da Comarca de Tangará 
para dirimir questões relacionadas a este contrato.

E por estarem , certos, firmam o presente instrumento em três 
vias de igual teor e forma para que produza os efeitos legais e 
jurídicos, na presença de duas testemunhas que também assinam.

Ibiam, 10 de abril de 2014.
PREFITURA MUNICIPAL DE IBIAM
CLOVIS JOSE BUSATTO
Prefeito Municipal
CPF – 497.720.319-49

SILMARA TESCK DE OLIVEIRA
CPF – 070.410.269-22

TESTEMUNHAS:
LAELCIO ANTONIO GASANIGA
CPF - 807.451.729-20

LUCIANA M. TREVISOL BALEN
CPF - 042.307.839-90

Portaria Nº 069/2014
PORTARIA Nº 069, DE 10 DE ABRIL DE 2014
“CONTRATA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

CLOVIS JOSE BUSATTO, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e;

Considerando, a nomeação da servidora Carmelita Chiesa Tragan-
cin, como Diretora do departamento de Recursos Humanos;

Considerando, o resultado do Processo Seletivo aberto pelo Edital 
nº 001/2014, homologado pelo Decreto nº 2615/2014;

Com amparo no art. 88, incisos VII e XIII, da Lei Orgânica Munici-
pal, c/c art. 2º, da Lei Municipal nº l13, de 05 de janeiro de 1999,

RESOLVE:
Art. 1º. Contratar em caráter temporário, a Sra. MARIZA DALA-
ZEN LAIDNES, brasileira, solteira, residente e domiciliada neste 
Município, para exercer as funções do cargo de Professor ACT-II 
– Nível 3 – Referência A, com vencimentos conforme Anexo IX, da 
Lei Complementar nº 003/2002, com carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais.

Art. 2º. O prazo da contratação será de 10 de abril de 2014 a 20 
de dezembro de 2014.

Art. 3º. A contratada será regida pelo regime jurídico especial de 
que trata a Lei Municipal nº 113/1999 e filiada ao regime Geral da 
Previdência Social.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.
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Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 10 DE ABRIL DE 2014.
CLOVIS JOSE BUSATTO
Prefeito Municipal

Publicação e Registro:

LAELCIO ANTONIO GASANIGA
Sec. da Adm. e da Fazenda

Portaria Nº 073/2014
PORTARIA Nº 073, DE 10 DE ABRIL DE 2014
“CONTRATA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

CLOVIS JOSE BUSATTO, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e;

Considerando, a existência de vaga não ocupada em concurso pú-
blico;

Considerando, o resultado do Processo Seletivo aberto pelo Edital 
nº 001/2014, homologado pelo Decreto nº 2615/2014;

Com amparo no art. 88, incisos VII e XIII, da Lei Orgânica Munici-
pal, c/c art. 2º, da Lei Municipal nº l13, de 05 de janeiro de 1999,

RESOLVE:
Art. 1º. Contratar em caráter temporário, a Sra. SILMARA TESCK 
DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, residente e domiciliada neste 
Município, para exercer as funções do cargo de Professor ACT-II – 
Nível 3 – Referência A, com vencimentos conforme Anexo IX, da 
Lei Complementar nº 003/2002, com carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais.

Art. 2º. O prazo da contratação será de 10 de abril de 2014 a 20 
de dezembro de 2014.

Art. 3º. A contratada será regida pelo regime jurídico especial de 
que trata a Lei Municipal nº 113/1999 e filiada ao regime Geral da 
Previdência Social.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 10 DE ABRIL DE 2014.
CLOVIS JOSE BUSATTO
Prefeito Municipal

Publicação e Registro:

LAELCIO ANTONIO GASANIGA
Sec. da Adm. e da Fazenda

Considerando, o resultado do Processo Seletivo aberto pelo Edital 
nº 001/2014, homologado pelo Decreto nº 2615/2014;

Com amparo no art. 88, incisos VII e XIII, da Lei Orgânica Munici-
pal, c/c art. 2º, da Lei Municipal nº l13, de 05 de janeiro de 1999,

RESOLVE:
Art. 1º. Contratar em caráter temporário, a Sra. ELISIANE OSO-
RIO FAGUNDES, brasileira, solteira, residente e domiciliada neste 
Município, para exercer as funções do cargo de Professor ACT-II 
– Nível 3 – Referência A, com vencimentos conforme Anexo IX, da 
Lei Complementar nº 003/2002, com carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais.

Art. 2º. O prazo da contratação será de 10 de abril de 2014 a 14 
de dezembro de 2014.

Art. 3º. A contratada será regida pelo regime jurídico especial de 
que trata a Lei Municipal nº 113/1999 e filiada ao regime Geral da 
Previdência Social.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 10 DE ABRIL DE 2014.
CLOVIS JOSE BUSATTO
Prefeito Municipal

Publicação e Registro:

LAELCIO ANTONIO GASANIGA
Sec. da Adm. e da Fazenda

Portaria Nº 072/2014
PORTARIA Nº 072, DE 10 DE ABRIL DE 2014
“CONTRATA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

CLOVIS JOSE BUSATTO, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e;

Considerando, a nomeação da servidora Carmelita Chiesa Tragan-
cin, como Diretora do departamento de Recursos Humanos;

Considerando, o resultado do Processo Seletivo aberto pelo Edital 
nº 001/2014, homologado pelo Decreto nº 2615/2014;

Com amparo no art. 88, incisos VII e XIII, da Lei Orgânica Munici-
pal, c/c art. 2º, da Lei Municipal nº l13, de 05 de janeiro de 1999,

RESOLVE:
Art. 1º. Contratar em caráter temporário, a Sra. LORIZETE TERE-
SINHA LUTKEMEIER GONZATTO, brasileira, divorciada, residente 
e domiciliada neste Município, para exercer as funções do cargo 
de Professor ACT-II – Nível 3 – Referência A, com vencimentos 
conforme Anexo IX, da Lei Complementar nº 003/2002, com carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais.

Art. 2º. O prazo da contratação será de 10 de abril de 2014 a 20 
de dezembro de 2014.

Art. 3º. A contratada será regida pelo regime jurídico especial de 
que trata a Lei Municipal nº 113/1999 e filiada ao regime Geral da 
Previdência Social.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Imbituba

Prefeitura

Extrato: PMI Sesporte 2014/46 A00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA

Extrato: PMI SESPORTE 2014/46 A00
Contratada: M R A CARTÓES E MEDALHAS LTDA
C.N.P.J: 02.399.982/0001-61
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDALHAS E TROFÉUS PARA EVENTOS 
ESPORTIVOS, COM PARTICIPAÇÃO DOS ATLETAS/ALUNOS DO 
MUNICIPIO DE IMBITUBA.
Valor: R$ 29.044,75 Prazo: 31/12/2014
Fundamento: Processo nº. 41/2014 Pregão n°34/2014

Imbituba, 09 de abril de 2014.
Omar Pacheco
Secretário Municipal da Sesporte
Contratante

Mra Cartões e Medalhas Ltda
Representante Legal
Contratada

Extrato: PMI SEDUCE 2014/47 A00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA

Extrato: PMI SEDUCE 2014/47 A00
Contratada: PROJETO CULTURAL LTDA
C.N.P.J: 10.946.774/0001-63
Objeto: AQUISIÇÃO DE BANDEIRAS PARA USO DAS ESCOLAS 
E CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE IMBITUBA.
Valor: R$ 7.685,50 Prazo: 31/12/2014
Fundamento: Processo nº. 51/2014 Dispensa n°06/2014

Imbituba, 09 de abril de 2014.
Michela da S Freitas
Secretário Municipal de Educação
Contratante

Projeto Cultural Ltda
Representante Legal
Contratada

Extrato: PMI SEDUCE 2014/48 A00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA

Extrato: PMI SEDUCE 2014/48 A00
Contratada: LIBRINKE DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DIDÁTI-
COS LTDA
C.N.P.J: 10.385.994/0001-65
Objeto: AQUISIÇÃO DE QUADROS BRANCOS PARA O USO DAS 
ESCOLAS E CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DA REDE MUNI-
CIPAL DE EDUCAÇÃO DE IMBITUBA.
Valor: R$ 7.552,00 Prazo: 31/12/2014
Fundamento: Processo nº. 49/2014 Dispensa n°04/2014

Ilhota

Prefeitura

Extrato de Contrato 012 - 2014 - Prg 005-2014
Extrato de Contrato nº 012/2014 - PMI
Estado de Santa Catarina
Município de Ilhota
Prefeitura Municipal de Ilhota
Setor de Compras e Licitações

Extrato de Contrato nº 012/2014 - PMI
Processo: Pregão Presencial nº 005/2014 – PMI

Objeto: Aquisição de Macadame e Rachão para manutenção de 
vias vicinais e rurais do Município de Ilhota.

Fornecedor: ELTON FERREIRA - EPP.

Valor: R$ 241.450,00 (duzentos e quarenta e um mil quatrocentos 
e cinqüenta reais)

Assinatura: 14/04/2014

Vigência: Da assinatura até31/12/2014

Daniel Christian Bosi
Prefeito Municipal



16/04/2014 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1469

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 156

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribui-
ções legais e por determinação do Chefe do Poder Executivo, con-
siderando a realização do Concurso Público nº 001/2011, divul-
gado através do Edital nº 001/2011, de 28 de outubro de 2011, 
bem como, o resultado do mesmo divulgado através do EDITAL 
DE HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2011, de 08 
de Fevereiro de 2012, que homologou os resultados do referido 
Concurso.

RESOLVE:
Convocar, para aceite das vagas e contratações, os candidatos ao 
final relacionados (Anexo I deste Edital), aprovados no Concurso 
Público nº 001/2011, para comparecer a Gerencia de Gestão de 
Pessoas da Secretaria Municipal de Administração e Gestão Públi-
ca – GGP/SEAGP, situado na Rua Ernani Cotrin, nº 601, Centro, 
Imbituba, SC, no período de 04 de abril a 03 de maio no horário 
das 13h às 19h, para assinatura do Edital de Convocação Indivi-
dual e encaminhamento para a avaliação médica pré-admissional.
O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) no 
período, horário e local indicados no presente instrumento con-
vocatório acarretará sua  automática e definitiva eliminação do 
processo, com a conseqüente perda da vaga em questão, inde-
pendentemente dos argumentos que apresentar, perdendo, por 
conseguinte, todos os direitos oriundos de sua aprovação no refe-
rido Concurso Público.
Fica definido o prazo de até 30 (trinta) dias a partir da assinatura 
do Edital de Convocação Individual, para apresentação dos docu-
mentos necessários ao processo pré admissional.
Ficam os candidatos, inclusive os portadores de deficiência, con-
vocados para a avaliação médica pré-admissional a ser realiza-
da pela Comissão Municipal de Médicos Peritos, para emissão de 
Atestado de Saúde Ocupacional, no prazo de até 30 (trinta) dias 
após a assinatura do Edital de Convocação Individual.
O exame médico é eliminatório, sendo excluído do certame o can-
didato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o exer-
cício do emprego público.
O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente ao 
GGP/SEAGP a documentação exigida no prazo estabelecido per-
derá automaticamente a vaga, convocando-se o candidato com 
classificação imediatamente posterior.

Imbituba, 04 de abril de 2014.
Leandro de Souza Ribeiro
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

EDITAL SEAGP Nº 060/2014
Anexo I
CANDIDATOS CONVOCADOS

Servente Merendeira
Aline Francisco Alves

Edital SEAGP Nº 062/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Secretaria Municipal de Administração e Gestão Pública
Gerência de Gestão de Pessoas
EDITAL SEAGP Nº 062/2014
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PUBLICO 
Nº 01/2013.

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribui-
ções legais e por determinação do Chefe do Poder Executivo, con-
siderando a realização do Concurso Público nº 001/2013, divul-
gado através do Edital nº 001/2013, de 09 de outubro de 2013, 
bem como, o resultado do mesmo divulgado através do EDITAL 
DE HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2013, de 10 

Imbituba, 09 de abril de 2014.
Michela da S Freitas
Secretário Municipal de Educação
Contratante

Librinke Distribuidora de Materiais Didáticos Ltda
Representante Legal
Contratada

Extrato: PMI SEDUCE 2014/49 A00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA

Extrato: PMI SEDUCE 2014/49 A00
Contratada: PUBLICITI DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA EPP
C.N.P.J: 01.098.455/0001-54
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE TECNOLOGIA ASSISTIDA 
PARA USO DOS ALUNOS DO ATENDIMENTO EDUCACIONAL ES-
PECIALIZADO – AEE.
Valor: R$ 7.758,36 Prazo: 31/12/2014
Fundamento: Processo nº. 50/2014 Dispensa n°05/2014

Imbituba, 09 de abril de 2014.
Michela da S Freitas
Secretário Municipal de Educação
Contratante

Publiciti Distribuidora de Livros Ltda Epp
Representante Legal
Contratada

Extrato: PMI Secult 2014/50 A00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA

Extrato: PMI SECULT 2014/50 A00
Contratada: COMERCIAL PREÇO BOM Z&C LTDA
C.N.P.J: 04.660.943/0001-00
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE MATERIAIS DE AVIAMEN-
TOS PARA OS GRUPOS DE IDOSOS E MULHERES CADASTRADAS 
NA SECULT.
Valor: R$ 15.446,00 Prazo: 31/12/2014
Fundamento: Processo nº. 38/2014 Pregão n°31/2014

Imbituba, 09 de abril de 2014.
Valeria Fabiana C Rodrigues
Secretário Municipal de Cultura
Contratante

Comercial Preço Bom Z&C Ltda
Representante Legal
Contratada

Edital SEAGP Nº 060/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Secretaria Municipal de Administração e Gestão Pública
Gerência de Gestão de Pessoas
EDITAL SEAGP Nº 060/2014

CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PUBLICO 
Nº 01/2011.
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final relacionados (Anexo I deste Edital), aprovados no Processo 
Seletivo Simplificado nº 008/2013, para comparecer a Gerencia 
de Gestão de Pessoas da Secretaria Municipal de Administração 
e Gestão Pública – GGP/SEAGP, situado na Rua Ernani Cotrin, nº 
601, Centro, Imbituba, SC, no período de 14 de abril a 09 de maio 
de Abril de 2014, no horário das 13h às 19h, para assinatura do 
Edital de Convocação Individual e encaminhamento para a avalia-
ção médica pré-admissional.
O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) no 
período, horário e local indicados no presente instrumento con-
vocatório acarretará sua  automática e definitiva eliminação do 
processo, com a conseqüente perda da vaga em questão, inde-
pendentemente dos argumentos que apresentar, perdendo, por 
conseguinte, todos os direitos oriundos de sua aprovação no re-
ferido Processo.
Fica definido o prazo de até 30 (trinta) dias a partir da assinatura 
do Edital de Convocação Individual, para apresentação dos docu-
mentos necessários ao processo pré admissional.
Ficam os candidatos, inclusive os portadores de deficiência, con-
vocados para a avaliação médica pré-admissional a ser realiza-
da pela Comissão Municipal de Médicos Peritos, para emissão de 
Atestado de Saúde Ocupacional, no prazo de até 30 (trinta) dias 
após a assinatura do Edital de Convocação Individual.
O exame médico é eliminatório, sendo excluído do certame o can-
didato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o exer-
cício do emprego público.
O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente ao 
GGP/SEAGP a documentação exigida no prazo estabelecido per-
derá automaticamente a vaga, convocando-se o candidato com 
classificação imediatamente posterior.

Imbituba 14 de abril de 2014.
Leandro de Souza Ribeiro
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

EDITAL SEAGP Nº 063/2014
Anexo I
CANDIDATOS CONVOCADOS

ODONTÓLOGA
Saionara Abdalla Mhamed Maihub

Edital SEAGP Nº 064/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Secretaria Municipal de Administração e Gestão Pública
Gerência de Gestão de Pessoas
EDITAL SEAGP Nº 064/2014

CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PUBLICO 
Nº 01/2013.

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribui-
ções legais e por determinação do Chefe do Poder Executivo, con-
siderando a realização do Concurso Público nº 001/2013, divulga-
do através do Edital nº 001/2013, de 09 de outubro de 2013, bem 
como, o resultado do mesmo divulgado através do EDITAL DE HO-
MOLOGAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2013, de 10 de Ja-
neiro de 2014, que homologou os resultados do referido Concurso.

RESOLVE:
Convocar, para aceite das vagas e contratações, os candidatos ao 
final relacionados (Anexo I deste Edital), aprovados no Concurso 
Público nº 001/2013, para comparecer a Gerencia de Gestão de 
Pessoas da Secretaria Municipal de Administração e Gestão Públi-
ca – GGP/SEAGP, situado na Rua Ernani Cotrin, nº 601, Centro, 
Imbituba, SC, no período de 14 de abril a 13 de maio de 2014, 

de Janeiro de 2014, que homologou os resultados do referido Con-
curso.

RESOLVE:
Convocar, para aceite das vagas e contratações, os candidatos ao 
final relacionados (Anexo I deste Edital), aprovados no Concurso 
Público nº 001/2013, para comparecer a Gerencia de Gestão de 
Pessoas da Secretaria Municipal de Administração e Gestão Públi-
ca – GGP/SEAGP, situado na Rua Ernani Cotrin, nº 601, Centro, 
Imbituba, SC, no período de 14 de abril a 13 de maio de 2014, 
no horário das 13h às 19h, para assinatura do Edital de Convo-
cação Individual e encaminhamento para a avaliação médica pré-
admissional.
O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) no 
período, horário e local indicados no presente instrumento con-
vocatório acarretará sua  automática e definitiva eliminação do 
processo, com a conseqüente perda da vaga em questão, inde-
pendentemente dos argumentos que apresentar, perdendo, por 
conseguinte, todos os direitos oriundos de sua aprovação no refe-
rido Concurso Público.
Fica definido o prazo de até 30 (trinta) dias a partir da assinatura 
do Edital de Convocação Individual, para apresentação dos docu-
mentos necessários ao processo pré admissional.
Ficam os candidatos, inclusive os portadores de deficiência, con-
vocados para a avaliação médica pré-admissional a ser realiza-
da pela Comissão Municipal de Médicos Peritos, para emissão de 
Atestado de Saúde Ocupacional, no prazo de até 30 (trinta) dias 
após a assinatura do Edital de Convocação Individual.
O exame médico é eliminatório, sendo excluído do certame o can-
didato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o exer-
cício do emprego público.
O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente ao 
GGP/SEAGP a documentação exigida no prazo estabelecido per-
derá automaticamente a vaga, convocando-se o candidato com 
classificação imediatamente posterior.

Imbituba, 14 de abril de 2014.
Leandro de Souza Ribeiro
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

EDITAL SEAGP Nº 062/2014
Anexo I
CANDIDATOS CONVOCADOS

Médico Clinico Geral – ESF
Izabella Dessotti Vieira Da Silva

Edital SEAGP Nº 063/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Secretaria Municipal de Administração e Gestão Pública
Gerência de Gestão de Pessoas
EDITAL SEAGP Nº 063/2014
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO N° 008/2013.

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atri-
buições legais e por determinação do Chefe do Poder Executi-
vo, considerando a realização do Processo Seletivo Simplificado 
nº 008/2013, divulgado através do Edital nº 008/2013, de 09 de 
outubro de 2013, bem como, o resultado do mesmo divulgado 
através do EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 008/2013, de 10 de Janeiro de 2014, que ho-
mologou os resultados do referido Processo.

RESOLVE:
Convocar, para aceite das vagas e contratações, os candidatos ao 
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pelo disposto na Lei n° 10.520/2002, pela Lei complementar n° 
123/2006, pelo Decreto 6.204/2007 e, subsidiariamente, pela Lei 
n° 8.666/93 e suas alterações, para Contratação de empresa que 
detém autorização para prestar o serviço móvel pessoal - smp no 
estado de Santa Catarina, por intermédio de 129 (cento e vinte 
e nove) códigos de acesso, com o fornecimento de 75 (setenta 
e cinco) estações móveis, associados a um plano pós-pago de 
serviço.
O Edital encontra-se a disposição dos interessados, na Diretoria de 
Licitações, situada à Rua Ernani Cotrin, 601, Centro, das 13:00 às 
19:00 horas, de Segunda á Sexta-feira, ou no site www.imbituba.
sc.gov.br – link Portal da Transparência.

Imbituba, 16 de abril de 2014.
Milene Ribeiro da Silva
Pregoeira Oficial

Publicação de Extrato de Pregão Presencial 06/2014 
(FUNREBOM)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
FUNREBOM
PROCESSO Nº 07/2014
PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2014

A Prefeitura Municipal de Imbituba comunica que realizará às 
16:00 horas do dia 05 de maio de 2014, licitação na modalidade 
de Pregão Presencial do tipo menor preço global, regido pelo dis-
posto na Lei n° 10.520/2002, pela Lei complementar n° 123/2006, 
pelo Decreto 6.204/2007 e, subsidiariamente, pela Lei n° 8.666/93 
e suas alterações, para Contratação de empresa para o forneci-
mento e instalação de móveis planejados e sob medida para o 
Quartel do Corpo de Bombeiros de Imbituba/SC.
O Edital encontra-se a disposição dos interessados, na Diretoria de 
Licitações, situada à Rua Ernani Cotrin, 601, Centro, das 13:00 às 
19:00 horas, de Segunda á Sexta-feira, ou no site www.imbituba.
sc.gov.br – link Portal da Transparência.

Imbituba, 16 de abril de 2014.
Milene Ribeiro da Silva
Pregoeira Oficial

Lei Complementar Nº 4.377.2014
Lei Complementar nº 4.377, de 15 de abril de 2014.
Altera a redação do inciso II do artigo 5º da Lei Complementar 
nº 3.647, de 17 de março de 2010, com redação alterada pela Lei 
complementar nº 4.368, de 25 de março de 2014.

O PREFEITO DE IMBITUBA,
Faço saber que a Câmara Municipal de Imbituba aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Altera a redação do inciso II do artigo 5º da Lei Comple-
mentar nº 3.647, de 17 de março de 2010, com redação alterada 
pela Lei Complementar nº 4.368, de 25 de março de 2014, que 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“II - Possuir seguro de terceiros e seguro de acidentes pessoais de 
passageiros nos seguintes termos:

cobertura de R$ 30.000,00(trinta mil reais) de danos materiais, 
para terceiros;

cobertura de R$ 30.000,00(trinta mil reais) de danos corporais, 
para terceiros;

no horário das 13h às 19h, para assinatura do Edital de Convo-
cação Individual e encaminhamento para a avaliação médica pré-
admissional.
O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) no 
período, horário e local indicados no presente instrumento con-
vocatório acarretará sua  automática e definitiva eliminação do 
processo, com a conseqüente perda da vaga em questão, inde-
pendentemente dos argumentos que apresentar, perdendo, por 
conseguinte, todos os direitos oriundos de sua aprovação no refe-
rido Concurso Público.
Fica definido o prazo de até 30 (trinta) dias a partir da assinatura 
do Edital de Convocação Individual, para apresentação dos docu-
mentos necessários ao processo pré admissional.
Ficam os candidatos, inclusive os portadores de deficiência, con-
vocados para a avaliação médica pré-admissional a ser realiza-
da pela Comissão Municipal de Médicos Peritos, para emissão de 
Atestado de Saúde Ocupacional, no prazo de até 30 (trinta) dias 
após a assinatura do Edital de Convocação Individual.
O exame médico é eliminatório, sendo excluído do certame o can-
didato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o exer-
cício do emprego público.
O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente ao 
GGP/SEAGP a documentação exigida no prazo estabelecido per-
derá automaticamente a vaga, convocando-se o candidato com 
classificação imediatamente posterior.

Imbituba, 14 de abril de 2014.
Leandro de Souza Ribeiro
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

EDITAL SEAGP Nº 064/2014
Anexo I
CANDIDATOS CONVOCADOS

Servente Merendeira
Viviane Vieira De Souza Rosa

Publicação de Extrato de Dispensa 07/2014 (PMI)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
PROCESSO Nº 54/2014
DISPENSA Nº 07/2014

Objeto: Contratação de empresa para os serviços de recarga e 
retestes para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação, frota de ônibus, escolas municipais e centros de educa-
ção infantil da rede municipal de ensino de Imbituba/SC.
Empresa : Campos & Apolinário Ltda.
Valor Total: 7.460,00
Fundamento: Artigo 24, II da Lei 8.666/93, e suas alterações.

Imbituba, 16 de abril de 2014.
Michela da Silva Freitas
Secretária Municipal

Publicação de Extrato de Pregão Presencial Nº 
43/2014 (PMI)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA

PROCESSO Nº 55/2014
PREGÃO PRESENCIAL Nº 43/2014
A Prefeitura Municipal de Imbituba comunica que realizará às 
14:00 horas do dia 05 de maio de 2014, licitação na modalida-
de de Pregão Presencial do tipo menor preço mensal, regido 
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3.1.90.00.00.00.00.00.0080 Aplicações Diretas 140.000,00
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER – SESPORTE
Manutenção da SESPORTE 27.812.0010-2.134

3.3.90.00.00.00.00.00.0080 Aplicações Diretas 50.000,00
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA – SECULT
Manutenção da SECULT 13.392.0011-2.139

3.3.90.00.00.00.00.00.0080 Aplicações Diretas 50.000,00
Total 1.451.000,00 

Art. 2º O Crédito Adicional Suplementar aberto no artigo anterior 
será coberto pela anulação parcial da seguinte dotação orçamen-
tária.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
SECRETARIA MUN. DE INFRA-ESTRUTURA E MOBILIDADE URBA-
NA Pavimentação de Vias Públicas
15.451.0007-1.010

4.4.90.00.00.00.00.00.0080 Aplicações Diretas 500.000,00
Manutenção da Defesa Civil 06.182.0007-2.125

3.3.90.00.00.00.00.00.0080 Aplicações Diretas 20.000,00
SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO
Construção do Santuário de Santa Paulina 23.695.0008-1.017

4.4.90.00.00.00.00.00.0080 Aplicações Diretas 100.000,00
Construção de Pórticos/Portais Turísticos 23.695.0008-1.019

4.4.90.00.00.00.00.00.0080 Aplicações Diretas 70.000,00
SECRETARIA DE DESENV. REGIONAL OESTE
Manutenção da SDR/OESTE 04.122.0007-2.131

3.3.90.00.00.00.00.00.0080 Aplicações Diretas 100.000,00
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER – SESPORTE
Manutenção da SESPORTE 27.812.0010-2.134

3.1.90.00.00.00.00.00.0080 Aplicações Diretas 90.000,00
Construção do Centro de Multiuso 27.813.0007-1.011

4.4.90.00.00.00.00.00.0080 Aplicações Diretas 300.000,00
Espaço Esportivo nas Praças 27.813.0010-1.047

4.4.90.00.00.00.00.00.0080 Aplicações Diretas 20.000,00
Implantação de Ciclovias/Ciclofaixas 27.813.0007-1.050

3.3.90.00.00.00.00.00.0080  Aplicações Diretas 20.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.0080 Aplicações Diretas 120.000,00
Centro Municipal de Atletismo 27.812.0007-1.052

3.3.90.00.00.00.00.00.0080 Aplicações Diretas 11.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.0080 Aplicações Diretas 100.000,00
Total 1.451.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 15 de abril de 2014.
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito

Registre-se e Publique-se.

Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

cobertura de R$ 10.000,00(dez mil reais) para morte acidental por 
passageiro, para acidentes pessoais de passageiros;

cobertura de R$ 10.000,00(dez mil reais) de invalidez permanente 
por passageiros, para acidentes pessoais de passageiros”.

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação.

Imbituba, 15 de abril de 2014.
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito

Registre-se e Publique-se.

Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Leandro de Souza Ribeiro
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Lei nº 4.378.2014
Lei nº 4.378, de 15 de abril de 2014.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar para a 
Prefeitura Municipal de Imbituba e dá outras providências.

O PREFEITO DE IMBITUBA,

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
1.451.000,00 (um milhão e quatrocentos e cinquenta e um mil 
reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
SECRETARIA DE GOVERNO
Manutenção da Secretaria de Governo 04.122.0002-2.002

3.1.90.00.00.00.00.00.0080 Aplicações Diretas 100.000,00
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PÚBLICA
Apoio Administrativo da SEAGP 04.122.0003-2.003

3.1.90.00.00.00.00.00.0080 Aplicações Diretas 246.000,00 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
Manutenção da Secretaria da Fazenda 04.123.0004-2.004

3.1.90.00.00.00.00.00.0080 Aplicações Diretas 300.000,00
SECRETARIA MUN. DE DESENVOLVIMENTO URBANO E AMBIEN-
TAL
Manutenção da SEDURB 15.451.0007-2.031

3.1.90.00.00.00.00.00.0080 Aplicações Diretas 150.000,00
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Manutenção da Procuradoria Geral 02.062.0005-2.039

3.1.90.00.00.00.00.00.0080 Aplicações Diretas 315.000,00
SECRETARIA DE DESENV. REGIONAL NORTE
Manutenção da SDR/NORTE 04.122.0007-2.041

3.1.90.00.00.00.00.00.0080 Aplicações Diretas 50.000,00
SECRETARIA DE DESENV. REGIONAL SUL
Manutenção da SDR/SUL 04.122.0007-2.042

3.1.90.00.00.00.00.00.0080 Aplicações Diretas 50.000,00
SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO E SUSTENTÁVEL - SEDES
Manutenção da SEDES 04.122.0007-2.132



16/04/2014 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1469

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 160

Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Leandro de Souza Ribeiro
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Lei nº 4.381.2014
Lei nº 4.381, de 15 de abril de 2014.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar para a 
Prefeitura Municipal de Imbituba e dá outras providências.

O PREFEITO DE IMBITUBA,
Faço saber que a Câmara Municipal de Imbituba aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplemen-
tar no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para reforço da 
seguinte dotação orçamentária:

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL SUL 
– SDR/SUL
Manutenção da SDR/Sul
04.122.0007-2.042

3.3.90.00.00.00.00.00.0080 (0135)

Aplicações Diretas 50.000,00
Total 50.000,00

Art. 2º Os recursos para suprir o Crédito Adicional Suplementar 
de que trata o artigo 1º correrão por conta da anulação parcial da 
seguinte dotação orçamentária:

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL SUL 
– SDR/SUL
Manutenção das Estradas - SDR/Sul
15.451.0007-2.108

4.4.90.00.00.00.00.00.0080 (0138)

Aplicações Diretas 50.000,00
Total 50.000,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 15 de abril de 2014.
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito

Registre-se e Publique-se.

Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Leandro de Souza Ribeiro
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Decreto PMI nº 069.2014
DECRETO PMI Nº 069, de 10 de abril de 2014.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar para a 
Câmara Municipal de Imbituba e da outras providências.

O PREFEITO DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais e 
nos termos da Lei nº 4.287, de 27 de novembro de 2013,

DECRETA:

Leandro de Souza Ribeiro
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Lei nº 4.379.2014
Lei nº 4.379, de 15 de abril de 2014.
Desafeta bem móvel e autoriza doação a Polícia
Militar do Estado de Santa Catarina e dá outras providências.

O PREFEITO DE IMBITUBA,

Faço saber que a Câmara Municipal de Imbituba aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica desafetada e autorizada à doação, da Camionete Marca/
Modelo GM Montana PL. MCU 5012, Ano de fabricação2014/2014, 
Renavam nº 996.181.636, Cor Branca, para a Polícia Militar do 
Estado de Santa Catarina.

Art. 2º A camionete GM Montanha, adquirida com recursos do 
Convênio Rádio Patrulha, destina-se, exclusivamente, aos serviços 
da Polícia Militar no Município de Imbituba.

Art. 3º A camionete GM foi adquirida em 26 de fevereiro de 2014, 
no valor de R$ 48.000,00(quarenta e oito mil reais),valor pelo qual 
está inscrito no Patrimônio Municipal.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 15 de abril de 2014.
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito

Registre-se e Publique-se.

Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Leandro de Souza Ribeiro
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Lei nº 4.380.2014
Lei nº 4.380, de 15 de abril de 2014.
Altera a redação do inciso IV do artigo 1º, da Lei nº 4.340, de 22, 
de janeiro de 2014 e dá outras providências.

O PREFEITO DE IMBITUBA,
Faço saber que a Câmara Municipal de Imbituba aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Altera a redação do inciso IV do artigo 1º, da Lei nº 4.340, 
de 22, de janeiro de 2014, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“IV - R$ 1.080,00 (um mil e oitenta reais), em nove (9) parcelas 
mensais de R$ 120,00(cento e vinte reais), a cada agente comu-
nitário de saúde do ESF.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 15 de abril de 2014.
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito

Registre-se e Publique-se.
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Imbituba, 10 de abril de 2014.
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito

Registre-se e Publique-se.

Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Leandro de Souza Ribeiro
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Decreto pMI nº 071.2014
DECRETO PMI Nº 071, de 14 de abril de 2014.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar para o 
Fundo Municipal de Habitação de Imbituba e dá outras providên-
cias.

O PREFEITO DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais e 
nos termos da Lei nº 4.287, de 27 de novembro de 2013,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
237.966,93 (duzentos e trinta e sete mil e novecentos e sessenta 
e seis reais e noventa e três centavos), para reforço dos itens or-
çamentários, como segue:

FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE IMBITUBA
Viver Bem 16.482.0020-2.043

4.4.90.00.00.00.00.00.0080 (0002)

Aplicações Diretas 135.000,00
Viver Bem 16.482.0020-2.043

4.4.90.00.00.00.00.00.0778 (0004)

Aplicações Diretas 102.966,93
Total 237.966,93

Art. 2º O Crédito Adicional Suplementar aberto no artigo anterior 
será coberto com recursos provenientes do excesso de arrecada-
ção de recursos próprios, referentes à fonte de recurso (0080) e 
dotação (0002) e recursos vinculados do convênio COHAB-Cidadã 
referente á fonte de recurso (0778) e dotação (0004), apurados 
no exercício de 2014.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 14 de abril de 2014.
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito

Registre-se e Publique-se.

Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Leandro de Souza Ribeiro
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais), para reforço do seguinte item or-
çamentário, como segue:

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE IMBITUBA
Manutenção e Modernização Administrativa da Câmara
01.031.0001-2.001

3.3.90.00.00.00.00.00.0080 (0003)

Aplicações Diretas 40.000,00
Total 40.000,00

Art. 2º Os recursos para suprir o Crédito Adicional Suplementar 
de que trata o artigo 1º correrão por conta da anulação parcial da 
seguinte dotação orçamentária:

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE IMBITUBA
Manutenção e Modernização Administrativa da Câmara
01.031.0001-2.001

4.4.90.00.00.00.00.00.0080 (0004)

Aplicações Diretas 40.000,00
Total 40.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 10 de abril de 2014.
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito

Registre-se e Publique-se.

Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Leandro de Souza Ribeiro
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Decreto PMI nº 070.2014
DECRETO PMI Nº 070, de 10 de abril de 2014.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar para a 
Prefeitura Municipal de Imbituba e da outras providências.

O PREFEITO DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais e 
nos termos da Lei nº 4.287, de 27 de novembro de 2013,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
140.000,00 (cento e quarenta mil reais), para reforço do seguinte 
item orçamentário, como segue:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSTRAÇÃO E GESTÃO PÚBLICA 
– SEAGP
Apoio Administrativo da SEAGP
04.122.0003-2.003

3.3.90.00.00.00.00.00.0080 (0009)
Aplicações Diretas 140.000,00
Total 140.000,00

Art. 2º O Crédito Adicional Suplementar aberto no artigo anterior 
será coberto com recursos provenientes do excesso de arrecada-
ção de recursos próprios apurados no exercício de 2014.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Aplicações Diretas 60.000,00

Manutenção do Programa Bolsa Família
08.244.0013-2.075

3.3.90.00.00.00.00.00.0168 (0025)

Aplicações Diretas 90.000,00
Total 150.000,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo anterior 
será coberto com recursos provenientes do Superávit Financeiro 
de Recursos do Programa Bolsa Família apurados no exercício de 
2013.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 14 de abril de 2014.
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito

Registre-se e Publique-se.

Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Leandro de Souza Ribeiro
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Decreto PMI nº 072.2014
DECRETO PMI Nº 072, de 14 de abril de 2014.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar para o 
Fundo Municipal de Trânsito de Imbituba e dá outras providências.

O PREFEITO DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais e 
nos termos da Lei nº 4.287, de 27 de novembro de 2013,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
15.000,00 (quinze mil reais), para reforço do seguinte item orça-
mentário, como segue:

FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE IMBITUBA
Manutenção do Fundo de Trânsito
06.181.0017-2.044

4.4.90.00.00.00.00.00.0080 (0002)

Aplicações Diretas 15.000,00
Total 15.000,00

Art. 2º Os recursos para suprir o Crédito Adicional Suplementar 
de que trata o artigo 1º correrão por conta da anulação parcial da 
seguinte dotação orçamentária:

FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE IMBITUBA
Manutenção do Fundo de Trânsito
06.181.0017-2.044

3.3.90.00.00.00.00.00.0080 (0001)

Aplicações Diretas 15.000,00
Total 15.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 14 de abril de 2014.
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito

Registre-se e Publique-se.

Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Leandro de Souza Ribeiro
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Decreto PMI nº 073.2014
DECRETO PMI Nº 073, de 14 de abril de 2014.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar para o 
Fundo Municipal de Assistência Social de Imbituba e dá outras 
providências.

O PREFEITO DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais e 
nos termos da Lei nº 4.287, de 27 de novembro de 2013,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), para novos itens orça-
mentários, como segue:

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE IMBITUBA
Manutenção do Programa Bolsa Família
08.244.0013-2.075
4.4.90.00.00.00.00.00.0168 (0024)
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19
Operador de Retro-
escavadeira 2,3 2 40

20
Motorista de Ambu-
lância 3,0 4 40

21
Motorista de Cami-
nhão 2,3 7 40

26
Motorista de Auto-
móvel 1,5 1 40

46 Motorista de Ônibus 2,9 2 40
ATIVIDADES DE 
ADMINISTRAÇÃO 
GERAL 21

23
Agente Adminis-
trativo 2,5 5 40

24
Técnico em Conta-
bilidade 6 2 40

25 Professor I 1,3 2 20
29 Tesoureiro 5 1 40
38 Técnico de Tributos 3,3 1 40

59
Técnico em Enfer-
magem 2,2 1 40

60
Auxiliar Adminis-
trativo 3,2 1 40

61
Técnico em Vigilân-
cia Sanitária 2,2 1 40

62
Assistente de 
Creche 1,3 3 40

30
Auxiliar de Enfer-
magem 2,2 4 40
ATIVIDADES DE 
NÍVEL SUPERIOR 51

31 Contador 8,3 1 40
32 Assistente Social 2,5 1 20

33
Técnico de Expe-
diente 3,8 2 40

34 Fiscal de Tributos 3,8 1 40
35 Enfermeiro 6 2 40

36
Orientador de 
Ensino 3,7 2 40

37
Coordenador 
Escolar 3,3 2 40

27 Professor III 1,65 21 20
39 Bibliotecário 3,3 1 40
42 Médico Veterinário 5,7 1 40

43
Professor de Educa-
ção Física 1,65 3 20

47
Professor de Educa-
ção Física 3,3 1 40

48 Professor de Artes 1,65 1 20
49 Professor de Artes 0,83 1 10
50 Professor de Inglês 2,47 1 20
51 Nutricionista 3,85 1 20
45 Dentista 8,0 1 40

52
Médico Ginecologis-
ta/Obstetra 1,8 1 04

53 Médico Pediatra 1,8 1 04
54 Psicólogo 2,2 1 20
55 Fisioterapeuta 2,2 1 20

56
Técnico de Nível 
Superior 5,3 1 40

57 Farmacêutica 3,6 1 40
58 Controlador Interno 7,0 1 40
63 Médico Clínico Geral 23,00 1 40

Iomerê

Prefeitura

Lei 779/2014
LEI N. 779 DE 15 DE ABRIL DE 2014.
Altera a Lei Municipal n. 320/05 e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Iomerê:
Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1. Fica alterada a remuneração mensal do cargo efetivo de 
motorista de ônibus, previsto na Lei n. 320-05, que trata do plano 
de carreira e quadro de cargos e salários do Município de Iomerê, 
passando para 2,9(dois vírgula nove) salários mínimos municipais.

Art. 2. Fica alterado o anexo I da Lei n. 320/2005, que contempla 
os cargos permanentes do quadro funcional do Município de Iome-
rê, passando a vigorar conforme Anexo I, desta Lei.

Art. 3. Permanecem inalteradas todas as demais disposições da 
Lei Municipal n. 320/05 e suas alterações posteriores.

Art. 4. As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta 
de dotação orçamentária do orçamento vigente.

Art. 5. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo os efeitos a 01 de março de 2014.

Gabinete do Prefeito.
Iomerê, 15 de abril de 2014.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Publicada a Presente Lei nesta Secretaria de Administração e Fi-
nanças nesta mesma data.

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

ANEXO I –LEI N. 779 DE 15 DE ABRIL DE 2014.

ANEXO I - LEI 320/05 com alterações posteriores –– CARGOS 
PERMANENTES

CÓDIGO GRUPO OCUPACIO-
NAL – CARGOS SMM QUANTIDADE

CARGA HORÁ-
RIA SEMANAL

ATIVIDADES DE 
NÍVEL AUXILIAR 21

13
Agente de Serviços 
Gerais 1,8 13 40

14 Faxineiro 1,8 6 40
41 Merendeira 1,8 2 40

ATIVIDADES DE NÍ-
VEL OPERACIONAL 20

15
Operador de Moto-
niveladora 2,3 1 40

16
Operador de Trator 
de Esteiras 2,3 1 40

17
Operador de Trator 
de Pneus 2,3 1 40

18
Operador de Pá 
Carregadeira 2,3 1 40
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Ipumirim

Prefeitura

Processo de Licitação Nº 27/2014,Dispensa de 
Licitação Nº 10/2014/PM
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
Estado de Santa Catarina
EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 10/2014
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 27/2014

VALDIR ZANELLA - PREFEITO MUNICIPAL torna público para co-
nhecimento dos interessados que está realizando DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, na forma da Lei nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993 
e alterações posteriores, tendo por fundamento legal o inciso II, 
cujo objeto é: Contratação de apólice de seguros, para veículos da 
frota do Município. Esclarecimentos e informações, poderão ser 
obtidos junto a Secretaria de Administração e Finanças, no pré-
dio da Prefeitura Municipal, cidade e município de Ipumirim - SC, 
telefone (0XX49) 3438-1111, das 08:30 às 11:30 e das 13:30 às 
17:00 horas em dias considerados úteis, mediante requerimento 
específico.

Ipumirim - SC, 15/04/2014
VALDIR ZANELLA
PREFEITO MUNICIPAL

Decreto 1519/2014
DECRETO Nº. 1519 DE 14 DE ABRIL DE 2014.
Abre crédito suplementar alterando a lei nº. 755/2013 de 25 de 
novembro de 2013, que estima a receita e fixa despesa para o 
exercício de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com art. 5º da lei nº 755/2013 de 25 de 
novembro de 2013.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no orçamento da Pre-
feitura Municipal de Iomerê, no valor de R$ 74.468,67 (setenta e 
quatro mil quatrocentos e sessenta e oito reais sessenta e sete 
centavos), na seguinte dotação orçamentária:

05.00 Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente

05.01 Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente

1005 Aquisição de Máquinas e Implementos Agrícolas
44900000   Aplicações Diretas 324.00  

Transferência de Convênios Outros R$ 74.468,67

Art. 2º - A abertura do crédito suplementar a que se refere o artigo 
anterior ocorrerá à conta do Superávit financeiro do exercício de 
2013.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogados as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito.
Iomerê, 14 de abril de 2014.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Publicado o Presente Decreto nesta Secretaria de Administração e 
Finanças nesta mesma data.

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças
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Termo de Homologação do PL 27, Dl 10-2014/PM
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Resolução Nº 04/2014 - Republicação
RESOLUÇÃO Nº 004/2014.
CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES QUE ESPECIFICA E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

A Presidente do Hospital Municipal Bom |Jesus de Irineópolis ci-
dadã WIANEY DE CASSIA OLIVEIRA GODOY TELES DOS SANTOS, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com o disposto 
no artigo 105, inciso VII da Lei Complementar nº 07/2001, de 
15.10.2001, e em conformidade com a Lei Complementar nº 
01/97, de 30/12/1997,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder férias regulamentares às servidoras abaixo re-
lacionadas:

Nome Cargo Período de Férias

1 Siana Aparecida Al-
ves Martins

Técnica de Enferma-
gem 01/04 a 30/04/2014

2 Silvana Rodrigues da 
Silva

Assistente Adminis-
trativo 01/04 a 15/04/2014

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Hospital Municipal Bom Jesus de Irineópolis (SC), 
em 01 de Abril de 2014.
WIANEY DE CASSIA OLIVEIRA GODOY TELES DOS SANTOS
Presidente.

Extrato de Homologação 18/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA

PROCESSO LICITATORIO Nº. 18/2014
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 14/2014
Expirado o prazo recursal, torna publico a HOMOLOGAÇÃO do 
processo licitatório em epigrafe e a adjudicação das empresas: 
Zoom Tecnologia Ltda, Berlanda – DB S.A Com. de Móveis e Ele-
trodomesticos, Fenix informática e Telefonia Ltda e Altevir Augusto 
Dembinski-ME.

Irineópolis, 14 de abril de 2014.
Juliano Pozzi Pereira
Prefeito Municipal

Extrato de Homologação 19/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA

PROCESSO LICITATORIO Nº. 19/2014
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 15/2014
REGISTRO DE PREÇOS

Expirado o prazo recursal, torna publico a HOMOLOGAÇÃO do pro-
cesso licitatório em epigrafe e a adjudicação da empresa: Kerber 
& Cia Ltda

Irineópolis, 14 de abril de 2014.
Juliano Pozzi Pereira
Prefeito Municipal

Irineópolis

Prefeitura

Extrato de Contrato 27-2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA

CONTRATO Nº 27/2014
Contratante: Prefeitura Municipal de Irineópolis

Contratada: Valéria Carvalho da Rocha
Objeto: O objeto do presente instrumento contratual é a presta-
ção de serviços com a finalidade de treinar crianças e adoslecen-
tes, cadastrados junto ao departamento de esportes, nas modali-
ddes de futebol de campo e futebol de salão, no mínimo 10 horas 
semanais, nas dependências do Ginásio Municipal de Esportes e 
do Estádio David Sinder Sobrinho – Campo do Iguaçú.

Valor: R$ 5.999,94 (cinco mil novecentos e noventa e nove reais e 
noventa e quatro centavos)
Vigência: 01.04.2014 a 30.12.2014
Base Legal – Lei nº 8.666/93 consolidada, art. 24, inciso X

Juliano Pozzi Pereira
Prefeito Municipal

Decreto N.º 2.582/2014
DECRETO Nº 2.582, DE 14 DE ABRIL DE 2014.
DEFINE NOVOS VALORES A SEREM COBRADOS NO PROGRAMA 
PORTEIRA ADENTRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
O Prefeito Municipal de Irineópolis (SC), cidadão JULIANO POZZI 
PEREIRA, no das atribuições, que lhe são conferidas pelo Artigo 
65, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, e, em conformidade 
com o estabelecido na Lei Municipal nº 1.700/2013 de 28/05/2013,

DECRETA:
Art. 1º. Fica estabelecido por este Decreto novo valor do custo 
operacional, no transporte de materiais, dentro do Programa Por-
teira Adentro, assim como, estipulado valor para custo dos servi-
ços na construção de bueiros conforme especificado abaixo:

Equipamento/Materiais Máximo contratado Valor/hora
Caçambas para 
transporte de britas, 
cascalhos, pedregulhos 
e calcário 250km/6 viag.  R$ 8,00 km rod.
Construção de bueiro 
com fornecimento de 
tubos -.-  R$ 2.000,00

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Irineópolis (SC), 14 de Abril de 2014.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.
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Itaiópolis

Prefeitura

Extrato de Contrato
EXTRATO DE CONTRATO - Processo Licitatório n° 30/2014 – Dis-
pensa de Licitação n° 2/2014. Objeto: locação de imóvel urbano 
para funcionamento do Centro de Educação Infantil Vila Nova. 
Contrato nº 41/2014 - Locadora: Ileuza Terezinha Hubner. Valor 
Mensal: R$ 1.250,00 Totalizando R$ 11.250,00. Vigência e prazo: 
1º/04/2014 a 31/12/2014. 

Itaiópolis, 31/03/2014. 
Gervásio Uhlmann 
Prefeito Municipal

Extrato de Revogação
EXTRATO DE REVOGAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO N° 33/2014 
- PREGÃO PRESENCIAL N° 27/2014 - OBJETO: aquisição de uma 
escada giratória, alcance 10 (dez) metros. O Prefeito Municipal em 
Exercício no uso de suas atribuições legais, de acordo com o arti-
go 49 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, revoga este 
Processo Licitatório, tendo em vista razões de interesse público. 

Itaiópolis, 14 de abril de 2014. 
José Heraldo Schritke 
Prefeito Municipal em Exercício.

Extrato de Edital
Processo Licitatório n° 35/2014 - Pregão Presencial nº 29/2014 
– Objeto: aquisição de uma retroescavadeira nova, ano e mode-
lo 2013. Recurso MAPA/CEF – Contrato de Repasse nº 784.174-
83/2013. LOCAL/DATA E HORÁRIO PARA ENTREGA DOS ENVELO-
PES: Avenida Getúlio Vargas, 308, 3° Piso, Centro, Itaiópolis – SC, 
no Departamento de Compras e Licitações, junto a Prefeitura Mu-
nicipal, no dia 06 de maio de 2014, até às 09hs45min. ABERTURA 
DOS ENVELOPES: no dia 06 de maio de 2014, às 10:00 horas. O 
Edital estará à disposição dos interessados, no endereço acima 
mencionado ou pelo Site www.itaiopolis.sc.gov.br. 

Itaiópolis, 14 de abril de 2014. 
JOSÉ HERALDO SCHRITKE 
Prefeito Municipal em Exercício

Extrato de Contrato
EXTRATO DE CONTRATO - Processo Licitatório n° 24/2014 Pregão 
Presencial nº 21/2014. Objeto: serviços de funilaria nos veículos 
Toyota placa MCW 8290, caminhões MB 1313, placas: LZY 2862 
e 6173. Contrato nº 46/2014 - Contratada: Valdelei Alexandre de 
Agostinho MEI. Valor Total: R$ 11.150,00. Prazo: até 31/12/2014. 

Itaiópolis, 08/04/2014. 
José Heraldo Schritke 
Prefeito Municipal em Exercício.

Itá

Prefeitura

Aviso de Processo Licitatório Nº 019/2014 Pregão 
Presencial Nº 015/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITÁ

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 019/2014
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2014
A Prefeita Municipal de Itá - SC, torna público que fará realizar 
licitação, na modalidade Pregão Presencial, no dia 05 de maio de 
2014, para contratação de serviço de transporte escolar de alunos 
do ensino fundamental que frequentam o Programa Mais Edu-
cação na EMEB João Henrique Pille, para o ano letivo 2014. As 
propostas serão recebidas até as 08h30min do dia 05 de maio de 
2014 e abertas às 08h30min nesta mesma data. O edital encontra-
se disponível no site “www.ita.sc.gov.br” as demais informações 
poderão ser obtidas diariamente na Secretaria Municipal de Admi-
nistração e Fazenda e pelo telefone (49) 3458-9508 ou 3458-9543.

Itá - SC, 15 de abril de 2014.
LEIDE MARA BENDER
Prefeita Municipal
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Itapiranga

Prefeitura

Extrato de Licitação
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
PREGÃO PRESENCIAL
PARA REGISTRO DE PREÇOS
N° 62/2014

O Município de Itapiranga – SC., torna público que encontra-se 
aberto o Pregão Presencial para Registro de Preços n° 62/2014, 
cujo objeto é a aquisição de forma parcelada, de materiais e equi-
pamentos de informática, para as diversas secretarias desta mu-
nicipalidade. Entrega da documentação e proposta até às 14:00 
horas do dia 07 de maio de 2014. Maiores informações bem como 
cópia do edital, podem ser obtidos junto ao Departamento de 
Compras e Licitações, pelo fone/fax (49) 3678-7714 ou por email: 
compras@itapiranga.sc.gov.br

Itapiranga - SC., 15 de abril de 2014.
Milton Simon
Prefeito Municipal

Extrato de Licitação
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
PREGÃO PRESENCIAL
PARA REGISTRO DE PREÇOS
N° 61/2014

O Município de Itapiranga – SC., torna público que encontra-se 
aberto o Pregão Presencial para Registro de Preços n° 61/2014, 
cujo objeto é a aquisição de materiais elétricos destinados para 
manutenção das instalações elétricas das diversas secretarias des-
ta municipalidade. Entrega da documentação e proposta até às 
13:30 horas do dia 06 de maio de 2014. Maiores informações bem 
como cópia do edital, podem ser obtidos junto ao Departamento 
de Compras e Licitações, pelo fone/fax (49) 3678-7714 ou por 
email: compras@itapiranga.sc.gov.br

Itapiranga - SC., 15 de abril de 2014.
Milton Simon
Prefeito Municipal

Extrato de Licitação
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
PREGÃO PRESENCIAL
PARA REGISTRO DE PREÇOS
N° 60/2014

O Município de Itapiranga – SC., torna público que encontra-se 
aberto o Pregão Presencial para Registro de Preços n° 60/2014, 
cujo objeto é a contratação de empresas para realização de trans-
porte de atletas e outros, conforme autoriza a Lei Municipal nº 
2.497/2008. Entrega da documentação e proposta até às 15:00 
horas do dia 02 de maio de 2014. Maiores informações bem como 
cópia do edital, podem ser obtidos junto ao Departamento de 
Compras e Licitações, pelo fone/fax (49) 3678-7714 ou por email: 
compras@itapiranga.sc.gov.br

Extrato de Termo Aditivo
Nº ADITIVO: 1º

CONTRATO N° 92/2013
CONTRATADA: Aline Daiane Ruthes Iarenhuk da Silva EPP
OBJETO: fica aditado o valor de R$ 6.498,12 e prorrogado o prazo 
de 30 dias, a contar de 02/04/2014.

Itaiópolis, 1º/04/2014. 
Gervásio Uhlmann 
Prefeito Municipal.
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§1º A Comissão designada no caput deste artigo deverá, no prazo 
de dez dias úteis, através de laudo, posicionar-se quanto à veri-
ficação e avaliação do equipamento mencionado no caput deste 
artigo.

§ 2° Esta designação não conta ônus para os cofres municipais, 
por se tratar de serviço público relevante prestado ao Município.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapiranga - SC, 15 de abril de 2014.
Milton Simon
Prefeito Municipal

Publicado no DOM – Diário Oficial dos Municípios

Sérgio Luís Kessler
Secretario Municipal de Administração

Decreto N° 60, de 15 de Abril de 2014
DECRETO N° 60, DE 15 DE ABRIL DE 2014.
Designa Comissão Especial para análise da documentação e jul-
gamento das propostas referente o Processo de Licitação na mo-
dalidade de Tomada de Preços para Obras e Serviços nº 50/2014, 
de 27/03/2014 da Prefeitura Municipal de Itapiranga e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Or-
gânica Municipal e Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores;

Decreta:
Art. 1° Ficam com o presente Decreto designados os senhores 
JANETE FRANTZ BAUMANN, DIEGO ZAMPIVA e ADRIANO KARAL 
para, sob a presidência da primeira designada, compor a Comissão 
Especial de Análise e Julgamento na realização da abertura e apre-
ciação do conteúdo dos envelopes “documentação”; bem como 
efetuar a abertura, apreciação e julgamento do conteúdo dos en-
velopes “proposta” referente Processo de Licitação na modalida-
de de Tomada de Preços para Obras e Serviços nº 50/2014, de 
27/03/2014, da Prefeitura Municipal de Itapiranga, às 14h00min 
do dia 15/04/2014, conforme Edital.

Parágrafo único. As designações constantes no “caput” do presen-
te artigo não contam ônus para os cofres públicos municipais por 
ser considerado serviço relevante prestado ao Município.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapiranga - SC, 15 de abril de 2014.
Milton Simon
Prefeito Municipal

Publicado no DOM – Diário Oficial dos Municípios

Sérgio Luís Kessler
Secretario Municipal de Administração

Itapiranga - SC., 15 de abril de 2014.
Milton Simon
Prefeito Municipal

Extrato de Licitação
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
PREGÃO PRESENCIAL
PARA REGISTRO DE PREÇOS
N° 59/2014

O Município de Itapiranga – SC., torna público que encontra-se 
aberto o Pregão Presencial para Registro de Preços n° 59/2014, 
cujo objeto é a aquisição de bobinas de papel, destinadas para 
manutenção das atividades do Setor de Saneamento, desta mu-
nicipalidade. Entrega da documentação e proposta até às 14:00 
horas do dia 02 de maio de 2014. Maiores informações bem como 
cópia do edital, podem ser obtidos junto ao Departamento de 
Compras e Licitações, pelo fone/fax (49) 3678-7714 ou por email: 
compras@itapiranga.sc.gov.br

Itapiranga - SC., 15 de abril de 2014.
Milton Simon
Prefeito Municipal

Extrato de Licitação
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
PREGÃO PRESENCIAL PARA
REGISTRO DE PREÇOS N° 58/2014

O Município de Itapiranga – SC., torna público que encontra-se 
aberto o Pregão Presencial para Registro de Preços n° 58/2014, 
cujo objeto é a aquisição de equipamentos, móveis e materiais 
diversos destinados para a Secretaria de Assistência Social e ou-
tras Secretarias, desta municipalidade. Entrega da documentação 
e proposta até às 09:00 horas do dia 02 de maio de 2014. Maiores 
informações bem como cópia do edital, podem ser obtidos jun-
to ao Departamento de Compras e Licitações, pelo fone/fax (49) 
3678-7714 ou por email: compras@itapiranga.sc.gov.br

Itapiranga - SC., 15 de fevereiro de 2014.
Milton Simon
Prefeito Municipal

Decreto N° 61, de 15 de Abril de 2014
DECRETO N° 61, DE 15 DE ABRIL DE 2014.
Nomeia Comissão de Avaliação dos equipamentos do britador de 
propriedade do Município de Itapiranga – SC e dá outras provi-
dências.

O Prefeito Municipal de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com o art. 4º da 
Lei Municipal nº 2.906, de 15 de abril de 2014;

Decreta:
Art. 1° Ficam com o presente Decreto designados os senhores 
WILSON SCHNEIDERS, EGON HAAS e JOÃO CARLOS ENGEL para, 
sob a presidência do primeiro designado, compor a Comissão de 
Avaliação dos equipamentos do britador de propriedade do Muni-
cípio de Itapiranga – SC, para emissão de relatório para elabora-
ção do processo licitatório.
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Itapiranga SC, 14 de abril de 2014.
Milton Simon
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM

Ivair Paulo Tavares
Diretor de Recursos Humanos

Portaria Nº 105/2014
Portaria nº 105 de 14 de abril de 2014
CONCEDE PAGAMENTO DE INSALUBRIDADE

O Prefeito de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgânica Municipal 
e Lei Complementar nº 39/2011;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder o pagamento de insalubridade no percentu-
al de 20%, ao servidor municipal Sérgio Luis Klein, matrícula nº 
3907/02, em cumprimento a decisão judicial Apelação Cívil nº 
2011.013718-1.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus 
efeitos a partir de 1º/4/2014.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Itapiranga SC, 14 de abril de 2014.
Milton Simon
Prefeito Municipal

Publicada no Diário Oficial dos Municípios - DOM

Ivair Paulo Tavares
Diretor de Recursos Humanos

Decreto Nº 59, de 15 de Abril de 2014
DECRETO Nº 59, DE 15 DE ABRIL DE 2014
Abre crédito especial no Orçamento vigente do Município de Itapi-
ranga – SC e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas e de confor-
midade com a Lei nº 2.908, de 15 de abril de 2014;

Decreta:
Art. 1º Fica aberto o seguinte crédito especial no orçamento vi-
gente do Município de Itapiranga – SC:
03.01 – Secretaria Municipal de Administração, Obras e Serviços 
Urbanos
04.122.0010.2004 – Manutenção das Atividades da Secretaria de 
Administração
44.50.00.00.00.00.00.0104 – Aplicações Diretas    
R$ 100.000,00

Art. 2º Servirá de suporte para o crédito especial, objeto do art. 
1º deste Decreto, a anulação parcial da seguinte dotação orça-
mentária:

03.01 – Secretaria Municipal de Administração, Obras e Serviços 
Urbanos

04.123.0076.1003 – Aquisição de Imóveis
44.90.00.00.00.00.00.0104 – Aplicações Diretas    
R$ 100.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Itapiranga – SC, 15 de abril de 2014.
Milton Simon
Prefeito Municipal

Publicado no DOM – Diário Oficial dos Municípios

Sérgio Luís Kessler
Secretário Municipal de Administração.

Portaria Nº 104/2014
Portaria nº 104 de 14 de abril de 2014

O Prefeito de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgânica Munici-
pal, Lei Complementar nº 39/2011 e Lei Complementar nº 2/2006;

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a partir de 14 de abril de 2014, Tiago Roden, 
para exercer as funções do cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, com 40 horas semanais, tendo em vista apro-
vação no concurso público nº 01/2010, exercendo as atribuições 
do referido cargo de conformidade com a Legislação Municipal 
supra mencionada.

Art. 2º - O servidor municipal estará vinculado ao Regime de Tra-
balho Estatutário e enquadrado no nível 505 classe A-03.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.
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na submissão ao disposto na ata. Após recolher os envelopes de 
Proposta de Preços e de Habilitação, os quais foram rubricados 
por todos os presentes, iniciou-se a fase de credenciamento dos 
representantes:

Empresas Participantes (Credenciadas)
MULTI ELETRO COMERCIAL
BMR CONDICIONADORES DE AR LTDA ME
AWD COMERCIO DE ELETRO ELETRONICOS LTDA
TECNOPONTO LTDA EPP

Representantes (Credenciados)
JOEL DA SILVA FARIA
RONALDO CEZAR MARTINS
WALTER DYBAS
WILLYAM RICARDO ZEFERINO MUNIZ

Após procedida a análise dos documentos apresentados em razão 
do credenciamento, o representante da empresa TECNOPONTO 
LTDA EPP alegou que a empresa MULTI ELETRO COMERCIAL não 
atendia o edital vez que o seu objeto social não especificava a 
instalação do equipamento a ser adquirido, passando à nova aná-
lise verificou-se que as empresas BMR CONDICIONADORES DE 
AR LTDA ME e AWD COMERCIO DE ELETRO ELETRONICOS LTDA 
também não constavam em seus contratos sociais especificada-
mente a instalação do referido equipamento, inferindo assim uma 
discussão acalorada sobre esta questão, sendo apontado pelas 
empresas TECNOPONTO LTDA EPP e BMR CONDICIONADORES 
DE AR LTDA ME que o edital descrevia equipamento instalado e 
portanto tão indispensável a especificação da instalação, sendo 
assinalado ainda pelo representante da empresa 3A COMERCIO 
DE MÓVEIS E REFRIGERAÇÃO, o qual havia solicitado sua desis-
tência mas permaneceu para assistir a sessão, que o edital deveria 
exigir documentação técnica para a instalação. Meio a toda esta 
discussão, a Pregoeira juntamente com a equipe de apoio solicitou 
quinze minutos para análise e julgamento da questão, ponderando 
finalmente que, julgando indispensável a especificação da insta-
lação do equipamento no objeto social da empresa, restaria ape-
nas uma empresa participante, e tal fato, incorreria em prejuízo à 
competição e detrimento da escolha da melhor proposta, e visto 
que, o edital não foi claro ao relacionar a aquisição e a instala-
ção dos equipamentos, decidiu por anular a presente licitação, 
de modo a evitar prejuízos tanto para o município quanto para as 
licitantes. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada esta Ata. Itapoá, 
15/04/2014.

FERNANDA CRISTINA ROSA
Pregoeira Oficial do Município

Equipe de Apoio

ISABELA RAICIK DUTRA POHL
SOLAMIR COELHO

Representantes
Representantes

MULTI ELETRO COMERCIAL
JOEL DA SILVA FARIA

AWD COMERCIO DE ELETRO ELETRONICOS LTDA
WALTER DYBAS

BMR CONDICIONADORES DE AR LTDA ME
RONALDO CEZAR MARTINS

TECNOPONTO LTDA EPP
WILLYAM RICARDO ZEFERINO MUNIZ

Itapoá

Prefeitura

Contrato Administrativo N° 27/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 27/2014
Contratante: Município de Itapoá/SC.

Contratada: K’SPORT COMÉRCIO E INDUSTRIA DE MATERIAIS 
ESPORTIVOS LTDA EPP com sede à Rua Sorocaba, 197, Bairro: 
Floresta, na cidade de Joinville/SC, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
01.918.682/0001-89 e Inscrição Estadual 253.536.065, represen-
tada neste ato pelo sócio, o Sr. Paulo Roberto Kamienski, portador 
do CNPF/MF nº 312.874.099-20 e do CI. RG nº 849.882 SSP/SC

Licitação: CONVITE N.º 06/2014 – PROCESSO Nº 24/2014
Objeto: Aquisição de troféus para uso da Secretaria de esporte e 
Juventude nos eventos que serão realizados nos meses de mar-
ço a dezembro de 2014, conforme especificações do Anexo I do 
Edital.
VALOR R$: R$ 12.712,00 (Doze mil setecentos e doze reais).
DATA DA ASSINATURA: 14/04/2014
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato terá início imediato à assinatura 
e a sua vigência esta condicionada a entrega total do objeto ou 
31/12/2014.
BASE LEGAL: Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.

Itapoá, 14 de abril de 2014.
Sérgio Ferreira de Aguiar
PREFEITO MUNICIPAL

Ata de Sessão Publica Pregão N° 16/2014
ATA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2014, PROCESSO LICITATÓ-
RIO Nº 26/2014 - ANÁLISE DE PROPOSTAS, LANCES VERBAIS E 
HABILITAÇÃO

Aos 15/04/2014, a partir das 09:30 horas, na sala de licitações 
da Prefeitura Municipal de Itapoá, fizeram-se presentes a Prego-
eira Oficial do Município, a Sra. FERNANDA CRISTINA ROSA e a 
respectiva Equipe de Apoio composta pelos membros SOLAMIR 
COELHO, ISABELA RAICIK DUTRA POHL, nomeados pelo DECRE-
TO Nº 1896/2013, para conduzirem a SESSÃO PÚBLICA do Pregão 
Presencial nº 16/2014, que tem como objeto a AQUISIÇÃO E INS-
TALAÇÃO DE UNIDADES CONDICIONADORAS DE AR NO CRAS, 
NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, CENTRO 
DE CONVIVENCIA DO IDOSO E CONSELHO TUTELAR, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO V DO EDITAL. Antes 
do horário definido no edital para o credenciamento e abertura 
dos envelopes de proposta e habilitação da respectiva licitação, 
o representante da empresa 3A COMERCIO DE MÓVEIS E REFRI-
GERAÇÃO, logo após ter efetuado o protocolo de seus envelopes 
no setor de protocolo deste município, recorreu até este setor de 
Licitações e Contratos com o objetivo de retirar os seus envelopes 
alegando que havia alocado alguns documentos incorretamen-
te. Assim foi lhe orientado que o mesmo fizesse novo protocolo, 
formalizando assim a sua desistência. O protocolo foi realizado 
ás 09:23, sob o nº 1855/2014, e então devolvidos os envelopes. 
Posteriormente no horário definido no Edital, a Pregoeira iniciou a 
sessão informando aos representantes presentes os procedimen-
tos a serem adotados durante a sessão pública do Pregão, e res-
saltou que a ausência deles, quando da lavratura da ata, ao final 
da sessão pública, implicará na preclusão do direito a recurso e 
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Ata de Sessão Pública Para Abertura de Envelope de 
Habilitação E Proposta
ATA DE SESSÃO PÚBLICA PARA ABERTURA DE ENVELOPE DE HA-
BILITAÇÃO E PROPOSTA

Data 15/04/2014 Horário: 11h00min

Licitação /Modalidade
PREGÃO
PROCESSO

Nº 22/2014
N° 35/2014

OBJETO:

Aquisição de 03 (três) veículos tipo passeio para uso da Secretaria de 
Administração e Finanças, Secretaria de Turismo, Meio ambiente e Cultu-
ra, Secretaria de Obras e Serviços Públicos, conforme especificações do 
anexo V do edital.

Aos quinze dias do mês de abril de dois mil e quatorze, às 11h00min, 
na Sede da Prefeitura Municipal de Itapoá/SC, reuniram-se a Sra. 
Pregoeira Oficial conforme Decreto Municipal nº 1896/2013, Sra. 
Fernanda Cristina Rosa a Equipe de apoio, composta por Isabela 
Raicik Dutra Pohl e Solamir Coelho, para os procedimentos ineren-
tes a Sessão de Pregão em epigrafe, conforme respectivo Edital 
e seus anexos. A Pregoeira deu início à sessão constatando que 
não houve entrega de envelopes, desta forma o presente certame 
Foi DESERTO. Nada mais havendo digno de nota, nem a tratar, 
encerrou-se a sessão indo esta assinada às 11h20min.

FERNANDA CRISTINA ROSA
PREGOEIRA OFICIAL

ISABELA RAICIK DUTRA POHL
MEMBRO

SOLAMIR COELHO
MEMBRO

Termo de Prorrogação do Edital de Licitação Pública 
MUNICÍPIO DE ITAPOÁ/SC
TERMO DE PRORROGAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA
DE ABERTURA DE ENVELOPES DE DOCUMENTOS E PROPOSTAS -

DATA: 17 de abril de 2014 – Horário de entrega de envelopes até: 
10h:30min e abertura de sessão pública às 11h:00min.

LICITAÇÃO/MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2014 
- REGISTRO DE PREÇOS Nº 12/2014- PROCESSO Nº 44/2014 
– OBJETO: Contratação de empresa de transporte rodoviário in-
termunicipal e interestadual, com motorista, para prestação de 
serviço às equipes de atletas do município de Itapoá em eventos 
esportivos, conforme Anexo V do edital.

AVISO DE PRORROGAÇÃO

O Município de Itapoá, torna público que a licitação que se faria 
realizar na data e horário acima citado, vem alterar o edital de 
licitação com a finalidade de PRORROGAR a DATA E HORÁRIO DE 
RECEBIMENTO E ABERTURA DE ENVELOPES E PROPOSTAS para 
o dia 05/05/2014 com recebimento de envelopes de habilitação e 
propostas até 10h:30min de possíveis interessados em participar 
do certame em epigrafe, e às 11h:00min a Sessão Pública de aber-
tura de envelopes e credenciamento.

Ficam ratificadas todas as demais condições estabelecidas no Edi-
tal.

Itapoá, 15 de abril de 2014.
Sérgio Ferreira de Aguiar
Município de Itapoá
Prefeito Municipal

Contrato Administrativo N° 26/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 26/2014

Contratante: Município de Itapoá/SC.

Contratado: MÁRIO LAMIM, brasileiro, divorciado, portador 
do CI.RG n.373.890 SSP/SC, e inscrita no CNPF/MF sob n.º 
304.167.529-34, residente e domiciliado à Rua do peixe, 429, Sa-
mambaial, Itapoá-SC
Licitação: DISPENSA N.º 07/2014 – PROCESSO Nº 52/2014
Objeto: Locação de um imóvel em alvenaria, com aproximada-
mente 179,25 m² para funcionamento da Secretaria de Turismo, 
Meio Ambiente e Cultura na localidade do Balneário Perola do 
Atlântico na Rua Diogo Augusto Z. de Oliveira n°188.
VALOR R$: R$ 27.600,00 (Vinte e sete mil e seiscentos reais).
DATA DA ASSINATURA: 14/04/2014
PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato terá início em 
14/04/2014, finalizando-se em 14/04/2015, podendo ser prorro-
gado, renovado ou rescindido a qualquer tempo de acordo com o 
interesse da Administração Pública
BASE LEGAL: Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.

Itapoá, 14 de abril de 2014.
Sérgio Ferreira de Aguiar
PREFEITO MUNICIPAL
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Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a conceder 
auxílio financeiro no valor de R$ 3.000,00 (cinco mil reais), para a 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE no Municí-
pio de Ituporanga, inscrito no CNPJ sob nº 79.372.108/0006-70, 
para custear despesas com aquisição de equipamentos (corrimão 
e barras), para dar melhor segurança e apoio.

Parágrafo único. O auxílio financeiro deverá ser repassado para a 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE no Município 
de Ituporanga, para o fim disposto no caput deste artigo.

Art. 2º. O repasse do auxílio financeiro somente poderá ser rea-
lizado mediante a apresentação, para arquivo da administração 
municipal, dos seguintes documentos:

I - cópia da ata de eleição e posse da Diretoria em exercício, 
devidamente registrada no cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas;

II - cópia do Estatuto original e suas alterações, quando for o 
caso;

III - certidão do registro e arquivamento dos atos constitutivos no 
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

IV - prova de funcionamento regular da entidade, atestado por 
Juiz de Direito, Promotor de Justiça, Prefeito, Presidente da Câma-
ra de Vereadores, delegado de policia ou outra autoridade local;

V - comprovação de que a entidade é declarada de Utilidade Pú-
blica Municipal;

VI - declaração assinada pelo Presidente atual da entidade, onde 
conste o seu nome completo, carteira de identidade e endereço, 
responsabilizando-se pelo recebimento, aplicação e prestação de 
contas dos recursos recebidos;

VII - cópia do CPF e Carteira de Identidade do Presidente atual 
da entidade;

VIII - cópia do CNPJ da entidade;

IX - projeto ou plano de aplicação assinado pelo Presidente da en-
tidade, especificando a aplicação dos recursos e o prazo estimado 
para a conclusão das atividades.

Art. 3º. A despesa a título de auxílio financeiro deverá ser empe-
nhado e uma via da Nota de Empenho deverá ser entregue a Asso-
ciação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE no Município de 
Ituporanga com os recursos públicos que, posteriormente, deverá 
anexá-la à prestação de contas.

Art. 4º. O valor do auxílio financeiro será creditado pelo Município 
em conta bancária individualizada, mantida pela Associação de 
Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE no Município de Ituporanga 
especificamente para essa finalidade.

Art. 5º. A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE no 
Município de Ituporanga deverá possuir conta bancária individu-
alizada especificamente para o recebimento do auxílio financeiro 
que deverá ser movimentado através de cheques nominais e indi-
vidualizado por credor.

Art. 6º. O auxilio financeiro deverá ser aplicada exclusivamente 
nos fins para os quais for concedida.

Art. 7º. É vedada a realização de despesas com taxas bancárias, 
multas, juros ou correção monetária, exceto as relativas à manu-
tenção de conta ativa.

Ituporanga

Prefeitura

Lei Nº 2.536, de 10 de Abril de 2014
LEI Nº 2.536, de 10 de abril de 2014
“Dispõe sobre a obrigatoriedade das farmácias e drogarias do Mu-
nicípio de Ituporanga, disponibilizarem urnas receptoras de medi-
camentos vencidos, insumos farmacêuticos, correlatos, cosméti-
cos deteriorados ou com prazo de validade expirado.”

ARNO ALEX ZIMMERMANN FILHO, Prefeito do Município de Itupo-
ranga. Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câ-
mara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1°. Ficam obrigadas as farmácias e drogarias do Município 
de Ituporanga, incluindo aqui as do próprio município, bem como 
as Unidades Básicas, a disponibilizarem em lugar visível e de fácil 
acesso uma urna receptora para coleta de medicamentos venci-
dos, insumos farmacêuticos, correlatos, cosméticos deteriorados 
ou com prazo de validade expirado.

Parágrafo Único – Os estabelecimentos devem afixar placa ou car-
taz em local visível com os seguintes dizeres: “Deposite aqui seu 
medicamento vencido ou não utilizado”.

Artigo 2°. Os estabelecimentos mencionados no artigo 1º desta 
Lei deverão acondicionar o conteúdo da urna receptora juntamen-
te com o material a ser recolhido de acordo com as normas sani-
tárias municipais, estaduais e federais.

Artigo 3°. Os estabelecimentos infratores estarão sujeitos a:

I - notificação – 10 (dez) dias para regularização;

II - multa de 03 UFM (Unidade Fiscal do Município de Ituporanga) 
elevando-se para 06 UFM em caso de reincidência.

Artigo 4º. A fiscalização de cumprimento da presente Lei e a apli-
cação das penalidades referidas no artigo serão exercidas pelas 
autoridades administrativas municipais competentes, os quais atu-
arão de ofício ou mediante denúncia.

Artigo 5º. O Poder Executivo regulamentará a presente lei, se for 
necessário.

Artigo 6º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA, 
10 de abril de 2014
ARNO ALEX ZIMMERMANN FILHO
Prefeito do Município

Lei N° 2.539, de 10 de Abril de 2014
LEI N° 2.539, de 10 de abril de 2014
“Autoriza e fixa critérios para o Poder Executivo conceder auxílio 
financeiro para a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
- APAE no Município de Ituporanga, e para exigir a prestação de 
contas.”

ARNO ALEX ZIMMERMANN FILHO, Prefeito do Município de Itupo-
ranga. Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câ-
mara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
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Certifico que o material/serviço constante deste documento foi re-
cebido/prestado e está em conformidade com as especificações 
nele consignadas.

Ituporanga - SC, em  /   /   

Nome:

Cargo:

Assinatura:

LEI N° 2.537, de 10 de abril de 2014
LEI N° 2.537, de 10 de abril de 2014
“Autoriza e fixa critérios para o Poder Executivo conceder auxílio 
financeiro para o Centro de Recuperação Nova Esperança CERENE 
no Município de Ituporanga, e para exigir a prestação de contas.”

ARNO ALEX ZIMMERMANN FILHO, Prefeito do Município de Itupo-
ranga. Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câ-
mara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a conceder 
auxílio financeiro no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para 
o Centro de Recuperação Nova Esperança CERENE no Município 
de Ituporanga, inscrito no CNPJ sob nº 79.372.108/0006-70, para 
custear despesas de adequação dos espaços terapêuticos dos in-
ternos, (matérias de construção e serviços), na sede do Centro de 
Recuperação Nova Esperança CERENE.

Parágrafo único. O auxílio financeiro deverá ser repassado ao Cen-
tro de Recuperação Nova Esperança CERENE no Município de Itu-
poranga, para o fim disposto no caput deste artigo.

Art. 2º. O repasse do auxílio financeiro somente poderá ser rea-
lizado mediante a apresentação, para arquivo da administração 
municipal, dos seguintes documentos:

I - cópia da ata de eleição e posse da Diretoria em exercício, 
devidamente registrada no cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas;

II - cópia do Estatuto original e suas alterações, quando for o 
caso;

III - certidão do registro e arquivamento dos atos constitutivos no 
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

IV - prova de funcionamento regular da entidade, atestado por 
Juiz de Direito, Promotor de Justiça, Prefeito, Presidente da Câma-
ra de Vereadores, delegado de policia ou outra autoridade local;

V - comprovação de que a entidade é declarada de Utilidade Pú-
blica Municipal;

VI - declaração assinada pelo Presidente atual da entidade, onde 
conste o seu nome completo, carteira de identidade e endereço, 
responsabilizando-se pelo recebimento, aplicação e prestação de 
contas dos recursos recebidos;

VII - cópia do CPF e Carteira de Identidade do Presidente atual 
da entidade;

VIII - cópia do CNPJ da entidade;

IX - projeto ou plano de aplicação assinado pelo Presidente da en-
tidade, especificando a aplicação dos recursos e o prazo estimado 

Art. 8º. A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE 
no Município de Ituporanga é obrigado a apresentar à Secretaria 
da Fazenda do Município de Ituporanga, a correspondente presta-
ção de contas, impreterivelmente até 30 dias após o repasse dos 
recursos financeiros.

Art. 9º. A prestação de contas da Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais - APAE no Município de Ituporanga deverá, obriga-
toriamente, estar acompanhada dos seguintes documentos origi-
nais:

I - uma via da Nota de Empenho, remetida para a Associação de 
Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE no Município de Ituporanga 
por ocasião da liberação dos recursos;

II - Balancete de Prestação de Contas, devidamente preenchido 
e assinado pelo Presidente da Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais - APAE no Município de Ituporanga e por contador ou 
técnico em contabilidade;

III - extrato bancário com movimentação completa do período 
compreendido entre a data do repasse e a compensação dos Che-
ques;

IV - conciliação bancária, apenas no caso de cheques não com-
pensados no prazo legal de prestação de contas;

V - comprovantes de despesas em primeira via, preenchidos com 
clareza e sem rasuras;

VI - declaração do presidente da Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais - APAE no Município de Ituporanga de que os recur-
sos foram rigorosamente aplicados aos fins concedidos;

VII - comprovante de recolhimento do saldo não aplicado se for o 
caso (art. 6°);

Art. 10. Para comprovar despesas sujeitas à incidência de tributos 
federais, estaduais ou municipais deverá ser apresentada a pri-
meira via original da Nota Fiscal. No caso de serviços, se o pres-
tador não possuir bloco de notas fiscais, deverá ser apresentada 
Nota Fiscal Avulsa fornecida pela Prefeitura Municipal.

Parágrafo único. Não será admitida a comprovação de despesas 
com a apresentação de recibos, salvo para comprovar despesas 
não sujeitas à incidência de tributos.

Art. 11. Os comprovantes de despesas deverão conter declaração 
do Presidente da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - 
APAE no Município de Ituporanga, certificando que o material foi 
recebido ou o serviço foi prestado, conforme o seguinte modelo:

Art. 12. Se a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE 
no Município de Ituporanga não prestar contas no prazo legal ou 
não tiver suas contas aprovadas, não poderá ser contemplada com 
novas subvenções sociais ou auxílios e deverá ressarcir os cofres 
públicos dos valores recebidos.

Art. 13. As despesas decorrentes da execução da presente Lei 
correrão por conta de dotações próprias do Orçamento vigente.

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA, 
10 de abril de 2014
ARNO ALEX ZIMMERMANN FILHO
Prefeito do Município
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com a apresentação de recibos, salvo para comprovar despesas 
não sujeitas à incidência de tributos.

Art. 11. Os comprovantes de despesas deverão conter declaração 
do Presidente do Centro de Recuperação Nova Esperança CERENE 
no Município de Ituporanga, certificando que o material foi recebi-
do ou o serviço foi prestado, conforme o seguinte modelo:

Art. 12. Se o Centro de Recuperação Nova Esperança CERENE no 
Município de Ituporanga não prestar contas no prazo legal ou não 
tiver suas contas aprovadas, não poderá ser contemplada com 
novas subvenções sociais ou auxílios e deverá ressarcir os cofres 
públicos dos valores recebidos.

Art. 13. As despesas decorrentes da execução da presente Lei 
correrão por conta de dotações próprias do Orçamento vigente.

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA, 
10 de abril de 2014.
ARNO ALEX ZIMMERMANN FILHO
Prefeito do Município

Certifico que o material/serviço constante deste documento foi re-
cebido/prestado e está em conformidade com as especificações 
nele consignadas.

Ituporanga - SC, em  /   /   

Nome:

Cargo:

Assinatura:

LEI N° 2.538, de 10 de abril de 2014
LEI N° 2.538, de 10 de abril de 2014.
“Autoriza e fixa critérios para o Poder Executivo conceder auxílio 
financeiro para a Associação do Clube de Mães Raios de Sol no 
Município de Ituporanga, e para exigir a prestação de contas.”

ARNO ALEX ZIMMERMANN FILHO, Prefeito do Município de Itupo-
ranga. Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câ-
mara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a conceder 
auxílio financeiro no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para a 
Associação do Clube de Mães Raios de Sol no Município de Itupo-
ranga, inscrito no CNPJ sob nº 13.210.978/0001-20, para custear 
despesas com aquisição de móveis, utensílios e eletrodomésticos.

Parágrafo único. O auxílio financeiro deverá ser repassada para a 
Associação do Clube de Mães Raios de Sol no Município de Itupo-
ranga, para o fim disposto no caput deste artigo.

Art. 2º. O repasse do auxílio financeiro somente poderá ser rea-
lizado mediante a apresentação, para arquivo da administração 
municipal, dos seguintes documentos:

I - cópia da ata de eleição e posse da Diretoria em exercício, 
devidamente registrada no cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas;

II - cópia do Estatuto original e suas alterações, quando for o 
caso;

para a conclusão das atividades.

Art. 3º. A despesa a título de auxílio financeiro deverá ser empe-
nhado e uma via da Nota de Empenho deverá ser entregue ao 
representante do Centro de Recuperação Nova Esperança CERENE 
no Município de Ituporanga com os recursos públicos que, poste-
riormente, deverá anexá-la à prestação de contas.

Art. 4º. O valor do auxílio financeiro será creditada pelo Município 
em conta bancária individualizada, mantida pelo Centro de Re-
cuperação Nova Esperança CERENE no Município de Ituporanga 
especificamente para essa finalidade.

Art. 5º. O Centro de Recuperação Nova Esperança CERENE no 
Município de Ituporanga deverá possuir conta bancária individu-
alizada especificamente para o recebimento do auxílio financeiro 
que deverá ser movimentada através de cheques nominais e indi-
vidualizados por credor.

Art. 6º. O auxilio financeiro deverá ser aplicada exclusivamente 
nos fins para os quais for concedida.

Art. 7º. É vedada a realização de despesas com taxas bancárias, 
multas, juros ou correção monetária, exceto as relativas à manu-
tenção de conta ativa.

Art. 8º. O Centro de Recuperação Nova Esperança CERENE no 
Município de Ituporanga é obrigado a apresentar à Secretaria da 
Fazenda do Município de Ituporanga, a correspondente prestação 
de contas, impreterivelmente até 30 dias após o repasse dos re-
cursos financeiros.

Art. 9º. A prestação de contas do Centro de Recuperação Nova Es-
perança CERENE no Município de Ituporanga deverá, obrigatoria-
mente, estar acompanhada dos seguintes documentos originais:

I - uma via da Nota de Empenho, remetida para o Centro de Recu-
peração Nova Esperança CERENE no Município de Ituporanga por 
ocasião da liberação dos recursos;

II - Balancete de Prestação de Contas, devidamente preenchido 
e assinado pelo Presidente do Centro de Recuperação Nova Es-
perança CERENE no Município de Ituporanga e por contador ou 
técnico em contabilidade;

III - extrato bancário com movimentação completa do período 
compreendido entre a data do repasse e a compensação dos Che-
ques;

IV - conciliação bancária, apenas no caso de cheques não com-
pensados no prazo legal de prestação de contas;

V - comprovantes de despesas em primeira via, preenchidos com 
clareza e sem rasuras;

VI - declaração do presidente do Centro de Recuperação Nova 
Esperança CERENE no Município de Ituporanga de que os recursos 
foram rigorosamente aplicados aos fins concedidos;

VII - comprovante de recolhimento do saldo não aplicado se for o 
caso (art. 6°);

Art. 10. Para comprovar despesas sujeitas à incidência de tributos 
federais, estaduais ou municipais deverá ser apresentada a pri-
meira via original da Nota Fiscal. No caso de serviços, se o pres-
tador não possuir bloco de notas fiscais, deverá ser apresentada 
Nota Fiscal Avulsa fornecida pela Prefeitura Municipal.

Parágrafo único. Não será admitida a comprovação de despesas 
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Cheques;

IV - conciliação bancária, apenas no caso de cheques não com-
pensados no prazo legal de prestação de contas;

V - comprovantes de despesas em primeira via, preenchidos com 
clareza e sem rasuras;

VI - declaração do presidente da Associação do Clube de Mães 
Raios de Sol no Município de Ituporanga de que os recursos foram 
rigorosamente aplicados aos fins concedidos;

VII - comprovante de recolhimento do saldo não aplicado se for o 
caso (art. 6°);

Art. 10. Para comprovar despesas sujeitas à incidência de tributos 
federais, estaduais ou municipais deverá ser apresentada a pri-
meira via original da Nota Fiscal. No caso de serviços, se o pres-
tador não possuir bloco de notas fiscais, deverá ser apresentada 
Nota Fiscal Avulsa fornecida pela Prefeitura Municipal.

Parágrafo único. Não será admitida a comprovação de despesas 
com a apresentação de recibos, salvo para comprovar despesas 
não sujeitas à incidência de tributos.

Art. 11. Os comprovantes de despesas deverão conter declaração 
do Presidente da Associação do Clube de Mães Raios de Sol no 
Município de Ituporanga, certificando que o material foi recebido 
ou o serviço foi prestado, conforme o seguinte modelo:

Art. 12. Se a Associação do Clube de Mães Raios de Sol no Muni-
cípio de Ituporanga não prestar contas no prazo legal ou não tiver 
suas contas aprovadas, não poderá ser contemplada com novas 
subvenções sociais ou auxílios e deverá ressarcir os cofres públi-
cos dos valores recebidos.

Art. 13. As despesas decorrentes da execução da presente Lei 
correrão por conta de dotações próprias do Orçamento vigente.

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA 
10 de abril de 2014.
ARNO ALEX ZIMMERMANN FILHO
Prefeito do Município

Certifico que o material/serviço constante deste documento foi re-
cebido/prestado e está em conformidade com as especificações 
nele consignadas.

Ituporanga - SC, em  /   /   

Nome:

Cargo:

Assinatura:

LEI N° 2.540, de 10 de abril de 2014
LEI N° 2.540, de 10 de abril de 2014.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DESENVOLVER AÇÕES PARA 
IMPLEMENTAR PROGRAMA DE CONSTRUÇÃO DE CASAS PELA DE-
FESA CIVIL ESTADUAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ARNO ALEX ZIMMERMANN FILHO, Prefeito do Município de Itu-
poranga. Faço saber a todos os habitantes deste Município que a 

III - certidão do registro e arquivamento dos atos constitutivos no 
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

IV - prova de funcionamento regular da entidade, atestado por 
Juiz de Direito, Promotor de Justiça, Prefeito, Presidente da Câma-
ra de Vereadores, delegado de policia ou outra autoridade local;

V - comprovação de que a entidade é declarada de Utilidade Pú-
blica Municipal;

VI - declaração assinada pelo Presidente atual da entidade, onde 
conste o seu nome completo, carteira de identidade e endereço, 
responsabilizando-se pelo recebimento, aplicação e prestação de 
contas dos recursos recebidos;

VII - cópia do CPF e Carteira de Identidade do Presidente atual 
da entidade;

VIII - cópia do CNPJ da entidade;

IX - projeto ou plano de aplicação assinado pelo Presidente da en-
tidade, especificando a aplicação dos recursos e o prazo estimado 
para a conclusão das atividades.

Art. 3º. A despesa a título de auxílio financeiro deverá ser empe-
nhado e uma via da Nota de Empenho deverá ser entregue ao 
representante da Associação do Clube de Mães Raios de Sol no 
Município de Ituporanga com os recursos públicos que, posterior-
mente, deverá anexá-la à prestação de contas.

Art. 4º. O valor do auxílio financeiro será creditada pelo Município 
em conta bancária individualizada, mantida pela Associação do 
Clube de Mães Raios de Sol no Município de Ituporanga especifi-
camente para essa finalidade.

Art. 5º. A Associação do Clube de Mães Raios de Sol no Município 
de Ituporanga deverá possuir conta bancária individualizada espe-
cificamente para o recebimento do auxílio financeiro que deverá 
ser movimentada através de cheques nominais e individualizados 
por credor.

Art. 6º. O auxilio financeiro deverá ser aplicada exclusivamente 
nos fins para os quais for concedida.

Art. 7º. É vedada a realização de despesas com taxas bancárias, 
multas, juros ou correção monetária, exceto as relativas à manu-
tenção de conta ativa.

Art. 8º. A Associação do Clube de Mães Raios de Sol no Município 
de Ituporanga é obrigada a apresentar à Secretaria da Fazenda do 
Município de Ituporanga, a correspondente prestação de contas, 
impreterivelmente até 30 dias após o repasse dos recursos finan-
ceiros.

Art. 9º. A prestação de contas da Associação do Clube de Mães 
Raios de Sol no Município de Ituporanga deverá, obrigatoriamen-
te, estar acompanhada dos seguintes documentos originais:

I - uma via da Nota de Empenho, remetida para a Associação do 
Clube de Mães Raios de Sol no Município de Ituporanga por oca-
sião da liberação dos recursos;

II - Balancete de Prestação de Contas, devidamente preenchido e 
assinado pelo Presidente da Associação do Clube de Mães Raios 
de Sol no Município de Ituporanga e por contador ou técnico em 
contabilidade;

III - extrato bancário com movimentação completa do período 
compreendido entre a data do repasse e a compensação dos 
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Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei:

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a desenvolver to-
das as ações necessárias para viabilizar a execução do programa 
de construção de casas pela Defesa Civil Estadual para atender 
munícipes atingidos por catástrofes climáticas e que tiveram suas 
residências interditadas pela Defesa Civil.

Artigo 2º - Para implementação do programa, fica o Poder Execu-
tivo autorizado a doar 25 (vinte e cinco) lotes localizados no bairro 
Vila Nova, do Loteamento Popular Vila Nova, à ser desmembrados 
da matricula nº 18.435, para as famílias selecionadas, bem como 
providenciar toda a infraestrutura necessária à edificação das ca-
sas, assim como toda a infraestrutura necessária ao arruamento, 
conforme demonstra projeto urbanístico anexo.

§ 1 º Os beneficiários não poderão ser proprietário de imóveis 
residenciais no Município e, nem detentores de financiamento ati-
vo no SFH em qualquer parte do país, bem como não terem sido 
beneficiados com outros programas de habilitação.

§ 2 º Todas as famílias selecionadas deverão estar cadastradas na 
Defesa Civil do Município e por ela selecionadas.

Artigo 4 º - Os beneficiários devem utilizar o bem recebido em 
doação, exclusivamente para fins residenciais sendo vedada qual-
quer negociação, seja aluguel, venda ou alienação pelo prazo de 
10 (dez) anos, exceto a decorrente do objeto desta lei.

Artigo 5 º - A construção das unidades habitacionais serão por 
conta da Defesa Civil do Estado de Santa Catarina.

§ 1 º No prazo, máximo de 01 (um) ano deverão ser iniciadas as 
obras de construção das residências, sob pena de reversão da 
doação.

Artigo 6 º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA 
10 de abril de 2014.
ARNO ALEX ZIMMERMANN FILHO
Prefeito do Município
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(...)

XIV 

Certidão Negativa de Débitos rela-
tiva à Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União;

XV (...)

XVI 

Certidão Negativa de Débitos 
Estaduais, obtida no sítio eletrônico 
http://www.sef.sc.gov.br, 

XVII 
Certidão Negativa de débitos muni-
cipais;

XVIII (...)

XIX

Prova de inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa, nos termos do 
art. 29, inciso V, da Lei 8.666/93;

XX

No mínimo, 03 orçamentos dos 
bens a serem adquiridos ou dos 
serviços a serem contratados. Nos 
casos em que os recursos forem 
utilizados para a aquisição de bens e 
contratação de serviços de maneira 
sucessiva, os orçamentos devem 
ser elaborados para cada aquisição, 
devendo ser apresentados quando 
da prestação de contas da parcela.

Art. 2º. Ficam alteradas as cláusulas  III e IV do Termo de Ajus-
te – Termo de Convênio constante no Anexo  IV da  IN 01/2014, 
passando a vigorar com a seguinte redação:
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES

DA CONVENENTE
I – Receber os recursos financeiros de que trata este termo, movi-
mentá-lo em instituição financeira oficial, em conta corrente espe-
cífica e vinculada ao presente termo, promovendo a fiel aplicação 
dos recursos recebidos, exclusivamente na consecução do objeti-
vo aqui estabelecido, em conformidade com o Plano de Trabalho, 
anexo ao presente Termo de Convênio;
II – Movimentar os recursos por ordem bancária ou transferência 
eletrônica de numerário, sendo admitida a movimentação por che-
ques nominais, cruzados e individualizados por credor apenas em 
caráter de exceção, devendo essa circunstância ser devidamente 
justificada na prestação de contas.
III – Comunicar, prévia e imediatamente o Município de Joaça-
ba, qualquer alteração havida, inerente ao presente instrumento, 
sendo imprescindível a aprovação do Concedente em relação à 
alteração.
IV – Prestar contas dos recursos recebidos e da contrapartida, 
conforme legislação vigente e cláusula quarta deste convênio;
V – Devolver os recursos e rendimento da aplicação financeira;
Responder a diligências decorrentes do processo de prestação de 
contas, quando ocorrer;
VI – Manter atualizado seu cadastro junto ao CONCEDENTE, co-
municando eventuais alterações de endereço e/ou de seus repre-
sentantes legais;
VII – Restituir ao CONCEDENTE eventual saldo de recursos não 
aplicados no objeto de repasse, inclusive os decorrentes de recei-
tas de aplicações financeiras;
VIII - Identificar os bens permanentes adquiridos e as obras exe-
cutadas.
IX - As aquisições e as contratações realizadas pelas entidades 
devem obrigatoriamente atender aos princípios constitucionais da 
impessoalidade, da moralidade, da transparência e da economi-
cidade, devendo ter por referência os orçamentos apresentados 
juntamente com o Plano de Trabalho quando da solicitação dos 
recursos.

Joaçaba

Prefeitura

Resolução Nº 03/2014
RESOLUÇÃO Nº 03/2014
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

“DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO DE SERVIDORES PARA CONDUZI-
REM VEÍCULOS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL”

O Secretário de Assistência Social de Joaçaba (SC), no uso de suas 
atribuições.
RESOLVE:
Art. 1º - Autorizar os seguintes servidores para conduzirem os veí-
culos da Secretaria de Assistência Social, conforme relação abaixo:
ABRIGO – Juliana Schinato, Ediles Drey de Giacometi, Maria Eliza 
Monteiro e Francieli Carabolante (MHY 9721, PEUGEOT PARTNER 
ESCAP 2010/2011 BRANCA)
CONSELHO TUTELAR – Daiani Cristina Samora Hoff, Rute Ramão, 
Mabel Falavinha Baran, Tânia Maria Schneider e Mirian Medeiros. 
(MLU 2478, PALIO WK ATTRAC - FIAT BRANCA , 2014).
CRAS – Sandrine Pizoni, Juliana Chiamulera, Rúbia Karen Provensi, 
Larissa Novello e Gislaine Ferreira Coutinho Soares. (MKF 7167, 
RENAULT/LOGAN AUT 1016V 2012/2013 BRANCA e MLN 0086 
UNO MILLE – FIAT - 2013 ).
CREAS – Rozane Martins Schumautz, Maristela Rosa Abatti Schul-
ler, Rosilde Calderoli Bortolini, Marcelino Zuffo, Giolly Muriel Morei-
ra, Rosilei Bordin Lago e Aline Aparecida Schmidt Dambros ( MKE 
5977, RENAULT/LOGAN EXP 16 2012/2013 BRANCA, MLN – 7742 
– UNO VIVANCE 2014 BRANCO)
IDOSO – Marizete da Rosa Bottega , Daiana Duarte e Roselem 
Cristina Rasmussen (MFY 1160, VW GOL SPECIAL 2002/2003 CIN-
ZA).
SEC. AÇÃO SOCIAL – Renan Zilio, Ivone Zanatta e Mário Wolfart. 
(MDR 4613, FIAT/SIENA FIRE FLEX 2007/2007 BRANCA).
ACESSUAS - Elisamara Dal Moro , Veronica Arruda Wolff e Marcelo 
Junior de Lima Kochhan ( MGD 8896 –UNO MILLER FLEX 2010 - 
BRANCO)
Parágrafo único: A Carteira Nacional de Habilitação deverá estar 
dentro da data de validade.
Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogada a Resolução 02/2014.

Joaçaba, SC, 14 DE ABRIL DE 2014
MÁRIO WOLFART
Secretário de Assistência Social

Instrução Normativa Nº 04/2014 de 15 de Abril de 
2014.
GABINETE DO PREFEITO
COORDENADORIA DO CONTROLE INTERNO
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 04/2014 DE 15 DE ABRIL DE 2014.
“DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA IN 01/2014 QUE DISPÕE SOBRE 
OS PROCEDIMENTOS DE CONCESSÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL, 
AUXÍLIO E CONTRIBUIÇÃO”.

Art. 1º. Ficam alterados os incisos XIV, XVI, XVII e XIX; inserido 
o inciso XX, todos do Anexo I da IN 01/2014, passando a vigorar 
com a seguinte redação:

ANEXO I  DOCUMENTOS QUE DEVEM INTEGRAR O PROCESSO
 DE CONCESSÃO DE SUBVENÇÕES, AUXÍLIOS E CONTRIBUIÇÕES 
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incisos I e II ou I e III deste artigo.

Art. 2º. Fica revogado o art. 14, inciso III, alíneas “b”, “d” e “f” 
da IN 03/2013 que dispõe sobre os procedimentos de concessão 
de Diárias.
Art. 3º. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua 
publicação.

Joaçaba, 15 de abril de 2014.
Ana Paula Bilibio     RAFAEL LASKE
Coordenadora do Controle Interno   Prefeito

Simae

Ata Registro de Preços 0004/2014 - Cimento/Cal E 
Areia
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 0004/2014

Aos oito dias do mês de abril do ano de dois mil e catorze, no Setor 
de Compras, localizado na Sede Administrativa do SIMAE, o Muni-
cípio de Joaçaba, em face da classificação das propostas apresen-
tadas no Pregão Presencial – Registro de Preços nº 0013/2014, 
na Ata de julgamento de preços, homologada em 08/04/2014, 
RESOLVE registrar os preços da(s) empresas, nas quantidades es-
timadas, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), 
atendendo as condições previstas no Edital de Licitação e seus 
Anexos, e em conformidade com as disposições a seguir.

DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços de Cimen-
to, Cal e Areia para utilização na confecção de pré-moldados (lajes 
de transição para poços de visita e caixas de proteção de válvulas) 
para área de esgoto, conforme especificações constantes no Ane-
xo I do Edital Pregão Presencial nº 0013/2014.

1.2 As licitantes registradas para os materiais cotados são as se-
guintes:

Item 01 – CIMENTO CP II, SACOS COM 50 KG, Quantidade – 600 
Unidade de medida – SACO.
1º. Colocado – Empresa: Herval Materiais de Construções Ltda, no 
valor de R$ 25,40 (Vinte e cinco reais e quarenta centavos);

Item 02 – AREAI MÉDIA, Quantidade – 60 Unidade de medida – 
METROS CUBICOS.
1º. Colocado – Empresa: Planaltto Portas e Esquadrias de Madei-
ras Ltda, no valor de R$ 117,90 (Cento e dezessete reais e noventa 
centavos));
dezenove reais).

Item 03 – CAL HIDRATADA SACOS COM 20 KG, Quantidade – 100 
Unidade de medida – SACO.
1º. Colocado – Empresa: Planaltto Portas e Esquadrias de Ma-
deiras Ltda, no valor de R$ 7,95 (Sete reais e noventa e cinco 
centavos));

1.3 Este instrumento não obriga o SIMAE a firmar contratações 
nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas 
para a aquisição de Cimento, Cal e Areia, obedecida a legislação 
pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferên-
cia de fornecimento, em igualdade de condições, nos termos do 
art. 15, parágrafo 4º da lei 8.666/93.

1.4 Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período 

CLÁUSULA QUARTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
(...)
VII – Comprovante de recolhimento de saldo não aplicado, se for 
o caso;
(...)
XII - As aquisições e as contratações realizadas pelas entidades 
devem obrigatoriamente atender aos princípios constitucionais da 
impessoalidade, da moralidade, da transparência e da economi-
cidade, devendo ter por referência os orçamentos apresentados 
juntamente com o Plano de Trabalho quando da solicitação dos 
recursos.

Art. 3º. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua 
publicação.

Joaçaba, 15 de abril de 2014.
Ana Paula Bilibio    RAFAEL LASKE
Coordenadora do Controle Interno  Prefeito

Instrução Normativa Nº 05/2014 de 15 de Abril de 
2014.
GABINETE DO PREFEITO
COORDENADORIA DO CONTROLE INTERNO
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 05/2014 DE 15 DE ABRIL DE 2014.

“DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA IN 02/2014 QUE DISPÕE SOBRE 
OS PROCEDIMENTOS DE CONCESSÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL, 
AUXÍLIO E CONTRIBUIÇÃO”.

Art. 1º. Fica inserido o inciso IX ao art. 7º da IN 02/2014 com a 
seguinte redação:

Art. 7º. (...)
IX – efetuar o pagamento ao fornecedor de forma antecipada à 
entrega do produto ou serviço e à respectiva emissão do docu-
mento fiscal (liquidação da despesa).

Art. 2º. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua 
publicação.

Joaçaba, 15 de abril de 2014.
Ana Paula Bilibio     RAFAEL LASKE
Coordenadora do Controle Interno   Prefeito

Instrução Normativa Nº 06/2014 de 15 de Abril de 
2014.
GABINETE DO PREFEITO
COORDENADORIA DO CONTROLE INTERNO
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 06/2014 DE 15 DE ABRIL DE 2014.
“DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA IN 03/2013 QUE TRATA SOBRE 
OS PROCEDIMENTOS DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS”.

Art. 1º. Fica inserido o Parágrafo único ao art. 14 da IN 03/2013 
com a seguinte redação:

Art. 14. (...)
III – (...)
Parágrafo único: O atendimento da comprovação depende da 
apresentação de um dos documentos descritos em cada um dos 



16/04/2014 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1469

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 180

no até 5º (quinto) dia útil do mês subsequente da entrega.

4.5. O Material que for recusada (tanto no recebimento provisó-
rio, ou antes, do recebimento definitivo) deverá ser substituída no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da data de 
notificação apresentada à fornecedora, sem qualquer ônus para 
o SIMAE.

4.6. Se a substituição do Material recusado, por qualquer proble-
ma, não for realizada no prazo estipulado, a fornecedora estará 
sujeita às sanções previstas neste Edital, na Ata de Registro de 
Preços, na Minuta do Contrato e na Lei.

DA FORMA DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1 O pagamento será:

5.1.1. Efetivado mensalmente, de acordo com o material entre-
gue, mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser 
emitida em nome da Contratante, da qual deverá constar o nú-
mero desta licitação. Sendo OBRIGATÓRIO A EMISSÃO DE NOTA 
FISCAL ELETRONICA (NF-e), em substituição às notas impressas 
1 e 1 A, para o registro de circulações de mercadorias destinadas 
às administrações públicas. Devendo ser ENCAMINHANDO PARA 
EMAIL compras@simae.sc.gov.br.

5.1.2 - realizado através SIMAE - Serviço Intermunicipal de Água e 
Esgoto, até o 5 º (quinto) dia do mês subsequente ao do material 
entregue, devidamente atestado por servidor competente, conta-
dos da data de entrega e aceite da Nota Fiscal.

5.2 Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto hou-
ver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude 
de penalidade ou inadimplência contratual.

5.3 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

5.4 No caso de eventuais atrasos de pagamento das faturas, por 
culpa da Administração, o valor será atualizado monetariamente 
nos termos do art. 117 da Constituição Estadual de SC, acrescido 
da multa de 2% (dois por cento) e juros de mora de 6% (seis por 
cento) ao ano, pro rata die.

5.5 As despesas decorrentes de aquisição dos combustíveis corre-
rão à conta dos recursos orçamentários, existentes nas dotações:

PROJETO/ATIVIDADE: 1052
FUNÇÃO/PROGRAMA: 14.01.

ELEMENTO: 4.4.90.51.99

6 RESPONSABILIDADES

6.1  A fornecedora responde por todos os danos e prejuízos que, 
na execução das contratações, venha, direta ou indiretamente, a 
provocar ou causar para o SIMAE ou a terceiros, independente-
mente da fiscalização exercida pelo SIMAE.

6.2 A empresa fornecedora é responsável pelos encargos traba-
lhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execu-
ção desta ata, nos termos do artigo 71 da Lei 8.666/93.

6.3. As contribuições sociais e os danos contra terceiros são de 
responsabilidade da fornecedora.

6.4 A empresa fornecedora é responsável também pela qualidade 
dos materiais fornecidos, cabendo-lhe verificar o atendimento das 
especificações, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alega-
ção de que terceiros quaisquer tenham comprometido os mesmos.

de vigência da presente Ata, admitida a recomposição no caso de 
desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste ins-
trumento.

1.4.1 Os preços registrados que sofrerem recomposição, não ul-
trapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a di-
ferença percentual apurada entre o valor originalmente constante 
da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

1.4.2 O aumento decorrente de recomposição dos preços unitá-
rios em razão de desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato 
somente poderá ser dado se a sua ocorrência era imprevisível no 
momento da contratação, e se houver a efetiva comprovação do 
aumento pela empresa registrada (requerimento, planilha de cus-
tos e documentação de suporte).

1.5 Caso o preço registrado se torne superior à média dos preços 
de mercado, o SIMAE solicitará ao fornecedor, mediante corres-
pondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo na 
forma do item 1.4.1.

DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1 Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do ob-
jeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes 
das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela 
estivesse transcrita, os seguintes documentos:

a) Edital de Pregão Presencial nº 0013/2014 e seus anexos;

b) Proposta da(s) Licitante(s).

VIGÊNCIA

3.1 A presente Ata vigorará pelo período de 12 (doze) meses, após 
a homologação da Autoridade Competente, nos termos do art. 15, 
parágrafo 3º, inciso III da lei 8.666/93.

DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO

4.1 O Cimento, Cal e Areia deverá ser entregues conforme a ne-
cessidade do SIMAE, que procederá a solicitação do objeto nas 
quantidades que julgar necessárias, através de Solicitação de En-
trega - SE.

4.2 Após o recebimento da SE-Solicitação de Entrega, por parte do 
fornecedor, o material deverá ser entregue no prazo máximo de 04 
( quatro) horas após o recebimento da solicitação, em horário de 
expediente, nas condições estipuladas no presente Edital e seus 
Anexos, nos locais indicados na SE.

4.2.1 Serão solicitadas entregas nos municípios de Joaçaba, Her-
val do Oeste e Luzerna.

4.3 No ato da entrega do Material a proponente deverá apresentar 
Nota Fiscal eletrônica NFe correspondente às quantias entregues, 
que será submetida à aprovação do gestor responsável.

4.4 Fica aqui estabelecido que o Material será recebido:

a) provisoriamente, para verificação da quantidade efetivamente 
entregue, para posterior verificação da qualidade e conformidade 
do cimento, cal e areia com a especificação;

b) definitivamente, após a verificação da qualidade e conformi-
dade do Material com a especificação e a consequente aceitação.

4.4.1 Somente será encaminhada a nota fiscal para pagamento 
após o recebimento definitivo do produto, cujo pagamento se dará 
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2- De até 20% (vinte por cento) sobre o valor global dos obje-
tos registrados nesta Ata (do respectivo fornecedor), no caso de 
descumprimento das disposições contidas nesta ata e no edital, 
ressalvado o disposto no item 1 (um) acima citado;

c) Impedimento de participação em licitação e de contratar com 
a Administração Pública pelo período de até 05 (cinco) anos con-
secutivos.

9.2 As eventuais multas aplicadas por força do disposto nos su-
bitens precedentes não terão caráter compensatório, mas sim-
plesmente moratório e, portanto, não eximem a fornecedora da 
reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus 
atos venham a acarretar, nem impedem a declaração da rescisão 
do pacto em apreço.

10. DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1 Elegem as partes contratantes o Foro desta cidade, para di-
rimir todas e quaisquer controvérsias oriundas desta Ata, renun-
ciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja.

Joaçaba- (SC), em 08 de abril de 2014 .
Eliane Aparecida Ceron Vier
Pregoeiro

Equipe de Apoio
Graciela Prato Bordin da Rosa    
Monica Saraiva Romani

Claudiomar Saretta
HERVAL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

Sergio Francisco Bucco
PLANALTTO PORTAS E ESQUADRIAS DE MADEIRAS LTDA

Resumo Contrato JHL 0025/2014 SIMAE
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO

JOAÇABA-HERVAL D´OESTE E LUZERNA-SANTA CATARINA

EXTRATO DE CONTRATO JHL Nº 0025/2014
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0014/2014
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0020/2014
PROTOCOLO Nº 0829/2014
Data: 15/04/2014
Objeto: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA MONITORADA 
NOS BARRACÕES DE PROPRIEDADE DO SIMAE LOCALIZADOS EM 
HERVAL D’ OESTE, AO LADO DAS LAGOAS DE TRATAMENTO DE 
ESGOTO.
Contratado: Inviosat Segurança Ltda.
Valor Total do Contrato: R$6.600,00 (Seis mil e seiscentos reais).
Programa: 14.01.2.062
Projeto/Atividade: 2.062
Elemento De Despesa: 3.1.90.39.77.00.00
Prazo de vigência: 22/04/2014 a 21/04/2015.

Elisabet Maria Zanela Sartori
Diretora Presidente do SIMAE

6.5 A empresa registrada autoriza o SIMAE a descontar o valor 
correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das 
faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, inde-
pendentemente de qualquer procedimento judicial, assegurada a 
prévia defesa.

7 OBRIGAÇÕES DAS FORNECEDORAS

7.1 Constituem obrigações das empresas fornecedoras:

a) Efetuar a entrega do Material (Cimento, Cal ou Areia) após soli-
citação em até 04 (quatro) horas, em horário comercial;

b) providenciar, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, o 
saneamento de qualquer irregularidade constatada nos materiais 
fornecidos;

c) manter, durante a vigência da Ata, todas as exigências contidas 
no Edital de Licitação;

d) Corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, às suas ex-
pensas, no total ou em parte, o material que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções, ou, ainda, que estiverem em desacordo 
com as especificações exigidas;

8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DA FORNECEDORA

8.1 O SIMAE poderá cancelar o Registro de Preços da(s) 
fornecedora(s) nos casos a seguir especificados:

a) quando descumprir as exigências do edital ou da respectiva ata;

b) quando a empresa der causa a rescisão administrativa de con-
trato decorrente de registro de preços;

c) quando não aceitar baixar o preço registrado, na hipótese de 
este se tornar superior àqueles praticados no mercado;

d) quando não comparecer ou deixar de fornecer, no prazo esta-
belecido, os materiais decorrentes da Ata de Registro de Preços e 
a Administração não aceitar a sua justificativa;

e) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial dos 
serviços;

f) perder qualquer condição de habilitação e qualificação técnica 
exigida no processo licitatório;

g) por razões de interesse público devidamente demonstrado e 
justificado pela Administração.

8.2 Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a 
Administração fará o devido apostilamento na Ata de Registro de 
Preços e informará aos demais fornecedores a nova ordem de 
registro.

9 PENALIDADES

9.1 Pela inexecução total ou parcial dos serviços estará a empresa 
fornecedora sujeita às seguintes penalidades:

a) Advertência;

b) Multa:

1- De 0,2% (dois décimos) por dia de atraso, no caso de não 
cumprimento do prazo de entrega ou de execução do serviço con-
tratado, até o limite de 20% (vinte por cento) do valor global dos 
objetos registrados nesta Ata (do respectivo fornecedor);
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Portaria JHL 063/2014
PORTARIA SIMAE. JHL – Nº 063/2014 16.04.2014

Elisabet Maria Zanela Sartori, Diretora Presidente do SIMAE – Ser-
viço Intermunicipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval D’Oeste 
e Luzerna- SC, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Nomear de acordo com a Lei Complementar 76/2003, por Con-
curso Público, Edital nº 001/2012 e a classificação em terceiro 
lugar na forma do Art. 4º da Lei Complementar nº 193/10 de 06 
de setembro de 2010, Emanuel Silva, para o Cargo de Mecânico 
de Manutenção, Padrão-4, Nível-1, Referência-A, Lotado na Dire-
toria Técnica, do Quadro de Pessoal desta Autarquia, regido pelo 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Joaçaba, com 
vencimentos a partir da data da tomada de Posse.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obede-
cido o disposto no parágrafo único da Lei nº 4.003 de 08 de Julho 
de 2010.

Joaçaba-SC, 16 de Abril de 2014.
Elisabet Maria Zanela Sartori
Diretora Presidente

Diante da necessidade dos serviços, tendo em vista a aprovação 
em 3º Lugar de Emanuel Silva no Concurso Público de que trata o 
Edital SIMAE JHL n.º 01/2012, para o Cargo de Mecânico de Ma-
nutenção de acordo com a Portaria JHL-009/2013 de 15/01/2013 
e Portaria JHL-012/2013 de 15/01/2013, que homologa resultado 
final do Concurso, comunicamos que V.Sª deverá comparecer ao 
escritório do SIMAE, sito à Rua Tiradentes, 123, em Joaçaba-SC, 
no prazo de 30 dias a contar da data da publicação desta convo-
cação, para tomar posse no cargo para o qual prestou concurso.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVICO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO           

CNPJ:
Rua Tiradentes, 123

C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

84.591.890/0001-43

89600-000 - Joaçaba - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  14/2014 - PR

20/2014

20/2014

20/03/2014

Folha:  1/3

       O(a)  Diretora Presidente,  ELISABET MARIA ZANELA SARTORI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:

f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

20/2014
14/2014-PR
PREGÃO PRESENCIAL
15/04/2014
15/04/2014
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA PARA A ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO 
DE HERVAL D'OESTE, DE PROPRIEDADE DO SIMAE.

Sequência: 0

Unid. Qtdade Descto (%) Preço Unitário
(em Reais R$)

Total do Item

Joaçaba,   15   de  Abril   de   2014. --------------------------------------------------------------------------
Elisabet M. Z. Sartori - Diretora Presidente

HOMOLOGAÇÃO PP14/2014 SIMAE
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVICO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO           

CNPJ:
Rua Tiradentes, 123

C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

84.591.890/0001-43

89600-000 - Joaçaba - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  14/2014 - PR

20/2014

20/2014

20/03/2014

Folha:  2/3

INVIOSAT SEGURANÇA LTDA     (8015)

1 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE VIGILÂNCIA A SER
EXECUTADO NA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO DE
HERVAL D' OESTE LOCALIZADA À RUA FRANCISCO SARTORI,
NO BAIRRO NOSSA SENHORA APARECIDA, COM AS
SEGUINTES CONDIÇÕES:
1- A COBERTURA DO SISTEMA DE VIGILÂNCIA DEVERÁ
COMPREENDER  QUATRO PONTOS, DE ACORDO COM O
DESCRITO ABAIXO:
ÁREA DE VIGILÂNCIA 01:
- BARRACÃO COM 30 METROS DE COMPRIMENTO, DEVENDO
SER UTILIZADOS NO MÍNIMO TRÊS SENSORES DE PRESENÇA
EXTERNOS QUE DEVERÃO COBRIR 100% DA EXTENSÃO
FRONTAL DO BARRACÃO.
TAMBÉM DEVERÁ SER INSTALADO NO MÍNIMO UM SENSOR
DE PRESENÇA INTERNO, NUMA ÁREA DE
APROXIMADAMENTE 35 M2 LOCALIZADO DENTRO DO
REFERIDO BARRACÃO.
ÁREA DE VIGILÂNCIA 02:
- BARRACÃO COM APROXIMADAMENTE 140 M2 NAS
DIMENSÕES APROXIMADAS DE 10 M X 14 M,
COMPREENDENDO UMA ÁREA ABERTA DE
APROXIMADAMENTE 100 M2 E DUAS SALAS COM 20 M2.
DEVERÃO SER UTILIZADOS NO MÍNIMO DOIS SENSORESDE
PRESENÇA EXTERNOS E NO MÍNIMO UM SENSOR DE
PRESENÇA INTERNO EM CADA SALA, DEVENDO TODOS,
COBRIR 100% DAS ÁREAS PARA AS QUAIS FORAM
DESTINADOS.
ÁREA DE VIGILÂNCIA 03:
- BARRACÃO  COM 30 METROS DE COMPRIMENTO, DEVENDO
SER UTILIZADOS NO MÍNIMO TRÊS SENSORES DE PRESENÇA
EXTERNOS QUE DEVERÃO COBRIR 100% DA EXTENSÃO
FRONTAL DO BARRACÃO.
TAMBÉM DEVERÁ SER INSTALADO NO MÍNIMO UM SENSOR
DE PRESENÇA INTERNO, NUMA ÁREA DE
APROXIMADAMENTE 35 M2, LOCALIZADO DENTRO DO
REFERIDO BARRACÃO.
ÁREA DE VIGILÂNCIA 04:
- DIVISA DO TERRENO COM APROXIMADAMENTE 30 METROS
DE COMPRIMENTO, DEVENDO SER UTILIZADOS NO MÍNIMO
DOIS SENSORES DE BARREIRA DISPOSTOS
PARALELAMENTE  E EM ALTURAS DIFERENTES, DEVENDO
OS MESMOS COBRIR 100% DA EXTENSÃO MENCIONADA.

2. PARA REALIZAR O MONITORAMENTO DAS ÁREAS
MENCIONADAS, DEVERÁ A CONTRATADA FAZER USO DE
SINALIZADORES SONOROS ACOPLADOS AOS SENSORES DE
PRESENÇA E BARREIRA MENCIONADOS, ALÉM DE SISTEMA
DE ACIONAMENTO DA EQUIPE DE VIGILÂNCIA DA
CONTRATADA, PARA AVERIGUAÇÃO PESSOAL DO LOCAL.
OBS: OS EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS AO
MONITORAMENTO DA ÁREA MENCIONADA DEVERÃO SER
FORNECIDOS EM REGIME DE COMODATO, FICANDO A
INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E SUBSTITUIÇÃO, EM CASO DE
AVARIA DE QUALQUER NATUREZA, A CARGO DA
CONTRATADA.
-PARA REALIZAR O MONITORAMENTO DA ÁREA
MENCIONADA, DEVERÁ A CONTRATADA FAZER USO DE
SENSORES DE PRESENÇA ACOPLADOS A SINALIZADORES
SONOROS DE INVASÃO E A SISTEMA DE ACIONAMENTO DA
EQUIPE DE VIGILÂNCIA CONTRATADA. - Marca: INVIOSAT

SV 60,00  0,0000 550,00    33.000,00

Total do Fornecedor: 33.000,00

Total Geral: 33.000,00

Joaçaba,   15   de  Abril   de   2014. --------------------------------------------------------------------------
Elisabet M. Z. Sartori - Diretora Presidente
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVICO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO           

CNPJ:
Rua Tiradentes, 123

C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

84.591.890/0001-43

89600-000 - Joaçaba - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  14/2014 - PR

20/2014

20/2014

20/03/2014

Folha:  3/3

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.062.3.3.90.00.00.00.00.00 (22)  Saldo: 242.140,23

Joaçaba,   15   de  Abril   de   2014. --------------------------------------------------------------------------
Elisabet M. Z. Sartori - Diretora Presidente
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Lages

Prefeitura

Extrato de Contrato N° 022/2014 PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
CONTRATO 022/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constante nº 13, 
Centro, Lages/SC – CEP: 88.501.900.
CONTRATADA: JOSÉ ROGÉRIO BORGES ME, inscrito no CNPJ sob 
n.º 17.206.843/0001-41, com sede a Rua Jerônimo Coelho, 280 – 
CEP: 88501-260 – Lages/SC.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Contratação de Empresa de Engenharia para Prestação de Servi-
ços de Reforma do Prédio da Secretaria de Administração e Fa-
zenda do Município de Lages, com fornecimento de material, em 
conformidade com Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária/ 
Quantitativa e Projeto, copiados em CD, partes integrantes do Edi-
tal Correlato.
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS
2.1 De Início, contar-se-á da assinatura do(s) Contrato(s) 
decorrente(s);
2.2 De Execução, em até 45 (quarenta e cinco) dias a contar da 
data da assinatura do contrato decorrente;
2.3 De Entrega, em até 10 (dez) dias, a contar da data da assina-
tura do Contrato decorrente.
Obs.: A aquisição dos produtos/materiais/serviço será feita me-
diante Autorização de Fornecimento fracionada, conforme medi-
ções e autorizada pelo Secretario da Fazenda.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CON-
TRATADA, de R$ 106.530,88 (cento e seis mil quinhentos e trinta 
reais e oitenta e oito centavos).

Lages, 07 de Abril de 2014.
Elizeu Mattos
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato N° 008 FMAS
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: CONTRATO 
008/2014 FMAS

MUNICÍPIO DE LAGES, através do Fundo Municipal da Assistência 
Social, inscrito no CNPJ sob n.º 13.668.709/0001-01, com sede 
na Rua Benjamin Constante n.º 13, Centro, Lages/SC – CEP: 
88.501.900.
CONTRATADA: L. MOHR LTDA ME, inscrita no CNPJ n.º 
07.261.562/0001-38, com sede a Avenida Nereu Ramos, 3335 sl. 
4 – Bairros Meia Praia CEP 88220-000 – Itapema/SC.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Aquisição de Materiais de Artesanato, esportivos, Material de Cur-
so para Salão, Brinquedoteca e kit Enxovais para o CRAS, da Se-
cretaria Municipal de Assistência Social.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, contar-se-á em até 05 dias uteis da data da assina-
tura do Contrato, decorrente;
2.2.1 De Entrega(s), em até 05 (cinco) dias da(s) solicitação(ões), 
na Secretaria Municipal de Assistência Social, à Rua Monte Castelo 
nº 209, Centro, nesta cidade;
2.3 De Execução, da data da assinatura do Contrato decorrente, 
até 31/12/2014;
CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)

José Boiteux

Prefeitura

Processo Licitatorio 16/2014 Veiculo Utilitario
MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX – SC
PROCESSO LICITATÓRIO 16/2014
PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2014

O Prefeito Municipal de José Boiteux – SC, de acordo com a Lei 
Federal nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993, e suas alterações e 
demais legislações aplicáveis, torna se público aos interessados, 
que fará realizar Processo Licitatório modalidade Pregão Presen-
cial, no dia30/04/2014, às 09:00 horas, tendo como local, a Pre-
feitura Municipal de José Boiteux, sito a Rua 16 de Junho, nº13, 
REFERENTE AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO UTILITARIO MAIORES 
INFORMAÇÕES NO EDITAL.Os interessados poderão obter a ín-
tegra do Edital e demais informações diariamente, das 07:30 às 
16:30 horas no Departamento de Licitações da Prefeitura, no en-
dereço acima ou pelo fone/fax (47) 3352-7111.

José Boiteux/SC, em 15 de Abril 2014.
JONAS PUDEWELL
Prefeito Municipal
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CONTRATADA, de R$. 27.710,00 (vinte e sete mil setecentos e 
dez reais)

Lages. 27 de Março de 2014.
Elizeu Mattos 
Prefeito de Lages

Extrato de Contrato N° 007/2014 FMAS
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: CONTRATO 
007/2014 FMAS
MUNICÍPIO DE LAGES, através do Fundo Municipal da Assistência 
Social, inscrito no CNPJ sob n.º 13.668.709/0001-01, com sede 
na Rua Benjamin Constante n.º 13, Centro, Lages/SC – CEP: 
88.501.900.
CONTRATADA: FABIANE GONSCHOROVSKI DE SOUZA ME, inscrita 
no CNPJ n.º 12.640.302/0001-03, com sede a Rua Jorge Lacerda, 
272 – Centro, CEP 89.280-174 – São Bento do Sul/SC, telefone 
(47) 3633-4108.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Aquisição de Materiais de Artesanato, esportivos, Material de Cur-
so para Salão, Brinquedoteca e kit Enxovais para o CRAS, da Se-
cretaria Municipal de Assistência Social.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, contar-se-á em até 05 dias uteis da data da assina-
tura do Contrato, decorrente;
2.2.1 De Entrega(s), em até 05 (cinco) dias da(s) solicitação(ões), 
na Secretaria Municipal de Assistência Social, à Rua Monte Castelo 
nº 209, Centro, nesta cidade;
2.3 De Execução, da data da assinatura do Contrato decorrente, 
até 31/12/2014;
CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CON-
TRATADA, de R$. 29.368,76 (vinte e nove mil trezentos e sessenta 
e oito reais e setenta e seis centavos)

Lages. 27 de Março de 2014.
Elizeu Mattos
Prefeito de Lages

Extrato de Contrato N° 020/2014 PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
CONTRATO 020/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constante nº 13, 
Centro, Lages/SC – CEP: 88.501.900.
CONTRATADA: JN MONN CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO LTDA, com 
sede a Rodovia BR 282,nº 49 – Bairro Conta Dinheiro – CEP: 
88.523-320 – Lages /SC.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Contratação de Empresa de Engenharia para Prestação de Servi-
ços de Reforma da EMEB Dom Daniel, com fornecimento de mate-
rial, em conformidade com Memorial Descritivo, Planilha Orçamen-
tária/ Quantitativa e Projeto, copiados em CD, partes integrantes 
do Edital correlato.
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS
2.1 De Início, contar-se-á da assinatura do(s) Contrato(s) 
decorrente(s);
2.2 De Execução, em até 11 (onze) meses a contar da data da 
assinatura do contrato decorrente;
2.3 De Entrega, em até 90 (noventa) dias, a contar da data da 
assinatura do Contrato decorrente.
Obs.: A aquisição dos produtos/materiais/serviço será feita 
mediante Autorização de Fornecimento fracionada, conforme 

O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CON-
TRATADA, de R$ 70.300,00 (setenta mil e trezentos reais),

Lages. 27 de Março de 2014.
Elizeu Mattos
Prefeito de Lages

Extrato de Contrato N° 009/2014 FMAS
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: CONTRATO 
009/2014 FMAS

MUNICÍPIO DE LAGES, através do Fundo Municipal da Assistência 
Social, inscrito no CNPJ sob n.º 13.668.709/0001-01, com sede 
na Rua Benjamin Constante n.º 13, Centro, Lages/SC – CEP: 
88.501.900.
CONTRATADA: REGIS COMÉRCIO DE BRINQUEDOS LTDA, inscrita 
no CNPJ n.º 79.918.788/0001-62, com sede a Rua dos Escoteiros, 
30 – Bairro Chico de Paulo, CEP 89254-730, Jaraguá do Sul/SC.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Aquisição de Materiais de Artesanato, esportivos, Material de Cur-
so para Salão, Brinquedoteca e kit Enxovais para o CRAS, da Se-
cretaria Municipal de Assistência Social.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, contar-se-á em até 05 dias uteis da data da assina-
tura do Contrato, decorrente;
2.2.1 De Entrega(s), em até 05 (cinco) dias da(s) solicitação(ões), 
na Secretaria Municipal de Assistência Social, à Rua Monte Castelo 
nº 209, Centro, nesta cidade;
2.3 De Execução, da data da assinatura do Contrato decorrente, 
até 31/12/2014;
CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CON-
TRATADA, de R$ 176.155,88 (cento e setenta e seis mil, cento e 
cinquenta e cinco reais e oitenta e oito centavos).

Lages. 27 de Março de 2014.
Elizeu Mattos 
Prefeito de Lages

Extrato de Contrato N° 010/2014 FMAS
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: CONTRATO 
010/2014 FMAS

MUNICÍPIO DE LAGES, através do Fundo Municipal da Assistência 
Social, inscrito no CNPJ sob n.º 13.668.709/0001-01, com sede 
na Rua Benjamin Constante n.º 13, Centro, Lages/SC – CEP: 
88.501.900.
CONTRATADA: PROJETO CULTURAL LTDA ME, inscrita no CNPJ 
n.º 10.946.774/0001-63, com sede a Rua José Maria da Liz, 573 – 
Bairro José Mendes, CEP 88045-000, Florianópolis/SC.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Aquisição de Materiais de Artesanato, esportivos, Material de Cur-
so para Salão, Brinquedoteca e kit Enxovais para o CRAS, da Se-
cretaria Municipal de Assistência Social.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, contar-se-á em até 05 dias uteis da data da assina-
tura do Contrato, decorrente;
2.2.1 De Entrega(s), em até 05 (cinco) dias da(s) solicitação(ões), 
na Secretaria Municipal de Assistência Social, à Rua Monte Castelo 
nº 209, Centro, nesta cidade;
2.3 De Execução, da data da assinatura do Contrato decorrente, 
até 31/12/2014;
CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da 
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2.2.1 De Entrega(s), em até 05 (cinco) dias da(s) solicitação(ões), 
na Secretaria Municipal de Assistência Social, à Rua Monte Castelo 
nº 209, Centro, nesta cidade;
2.3 De Execução, da data da assinatura do Contrato decorrente, 
até 31/12/2014;
CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CON-
TRATADA, de R$. 94.460,00 (noventa e quatro mil quatrocentos 
e sessenta reais)

Lages. 19 de Março de 2014.
Elizeu Mattos
Prefeito de Lages

Extrato de Contrato N° 006/2014 FMAS
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: CONTRATO 
006/2014 FMAS

MUNICÍPIO DE LAGES, através do Fundo Municipal da Assistência 
Social, inscrito no CNPJ sob n.º 13.668.709/0001-01, com sede 
na Rua Benjamin Constante n.º 13, Centro, Lages/SC – CEP: 
88.501.900.
CONTRATADA: SUPER VAREJÃO CÓRDOVA DE ALIMENTOS, inscri-
ta no CNPJ n.º 83.197.277/0001-83, com sede a Rua Araci Paim, 
19 – Bairro Araucária, CEP 88512-680 – Lages/SC.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO.
Aquisição de Gêneros Alimentícios para o ABRIGO Municipal, da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, em conformidade com 
as especificações prescritas no Anexo II – Termo de Referência do 
Edital licitatório correlato
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, contar-se-á em até 05 dias uteis da data da assina-
tura do Contrato, decorrente;
2.2.1 De Entrega(s), em até 05 (cinco) dias da(s) solicitação(ões), 
na Secretaria Municipal de Assistência Social, à Rua Monte Castelo 
nº 209, Centro, nesta cidade;
2.3 De Execução, da data da assinatura do Contrato decorrente, 
até 31/12/2014;
CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CON-
TRATADA, de R$. 98.675,00 (noventa e oito mil seiscentos e se-
tenta e cinco reais).

Lages. 19 de Março de 2014.
Elizeu Mattos 
Prefeito de Lages

TP 16,17, 18, 19 E 20-2014 PML E CC 03-2014 PML
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES
ESTADO DE SANTA CATARINA
Executivo de Licitações e Contratos
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: TP 16-2014 PMLObjeto: Prestação de Serviços de Pa-
vimentação Asfaltica das Ruas Odelmiro Mezzalira, Frei Adelino e 
Romeu Ramos Lucena

Tipo: Menor Preço Por LoteAbertura: 07/05/2014 às 09:00

Valor Estimado: R$ 629.820,77

Modalidade: TP 17-2014 PMLObjeto: Prestação de Serviços de Pa-
vimentação Asfaltica das Ruas Edgar Schmidt Ramos, Senador Sal-
gado Filho, Adolfo Fortunato da Silva e Francisco Santiago Dantas

medições e autorizada pelo Secretario da Fazenda.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CON-
TRATADA, de R$ 148.976,71 (cento e quarenta e oito mil, nove-
centos e setenta e seis reais e setenta e um centavos).

Lages, 14 de Março de 2014.
Elizeu Mattos
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato N° 003/2014 FMAS
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: CONTRATO 
003/2014 FMAS

MUNICÍPIO DE LAGES, através do Fundo Municipal da Assistência 
Social, inscrito no CNPJ sob n.º 13.668.709/0001-01, com sede 
na Rua Benjamin Constante n.º 13, Centro, Lages/SC – CEP: 
88.501.900.
CONTRATADA: COMERCIAL DE ALIMENTOS MILÊNIO LTDA, ins-
crita no CNPJ n.º 07.773.491/0001-52, com sede a Avenida Caldas 
Junior, 550 – sala 01 – Bairro Santa Helena, na cidade de Lages/
SC.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Aquisição de Gêneros Alimentícios para o ABRIGO Municipal, da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, em conformidade com 
as especificações prescritas no Anexo II – Termo de Referência do 
Edital licitatório correlato.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, contar-se-á em até 05 dias uteis da data da assina-
tura do Contrato, decorrente;
2.2.1 De Entrega(s), em até 05 (cinco) dias da(s) solicitação(ões), 
na Secretaria Municipal de Assistência Social, à Rua Monte Castelo 
nº 209, Centro, nesta cidade;
2.3 De Execução, da data da assinatura do Contrato decorrente, 
até 31/12/2014;
CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CON-
TRATADA, de R$. 16.890,00 (dezesseis mil oitocentos e noventa 
reais).

Lages. 19 de Março de 2014.
Elizeu Mattos 
Prefeito de Lages

Extrato de Contrato N° 005/2014 FMAS
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: CONTRATO 
005/2014 FMAS

MUNICÍPIO DE LAGES, através do Fundo Municipal da Assistência 
Social, inscrito no CNPJ sob n.º 13.668.709/0001-01, com sede 
na Rua Benjamin Constante n.º 13, Centro, Lages/SC – CEP: 
88.501.900.
CONTRATADA: JULIO CÉSAR RODRIGUES DELFES - ME, inscrita 
no CNPJ n.º 82.894.718/0001-33, com sede a Rua Mario Ribeiro 
Ramos, 242 – Bairro São Cristóvão, CEP 88509-340 – na cidade 
de Lages/SC.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Aquisição de Gêneros Alimentícios para o ABRIGO Municipal, da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, em conformidade com 
as especificações prescritas no Anexo II – Termo de Referência do 
Edital licitatório correlato.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, contar-se-á em até 05 dias uteis da data da assina-
tura do Contrato, decorrente;
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Lauro Muller

Prefeitura

Decreto N° 041/2014
DECRETO Nº 041/2014.

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜL-
LER – SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o dis-
posto no artigo 63 inciso VI da Lei Orgânica Municipal e conforme 
autorização Legislativa dada pela Lei Municipal nº 1.784/2013, de 
11 de Dezembro de 2013 (Lei Orçamentária Anual - LOA),

DECRETA:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
suplementar no valor de R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais), para refor-
ço do seguinte item orçamentário:

06.02  - SECRETARIA MUN. DE TURISMO, CULTURA E DES. ECO-
NÔMICO

06.02  - Departamento de Cultura

2.026  - Manutenção de Atividades Culturais

DOTAÇÃO 176

3.3.50.00.00.0116 - Aplicação Direta      R$ 10.000,00

Total:          R$ 10.000,00            
Art. 2º - O crédito a que se refere o artigo anterior correrá por 
conta da anulação em igual quantia nos seguintes itens orçamen-
tários:

06.02  - SECRETARIA MUN. DE TURISMO, CULTURA E DES. ECO-
NÔMICO

06.02  - Departamento de Cultura

2.026  - Manutenção de Atividades Culturais

DOTAÇÃO 109

3.1.90.00.00.0116 - Aplicação Direta      R$ 10.000,00

Total:          R$ 10.000,00 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 11 DE ABRIL DE 2014.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicadas no órgão oficial do município.

EDUARDO GONZAGA BETT
SECRETÁRIO DE ADM., FIN. E PLANEJAMENTO

Tipo: Menor Preço Por LoteAbertura: 07/05/2014 às 14:30

Valor Estimado: R$ 815.172,52

Modalidade: TP 18-2014 PMLObjeto: Prestação de Serviços de Pa-
vimentação Asfaltica da Rua João Jose Godinho

Tipo: Menor Preço GlobalAbertura: 12/05/2014 às 09:00

Valor Estimado: R$ 1.182.211,26

Modalidade: TP 19-2014 PMLObjeto: Prestação de Serviços de Pa-
vimentação Asfaltica da Rua Alfeu Rodolfo da Silva

Tipo: Menor Preço GlobalAbertura: 12/05/2014 às 14:30

Valor Estimado: R$ 1.133.538,41

Modalidade: TP 20-2014 PMLObjeto: Pavimentação Asfaltica da 
Rua Cristiano Brascher

Tipo: Menor Preço GlobalAbertura: 13/05/2014 às 09:00

Valor Estimado: R$ 418.274,65

Modalidade: CC 03-2014 PMLObjeto: Prestação de Serviços de Pa-
vimentação Asfáltica da Rua Antônio Ribeiro dos Santos

Tipo: Menor Preço GlobalAbertura: 19/05/2014 às 09:00

Valor Estimado: R$ 1.880.498,17

A retirada obter-se-á no Executivo de Licitações e Contratos, ao 
custo de R$ 10,00, ou pelo site HYPERLINK “http://www.lages.
sc.gov.br”www.lages.sc.gov.br, sem ônus.

Maiores informações pelo telefone (49) 3221-1169.

Lages, 15 de abril de 2014.
Pedro Marcos Ortiz
Secretário de Administração
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Lebon Regis

Prefeitura

Portaria Nº 336/2014
PORTARIA Nº 336 DE 25 DE MARÇO DE 2014
NOMEIA FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR ALIONA RIBEIRO DA SILVA, para ocupar o cargo 
de DIRETOR DE DEPARTAMENTO, com lotação na Secretaria de 
Administração, com carga horaria de 20 horas semanais, com ven-
cimentos consignados em Lei, a partir de 25/03/2014.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Lebon Régis, 25 de março de 2014.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 25 de março de 2014 no Diário Oficial dos Municípios 
(DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 337/2014
PORTARIA Nº 337 DE 25 DE MARÇO DE 2014
CONCEDE AUXILIO DOENÇA

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a funcionária SUELY CAMARGO DA SILVA 
WEBBER, Diretor de Departamento, com lotação na Secretaria 
de Educação, Cultura e Desporto, AUXILIO DOENÇA, a partir de 
25/03/2014.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Lebon Régis, 25 de março de 2014.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 25 de março de 2014 no Diário Oficial dos Municípios 
(DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

ATA PARECER DIVERSO PREGÃO PRESENCIAL 
32/2014 PMLM
ATA PARECER DIVERSO PREGÃO PRESENCIAL 32/2014 PMLM
PROCESSO 32/2014

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UNIFORME ESCOLAR PARA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO.
A empresa vencedora do certame do item camisetas, encaminhou 
três amostrar para aprovação da Secretaria de Educação. Chama-
das para análise a Secretaria requisitante não aprovou as amos-
tras alegando ter o tecido qualidade inferior a amostra disponibili-
zadas aos licitantes pelo Município.

Desta feita, fica os licitantes comunicados e abre-se prazo de re-
curso no prazo legal.

ALAN CROCETA
Presidente da comissão.

Retificação Edital de Pregao N°23/2014 – Hmhl
RETIFICAÇÃO EDITAL DE PREGAO N°23/2014 – HMHL
PROCESSO N°23/2014

O MUNICÍPIO DE LAURO MULLER por meio do Pregoeiro comu-
nica as empresas interessadas que de conformidade com a Lei 
n.10.520/02 e demais legislações competentes, que o presente 
edital com data dia 22 de abril de 2014 às 14:00h ( RELOGIO DO 
SETOR DE LICITACOES) no referido setor, na Rua Valter Vertterly, 
239 Centro, Lauro Muller/SC, que se reunirá com a finalidade de 
receber propostas para contratação de empresa do ramo pertinen-
te para 600 horas de serviços de Assessoria Técnica especializada 
na Área Hospitalar para atender as necessidades do Hospital Mu-
nicipal Henrique Lage, com aplicação de carga horária mensal va-
riável a ser executada de acordo com as necessidades, durante o 
ano de 2014”, em conformidade com as Leis 10.520/02, 8.666/93 
sofreu alterações referentes a descrição do termo de referencia, 
sendo mantida a data prevista . O edital na íntegra está disponível 
no Setor de Licitações, maiores informações poderão ser sanadas 
pelo tel (48) 34643122.

Lauro Muller 15 de abril de 2014.
ALAN CROCETTA
PREGOEIRO MUNICIPAL.
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Portaria Nº 340/2014
PORTARIA Nº 340 DE 25 DE MARÇO DE 2014
NOMEIA FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR ATRAVÉS DO CONCURSO PÚBLICO 01/2013, 
CRISTIANO FREDERICO CORREA DE SOUZA, para ocupar o cargo 
de AGENTE DE DEFESA CIVIL, com lotação na Secretaria de Ad-
ministração, com carga horaria de 40 horas semanais, com venci-
mentos consignados em Lei, a partir de 25/03/2014.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Lebon Régis, 25 de março de 2014.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 25 de março de 2014 no Diário Oficial dos Municípios 
(DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 341/2014
PORTARIA Nº 341 DE 25 DE MARÇO DE 2014
EXONERA FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art.1 1º. EXONERAR A PEDIDO, ROSANE REGINA DE SOUZA, do 
cargo de Secretario do Bem Estar Social, com lotação na Secreta-
ria de Bem Estar Social, a partir de 31/03/2014.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Lebon Régis, 25 de março de 2014.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 25 de março de 2014 no Diário Oficial dos Municípios 
(DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 342/2014
PORTARIA Nº 342 DE 01 DE ABRIL DE 2014
DISPENSA FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 

Portaria Nº 338/2014
PORTARIA Nº 338 DE 25 DE MARÇO DE 2014
NOMEIA FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR ADENILTON CARLIN RIBEIRO, para ocupar o 
cargo de SECRETARIO DE JUVENTUDE, ESPORTE E LASER, com 
lotação na Secretaria de Juventude, Esporte e Laser, com carga 
horaria de 28 horas semanais, com vencimentos consignados em 
Lei, a partir de 25/03/2014.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Lebon Régis, 25 de março de 2014.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 25 de março de 2014 no Diário Oficial dos Municípios 
(DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 339/2014
PORTARIA Nº 339 DE 25 DE MARÇO DE 2014
CONTRATA FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR, THAIANE GABRIELA DA SILVA, para exercer 
o cargo de Professor com Magistério, com lotação na Secretaria 
de Educação, Cultura e Desporto, com carga horaria de 40 ho-
ras semanais, com vencimentos consignados em Lei, a partir de 
25/03/2014, ficando sua vaga vinculada a licença de Adenilton 
Carlin Ribeiro.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Lebon Régis, 25 de março de 2014.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 25 de março de 2014 no Diário Oficial dos Municípios 
(DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças
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Secretario de Planejamento e Habitação, com lotação na Secreta-
ria de Planejamento e Habitação, a partir de 01/04/2014.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Lebon Régis, 01 de abril de 2014.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 01 de abril de 2014 no Diário Oficial dos Municípios 
(DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 345/2014
PORTARIA Nº 345 DE 01 DE ABRIL DE 2014
CONCEDE LICENÇA PREMIO A FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER ao funcionário ADAIR DA SILVA MATTOS, Tec. 
Em Contabilidade, com lotação na Secretaria de Administração, LI-
CENÇA PREMIO (18 DIAS), cf. Art. 96 do Estatuto dos Servidores, 
a partir de 01/04/2014.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Lebon Régis, 01 de março de 2014.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 01 de março de 2014 no Diário Oficial dos Municípios 
(DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 346/2014
PORTARIA Nº 346 DE 01 DE ABRIL DE 2014
ALTERA CARGA HORARIA

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a funcionária DIANA VANESSA DE OLIVEIRA, 
Professor, lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Desporto, 
alteração de carga horaria de 20 horas semanais para 40 hor-
tas semanais, com vencimentos consignados em Lei, a partir de 
01/04/2014.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. DISPENSAR a funcionária VIVIANE APARECIDA DA SILVA, 
Oficial Administrativo, das funções de Secretária da Junta Militar e 
serviços inerentes à expedição de Carteira de trabalho e Previdên-
cia Social – CTPS, e de documento de Identidade.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Lebon Régis, 01 de abril de 2014.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 01 de abril de 2014 no Diário Oficial dos Municípios 
(DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 343/2014
PORTARIA Nº 343 DE 01 DE ABRIL DE 2014
DESIGNA FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. DESIGNAR a funcionária ALIONA RIBEIRO DA SILVA, Di-
retor de Departamento, para exercer a função de Secretária da 
Junta Militar e responder pelos serviços inerentes à expedição de 
Carteira de trabalho e Previdência Social – CTPS, e de documento 
de Identidade.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Lebon Régis, 01 de abril de 2014.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 01 de abril de 2014 no Diário Oficial dos Municípios 
(DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 344/2014
PORTARIA Nº 344 DE 01 DE ABRIL DE 2014
EXONERA FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art.1 1º. EXONERAR A PEDIDO, DARCI DEBIAZZI, do cargo de 
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CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 349/2014
PORTARIA Nº 349 DE 01 DE ABRIL DE 2014
EXONERA FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art.1 1º. EXONERAR A PEDIDO, ELAINE DE FATIMA FELIPE, do 
cargo de Servente de Serviços Internos, com lotação na Secretaria 
de Administração, a partir de 01/04/2014.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Lebon Régis, 01 de abril de 2014.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 01 de abril de 2014 no Diário Oficial dos Municípios 
(DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 350/2014
PORTARIA Nº 350 DE 01 DE ABRIL DE 2014
EXONERA FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art.1 1º. EXONERAR A PEDIDO, ROSELI PEREIRA GOMES, do car-
go de Professor, com lotação na Secretaria de Educação, Cultura e 
Desporto, a partir de 01/04/2014.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Lebon Régis, 01 de abril de 2014.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 01 de abril de 2014 no Diário Oficial dos Municípios 
(DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Registre-se e Publique-se.

Lebon Régis, 01 de abril de 2014.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 01 de abril de 2014 no Diário Oficial dos Municípios 
(DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 347/2014
PORTARIA Nº 347 DE 01 DE ABRIL DE 2014
EXONERA FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art.1 1º. EXONERAR A PEDIDO, SADI RODRIGUES, do cargo de 
Agente de Serviços Gerais, com lotação na Secretaria de Serviços 
Municipais, a partir de 01/04/2014.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Lebon Régis, 01 de abril de 2014.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 01 de abril de 2014 no Diário Oficial dos Municípios 
(DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 348/2014
PORTARIA Nº 348 DE 01 DE ABRIL DE 2014
EXONERA FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art.1 1º. EXONERAR A PEDIDO, VALDEVINO DE OLIVEIRA LARA, 
do cargo de Agente de Serviços Gerais, com lotação na Secretaria 
de Serviços Municipais, a partir de 01/04/2014.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Lebon Régis, 01 de abril de 2014.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 01 de abril de 2014 no Diário Oficial dos Municípios 
(DOM)
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Portaria Nº 353/2014
PORTARIA Nº 353 DE 01 DE ABRIL DE 2014
NOMEIA FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR ATRAVÉS DO CONCURSO PÚBLICO 01/2012, 
ROSANE REGINA DE SOUZA, para ocupar o cargo de PSICOLOGO, 
com lotação na Secretaria de Bem Estar Social, com carga horaria 
de 40 horas semanais, com vencimentos consignados em Lei, a 
partir de 01/04/2014.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Lebon Régis, 01 de abril de 2014.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 01 de abril de 2014 no Diário Oficial dos Municípios 
(DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 354/2014
PORTARIA Nº 354 DE 01 DE ABRIL DE 2014
NOMEIA FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR ATRAVÉS DO CONCURSO PÚBLICO 01/2013, 
ADEVILSON CARLOS PIRES, para ocupar o cargo de ASSISTENTE 
SOCIAL, com lotação na Secretaria de Bem Estar Social, com car-
ga horaria de 40 horas semanais, com vencimentos consignados 
em Lei, a partir de 01/04/2014.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Lebon Régis, 01 de abril de 2014.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 01 de abril de 2014 no Diário Oficial dos Municípios 
(DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 351/2014
PORTARIA Nº 351 DE 01 DE ABRIL DE 2014
CONTRATA FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR, JANETE APARECIDA GRANEMANN, para 
exercer o cargo de Agente de Saúde, com lotação no Fundo Mu-
nicipal de Saúde, com carga horaria de 40 horas semanais, com 
vencimentos consignados em Lei, a partir de 01/04/2014, ficando 
sua vaga vinculada a licença de Sandra Marcia Wildner.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Lebon Régis, 01 de abril de 2014.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 01 de abril de 2014 no Diário Oficial dos Municípios 
(DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 352/2014
PORTARIA Nº 352 DE 01 DE ABRIL DE 2014
CONTRATA FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR, VOLNEI ALVES DE MORAES, para exercer 
o cargo de Agente de Saúde, com lotação no Fundo Municipal de 
Saúde, com carga horaria de 40 horas semanais, com vencimen-
tos consignados em Lei, a partir de 01/04/2014, ficando sua vaga 
vinculada a licença de Loeni Rosa da Cunha.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Lebon Régis, 01 de abril de 2014.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 01 de abril de 2014 no Diário Oficial dos Municípios 
(DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças
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Portaria Nº 358/2014
PORTARIA Nº 358 DE 02 DE ABRIL DE 2014
CONTRATA FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR, DARCI GONSALVES, para exercer o cargo de 
Agente de Serviços Gerais, com lotação na Secretaria de Serviços 
Municipais, com carga horaria de 40 horas semanais, com venci-
mentos consignados em Lei, a partir de 02/04/2014.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Lebon Régis, 02 de abril de 2014.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 02 de abril de 2014 no Diário Oficial dos Municípios 
(DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 359/2014
PORTARIA Nº 359 DE 02 DE ABRIL DE 2014
CONTRATA FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR, JULIANE DAS NEVES DIAS, para exercer o 
cargo de Professor, com lotação na Secretaria de Educação, Cul-
tura e Desporto, com carga horaria de 40 horas semanais, com 
vencimentos consignados em Lei, a partir de 02/04/2014.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Lebon Régis, 02 de abril de 2014.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 02 de abril de 2014 no Diário Oficial dos Municípios 
(DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 360/2014
PORTARIA Nº 360 DE 06 DE ABRIL DE 2014
CONCEDE LICENÇA PREMIO A FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 

Portaria Nº 356/2014
PORTARIA Nº 356 DE 01 DE ABRIL DE 2014
CONTRATA FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR, SOLANGE APARECIDA NAVROSKI, para 
exercer o cargo de Servente de Serviços Internos, com lotação na 
Secretaria de Educação, Cultura e Desporto, com carga horaria de 
40 horas semanais, com vencimentos consignados em Lei, a partir 
de 01/04/2014.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Lebon Régis, 01 de abril de 2014.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 01 de abril de 2014 no Diário Oficial dos Municípios 
(DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 357/2014
PORTARIA Nº 357 DE 02 DE ABRIL DE 2014
CONTRATA FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR, RUANDERSON RODRIGUES DE MORAES, 
para exercer o cargo de Professor, com lotação na Secretaria 
de Educação, Cultura e Desporto, com carga horaria de 40 ho-
ras semanais, com vencimentos consignados em Lei, a partir de 
02/04/2014.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Lebon Régis, 02 de abril de 2014.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 02 de abril de 2014 no Diário Oficial dos Municípios 
(DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças



16/04/2014 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1469

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 197

Cultura e Desporto, com carga horaria de 40 horas semanais, com 
vencimentos consignados em Lei, a partir de 11/04/2014.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Lebon Régis, 11 de abril de 2014.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 11 de abril de 2014 no Diário Oficial dos Municípios 
(DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 363/2014
PORTARIA Nº 363 DE 11 DE ABRIL DE 2014
CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a funcionária LUCIANA SILVA LUCENA, Odon-
tólogo, lotada no Fundo Municipal de Saúde, FÉRIAS, referen-
te ao período aquisitivo 04/0/2013 à 03/03//2014, a partir de 
11/04/2014.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Lebon Régis, 11 de abril de 2014.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 11 de abril de 2014 no Diário Oficial dos Municípios 
(DOM).

Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER ao funcionário JOSE BORGES DE SOUZA, 
Agente de Serviços Gerais, com lotação na Secretaria de Serviços 
Municipais, LICENÇA PREMIO (18 DIAS), cf. Art. 96 do Estatuto 
dos Servidores, a partir de 06/04/2014.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Lebon Régis, 06 de março de 2014.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 06 de março de 2014 no Diário Oficial dos Municípios 
(DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 361/2014
PORTARIA Nº 361 DE 07 DE ABRIL DE 2014
CONTRATA FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR, SAMIRA LUANA DA SILVA, para exercer o 
cargo de Professor, com lotação na Secretaria de Educação, Cul-
tura e Desporto, com carga horaria de 40 horas semanais, com 
vencimentos consignados em Lei, a partir de 07/04/2014.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Lebon Régis, 07 de abril de 2014.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 07 de abril de 2014 no Diário Oficial dos Municípios 
(DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 362/2014
PORTARIA Nº 362 DE 07 DE ABRIL DE 2014
CONTRATA FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR, LUANA GONÇALVES DE ARAUJO, para exer-
cer o cargo de Professor, com lotação na Secretaria de Educação, 
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Contrato Nº 025/2014 - PMLL
CONTRATO Nº 025/2014
Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 021/2010, Aditivo de Preço.

O MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL, pessoa jurídica de direito pú-
blico, sito a Rua Mainolvo Lehmkuhl, nº 20, Centro, Estado de 
Santa Catarina, inscrito no CNPJ nº 82.924.390/0001-50, através 
da Prefeita Municipal, a Senhora Tatiane Dutra Alves da Cunha, 
CPF nº 951.539.009-59, doravante denominada CONTRATANTE e 
a Empresa PROACTIVA MEIO AMBIENTE BRASIL LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, sito a Rua Madalena Barbi, nº 197, 
Centro, Município de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, ins-
crita no CNPJ sob o nº 50.668.722/0019-16, representada pelo 
Senhor Rubens Oliveira Bastos, CPF nº 185.213.558-15, vence-
dora da Licitação Pública nº 09/2010 – Tomada de Preços, dora-
vante denominada CONTRATADA, e na presença das testemunhas 
abaixo, Resolvem as partes de comum acordo, celebrar o Quarto 
Termo Aditivo ao Contrato nº 021/2010, na forma das Cláusulas 
que seguem:

Considerando, a solicitação da Empresa PROACTIVA, no reajus-
te de preços da tonelada da destinação final de resíduos sólidos 
urbanos do Município, conforme atualizações pelo índice geral de 
preços, IGPM, de R$ 128,53 (cento e vinte e oito reais e cinquenta 
e três centavos, para R$ 135,94 (cento e trinta e cinco reais e 
noventa e quatro centavos);

Considerando, que a empresa vencedora do certame licitatório 
vem cumprindo com suas obrigações constantes do Contrato nº 
021/2010, não constando nada que desabone sua conduta;

Considerando, que a vigência do contrato a ser aditivado é até a 
data de 28/03/2015;

Considerando, que passados doze meses, independente de pro-
vocação do credor, a administração está obrigada a correção mo-
netária, pois decorre de ordem legal prevista no Artigo 5º, § 1º, 
concominado com o Artigo 40, XI da Lei de Licitações n° 8.666/93, 
o Artigo 37, caput da CRFB/1988, bem como o previsto no subitem 
4.6 do contrato em suma;

Considerando os competentes pareceres do Assessor Jurídico e do 
Controle Interno do Município, sobre o Reequilíbrio Econômico e 
Financeiro, aprovando o reajuste no preço final da tonelada dos 
resíduos.
Resolvem, as partes, de comum acordo, em decorrência da To-
mada de Preço n° 09/2010, celebrar o Quarto Termo Aditivo ao 
Contrato nº 021/2010 – Aditivo de Preço, com fulcro no art. 65, 
da Lei nº 8.666 de 21/06/93, mediante sujeição mútua às normas 
constantes da mesma, a Tomada de Preço nº 09/2010, à propos-
ta, e às seguintes cláusulas contratuais: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A Cláusula Quarta do Contrato nº 021/2010, 
em seu item 4.2 passa a vigorar com o acréscimo do subitem 4.2.4 
com a seguinte redação:  

“CLÁUSULA QUARTA – DA MEDIÇÃO E REMUNERAÇÃO DOS SER-
VIÇOS”.
4.2.4 – “O aditivo de contrato tem por objeto, o reajuste no preço 
unitário da tonelada da destinação final de resíduos sólidos ur-
banos do Município, conforme preconiza o § 6º do art. 65 da Lei 
nº 8.666/93, passando a vigorar a partir desta data com o valor 
unitário da tonelada para R$ 135,94 (cento e trinta e cinco reais e 
noventa e quatro centavos);”

CLÁUSULA SEGUNDA - Este Termo Aditivo de Preço vincula as par-
tes ao Contrato nº 021/2010, do Processo de Licitação, Tomada de 
Preços n° 009/2010.

Leoberto Leal

Prefeitura

Decreto N.º 030/2014
DECRETO Nº 030, DE 15 DE ABRIL DE 2014.
“Decreta Ponto Facultativo de Trabalho nas Repartições Públicas 
Municipais e dá outras Providências”. 

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA, Prefeita Municipal de Leoberto 
Leal, SC, no uso de suas atribuições legais, e com base no art.66, 
inciso VII e com o art. 98, I, da Lei Orgânica do Município.

DECRETA:
Art. 1º Fica Decretado ponto facultativo nas Repartições Públicas 
Municipais, no dia 17 de abril de 2014, quinta-feira, no período da 
tarde, sem prejuízo da prestação de serviço considerado essen-
ciais devido à semana Santa.
Parágrafo único: O atendimento dos serviços públicos essenciais 
deverá ser garantido pelos órgãos da Administração, por intermé-
dio de escalas de serviço ou plantão.
Art. 2º Na Secretaria Municipal de Saúde, os serviços funcionarão 
sob regime de plantão, a ser disciplinado pelo responsável do Cen-
tro de Saúde Santa Paulina.
Art. 3º Permanecem os feriados Nacionais do dia 18 de Abril (Sex-
ta-Feira Santa) e do dia 21 de Abril (Tiradentes);
Art. 4º Caso haja necessidade, justificada por interesse público, 
calamidade pública, motivo fortuito ou de força maior, os servido-
res poderão ser convocados para o trabalho.
Art. 5° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Leoberto Leal, 15 de Abril de 2014.
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

Pregão Presencial Nº 019/2014 - PMLL
MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL
Divisão de Licitações e Compras
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 028/2014
PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2014

Tipo “Menor Preço” (por item), visando o REGISTRO DE PREÇOS 
para eventuais prestações de serviço medido em horas técnicas 
para manutenção corretiva e preventiva dos equipamentos de in-
formática da Prefeitura Municipal de Leoberto Leal, em conformi-
dade com o Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 019/2014. 
LEGISLAÇÃO: Lei nº 10.520/02, Decreto Municipal nº 23/2007, Lei 
nº 8.666/93, Lei Orgânica e o Edital. ABERTURA: Prefeitura Mu-
nicipal, localizada na Rua Mainolvo Lehmkuhl, 20, Leoberto Leal/
SC, às 09:00 (nove) horas, do dia 05 de maio de 2014. Cópia do 
Edital deverá ser obtida no endereço acima citado. Informações 
fone: (48) 3268 1212. 

Em 15/04/2014. 
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal.



16/04/2014 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1469

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 199
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Prefeitura

2º Termo Aditivo - Arp PML Nº 0028.13 - PL PML 
Nº 0011.2013 - PP Rp PML Nº 0009.2013 - Limpeza 
Pública - Transcavalheiro Transportes Ltda
2º TEMO ADITIVO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PML Nº 0028.13
PROCESSO LICITATÓRIO - PML Nº 0011.2013
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO - PML Nº 
0009.2013

Segundo Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços PML nº 
0028.13, oriunda do Processo Licitatório PML nº 0011.2013, Pre-
gão Presencial, para Registro de Preço PML nº 0009.2013, com 
validade inicial de 12 (doze) meses, que entre si celebram a PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA e TRANSCAVALHEIRO TRANS-
PORTES LTDA, com o fito de prorrogar o prazo de vigência da Ata 
susomencionada, por mais 02 (dois) meses e reajustar o valor de 
acordo com o INPC.

Aos 04 (quatro) dias do mês de abril do ano de 2014, presen-
tes de um lado, O MUNICÍPIO DE LUZERNA/SC, pessoa jurídi-
ca de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
01.613.428/0001-72, com sede administrativa na Av. 16 de feve-
reiro, nº 151, em Luzerna/SC, representada neste ato por seu Pre-
feito Municipal, o Sr. MOISÉS DIERSMANN, doravante denominada 
simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇO; e 
doutro TRANSCAVALHEIRO TRANSPORTES LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 13.730.156/0001-70, 
com sede na Rua Avelino Volpato, nº 365, Bairro Jardim Cidade 
Alta, em Joaçaba/SC, representada neste ato por seu sócio-pro-
prietário, PAULO JAIR CAVALHEIRO, brasileiro, casado, portador 
da cédula de identidade do tipo RG, de nº 3.343.464-6, expedido 
pela SSP/SC e inscrito no CPF sob nº 018.582.889-24, residente e 
domiciliado à Linha Ferreirinha, Interior, em Joaçaba/SC, doravan-
te simplesmente denominado FORNECEDOR 1;,; RESOLVEM, com 
supedâneo na Lei 8.666/93 e alterações posteriores, celebrar, na 
presença das testemunhas signatárias, o presente Termo Aditivo à 
Ata de Registro em epígrafe, nos termos que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: DA VIGÊNCIA E DO REAJUS-
TE DO PREÇO:

O presente Termo Aditivo tem por objeto, inicialmente, a prorro-
gação do prazo de vigência estabelecido na Cláusula Nona, da Ata 
em epígrafe, celebrada entre as partes em 05 de abril de 2013.
Fica prorrogado o prazo susomencionado pelo ínterim de mais 02 
(dois) meses, a contar de 05 de abril do corrente ano, findando-se 
em 05 de junho do ano em curso.
Ainda, reajusta-se o valor inicialmente registrado em 5,38% (cinco 
pontos e trinta e oito décimos percentuais), tendo por base o INPC 
dos últimos 12 (doze) meses.

CLÁUSUAL SEGUNDA – DA RETIFICAÇÃO:

As partes, neste ato, ratificam, no que couber, todas as demais 
cláusulas estipuladas na Ata de Registro de Preço original e cons-
tantes do Edital do aludido Pregão, como se aqui transcritas lite-
ralmente, para todos os fins e efeitos jurídicos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO

É competente o foro da Comarca de Joaçaba/SC para dirimir 
quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da Ata de Registro de 

CLÁUSULA TERCEIRA – Ficam mantidas as demais Cláusulas Con-
tratuais.

CLÁUSULA QUARTA - Assim acordadas e ajustadas, Município e 
Contratada assinam este Termo Aditivo ao Contrato em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas.
 
CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO - Este Contrato entra em vigor 
na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação 
no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal/SC, 08 de abril de 2014.

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal
Contratante

RUBENS OLIVEIRA BASTOS
Proactiva Meio Ambiente Brasil Ltda

Testemunhas:

SILVÂNIA CAPISTRANO LOPES
CPF/MF nº 017.410.949-09

JAQUELINE R. GUCHERT HOFF-
MANN
CPF/MF nº 005.166.179-90
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Lei 1224
LEI Nº 1224 de 15 de abril de 2014.
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR TER-
MO DE CONVÊNIO COM ENTIDADE QUE ESPECIFICA PARA A 
OPERACIONALIZAÇÃO DO PROGRAMA MELHORAMENTO GENÉ-
TICO DO REBANHO BOVINO DO MUNICÍPIO DE LUZERNA(SC) E 
DÁ OUTRAS PROVIDENCIAIS”.

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito Municipal de Luzerna(SC),

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI:
Art.1º-  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar 
TERMO DE CONVÊNIO com a ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMEN-
TO RURAL DE LUZERNA/ADR, sociedade civil, sem fins lucrativos, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 86.874.989/0001-88, com sede nes-
te Município de Luzerna(SC), no valor de até R$ 120.000,00 (cento 
e vinte mil reais), no exercício de 2014, visando à operacionaliza-
ção do PROGRAMA MELHORAMENTO GENÉTICO DO REBANHO 
BOVINO criado pela Lei nº 970 de 05 de abril de 2011.
Parágrafo Único - Fica reservado ao Poder Executivo Municipal o 
direito de através de suas Secretarias, acompanhar, fiscalizar e 
verificar a realização dos serviços.

Art.2º- O valor do Convênio será liberado segundo a disponibili-
dade financeira do Município, cabendo a entidade efetuar a pres-
tação de contas da parcela anterior para receber a subseqüente, 
sendo a prestação de contas final até 20 de dezembro de 2014.

Art.3º- As despesas provenientes desta Lei correrão a conta da 
seguinte dotação orçamentária:

Unidade Gestora - PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA

09- SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

Atividade - 0901.20.602.0052.2044 - Apoio a Bacia Leiteira e Me-
lhoramento Genético do Gado Bovino

Modalidade de Aplicação: 3.3.50.00.00 - Transferências à Institui-
ções Privadas sem fins Lucrativos

Fonte de Recursos - 3.00 - Recursos Ordinários   R$ 120.000,00

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 15 de abril de 2014.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito Municipal

Lei 1225
LEI Nº 1225 de 15 de abril de 2014.
“AUTORIZA A ANULAÇÃO E SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÕES OR-
ÇAMENTÁRIAS QUE ESPECIFICA”.

MOISES DIERSMANN, Prefeito Municipal de Luzerna(SC),

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI:
Art.1º- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
anular na sua totalidade a dotação atribuída ao Projeto abaixo 
discriminado:

Preços e/ou deste aditivo, com renúncia à qualquer outro, por 
mais privilegiado que o seja.

E, por assim estarem justos e contratados, assinam este instru-
mento em 04 (quatro) vias de igual teor, na presença das teste-
munhas abaixo signatárias, de tudo inteiradas.

Luzerna/SC, 04 de abril de 2014.
MOISÉS DIERSMANN
MUNICÍPIO DE LUZERNA/SC

CONTRATANTE
PAULO JAIR CAVALHEIRO TRANSCAVALHEIRO TRANSPORTES 
LTDA
FORNECEDOR 1

TESTEMUNHAS:
1ª TESTEMUNHA
Nome Legível:
RG:
CPF:  

2ª TESTEMUNHA
Nome Legível:
RG:
CPF:

Lei 1223
LEI Nº 1223 de 15 de abril de 2014.
“AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MOISES DIERSMANN, Prefeito Municipal de Luzerna(SC),

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI:
Art.1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autoriza-
do a abrir um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no valor de R$ 
120.000,00 (cento e vinte mil reais) à conta do superávit finan-
ceiro verificado no exercício de 2013, para conceder auxílio finan-
ceiro através de Termo de Convênio com a ADR - ASSOCIAÇÃO 
DE DESENVOLVIMENTO RURAL DE LUZERNA, pessoa jurídica de 
direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
86.874.989/0001-88, com sede neste Município de Luzerna(SC), 
para custear a execução do Programa de Melhoramento Gené-
tico do Rebanho Leiteiro do Município, criando a Modalidade de 
Aplicação, Fonte e Valor no Orçamento do Município para 2014, 
atribuído à Atividade:

Unidade Gestora - PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA
09- SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Atividade - 0901.20.602.0052.2044 - Apoio a Bacia Leiteira e Me-
lhoramento Genético do Gado Bovino
Modalidade de Aplicação: 3.3.50.00.00 - Transferências à Institui-
ções Privadas sem fins Lucrativos
Fonte de Recursos - 3.00 - Recursos Ordinários   R$ 120.000,00

Art.2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 15 de abril de 2014.
MOISES DIERSMANN
Prefeito Municipal
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ANEXO I
TABELA DE EMPREGOS TEMPORÁRIOS

EMPREGO
CARGA
HORÁRIA PROVIMENTO VAGAS SALÁRIO

Agente Comuni-
tário de Saúde 40 h/s Temporário 14 R$ 877,17
Auxiliar de 
Odontologia 40 h/s Temporário 02 R$ 989,30
Atendente em 
Farmácia 40 h/s Temporário 01 R$ 1.049,58
Técnico de Con-
trole do PSF 40 h/s Temporário 01 R$ 1.672,47
Técnico de 
Enfermagem 40h/s Temporário 08 R$ 1.236,63
Psicólogo 40 h/s Temporário 01 R$ 2.674,78
Psicólogo 20 h/s Temporário 02 R$ 1.337,40
Enfermeira 40 h/s Temporário 02 R$ 4.346,52
Odontólogo 40 h/s Temporário 02 R$ 4.346,52
Médico Gene-
ralista 40 h/s Temporário 02 R$ 10.921,90
Farmacêutico 20 h/s Temporário 02 R$ 1.938,62

EMPREGO
CARGA
HORÁRIA PROVIMENTO VAGAS SALÁRIO

Médico Clínico 
Geral* 40 h/s Temporário 01 R$ 12804,05

*Em conformidade com a Lei Complementar nº 100 de 21 de maio 
de 2011, art.6º, Parágrafo Único - Para os atuais ocupantes dos 
empregos públicos de provimento temporário em extinção de Mé-
dico Clínico Geral será concedida apenas a revisão geral anual 
de que trata o art. 37, inciso X da Constituição Federal, até o 
restabelecimento do vencimento ao limite constitucional fixado na 
Constituição Federal, art. 37, inciso XI.

Art.3º - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Luzerna(SC), 15 de abril de 2014.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito Municipal

Decreto 1788
DECRETO Nº 1788 de 15 de abril de 2014.
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”.

MOISES DIERSMANN, Prefeito Municipal de Luzerna(SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 1223 de 15 de 
abril de 2014,

DECRETA:
Art.1º- Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no valor 
de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) à conta do superávit 
financeiro verificado no exercício de 2013, para conceder auxílio fi-
nanceiro através de Termo de Convênio com a ADR - ASSOCIAÇÃO 
DE DESENVOLVIMENTO RURAL DE LUZERNA, pessoa jurídica de 
direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
86.874.989/0001-88, com sede neste Município de Luzerna(SC), 
para custear a execução do Programa de Melhoramento Gené-
tico do Rebanho Leiteiro do Município, criando a Modalidade de 
Aplicação, Fonte e Valor no Orçamento do Município para 2014, 
atribuído à Atividade:

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS

Projeto - 1101.15.451.0061.1016 - Construção de Posto Policial na 
Área Central do Município
Categoria Econômica - 4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas - Inves-
timentos

Fonte 00 - Recursos Ordinários   R$ 30.000,00

Art.2º- Por conta dos recursos a que se refere o artigo anterior, 
fica autorizada a suplementação na dotação atribuída ao Projeto 
abaixo discriminado:

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS

Projeto - 1101.15.451.0061.1054 - Manutenção e Obras em Pra-
ças e Jardins

Categoria Econômica - 4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas - Inves-
timentos

Fonte 00 - Recursos Ordinários   R$ 30.000,00

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 15 de abril de 2014.
MOISES DIERSMANN
Prefeito Municipal

Lei Complementar 123
LEI COMPLEMENTAR Nº 123 de 15 de abril de 2014.
“EXTINGUE NO QUADRO DE PESSOAL DA ADMINISTRAÇÃO DI-
RETA DO MUNICÍPIO DE LUZERNA(SC) EMPREGOS TEMPORÁ-
RIOS PARA A EXECUÇÃO DO PROGRAMA “ESTRATÉGIA SAÚDE DA 
FAMÍLIA/ESF”  CRIADO PELO GOVERNO FEDERAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito Municipal de Luzerna(SC),

Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI COMPLEMENTAR:

Art.1º- Fica extinto no Anexo I - TABELA DE EMPREGOS TEMPO-
RÁRIOS criado pela Lei Complementar nº 036 de 18 de março 
de 2004 e suas alterações, o emprego temporário de Auxiliar de 
Enfermagem, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais 
e salário de R$ 989,30 (novecentos e oitenta e nove reais e trinta 
centavos), Médico Ginecologista/Obstetra, com carga horária de 
10 (dez) horas semanais e salário de R$ 2.730,46 (dois mil, se-
tecentos e trinta reais e quarenta e seis centavos) e o emprego 
temporário de Médico Pediatra, com carga horária de 10 (dez) 
horas semanais e salário de R$ 2.730,46 (dois mil, setecentos e 
trinta reais e quarenta e seis centavos).  
 
Art.2º- Em decorrência da extinção e dos empregos públicos de 
provimento temporário de que trata o art. 1º desta Lei Comple-
mentar, o Anexo I - TABELA DE EMPREGOS TEMPORÁRIOS passa 
a vigorar com a seguinte redação: 
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Câmara muniCiPal

Decreto Legislativo Nº 001/2014
DECRETO LEGISLATIVO Nº 001/2014
“DECLARA A EXTINÇÃO DE MANDATO DO CARGO DE VEREADOR”

MAURI JOSÉ SCHLINDWEIN, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICI-
PAL DE LUZERNA, SC, dentro de suas atribuições descritas no Ar-
tigo 17, inciso XXI, da Lei Orgânica do Município, em conformidade 
com o Artigo 8º, inciso I, do Decreto Lei nº 201/1967 e Artigo 40, 
alínea “j” do Regimento Interno da Câmara de Vereadores do Mu-
nicípio de Luzerna, faço saber que esta Casa Legislativa aprovou e 
eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

Art. 1º - Fica declarado extinto o mandato do suplente de Verea-
dor LUIZ CARLOS MOTTA, a partir desta data, em decorrência de 
seu falecimento ocorrido na data de 03/04/2014.

Art. 2º - Comunique-se à Justiça Eleitoral.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores

Luzerna/SC, 16 de abril de 2014.
MAURI JOSÉ SCHLINDWEIN
Presidente

Unidade Gestora - PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA
09- SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Atividade - 0901.20.602.0052.2044 - Apoio a Bacia Leiteira e Me-
lhoramento Genético do Gado Bovino
Modalidade de Aplicação: 3.3.50.00.00 - Transferências à Institui-
ções Privadas sem fins Lucrativos
Fonte de Recursos - 3.00 - Recursos Ordinários  R$ 120.000,00

Art.2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 15 de abril de 2014.
MOISES DIERSMANN
Prefeito Municipal

Decreto 1789
DECRETO Nº 1789 de 15 de abril de 2014.
“ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS QUE ES-
PECIFICA”.

MOISES DIERSMANN, Prefeito Municipal de Luzerna(SC), no uso 
de atribuições que lhe confere a Lei nº 1225 de 15 de abril de 
2014,

DECRETA:
Art.1º- Fica anulada na sua totalidade a dotação atribuída ao Pro-
jeto abaixo discriminado:

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS

Projeto - 1101.15.451.0061.1016 - Construção de Posto Policial na 
Área Central do Município
Categoria Econômica - 4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas - Inves-
timentos

Fonte 00 - Recursos Ordinários  R$ 30.000,00

Art.2º- Por conta dos recursos a que se refere o artigo anterior, 
fica suplementada a dotação atribuída ao Projeto abaixo discrimi-
nado:

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS

Projeto - 1101.15.451.0061.1054 - Manutenção e Obras em Pra-
ças e Jardins

Categoria Econômica - 4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas - Inves-
timentos

Fonte 00 - Recursos Ordinários  R$ 30.000,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 15 de abril de 2014.
MOISES DIERSMANN
Prefeito Municipal
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Maracajá

Prefeitura

Contrato 06/2014 - Câmara de Vereadores
Termo de Contrato nº 06/2014

Contratante: Câmara Municipal de Maracajá

Contratado: Rádio Araranguá – LTDA

Objeto: O objeto do presente contrato consiste na prestação de 
serviços de rádio de abrangência regional AM e/ou FM), para 
acompanhar os trabalhos e para veiculação de boletins da Câmara 
Municipal de Vereadores de Maracajá - SC

Valor: 12.996,00 (doze mil e novecentos e noventa e seis reais)

Dotação: 3.3.90.00.00.00.00.00.0080 (4)

Vigência: 01/04/2014 a 31/12/2014

Mafra

Prefeitura

Extrato de Inexigibilidade Nº 006/2014
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
INEXIGIBILIDADE N° 006/2014

FORNECEDOR: MARCOS OSIRES NUNES - ME.
CNPJ: 81.742.751/0001-85.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização do 
conserto e manutenção de uma Câmara Científica modelo RC504D 
e uma Câmara Climatizadora modelo CI3D, pertencentes à Secre-
taria Municipal de Saúde, através do Fundo Municipal de Saúde.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93, artigo 25, inciso I, 
com alterações posteriores.

VALOR: R$ 2.240,00 (Dois mil duzentos e quarenta reais).

Mafra, (SC) 15 de abril de 2.014.
ROBERTO AGENOR SCHOLZE
Prefeito Municipal
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03.02 – Diretoria Geral da Administração

04 – Administração

04.122 – Administração Geral

04.122.0004 – Administração Geral

04.122.0004.1.016 – REFORMA E PINTURA DO CENTRO ADMI-
NISTRATIVO MUNICIPAL

Destinação de Recursos: 0.1.00 – Recursos Ordinários

4.0.00.00 – Despesas de Capital

4.4.00.00 – Investimentos

4.4.90.00 – Aplicações Diretas      R$ 120.000,00

04.122.0004.1.018 – AQUISIÇÃO DE VEÍCULO

Destinação de Recursos: 0.1.00 – Recursos Ordinários

4.0.00.00 – Despesas de Capital

4.4.00.00 – Investimentos

4.4.90.00 – Aplicações Diretas      R$ 60.000,00

04.00 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULT. E DESPORTO

04.03 – Departamento da Cultura

13 – Cultura

13.391 – Patrimônio Histórico, Art. e Arqueológico

13.391.0009 – Apoio e Desenvolvimento da Cultura

13.391.0009.1.032 – CONSTRUÇÃO E REFORMA DO PRÉDIO DO 
MUSEU MUNICIPAL

Destinação de Recursos: 0.1.00 – Recursos Ordinários

4.0.00.00 – Despesas de Capital

4.4.00.00 – Investimentos

4.4.90.00 – Aplicações Diretas      R$ 140.000,00

07.00 – SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

07.01 – Fundo Mun. Desenvolvimento Agropecuário

20 – Agricultura

20.606 – Extensão Rural

20.606.0013 – Agricultura Fortalecida

20.606.0013.1.074 – AQUISIÇÃO DE UM BRITADOR MOVEL

Destinação de Recursos: 0.1.00 – Recursos Ordinários

4.0.00.00 – Despesas de Capital

4.4.00.00 – Investimentos

4.4.90.00 – Aplicações Diretas      R$ 130.000,00

Maravilha

Prefeitura

Decreto Nº 044/2014
DECRETO Nº 044, DE 09 DE ABRIL DE 2014.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal, e em conformidade 
com a Lei Municipal nº 3.747/2014 de 08/04/2014,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto, aberto Crédito Adicional Es-
pecial no valor de R$ 600.000,00 (Seiscentos mil reais) para dar 
cobertura à seguinte dotação orçamentária:

08.00 – SECRETARIA DA IND. COM. E TURISMO

08.02 – Departamento do Turismo

23 – Comércio e Serviços

23.695 – Turismo

23.695.0016 – Desenvolvimento do Turismo Municipal

23.695.0016.1.143 – CONSTRUÇÃO DE ÁREA COBERTA

Destinação de Recursos: 0.1.00 – Recursos Ordinários

4.0.00.00 – Despesas de Capital

4.4.00.00 – Investimentos

4.4.90.00 – Aplicações Diretas      R$ 600.000,00

Art. 2º - Para dar cobertura à abertura dos Créditos Adicionais 
Suplementares de que trata o Artigo 1º deste Decreto, serão uti-
lizados os recursos provenientes da anulação parcial de dotações 
orçamentárias do orçamento vigente do município, conforme dis-
criminação a seguir:

02.00 – GABINETE DO PREFEITO E VICE-PREFEITO

02.01 – Gabinete do Prefeito e Vice-Prefeito

04 – Administração

04.122 – Administração Geral

04.122.0002 – Administração Superior

04.122.0002.1.081 – AQUISIÇÃO DE VEÍCULO

Destinação de Recursos: 0.1.00 – Recursos Ordinários

4.0.00.00 – Despesas de Capital

4.4.00.00 – Investimentos

4.4.90.00 – Aplicações Diretas      R$ 150.000,00

03.00 – SECRETARIA DO PLANEJ. ADM. E FAZENDA
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Destinação de Recursos: 0.1.24 – Transferências de Convênios – 
Outros  R$ 1.824.903,82

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto 
correrão por conta de dotações próprias do Orçamento vigente.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha - SC, 10 de abril de 2014.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

Registrado e publicado na data supra.      

SANDRO DONATI
Sec. Planej. Adm e Fazenda

Decreto Nº 048/2014
DECRETO Nº 048, DE 15 DE ABRIL DE 2014.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal, e em conformidade 
com a Lei Municipal nº 3.751/2014,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto, aberto Crédito Adicional Espe-
cial no valor de R$ 70.000,00 (Setenta mil reais) para dar cobertu-
ra à seguinte dotação orçamentária:

05.00 – SECRETARIA DA SAÚDE E SANEAMENTO

05.01 – Fundo Municipal de Saúde

10 – Saúde

10.301 – Atenção Básica

10.301.0010 – Saúde para Todos

10.301.0010.2.126 – IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO CEO 
(Centro de Espec. Odont.)

Destinação de Recursos: 0.1.65 – Atenção de média/Alta Com-
plex. Amb. Hosp.

4.0.00.00 – Despesas de Capital

4.4.00.00 – Investimentos

4.4.90.00 – Aplicações Diretas R$ 70.000,00

Art. 2º Para dar cobertura à abertura dos Créditos Adicionais Su-
plementares de que trata o Artigo 1º deste Decreto, serão utili-
zados os recursos provenientes da anulação parcial de dotações 
orçamentárias do orçamento vigente do município, conforme dis-
criminação a seguir:

05.00 – SECRETARIA DA SAÚDE E SANEAMENTO

05.01 – Fundo Municipal de Saúde

10 – Saúde

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto 
correrão por conta de dotações próprias do Orçamento vigente.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha - SC, 09 de abril de 2014.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

Registrado e publicado na data supra. 
    
SANDRO DONATI
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Decreto Nº 047/2014
DECRETO Nº 047, DE 10 DE ABRIL DE 2014.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal, e em conformidade 
com a Lei Municipal nº 3.717/2013,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto, aberto Crédito Adicional Espe-
cial no valor de R$ 1.824.903,82 (Um milhão, oitocentos e vinte e 
quatro mil, novecentos e três reais e oitenta e dois centavos) para 
dar cobertura à seguinte dotação orçamentária:

06.00 – SECRETARIA DOS TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO

06.01 – Departamento de Urbanismo

15 – Urbanismo

15.451 – Infra-estrutura Urbana

15.451.0011 – Serviços Urbanos

15.451.0011.1.007 – PAVIMENTAÇÃO DE VIAS

Destinação de Recursos: 0.1.24 – Transferências de Convênios - 
Outros

4.0.00.00 – Despesas de Capital

4.4.00.00 – Investimentos

4.4.90.00 – Aplicações Diretas       R$ 1.824.903,82

Art. 2º Para dar cobertura à abertura do Crédito Adicional Especial 
de que trata o Artigo 1º deste Decreto, serão utilizados os recur-
sos provenientes de Convênio nº 201TR000555 celebrado com o 
Governo Estadual, tendo como objeto: Transferência de Recursos 
financeiros para execução do Projeto de Pavimentação Asfáltica, 
cfe. Detalhamento de Código da Natureza da Receita a seguir:

2000.00.00 – Receitas de Capital

2400.00.00 – Transferência de Capital

2420.00.00 – Transferências Intergovernamentais

2422.00.00 – Transferências dos Estados

2422.99.00 – Outras Transferências dos Estados



16/04/2014 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1469

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 206

Art. 2º Para dar cobertura à abertura dos Créditos Adicionais Su-
plementares de que trata o Artigo 1º deste Decreto, serão utili-
zados os recursos provenientes da anulação parcial de dotações 
orçamentárias do orçamento vigente do município, conforme dis-
criminação a seguir:

06.00 – SECRETARIA DOS TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO

06.01 – Departamento de Urbanismo

15 – Urbanismo

15.452 – Serviços Urbanos

15.452.0011 – Serviços Urbanos

15.452.0011.1.101 – AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DE REDES DE 
ENERGIA ELÉTRICA

Destinação de Recursos: 0.1.00 – Recursos Ordinários

4.0.00.00 – Despesas de Capital

4.4.00.00 – Investimentos

4.4.90.00 – Aplicações Diretas R$ 25.041,35

07.00 – SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

07.01 – Fundo Mun. de Desenvolvimento Agropecuário

20 – Agricultura

20.606 – Extensão Rural

20.606.0013 – Agricultura Fortalecida

20.606.0013.1.052 – INCENTIVO A CONSTRUÇÃO DE CENTROS 
COMUNITÁRIOS

Destinação de Recursos: 0.1.00 – Recursos Ordinários

4.0.00.00 – Despesas de Capital

4.4.00.00 – Investimentos

4.4.50.00 – Transf. a Inst. Privadas S/ Fins Lucrativos R$ 80.000,00

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto 
correrão por conta de dotações próprias do Orçamento vigente.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha - SC, 15 de abril de 2014.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

Registrado e publicado na data supra.
    
SANDRO DONATI
Sec. Planej. Adm e Fazenda

Lei Nº 3.750/2014
LEI Nº 3.750, DE 14 DE ABRIL DE 2014
Cria locais para estacionamento de bicicletas, tais como bicicletá-
rios e paraciclos, como apoio e incentivo de uso a esse modal de 
transporte no Município de Maravilha e dá outras providências.

10.301 – Atenção Básica

10.301.0010 – Saúde para Todos

10.301.0010.2.126 – IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO CEO 
(Centro de Espec. Odont.)

Destinação de Recursos: 0.1.65 – Atenção de média/Alta Com-
plex. Amb. Hosp.

3.0.00.00 – Despesas Correntes

3.3.00.00 – Outras Despesas Correntes

3.3.90.00 – Aplicações Diretas R$ 70.000,00

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto 
correrão por conta de dotações próprias do Orçamento vigente.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha - SC, 15 de abril de 2014.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

Registrado e publicado na data supra. 
   
SANDRO DONATI
Sec. Planej. Adm e Fazenda

Decreto Nº 049/2014
DECRETO Nº 049, DE 15 DE ABRIL DE 2014.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal, e em conformidade 
com a Lei Municipal nº 3.752/2014,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto, aberto Crédito Adicional Es-
pecial no valor de R$ 105.041,35 (Cento e Cinco mil, quarenta e 
um reais e trinta e cinco centavos) para dar cobertura à seguinte 
dotação orçamentária:

06.00 – SECRETARIA DOS TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO

06.01 – Departamento de Urbanismo

06 – Segurança Pública

06.181 – Policiamento

06.181.0011 – Serviços Urbanos

06.181.0011.2.031 – MANUTENÇÃO DA SEGURANÇA PÚBLICA E 
VIAS PÚBLICAS – CONV. MULTAS DE TRÂNSITO

Destinação de Recursos: 0.1.00 – Recursos Ordinários

4.0.00.00 – Despesas de Capital

4.4.00.00 – Investimentos

4.4.30.00 – Transferências ao Estado e ao Distrito Federal R$ 
105.041,35
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10.301.0010.2.126 – IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO CEO 
(Centro de Espec. Odont.)

Destinação de Recursos: 0.1.65 – Atenção de média/Alta Com-
plex. Amb. Hosp.

4.0.00.00 – Despesas de Capital

4.4.00.00 – Investimentos

4.4.90.00 – Aplicações Diretas      R$ 70.000,00

Art. 2º Para dar cobertura à abertura dos Créditos Adicionais Espe-
ciais de que trata o Artigo 1º desta Lei, serão utilizados os recursos 
provenientes da anulação parcial de dotações orçamentárias do 
orçamento vigente do município, conforme discriminação a seguir:

05.00 – SECRETARIA DA SAÚDE E SANEAMENTO

05.01 – Fundo Municipal de Saúde

10 – Saúde

10.301 – Atenção Básica

10.301.0010 – Saúde para Todos

10.301.0010.2.126 – IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO CEO 
(Centro de Espec. Odont.)

Destinação de Recursos: 0.1.65 – Atenção de média/Alta Com-
plex. Amb. Hosp.

3.0.00.00 – Despesas Correntes

3.3.00.00 – Outras Despesas Correntes

3.3.90.00 – Aplicações Diretas    R$ 70.000,00

Art. 3º As despesas decorrentes da execução da presente Lei cor-
rerão por conta de dotações próprias do Orçamento vigente.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Maravilha – SC, 14 de abril de 2014.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.    
     
SANDRO DONATI
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Lei Nº 3.752/2014
LEI Nº 3.752, DE 14 DE ABRIL DE 2014
Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras pro-
vidências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, ESTADO DE SANTA 
CATARINA, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores apro-
vou e eu sanciono e promulgo a presente Lei:

Art. 1º Fica pela presente Lei, autorizado o Chefe do Poder Exe-
cutivo Municipal a abrir Crédito Adicional Especial no valor de R$: 
105.041,35 (Cento e cinco mil, quarenta e um reais e trinta e cinco 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, ESTADO DE SANTA 
CATARINA, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores apro-
vou e eu sanciono e promulgo a presente Lei:

Art. 1º Os terminais e estações de transferência de passageiros, 
os edifícios públicos municipais ou locais em que funcione qual-
quer órgão público municipal, as indústrias, escolas, centros de 
compras, supermercados, condomínios, parques e outros locais 
de grande afluxo de pessoas deverão possuir locais para estacio-
namento de bicicletas, tais como, bicicletários e paraciclos como 
parte da infraestrutura de apoio a esse modal de transporte.

§ 1º O bicicletário é o local destinado para estacionamento de 
longa duração de bicicletas e poderá ser público ou privado.

§ 2º O paraciclo é o local destinado ao estacionamento de bicicle-
tas de curta e média duração em espaço público, equipado com 
dispositivos para acomodá-las.

Art. 2º O Executivo deverá estimular a implantação de locais re-
servados para bicicletários, em um raio de 100 (cem) metros dos 
terminais de ônibus do transporte coletivo, além do local existente 
no próprio terminal.

Parágrafo único. A segurança do ciclista e do pedestre é condi-
cionante na escolha do local e mesmo para a implantação de bi-
cicletários.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 
por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário.

Art. 4º Esta lei entrará em vigor 90 (noventa) dias após a data de 
sua publicação.

Maravilha – SC, 14 de abril de 2014.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.     
SANDRO DONATI
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Lei Nº 3.751/2014
LEI Nº 3.751, DE 14 DE ABRIL DE 2014
Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras pro-
vidências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, ESTADO DE SANTA 
CATARINA, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores apro-
vou e eu sanciono e promulgo a presente Lei:

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito 
Adicional Especial no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) 
para reforçar dotações do orçamento vigente do município, con-
forme discriminação a seguir:

05.00 – SECRETARIA DA SAÚDE E SANEAMENTO

05.01 – Fundo Municipal de Saúde

10 – Saúde

10.301 – Atenção Básica

10.301.0010 – Saúde para Todos
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4.4.50.00 – Transf. a Inst. Privadas S/ Fins Lucrativos R$: 80.000,00

Art. 3º As despesas decorrentes da execução da presente Lei cor-
rerão por conta de dotações próprias do Orçamento vigente.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 14 de abril de 2014.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.    
   
SANDRO DONATI
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

centavos) para reforçar dotações do orçamento vigente do municí-
pio, conforme discriminação a seguir:

06.00 – SECRETARIA DOS TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO

06.01 – Departamento de Urbanismo

06 – Segurança Pública

06.181 – Policiamento

06.181.0011 – Serviços Urbanos

06.181.0011.2.031 – MANUTENÇÃO DA SEGURANÇA PÚBLICA E 
VIAS PÚBLICAS – CONV. MULTAS DE TRANSITO

Destinação de Recursos: 0.1.00 – Recursos Ordinários

4.0.00.00 – Despesas de Capital

4.4.00.00 – Investimentos

4.4.30.00 – Transferências ao Estado e ao Distrito Federal R$: 
105.041,35

Art. 2º Para dar cobertura à abertura dos Créditos Adicionais Espe-
ciais de que trata o Artigo 1º desta Lei, serão utilizados os recursos 
provenientes da anulação parcial de dotações orçamentárias do 
orçamento vigente do município, conforme discriminação a seguir:

06.00 – SECRETARIA DOS TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO

06.01 – Departamento de Urbanismo

15 – Urbanismo

15.452 – Serviços Urbanos

15.452.0011 – Serviços Urbanos

15.452.0011.1.101 – AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DE REDES DE 
ENERGIA ELÉTRICA

Destinação de Recursos: 0.1.00 – Recursos Ordinários

4.0.00.00 – Despesas de Capital

4.4.00.00 – Investimentos

4.4.90.00 – Aplicações Diretas R$: 25.041,35

07.00 – SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

07.01 – Fundo Mun. de Desenvolvimento Agropecuário

20 – Agricultura

20.606 – Extensão Rural

20.606.0013 – Agricultura Fortalecida

20.606.0013.1.052 – INCENTIVO A CONSTRUÇÃO DE CENTROS 
COMUNITÁRIOS

Destinação de Recursos: 0.1.00 – Recursos Ordinários

4.0.00.00 – Despesas de Capital

4.4.00.00 – Investimentos
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Meleiro

Prefeitura

Portaria N° 158/2014
PORTARIA n.º 158/2014
TRATA DO RETORNO DE LICENÇA SAÚDE DE SERVIDORA PÚBLI-
CA MUNICIPAL.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Municí-
pio, e em conformidade com a Lei nº 809/2000 e suas alterações, 
e Lei n° 1409/2009, de 28 de dezembro de 2009 e suas alterações, 
resolve:

RETORNAR
Art. 1.º Da licença saúde, a servidora ANA LÚCIA PEREIRA CAR-
RADORE, ocupante do cargo de Professora Efetiva, com carga ho-
rária de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art 3.º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 
Portaria n° 128/2014.

Meleiro, 15 de Abril de 2014.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Portaria N° 159/2014
PORTARIA n.º 159/2014
DÁ NOVA REDAÇÃO AO CAPUT 1º DA PORTARIA Nº 129/2014, de 
02 de Abril de 2014, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Municí-
pio, e em conformidade com Lei n° 1409/2009, de 28 de dezembro 
de 2009 e suas alterações, Lei n° 1567/2012, de 19 de dezembro 
de 2012, Lei n° 910/2002, e Edital do Processo Seletivo, resolve:

Art. 1.º Dar nova redação ao caput do artigo 1º da Portaria n° 
129/2014, de 02 de Abril de 2014, publicada no Diário Oficial dos 
Municípios de Santa Catarina (DOM/SC), de 03 de Abril de 2014, 
edição 1460, pg 226, que passa a vigorar com a seguinte redação:

CONTRATAR
“Art. 1.º A Senhora CLEUZA LOCH PIROLA, para ocupar o cargo de 
Auxiliar de Sala, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
para acompanhar crianças especiais, no Centro Municipal de Edu-
cação Infantil Escadinha do Tempo.”

Parágrafo Único: O contrato poderá ser rescindido a qualquer mo-
mento em decorrência do interesse público.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art 3.º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 
Portaria n° 139/2014.

Massaranduba

Prefeitura

Edital de Chamada Pública Nº. 01/2014 - FMS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 13/2014
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº. 01/2014 - FMS

I – DO PREÂMBULO:
1.1. O Fundo Municipal de Saúde de Massaranduba, Estado de 
Santa Catarina, inscrito no CNPJ sob o nº. 11.231.203/0001-05, 
situado na Rua 11 de Novembro, 3025, Centro, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que se acha aberto o EDITAL DE 
CHAMADA PÚBLICA para entidades Privadas, Filantrópicas ou sem 
Fins Lucrativos, prestadoras de serviços de assistência à saúde, 
interessadas em participar, de forma complementar, do Sistema 
Único de Saúde no Município de Massaranduba-SC.

1.2. Para recebimento dos envelopes DOCUMENTOS, fica determi-
nado a partir do dia 16 de abril de 2014, a partir das 15:00 horas, 
o qual deverá ser entregue na Prefeitura Municipal de Massaran-
duba, devidamente protocolado no Setor de Licitações, localizado 
no piso térreo da Sede da Prefeitura Municipal, sito à Rua 11 de 
Novembro, 2765 – Centro – Massaranduba –SC.

1.3. A Secretaria Municipal de Saúde de Massaranduba:

1.3.1. Considerando, a necessidade de contratar, de forma com-
plementar, Serviços de Assistência à Saúde (artigo 24, da Lei nº. 
8.080/90), no Município de Massaranduba - SC;

1.3.2. Considerando, o interesse em dispor de uma rede de servi-
ços de Saúde mais ampla no Município;

II – DO OBJETO:
2.1. Edital de Chamada Pública Nº. 01/2014-FMS, visando à sele-
ção e possível contratação de entidades prestadoras de serviços 
de assistência à saúde, na área ambulatorial, para o conjunto total 
de procedimentos de Patologia (laboratórios) do referido grupo, na 
Tabela Unificada de Procedimentos/SUS do Ministério da Saúde.

2.2. Os interessados em participar da presente Chamada Pública 
deverão estar localizados num raio máximo de 20 km da sede do 
Município de Massaranduba, para não gerar dificuldade de loco-
moção para o usuário do Sistema Único de Saúde.

2.3. O preço referente à prestação dos serviços ambulatoriais, nos 
termos do artigo 26 da Lei nº. 8.080/90, será aquele constante na 
Tabela Unificada de Procedimentos/SUS do Ministério da Saúde, 
bem como, seus reajustes.

2.3.1. Sendo o valor máximo a ser gasto mensalmente de R$ 
35.000,00 (Trinta e cinco mil reais) entre todos os credenciados.

E para que ninguém alegue desconhecimento do presente edital, 
é o mesmo publicado em resumo no Mural de Avisos da Prefeitura 
Municipal, no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Santa 
Catarina e disponibilizado na integra no site www.massaranduba.
sc.gov.br da Prefeitura Municipal de Massaranduba – SC.

Massaranduba (SC), em 10 de abril de 2014.
MÁRIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

ANNA KARINE REINKE FRANZ
Gestora dos Fundos Municipais
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Modelo

Prefeitura

Decreto Nº 139/2014
DECRETO Nº 0139/2014 DE 14.04.2014
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICI-
PAL, TATIANE LINDEMANN DA SILVA, APROVADA NO CONCURSO 
PÚBLICO MUNICIPAL DE MODELO, EDITAL Nº 001/2013, CON-
FORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, PREFEITO MUNICIPAL de Modelo, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial 
conforme Leis Municipais nºs: 971/90, 1.513/2002, 1.960/2010, 
2.132/2014, em especial o Edital de Concurso Público nº 001/2013 
homologado pelo Decreto nº 244/2013 em 21.11.2013, do Muni-
cípio de Modelo – SC, e demais normas legais que dispõe sobre 
a matéria,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada, a partir desta data, a Sra. TATIANE LIN-
DEMANN DA SILVA, portadora do CPF nº 049.645.259-29, RG nº 
4.337.670, aprovada no Concurso Público da Prefeitura Municipal 
de Modelo/SC, Edital nº 001/2013, para o cargo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS INTERNOS, do Município de Modelo/SC, nível 
13 referência “A” da Tabela de Isonomia de Vencimentos dos Ser-
vidores Públicos Municipais, com carga horária de 40 horas sema-
nais, com a jornada de trabalho fixada e a atribuição de exercício, 
de conformidade com o interesse e necessidade do atendimento 
do serviço público, com observância das disposições legais, per-
cebendo a remuneração do quadro conforme estabelecido em Lei.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo/SC,
aos  14 de abril de 2014.
RICARDO LUIS MALDANER
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e publicado na data supra:

FRANCIELI PAVALICINI
Chefe de Setor

TERMO DE POSSE Nº 023/2014 – EDITAL DE CONCURSO PÚBLI-
CO 001/2013

REFERENTE NOMEAÇÃO CONFORME DECRETO Nº 0139/2014
CARGO: Auxiliar de Serviços Gerais Internos

Aos quatorze de abril de dois mil e quatorze, no Gabinete do Pre-
feito Municipal de Modelo – SC compareceu a Sra. TATIANE LIN-
DEMANN DA SILVA, portadora do CPF nº 049.645.259-29, RG nº 
4.337.670, nomeada a fim de tomar posse no cargo de AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS INTERNOS, conforme especificado pelo De-
creto 0139/2014.
Nesta oportunidade apresentou a declaração de bens e valores 
que constituem seu patrimônio, declarou ainda, a inexistência de 
incompatibilidade legal para o exercício do cargo.

Apresentou laudo médico expedido por profissional competente 
onde foi julgada apta física e mentalmente para o exercício do 
referido cargo e, em seguida, satisfeitos os requisitos, foi lhe dado 
posse.

Meleiro, 15 de Abril de 2014.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal em Exercício

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças
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DECRETA:
Art. 1º - Fica estabelecido o expediente de TURNO ÚNICO no ho-
rário das 07:00 às 13:00 para todos os Departamentos Municipais 
de Modelo/SC, no dia 17 de abril de 2014, considerando as ativi-
dades religiosas da Quinta-Feira Santa, antecedendo ao feriado 
nacional do dia 18 de abril – Sexta-Feira Santa.

Parágrafo Único – O atendimento da creche municipal será igual-
mente em Turno Único, e não haverá aula nos demais setores da 
rede municipal de ensino, em virtude de Conselho de Classe a ser 
realizado no turno matutino.

Art. 2º - Não haverá expediente de atendimento ao público nas 
repartições públicas municipais, em virtude dos feriados nacionais 
nos dias:

- 18/04/2014 – Sexta-Feira Santa da Paixão de Cristo;

- 21/04/2014 – Tiradentes.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 14.04.2014.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo/SC,
aos  14 de abril de 2014.
RICARDO LUIS MALDANER
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e Publicado na data supra:

Francieli Pavalicini
Chefe de Setor

Comprometeu-se em desempenhar suas atribuições de acordo 
com as prescrições do Estatuto dos Serviços Públicos Municipais 
e demais normas pertinentes, cumprindo com eficiência funcional 
seus deveres e responsabilidades de acordo com os princípios de 
dignidade, disciplina, impessoalidade e moralidade, prestando o 
seguinte depoimento:

“Por minha honra e pela pátria, juro cumprir com exatidão, disci-
plina, honradez, dignidade e escrúpulos, os deveres inerentes ao 
cargo em provimento efetivo, aceitando as atribuições do cargo 
para o qual fui nomeada e sua respectiva lotação, prometendo 
cumpri-lo com dedicação e zelo, em respeito à Lei, a bem do Mu-
nicípio e dos meus concidadãos”.

Nada mais a constar, lavrou-se o presente Termo de Posse que vai 
assinado pelas partes.

Modelo/SC, aos 14 de abril de 2014.
TATIANE LINDEMANN DA SILVA
Servidora

RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal

DECLARAÇÃO

Que não existe incompatibilidade legal e há compatibilidade de 
horário, para o exercício do cargo.

Eu, TATIANE LINDEMANN DA SILVA, portadora do CPF nº 
049.645.259-29, RG nº 4.337.670,

Declaro pelo presente, sob a minha inteira responsabilidade, para 
fins de comprovação Junto ao Município de Modelo – SC para pos-
se no cargo de: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS INTERNOS e 
demais disposições contidas na Lei do Regime Jurídico do Municí-
pio de Modelo – SC, e demais determinações legais pertinentes a 
matéria, que conforme estabelecido em Lei, não existe incompa-
tibilidade legal para o exercício do cargo para o qual estou sendo 
nomeada e há compatibilidade, com a respectiva carga horária.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração.

Modelo/SC, aos _______/ _____ / ______ .
TATIANE LINDEMANN DA SILVA
CPF nº 049.645.259-29, RG nº 4.337.670

Decreto Nº 140/2014
DECRETO Nº 140/2014 DE 14.04.2014.
DISPÕE SOBRE O EXPEDIENTE DE TURNO ÚNICO NAS REPAR-
TIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS, CONFORME ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial de 
conformidade com a Lei Orgânica Municipal e Reforma Administra-
tiva e demais normas legais pertinentes,

Considerando as disposições da Portaria nº 2/2014, de 03 de ja-
neiro de 2014 do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 
do Governo Federal que estabelece feriados e pontos facultativos 
de 2014,

Considerando as atividades comunitárias religiosas da Semana 
Santa, em especial o feriado de Sexta-Feira Santa da Paixão de 
Cristo,
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Art. 1 º Fica, o Poder Executivo municipal, autorizado a repassar o 
valor de R$ 19.250,00 (dezenove mil duzentos e cinquenta reais) 
à Liga Navegantina de Desportos, inscrita no CNPJ sob o número 
07.999.290/0001-78, com sede na Rua Maria Leonor da Cunha s/
nº, Centro, em Navegantes, tendo como seu atual Presidente o 
senhor Alexandre Ângelo Angioletti.
Parágrafo Único: A entidade em questão foi declarada de utilidade 
pública pela lei n º 2324 de 11 de junho de 2010.

Art. 2 º O repasse constante do artigo primeiro desta lei será feito 
em quatro parcelas no valor de R$ 4.812,50 (quatro mil oitocentos 
e doze reais e cinquenta centavos) cada uma, respectivamente 
nos meses de abril, maio, junho e julho de 2014.
Parágrafo Único: Os valores repassados serão utilizados para cus-
tear despesas com o Campeonato Citadino de Futsal, categorias 
Novos, 1 ª e 2ª Divisão e Veteranos.

Art. 3 º Os recursos para garantir a execução da presente lei cor-
rerão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Órgão:  20 – Fundação Municipal de Esportes
Unidade:  02 – Diretoria Administrativa
27 .812.0024.2.072 – Manutenção e Funcionamento da Diretoria 
Administrativa
14 – 3.3.50.00.00.00 – Transferências a instituições privadas sem 
fins lucrativos

Art. 4 º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 15 DE ABRIL DE 2014.
Roberto Carlos de Souza
PREFEITO

Esta lei foi registrada e publicada na Secretaria de Administração 
e Logística nesta data.

Navegantes, 15 de abril de 2014.
Benilde Perão
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

Aviso de Licitação Pregão Presencial 87/2014 PMN
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
PREGÃO PRESENCIAL N° 87/2014 PMN

Comunica na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se en-
contra aberto o processo licitatório para: OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇO VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NO FORNECIMENTO DE PAINÉIS E DIVISÓRIAS DEVIDAMENTE 
INSTALADOS PARA OS PREDIOS PUBLICOS DA PREFEITURA, SE-
CRETARIAS, FUNDOS E FUNDAÇÕES MUNICIPAIS DO MUNICIPIO 
DE NAVEGANTES/SC. Data da entrega dos envelopes: 30/04/2014 
até às 13:50 hs. Abertura envelopes: 30/04/2014 às 14:00 hs. 
O Edital na íntegra se encontra à disposição na Rua João Emílio 
n°.100 em Navegantes/SC ou no site: www.navegantes.sc.gov.br 
link fornecedor. 

Navegantes, 15 de abril de 2014. 
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito.

Navegantes

Prefeitura

Implanta Sistema Binário Em Avenidas Que 
Especifica
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
Rua João Emílio n º 100 – Centro – Telefone (47) 3342-9500
CEP 88370-446 – Navegantes - SC
CNPJ 83.102.855/0001-50
www.navegantes.sc.gov.br

DECRETO N º 333 DE 15 DE ABRIL DE 2014
IMPLANTA SISTEMA BINÁRIO EM AVENIDAS QUE ESPECIFICA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do município em seu art. 60, III,
DECRETA:
Art. 1 º Fica implantado o sistema binário a partir de 17 de abril 
de 2014 nas avenidas Prefeito Cirino Adolfo Cabral e Prefeito José 
Juvenal Mafra no trecho compreendido entre as ruas Osmar Gaya 
e José Romão.

Art. 2 º No trecho mencionado no artigo 1º, o trânsito nas aveni-
das elencadas fluirá em sentido único, da seguinte maneira:
I – Avenida Prefeito Cirino Adolfo Cabral: sentido Centro ao Gra-
vatá;
II – Avenida Prefeito José Juvenal Mafra: sentido Gravatá ao Cen-
tro.

Art. 3 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
surtindo seus efeitos a partir de 17/4/2014.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 14 DE ABRIL DE 2014.
Roberto Carlos de Souza
PREFEITO

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 14 de abril de 2014.
Benilde Perão
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

Repasse de Numerário A Entidade Que Especifica
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes – SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

LEI N º 2867 DE 15 DE ABRIL DE 2014
AUTORIZA O REPASSE DE NUMERÁRIO À LIGA NAVEGANTINA DE 
DESPORTOS

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais. 
FAÇO saber a todos os munícipes que a Câmara Municipal de Ve-
readores aprovou e EU sanciono a seguinte lei:
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empresa RENAN ROSA ROSAR-ME Reprovada (s), conforme espe-
cificações exigidas no edital.

*Amostras analisadas por Fernanda Tomé, nutricionista – CRN-10: 
2233.

Desta forma ficam convocadas as empresas BARKI DISTRIBUIDO-
RA LTDA ME, COMERCIAL STORINNY LTDA-EPP, DISTRIBUIDORA 
NOVA ESPERANÇA LTDA EPP, LIDERANÇA CONST E COM. ATAC 
DE MAT PARA CONST LTDA, COMERCIO GÊNEROS ALIMENTÍ-
CIOS LTDA (NEW WAY), RENAN ROSA ROSAR – ME, SUPERLI-
GHT ALIMENTOS LTDA e SUPERMERCADO FRONTAL LTDA para 
abertura do envelope de habilitação do segundo colocado no dia 
17/04/2014 às 17 horas. Caso a proponente seja declarada vence-
dora, a mesma deverá apresentar a (s) amostra (s) da em até 24 
(vinte e quatro) horas após o encerramento da etapa.

Obs.: As amostras não aprovadas podem ser retiradas no Departa-
mento de Compras e Licitações pelos responsáveis/representantes 
das empresas, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 
Douglas Lemos –Pregoeiro, Maria Benedita Corrêa – Pregoeiro 
substituto, Equipe de Apoio: Carla Claudino, Josezite dos Santos 
Hilário e Fernanda Hassmann Constâncio.

Ata de Julgamento de Amostras Pregão Presencial 
FMAS 006/2014.
Ata de Julgamento de Amostra (s)
Pregão Presencial FMAS nº 006/2014 

Conforme atestado pela Secretaria de Assistência Social e para fins 
de comprovação junto ao certame licitatório de que trata o Pre-
gão Presencial FMAS 006/2014, informamos que a empresa BARKI 
DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ sob n°10.213.886/0001-
05, apresentou a(s) amostra (s) referente aos itens 01, 02, 03, 04, 
05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 
22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30 E 31, no prazo determinado no 
respectivo edital. 

Item Especificação Situação
1 BISCOITO RECHEADO SABOR CHOCOLATE... APROVADA
2 CAFÉ TORRADO MOÍDO... APROVADA
3 CHOCOLATE GRANULADO... APROVADA
4 COCO RALADO... APROVADA
5 FUBÁ... APROVADA
6 LEITE CONDENSADO... APROVADA
7 QUEIJO, TIPO MUSSARELA... APROVADA
8 PRESUNTO COZIDO... APROVADA
9 AÇÚCAR REFINADO ESPECIAL... APROVADA
10 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL... APROVADA
11 ÓLEO DE SOJA... APROVADA
12 SAL REFINADO... APROVADA
13 BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER... APROVADA
14 BISCOITO DOCE SABOR LEITE... APROVADA
15 REFRESCO EM PÓ... APROVADA
16 FERMENTO BIOLOGICO... APROVADA
17 FERMENTO QUIMICO... APROVADA
18 ACHOCOLATADO EM PÓ ENRIQUECIDO... APROVADA
19 CALDO DE GALINHA... APROVADA
20 CALDO DE CARNE... APROVADA
21 MOLHO DE TOMATE... APROVADA
22 PIMENTA... APROVADA
23 ORÉGANO... APROVADA
24 MILHO DE PIPOCA... APROVADA
25 MILHO VERDE EM CONSERVA... APROVADA
26 ERVILHA VERDE EM CONSERVA... APROVADA

Extrato Ata de Registro de Preços 027/2014. 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° PMN 027/2014.
O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES torna pública a Ata de Registro de 
Preços nº 027/2014, relativa ao Pregão Presencial n° 027/2014 - 
contendo os preços registrados pela empresa abaixo:
Objeto: Registro de Preço Visando Contratação de Empresa Espe-
cializada para Prestação de Serviços com Fornecimento de Mate-
riais para a Realização de Oficinas de Mobilização Social da Praça 
do Esporte e de Cultura - PEC (PAC2), no Município de Navegan-
tes/SC.
Fornecedor: HUMANITY CENTRO DE NEGÓCIOS LTDA EPP.
Valor: R$ 13.207,40 (treze mil duzentos e sete reais e quarenta 
centavos).
Vigência: 20/03/2015.
A ata está disponível no Departamento de Licitações.
Informações: tel.: (47) 3342-9500.

Ata de Julgamento de Amostras Pregão Presencial 
064/2014 I
Navegantes, 15 de abril de 2014.

ATA DE JULGAMENTO DAS AMOSTRAS I
PREGÃO PRESENCIAL Nº 064/2014 PMN.

Conforme atestado pela Secretaria de Assistência Social e para 
fins de comprovação junto ao certame licitatório de que trata o 
Pregão Presencial PMN 064/2014, informamos que empresa RE-
NAN ROSA ROSAR-ME, inscrita no CNPJ sob n°12.055.036.0001-
51, apresentou a(s) amostra (s) referente ao item 01, no prazo 
determinado no respectivo edital.

ITEM 1: CESTA BÁSICA DEVIDAMENTE PLASTIFICADA EM EMBA-
LAGENS UNITÁRIAS CONTENDO OS ITENS: FARINHA DE TRIGO 
ESPECIAL 05 KG. AÇÚCAR REFINADO 05 KG. BISCOITO SALGA-
DO TIPO CREAM CRACKER 400G. BOLACHA DOCE SABOR LEITE 
400G. ÓLEO DE SOJA 1 LT. MACARRÃO PARAFUSO 500G. SAL MA-
RINHO 01KG. CAFÉ TORRADO 500G. MARGARINA 250GR. FEIJÃO 
PRETO 01 KG. FARINHA DE MANDIOCA 500G. MOLHO DE TOMA-
TE 340GR. ARROZ PARBOLIZADO 05 KG.

- Arroz: O arroz não possui o selo da ABIAP, o que é de suma 
importância, considerando que o referido selo é a garantia de 
qualidade para o arroz parboilizado produzido no Brasil, conforme 
especificação.

- Bolacha de leite: A especificação nutricional da bolacha, no item 
“proteína” e “fibra” são inferiores ao solicitado.

- Biscoito salgado: Possui valor inferior de “proteínas”, ao solici-
tado.

- Macarrão: Apresenta quantidade de “carboidratos e proteínas” 
inferiores ao solicitado, bem como não possui a especificação da 
quantidade de “ferro”.

- Margarina: Apresenta quantidade de sódio superior ao solicitado.

- Farinha de Trigo: Produto em embalagem de papel ao invés de 
EMBALAGEM PLÁSTICA, conforme solicitado. A embalagem plás-
tica permite a verificação da qualidade em razão da transparên-
cia, verificando a olho qualquer sujidade, mofo ou qualquer outro 
aspecto indesejado no alimento, bem como o transporte e ma-
nuseio, já que o papel torna-se fácil de rasgar e não permite a 
mesma qualidade de armazenamento que o plástico.

Sendo assim, declaramos a (s) amostra* (s) apresentada (s) pela 
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Nova Trento

Prefeitura

Resultado Final E Homologação – Tomada de Preços 
N° 004/2014
RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS N° 
004/2014
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 030/2014
HOMOLOGAÇÃO: 09/04/2014

OBJETO: A presente licitação tem por objeto a aquisição parcelada 
de Material Pedagógico e de Escritório para utilização da Secreta-
ria Municipal de Educação e Esportes durante o ano de 2014, de 
acordo com as exigências constantes do anexo I desta Tomada 
de Preços.

O Prefeito de Nova Trento torna público aos interessados que na 
licitação em epígrafe obtivemos o seguinte resultado final:
EMPRESAS VENCEDORAS: AQUINPEL SUPRIMENTOS PARA 
ESCRITÓRIO, INFORMÁTICA E PAPELARIA EIRELI, (CNPJ n° 
00.147.109/0001-56). Valor: R$ 6.710,80 (Seis mil, setecentos e 
dez reais e oitenta centavos).
ALEXANDRA DOS PASSOS EPP (CNPJ n° 12.260.623/0001-82). 
Valor: R$ 48.468,53 (Quarenta e oito mil, quatrocentos e sessenta 
e oito reais e cinquenta e três centavos).

Nova Trento/SC, 11 de abril de 2014.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal

Resultado Fase de Propostas - Tomada de Preço N° 
005/2014
Resultado do Julgamento das Propostas – Processo Licitatório n° 
034/2014 – Tomada de Preço n° 005/2014 - MUNICÍPIO DE NOVA 
TRENTO

O Prefeito de Nova Trento torna público que na licitação em epí-
grafe, cujo objeto é a Execução de serviços com fornecimento de 
material para realizar pavimentação e sinalização da rua Tirol (2ª 
Etapa – estaca 59 a 83), distrito de Claraíba, município de Nova 
Trento. Transcorrido o prazo para interposição de recurso contra 
o julgamento da HABILITAÇÃO, nos termos do art. 43, inc. III da 
Lei n° 8.666/93, no julgamento da Proposta sagrou-se vencedora, 
a seguinte licitante: ANDRADE & AMORIM PAVIMENTAÇÃO E DRE-
NAGEM LTDA. ME, inscrita no CNPJ n° 07.258.202/0001-87, com 
valor de R$ 126.000,00 (Cento e vinte e seis mil reais), estando 
o preço apresentado de acordo com orçamento da Prefeitura e 
pesquisa de preço de mercado.

Nova Trento (SC), 15 de abril de 2014.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito

Resultado Final E Homologação – Tomada de Preços 
N° 006/2014
RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS N° 
006/2014
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/2014
HOMOLOGAÇÃO: 14/04/2014

OBJETO: A presente licitação tem por objeto a execução de 

27 MAIONESE... APROVADA
28 CATCHUP... APROVADA
29 LEITE INTEGRAL... APROVADA
30 MARGARINA... APROVADA
31 DOCE DE LEITE... APROVADA

Sendo assim, declaramos Aprovada (s) a(s) amostra (s) apresen-
tada (s) pela empresa BARKI DISTRIBUIDORA LTDA.  Douglas 
Lemos, Pregoeiro, Maria Benedita Corrêa, Pregoeiro Substituto, 
Equipe de Apoio: Carla Claudino, Josezite dos Santos Hilário e 
Fernanda Hassmann Constâncio.

Ata de Julgamento de Amostras Pregão Presencial 
FMAS 002/2014
Ata de Julgamento de Amostra (s)
Pregão Presencial FMAS nº 002/2014. 

Conforme atestado pela Secretaria de Assistência Social e para 
fins de comprovação junto ao certame licitatório de que tra-
ta o Pregão Presencial FMAS 002/2014, informamos que a em-
presa JEAN CARLOS PEREIRA NUNES-ME, inscrita no CNPJ sob 
n°01.652.394/0001-25, apresentou a(s) amostra (s) referente aos 
itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14 E 15, no 
prazo determinado no respectivo edital. 

Lote: LOTE ÚNICO
Item Especificação Situação
1 CEBOLA IN NATURA... APROVADA
2 ALHO IN NATURA... APROVADA
3 ABACAXI IN NATURA... APROVADA
4 BANANA CATURRA IN NATURA... APROVADA
5 GOIABA IN NATURA... APROVADA
6 LARANJA ESPÉCIE PERA, IN NATURA... APROVADA
7 MAÇA FUGI IN NATURA... APROVADA
8 MAMÃO TIPO HAVAÍ IN NATURA... APROVADA

9
MANGA, IN NATURA, RESISTENTE, 
TRANSPARENTE... APROVADA

10 MELANCIA IN NATURA... APROVADA
11 TANGERINA IN NATURA... APROVADA
12 CENOURA... APROVADA
13 REPOLHO... APROVADA
14 TOMATE, LEGUME IN NATURA... APROVADA
15 OVOS DE GALINHA, IN NATURA... APROVADA

Sendo assim, declaramos Aprovada (s) a(s) amostra (s) apresen-
tada (s) pela empresa JEAN CARLOS PEREIRA NUNES-ME.  Dou-
glas Lemos, Pregoeiro, Maria Benedita Corrêa, Pregoeiro Substitu-
to, Equipe de Apoio: Carla Claudino, Josezite dos Santos Hilário e 
Fernanda Hassmann Constâncio.
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(os que foram apresentados na hora da inscrição);
XI - Inscrição no PIS/PASEP;
XII - Declaração de acúmulos ou não de cargos (retirar no setor 
de Recursos Humanos);
XIII - Declaração de não ter sido dispensado em processo seletivo 
anterior nos últimos 03 (três) anos, por motivos de penalidades 
resultantes de processo administrativo disciplinar, por abandono 
ao serviço sem justificativa;
XIV - Certidão de não ter antecedentes criminais dos últimos 05 
(cinco) anos expedida pelo Fórum.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se e publique-se na forma da Lei.

Nova Trento/SC, 14 de abril de 2014.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal 

VALDEMIR LUIZ QUAIATTO
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Anexo Único
(Decreto nº062/2014)

CARGO: ATENDENTE DE CRECHE

Classificação Nome completo
01 Lisangela Locks
02 Fabricia Mayer
03 Natália Vargas Vinotti
04 Claudinéia Serafim
05 Alesandra Aparecida da Silva
06 Claudete Maria Tosta
07 Mariléia Raiser Dalla Brida
08 Marilete Orlandi Piva
09 Maria Patrícia Schwambach Martins
10 Elvira Weber Moresco
11 Giulia Graciele Raiser
12 Daiane Aline Motta
13 Ana Lúcia Vargas Coelho
14 Josiani Piva Capraro
15 Carolina Casagrande
16 Ana Paula Orsi
17 Suelen do Belem de Oliveira
18 Eler Franzoi
19 Maria Goretti Minatti Cipriani
20 Nadja Cardoso de Andrade Barauna
21 Erondina Raiser Micheli
22 Isaulina Aparecida Dalpra Cipriani

CARGO: PROFESSOR (A) PARA ATUAR NO LABORATÓRIO DE IN-
FORMÁTICA

Classificação Nome completo
01 Alison Merizio Mazzola
02 Douglas Dalri
03 Vladimir dos Santos

CARGO: PROFESSOR (A) DE INGLÊS

Classificação Nome completo
01 Jackson Ferreira da Silva Santos

serviços com fornecimento de material para realizar drenagem e 
pavimentação na Rua Maria Menon Marcolla (290 metros), distrito 
de Claraíba, município de Nova Trento.
O Prefeito de Nova Trento torna público aos interessados que na 
licitação em epígrafe obtivemos o seguinte resultado final:
EMPRESA VENCEDORA: ANDRADE E AMORIM PAVIMENTAÇÃO 
E DRENAGEM LTDA ME (CNPJ nº 07.258.202/0001-87). Valor: 
R$81.000,00 (Oitenta e um mil reais).

Nova Trento/SC, 14 de abril de 2014.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal

Resposta Impugnação - Pregão Presencial N° 
024/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NOVA TRENTO

RESULTADO JULGAMENTO DE RECURSO - PROCESSO LICITATÓ-
RIO N° 043/2014 – PREGÃO PRESENCIAL N° 024/2014

IMPUGNANTE: ROYAL & SUNALLIANCE SEGUROS (BRASIL) S/A
“(…) Ante o exposto, conhece-se da presente impugnação apre-
sentada pela empresa ROYAL & SUNALLIANCE SEGUROS (BRA-
SIL) S/A e, no mérito se julga improcedente, mantendo lídimo o 
Processo Licitatório nº. 043/2014 nos seus exatos termos. Prefei-
tura de Nova Trento, 15 de abril de 2014.”

Aprigio José Botameli
Pregoeiro

Decreto Nº 062/2014
DECRETO nº 062/2014
convoca os aprovados noS processoS seletivoS 04/2014 E 05/2014 
que nominaM para comparecimento e apresentação de documen-
tação junto a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES E recursos 
humanos, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TRENTO, GIAN FRANCESCO 
VOLTOLINI, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 
30, I da CF; art. 11, VI, VII e IX, e art. 94, VII, da Lei Orgânica do 
Município de Nova Trento, e demais dispositivos legais pertinentes:
DECRETA:
Art. 1º Ficam convocados os candidatos classificados nominados 
no Anexo Único do presente Decreto para comparecerem junto a 
Secretaria de Educação e Esportes, no dia 16 de abril de 2014 às 
14h e 30min para a escolha de vagas, e no setor de Recursos Hu-
manos munidos da documentação abaixo relacionada observados 
o grau de instrução dos respectivos cargos:
I - Cópia da Carteira de Identidade;
II - Cópia do CPF;
III - Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social;
IV - Cópia da Certidão de Casamento (se for o caso);
V - Cópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 
anos;
VI - 01 (uma) foto 3/4
VII - Comprovação de aptidão física e mental para o exercício da 
função, mediante apresentação de atestado laboral;
VIII - Comprovação de regularidade com a Justiça Eleitoral e com 
o Serviço Militar, se for o caso;
IX - Cópia do Diploma em conformidade com área que irá atuar, 
se for o caso;
X - Cópia dos Diplomas/Certificados dos cursos de especialização, 
capacitação e aperfeiçoamento na área de atuação, se for o caso 



16/04/2014 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1469

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 216

12 André Fabiano Gnoatto
13 Janete Kriscinski Kniss
14 Jardel Sgrott Nagel

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL - CRAS

Classificação Nome completo
01 Renata Bet Rodrigues

CARGO: MOTORISTA DE TRANSPORTE ESCOLAR

Classificação Nome completo
01 Jair Silva dos Santos
02 Vili Francisco Giacomini
03 Francisco Rodolfo Orsi
04 Marcos Roberto da Silva 
05 Romoacir Romalino de Souza
06 Luiz Snaider

Lei Nº 2.534/2014
Lei    nº 2.534/2014
Institui o “Programa de Transporte de Calcário” no âmbito do Mu-
nicípio de Nova Trento.

Gian Francesco Voltolini, Prefeito Municipal, usando das atribui-
ções que lhe confere a Lei, Faz saber a todos os habitantes deste 
Município que a Câmara de Vereadores aprovou e Eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei, 

Art. 1º Fica instituído por esta Lei o “Programa de Transporte de 
Calcário” direto ao produtor, com o objetivo de fomentar a agricul-
tura familiar, beneficiando os produtores rurais com o transporte 
de calcário, até o limite de 12 (doze) toneladas/ano por produtor 
rural, a ser retirado no local da produção até a propriedade rural 
do beneficiado.

Art. 2º O transporte do calcário será realizado pelo Município, por 
veículos da sua frota ou por empresa terceirizada, mediante o 
pagamento do preço público estabelecido de acordo com o Anexo 
I da presente Lei, sob a orientação da Secretaria Municipal de 
Agricultura, Meio Ambiente e Saneamento.

Art. 3º Para ter direito aos benefícios do programa, o interessado 
deverá atender aos seguintes requisitos:

I – Preenchimento do termo de adesão ao programa (Anexo II) 
junto à Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Sa-
neamento;

II – Ser proprietário, meeiro, arrendatário, posseiro ou assentado 
do Programa de Reforma Agrária nos limites do município de Nova 
Trento;

III – Estar sob acompanhamento técnico da Empresa de Pesquisa 
Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina – Epagri, bem 
como ter sido contemplado com o fornecimento de calcário atra-
vés do respectivo programa estadual;

IV – Apresentar comprovação de venda de produção agropecuária 
no ano anterior, através de nota de produtor rural;

V – Possuir Declaração de Aptidão ao PRONAF;

VI – Recolhimento do preço público correspondente.

Decreto Nº 063/2014
DECRETO nº 063/2014
convoca os aprovados no processo seletivo 04/2014 que nomina 
para comparecimento e apresentação de documentação junto aO 
SETOR DE RECURSOS HUMANOS, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TRENTO, GIAN FRANCESCO 
VOLTOLINI, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 
30, I da CF; art. 11, VI, VII e IX, e art. 94, VII, da Lei Orgânica do 
Município de Nova Trento, e demais dispositivos legais pertinentes:
DECRETA:
Art. 1º Ficam convocados os candidatos classificados nominados 
no Anexo Único do presente Decreto para comparecerem junto ao 
setor de Recursos Humanos para escolha de vagas, no dia 16 de 
abril de 2014 às 09h00min, munidos da documentação abaixo re-
lacionada observados o grau de instrução dos respectivos cargos:
I - Cópia da Carteira de Identidade;
II - Cópia do CPF;
III - Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social;
IV - Cópia da Certidão de Casamento (se for o caso);
V - Cópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 
anos;
VI - 01 (uma) foto 3/4
VII - Comprovação de aptidão física e mental para o exercício da 
função, mediante apresentação de atestado laboral;
VIII - Comprovação de regularidade com a Justiça Eleitoral e com 
o Serviço Militar, se for o caso;
IX - Cópia do Diploma em conformidade com área que irá atuar, 
se for o caso;
X - Cópia dos Diplomas/Certificados dos cursos de especialização, 
capacitação e aperfeiçoamento na área de atuação, se for o caso 
(os que foram apresentados na hora da inscrição);
XI - Inscrição no PIS/PASEP;
XII - Declaração de acúmulos ou não de cargos (retirar no setor 
de Recursos Humanos);
XIII - Declaração de não ter sido dispensado em processo seletivo 
anterior nos últimos 03 (três) anos, por motivos de penalidades 
resultantes de processo administrativo disciplinar, por abandono 
ao serviço sem justificativa;
XIV - Certidão de não ter antecedentes criminais dos últimos 05 
(cinco) anos expedida pelo Fórum.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se e publique-se na forma da Lei.

Nova Trento/SC, 14 de abril de 2014.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal 

VALDEMIR LUIZ QUAIATTO
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Anexo Único
(Decreto nº063/2014)

CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

Classificação Nome completo
01 Silene Rodrigues Cadorin
02 Suzana Salete Bianchi Dell’Antonia
03 Lorena Wisintainer
04 Suzane Eccel
05 Marize Piffer Tomazoni
06 Marcos Paulo Marcolla
07 Carla Marcolla
08 Eloiza Tridapalli Dalri Orsi
09 Alayze Battisti Archer
10 Eduardo Licheski
11 Izete Tomasi Costa
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ANEXO II

Lei nº 2.534/2014

termo de adesão ao PRoGRAMA MUNICIPAL DE transporte de cal-
cário

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO
Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Saneamento

PROGRAMA MUNICIPAL DE transporte de calcário – Ano ________

Termo de adesãO

Nome:...............................................................................
Endereço residen cial:.......................................................................
Telefone:.....................................
Endereço da propriedade ru-
ral:.....................................................................................................
...........................................................................................................
............................................
CPF:..........................................................RG:....................................
............................
Cadastro do imóvel no INCRA:.....................................................
Quantidade de calcário a ser transportado (em tonela-
das):..............................
Região de destino:.......................................
Localidade:..................................................

Pelo presente termo venho aderir ao Programa de Transporte de Calcário 
instituído pelo Município de Nova Trento/SC, responsabilizando-me a 
custear com o pagamento do transporte do calcário na forma e valores 
previstos em Lei.

Nova Trento/SC, _____ de _____________ de _______
_____________________________
Interessado

Lei Nº 2.535/2014
Lei nº 2.535 / 2014
Concede Subvenção à Ação Social Neotrentina e dá outras Provi-
dências.

Gian Francesco Voltolini, Prefeito Municipal , usando das atribui-
ções que lhe confere o Art. 30 inciso V, da Lei Orgânica Municipal 
de 04/04/90,

Faz saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de 
Vereadores aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a conceder 
subvenção no valor de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos re-
ais), em 06 (seis) parcelas de R$ 400,00 (quatrocentos reais), 
mensais, à Ação Social Neotrentina, estabelecida à Rua Santo Iná-
cio, nº 170, na cidade de Nova Trento, cadastrada no CNPJ sob o 
nº 78.540.929/0001-09.

Art. 2º O valor a que se refere o Artigo 1º da presente Lei, será 
aplicado no pagamento de monitores para a execução do projeto 
denominado “Inclusão e Promoção para o Trabalho”.

Art. 3º Fica a entidade contemplada pelo Município com a subven-
ção, obrigada a prestar contas da aplicação dos recursos ao Poder 
Executivo Municipal, no prazo de até 60 (sessenta) dias contados 

§ 1º Ocorrendo desvio de finalidade comprovado, ou má fé, o 
agricultor beneficiado perderá o direito a atendimentos futuros.

§ 2º Os casos que não se enquadrarem nos critérios estabelecidos 
nesta Lei serão analisados pelo Conselho Municipal de Desenvol-
vimento Rural.

Art. 4º O interessado, de posse da 2ª via do termo de adesão ao 
programa emitido pela Secretaria Municipal de Agricultura, Meio 
Ambiente e Saneamento e da autorização de retirada emitida pela 
Epagri, comparecerá junto ao setor de tributos da Prefeitura Mu-
nicipal para a emissão do respectivo Documento de Arrecadação 
Municipal – DAM.

Parágrafo único. O comprovante de quitação dos valores devidos 
deverão ser apresentados junto à Secretaria Municipal de Agricul-
tura, Meio Ambiente e Saneamento, sendo esta a condição para 
a programação do transporte para cada entrega realizada até o 
limite máximo do programa.

Art. 5º Caberá a Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambien-
te e Saneamento, o cadastramento dos produtores e a programa-
ção do transporte a ser realizado.

Art. 6º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária:
Órgão 06 – Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e 
Saneamento;
Unidade 01 - Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente 
e Saneamento;
Projeto/Atividade 2.047 – Manutenção da Secretaria da Agricul-
tura;
Item 110 – 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01 – Aplicações Diretas.

Art. 7° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, em 08 de abrilde 2014.
Gian Francesco Voltolini
Prefeito Municipal

Registrada a presente lei nesta Prefeitura e  publicada no Diário 
Oficial dos Municípios-DOM/SC.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário M. Administração e Finanças

ANEXO I

Lei nº 2.534/2014

tabela de valores do PRoGRAMA MUNICIPAL DE transporte de cal-
cário (por frete realizado)

Região Localidades Preço por frete em UFM
Claraíba Claraíba, Indaiá, Tirol. 136,00 UFM’s

São Valentim
Salto, São Caetano, 
Bom Retiro e Bonito. 136,00 UFM’s

Pitanga

Pitanga, Alto Pitanga, 
Lageado, Serraval, Sau-
dade Grande e Saudade 
Pequena. 169,00 UFM’s

Aguti

Aguti, Reginaldo, 
Conquista, Capivara, 
Trombudo, Rio Veado. 203,00 UFM’s
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3.3.90.00
Outras Despesas Cor-
rentes 70.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 70.000,00

0901
Secretaria Transportes, 
Obras e Serv. Urbanos. 211.300,00

0901.17.512.0008.2055
Melhoria e Manut. dos 
Serv. de Coleta de Lixo 211.300,00

3.3.90.00
Outras Despesas Cor-
rentes 211.300,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 211.300,00

0902
Fundo Municipal de 
Defesa Civil 15.000,00

0902.06.182.0008.2049
Manut. do Fundo Muni-
cipal de Defesa Civil 15.000,00

3.3.90.00
Outras Despesas Cor-
rentes 15.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 15.000,00

1001 Encargos Gerais 210.000,00
1001.28.843.0000.0004 Amortização de Dívidas 210.000,00
4.6.90.00 Amortização de Dívidas 210.000,00
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 210.000,00

TOTAL 666.500,00

ANULAÇÕES:

CÓDIGO
CLASSIFICAÇÃO DA 
DESPESA VALOR

0204
Fundo de Reequipamen-
to do Bombeiro 3.000,00

0204.06.182.0006.2040
Manutenção do Funre-
bom 3.000,00

3.3.90.00
Outras Despesas Cor-
rentes 3.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 3.000,00

0301
Secretaria de Adminis-
tração e Finanças 141.000,00

0301.04.122.0002.2006
Manut. Secret. de Admi-
nistração e Finanças 76.000,00

3.1.90.00
Pessoal e Encargos 
Sociais 76.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 76.000,00

0301.04.122.0002.2007
Manutenção da Casa da 
Cidadania 10.000,00

3.1.90.00
Pessoal e Encargos 
Sociais 7.000,00

3.1.91.00
Pessoal e Encargos 
Sociais 3.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 10.000,00

0301.04.123.0002.1001
Revitalização da Máqui-
na Arrecadadora 55.000,00

3.3.90.00
Outras Despesas Cor-
rentes 55.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 55.000,00

0601

Secretaria da Agricul-
tura, Meio Ambiente e 
Saneamento 84.500,00

0601.20.606.0007.1016
Aquisição de Trator e 
Equipamentos Agrícola 64.500,00

4.4.90.00 Investimentos 64.500,00

da data do recebimento, na forma estabelecida pelas normas de 
controle interno, sob pena de ressarcir aos cofres públicos o valor 
recebido.

Art. 4º As despesas decorrentes da presente Lei, correrão por con-
ta de recursos próprios consignados no orçamento fiscal vigente 
do Município.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, em 15 de abril de 2014.
Gian Francesco Voltolini
Prefeito Municipal

Registrada a presente Lei nesta Prefeitura e publicada no Diário 
Oficial dos Municípios DOM/SC.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário M. Administração e Finanças

Lei Nº 2.536/2014
LEI   N° 2.536/2014
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar na Lei Orça-
mentária do exercício de 2014.

GIAN FRANCESCO VOLTOLINI, Prefeito Municipal de Nova Trento, 
faz saber a todos os habitantes do Município que a Câmara apro-
vou e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir crédito adicional suplementar de até R$ 666.500,00 (Seis-
centos e sessenta e seis mil e quinhentos reais) utilizando como 
fonte de recursos a anulação de dotação, conforme abaixo espe-
cificado:

SUPLEMENTAÇÕES:

CÓDIGO
CLASSIFICAÇÃO DA 
DESPESA VALOR

0501
Secretaria de Cultura, 
Turismo, Esp. e Lazer 95.200,00

0501.23.695.0007.2048
Manutenção do Fundo 
de Desenv. Turístico 30.000,00

3.3.90.00
Outras Despesas Cor-
rentes 30.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 30.000,00

0501.27.812.0005.2039
Apoio ao Esporte 
Amador 65.200,00

4.4.90.00 Investimentos 65.200,00
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 65.200,00

0601

Secretaria da Agricul-
tura, Meio Ambiente e 
Saneamento 65.000,00

0601.20.606.0007.2047
Manutenção da Secreta-
ria de Agricultura 65.000,00

3.3.90.00
Outras Despesas Cor-
rentes 65.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 65.000,00

0801
Secretaria de Assistên-
cia Social e Habitação 70.000,00

0801.08.244.0006.2045
Functo. e Manutenção 
do FMAS 70.000,00
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Lei Nº 2.537/2014
LEI N° 2.537 / 2014
Autoriza o repasse de valores decorrentes de serviços profissionais 
das AIH’s a servidores médicos do Município de Nova Trento e dá 
outras providências.

GIAN FRANCESCO VOLTOLINI, Prefeito Municipal de Nova Trento, 
faz saber a todos os habitantes do Município que a Câmara apro-
vou e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
repassar aos servidores municipais ocupantes do cargo de médico, 
valores decorrentes de serviços profissionais das Autorizações de 
Internação Hospitalar - AIH’s, na forma definida pelo Ministério da 
Saúde e calculada pela Secretaria de Estado da Saúde com base 
na produção informada pela Secretaria Municipal de Saúde, ou na 
forma definida no Termo de Compromisso de Adesão ao Projeto 
Estadual de Cirurgias Eletivas e na Portaria nº 669/2012 da Secre-
taria de Estado da Saúde.

Art. 2º Os repasses de que trata o artigo 1º desta lei será realizado 
através da folha de pagamento e constitui numerário variável que 
não se incorpora para fins de aposentadoria pelo Regime Próprio 
de Previdência Social.

Art. 3° Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Nova Trento, 15 de abril de 2014.
Gian Francesco Voltolini
Prefeito Municipal

Registrada a presente Lei nesta Prefeitura e publicada no Diário 
Oficial dos Municípios DOM/SC.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário M. Administração e Finanças

Decreto Nº 064/2014
DECRETO Nº 064/2014
Abre crédito adicional suplementar na Lei Orçamentária do exer-
cício de 2014.

GIAN FRANCESCO VOLTOLINI, Prefeito Municipal de Nova Trento, 
usando das atribuições que lhe confere o Art.94, inciso VIII, da Lei 
Orgânica Municipal e autorizado pela Lei nº 2.536, de 15/04/2014, 
DECRETA:

Art. 1° Fica aberto um  crédito adicional suplementar de até R$ 
666.500,00 (Seiscentos e sessenta e seis mil e quinhentos reais) 
utilizando como fonte de recursos a anulação de dotação, confor-
me abaixo especificado:

SUPLEMENTAÇÕES:

CÓDIGO
CLASSIFICAÇÃO DA 
DESPESA VALOR

0501
Secretaria de Cultura, 
Turismo, Esp. e Lazer 95.200,00

0501.23.695.0007.2048
Manutenção do Fundo 
de Desenv. Turístico 30.000,00

3.3.90.00
Outras Despesas Cor-
rentes 30.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 30.000,00

0501.27.812.0005.2039
Apoio ao Esporte 
Amador 65.200,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 64.500,00

0601.22.661.0007.1013
Implantação de Distrito 
Industrial 20.000,00

4.5.90.00 Inversões Financeiras 20.000,00
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 20.000,00

0801
Secretaria de Assistên-
cia Social e Habitação 103.000,00

0801.08.243.0006.2044
Funcionamento e Manu-
tenção da APAE 103.000,00

3.3.90.00
Outras Despesas Cor-
rentes 103.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 103.000,00

0901
Secretaria Transportes, 
Obras e Serv. Urbanos. 335.000,00

0901.15.451.0008.1018 Pavimentação de Ruas 150.000,00
4.4.90.00 Investimentos 150.000,00
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 150.000,00

0901.15.452.0008.1020
Aquisição de Veículos e 
Equip. Rodoviários 25.000,00

4.4.90.00 Investimentos 25.000,00
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 25.000,00

0901.15.452.0008.2054
Revitalização de Ruas e 
Praças 20.000,00

3.3.90.00
Outras Despesas Cor-
rentes 20.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 20.000,00

0901.15.453.0008.1019
Construção de Abrigos 
de Passageiros 30.000,00

4.4.90.00 Investimentos 30.000,00
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 30.000,00

0901.26.782.0007.1014 Construção de Pontes 80.000,00
4.4.90.00 Investimentos 80.000,00
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 80.000,00

0901.26.782.0007.1014 Construção de Bueiros 30.000,00
4.4.90.00 Investimentos 30.000,00
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 30.000,00

TOTAL 666.500,00

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

Nova Trento, 15 de abril de 2014.
Gian Francesco Voltolini
Prefeito Municipal

Registrada a presente Lei nesta Prefeitura e publicada no Diário 
Oficial dos Municípios DOM/SC.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário M. Administração e Finanças
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3.1.91.00
Pessoal e Encargos 
Sociais 3.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 10.000,00

0301.04.123.0002.1001
Revitalização da Máqui-
na Arrecadadora 55.000,00

3.3.90.00
Outras Despesas Cor-
rentes 55.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 55.000,00

0601

Secretaria da Agricul-
tura, Meio Ambiente e 
Saneamento 84.500,00

0601.20.606.0007.1016
Aquisição de Trator e 
Equipamentos Agrícola 64.500,00

4.4.90.00 Investimentos 64.500,00
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 64.500,00

0601.22.661.0007.1013
Implantação de Distrito 
Industrial 20.000,00

4.5.90.00 Inversões Financeiras 20.000,00
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 20.000,00

0801
Secretaria de Assistên-
cia Social e Habitação 103.000,00

0801.08.243.0006.2044
Funcionamento e Manu-
tenção da APAE 103.000,00

3.3.90.00
Outras Despesas Cor-
rentes 103.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 103.000,00

0901
Secretaria Transportes, 
Obras e Serv. Urbanos. 335.000,00

0901.15.451.0008.1018 Pavimentação de Ruas 150.000,00
4.4.90.00 Investimentos 150.000,00
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 150.000,00

0901.15.452.0008.1020
Aquisição de Veículos e 
Equip. Rodoviários 25.000,00

4.4.90.00 Investimentos 25.000,00
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 25.000,00

0901.15.452.0008.2054
Revitalização de Ruas e 
Praças 20.000,00

3.3.90.00
Outras Despesas Cor-
rentes 20.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 20.000,00

0901.15.453.0008.1019
Construção de Abrigos 
de Passageiros 30.000,00

4.4.90.00 Investimentos 30.000,00
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 30.000,00

0901.26.782.0007.1014 Construção de Pontes 80.000,00
4.4.90.00 Investimentos 80.000,00
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 80.000,00

0901.26.782.0007.1014 Construção de Bueiros 30.000,00
4.4.90.00 Investimentos 30.000,00
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 30.000,00

TOTAL 666.500,00

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

4.4.90.00 Investimentos 65.200,00
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 65.200,00

0601

Secretaria da Agricul-
tura, Meio Ambiente e 
Saneamento 65.000,00

0601.20.606.0007.2047
Manutenção da Secreta-
ria de Agricultura 65.000,00

3.3.90.00
Outras Despesas Cor-
rentes 65.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 65.000,00

0801
Secretaria de Assistên-
cia Social e Habitação 70.000,00

0801.08.244.0006.2045
Functo. e Manutenção 
do FMAS 70.000,00

3.3.90.00
Outras Despesas Cor-
rentes 70.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 70.000,00

0901
Secretaria Transportes, 
Obras e Serv. Urbanos. 211.300,00

0901.17.512.0008.2055
Melhoria e Manut. dos 
Serv. de Coleta de Lixo 211.300,00

3.3.90.00
Outras Despesas Cor-
rentes 211.300,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 211.300,00

0902
Fundo Municipal de 
Defesa Civil 15.000,00

0902.06.182.0008.2049
Manut. do Fundo Muni-
cipal de Defesa Civil 15.000,00

3.3.90.00
Outras Despesas Cor-
rentes 15.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 15.000,00

1001 Encargos Gerais 210.000,00
1001.28.843.0000.0004 Amortização de Dívidas 210.000,00
4.6.90.00 Amortização de Dívidas 210.000,00
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 210.000,00

TOTAL 666.500,00

ANULAÇÕES:

CÓDIGO
CLASSIFICAÇÃO DA 
DESPESA VALOR

0204
Fundo de Reequipamen-
to do Bombeiro 3.000,00

0204.06.182.0006.2040
Manutenção do Funre-
bom 3.000,00

3.3.90.00
Outras Despesas Cor-
rentes 3.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 3.000,00

0301
Secretaria de Adminis-
tração e Finanças 141.000,00

0301.04.122.0002.2006
Manut. Secret. de Admi-
nistração e Finanças 76.000,00

3.1.90.00
Pessoal e Encargos 
Sociais 76.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 76.000,00

0301.04.122.0002.2007
Manutenção da Casa da 
Cidadania 10.000,00

3.1.90.00
Pessoal e Encargos 
Sociais 7.000,00
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Orleans

Prefeitura

Aviso de Licitação - Pregão 50/14
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA DE ORLEANS
AVISO DE LICITAÇÃO
Edital: PREGÃO PRESENCIAL Nº 50/2014.

Tipo: Menor Preço/Global
Objeto: PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA, DRENAGEM E SINALIZAÇÃO 
DA ESTRADA GERAL RIO NOVO NUMA EXTENSÃO DE 2.239,45 
METROS, CONFORME PROJETO.
Recebimento das Propostas: até o dia 20/04/2014 às 14h00minm.
Abertura das Propostas: dia 20/04/2014, às 14h: 00m.
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte en-
dereço e horário: Rua XV de Novembro, nº 282, nos dias úteis, 
das Segunda à Sexta, das 12:30 às 18:30 horas, pelo fone (48) 
3886.0100, pelo email: licitacao@orleans.sc.gov.br ou pelo site 
www.orleans.sc.gov.br.

ORLEANS, 12 de Março de 2014.
FABIO SALVADOR
Pregoeiro

Aviso de Licitação- Pregão Presencial 48/2014
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA DE ORLEANS
AVISO DE LICITAÇÃO
Edital: PREGÃO PRESENCIAL Nº 48/2014.

Tipo: Menor Preço/Por Item
Objeto: AQUISIÇÃO DE LARVICIDA BIOLÓGIO BTI PARA CON-
TROLE DE MOSQUITO BORRACHUDO.

Recebimento das Propostas: até o dia 29/04/2014 às 13h45minm.

Abertura das Propostas: dia 29/04/2014, às 14h: 00m.

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte en-
dereço e horário: Rua XV de Novembro, nº 282, nos dias úteis, 
das Segunda à Sexta, das 12:30 às 18:30 horas, pelo fone (48) 
3886.0100, pelo email: licitacao@orleans.sc.gov.br ou pelo site 
www.orleans.sc.gov.br.

ORLEANS, 15 de Abril de 2014.
Fabio Salvador
Presidente da Comissão de Lictação

Nova Trento, 15 de abril de 2014.
Gian Francesco Voltolini
Prefeito Municipal

Registrado o presente decreto nesta Prefeitura e publicado no Di-
ário Oficial dos Municípios DOM/SC.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário M. Administração e Finanças

Decreto Nº 061/2014
ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENTAR,DENTRO DO ORÇAMEN-
TO VIGENTE DO SAMAE COM SUPERAVIT FINANCEIRO DO EXER-
CÍCIO DE 2013 NO VALOR DE R$ 195.585,85 para a cobertura da 
dotação orçamentária,conforme identificação abaixo:

15- Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto-SAMAE

01- Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto-SAMAE

PROJ.ATIV. 2.034 –ADMINISTRAÇÃO SAMAE

(13) 3.3.90.00.00.00.00.00.00.06.0036.000000 Aplicações Diretas 
R$ 100.000.00

15- Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto-SAMAE

01- Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto-SAMAE

PROJ.ATIV. 2.035 –CAPTAÇÃO,TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE 
ÁGUA

(14) 3.3.90.00.00.00.00.00.00.06.0036.000000 Aplicações Diretas 
R$ 95.585,85

Nova Trento,10 de Abril de 2014
CARLOS TARCISIO BATTISTI  MARIA DE LOURDES ROVER
DIRETOR SAMAE    TEC. CONTABIL SAMAE
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DECRETA:
Art. 1º  - Fica cessado os efeitos do Decreto n.º 2277/2012, que 
concedeu função de Confiança ao Servidor Público Municipal Sr. 
Luiz Carlos de Lima Roza, a partir de 01 de abril de 2014.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Ouro Verde – SC, em 09 de abril de 2014.
ROSANE MINETTO SELIG
Prefeita Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

NILSON SANTIN
Vice-Prefeito Municipal

Decreto Nº2459
DECRETO N.º 2459/2014
“DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

ROSANE MINETTO SELIG, Prefeita Municipal de Ouro Verde, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas por Lei.

DECRETA:
Art. 1º  - Fica Exonerada a Pedido a Conselheira Tutelar Sra. Luci-
vani Selig, a partir do dia 11/04/2014.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Ouro Verde – SC, em 11 de abril de 2014.
ROSANE MINETTO SELIG
Prefeita Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

NILSON SANTIN
Vice-Prefeito Municipal

Decreto Nº2460
DECRETO N.º 2423/2014
“DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”

ROSANE MINETTO SELIG, Prefeita Municipal de Ouro Verde em 
exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas pela Lei.

DECRETA:
Art. 1º - Fica Decretado Ponto Facultativo em todas as Repartições 
Públicas do Município de Ouro Verde, no dia 17/04/2014, no perí-
odo vespertino.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação.

Art. 3º - São revogadas as disposições em contrário.

Ouro Verde – SC, em 14 de abril de 2014.
ROSANE MINETTO SELIG
Prefeita Municipal

Ouro Verde

Prefeitura

Decreto Nº2456
DECRETO N.º 2456/2014
“DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

ROSANE MINETTO SELIG, Prefeita Municipal de Ouro Verde, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas por Lei.

DECRETA:
Art. 1º  - Fica Exonerada a Pedido a Servidora Pública Municipal 
Sra. VERA LUCIA STOLARSKI CATAPAN, ocupante do Cargo efetivo 
de Auxiliar Administrativo, a partir do dia 04/04/2014.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Ouro Verde – SC, em 08 de abril de 2014.
ROSANE MINETTO SELIG
Prefeita Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

NILSON SANTIN
Vice-Prefeito Municipal

Decreto Nº2457
DECRETO N.º 2457/2014
“DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

ROSANE MINETTO SELIG, Prefeita Municipal de Ouro Verde, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas por Lei.

DECRETA:
Art. 1º  - Fica Exonerado a Pedido o Servidor Público Municipal Sr. 
GEOVANE GOULART, ocupante do Cargo efetivo de Motorista

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Ouro Verde – SC, em 09 de abril de 2014.
ROSANE MINETTO SELIG
Prefeita Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

NILSON SANTIN
Vice-Prefeito Municipal

Decreto Nº2458
DECRETO N.º 2458/2014
“CESSA EFEITOS DE DECRETO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ROSANE MINETTO SELIG, Prefeita Municipal de Ouro Verde, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas por Lei.
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abril de 2014.

DECRETA:
Art. 1º - Fica Incluído despesas e aberto um CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL no valor de R$ 195.000,00 (Cento e noventa e cinco mil 
reais), com a seguinte classificação orçamentária:

06 – SECRETARIA/COORD. DE AGRICULTU-
RA E MEIO AMBIENTE
06.01 – SECRETARIA/COORD. DE AGRICUL-
TURA E MEIO AMBIENTE
20 – AGRICULTURA
606 – EXTENSÃO RURAL
2001 – ASSISTENCIA AO PRODUTOR 
RURAL
1034 – Aquisição de Equipamentos Agrí-
colas
40000000 – DESPESAS DE CAPITAL
44000000 – INVESTIMENTOS
44900000 – APLICAÇÕES DIRETAS R$ 195.000,00
Fonte: 0124 – Transferências de Convênios 
- Outros R$ 195.000,00
Ação 0034 – Aquisição de Equipamentos 
Agrícolas
TOTAL GERAL R$ 195.000,00

Art. 2º - O Crédito aberto por esta Lei correrá por conta de re-
cursos a serem liberados, através do Contrato de Repasse nº. 
1.005.089/2013/MAPA/CAIXA, firmado junto a CAIXA ECONÔMI-
CA FEDERAL, no valor total de R$ 195.000,00 (Cento e noventa 
e cinco mil reais) e R$ 9.000,00 (Nove mil reais) de contrapartida 
financeira já existente no orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Ouro Verde (SC), em 15 de Abril de 2014.
ROSANE MINETTO SELIG
Prefeita Municipal

A presente Lei foi registrada e publicada em data supra.

NILSON SANTIN
Vice-Prefeito Municipal

Lei Nº892
LEI Nº. 892/2014
“Inclui Despesa na Ação 1034 no Plano Plurianual do Município 
para o Exercício de 2014 e na Lei de Diretrizes Orçamentária para 
o Exercício de 2014, Abre Crédito Adicional Especial e da outras 
providencias”.

ROSANE MINETTO SELIG, Prefeita Municipal do Município de Ouro 
Verde, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições le-
gais.
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal de Vereadores, votou, aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
incluir despesas e abrir um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no 
valor de R$ 195.000,00 (Cento e noventa e cinco mil reais), com a 
seguinte classificação orçamentária:

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

NILSON SANTIN
Vice-Prefeito Municipal

Decreto Nº2461
DECRETO Nº. 2461/2014
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLE-
MENTAR, POR CONTA DO SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍ-
CIO ANTERIOR DA FONTE DE RECURSO 0622 – TRANSFERENCIAS 
DE CONVENIOS – EDUCAÇÃO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ROSANE MINETTO SELIG, Prefeita Municipal de Ouro Verde, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município e de conformidade 
com o Inciso III do Artigo 10 da Lei Municipal nº. 873/2013, de 10 
de Dezembro de 2013.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no 
valor de R$ 26.255,32 (vinte e seis mil, duzentos e cinqüenta e 
cinco reais e trinta e dois centavos), destinados a reforçar a se-
guinte dotação orçamentária do orçamento vigente:

04.01 – SECRETARIA/COORD. DE EDUCA-
ÇÃO, CULTURA E ESPORTE
12.365.1204.1.000023 – Manutenção da 
Educação Infantil
44900000 – Aplicações Diretas – Fonte 
0622 – Transferências de Convênios – 
Educação - Reduzido 042 R$ 26.255,32
TOTAL GERAL R$ 26.255,32

Art. 2º - O Crédito aberto por este Decreto correrá por conta de 
recursos Vinculados ao Superávit Financeiro Vinculados ao Convê-
nio nº 700774/2011, apurando no Exercício Anterior da Fonte de 
Recuso 0622 – Transferências de Convênios - Educação, no valor 
de R$ 26.255,32 (vinte e seis mil, duzentos e cinqüenta e cinco 
reais e trinta e dois centavos).

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação.

Art. 4º - São revogadas as disposições em contrário.

Ouro Verde (SC), em 14 de Abril de 2014.
ROSANE MINETTO SELIG
Prefeita Municipal

O presente Decreto foi registrado e publicado em data supra.

NILSO SANTIN
Vice-Prefeito Municipal

Decreto Nº2462
DECRETO Nº. 2462/2014
“Inclui Despesa na Ação 1034 no Plano Plurianual do Município 
para o Exercício de 2014 e na Lei de Diretrizes Orçamentária para 
o Exercício de 2014, Abre Crédito Adicional Especial e da outras 
providencias”.

ROSANE MINETTO SELIG, Prefeita Municipal do Município de Ouro 
Verde, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições le-
gais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e de 
conformidade com o artigo 1º da Lei Municipal n.º 892, de 15 de 
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14 de Abril de 2014. 

Rosane Minetto Selig 
Prefeita Municipal.

Extrato de Pregão
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Registro de Preço 0034/2014 O 
Município de Ouro Verde, por intermédio do Prefeito Municipal, 
leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Objeto: Aquisição de próte-
ses dentárias para distribuição gratuita pela Secretaria de Saúde 
do Município de Ouro Verde – SC. Entrega dos Envelopes: Até as 
09h00min horas do dia 05 de maio 2014. Credenciamento, sessão 
de lances e Habilitação: Ás 09h05min horas do dia 05 de maio de 
2014. Obtenção do Edital: Setor de Licitações da Prefeitura Muni-
cipal de Ouro Verde, na Rua João Maria Conrado, nº. 425, ou pelo 
site www.ouroverde.sc.gov.br, ou pelo fone (49) 3447-0007. 

Ouro Verde (SC), 15 de abril de 2014. 
Rosane Minetto Selig 
Prefeita Municipal.

06 – SECRETARIA/COORD. DE AGRICUL-
TURA E MEIO AMBIENTE
06.01 – SECRETARIA/COORD. DE AGRI-
CULTURA E MEIO AMBIENTE
20 – AGRICULTURA
606 – EXTENSÃO RURAL
2001 – ASSISTENCIA AO PRODUTOR 
RURAL
1034 – Aquisição de Equipamentos Agrí-
colas
40000000 – DESPESAS DE CAPITAL
44000000 – INVESTIMENTOS
44900000 – APLICAÇÕES DIRETAS R$ 195.000,00
Fonte: 0124 – Transferências de Convênios 
- Outros R$ 195.000,00
Ação 0034 – Aquisição de Equipamentos 
Agrícolas
TOTAL GERAL R$ 195.000,00

Art. 2º - O Crédito aberto por esta Lei correrá por conta de re-
cursos a serem liberados, através do Contrato de Repasse nº. 
1.005.089/2013/MAPA/CAIXA, firmado junto a CAIXA ECONÔMI-
CA FEDERAL, no valor total de R$ 195.000,00 (Cento e noventa 
e cinco mil reais) e R$ 9.000,00 (Nove mil reais) de contrapartida 
financeira já existente no orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Ouro Verde (SC), em 15 de Abril de 2014.
ROSANE MINETTO SELIG
Prefeita Municipal

A presente Lei foi registrada e publicada em data supra.

NILSON SANTIN
Vice-Prefeito Municipal

Extrato Dispensa
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
DISPENSA DE LICITAÇÃO PÚBLICA Nº 0010/2014

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviço na realização de Processo Seletivo para admissão de ser-
vidores em caráter temporário (ACT), Amparo legal lei 8.666/93 e 
alterações Informações: Secretaria Geral de ADM e setor de licita-
ções da Prefeitura Municipal de Ouro Verde-SC, na Rua João Maria 
Conrado, Centro nº. 425, ou pelo site www.ouroverde.sc.gov.br, 
fone (49) 3447-0007, Ouro Verde (SC), 11 de Abril de 2014.

Rosane Minetto Selig 
Prefeita Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
DISPENSA DE LICITAÇÃO PÚBLICA Nº 0011/2014

Objeto: Contratação de Profissional em arquitetura para Confecção 
e Elaboração de Projeto Arquitônico, plantas baixa, orçamento, 
memoriais descritivos e reforma de 30 (trinta) casas habitacionais. 
Amparo legal lei 8.666/93 e alterações Informações: Secretaria 
Geral de ADM e setor de licitações da Prefeitura Municipal de Ouro 
Verde-SC, na Rua João Maria Conrado, Centro nº. 425, ou pelo site 
www.ouroverde.sc.gov.br, fone (49) 3447-0007, Ouro Verde (SC), 
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ATO Nº. 388/2014.
ATO Nº. 388/2014.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR RAFAEL TENFEN LEGAT, para ocupar o cargo de Provi-
mento em Comissão de Gerente, Nível DAS V, Quadro de Pessoal 
da Secretaria de Saúde da Administração Direta desta Prefeitura, 
de acordo com a Lei Complementar nº. 149 de 26 de novembro de 
2013, com efeitos a contar de 05/03/2014.

Palhoça, SC, em 05 de março de 2014.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

ROSINEI DE SOUZA INÁCIO
Secretário de Saúde

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 05/03/2014 
a 20/03/2014 

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

ATO Nº. 389/2014.
ATO Nº. 389/2014.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR JOÃO CARLOS DORIGONI, para ocupar o cargo de Provi-
mento em Comissão de Diretor, Nível DAS II, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Planejamento e Infraestruturada Administração Di-
reta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 149 
de 26 de novembro de 2013, com efeitos a contar de 05/03/2014.

Palhoça, SC, em 05 de março de 2014.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 05/03/2014 
a 20/03/2014 

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

Palhoça

Prefeitura

Ato Nº. 386/2014.
ATO Nº. 386/2014.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR SERGIO DA SILVA, para ocupar o cargo de Provimento 
em Comissão de Assessor, Nível DAS-VI, Quadro de Pessoal da Se-
cretaria da Receita da Administração Direta desta Prefeitura, com 
efeitos a contar de 10/03/2014.

Palhoça, SC, em 05 de março de 2014.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 05/03/2014 
a 20/03/2014 

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

ATO Nº. 387/2014.
ATO Nº. 387/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO JOÃO CARLOS DORIGONI, para ocupar o 
cargo de Provimento em Comissão de Gerente Geral, Nível DAS-IV, 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Planejamento e Infraestrutura 
da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 
04/03/2014.

Palhoça, SC, em 05 de março de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 05/03/2014 
a 20/03/2014 

Patrícia Schmitz
DG - Expediente
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ATO Nº. 392/2014.
ATO Nº. 392/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO RODRIGO LUIZ ALVES, para ocupar o cargo 
de Provimento em Comissão de Diretor, Nível DAS-II, Quadro de 
Pessoal da Procuradoria Geral do Município da Administração Dire-
ta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 11/03/2014.

Palhoça, SC, em 12 de março de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 12/03/2014 
a 27/03/2014 

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

ATO Nº. 393/2014.
ATO Nº. 393/2014.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR CARLOS ANTONIO DO AMARAL, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Gerente Geral, Nível DAS IV, Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Assistência Social da Administração Di-
reta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 149 
de 26 de novembro de 2013, com efeitos a contar de 10/03/2014.

Palhoça, SC, em 12 de março de 2014.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 12/03/2014 
a 27/03/2014 

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

ATO Nº. 390/2014.
ATO Nº. 390/2014.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR AMERICO DE ALMEIDA, para ocupar o cargo de Provi-
mento em Comissão de Assessor Especial, Nível DAS V, Quadro de 
Pessoal dos Serviços Autônomo Municipal de água e Esgoto de Pa-
lhoça – SAMAE Palhoça da Administração Indireta desta Prefeitura, 
de acordo com a Lei Complementar nº. 149 de 26 de novembro de 
2013, com efeitos a contar de 05/03/2014.

Palhoça, SC, em 05 de março de 2014.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 05/03/2014 
a 20/03/2014 

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

ATO Nº. 391/2014.
ATO Nº. 391/2014.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR SANDRA PEREIRA, para ocupar o cargo de Provimen-
to em Comissão de Assessor Técnico, Nível DAS III, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Habitação da Administração Direta desta 
Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 149 de 26 de 
novembro de 2013, com efeitos a contar de 17/03/2014.

Palhoça, SC, em 05 de março de 2014.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 05/03/2014 
a 20/03/2014 

Patrícia Schmitz
DG - Expediente
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CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR NELSON JUAREZ MICHELON, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Diretor, Nível DAS II, Quadro de Pes-
soal da Secretaria de Assistência Social da Administração Direta 
desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 149 de 
26 de novembro de 2013, com efeitos a contar de 17/03/2014.

Palhoça, SC, em 12 de março de 2014.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 12/03/2014 
a 27/03/2014 

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

ATO Nº. 399/2014.
ATO Nº. 399/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
EXONERAR JOSE ILTON PEREIRA JUNIOR, para ocupar o cargo 
de Provimento em Comissão de Gerente, Nível DAS-V, Quadro de 
Pessoal da Secretaria da Receita da Administração Direta desta 
Prefeitura, com efeitos a contar de 04/03/2014.

Palhoça, SC, em 12 de março de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 12/03/2014 
a 27/03/2014 

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

PORTARIA Nº. 1000/2014.
PORTARIA Nº. 1000/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 

ATO Nº. 394/2014.
ATO Nº. 394/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO NELSON JUAREZ MICHELON, do cargo de 
Provimento em Comissão de Gerente Geral, Nível DAS-IV, Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Assistência Social da Administração 
Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 14/03/2014.

Palhoça, SC, em 12 de março de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 12/03/2014 
a 27/03/2014 

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

ATO Nº. 395/2014.
ATO Nº. 395/2014.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR JANAINA PEREIRA DA SILVA, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Diretor, Nível DAS II, Quadro de Pes-
soal da Secretaria de Assistência Social da Administração Direta 
desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 149 de 
26 de novembro de 2013, com efeitos a contar de 17/03/2014.

Palhoça, SC, em 12 de março de 2014.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 12/03/2014 
a 27/03/2014 

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

ATO Nº. 398/2014.
ATO Nº. 398/2014.
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Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 10/03/2014 
a 25/03/2014 

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

PORTARIA Nº. 1002/2014.
PORTARIA Nº. 1002/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
CONTRATAR ANAMARI MAGAGNIN MATHEUS, de conformidade 
com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 
09 de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
001/2013, no cargo de Professor (ACT), Não Habilitado com Gra-
duação, na área de Ensino Fundamental, disciplina Informática, no 
(a) EB Francisca Raimunda Farias da Costa, com carga horária de 
40 (quarenta) horas/semanais, com regência de classe na ordem 
de 30% (trinta por cento), Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período 
de 27/02/2014 a 19/12/2014. A presente admissão em Vaga Ex-
cedente.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 10/03/2014 
a 25/03/2014 

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

PORTARIA Nº. 1003/2014.
PORTARIA Nº. 1003/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
CONTRATAR SUZANA DE SOUZA, de conformidade com a Lei nº. 
2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho 
de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2013, 
no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área 
de Ensino Especial, disciplina Educação Especial, no (a) GE Najla 

79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
CONTRATAR MHENNIX BATISTA MARTINS, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 
de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
001/2013, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gradua-
ção, na área de Ensino Fundamental, disciplina Geografia, no (a) 
Escola Básica Nossa Senhora de Fátima, com carga horária de 15 
(quinze) horas/semanais, com regência de classe na ordem de 
30% (trinta por cento), Quadro de Pessoal da Secretaria de Edu-
cação e Cultura, da Administração Direta desta Prefeitura, no perí-
odo de 18/02/2014 a 19/12/2014, face ao impedimento da titular 
Rudnei Alves, que se encontra em exercendo suas funções na EJA.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 10/03/2014 
a 25/03/2014 

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

PORTARIA Nº. 1001/2014.
PORTARIA Nº. 1001/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
CONTRATAR ELISETE ALVES BARROS DE ARAUJO, de conformi-
dade com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, 
de 09 de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado 
nº. 001/2013, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Ma-
gistério, na área de Ensino Fundamental, disciplina Anos Iniciais, 
no (a) EB Francisca Raimunda Farias da Costa, com carga horária 
de 20 (vinte) horas/semanais, com regência de classe na ordem 
de 30% (trinta por cento), Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 
17/02/2014 a 19/12/2014, face ao impedimento da titular Adriana 
Campos, que se encontra em Readaptação.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral
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PORTARIA Nº. 1005/2014.
PORTARIA Nº. 1005/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
CONTRATAR FRANCYS JOÃO BALESTRERI, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 
de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
001/2013, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gradu-
ação, na área de Ensino Fundamental, disciplina Ciências, no (a) 
CAIC - Centro de Atenção Integral a Criança e ao Adolescente – 
Profº. Febronio Tancredo de Oliveira, na EJA- Educação de Jovens 
e Adultos, com carga horária de 20 (vinte) horas/semanais, com 
regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento), Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta desta 
Prefeitura, no período de 27/02/2014 a 19/12/2014. A presente 
admissão em Vaga Excedente.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 10/03/2014 
a 25/03/2014 

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

PORTARIA Nº. 1006/2014.
PORTARIA Nº. 1006/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
CONTRATAR PATRICIA PAIM DOS SANTOS, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 
de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
001/2013, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Magisté-
rio, na área de Ensino Fundamental, disciplina Matemática, no (a) 
Escola Básica Abílio Manoel de Abreu, com carga horária de 25 
(vinte e cinco) horas/semanais, com regência de classe na ordem 
de 30% (trinta por cento), Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação e Cultura, da Administração Direta desta Prefeitura, no 
período de 21/02/2014 a 19/12/2014. A presente admissão em 
Vaga Excedente.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

Carone Guedert, com carga horária de 20 (vinte) horas/semanais, 
com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 
20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, 
no período de 10/02/2014 a 19/12/2014. A presente admissão em 
Vaga Excedente.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 10/03/2014 
a 25/03/2014 

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

PORTARIA Nº. 1004/2014.
PORTARIA Nº. 1004/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
CONTRATAR CLEMILSON DA ROSA, de conformidade com a Lei 
nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho de 
2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2013, no 
cargo de Professor (ACT), Não Habilitado com Graduação, na área 
de Ensino Fundamental, disciplina Geografia, no (a) CAIC - Centro 
de Atenção Integral a Criança e ao Adolescente – Profº. Febronio 
Tancredo de Oliveira, com carga horária de 20 (vinte) horas/sema-
nais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento), 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração 
Direta desta Prefeitura, no período de 25/02/2014 a 19/12/2014. 
A presente admissão em Vaga Excedente.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 10/03/2014 
a 25/03/2014 

Patrícia Schmitz
DG - Expediente
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RESOLVE:
CONTRATAR ALINE CATARINA SCHADEN CRUZ, de conformidade 
com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 
09 de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado 
nº. 001/2013, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gra-
duação, na área de Ensino Fundamental, disciplina Anos Iniciais, 
no (a) Escola Básica Neri Brasiliano Martins, com carga horária de 
40 (quarenta) horas/semanais, com regência de classe na ordem 
de 30% (trinta por cento), Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 
14/02/2014 a 19/12/2014, face ao impedimento da titular Gisele 
Cristina G. de Medeiros, que se encontra em Readaptação.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 10/03/2014 
a 25/03/2014 

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

PORTARIA Nº. 1009/2014.
PORTARIA Nº. 1009/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
CONTRATAR ELISETE ALVES BARROS DE ARAUJO, de conformi-
dade com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, 
de 09 de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado 
nº. 001/2013, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Ma-
gistério, na área de Ensino Fundamental, disciplina Anos Iniciais, 
no (a) Escola Básica Neri Brasiliano Martins, com carga horária 
de 20 (vinte) horas/semanais, com regência de classe na ordem 
de 30% (trinta por cento), Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 
14/02/2014 a 19/12/2014, face ao impedimento da titular Rose-
landia Z. Laurentino, que se encontra em FEC.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 10/03/2014 
a 25/03/2014 

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

PORTARIA Nº. 1007/2014.
PORTARIA Nº. 1007/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
CONTRATAR GRAZIELA ROSELI DA SILVA, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 
de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
001/2013, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gradua-
ção, na área de Ensino Especial, disciplina Educação Especial, no 
(a) Escola Básica Neri Brasiliano Martins, com carga horária de 20 
(vinte) horas/semanais, com regência de classe na ordem de 30% 
(trinta por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração 
Direta desta Prefeitura, no período de 05/02/2014 a 19/12/2014. 
A presente admissão em Vaga Excedente.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 10/03/2014 
a 25/03/2014 

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

PORTARIA Nº. 1008/2014.
PORTARIA Nº. 1008/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,
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PUBLICADO NO MURAL

Em 10/03/2014 
a 25/03/2014 

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

PORTARIA Nº. 1012/2014.
PORTARIA Nº. 1012/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013, 

RESOLVE:
CONCEDER AGREGAÇÃO PARA CONCLUSÃO DE CURSOS REGULA-
RES, para a servidora abaixo relacionado de acordo com o Inciso I 
e II, do Artigo nº. 290, da Lei nº. 096 de 15 de dezembro de 2010, 
conceder progressão aos servidores relacionados, com efeitos a 
contar da data abaixo.

Matricula Nome Curso Percentual A partir de

401901

Jessica da 
Silva Bruchado 
Sant’Ana  Graduação

 
30%

 
07/02/2014

100351

Priscila Netto 
de Campos da 
Silva

Pós Gradu-
ação

 
15%

 
18/02/2014

100438

Priscilla de 
Macedo Pinho 
Ramos

Pós Gradu-
ação

 
15%

 
19/02/2014

Palhoça, SC, em 10 de Março de 2014.                             
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

PORTARIA Nº. 1013/2014.
PORTARIA Nº. 1013/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013, 

RESOLVE:
ALTERAR CARGA HORÁRIA de conformidade com o art. 24, da 
Lei nº. 1683, de 08 de maio de 2003, dos servidores, abaixo re-
lacionados, titular do cargo de Professor, do Quadro de Pessoal 
da Faculdade Municipal de Palhoça da Administração Direta desta 
Prefeitura.

Nome De Para A Contar
Adilio Xavier da 
Rosa Junior 16 32 01/03/2014 
Alexandre Lisboa 
da Silva 32 40 01/03/2014
André Luiz dos 
Santos 20 24 01/03/2014
Antonio Jose 
Bicca 24 32 01/03/2014

Em 10/03/2014 
a 25/03/2014 

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

PORTARIA Nº. 1010/2014.
PORTARIA Nº. 1010/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO MARINA MARTINEZ LIMA DIAS, titular do 
cargo de Assistente Administrativo, do Quadro de Pessoal da Se-
cretaria de Saúde da Administração Direta desta Prefeitura, com 
efeitos a contar de 12/03/2014.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 10/03/2014 
a 25/03/2014 

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

PORTARIA Nº. 1011/2014.
PORTARIA Nº. 1011/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para RONALDO ZACCHI JUNIOR, 
matrícula nº. 500030, titular do cargo de Fiscal de Tributos, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria da Receita, da Administração Di-
reta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2011, referente ao 
quinquênio de 25/06/2008 a 25/06/2013, por 01 (um) mês, a com 
efeitos a contar de 12/03/2014 à 12/04/2014.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça
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Patrícia Schmitz
DG - Expediente

PORTARIA Nº. 1015/2014.
PORTARIA Nº. 1015/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
CONTRATAR HELAINE TEREZINHA HENRIQUE, de conformidade 
com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 
09 de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
001/2013, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gradua-
ção, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) 
CEI Voo Livre, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, 
com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 
20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação e Cultura, da Administração Direta desta 
Prefeitura, no período de 17/02/2014 a 19/12/2014, face ao im-
pedimento da titular Rosilda de Oliveira Truppel, que se encontra 
em readaptação.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral
Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 10/03/2014 
a 25/03/2014 

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

PORTARIA Nº. 1016/2014.
PORTARIA Nº. 1016/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
CONTRATAR KATIANE SIEGEL, de conformidade com a Lei nº. 
2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho de 
2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2013, no 
cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área de 
Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Voo Livre, 
com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, com regência 
de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte 
por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secretaria 
de Educação e Cultura, da Administração Direta desta Prefeitura, 
no período de 03/02/2014 a 19/12/2014, face ao impedimento da 
titular Heluise Marion A. Souza, que se encontra exercendo suas 
funções junto ao CEI Interação.

Fernando Mauricio 
da Silva 32 40 01/03/2014
Ivanir Maciel Ortiz 10 24 01/03/2014
Luzinete Carpin 
Niedzieluk 32 40 01/03/2014
Marcelo José 
Cavalcanti 40 32 01/03/2014
Marcelo Silveira 10 16 01/03/2014
Odimar Lorenset 10 32 01/03/2014
Rafael Dall Agnol 32 40 01/03/2014
Rangel de Oliveira 
Medeiros 20 16 01/03/2014
Rosana Rosa 
Silveira 10 32 01/03/2014
Simone Moretto 20 16 01/03/2014

Palhoça, SC, em 10 de março de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

MARIAH TEREZINHA NASCIMENTO PEREIRA
 Diretora Executiva

MILTON LUIZ ESPINDOLA
 Diretor Geral

PORTARIA Nº. 1014/2014.
PORTARIA Nº. 1014/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
CONTRATAR GILVANA DE FATIMA PEREIRA, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 
de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
001/2013, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Magisté-
rio, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) 
CEI Voo Livre, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, 
com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 
20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação e Cultura, da Administração Direta desta 
Prefeitura, no período de 07/02/2014 a 19/12/2014, face ao im-
pedimento da titular Arinalda da R. L. Hoffmann, que se encontra 
exercendo suas funções junto ao CEI Interação.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral
Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 10/03/2014 
a 25/03/2014 
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de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
CONTRATAR TANIA PATRICIA DOS SANTOS, de conformidade 
com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 
09 de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado 
nº. 001/2013, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gra-
duação, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, 
no (a) CEI Nova Geração, com carga horária de 30 (trinta) horas/
semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por 
cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura, da Administração 
Direta desta Prefeitura, no período de 03/02/2014 a 19/12/2014. 
A presente admissão em Vaga Excedente.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 10/03/2014 
a 25/03/2014 

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

PORTARIA Nº. 1019/2014.
PORTARIA Nº. 1019/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
CONTRATAR JOSIANE LUIZ DE AGUIAR, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 
de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
001/2013, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gradua-
ção, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) 
CEI Nova Geração, com carga horária de 30 (trinta) horas/sema-
nais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e 
de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação e Cultura, da Administração Direta desta 
Prefeitura, no período de 03/02/2014 a 01/03/2014. A presente 
admissão em Vaga Excedente.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

Palhoça, SC, em 10 de março de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral
Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 10/03/2014 
a 25/03/2014 

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

PORTARIA Nº. 1017/2014.
PORTARIA Nº. 1017/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
CONTRATAR JANAINA ROZANA HONORATO, de conformidade 
com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 
09 de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
001/2013, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gradua-
ção, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) 
CEI Voo Livre, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, 
com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 
20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação e Cultura, da Administração Direta desta 
Prefeitura, no período de 10/02/2014 a 19/12/2014. A presente 
admissão em Vaga Excedente.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral
Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 10/03/2014 
a 25/03/2014 

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

PORTARIA Nº. 1018/2014.
PORTARIA Nº. 1018/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
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de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação e Cultura, da Administração Direta desta 
Prefeitura, no período de 13/02/2014 a 19/12/2014. A presente 
admissão em Vaga Excedente.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 10/03/2014 
a 25/03/2014 

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

PORTARIA Nº. 1022/2014.
PORTARIA Nº. 1022/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
CONTRATAR ADRIANA MARIA FRANCISCO DA SILVA, de confor-
midade com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 
3.683, de 09 de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Sim-
plificado nº. 001/2013, no cargo de Professor (ACT), Habilitado 
com Graduação, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação 
Infantil, no (a) CEI Nova Geração, com carga horária de 30 (trinta) 
horas/semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta 
por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura, da Administração 
Direta desta Prefeitura, no período de 07/02/2014 a 19/12/2014. 
A presente admissão em Vaga Excedente.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 10/03/2014 
a 25/03/2014 

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

PUBLICADO NO MURAL

Em 10/03/2014 
a 25/03/2014 

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

PORTARIA Nº. 1020/2014.
PORTARIA Nº. 1020/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
CONTRATAR JACIRA ILDA DA SILVA, de conformidade com a Lei 
nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho de 
2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2013, no 
cargo de Professor (ACT), Habilitado com Magistério, na área de 
Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Nova Gera-
ção, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, com regên-
cia de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte 
por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação e Cultura, da Administração Direta desta Prefeitura, no 
período de 14/02/2014 a 19/12/2014. A presente admissão em 
Vaga Excedente.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 10/03/2014 
a 25/03/2014 

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

PORTARIA Nº. 1021/2014.
PORTARIA Nº. 1021/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
CONTRATAR GERVASIA FARIAS MEDEIROS, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 
de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
001/2013, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gradua-
ção, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) 
CEI Nova Geração, com carga horária de 30 (trinta) horas/sema-
nais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e 
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SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 10/03/2014 
a 25/03/2014 

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

PORTARIA Nº. 1025/2014.
PORTARIA Nº. 1025/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
CONTRATAR PRISCILLA SILVEIRA DE AZEVEDO, de conformidade 
com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 
09 de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado 
nº. 001/2013, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gra-
duação, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, 
no (a) CEI Nova Geração, com carga horária de 30 (trinta) horas/
semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por 
cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura, da Administração 
Direta desta Prefeitura, no período de 03/02/2014 a 19/12/2014. 
A presente admissão em Vaga Excedente.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 10/03/2014 
a 25/03/2014 

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

PORTARIA Nº. 1026/2014.
PORTARIA Nº. 1026/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

PORTARIA Nº. 1023/2014.
PORTARIA Nº. 1023/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
CONTRATAR DEJANDIRA NOEMIA CORREIA, de conformidade 
com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 
09 de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado 
nº. 001/2013, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gra-
duação, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, 
no (a) CEI Nova Geração, com carga horária de 30 (trinta) horas/
semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por 
cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura, da Administração 
Direta desta Prefeitura, no período de 11/02/2014 a 19/12/2014. 
A presente admissão em Vaga Excedente.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 10/03/2014 
a 25/03/2014 

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

PORTARIA Nº. 1024/2014.
PORTARIA Nº. 1024/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
CONTRATAR KAROLINE WANEZ BOAVA, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 
de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
001/2013, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gradua-
ção, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) 
CEI Nova Geração, com carga horária de 30 (trinta) horas/sema-
nais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e 
de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação e Cultura, da Administração Direta desta 
Prefeitura, no período de 07/02/2014 a 19/12/2014, face ao impe-
dimento da titular Reginalda P. Cardoso, que se encontra em FEC.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração
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Em 10/03/2014 
a 25/03/2014 

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

PORTARIA Nº. 1028/2014.
PORTARIA Nº. 1028/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
CONTRATAR ESTER SILVANA LEAL LEHMKUHL, de conformidade 
com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 
09 de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
001/2013, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Magisté-
rio, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) 
CEI Maricota, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, 
com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 
20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, 
no período de 14/02/2014 a 19/12/2014, face ao impedimento da 
titular Tatiana R. de Abreu da Silva, que se encontra em FEC.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 10/03/2014 
a 25/03/2014 

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

PORTARIA Nº. 1029/2014.
PORTARIA Nº. 1029/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
CONTRATAR ANGELITA DA ROSA MAURICIO, de conformidade 
com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 
09 de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
001/2013, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gradua-
ção, na área de Ensino Especial, disciplina Educação Especial, no 
(a) CEI Maricota, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, 
com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 
20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, 

RESOLVE:
CONTRATAR CRISTIANE MACHADO, de conformidade com a Lei 
nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho de 
2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2013, no 
cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área de 
Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Vó Laura, 
com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, com regência 
de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte 
por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação e Cultura, da Administração Direta desta Prefeitura, no 
período de 03/02/2014 a 19/12/2014. A presente admissão em 
Vaga Excedente.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral
Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 10/03/2014 
a 25/03/2014 

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

PORTARIA Nº. 1027/2014.
PORTARIA Nº. 1027/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
CONTRATAR TATIANA BAZAN FARIA, de conformidade com a Lei 
nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho de 
2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2013, no 
cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área de 
Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Vó Laura, 
com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, com regência 
de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte 
por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação e Cultura, da Administração Direta desta Prefeitura, no 
período de 25/02/2014 a 19/12/2014. A presente admissão em 
Vaga Excedente.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral
Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL
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PORTARIA Nº. 1031/2014.
PORTARIA Nº. 1031/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
CONTRATAR EDUARDA SOUZA, de conformidade com a Lei nº. 
2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho de 
2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2013, no 
cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área de 
Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Snoopy, 
com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, com regência 
de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte 
por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 
03/02/2014 a 03/11/2014, face ao impedimento da titular Geova-
nia de Abreu, que se encontra em LP.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 10/03/2014 
a 25/03/2014 

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

PORTARIA Nº. 1032/2014.
PORTARIA Nº. 1032/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
CONTRATAR VANIA SILVEIRA DE FREITAS, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 
de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
001/2013, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gradua-
ção, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) 
CEI Criança Feliz, com carga horária de 30 (trinta) horas/sema-
nais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e 
de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, 
no período de 12/02/2014 a 19/12/2014. A presente admissão em 
Vaga Excedente.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretario de Administração

no período de 03/02/2014 a 19/12/2014. A presente admissão em 
Vaga Excedente.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 10/03/2014 
a 25/03/2014 

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

PORTARIA Nº. 1030/2014.
PORTARIA Nº. 1030/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
CONTRATAR ANA RUBIA RAULINO, de conformidade com a Lei 
nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho 
de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2013, 
no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área 
de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Snoopy, 
com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, com regência 
de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte 
por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secretaria 
de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no perío-
do de 03/02/2014 a 10/03/2014. A presente admissão em Vaga 
Excedente.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 10/03/2014 
a 25/03/2014 

Patrícia Schmitz
DG - Expediente
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RESOLVE:
CONTRATAR VANDERLEIA SCHEIDT NEUHAUS, de conformidade 
com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 
09 de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
001/2013, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gradua-
ção, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) 
CEI Romeu e Julieta, com carga horária de 30 (trinta) horas/sema-
nais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e 
de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, 
no período de 03/02/2014 a 19/12/2014, face ao impedimento da 
titular Claudio Lino Campos, que se encontra em FEC.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral
Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 10/03/2014 
a 25/03/2014 

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

PORTARIA Nº. 1035/2014.
PORTARIA Nº. 1035/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
CONTRATAR MARIANE DA ROSA, de conformidade com a Lei nº. 
2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho de 
2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2013, no 
cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área de 
Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Romeu e 
Julieta, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, com re-
gência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% 
(vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secre-
taria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no 
período de 11/02/2014 a 19/12/2014, face ao impedimento da 
titular Carine Correa, que se encontra em FEC.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 10/03/2014 
a 25/03/2014 

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

PORTARIA Nº. 1033/2014.
PORTARIA Nº. 1033/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
CONTRATAR GABRIELA TEREZINHA DA SILVA, de conformidade 
com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 
09 de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado 
nº. 001/2013, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Ma-
gistério, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, 
no (a) CEI Criança Feliz, com carga horária de 30 (trinta) horas/
semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por 
cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta desta 
Prefeitura, no período de 12/02/2014 a 19/12/2014. A presente 
admissão em Vaga Excedente.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretario de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 10/03/2014 
a 25/03/2014 

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

PORTARIA Nº. 1034/2014.
PORTARIA Nº. 1034/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,
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24/02/2014 a 19/12/2014, face ao impedimento da titular Maria 
de Fatima Secco Cardoso, que se encontra em Readaptação.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 10/03/2014 
a 25/03/2014 

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

PORTARIA Nº. 1038/2014.
PORTARIA Nº. 1038/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
CONTRATAR FERNANDO JOÃO DEMÉTRIO, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 
de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
001/2013, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gradua-
ção, na área de Ensino Fundamental, disciplina História, no (a) Es-
cola Básica Adriana Weingartner, com carga horária de 15 (quinze) 
horas/semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta 
por cento), Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Ad-
ministração Direta desta Prefeitura, no período de 17/02/2014 a 
19/12/2014, face ao impedimento da titular Rangel de Oliveira 
Medeiros, que se encontra exercendo suas funções junto a SME.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 10/03/2014 
a 25/03/2014 

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

Em 10/03/2014 
a 25/03/2014 

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

PORTARIA Nº. 1036/2014.
PORTARIA Nº. 1036/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
CONTRATAR MÁRCIA DIRLEA NOVAKOWSKI WEISS, de conformi-
dade com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, 
de 09 de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado 
nº. 001/2013, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Magis-
tério, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no 
(a) CEI Romeu e Julieta, com carga horária de 30 (trinta) horas/
semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por 
cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta 
desta Prefeitura, no período de 19/02/2014 a 20/04/2014, face ao 
impedimento da titular Maria Joselia H. Felisbino, que se encontra 
em LTS.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral
Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 10/03/2014 
a 25/03/2014 

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

PORTARIA Nº. 1037/2014.
PORTARIA Nº. 1037/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
CONTRATAR TUANA MARA LEMOS MEDEIROS, de conformidade 
com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 
09 de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
001/2013, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gradua-
ção, na área de Ensino Fundamental, disciplina Educação Física, 
no (a) Escola Básica Adriana Weingartner, com carga horária de 
15 (quinze) horas/semanais, com regência de classe na ordem 
de 30% (trinta por cento), Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 
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MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 10/03/2014 
a 25/03/2014 

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

PORTARIA Nº. 1041/2014.
PORTARIA Nº. 1041/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
CONTRATAR VANDERLEI MAURICIO PINTO DA SILVA, de confor-
midade com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 
3.683, de 09 de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Sim-
plificado nº. 001/2013, no cargo de Professor (ACT), Habilitado 
com Graduação, na área de Ensino Fundamental, disciplina Músi-
ca, no (a) Escola Básica Abílio Manoel de Abreu, com carga horá-
ria de 40 (quarenta) horas/semanais, com regência de classe na 
ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte por cento), de 
hora atividade, Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação e 
Cultura, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 
24/02/2014 a 19/12/2014.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 10/03/2014 
a 25/03/2014 

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

PORTARIA Nº. 1042/2014.
PORTARIA Nº. 1042/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
CONTRATAR JOSIANE DINALVA FERREIRA DE SOUZA, de confor-
midade com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, 

PORTARIA Nº. 1039/2014.
PORTARIA Nº. 1039/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
CONTRATAR LUIZ ROBERTO RIBEIRO JUNIOR, de conformidade 
com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 
09 de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado 
nº. 001/2013, no cargo de Professor (ACT), Não Habilitado com 
Graduação, na área de Ensino Fundamental, disciplina Música, 
no (a) Escola Básica Reinaldo Weingartner, com carga horária de 
40 (quarenta) horas/semanais, com regência de classe na ordem 
de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora 
atividade, Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Ad-
ministração Direta desta Prefeitura, no período de 24/02/2014 a 
19/12/2014.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 10/03/2014 
a 25/03/2014 

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

PORTARIA Nº. 1040/2014.
PORTARIA Nº. 1040/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
CONTRATAR TIAGO ZANDARIM, de conformidade com a Lei nº. 
2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho de 
2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2013, no 
cargo de Professor (ACT), Não Habilitado sem Magistério, na área 
de Ensino Fundamental, disciplina Música, no (a) Escola Básica 
Nossa Senhora de Fátima, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas/semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta 
por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura, da Administração 
Direta desta Prefeitura, no período de 24/02/2014 a 19/12/2014.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação
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Em 10/03/2014 
a 25/03/2014 

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

PORTARIA Nº. 1044/2014.
PORTARIA Nº. 1044/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
CONTRATAR ELIANE MARIA DA SILVEIRA GONÇALVES, de con-
formidade com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 
3.683, de 09 de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Sim-
plificado nº. 001/2013, no cargo de Professor (ACT), Habilitado 
com Graduação, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação 
Infantil, no (a) CEI Jose Miguel Ferreira, com carga horária de 
30 (trinta) horas/semanais, com regência de classe na ordem de 
30% (trinta por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora ativi-
dade, Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura, da 
Administração Direta desta Prefeitura, no período de 04/02/2014 
a 19/12/2014, face ao impedimento da titular Claudia Schwinden, 
que se encontra em FEC.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 10/03/2014 
a 25/03/2014 

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

PORTARIA Nº. 1045/2014.
PORTARIA Nº. 1045/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
CONTRATAR JESSICA WEINGARTNER, de conformidade com a Lei 
nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho 
de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2013, 
no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área 
de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Jose 
Miguel Ferreira, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, 
com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 
20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da 

de 09 de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado 
nº. 001/2013, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gra-
duação, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, 
no (a) CEI Jose Miguel Ferreira, com carga horária de 30 (trinta) 
horas/semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta 
por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura, da Administração 
Direta desta Prefeitura, no período de 22/02/2014 a 19/12/2014. 
A presente admissão em Vaga Excedente, faz-se necessário tendo 
em vista, a falta de candidatos no concurso público.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 10/03/2014 
a 25/03/2014 

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

PORTARIA Nº. 1043/2014.
PORTARIA Nº. 1043/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
CONTRATAR NATALIA CRISTINA DA SILVA, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 
de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
001/2013, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Magisté-
rio, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) 
CEI Jose Miguel Ferreira, com carga horária de 30 (trinta) horas/
semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por 
cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura, da Administração 
Direta desta Prefeitura, no período de 18/02/2014 a 19/12/2014, 
face ao impedimento da titular Maria Eugenya Ferreira Pinto Du-
rieux, que se encontra em FEC.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL
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PORTARIA Nº. 1047/2014.
PORTARIA Nº. 1047/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
CONTRATAR ANNE CAROLINE DA ROSA, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 
de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
001/2013, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gradua-
ção, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) 
CEI Jose Miguel Ferreira, com carga horária de 30 (trinta) horas/
semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por 
cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura, da Administração 
Direta desta Prefeitura, no período de 03/02/2014 a 19/12/2014, 
face ao impedimento da titular Helena Maria Rosar, que se encon-
tra em LTS.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 10/03/2014 
a 25/03/2014 

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

PORTARIA Nº. 1048/2014.
PORTARIA Nº. 1048/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
CONTRATAR RITA DE CASSIA SOUSA, de conformidade com a Lei 
nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho de 
2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2013, no 
cargo de Professor (ACT), Habilitado com Magistério, na área de 
Ensino Especial, disciplina Educação Especial, no (a) Escola Reuni-
da Albardão, com carga horária de 40 (quarenta) horas/semanais, 
com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 
20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, 
no período de 25/02/2014 a 19/12/2014. A presente admissão em 
Vaga Excedente.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

Secretaria de Educação e Cultura, da Administração Direta desta 
Prefeitura, no período de 17/02/2014 a 19/12/2014, face ao im-
pedimento da titular Roberta Silvano, que se encontra em FEC.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 10/03/2014 
a 25/03/2014 

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

PORTARIA Nº. 1046/2014.
PORTARIA Nº. 1046/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
CONTRATAR VANESSA ROSAR, de conformidade com a Lei nº. 
2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho de 
2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2013, no 
cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área de 
Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Jose Mi-
guel Ferreira, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, 
com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e 
de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pesso-
al da Secretaria de Educação e Cultura, da Administração Direta 
desta Prefeitura, no período de 18/02/2014 a 19/12/2014, face 
ao impedimento da titular Zeneide da Silva, que se encontra em 
readaptação.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 10/03/2014 
a 25/03/2014 

Patrícia Schmitz
DG - Expediente
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RESOLVE:
CONTRATAR INAURA CIPRIANO, de conformidade com a Lei nº. 
2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho 
de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2013, 
no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduada, na área 
de Ensino Infantil, disciplina Pré Escolar, no (a) Escola Reunida 
Rincão, com carga horária de 20 (vinte) horas/semanais, com re-
gência de classe na ordem de 30% (trinta por cento), Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta desta 
Prefeitura, no período de 07/02/2014 a 19/12/2014. A presente 
admissão em Vaga Excedente.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 10/03/2014 
a 25/03/2014 

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

PORTARIA Nº. 1051/2014.
PORTARIA Nº. 1051/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
CONTRATAR ADRIANA LAURA KEMPER, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 
de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
001/2013, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduada, 
na área de Ensino Fundamental, disciplina Anos Iniciais, no (a) Es-
cola Reunida Rincão, com carga horária de 20 (vinte) horas/sema-
nais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento), 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração 
Direta desta Prefeitura, no período de 14/02/2014 a 19/12/2014, 
face ao impedimento da titular Zenaide Paulina Martins Gaspar, 
que se encontra em FEC.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 10/03/2014 
a 25/03/2014 

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

PORTARIA Nº. 1049/2014.
PORTARIA Nº. 1049/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
CONTRATAR VIVIANE FLORES DE FREITAS, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 
de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
001/2013, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gradua-
ção, na área de Ensino Fundamental, disciplina Anos Iniciais, no 
(a) Escola Reunida Albardão, com carga horária de 20 (vinte) ho-
ras/semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta 
por cento) Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Ad-
ministração Direta desta Prefeitura, no período de 13/02/2014 a 
19/12/2014, face ao impedimento da titular Zenaide Paulina Mar-
tins Gaspar, que se encontra em FEC.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 10/03/2014 
a 25/03/2014 

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

PORTARIA Nº. 1050/2014.
PORTARIA Nº. 1050/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,
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SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 10/03/2014 
a 25/03/2014 

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

PORTARIA Nº. 1054/2014.
PORTARIA Nº. 1054/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO FRANCINE SANTANA, 
de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, Lei nº. 
2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 001/2013, para ocupar 
o cargo de Agente de Serviços Operacionais, com 40 (quarenta) 
horas/semanais, do Quadro de Pessoal do EB Mara Luiza Vieira 
Liberato da Secretaria de Educação da Administração Direta Desta 
Prefeitura, pelo período de 07/02/2014 a 19/12/2014.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 10/03/2014 
a 25/03/2014 

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

PORTARIA Nº. 1055/2014.
PORTARIA Nº. 1055/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO GRAZIELLA MARCOLI-
NO PEREIRA, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 
2010, Lei nº. 2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 001/2013, 

Em 10/03/2014 
a 25/03/2014 

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

PORTARIA Nº. 1052/2014.
PORTARIA Nº. 1052/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO CAMILA NUNES CAR-
DOSO, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, 
Lei nº. 2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 001/2013, para 
ocupar o cargo de Agente de Serviços Operacionais, com 40 (qua-
renta) horas/semanais, do Quadro de Pessoal do CEI Realizar da 
Secretaria de Educação da Administração Direta Desta Prefeitura, 
pelo período de 04/02/2014 a 19/12/2014.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 10/03/2014 
a 25/03/2014 

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

PORTARIA Nº. 1053/2014.
PORTARIA Nº. 1053/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO THUANE RAMOS, de 
acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, Lei nº. 
2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 001/2013, para ocupar 
o cargo de Agente de Serviços Operacionais, com 40 (quarenta) 
horas/semanais, do Quadro de Pessoal do CEI Voo Livre da Secre-
taria de Educação da Administração Direta Desta Prefeitura, pelo 
período de 14/02/2014 a 19/12/2014.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração
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JULGAMENTO EM 1° GRAU
Houve dano ambiental edificação em madeira, em área de preservação 
permanente e o responsável foi autuado pela fiscalização ambiental/ 
FCAM.

Vistos e analisados os autos do processo administrativo, verificou-se que 
o autuado cometeu infração ambiental GRAVE e foi enquadrado no(s) 
artigo(s) 74 do Decreto Federal n°6.514/08, assim conclui-se:

Pela manutenção do auto de infração ambiental n°349, fixando o valor 
da multa simples em R$11.000,00 (onze mil reais) - o valor deverá ser 
reajustado considerando o período entre a emissão do Auto de Infração 
Ambiental e o efetivo pagamento da mesma - a ser recolhido no prazo 
de 5 dias, a partir do recebimento desta notificação, ou para apresentar 
recurso, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, conforme estabelecido no 
Decreto Federal n° 6.514/08, arts.127 a 130.

Deverá o autuado executar a demolição imediata das obras erigidas, bem 
como apresentar, em até trinta dias, o Plano de Recuperação de Área 
Degradada (PRAD) referente à recuperação do dano causado por sua 
conduta, com respectivo responsável técnico para análise da FCAM.

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE, E CONFIRMO AS PENALIDADES 
APLICADAS.

Expeça-se o competente Oficio, encaminhe-se ao infrator para tomar 
ciência das obrigações a ele aqui determinadas.

Palhoça, 14 de março 2014.

AUTORIDADE JULGADORA EM 1°GRAU
JOÃO BATISTA DOS SANTOS
Presidente
Fundação Cambirela de Meio Ambiente

Errata Nº 001 Pregão Nº 87/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
AVISO DE LICITAÇÃO
ERRATA Nº 001
PREGÃO PRESENCIAL N° 87/2014

O Município de Palhoça torna público que houve alteração no Ter-
mo de Referência do Edital Convocatório, ficando aprazado para 
o dia 06/05/2014, às 14:00hs, o recebimento dos envelopes e a 
sessão de lances do Pregão Presencial nº 87/2014. O edital, que 
está embasado na lei de licitações, e as respectivas alterações 
encontram-se à disposição dos interessados na sede da Prefeitura 
Municipal de Palhoça, sito na Av. Hilza Terezinha Pagani, 280 – 
Parque Residencial Pagani – Palhoça/SC., na Sala da Comissão 
Permanente de Licitação, das 13:00 às 18:00 horas, diariamente, 
ou pelo site: www.palhoca.sc.gov.br. 

Palhoça, 15 de abril de 2014. 
A PREGOEIRA.

Aviso de Licitação - Concorrência Pública Nº91/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº91/2014

para ocupar o cargo de Agente de Serviços Operacionais, com 40 
(quarenta) horas/semanais, do Quadro de Pessoal do EB Mara Lui-
za Vieira Liberato da Secretaria de Educação da Administração Di-
reta Desta Prefeitura, pelo período de 05/02/2014 a 19/12/2014.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 10/03/2014 
a 25/03/2014 

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

JULGAMENTO EM 1° GRAU AUTO DE INFRAÇÃO 
AMBIENTAL (AIA)
Prefeitura Municipal de Palhoça – Santa Catarina
Fundação Cambirela de Meio Ambiente
Av. Ilza Terezinha Pagani, 280 – Parque Residencial Pagani – Palhoça/SC 
CEP: 88130-600
FONES / FAX: (48) 3279-1796 - CGC 06.139.152/0001-56
www.fcam.sc.gov.br

JULGAMENTO EM 1° GRAU
AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL (AIA)

DO AUTO DE INFRAÇÃO 
AMBIENTAL N° 349

PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO N°: 19718-2009 DATA:

QUALIFICAÇÃO DO AUTUADO

NOME:
Victor Da Silveira 
Faccioli

CNPJ/
CPF:

004.355.499-
79 RG: 3.970.254.5

ENDEREÇO COR-
RESP.:

Rua Frei Henrique De Coimbra, S/N –Barra Do Aririú– 
Palhoça/SC

COMPLE-
MENTO:

Início da rua, próximo ao Supermer-
cado Cambirela CEP: 88.130-318

LOCALIZAÇÃO E DATA DA INFRAÇÃO AMBIENTAL

LOCAL DA INFRA-
ÇÃO:

Rua Frei Henrique De Coimbra, S/N –Barra Do Aririú– 
Palhoça/SC

COMPLE-
MENTO: Loteamento Laranjeira

INSCRIÇÃO IMO-
BILIÁRIA:

DATA DA LAVRATURA DO 
AIA: 24/09/2012

HORA DA LAVRA-
TURA DO AIA: 15h:50 
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27/03/2014 e com validade até 27/03/2015 de acordo com a pasta 
cadastral da empresa de n°1030, onde se encontra a Certidão de 
Pessoa Física e Jurídica do CREA. Portanto, a empresa CASTELO 
ENGENHARIA LTDA permanece HABILITADA. Além da empresa 
supracitada, as Empresas TRANSPEREIRA CONSTRUÇÃO E TER-
RAPLANAGEM LTDA EPP, LUIZ FABIANO SILVEIRA ME, MAURICIO 
SAVULSKI DE MATOS ME, HANG EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA 
NA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA EPP, EMPREITEIRA ARRUDA LTDA 
EPP, STANDARD CONSTRUÇÕES LTDA ME, AÇORES EMPREITEIRA 
DE MÃO DE OBRA LTDA, VINICIUS GOEDERT ME e EMPREITEIRA 
PAVICON LTDA apresentaram toda documentação conforme exigi-
do no Edital, ficando assim HABILITADAS. A Comissão Permanen-
te de Licitações informa que o resultado será publicado no Diário 
Oficial dos Municípios e oficializado às Licitantes participantes do 
certame, onde será aberto o prazo para interposição de recursos 
para a fase HABILITAÇÃO à contar da data de sua publicação. 
Os envelopes contendo as PROPOSTAS continuam em poder da 
Comissão de Licitações, devidamente lacrados e rubricados por 
todos os presentes na sessão de Abertura dos envelopes de Habi-
litação. Após o prazo para interposição de recursos ou de eventual 
julgamento dos recursos interpostos, esta Comissão convocará os 
Licitantes HABILITADOS no certame para abertura dos envelopes 
de PROPOSTAS em sessão pública. Nada mais a relatar foi lavrada 
a presente ata que lida e aprovada vai assinada pela Comissão 
Permanente de Licitações.

Palhoça, 15 de abril de 2014.
JÚLIO CÉSAR DA CRUZ   JANE DAS DORES DA SILVA
Presidente da Comissão   Membro da Comissão

EDUARDO HENRIQUE M. SATO
Membro da Comissão

Lei Complementar Nº 162, de 15 de Abril de 2014.
LEI COMPLEMENTAR N° 162, DE 15 DE ABRIL DE 2014.
VENCIMENTOS. Reposição de perdas salariais.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina,

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
conceder, aos servidores públicos efetivos, reposição salarial de 
5,56 % (cinco vírgula cinquenta e seis por cento), índice acumula-
do em doze meses, a ser calculado sobre a remuneração do mês 
de março de 2014, de conformidade com o que dispõe a Lei Com-
plementar nº 096, de 15 de dezembro de 2010, art. 37, inciso X da 
Constituição Federal, observado o disposto na Lei Complementar 
Federal n° 101, de 04 de maio de 2000.

Parágrafo Único. A reposição salarial prevista no caput do art. 1º 
refere-se ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC re-
lativo ao acumulado em 12 (doze) meses (janeiro a dezembro 
de 2013), e deverá ser aplicado aos servidores regidos pela Lei 
Complementar nº 096, de 15 de dezembro de 2010, aos servido-
res contratados e aos professores que recebem acima do piso do 
magistério.

Art. 2º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
conceder, aos servidores públicos do magistério, reposição salarial 
de 8,32 % (oito vírgula trinta e dois por cento), a ser calculado 
sobre a remuneração do mês de março de 2014, de conformidade 
com o que dispõe a Lei Complementar nº 097, de 15 de dezembro 
de 2010, art. 37, inciso X da Constituição Federal, observado o 
disposto no Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 

O Município de Palhoça torna público que fará realizar a Concor-
rência Pública nº.91/2014, no dia 26 de Maio de 2014, às 14:00h, 
na Sala da Comissão Permanente de Licitações, no Centro Admi-
nistrativo da Prefeitura Municipal, situado a Av. Hilza Terezinha 
Pagani, 280-Parque Residencial Pagani - Palhoça/SC. A CONCOR-
RÊNCIA PÚBLICA nº91/2014 tem como objeto a Contratação de 
empresa para Implantação e execução, através de Terraplenagem, 
Drenagem, Pavimentação Asfáltica, Passeios e Sinalização, da 
Avenida das Torres - entre a AV. Ilza Terezinha Pagani à Marginal 
da BR 101 (Área Industrial)– Palhoça/SC, incluindo mão de obra 
com fornecimento de todo o material. O edital que está embasado 
na lei de licitações encontra-se à disposição dos interessados no 
endereço acima citado, das 13:00 às 18:00 horas, ou pelo site: 
www.palhoca.sc.gov.br. 

Palhoça, 15 de abril de 2014. 
Comissão Permanente de Licitações.

Ata com O Resultado de Habilitação - Tomada de 
Preços Nº77/2014
ATA COM O RESULTADO PARA A FASE DE HABILITAÇÃO DA TO-
MADA DE PREÇOS Nº 77/2014.

Aos quinze dias do mês de abril do ano de dois mil e quatorze, na 
sede da Prefeitura Municipal de Palhoça, na sala de reuniões, a par-
tir das 14h00min, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação, 
designada pela portaria n°1419/2014 anexa a este processo. Sob 
a presidência o Senhor Júlio César da Cruz, convocando o funcio-
nário Eduardo Henrique Machado Sato para secretariar os traba-
lhos, para tratar do resultado para a fase HABILITAÇÃO da TOMA-
DA DE PREÇOS Nº 77/2014, que tem como objeto a contratação 
de empresa para pavimentação à lajota sextavada (25x25x08cm), 
do pátio da nova Unidade de Pronto Atendimento, situada no Bair-
ro Bela Vista, neste Município, incluindo mão de obra com forneci-
mento de todo material, de acordo com as especificações contidas 
nos anexos, partes integrantes deste ato convocatório. Empresas 
participantes: 1 – TRANSPEREIRA CONSTRUÇÃO E TERRAPLANA-
GEM LTDA EPP, 02 – LUIZ FABIANO SILVEIRA ME, 03 – MAURICIO 
SAVULSKI DE MATOS ME, 04 – HANG EMPREITEIRA DE MÃO DE 
OBRA NA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA EPP, 05 – EMPREITEIRA AR-
RUDA LTDA EPP, 06 – STANDARD CONSTRUÇÕES LTDA ME, 07 
– CASTELO ENGENHARIA LTDA EPP, 08 – AÇORES EMPREITEIRA 
DE MÃO DE OBRA LTDA, 09 – NOVOTETO EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA, 10 – VINICIUS GOEDERT ME e 11 – EM-
PREITEIRA PAVICON LTDA. Após análise dos documentos por esta 
Comissão, verificou-se que as licitantes TRANSPEREIRA CONS-
TRUÇÃO E TERRAPLANAGEM LTDA EPP, LUIZ FABIANO SILVEIRA 
ME, MAURICIO SAVULSKI DE MATOS ME, HANG EMPREITEIRA DE 
MÃO DE OBRA NA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA EPP, EMPREITEIRA 
ARRUDA LTDA EPP, STANDARD CONSTRUÇÕES LTDA ME, CASTE-
LO ENGENHARIA LTDA EPP e VINICIUS GOEDERT ME apresen-
taram documentos que comprovam seus enquadramentos como 
ME ou EPP, para os efeitos de aplicação das regras contidas nos 
artigos 42 a 46 da Lei 123/2006. Em seguida, foi declarado o re-
sultado da fase de HABILITAÇÃO: A Empresa NOVOTETO EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA não apresentou o atestado de 
capacidade técnica do engenheiro responsável, conforme subitem 
6.4c, ficando assim INABILITADA. Na fase anterior – Recebimento 
e Abertura dos envelopes n°1 (Documentação) e n°2 (Proposta de 
Preços) – o representante da empresa STANDARD CONSTRUÇÕES 
LTDA ME fez constar em Ata que a empresa CASTELO ENGENHA-
RIA LTDA EPP não apresentou nos documentos de Habilitação os 
certificados de Pessoa Física e Jurídica do CREA. Porém, a Lei 
n°8.666/93, em seu Art. 22, parágrafos 2° e 9°, assegura a Ha-
bilitação aos devidamente cadastrados e com as documentações 
em dia, conforme apresentado pela empresa CASTELO ENGENHA-
RIA LTDA, cujo Certificado de Registro Cadastral foi renovado em 
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Licitações - CPL - designada pela Portaria anexa a este processo 
licitatório. Sob a Presidência do Senhor Júlio César da Cruz, con-
vocando o servidor Eduardo Henrique Machado Sato para secreta-
riar os trabalhos, a fim de realizar a demonstração da amostra do 
programa de computador para a Concorrência Pública 249/2013, 
que consiste na consiste na contratação de empresa ou consórcio 
de empresas de engenharia para Gestão Integrada do Sistema de 
Iluminação Pública do Município de Palhoça, com mão de obra e 
fornecimento de todo material necessário, conforme especificado 
nos anexos. Presente à sessão os Senhores Charles Roberto Eff-
ting CPF nº 928.693.789-04, Ivan Roveda, CPF n° 958.765.100-
68, Bruno Adriano CPF n° 064.007.499-50, representantes da em-
presa CONSÓRCIO QUANTUM-SADENCO-ARCADIS (CONSÓRCIO 
SQE-LUZ), o Assessor Técnico da Prefeitura Eng. Misael Mendes 
Da Silva CPF n° 070.295.279-68 e Daniel Broering Harger, Secretá-
rio de Administração da Prefeitura. Dando continuidade, passou-se 
para a demonstração do Sistema, conforme previsto no item 7.1.3 
do Anexo 2 do Edital convocatório. O senhor Charles Roberto Eff-
ting, representante da empresa CONSÓRCIO QUANTUM-SADEN-
CO-ARCADIS (CONSÓRCIO SQE-LUZ), deu início à demonstração 
que seguiu de forma ininterrupta até as 16h30min, contemplando 
os itens de a) a g) do item 7.1.3 do Anexo 2 do Edital convoca-
tório. Após apresentação, verificou-se que o sistema atende ao 
item 9.7 do Edital, conforme parecer do Assessor Técnico da Pre-
feitura, Eng. Misael Mendes Da Silva. A Comissão Permanente de 
Licitações declara como VENCEDORA do certame o CONSÓRCIO 
QUANTUM-SADENCO-ARCADIS (CONSÓRCIO SQE-LUZ) com valor 
total dos serviços e materiais de R$6.373.940,13 (Seis Milhões, 
Trezentos e Setenta e Três Mil, Novecentos e Quarenta reais e 
Treze Centavos). A Comissão Permanente de Licitações informa 
que o resultado será publicado no Diário Oficial dos Municípios 
e será aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição 
de recursos na fase de apresentação da amostra do programa 
de computador, a contar da data de sua publicação. Nada mais a 
tratar a sessão foi encerrada, na qual se lavrou a presente ata que 
lida e aprovada vai assinada pela Comissão e presentes abaixo.

Palhoça, 15 de abril de 2014.
JÚLIO CÉSAR DA CRUZ  EDUARDO HENRIQUE M. SATO
Presidente Da Comissão Membro Da Comissão

JANE DAS DORES DA SILVA  DANIEL BROERING HARGER
Membro Da Comissão   Secretário de Administração

CHARLES ROBERTO EFFTING  IVAN ROVEDA
Consórcio Sqe-Luz  Consórcio Sqe-Luz

BRUNO ADRIANO  MISAEL MENDES DA SILVA
Consórcio Sqe-Luz Prefeitura Municipal De Palhoça

Câmara muniCiPal

Projeto de Lei Nº. 310/2014
PROJETO DE LEI Nº. 310/2014.

MEDALHA DE MÉRITO CAETANO SILVEIRA DE MATOS. A Sra. Io-
landa Maria de Farias.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina.

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica concedida a “MEDALHA DE MÉRITO CAETANO 

2000.

Parágrafo Único. A reposição salarial prevista no caput do art. 2º 
refere-se ao reajuste efetuado pelo MEC/MF, e deverá ser aplica-
do, exclusivamente, aos professores municipais que recebem o 
piso do magistério.

Art. 3º Aplica-se o disposto nos artigos 1º e 2º desta Lei Comple-
mentar aos servidores ativos e inativos, aos pensionistas previ-
denciários e aos professores contratados por tempo determinado.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei Comple-
mentar correrão à conta de dotações especificas do orçamento 
vigente do Município, suplementado se necessário.

Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos a contar de 1º de abril de 2014.

Palhoça, 15 de abril de 2014.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL

Em ____/____/2014

Edição nº _________/2014

Secretaria de Governo

Resultado Pregão nº 78/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
RESULTADO
PROCESSO LICITATÓRIO
PREGÃO PRESENCIAL nº 78/2014

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO torna público para fins 
de intimação e conhecimento dos interessados, o resultado do 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 78/2014, na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, que tem como objeto a contratação de empresa 
para prestação de serviços de roçada, capina e limpeza geral nos 
pátios das Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino, de 
acordo com as especificações do Anexo I, que é parte integrante 
do edital.

CLASSIFICAÇÃO DAS EMPRESAS:

MENDES E RAMOS LTDA ME ficou classificada em 1° lugar tota-
lizando R$ 28.945,84 (vinte e oito mil novecentos e quarenta e 
cinco reais e oitenta e quatro centavos).

Palhoça, 15 de abril de 2014.

Ata com O Resultado Final - Concorrência Pública 
Nº249/2013
ATA DE DEMONSTRAÇÃO DA AMOSTRA DO PROGRAMA DE COM-
PUTADOR PARA A CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 249/2013.

Aos quinze dias do mês de abril do ano de dois mil e quator-
ze, na sede da Prefeitura Municipal de Palhoça, na sala de reuni-
ões, a partir das 14h00min, reuniu-se a Comissão Permanente de 
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Projeto de Lei Nº. 300/2014
PROJETO DE LEI Nº. 300/2014.

TÍTULO DE CIDADANIA HONORÁRIA. A Senhora Bernardete Ci-
riaca Karklin.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina.

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica concedida o “TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE 
PALHOÇA”, a Senhora Bernardete Ciriaca Karklin.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Sala das Sessões, 10 de abril de 2014.
NIRDO ARTUR LUZ
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Palhoça aos dez 
dias do mês de abril do ano de dois mil e quatorze.

Projeto de Lei Nº. 301/2014
PROJETO DE LEI Nº. 301/2014.

TÍTULO DE CIDADANIA HONORÁRIA. Sr. MÁRIO VOGELSANGER.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina.

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica concedida o “TÍTULO DE CIDADANIA HONORÁRIA DE 
PALHOÇA”, ao Sr. MÁRIO VOGELSANGER.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Sala das Sessões, 10 de abril de 2014.
NIRDO ARTUR LUZ
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Palhoça aos dez 
dias do mês de abril do ano de dois mil e quatorze.

Projeto de Lei Nº. 302/2014
PROJETO DE LEI Nº. 302/2014.

TÍTULO DE CIDADANIA HONORÁRIA. A Senhora ROSÂNGELA MA-
DALENA. Concede.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina.

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica concedida o “TÍTULO DE CIDADANIA HONORÁRIA DE 
PALHOÇA”, a Senhora ROSÂNGELA MADALENA.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

SILVEIRA DE MATOS” a Senhora Iolanda Maria de Farias.
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na da data da sua publicação.

Sala das Sessões, 10 de abril de 2014.
NIRDO ARTUR LUZ
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Palhoça aos dez 
dias do mês de abril do ano de dois mil e quatorze.

Projeto de Lei Nº. 287/2014
PROJETO DE LEI Nº. 287/2014.

TÍTULO DE CIDADANIA HONORÁRIA. A Senhora Roberta Tomi So-
ares Shirasaki. Concede.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina.

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica concedida o “TÍTULO DE CIDADÃ HONORÁRIA DE 
PALHOÇA”, A Senhora Roberta Tomi Soares Shirasaki.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publica-
ção.

Sala das Sessões, 10 de abril de 2014.
NIRDO ARTUR LUZ
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Palhoça aos dez 
dias do mês de abril do ano de dois mil e quatorze.

Projeto de Lei Nº. 299/2014
PROJETO DE LEI Nº. 299/2014.

TÍTULO DE CIDADANIA HONORÁRIA. A Senhora GILDA DA SILVA 
GOMES. Concede.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina.

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica concedida o “TÍTULO DE CIDADANIA HONORÁRIA DE 
PALHOÇA”, a Senhora GILDA DA SILVA GOMES.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Sala das Sessões, 10 de abril de 2014.
NIRDO ARTUR LUZ
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Palhoça aos dez 
dias do mês de abril do ano de dois mil e quatorze.
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Projeto de Lei Nº. 305/2014.
PROJETO DE LEI Nº. 305/2014.

MEDALHA DE MÉRITO CAETANO SILVEIRA DE MATOS. A Senhora 
MARIA DE FÁTIMA MEDEIROS DIAS. Concede.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina.

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica concedida a “MEDALHA DE MÉRITO CAETANO SILVEI-
RA DE MATOS” a Senhora MARIA DE FÁTIMA MEDEIROS DIAS, de 
conformidade com a Lei nº 126, de 14 de outubro de 1993.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na da data da sua publicação.

Sala das Sessões, 10 de abril de 2014.
NIRDO ARTUR LUZ
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Palhoça aos dez 
dias do mês de abril do ano de dois mil e quatorze.

Projeto de Lei Nº. 308/2014
PROJETO DE LEI Nº. 308/2014.

TÍTULO DE CIDADANIA HONORÁRIA. Sr. Alexis Suren Tcholakian 
Morales.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina.

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica concedido o “TÍTULO DE CIDADANIA HONORÁRIA DE 
PALHOÇA”, ao Sr. Alexis Suren Tcholakian Morales.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Sala das Sessões, 10 de abril de 2014.
NIRDO ARTUR LUZ
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Palhoça aos dez 
dias do mês de abril do ano de dois mil e quatorze.

Projeto de Lei Nº. 309/2014
PROJETO DE LEI Nº. 309/2014.

TÍTULO DE CIDADANIA HONORÁRIA. Sr. Sandro Fabian Maciel da 
Silva.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina.

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica concedido o “TÍTULO DE CIDADANIA HONORÁRIA DE 
PALHOÇA”, ao Sr. Sandro Fabian Maciel da Silva.

Sala das Sessões, 10 de abril de 2014.
NIRDO ARTUR LUZ
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Palhoça aos dez 
dias do mês de abril do ano de dois mil e quatorze.

Projeto de Lei Nº. 303/2014
PROJETO DE LEI Nº. 303/2014.

MEDALHA DE MÉRITO CAETANO SILVEIRA DE MATOS. A Senhora 
MARIA ARAÚJO BASTOS. Concede.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina.

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a se-
guinte Lei:

Art. 1º Fica concedido a “MEDALHA DE MÉRITO CAETANO SILVEI-
RA DE MATOS” a Senhora MARIA ARAÚJO BASTOS, de conformi-
dade com a Lei nº 126, de 14 de outubro de 1993.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na da data da sua publicação.

Sala das Sessões, 10 de abril de 2014.
NIRDO ARTUR LUZ
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Palhoça aos dez 
dias do mês de abril do ano de dois mil e quatorze.

Projeto de Lei Nº. 304/2014
PROJETO DE LEI Nº. 304/2014.

MEDALHA DE MÉRITO CAETANO SILVEIRA DE MATOS. Ao Senhor 
João Silvano Santos. Concede.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina.

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica concedida a “MEDALHA DE MÉRITO CAETANO SILVEI-
RA DE MATOS” ao Senhor João Silvano Santos, de conformidade 
com a Lei nº 126, de 14 de outubro de 1993.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na da data da sua publicação.

Sala das Sessões, 10 de abril de 2014.
NIRDO ARTUR LUZ
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Palhoça aos dez 
dias do mês de abril do ano de dois mil e quatorze.
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Art. 2º O prazo da Cessão de Uso do imóvel descrito no artigo 
anterior será de 20 (vinte) anos

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário.

Sala das sessões, 10 de abril de 2014.
Nirdo Artur Luz
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Palhoça aos dez 
dias do mês de abril do ano de dois mil e quatorze.

Projeto de Lei Nº. 276/2014
PROJETO DE LEI Nº. 276/2014.

DENOMINA VIA PÚBLICA. Rua Flavio Raul Martins.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina.

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a se-
guinte Lei:

Art. 1º Fica denominada de Rua Flavio Raul Martins, com extensão 
de 190,00 metros de comprimento e 12,00 metros de largura, 
início na Av. Aleixo Alves de Souza, via pública localizada no Bairro 
Rio Grande, neste Município.

Parágrafo único. A localização da referida via pública de que trata 
o artigo anterior obedece croqui em anexo, parte integrante desta 
Lei.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões, 10 de abril de 2014.
Nirdo Artur Luz
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Palhoça aos dez 
dias do mês de abril do ano de dois mil e quatorze.

Substitutivo Global ao Projeto de Lei Nº. 283/2014
SUBSTITUTIVO GLOBAL AO PROJETO DE LEI Nº. 283/2014.

DESAFETAÇÃO DE BEM PÚBLICO. Desafeta bem público de uso 
comum que específica.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina.

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica desafetada, da característica de inalienabilidade ine-
rente aos bens públicos de uso comum, a área de terra designada 
como Rua B do Loteamento Vila Rosiana, situada no Centro do 
Município de Palhoça, com área total de 413,87 m2 (quatrocentos 
e treze metros e oitenta e sete centímetros quadrados), medindo 
31,05 metros na divisa com Lote 01 do Loteamento Vila Rosiana, 
13,00 metros com a Rua Vereador Osvaldo de Oliveira, 32,50 me-
tros com a Rua Roberto Sell e 13,00 metros com a área desafetada 
pela Lei nº 2.477, de 29 de novembro de 2006, conforme croqui 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Sala das Sessões, 10 de abril de 2014.
NIRDO ARTUR LUZ
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Palhoça aos dez 
dias do mês de abril do ano de dois mil e quatorze.

Projeto de Lei Nº 133/2013
PROJETO DE LEI Nº 133/2013.

ALTERA LEI Nº 429, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1995. DESMEM-
BRAMENTO. Autoriza Desmembramento excepcional de imóveis 
edificados e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina,

Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterado o artigo 2º da Lei Municipal nº 429, de 18 de 
dezembro de 1995, que passará a vigorar com a seguinte redação:

“’Art. 2º Os imóveis de que trata o artigo anterior, são aquelas 
que, existem duas ou mais edificações sobre estes constituídas, 
de forma independente, o que se comprovará por meio de docu-
mentação hábil ou resultantes de transação comercial de compra 
e venda de lotes com área inferior à 360,00 m² (trezentos e ses-
senta metros quadrados).

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 11 de abril de 2014.
NIRDO ARTUR LUZ
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Palhoça aos onze 
dias do mês de abril do ano de dois mil e quatorze.

Substitutivo Global ao Projeto de Lei Nº. 247/2014
SUBSTITUTIVO GLOBAL AO PROJETO DE LEI Nº. 247/2014.
CESSÃO DE USO. Autoriza o Chefe do Poder Executivo a firmar 
Termo de Cessão de Uso com o Governo do Estado de Santa Cata-
rina do imóvel que específica, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina,

Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
firmar instrumento de Cessão de Uso com o Governo do Esta-
do de Santa Catarina, tendo como objeto imóvel uma fração de 
área de 5.619,50 m² (cinco mil, seiscentos e dezenove metros e 
cinquenta centímetros quadrados), localizado na Rua Monsenhor 
Roberto Landell de Moura, Loteamento Brejarú, neste município, 
registrado sob matrícula geral de nº 34.015, Livro nº 2GM, fls 93, 
no ofício de Registro de Imóveis de Palhoça, SC.

Parágrafo Único. A área cedida corresponde à localização demons-
trada pelo croqui anexo.



16/04/2014 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1469

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 251

Sala das sessões, 10 de abril de 2014.
Nirdo Artur Luz
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Palhoça aos dez 
dias do mês de abril do ano de dois mil e quatorze.

Projeto de Lei Nº. 294/2014
PROJETO DE LEI Nº. 294/2014.

TÍTULO DE CIDADANIA HONORÁRIA. Ao Senhor João Della Bar-
ba. Concede

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina.

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica concedida o “TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO”, ao 
Senhor João Della Barba.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Sala das Sessões, 10 de abril de 2014.
NIRDO ARTUR LUZ
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Palhoça aos dez 
dias do mês de abril do ano de dois mil e quatorze.

Substitutivo Global ao Projeto de Lei Nº. 295/2014
SUBSTITUTIVO GLOBAL AO PROJETO DE LEI Nº. 295/2014.

MEDALHA DE MÉRITO CAETANO SILVEIRA DE MATOS. Ao Senhor 
Alvino Genésio da Silva. Concede.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina.

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a se-
guinte Lei:

Art. 1º Fica concedido a “MEDALHA DE MÉRITO CAETANO SILVEI-
RA DE MATOS” ao Senhor ALVINO GENÉSIO DA SILVA.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na da data da sua publicação.

Sala das sessões, 15 de abril de 2014.
Nirdo Artur Luz
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Palhoça aos quin-
ze dias do mês de abril do ano de dois mil e quatorze.

Projeto de Lei Nº. 296/2014
PROJETO DE LEI Nº. 296/2014.
UTILIDADE PÚBLICA. ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA DE 
MOTOCICLISTAS REPLICANTES MOTO CLUBE”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa 

anexo.

Parágrafo único. A desafetação de que trata o caput deste artigo 
tem por finalidade a instalação de ponto de táxi.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário.

Sala das sessões, 10 de abril de 2014.
Nirdo Artur Luz
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Palhoça aos dez 
dias do mês de abril do ano de dois mil e quatorze.

Projeto de Lei Nº. 286/2014
PROJETO DE LEI Nº. 286/2014.

TÍTULO DE CIDADANIA HONORÁRIA. Ao Senhor Eduardo Pinho 
Moreira. Concede.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina.

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a se-
guinte Lei:

Art. 1º Fica concedido o “TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE 
PALHOÇA”, Ao Senhor Eduardo Pinho Moreira.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publica-
ção.

Sala das Sessões, 10 de abril de 2014.
NIRDO ARTUR LUZ
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Palhoça aos dez 
dias do mês de abril do ano de dois mil e quatorze.

Projeto de Lei Nº. 292/2014
PROJETO DE LEI Nº. 292/2014.
DENOMINA VIA PÚBLICA. Servidão João Antero Dias.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina.

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a se-
guinte Lei:

Art. 1º Fica denominada SERVIDÃO JOÃO ANTERO DIAS, via pú-
blica localizada no Bairro Aririú, neste Município com extensão de 
165 metros de comprimento e com 6 metros de largura.

Parágrafo único. A localização da referida via pública de que trata 
o artigo anterior obedece croqui em anexo, parte integrante desta 
Lei.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



16/04/2014 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1469

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 252

Projeto de Lei Nº. 298/2014
PROJETO DE LEI Nº. 298/2014.

TÍTULO DE CIDADANIA HONORÁRIA. Ao Senhor João Carlos Ven-
tura.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina.

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica concedida o “TÍTULO DE CIDADANIA HONORÁRIA DE 
PALHOÇA”, ao Sr. João Carlos Ventura.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Sala das Sessões, 10 de abril de 2014.
NIRDO ARTUR LUZ
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Palhoça aos dez 
dias do mês de abril do ano de dois mil e quatorze.

Projeto de Lei Nº. 311/2014
PROJETO DE LEI Nº. 311/2014.

MEDALHA DE MÉRITO CAETANO SILVEIRA DE MATOS. A Senhora 
Sonia Ferreira da Silva Vieira. Concede.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina.

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica concedida a “MEDALHA DE MÉRITO CAETANO SIL-
VEIRA DE MATOS” a Senhora Sonia Ferreira da Silva Vieira, de 
conformidade com a Lei nº 126, de 14 de outubro de 1993.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na da data da sua publicação.

Sala das Sessões, 10 de abril de 2014.
NIRDO ARTUR LUZ
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Palhoça aos dez 
dias do mês de abril do ano de dois mil e quatorze.

Projeto de Lei Nº. 312/2014
PROJETO DE LEI Nº. 312/2014.

TÍTULO DE CIDADANIA HONORÁRIA. Ao Senhor Agostinho Prim.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina.

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a se-
guinte Lei:

Art. 1º Fica concedido o “TÍTULO DE CIDADANIA HONORÁRIA DE 
PALHOÇA”, ao Senhor Agostinho Prim.

Catarina.

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 1º Fica declarada de utilidade Pública a Associação 
Cultural Recreativa de Motociclistas Replicante Moto Clube, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita sob o CNPJ nº 16.958.821/0001-
84, localizado na Rua da Praia, S/N, Enseada do Brito, Palhoça/SC 
CEP: 88.138-850.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões, 10 de abril de 2014.
Nirdo Artur Luz
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Palhoça aos dez 
dias do mês de abril do ano de dois mil e quatorze.

Projeto de Lei Nº. 297/2014
PROJETO DE LEI Nº. 297/2014.
Ratifica o Protocolo de Intenções do Consórcio Intermunicipal de 
Saúde da Região da Grande Florianópolis – CIS/GRANFPOLIS e dá 
outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina,

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica ratificado o PROTOCOLO DE INTENÇÕES com o obje-
tivo de constituir o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 
REGIÃO DA GRANDE FLORIANÓPOLIS – CIS/GRANFPOLIS, forma-
lizado pelos Chefes do Poder Executivo dos Municípios integrantes 
da Associação dos Municípios da Região da Grande Florianópolis, 
em 11 de março de 2011, na cidade de Alfredo Wagner/SC:

I – com personalidade jurídica de direito público;

II – sob a forma de associação pública; e

III – intuito de otimizar os recursos públicos disponíveis e reforçar 
o papel do Município na consecução do direito fundamental de 
todos os cidadãos de receberem atendimento de saúde digno e 
eficaz.

Art. 2º Fica ainda autorizado o Município de Palhoça a firmar o 
correspondente CONTRATO DE RATEIO e o CONTRATO DE PRO-
GRAMA.

Art. 3º Obriga-se o Município a, anualmente, incluir na Lei de Di-
retrizes Orçamentárias – LDO e na Lei Orçamentária Anual – LOA 
recursos suficientes para satisfazer as despesas com o CIS/GRAN-
FPOLIS.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões, 10 de abril de 2014.
Nirdo Artur Luz
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Palhoça aos dez 
dias do mês de abril do ano de dois mil e quatorze.



16/04/2014 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1469

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 253

neste Artigo, fica o Poder Executivo autorizado a oferecer a vin-
culação de quotas partes do ICMS e/ou FPM, até o limite do valor 
do financiamento.

Art. 4º Para dar continuidade ao Programa BADESC CIDADES II, 
o Poder Executivo consignará nos projetos de lei orçamentários 
dos anos subseqüentes, as dotações necessárias a formação do 
Programa, bem como para cumprimento dos compromissos com 
encargos dos empréstimos tomados.

Art. 5º Por conta dos financiamentos estabelecidos no Artigo 3º 
desta Lei, o Município pagará encargos máximos de 5% (cinco por 
cento) ao ano, acrescido da taxa de juros de longo prazo - TJLP, 
ou, no caso de sua extinção, o indexador que a substituir.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Sala das sessões, 10 de abril de 2014.
Nirdo Artur Luz
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Palhoça aos dez 
dias do mês de abril do ano de dois mil e quatorze.

Projeto de Lei Nº. 316/2014
PROJETO DE LEI Nº. 316/2014.

TÍTULO DE CIDADANIA HONORÁRIA. Sr. Reni Antônio Schweitzer.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina.

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica concedido o “TÍTULO DE CIDADANIA HONORÁRIA DE 
PALHOÇA”, ao Sr. Reni Antônio Schweitzer.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Sala das Sessões, 10 de abril de 2014.
NIRDO ARTUR LUZ
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Palhoça aos dez 
dias do mês de abril do ano de dois mil e quatorze.

Projeto de Lei Nº. 318/2014
PROJETO DE LEI Nº. 318/2014.

MEDALHA DE MÉRITO CAETANO SILVEIRA DE MATOS. Ao Senhor 
QUINTINO PEDRO GONÇALVES. Concede.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina.

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica concedida a “MEDALHA DE MÉRITO CAETANO SILVEI-
RA DE MATOS” ao Senhor Quintino Pedro Gonçalves, de conformi-
dade com a Lei nº 126, de 14 de outubro de 1993.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Sala das Sessões, 10 de abril de 2014.
NIRDO ARTUR LUZ
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Palhoça aos dez 
dias do mês de abril do ano de dois mil e quatorze.

Projeto de Lei Nº. 313/2014
PROJETO DE LEI Nº. 313/2014.
DENOMINA VIA PÚBLICA. Servidão Silva Silveira.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina.

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada Servidão Silva Silveira, com extensão de 
100 metros e largura de 5 metros, via pública, localizada no Bairro 
São Sebastião, com início na Rua Irmãs Silva.

Parágrafo único. A localização da referida via pública, de que trata 
o artigo anterior, obedece ao croqui anexo, parte integrante desta 
Lei.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões, 10 de abril de 2014.
Nirdo Artur Luz
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Palhoça aos dez 
dias do mês de abril do ano de dois mil e quatorze.

Projeto de Lei Nº. 315/2014
PROJETO DE LEI Nº. 315/2014.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a aderir ao Programa BA-
DESC CIDADES II e tomar empréstimo junto ao BADESC – AGÊN-
CIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S/A e dá 
outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina,

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a aderir ao Programa 
BADESC CIDADES II.

Art. 2º A adesão ao Programa BADESC CIDADES II propiciará o 
aporte de recursos ao Município para financiamento de Pavimen-
tação, Drenagem e Sinalização de Vias Públicas.

Art. 3º Para atendimento das necessidades financeiras do pro-
grama de investimentos mencionados no artigo 2º, fica o Poder 
Executivo autorizado a tomar empréstimo junto ao BADESC – 
Agência de Fomento do Estado de Santa Catarina S/A, com re-
cursos do Programa BADESC CIDADES II, até o montante de R$ 
20.000.000,00.

Parágrafo Único. Em garantia aos empréstimos estabelecidos 
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Projeto de Lei Nº. 321/2014
PROJETO DE LEI Nº. 321/2014.

TÍTULO DE CIDADANIA HONORÁRIA. Ao Senhor CARLOS CESAR 
DE ANTONI.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina.

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica concedido o “TÍTULO DE CIDADANIA HONORÁRIA DE 
PALHOÇA”, ao Senhor CARLOS CESAR DE ANTONI.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Sala das sessões, 15 de abril de 2014.
Nirdo Artur Luz
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Palhoça aos quin-
ze dias do mês de abril do ano de dois mil e quatorze.

Projeto de Lei Nº. 310/2014
PROJETO DE LEI Nº. 310/2014.

MEDALHA DE MÉRITO CAETANO SILVEIRA DE MATOS. A Sra. Io-
landa Maria de Farias.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina.

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica concedida a “MEDALHA DE MÉRITO CAETANO SILVEI-
RA DE MATOS” a Senhora Iolanda Maria de Farias.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na da data da sua publicação.

Sala das Sessões, 10 de abril de 2014.
NIRDO ARTUR LUZ
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Palhoça aos dez 
dias do mês de abril do ano de dois mil e quatorze.

Decreto Legislativo N° 321/2014.
DECRETO LEGISLATIVO N° 321/2014.
APROVA MINUTA DE CESSÃO REAL DE USO QUE ENTRE SI CELE-
BRAM O MUNICÍPIO DE PALHOÇA E O GOVERNO DO ESTADO DE 
SANTA CATARINA.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Palhoça, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1° Fica aprovado Minuta de Cessão Real de Uso, que entre si 
celebram o Município de Palhoça e o Governo do Estado de Santa 
Catarina, cujo objeto está definido em sua cláusula primeira, a 
qual passa a ser parte integrante deste Decreto.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na da data da sua publicação.

Sala das sessões, 15 de abril de 2014.
Nirdo Artur Luz
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Palhoça aos quin-
ze dias do mês de abril do ano de dois mil e quatorze.

Projeto de Lei Nº. 319/2014
PROJETO DE LEI Nº. 319/2014.

TÍTULO DE CIDADANIA HONORÁRIA. O Senhor Claudio Hoeller de 
Souza. Concede.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina.

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a se-
guinte Lei:

Art. 1º Fica concedido o “TÍTULO DE CIDADANIA HONORÁRIA DE 
PALHOÇA”, ao Senhor Claudio Hoeller de Souza.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Sala das sessões, 15 de abril de 2014.
Nirdo Artur Luz
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Palhoça aos quin-
ze dias do mês de abril do ano de dois mil e quatorze.

Projeto de Lei Nº. 320/2014
PROJETO DE LEI Nº. 320/2014.

TÍTULO DE CIDADANIA HONORÁRIA. Ao Senhor LUIZ CARLOS 
GOEDERT.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina.

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica concedido o “TÍTULO DE CIDADANIA HONORÁRIA DE 
PALHOÇA”, ao Senhor. LUIZ CARLOS GOEDERT.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Sala das sessões, 15 de abril de 2014.
Nirdo Artur Luz
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Palhoça aos quin-
ze dias do mês de abril do ano de dois mil e quatorze.



16/04/2014 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1469

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 255

Passo de Torres

Prefeitura

Decreto N° 030/2014
DECRETO Nº. 030, DE 11 DE ABRIL DE 2014.
“NOMEIA MARCELO MORETTE PARA EXERCER O CARGO DE CHE-
FE DE DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

Juarez Godinho Scheffer, Prefeito Municipal de Passo de Torres, 
Estado de Santa Catarina, no uso de competência privativa que 
lhe confere o Artigo 53, Incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º. - Fica nomeado, Marcelo Morette para exercer o cargo 
de Chefe de Departamento de Educação e Cultura DAS - 4, com 
remuneração específica em Lei.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 11 de abril de 2014.
Juarez Godinho Scheffer
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 11 de abril de 2014.

Alissandra Alves Paganini Silvério
Secretária de Administração e Finanças.

Decreto N° 031/2014
DECRETO N° 031 DE 14 DE ABRIL DE 2014.
“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS PARA COMPOR 
O COMITE DIRETOR LOCAL E DO GRUPO DE SUSTENTAÇÃO DO 
PROCESSO DE ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO 
INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS – PMGIRS’’

Juarez Godinho Scheffer, Prefeito Municipal de Passo de Torres, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a Legislação em vigor,

DECRETA:
Art. 1° - Ficam nomeados os MEMBROS PARA COMPOR O COMITE 
DIRETOR LOCAL E DO GRUPO DE SUSTENTAÇÃO DO PROCESSO 
DE ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRA-
DA DE RESÍDUOS SÓLIDOS – PMGIRS’’ do município de Passo de 
Torres/SC.

COMITÊ LOCAL

Secretaria de Meio Ambiente: TIAGO ZACCA ACORDI

Secretaria de Obras:  BIANCA SALDANHA

Secretaria de Educação: JAIME LUIS DA SILVEIRA BATISTA

Secretaria de Saúde: FABIO ALVES SILVEIRA

Secretaria de Administração ou Fazenda: CASSIO WITT

publicação.

Sala das Sessões, 10 de abril de 2014.
Nirdo Artur Luz
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Palhoça aos dez 
dias do mês de abril do ano de dois mil e quatorze.

Decreto originado do Projeto de Decreto Legislativo n° 067/2014.
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Passos Maia

Prefeitura

Decreto Nº 260, de 14 de Abril de 2014.
DECRETO Nº 260, de 14 de abril de 2014.
“CONCEDE REAJUSTE DO PISO SALARIAL DOS PROFISSIONAIS 
DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPALDA EDUCAÇÃO BÁSICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, no uso 
das atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, 
X, da Lei Orgânica Municipal, c/c Lei Federal n° 11.738/2008, Lei 
Complementar n° 036/2010 e Lei complementar n° 02/1998,

Considerando que o art. 5° da Lei n° 11.738/2008 estabelece que 
o piso salarial profissional do magistério público da educação bá-
sica será atualizado anualmente utilizando, para tanto, o mesmo 
percentual de crescimento do valor anual mínimo por aluno re-
ferente aos anos iniciais do ensino fundamental urbano, definido 
nacionalmente;
Considerando que o piso nacional do magistério foi reajustado em 
8,32% (oito vírgula trina e dois por cento) para o exercício de 
2014, o que representa o valor de R$1.697,00 (um mil seiscentos 
e noventa e sete reais);
Considerando que a Lei Complementar n° 036, de 10 de agosto 
de 2010, em seu art. 2°, estabelece que o valor do piso municipal 
seja reajustado de forma automática nos mesmos percentuais do 
reajuste aplicado ao piso nacional;

DECRETA:
Art. 1º. Fica concedido reajuste salarial de 8,32% (oito vírgula 
trinta e dois por cento), conforme determina o art. 5°, parágrafo 
único, da Lei n° 11.738/2008, para o piso salarial do magistério 
público municipal da educação básica, sendo assim, a partir do 
dia 1° de abril de 2014 o piso do magistério passará a ser de 
R$1.697,00 (um mil seiscentos e noventa e sete reais).

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Fica revogado o Decreto n° 256, de 8 de abril de 2014, 
bem como as demais disposições em contrário.

Registre-se e publique-se.

Passos Maia-SC, 14 de abril de 2014.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal

Certifico que este Decreto foi publicado em data supra

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração, Fazenda e Planejamento.

GRUPO DE SUSTENTAÇÃO

EPAGRI: MARINESA FREITAS
Conselhos de Meio Ambiente: ROBERT FRANCIS BROCCA MINOT-
TO
Saúde: ANTONIO CARLOS BIFF
Desenvolvimento Urbano: HELEN PRISCILA BARROS DE SOUZA
Conselho de classe: ANGELA MATTOS RAUPP
Organizações não governamentais: JULIO FLAVIO SILVEIRA

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Passo de Torres 14 de Abril de 2014.
Juarez Godinho Scheffer
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 14 de Abril de 2014

Alissandra Alves Paganini Silvério
Secretaria M. de Administração e Finanças
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RESOLVE:
Art. 1.º Determina abertura de processo administrativo para fins 
de avaliar o seguinte bem imóvel:

UM TERRENO URBANO, com dimensões 10mx10m, totalizando 
100,00 m² localizado na Linha União, o qual faz parte da área 
maior medindo 30.000 m², registrado no Cartório de Registro de 
Imóveis da Comarca de Tangará – SC, matrícula nº 7.733

Art. 2º Fica instituída comissão de avaliação, designando para 
compô-la os seguintes membros:

I – Hadriel Dalmolin, Fiscal de Obras, Tributos e Rendas;

II – Edson Rabuske, Secretário de Agricultura;

III – Flavio André de Oliveira, engenheiro AMARP.

Parágrafo único. Fixa o prazo de 05 (cinco) dias para que a comis-
são conclua os trabalhos.

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 11 de abril de 2014.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 122, de 11 de Abril de 2014.
PORTARIA Nº 122, DE 11 DE ABRIL DE 2014.
INSTITUI COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEL QUE ESPECI-
FICA

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o processo administrativo nº 016/2014,

RESOLVE:
Art. 1.º Determina abertura de processo administrativo para fins 
de avaliar o seguinte bem imóvel:

UM TERRENO URBANO, com dimensões 10mx10m, totalizando 
100,00 m² localizado na Linha União, o qual faz parte da área 
maior medindo 242.000 m², registrado no Cartório de Registro de 
Imóveis da Comarca de Tangará – SC, matrícula nº 5.082.

Art. 2º Fica instituída comissão de avaliação, designando para 
compô-la os seguintes membros:

I – Hadriel Dalmolin, Fiscal de Obras, Tributos e Rendas;

II – Edson Rabuske, Secretário de Agricultura;

III – Flavio André de Oliveira, engenheiro AMARP.

Parágrafo único. Fixa o prazo de 05 (cinco) dias para que a comis-
são conclua os trabalhos.

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 11 de abril de 2014.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Pinheiro Preto

Prefeitura

Portaria Nº 129, de 15 de Abril de 2014.
PORTARIA Nº 129, DE 15 DE ABRIL DE 2014.
DESIGNA MAÍRA MARIANI OCUPANTE DO CARGO DE PROVIMEN-
TO EFETIVO DE AUXILIAR DE CADASTRO GERAL, PARA EXERCER 
FUNÇÃO GRATIFICADA CONFORME DETERMINA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e no disposto da 
Lei Complementar nº198, de 09 de Abril de 2014,

RESOLVE:
Art. 1º.- DESIGNAR, MAÍRA MARIANI, brasileira, solteira, inscrita 
no CPF sob nº. 066.130.439-66 , ocupante do cargo de provimen-
to efetivo de Auxiliar de Cadastros Gerais, para exercer função 
gratificada de Serviços de Imprensa e Propaganda Institucional, 
nível FG-05.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal, 15 de Abril de 2014.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 124, de 11 de Abril de 2014.
PORTARIA Nº 124, DE 11 DE ABRIL DE 2014.
HOMOLOGA LICITAÇÃO Nº 018/2014 E ADJUDICA O OBJETO À 
EMPRESA VENCEDORA

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
e tendo em vista a decisão da Pregoeira e Equipe de Apoio, bem 
como parecer da Assessoria Jurídica, RESOLVE:

Art. 1º Homologa a licitação nº 018/2014, modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, cujo objeto visa a aquisição de 300 horas/máquina 
tipo escavadeira hidráulica, e adjudica o objeto licitado à empre-
sa TERRAPLENAGEM CHICO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. º 
04.316.804/0001-55, pelo preço de R$ 190,00 (cento e noventa 
reais), por hora/máquina.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO, 11 DE ABRIL 
DE 2014.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito

Portaria Nº 123, de 11 de Abril de 2014.
PORTARIA Nº 123, DE 11 DE ABRIL DE 2014.
INSTITUI COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEL QUE ESPECI-
FICA

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o processo administrativo nº 017/2014,
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DATA DO CONTRATO: 14 de abril de 2014
PREFEITO: Euzebio Vieceli

Edital de Convocação 004/2014– Concurso Público 
Nº 001/2014
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 004/2014– CONCURSO PÚBLICO Nº 
001/2014

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e, em aten-
dimento ao disposto no Edital n. 001/2014, CONVOCA, obedecida 
a ordem final de classificação, os candidatos aprovados no Con-
curso Público para o provimento de vagas no nível inicial de cargos 
efetivos do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal de 
Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, abaixo relacionados:

IDENTIFICAÇÃO
(nº inscrição no concur-
so 001/2014)

NOME DO CANDIDATO CARGO
(regime estatutário)

007
ANTONIO CARLOS 
MANICA MOTORISTA

003 ENORI FRIEBEL MOTORISTA
018 MARCIO MUGNOL MOTORISTA

O candidato acima relacionado deverá, no prazo máximo de 10 
dias, contados a partir do  primeiro dia útil seguinte a ciência deste 
documento, providenciar os seguintes exames de saúde, confor-
me item 10.4 do Edital do concurso Público.

a. Sangue: Hemograma, Glicemia e Sorologia de Lues;
b. Parcial de Urina;
c. Raio-X do Tórax P.A e perfil; 
e. Raio X de coluna P.A e perfil – cervical e lombar
d. ECG – eletrocardiograma com laudo (acima de 35 anos).

1.  Os EXAMES MÉDICOS deverão ser apresentados para Certifica-
ção, aos médicos Credenciados pelo Município, através de agenda-
mento junto a Secretaria de Administração ,  através dos telefones 
3562-2012 ou 3562-2000.

2.  Além dos Exames referidos, os candidatos deverão apresentar 
exames complementares, quando houver solicitação do Médico 
Credenciado pelo Município de Pinheiro Preto-SC.

3. O candidato deverá ainda apresentar os originais dos docu-
mentos de acordo o disposto no item 10.3 do Edital do concurso 
Público, sendo eles: 

a. formulário de Dados Cadastrais;
b. formulário de Declaração de Dependência;
c. formulário de Declaração de Bens; 
d. formulário de Declaração de não Acumulação de Cargos, Em-
pregos e/ou Funções;
e. fotocópia da Carteira de Identidade;
f. fotocópia do Título de Eleitor, com confirmação da última vo-
tação, assim como, certidão de quitação Eleitoral e Certidão de 
Crimes eleitorais emitida pelo T.R.E. (pode ser emitida no site do 
T-SC) ;
g. fotocópia do Certificado de Reservista;
h. fotocópia de certificado escolar (prova de que o candidato satis-
faz o nível de escolaridade exigido no edital do concurso);
i. fotocópia do Cartão do PASEP (caso não esteja inscrito no PASEP 
deverá ser preenchido o formulário de inclusão do n.º de inscrição 
junto ao BB, a ser retirado na Coordenadoria de Recursos Huma-
nos);

Portaria Nº 128, de 14 de Abril de 2014.
PORTARIA Nº 128, DE 14 DE ABRIL DE 2014.
HOMOLOGA LICITAÇÃO Nº 002/2014 E ADJUDICA O OBJETO À 
EMPRESA VENCEDORA

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
e tendo em vista a decisão da comissão de licitações, bem como 
parecer da Assessoria Jurídica, RESOLVE:

Art. 1º Homologa a licitação nº 002/2014, modalidade CONVITE, 
cujo objeto visa a contratação de empresa para prestação de edi-
ção, montagem e reprodução de DVD’s referente eventos alusivos 
às festividades do cinquentenário de Pinheiro Preto, e adjudica o 
objeto licitado à empresa VALE VISARE EDITORA GRÁFICA E PRO-
PAGANDA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 80.158.413/0001-38, 
pelo preço global de R$ 39.528,00 (trinta e nove mil e quinhentos 
e vinte e oito reais).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO, 14 DE ABRIL 
DE 2014
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito

Contrato Administrativo N.º 136/2014
(Ementa)

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 136/2014
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a prestação da edi-
ção, montagem e reprodução de 1.500 cópias de DVD’s, referente 
os eventos alusivos às festividades do cinquentenário de Pinheiro 
Preto.

LICITAÇÃO: CONVITE nº 002/2014
EMPRESA CONTRATADA: VALE VISARE EDITORA GRAFICA E PRO-
PAGANDA LTDA

VALOR DO CONTRATO: A CONTRATADA obriga-se a fornecer o ob-
jeto deste instrumento, especificado(s) e quantificado(s) na cláu-
sula primeira, pelo preço global de R$ 39.528,00 (trinta e nove mil 
e quinhentos e vinte e oito reais).

DATA DO CONTRATO: 14 de abril de 2014
PREFEITO: Euzebio Vieceli

Contrato Administrativo N.º 135/2014
(Ementa)

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 135/2014
OBJETO: FORNECIMENTO DE 300 HORAS/MÁQUINAS A SEREM 
PRESTADAS COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, PESO OPERACIO-
NAL 18.780KG, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, DENTRE OU-
TROS COMPATÍVEIS COM O EQUIPAMENTO,
LICITAÇÃO: modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 018/2014
EMPRESA CONTRATADA: TERRAPLENAGEM CHICO LTDA

VALOR DO CONTRATO A CONTRATADA obriga-se a fornecer o ob-
jeto deste instrumento, especificado(s) e quantificado(s) na cláu-
sula primeira, pelo preço de R$ 190,00 (cento e noventa reais) 
POR HORA/MÁQUINA,
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2013;

II – MARISA SILVEIRA DAVILA KOCHANN, enfermeira, período 
correspondente a 21 de junho de 2012 a 30 de setembro de 2013.

Parágrafo único. O valor do adicional de que trata este artigo de-
verá dar-se na forma e percentuais previstos no Laudo Técnico de 
Condições Ambientais de Trabalho que vigorava no período, parte 
integrante do anexo a presente lei.

Art. 2º As despesas desta lei correrão à conta de dotação prevista 
no orçamento em vigor.

Art. 3º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO – SC, 15 DE 
ABRIL DE 2014.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

ANEXO

LEI Nº 1.759, DE 15 DE ABRIL DE 2014.

LAUDO TÉCNICO DE CONDIÇÕES AMBIENTAIS DE TRABALHO
CARGOS: MÉDICO CLÍNICO GERAL DO “PSF” E ENFERMEIRA DO 
“PSF”

Lei Nº 1.758, de 15 de Abril de 2014.
LEI Nº 1.758, DE 15 DE ABRIL DE 2014.
“AUTORIZA A CONCESSÃO DE CONTRIBUIÇÃO FINANCEIRA À 
ASSOCIAÇÃO UM NOVO OLHAR - AUNO, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 84, I, da Lei Orgânica do Município: Faço saber a todos 
que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo 
a seguinte lei:

Art. 1º O Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a conceder 
contribuição financeira à “Associação Um Novo Olhar - AUNO”, 
Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob n. 
15.693.201/0001-99, com sede na Av. Mal. Costa e Silva, n. 511, 
Município de Pinheiro Preto, associação sem fins lucrativos, no va-
lor mensal de R$ 2.270,00 (dois mil duzentos e setenta reais).

§ 1º A contribuição de que trata o art. 1º desta lei tem como 
objetivo custear as despesas com a contratação de psicólogo e 
fisioterapeuta para prestar serviços às pessoas atendidas pela as-
sociação beneficiária no ano de 2014.

§ 2º O Município repassará o valor da contribuição de que trata 
esta lei até o dia 30 (trinta) de cada mês.

§ 3º A beneficiária terá o prazo de 10 (dez) dias, contados do re-
cebimento de cada parcela, para prestar contas ao Órgão Público 
acerca da aplicação dos recursos, devendo comprovar a existência 
de contratação dos profissionais e o respectivo pagamento pela 
contraprestação dos serviços, bem como apresentar relatório das 
atividades desenvolvidas e pessoas atendidas.

§ 4º Compete à Secretaria Municipal da Saúde o acompanhamen-
to e fiscalização das ações de que trata esta lei.

Art. 2° Por ocasião da transferência do valor, a entidade beneficiá-
ria deverá apresentar prova de regularidade para com as fazendas 

j. fotocópia do Cartão do Cadastro de Pessoa Física – CPF;
l. fotocópia da Certidão de Casamento; 
m. fotocópia da Certidão de Nascimento do(s) filho(s);
n. laudo médico (obtido mediante perícia médica); 
o. 1 (uma) foto no tamanho 3X4 colorida atual.
P Carteira de Trabalho
q. comprovante de residência atual (conta luz ou água ou telefo-
ne)
r. comprovante de conta bancária

A entrega da Documentação dar-se-á no Setor de Recursos Hu-
manos, sito na Av. Arthur Costa e Silva, 111, Município de Pinheiro 
Preto-SC, no horário das 07:30hs as 11:30 e das 13:30 as 17:30. 

Pinheiro Preto/SC, 15 de abril de 2014.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Lei Nº 1.761, de 15 de Abril de 2014.
LEI Nº 1.761, DE 15 DE ABRIL DE 2014.
AUTORIZA O MUNICIPIO A EFETUAR DESPESAS COM ENCENA-
ÇÃO DE PEÇA DE TEATRO.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro 
Preto, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 84, I, da Lei Orgânica: Faço saber que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Município de Pinheiro Preto, através do Chefe Poder 
Executivo, autorizado a realizar gastos no valor de até R$ 5.000,00 
(cinco mil reais), para viabilizar e fazer frente aos dispêndios com 
sonorização, filmagem, iluminação, figurinos e cenário referente 
apresentação de peça teatral alusiva à “Paixão de Cristo”, a ser 
encenada por jovens do Município, tendo como palco do evento o 
Ginásio de Esportes.

Art. 2º As despesas decorrentes da presente lei correrão à conta 
de dotação prevista no atual orçamento.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO – SC, 15 de abril 
de 2014.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
PREFEITO MUNICIPAL

Lei Nº 1.759, de 15 de Abril de 2014.
LEI Nº 1.759, DE 15 DE ABRIL DE 2014.
AUTORIZA PAGAMENTO DE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE RE-
FERENTE PERÍODO PRETÉRITO, NAS CONDIÇOES QUE ESPECI-
FICA.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, I, 
da Lei Orgânica: Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Município de Pinheiro Preto, através do Chefe do 
Poder Executivo, autorizado a pagar adicional de insalubridade de 
período pretérito não pago, aos seguintes servidores e respectivos 
períodos:

I – FABIO ZUANAZZI, ocupante de emprego público de médico, 
período correspondente a 08 de julho de 2012 a 30 de abril de 
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RESOLVE:
Art. 1º. Fica designado pregoeiro provisório, em substituição ao 
servidor Hadriel Dalmolin, o servidor Nilson Zanella, bem como no-
mear interinamente a servidora Bruna Bertoncello como membro.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Pinheiro Preto – SC, 08 de abril de 2014
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

federal, estadual e municipal, seguridade social, trabalhista e, se 
for o caso, com o fundo de garantia por tempo de serviço - FGTS.

Art. 3º As despesas decorrentes desta lei correrão à conta de do-
tação orçamentária prevista na lei de orçamento em vigor.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 1º de janeiro de 2014.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 15 de abril de 2014.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Lei Nº 1.760, de 15 de Abril de 2014.
LEI Nº 1.760, DE 15 DE ABRIL DE 2014.
AUTORIZA EMPENHAMENTO E LIQUIDAÇÃO DE DESPESA QUE 
ESPECIFICA.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, I, 
da Lei Orgânica: Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Município de Pinheiro Preto, através do Chefe do 
Executivo, autorizado a pagar, mediante empenhamento e liquida-
ção, as seguintes despesas realizadas com Cartórios Extrajudiciais 
da Comarca de Tangará:

I – Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Tangará, no 
valor de R$ 4.267,20 (quatro mil duzentos e sessenta e sete reais 
e vinte centavos), referente despesas com averbação de cancela-
mento de cláusulas e obtenção de novas matrículas reipersecu-
tórias de terrenos localizados no Loteamento Municipal Tranquilo 
Benjamin Guzzi;

II – Escrivania de Paz de Pinheiro Preto, no valor de R$ 1.203,40 
(mil duzentos e três reais e quarenta centavos), referente lavratu-
ra de Escrituras Públicas de cancelamento de cláusulas e reversão 
de domínio de lotes de terra alienados a particulares, localizados 
no Loteamento Público “Tranquilo Benjamin Guzzi”.

Art. 2º As despesas desta lei correrão à conta de dotação prevista 
no orçamento em vigor.

Art. 3º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO, 15 DE ABRIL 
DE 2014.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 117, de 08 de Abril de 2014.
PORTARIA Nº 117, DE 08 DE ABRIL DE 2014.
SUBSTITUI TEMPORARIAMENTE MEMBRO COMISSÃO DE QUE 
TRATA A PORTARIA Nº 052/2014, E NOMEIA MEMBRO INTERI-
NAMENTE

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista o disposto na Lei 8666/93, e

CONSIDERANDO que o servidor Hadriel Damolin estará em curso 
na capital catarinense até dia 11/04/2014;
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Ponte Serrada

Prefeitura

Extrato
MUNICIPIO DE PONTE SERRADA
ESTADO DE SANTA CATARINA
RETIFICAÇÃO DE EXTRATO 
 
Processo Licitatório Nº 010/2014
Pregão Eletrônico Nº 04/2014
OBJETO: 
O Município de Ponte Serrada torna público que realizará licita-
ção na modalidade Pregão Eletrônico objetivando a Aquisição de 
medicamentos destinados á distribuição gratuita nas Unidades de 
Saúde do município de Ponte Serrada no exercício de 2014.

ENTREGA E ABERTURA: através do site https://www.bll.org.br, 
Propostas e documentos até as 08:00 horas, para abertura e jul-
gamento das propostas, inicio da sessão de disputa de preços às 
09:00 horas do dia 05/05/2014.

FORMA DE JULGAMENTO : MENOR PREÇO POR ITEM, 
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDITAL: No endereço https://
www.bll.org.br
Centro Administrativo Municipal, sala de Licitações, Rua Madre 
Maria Theodoro, 264, Centro na cidade de Ponte Serrada no ho-
rário das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas.Fone/
fax :  (0xx49)3435-0122

FICA RETIFICADA A DATA 05/05/2014

EDUARDO COPPINI
PREFEITO MUNICIPAL

Pomerode

Prefeitura

Decreto Nº 2837/2014
DECRETO Nº 2837/2014
DECLARA “PONTO FACULTATIVO” NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS 
DO MUNICÍPIO NO PERÍODO VESPERTINO NO DIA 17 DE ABRIL 
DE 2014.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ROLF NICOLODELLI, usando 
das atribuições que lhe confere o art. 74, inciso I, alínea “n” da Lei 
Orgânica Municipal.

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado Ponto Facultativo nas Repartições Públicas 
do Município, no período vespertino no dia 17 de abril de 2014, em 
razão da semana santa.

Parágrafo Único Excetuam-se da vantagem de que trata o caput, 
os serviços essenciais ou inadiáveis, que funcionarão em regime 
de plantão, sendo consideradas como horas extraordinárias, me-
diante autorização do superior imediato.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pomerode, 01 de abril de 2014.
ROLF NICOLODELLI
Prefeito Municipal

Samae

Aviso de Licitação
Edital de Licitação Pregão N.º 008/2014 Tipo Presencial
– Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SAMAE (Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto)
EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO N.º 008/2014- Tipo Presencial – Contrato
Processo Administrativo n.º 09/2014.

Objeto: Contratação de empresa especializada para  prestar servi-
ço de caráter continuado de  AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL
Entrega dos envelopes: Até as 13:00 horas do dia 30/04/2014.
Local: Setor de protocolos do SAMAE POMERODE SC.
Abertura das propostas: 13:00 horas do dia 30/04/2014.
Local: Sala de licitações do SAMAE POMERODE/ SC.
O edital e demais esclarecimentos, poderão ser obtidos no se-
guinte endereço e horário: Diretoria de Licitações e Compras do 
SAMAE POMERODE – Rua 21 de Janeiro, n.º 2233, Centro – Po-
merode/SC, nos dias úteis de segunda à sexta-feira, das 07:30 
às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, pelo e-mail: regia.
parpinelli@samaepomerode.com.br

Pomerode/SC, 14 de Abril de 2014.
MARCIO SCHEIDEMANTEL
Presidente do SAMAE
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– centro – Porto União, fone 42-3522-1496 ramal 210, e-mail: 
compras.suspu@sincronet.com.br.

Porto União, 04 de abril de 2014.
Anízio de Souza
Prefeito Municipal

Porto União

Prefeitura

Resolução Nº 002/2014 - CMAS
RESOLUÇÃO Nº 002, de 14 de abril de 2014.
Dispõe sobre a Prestação de Contas dos recursos de cofinancia-
mento dos três entes administrativos alocados no Fundo Municipal 
de Assistência Social de Porto União (FMAS).

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, em reunião realizada em 11 
de abril de 2014, ata de nº 146,

RESOLVE:
Aprovar a Prestação de Contas dos recursos dos três entes ad-
ministrativos, alocados no Fundo Municipal de Assistência Social 
– FMAS, referente ao exercício de 2013.

Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Porto União, 14 de abril de 2014.
MARCIA MARIA BAGGIO CAUS
Presidente do CMAS

Parecer CMAS
PARECER DO C.M.A.S
PRESTAÇÃO DE CONTAS EXERCÍCIO DE 2013

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, em Reunião Ordinária ocor-
rida no dia 11 de abril de 2014, ata de nº 146, Resolução de Nº 
002/2014, de 14 de abril de 2014, após análise da documentação 
apresentada, esclarecimento de dúvidas dos conselheiros junto ao 
Contador Municipal, bem como Equipe Técnica do Órgão Gestor 
constatou que todos os recursos, provindos das três esferas de 
governo, foram gastos no objeto, aos quais foram destinados, 
deliberando favoravelmente, aprovando a referida Prestação de 
Contas com os recursos da Assistência Social.

Porto União, 14 de abril de 2014.
MARCIA MARIA BAGGIO CAUS
Presidente do CMAS

Extrato de Edital Tomada de Preços 001/2014 - SMS
Município de Porto União – SC - Secretaria Municipal da Saúde

Processo Licitatório 010/2014 – Tomada de Preços Nº 001/2014 
- SMS

Objeto: Contratação de empresa para execução de obras para 
construção de duas Unidades Básicas de Saúde (Postos de Saúde, 
sendo uma com 412,28m² e outra com 404,11m2 a serem cons-
truidas no Município de Porto União-SC;
Modalidade da Licitação: Tomada de Preços. Tipo: Menor preço 
Global por Item;

Recebimento das Propostas: até as 14:00 hora 13/05/2014, no se-
tor de licitações da Secretaria Municipal da Saúde de Porto União.
Início da sessão: 14:10 horas do dia 13/5/2014.
Informações Complementares: no setor de licitações da Secreta-
ria Municipal da Saúde de Porto União: Av. João Pessoa – 1454 
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Decreto Nº 3981, de 03 de abril de 2014.
DECRETO N° 3981, de 03 de abril de 2014.
“HOMOLOGA RESULTADO DE PROCESSO LICITATÓRIO REPRE-
SENTADO PELO PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PRE-
ÇOS 002/2014”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
no uso da atribuição prevista no inciso VI do artigo 37 da Lei Orgâ-
nica do Município e daquelas previstas na Lei Federal n° 8.666/93 
e suas alterações posteriores,

DECRETA
Art. 1º - Fica homologado, de acordo com o parecer do Pregoei-
ro, nomeado pelo Decreto nº 3765/2013, o resultado do Pregão 
Presencial para Registro de Preços nº 002/2014, de 18.03.2014, 
cujo resumo está representado no anexo que integra o presente 
Decreto, ficando também autorizada a Divisão de Suprimentos a 
proceder a adjudicação em favor do licitante:

- POSTO CENTRO.

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
03 de abril de 2014.
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul

CLAUDIA MARA FRONZA DA SILVA
Secretário Municipal de Assistência Social e Habitação

ANEXO AO DECRETO Nº 3981/2014.

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2014 
18.03.2014.

Objeto da Licitação: Registro de preços para aquisição de gasolina 
comum e óleo diesel comum. Para atender a frota rodoviária da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação.

Participantes:

- POSTO CENTRO LTDA..

Decisão: Pelo critério menor preço o Pregoeiro declaram vencedor 
os licitante:

- POSTO CENTRO LTDA..

Decreto Nº 3961, de 28 de Março de 2013
DECRETO N° 3961, de 28 de março de 2013.
“HOMOLOGA RESULTADO DE PROCESSO LICITATÓRIO REPRE-
SENTADO PELA TOMADA DE PREÇO Nº 029/2014.”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso da atribuição prevista no inciso VI do artigo 37 da Lei Orgânica 
do Município e daquelas previstas na Lei Federal n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores,

DECRETA:
Art. 1º- Fica homologado, de acordo com o parecer da Comissão 
Permanente de Licitações, nomeada pelo Decreto nº 3766/2013, 
o resultado da Tomada de Preço nº 029/2014, de 25.02.2014, 
cujo resumo está representado no anexo que integra o presente 

Rio do Sul

Prefeitura

Decreto Nº 3984, de 08 de Abril de 2014.
DECRETO Nº 3984, de 08 de abril de 2014.
“SUBSTITUI MEMBROS PARA EXERCEREM O CONTROLE DE FRO-
TAS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, DEFINE ATRIBUIÇÕES E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere o inciso VI do artigo 37 da Lei Orgânica do Município. 

DECRETA:
Art.1º – Ficam designados os membros para exercerem o Controle 
de Frotas do Poder Executivo Municipal os seguintes servidores: 

Representante da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urba-
nos:

II- Daiana Petry substitui Tiago Reif 

Representante da Secretaria Municipal de Saúde:

V – Joicenara Fernanda da Silva Braatz substitui Ivanir Schlemper 
Neves;

Representante da Fundação Municipal de Desportos:

VII – Rodrigo de Meira substitui Eduardo Figueiredo.

Art. 2º – Os servidores designados exercerão atividades adminis-
trativas referentes ao controle de frotas, tais como: controle de 
todos os tipo de abastecimentos, cadastro de notas fiscais, con-
trole das manutenções dos veículos, recebimento e identificação 
dos condutores infratores, controle dos vencimentos e dos pontos 
das CNHs. 

Parágrafo único. Os respectivos servidores serão responsáveis pela 
funcionalidade do sistema de controle dos veículos de sua secre-
taria, devendo monitorá-lo constantemente resolvendo quaisquer 
adversidades que estejam na sua competência, conforme expres-
sada no caput deste artigo.

Art. 3º – Os servidores ora designados, cumprirão mandato até 31 
de dezembro de 2016.

Art. 4º – Pelo desenvolvimento das atividades expressas neste 
Decreto, os membros designados no Artigo 1º, não serão remu-
nerados, sendo consideradas tais atribuições como serviço público 
relevante.

Art. 5º – Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 6º – Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
08 de abril de 2014.
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul
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Decreto Nº 3965, de 31 de Março de 2014.
DECRETO Nº 3965, 31 de março de 2014.

NOMEIA O MEMBRO PARA COMPOR A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO 
DE BENS IMÓVEIS.

O Prefeito Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina no 
uso das atribuições previstas no inciso VI, dos Artigos 37 e 87 da 
Lei Orgânica e no Art. 96, da Lei Complementar nº 207/2010,

DECRETA
Art. 1º - Fica nomeado, para compor a Comissão de Avaliação de 
Bens Imóveis, o membro abaixo relacionado:

V – DANILO CARLOS EDUARDO CHAVEZ CALDERON – DIRETOR 
DO DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO.

Parágrafo Único – A nomeação dos membros mencionados no “ca-
put” tem a vigência de 01 (um) ano, iniciando o período a partir 
do dia 19/03/2014, podendo os mesmos serem reconduzidos me-
diante ato próprio.

Art. 2º - A Comissão ora nomeada, conforme disposição contida 
no Art. 87, da Lei Orgânica, tem a incumbência de avaliar pre-
viamente os bens imóveis, quando da aquisição pelo Município 
por compra, alienação, permuta, doação onerosa ou dação em 
pagamento.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO
31 de março de 2014.
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul

Decreto Nº 3975, de 02 de Abril de 2014.
DECRETO N° 3975, de 02 de abril de 2014.

“SUBSTITUI MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREI-
TOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE RIO DO SUL.”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições previstas no inciso VI do artigo 37 da Lei Or-
gânica do Município, e na Lei Municipal Lei Nº2.947/94, alterada 
pelas LEIS nº 3.204/97, 3.278/98, 4.356/06 e 4.743/08.

DECRETA:
Art. 1°- Substitui membros do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente de Rio do Sul:

ENTIDADE NÃO GOVERNAMENTAL:

Colégio Dom Bosco

Titular: Patricia Nähring Wernke - substitui Irene Larsen Ern

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
02 de abril de 2014
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul

Decreto, ficando também autorizada a Divisão de Suprimentos a 
proceder a adjudicação em favor do licitante MAURICIO ELY PUT-
TKAMMER ME.
Art. 2°- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°- Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
28 de março de 2013.
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul

CRISTIANO CONTREIRA DIAS LOPES SEGATTO
Secretário Municipal de Planejamento, Urbanismo e Meio ambiente

ANEXO AO DECRETO N° 029/2014, de 25.02.2014.

Tomada de Preço nº 029/2014, de 25.02.2014

Objeto da Licitação: Contratação de empresa para execução da 
pavimentação dos passeios das ruas Santos Dumont, São João, 
Alamenda Aristtiliano Ramos, Praça 25 de Julho, Anita Garibaldi e 
Calçadão Osny José Gonçalves.Secretaria de Palnejamento, Urba-
nisto e Meio Ambiente.

Preço: Menor Preço Global

Participante: MAURICIO ELY PUTTKAMMER ME.

Decisão: Pelo critério menor preço a Comissão Permanente de Li-
citações declarou vencedor o licitante:

- MAURICIO ELY PUTTKAMMER ME.

Decreto Nº 3968, de 31 de Março de 2014.
DECRETO Nº 3968, de 31 de março de 2014.
“CONSTITUI E NOMEIA OS MEMBROS DA COMISSÃO ESPECIAL 
DE PROCESSO SELETIVO”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com o Art. 37, inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município e o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais:

DECRETA:
Art. 1º- Fica constituída a Comissão Especial de Processo Seletivo, 
integrada pelos Srs. Givanildo Silva, Carla Fabiana Ribeiro, Débo-
ra Roiwas, Carmela Suzana da Veiga Ferreira e Pâmela Priscila 
Eichholz para, sob a Presidência do primeiro, coordenar todas as 
etapas do Processo Seletivo – Edital nº 003/2014 do Município de 
Rio do Sul, destinado ao preenchimento de vagas para a função de 
Monitor de Transporte Escolar, em caráter temporário.

Art. 2º- Além de Coordenar todas as etapas do Processo Seletivo, 
compete a referida comissão: a elaboração do edital, a execução, 
acompanhamento e supervisão de todas as etapas de avaliação 
- incluindo a elaboração, aplicação e correção da Prova Objetiva, 
a emissão de julgamentos e deliberação sobre os casos omissos.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO.
31 de março de 2014
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul
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Art. 2º - Nos termos do parágrafo 1º, do Art. 12, da Lei nº 5.394, 
de 22 de Agosto de 2013, a presidência será eleita dentre os 
membros, por maioria simples de votos, e a vice presidência será 
ocupada pelo Sr. Teodoro Luis da Silva, detentor do cargo de Co-
ordenador da COMPDEC, conforme Art. 10º e § único da lei supra 
citada.

Art. 3º - Os membros ora listados terão atuação de conselheiro e 
será considerada prestação de serviço público voluntário, e não 
fará jus a qualquer espécie de gratificação ou remuneração es-
pecial.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial o 
Decreto nº 3.629, de 19 de Setembro de 2013.

GABINETE DO PREFEITO.
03 de abril de 2014.
GARIBALDI ANTÕNIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul.

Decreto Nº 3970, de 31 de Março de 2014.
DECRETO N° 3970, de 31 de março de 2014.
“DEFINE OS SUBSÍDIOS DA RUA PORTO SEGURO, NOS TERMOS 
DA LEI Nº 5.092, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2010.”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições legais, previstas no inciso VI, do Art. 37, da 
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art.1°- Nos termos da Lei nº 5.092/2010, os subsídios concedidos 
pelo Executivo Municipal para a pavimentação da Rua Porto Segu-
ro, no bairro Laranjeiras, são os seguintes:

I - Fornecimento de projetos e orientação técnica;
II - Abertura de valas necessárias para drenagem e mão de obra 
para a colocação de tubos;
III - Construção das respectivas caixas de captação e de redução.

Art. 2 - O custo estimado dos subsídios e de R$ 91.954,05 (No-
venta e um mil novecentos e cinquenta e quatro reais e cinco 
centavos).

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
31 de março de 2014
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul

Decreto Nº 3976, de 02 de Abril de 2014.
DECRETO Nï?° 3976, de 02 de abril de 2014.
“HOMOLOGA RESULTADO DE PROCESSO LICITATÓRIO REPRE-
SENTADO PELO PREGÃO PRESENCIAL 08/2014 FMS”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, no uso de suas atribuições 
prevista no inciso VI do artigo 37 da Lei Orgânica do Município 
e daquelas previstas na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações 
posteriores:

Decreto Nº 3980, de 03 de Abril de 2014.
DECRETO Nº 3980, de 03 de abril de 2014.
“NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR O CONSELHO MUNICIPAL DE 
PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL DE RIO DO SUL - COMPDEC”

O Prefeito Municipal de .Rio do Sul, estado de Santa Catarina, 
usando da competência privativa que lhe confere o item VI, do Art. 
37, da Lei Orgânica do Município e tendo em vista o disposto nos 
termos do Art. 12 e §§, da Lei Nº 5.394, de 22 de Agosto de 2013 
bem como o Art. 6º, do Decreto nº 3.624, de 19 de Setembro de 
2013.

DECRETA:
Art. 1º - Ficam nomeados os membros que constituirão o Conse-
lho Municipal de Proteção e Defesa Civil – COMPDEC, com a finali-
dade de auxiliar na coordenação em nível municipal nas atividades 
de Proteção e Defesa Civil:

Teodoro Luis da Silva – Coordenador da COMPDEC;

Edmir de Lara Rodrigues – Procuradoria Jurídica Municipal;

Luis Carlos Visentainer – Secretaria Municipal de Educação;

Mario Cesar Posanski – Secretaria Municipal da Fazenda;

Marcus Bauermann Costa – Sec. Mun. de Desen. Econômico e 
Empreendedorismo;

Janete Luzia Machado Foster – Secretaria Municipal de Agricultura;

Ivania Travaglia – Secretaria Municipal de Saúde;

Lilian Sabrina Kreusch – Secretaria Mun. de Assistência Social e 
Habitação;

Odilson Cesar Bachamnn – Secretaria Municipal de Obras;

Marco Aurélio Ferrari – Secretaria Municipal de Administração;

André Gustavo Wormsbecher – Secretaria Municipal de Planej. e 
Meio Ambiente;

Domingos Sávio Mayer – Delegacia Regional de Polícia Civil de Rio 
do Sul;

Manoel Arisoli Pereira – CELESC;

1º Ten. Davi Pereira de Souza – 3ª Cia de Bombeiros Militar;

Ten. Vanilo Vignola – 13º Batalhão de Polícia Militar;

2º Sag. PM Ivady Luís Prada – Polícia Militar Ambiental;

Flávio Vinicius Simões Machado – Seção Judiciária de Santa Ca-
tarina;

Ademir Moretto – DNIT;

Carlos Alberto Borchardt Júnior – CASAN;

Elielson Krubniki – AEAVI;

Antônio Luiz Amorim – Clube de Rádio Amadores de Rio do Sul;

Carmela Panini – Cáritas Diocesana de Rio do Sul;

Ednei Sandri - União das Associações de Bairros de Rio do Sul.
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Rio do Sul, 11 de abril de 2014.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Jhc

Portaria Nº. 0404/RH
PORTARIA Nº. 0404/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º. Com fundamento no § 1º. do Art. 50 da Lei Complemen-
tar nº 207/2010, fica dispensado do registro de ponto diário o(a) 
servidor(a) municipal CLOVIS EDUARDO CUCO, ocupante do car-
go em comissão de DIR. COMUNICAÇÃO SOCIAL, em razão das 
particularidades afetas ao cargo, conforme os termos do Protocolo 
nº 145633/2014.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 11 de abril de 2014.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Jhc

Portaria Nº 0397/RH
PORTARIA N. 0397/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art.1º. Conceder, à servidora EDVIRGES REGINA ROSSET, matrí-
cula n. 101443/1, ocupante do cargo de provimento efetivo Auxi-
liar Administrativo II, Auxílio Escolar na forma de bolsa de estudo 
para frequentar curso de Graduação em Ciências Contábeis, com 
fundamento ao disposto nos Arts. 73 ao 83, da Lei Complementar 
n. 207/2010.

Art. 2º. O prazo de duração do Auxílio Escolar na modalidade de 
Bolsa de Estudos será concedido durante a vigência do curso, não 
podendo exceder a 48(quarenta e oito) meses.

Art. 3º. A continuidade do auxílio ora concedido fica condicionado 
ao atendimento das disposições contidas nos Arts. 82 e 83.

Art. 4º. O Auxílio será concedido a partir do mês de janeiro de 
2014, condicionado às exigências do texto legal.

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 11 de abril de 2014.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Asfj

DECRETA:
Art. 1º - Fica homologado de acordo com o parecer do Pregoeiro, 
nomeado pelo Decreto nº 3765/2013, o resultado do Pregão Pre-
sencial nº 08/2014-FMS de 28.02.14, cujo resumo está represen-
tado no anexo que integra o presente Decreto, ficando também 
autorizada a Divisão de Suprimentos a proceder a adjudicação em 
favor do licitante:

- REINKJET TINTAS, TONERS E INFORMÁTICA LTDA EPP.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
02 de abril de 2014.
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul

LUIZ CARLOS ZANIS
Secretário Municipal de Saúde

ANEXO AO DECRETO Nº 3976/2014

Pregão Presencial Nº 08/2014 de 28.02.2014

Objeto da Licitação:

Locação de máquina multifuncional com assistência técnica, repo-
sição de peças e cartuchos para fotocópias para atender as neces-
sidades da Secretaria Municipal de Saúde.

Participantes:

- VIANA COM. FOTOCOPIADORA LTDA ME;

- REINKJET TINTAS, TONERS E INFORMÁTICA LTDA EPP;

- STARJET CARTUCHOS REMANUFATURADOS LTDA ME;

- SC CÓPIAS LTDA ME FILIAL 01

Decisão: Pelo critério menor preço o Pregoeiro declarou os vence-
dores os licitantes:

- REINKJET TINTAS, TONERS E INFORMÁTICA LTDA EPP.

Portaria Nº. 0403/RH
PORTARIA Nº. 0403/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º. Com fundamento no § 1º. do Art. 50 da Lei Complemen-
tar nº 207/2010, fica dispensado do registro de ponto diário o(a) 
servidor(a) municipal MARILEI PESSATTI, ocupante do cargo em 
comissão de CH. IMPRENSA E JORNALISMO, em razão das parti-
cularidades afetas ao cargo, conforme os termos do Protocolo nº 
145632/2014.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Preço: Menor Preço Global

Participante: CR ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA.

Decisão: Pelo critério menor preço a Comissão Permanente de Li-
citações declarou vencedor o licitante:

- CR ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA.

Lei 5.468
LEI Nº 5.468, de 11 de abril de 2014.
“CONCEDE AUXÍLIO FINANCEIRO AO CENTRO DE TRADIÇÕES 
GAÚCHAS NOVO CANDEEIRO.”

O Prefeito de Rio do Sul faz saber a todos os habitantes deste 
município, que a Câmara de Vereadores decretou e eu sanciono a 
seguinte Lei;

Art. 1º-
Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a conceder um repas-
se financeiro ao Centro de Tradições Gaúchas Novo Candeeiro, 
inscrito no CNPJ nº 05.545.443/0001-81, entidade declarada de 
Utilidade Pública pela Lei nº 4.878, de 09 de junho de 2009.

Parágrafo único. O valor total do repasse financeiro referido no 
artigo primeiro, será de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) e será pago 
à entidade em uma única parcela, em até 05 (cinco) dias após a 
publicação da presente Lei.

Art. 2º-
Os recursos necessários à aplicação desta Lei, terão origem na 
seguinte dotação consignada no orçamento municipal em vigor:

02.01.2002.3.3.50.00.00.00.00.00.0000 - Transferência à institui-
ções privadas sem fins lucrativos.

Art. 3º-
O repasse objeto da presente Lei destina-se ao pagamento de um 
evento de integração dos Centros de Tradições Gaúchas, quais 
sejam, CTG Novo Candeeiro, CTG Alma Crioula e CTG União de 
Tauras, em comemoração ao Dia do Município.

Art. 4º-
A entidade fica obrigada a apresentar as respectivas prestações de 
contas dos recursos repassados na forma da Lei.

Art. 5º-
Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º-
Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
11 de abril de 2014.
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul.

Decreto Nº 3978, de 03 de Abril de 2014.
DECRETO Nï?° 3978, de 03 de abril de 2014.
“HOMOLOGA RESULTADO DE PROCESSO LICITATÓRIO REPRE-
SENTADO PELO PREGÃO PRESENCIAL 046/2014.”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, no uso de suas atribuições 
prevista no inciso VI do artigo 37 da Lei Orgânica do Município 

Portaria Nº 0400/RH
PORTARIA N. 0400/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a servidora OLDINA TILLMANN, matrícula n. 
172090/1, ocupante do cargo de provimento efetivo Agente Ad-
ministrativo, a primeira Progressão Por Desempenho Profissional, 
referente ao período de 2011 a 2014, com fundamento ao Art. 26, 
da Lei Complementar n. 208 de 28 de setembro de 2010.

Art. 2º. O reflexo financeiro referente ao benefício previsto no ar-
tigo anterior será devido a partir de 01 de abril de 2014, com base 
nas disposições contidas no Art. 37 da Lei Complementar.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 11 de abril de 2014.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Asfj

Decreto Nº 3967, de 31 de Março de 2014.
DECRETO N° 3967, de 31 de março de 2014.
“HOMOLOGA RESULTADO DE PROCESSO LICITATÓRIO REPRE-
SENTADO PELA TOMADA DE PREÇO Nº 015/2014.”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso da atribuição prevista no inciso VI do artigo 37 da Lei Orgânica 
do Município e daquelas previstas na Lei Federal n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores,

DECRETA:
Art. 1º- Fica homologado, de acordo com o parecer da Comissão 
Permanente de Licitações, nomeada pelo Decreto nº 3766/2013, 
o resultado da Tomada de Preço nº 015/2014, de 13.02.2014, 
cujo resumo está representado no anexo que integra o presente 
Decreto, ficando também autorizada a Divisão de Suprimentos a 
proceder a adjudicação em favor do licitante CR ARTEFATOS DE 
CIMENTO LTDA.

Art. 2°- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°- Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
31 de março de 2014.
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul

CRISTIANO CONTREIRA DIAS LOPES SEGATTO
Secretário Municipal de Planejamento, Urbanismo e Meio Ambien-
te.

ANEXO AO DECRETO N° 3967

Tomada de Preço nº 015/2014, de 13.02.2014

Objeto da Licitação: Contratação de empresa para execução de 
sistema de tratamento de esgoto e pavimentação Conjunto Habi-
tacional Luis Demarchi, localizado no Bairro do Trombudo em Rio 
do Sul.
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Lei Orgânica do Município e daquelas previstas na Lei Federal n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores,

DECRETA:
Art. 1º- Fica homologado, de acordo com o parecer da Comissão 
Permanente de Licitações, nomeada pelo Decreto nº 3766/2013, 
o resultado da Carta Convite nº 032/2014, de 10.03.2014, cujo re-
sumo está representado no anexo que integra o presente Decreto, 
ficando também autorizada a Divisão de Suprimentos a proceder a 
adjudicação em favor do licitante:

– RETÍFICA TREVO / COPAVEL LTDA.

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
01 de abril de 2014.
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul

FRANCISCO GOETTEN DE LIMA
Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos

ANEXO AO DECRETO N° 3974/2014

Carta Convite nº 032//2014, de 10.03.2014.

Objeto da Licitação: Contratação de serviços e materiais para re-
tífica de 01 (um) motor Ford F 14.000, ano 2001, frota 200 da 
Secretaria Municipal de Obras.

Participantes: – RETÍFICA TREVO / COPAVEL LTDA.

Decisão: Pelo critério menor preço global, a Comissão Permanente 
de Licitações declarou vencedor o licitante:

– RETÍFICA TREVO / COPAVEL LTDA.

Decreto Nº 3966, de 31 de Março de 2014.
DECRETO N° 3966, de 31 de março de 2014.
“NOMEIA E SUBSTITUI MEMBROS PARA COMPOR A COMISSÃO 
PERMANENTE DO PLANO DIRETOR.”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catari-
na, no uso das atribuições previstas no inciso VI do artigo 37 
da Lei Orgânica do Município e na Lei Complementar nº 163 de 
12/12/2006.

DECRETA:
Art. 1° - Fica nomeado membro para compor a Comissão Perma-
nente do Plano Diretor, prevista no art. 71 da Lei Complementar nº 
163 de 12/12/2006, os membros abaixo relacionados:

I – Arquitetos e engenheiros que compõem o quadro de funcioná-
rios da Secretaria de Planejamento, Urbanismo e Meio Ambiente:

- Elisandra Dias- Engenheira Florestal;

Art. 2° - Substitui membro para compor a Comissão Permanente 
do Plano Diretor, prevista no art. 71 da Lei Complementar nº 163 
de 12/12/2006, o membro abaixo relacionado:

IV – Representante do Departamento de Meio Ambiente:

- Eduardo Link - Engenheiro Ambiental substituindo Luiz Carlos 

e daquelas previstas na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações 
posteriores:

DECRETA:
Art. 1º - Fica homologado de acordo com o parecer do Pregoeiro, 
nomeado pelo Decreto nº 3765/2013, o resultado do Pregão Pre-
sencial nº 046/2014 de 20.03.2014, cujo resumo está represen-
tado no anexo que integra o presente Decreto, ficando também 
autorizada a Divisão de Suprimentos a proceder a adjudicação em 
favor do licitante:

- COMERCIAL MULTISOM LTDA ME;

- ECOBAN – BANHEIROS QUIMICOS LTDA ME;

- MINISTER SERVIÇOS DE VIGILANCIA LTDA.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
03 de abril de 2014.
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul

CLEBER MARCEU MACHADO DE SOUZA
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Empreen-
dedorismo

ANEXO AO DECRETO Nº 3978/2014

Pregão Presencial Nº 046/2014 de 20.03.2014.

Objeto da Licitação:

Locação de palco, sonorização, iluminação, tendas e banheiros 
químicos e contratação de seguranças. Evento MOTOSUL 2014. 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Empreen-
dedorismo.

Participantes:

COMERCIAL MULTISOM LTDA ME;

MINISTER SERVIÇOS LTDA ME;

ECOBAN – BANHEIROS QUIMICOS LTDA ME;

MINISTER SERVIÇOS DE VIGILANCIA LTDA.

Decisão: Pelo critério menor preço o Pregoeiro declarou os vence-
dores os licitantes:

- COMERCIAL MULTISOM LTDA ME;

- ECOBAN – BANHEIROS QUIMICOS LTDA ME;

- MINISTER SERVIÇOS DE VIGILANCIA LTDA.

Decreto Nº 3974,de 01 de Abril de 2014.
DECRETO N° 3974, de 01 de abril de 2014.
“HOMOLOGA RESULTADO DE PROCESSO LICITATÓRIO REPRE-
SENTADO PELA CARTA CONVITE Nº 032/014.”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catari-
na, no uso da atribuição prevista no inciso VI, do artigo 37 da 
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Santa Rosa do Sul

Prefeitura

Decreto Nº 013, de 13 de Fevereiro de 2014.
DECRETO Nº 013, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2014.
Declara de Utilidade Pública e Interesse Social para fins de desa-
propriação o imóvel que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL no uso das 
atribuições legais, conferidas pelo Art. 10 da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Santa Rosa do Sul e em conformidade com o Decreto-Lei 
n° 3.365, de 21/06/91, Lei n° 4.132/62 e Lei n° 4.504/64,

DECRETA:
Art. 10 Fica declarado de utilidade pública e interesse social, para 
fins de desapropriação, por via amigável ou judicial,
área de terra rural, situado na Estrada Geral Santa Rosa do Sul à 
Bela Vista, ao lado do Cemitério Municipal de Santa Rosa do Sul/
SC, com área total de 3.706,00m², (três mil setecentos e seis), 
sendo uma área de 2.856,00m² (dois mil cento e cinquenta e seis) 
de propriedade do Sr. Assis Espanhol Cardoso e outra área de 
850,00m² (oitocentos e cinquenta) de propriedade do Sr. Francis-
co de Assis Fraga. Cuja área é um polígono de formato trapezoidal, 
com ângulos descritos conforme mostra a planta topográfica em 
anexo, com as seguintes medidas e confrontações atuais: NORTE 
na extensão de 38,00 metros com a Estrada Geral Santa Rosa do 
Sul à Bela Vista. SUL na extensão de 34,00 metros, confrontan-
do-se com terras de Francisco Assis Fraga (área de condomínio 
na mesma matricula). LESTE na extensão de 117,50 metros com 
terras da Prefeitura Municipal de Santa Rosa do Sul (Cemitério) 
OESTE na extensão de 100,50 metros, confrontando-se com ter-
ras de Assis Espanhol Cardoso (Área em condomínio na mesma 
matricula).

Art. 2° O imóvel que se refere o artigo anterior, destina-se à am-
pliação do Cemitério Municipal.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, 13 de fevereiro de 2014.
Nelson Cardoso de Oliveira
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Wilfried Hemmer
Secretário de Administração e Finanças

Extratos de Contrato
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL
EXTRATO DE CONTRATOS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 059/2014
Processo de Licitação nº24/2014 – Pregão Presencial
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: CONEXÃO INSUMOS AGRÍCOLAS LTDA
OBJETO: Aquisição de Trator Cortador de grama, para trabalho 
de jardinagem e paisagismo em médias e grandes áreas, modelo/
fabricação 2014.
VALOR: R$ 14.400,00(Quatorze mil e quatrocentos reais).
VIGÊNCIA: 06/03/2014 a 06/04/2014.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 060/2014

Ledra – Biólogo.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
31 de março de 2014.
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul

Edital de Concorrência Pública 017/2014-FMS
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 017/2014

O Município de Rio do Sul/SC, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, tor-
na público, que fará realizar na Sala de Reuniões da Prefeitura Mu-
nicipal, localizada na Praça 25 de Julho, nº 01, Centro, licitação na 
modalidade de CONCORRÊNCIA PÚBLICA, execução por empreita-
da por preço unitário do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, objetivando 
a contratação de empresa para execução de obras da construção 
física da Unidade de Pronto Atendimento – UPA, a ser construída 
na Rua Paul Fritz Kurt Brehsan, Bairro Fundo Canoas em Rio do 
Sul, em conformidade com a Lei nº 8.666/93 e alterações poste-
riores, pelas normas, especificações e condições contidas no edital 
e seus anexos.

O edital e seus anexos, estarão à disposição dos interessados para 
verificação, na Divisão de Processos Licitatórios do Município, no 
endereço constante no preâmbulo deste, no horário de expediente 
da Prefeitura Municipal.

Os interessados em adquirir o edital e seus anexos, poderão fa-
zê-lo junto a Recopy Fotocopiadora, localizado na Al. Aristiliano 
Ramos, 816, Centro, no horário comercial, fone, 47 3522-2125, 
sendo o custo por conta do interessado.

Os envelopes contendo as documentações de habilitação e pro-
postas serão recebidos até as 09:00 horas do dia 16 de maio de 
2014, devendo ser protocolados na Divisão de Suprimentos da 
Prefeitura Municipal. A abertura dos envelopes de habilitação será 
efetuada às 08:30 horas do dia 16 de maio de 2014, na Sala de 
Reuniões do Prédio Central da Prefeitura Municipal.

Rio do Sul, 15 de abril de 2014.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul

Dr. LUIZ CARLOS ZANIS
Secretário Municipal de Saúde
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VALOR: R$ 24.133,89 (Vinte e quatro mil, cento e trinta e três 
reais e oitenta e nove centavos).
VIGÊNCIA: 11/03/2014 a 31/12/2014.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 067/2014
Processo de Licitação nº 30/2014 – Dispensa Licitação
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: COLODEL & MATOS DE BORBA LTDA
OBJETO: Prestação de serviços na elaboração de Projetos de En-
genharia referente a Obras do Fundam.
VALOR: R$ 14.950,00 (quatorze mil, novecentos e cinqüenta re-
ais).
VIGÊNCIA: 12/03/2014 a 30/12/2014.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 068/2014
CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2014 – PROCESSO Inexigibilidade de 
Licitação Nº 29/2014
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: COOPERATIVA MISTA DA AGRICULTURA FAMILIAR 
DE SANTA ROSA DO SUL-COOPERSOL
OBJETO: Aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTU-
RA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos matri-
culados nas escolas de Educação Infantil e Fundamental da Rede 
Municipal de Ensino, verba FNDE/PNAE, Exercício de 2014, descri-
tos nos itens enumerados na Cláusula sexta, todos de acordo com 
a CHAMADA PÚBLICA n.º 01/2014.
VALOR: R$ 47.533,00 (Quarenta e sete mil, quinhentos e trinta e 
três reais).
VIGÊNCIA: 14/03/2014 a 31/12/2014.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 069/2014
Processo de Licitação nº31/2014 – CV
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: GOLD COMPUTADORES LTDA
OBJETO: Fornecimento parcelado de Cartuchos de tinta original e 
Toners compatíveis para manutenção das Impressoras e copiado-
ras utilizadas nas Escolas da Rede Municipal e demais Secretarias 
desta Prefeitura Municipal, exercício de 2014.
VALOR ESTIMATIVO: R$ 7.114,10 (Sete mil, cento e quatorze re-
ais e dez centavos).
VIGÊNCIA: 28/03/2014 a 31/12/2014.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 070/2014
Processo de Licitação nº31/2014 – CV
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: JR COMÉRCIO VAREGISTA DE PAPELARIA LTDA - 
ME
OBJETO: Fornecimento parcelado de Cartuchos de tinta original e 
Toners compatíveis para manutenção das Impressoras e copiado-
ras utilizadas nas Escolas da Rede Municipal e demais Secretarias 
desta Prefeitura Municipal, exercício de 2014.
VALOR ESTIMATIVO: R$ 5.488,10 (cinco mil, quatrocentos e oi-
tenta e oito reais e dez centavos)
VIGÊNCIA: 28/03/2014 a 31/12/2014.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 071/2014
Processo de Licitação nº31/2014 – CV
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: PAPELARIA ESPAÇO ESCOLAR LTDA-EPP
OBJETO: Fornecimento parcelado de Cartuchos de tinta original e 
Toners compatíveis para manutenção das Impressoras e copiado-
ras utilizadas nas Escolas da Rede Municipal e demais Secretarias 
desta Prefeitura Municipal, exercício de 2014.
VALOR ESTIMATIVO: R$ 5.982,04 (Cinco mil, novecentos e oitenta 
e dois reais e quatro centavos)
VIGÊNCIA: 28/03/2014 a 31/12/2014.

CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: SANDRA G. DA CUNHA CARDOSO
OBJETO: O objeto do presente Contrato é a locação de 01 (um) 
imóvel, localizado à Rua Natalino Teixeira da Rosa, n°130, Centro, 
Município de Santa Rosa do Sul - SC, destinado exclusivamente 
para o funcionamento do NAES(Núcleo Avançado de Ensino Suple-
tivo) e Biblioteca Municipal.
VALOR:R$ 7.229,52(Sete mil, duzentos e vinte e nove reais e cin-
qüenta e dois centavos)
VIGÊNCIA: 11/03/2014 a 31/12/2014.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 061/2014
Processo de Licitação nº25/2014 – Pregão Presencial
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: ALTERMED MAT. HOSPITALAR LTDA
OBJETO: Fornecimento de materiais e medicamentos injetáveis 
para as unidades de saúde do município, durante o exercício 2014.
VALOR: R$ 54.004,94 (Cinqüenta e quatro mil, quatro reais e no-
venta e quatro centavos).
VIGÊNCIA: 11/03/2014 a 31/12/2014.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 062/2014
Processo de Licitação nº25/2014 – Pregão Presencial
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: EXTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA EPP
OBJETO: Fornecimento de materiais e medicamentos injetáveis 
para as unidades de saúde do município, durante o exercício 2014.
VALOR: R$ 13.089,60 (Treze mil, oitenta e nove reais e sessenta 
centavos).
VIGÊNCIA: 11/03/2014 a 31/12/2014.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 063/2014
Processo de Licitação nº25/2014 – Pregão Presencial
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: DIMACI/SC MATERIAL CIRURGICO LTDA
OBJETO: Fornecimento de materiais e medicamentos injetáveis 
para as unidades de saúde do município, durante o exercício 2014.
VALOR: R$ 73.248,00 (Setenta e três mil, duzentos e quarenta e 
oito reais).
VIGÊNCIA: 11/03/2014 a 31/12/2014.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 064/2014
Processo de Licitação nº25/2014 – Pregão Presencial
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: ISAMED MAT. MÉDICOS HOSPITALARES LTDA ME
OBJETO: Fornecimento de materiais e medicamentos injetáveis 
para as unidades de saúde do município, durante o exercício 2014.
VALOR: R$ 7.519,97 (Sete mil, quinhentos e dezenove reais e no-
venta e sete centavos).
VIGÊNCIA: 11/03/2014 a 31/12/2014.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 065/2014
Processo de Licitação nº25/2014 – Pregão Presencial
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: PLASMÉDIC-COM. DE MATERIAIS PARA USO MÉ-
DICO E LABORATORIAL LTDA EPP
OBJETO: Fornecimento de materiais e medicamentos injetáveis 
para as unidades de saúde do município, durante o exercício 2014.
VALOR: R$ 65.509,50 (Sessenta e cinco mil, quinhentos e nove 
reais e cinqüenta centavos).
VIGÊNCIA: 11/03/2014 a 31/12/2014.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 066/2014
Processo de Licitação nº25/2014 – Pregão Presencial
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: SANTA APOLONIA ODONTOLÓGICA LTDA ME
OBJETO: Fornecimento de materiais e medicamentos injetáveis 
para as unidades de saúde do município, durante o exercício 2014.
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Santa Terezinha do Progresso

Prefeitura

Retificacao de Edital do PL N 86/2014 -FMS
O Fundo Municipal de Saúde de Santa Terezinha do Progresso 
– SC, localizado na Rua Ernesto Francisco Cardoso, 56, CNPJ: 
11.360.515/0001-19, torna público para o conhecimento dos inte-
ressados que RETIFICANDO A DATA DE ABERTURA DO PROCES-
SO LICITATÓRIO Nº 86/2014 MODALIDADE: Pregão Presencial n. 
8/2014, torna público para o conhecimento dos interessados que 
a entrega dos envelopes de documentação e proposta de preços 
deverão ser efetuadas até o dia 29/04/14, até às 16:00 horas, jun-
to ao Setor de Compras e Licitações do Município. Os quais serão 
abertos às 16:30 horas, no mesmo dia e endereço já mencionado. 
Maiores informações, bem como cópia do edital poderão ser obti-
dos junto ao Setor de Compras e Licitações do Município, sito na 
Avenida Tancredo Neves. 

Santa Terezinha do Progresso (SC), 04/04/14. 
Jacob Gilmar Junges 
Prefeito Municipal.

Decreto N. 115
DECRETO N. 115, DE 09 DE ABRIL DE 2014.
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do 
Processo Licitatório n. 68 /2014 
Modalidade: Pregão n. 6/2014.

JACOB GILMAR JUNGES, Prefeito Municipal de Santa Terezinha 
do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
de seu cargo, principalmente aquelas que lhe confere a Lei nº 
8.666/93, atualizada pela Lei 8.883/94 e alterações:

DECRETA:

Art. 1º Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de 
Licitação, nomeada pela Portaria n. 0272014, de, sobre o Processo 
de Licitação N° 68/2014, Pregão N°6/2014, que tem por objeto a 
REFERENTE MATERIAIS PARA USO ODONTOLÓGICO DA SECRE-
TARIA DA SAÚDE..

Art. 2º Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) 
empresa(s) abaixo relacionada (s):

Empresa Itens Descrição do Item Qtde
Valor homolo-
gado

ODONTOME-
DI - PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
E HOSPITALARES 
LTDA 2 

DETERGENTE EN-
ZIMATICO (COM 3 
ENZIMAS-INDUZINE) 30,00 922,20

ODONTOME-
DI - PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
E HOSPITALARES 
LTDA 3

FILME PARA RADIO-
GRAFIA INTRAORAL 
- INSIGHT PARA 
ADULTO 300,00 243,00

ODONTOME-
DI - PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
E HOSPITALARES 
LTDA 4

Embalagem contendo 
26 discos de lixa G - 
na granulação - 8 e 
12mm de diâmetro 
e um mandril para 
polimento de resina 
composta 30,00 1.200,00

EXTRATO DE CONTRATO Nº 072/2014
Processo de Licitação nº 32/2014 – Pregão Presencial
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: JR COMÉRCIO VAREGISTA DE PAPELARIA LTDA - 
ME
OBJETO: Fornecimento parcelado de Materiais de Expediente para 
Atividades das Secretarias desta Prefeitura Municipal, Exercício 
2014.
VALOR: R$ 10.351,71 (Dez mil, trezentos e cinquenta e um reais 
e setenta e um centavos).
VIGÊNCIA: 31/03/2014 a 31/12/2014.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 073/2014
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: PARÓQUIA SANTA ROSA DE LIMA
OBJETO: O objeto do presente Contrato é a locação de 02(duas) 
Salas, anexo ao Salão Comunitário de Vila São Cristóvão, San-
ta Rosa do Sul/SC, medindo 9,50x5,00m², cada sala, totalizando 
95,00m², para a Funcionamento da 1ª série do Ensino Funda-
mental.
VALOR: R$ 3.000,00(Três mil reais)
VIGÊNCIA: 01/04/2014 a 30/08/2014.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 074/2014
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: EDER LEONARDO DA ROLT
OBJETO: Ministrar aulas com treinamento de Capoeira, ao Serviço 
de Convivência de Vínculos para Crianças e Adolescentes, obje-
tivando incentivar os mesmos a terem uma vida mais saudável, 
voltada ao desenvolvimento físico e mental.
VALOR: R$ 6.516,00 (cinco mil e quinhentos e dezesseis reais)
VIGÊNCIA: 01/04/2014 a 31/12/2014.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 075/2014
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: MULTIMÍDIA CRIATIVA LTDA – ME
OBJETO: Prestação de serviços de divulgação de atos e eventos 
realizados pelo município de Santa Rosa Sul/SC. Englobando os 
serviços de filmagens e fotos para divulgação no site Prefeiturasul.
com.br, arquivamento de registros, fotos e vídeos.
VALOR: R$ 7.800,03 (Sete mil e oitocentos reais e três centavos).
VIGÊNCIA: 01/04/2014 a 31/10/2014.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 076/2014
Processo de Licitação nº 33/2014 – CV
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: E.M.S. MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA
OBJETO: Fornecimento de materiais Elétricos para a manutenção 
da iluminação e repartições públicas municipais, exercício 2014.
VALOR: R$ 77.499,90 (Setenta e sete mil, quatrocentos e noventa 
e nove reais e noventa centavos).
VIGÊNCIA: 08/04/2014 a 31/12/2014.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 77/2014
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 78/2014 PL: 
12/2014 - CV
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: CONSTRUTORA MADEKIKO LTDA ME
OBJETO: O presente aditivo tem por objeto a prorrogação da vi-
gência contratual de 14/04/2014 até 13/06/2014, em conformida-
de com o disposto na Cláusula Segunda, do instrumento original 
do contrato e nos termos do art. 57, II, da Lei n.º 8.666/93.
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ODONTOME-
DI - PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
E HOSPITALARES 
LTDA 25

SUGADOR ODONTO-
LOGICO (pct com 40 
und.) 50,00 179,00

ODONTOME-
DI - PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
E HOSPITALARES 
LTDA 27

FILME PARA RADIO-
GRAFIA INTRAORAL - 
INSIGHT INFANTIL 150,00 183,00

ODONTOME-
DI - PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
E HOSPITALARES 
LTDA 28

FILME PARA RADIO-
GRAFIA INTRAORAL 150,00 183,00

ODONTOME-
DI - PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
E HOSPITALARES 
LTDA 30

IONOMERO DE VI-
DRO PÓ (VIDRION R) 
FRASCO C/ 10 G 15,00 551,70

ODONTOME-
DI - PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
E HOSPITALARES 
LTDA 31

IONOMERO DE 
VIDRO LIQUIDO 
(VIDRION R) 8 ML 15,00 137,25

ODONTOME-
DI - PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
E HOSPITALARES 
LTDA 37

Resina Composta 
Fotopolimerizável - 
A3 OPACA (4 g) 10,00 519,00

ODONTOME-
DI - PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
E HOSPITALARES 
LTDA 38

Resina Composta 
Fotopolimerizável - 
A3,5 (4g) 10,00 519,00

ODONTOME-
DI - PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
E HOSPITALARES 
LTDA 39

Anestésico local inje-
tável com cloridratos 
de lidocaína e de fe-
nilefrina (50 tubetes 
com 1,8ml) 20,00 584,60

ODONTOME-
DI - PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
E HOSPITALARES 
LTDA 40

Anestésico local 
injetável odontoló-
gico com Cloridrato 
de Mepivacaína 
hemitartarato de 
nor-epinefrina- 2%- 
36mg+32,4ug/ 
carpule (50 tubetes 
com 1,8 ml) 30,00 1.669,20

ODONTOME-
DI - PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
E HOSPITALARES 
LTDA 53

ROLETES DE ALGO-
DÃO C/100 ROLETES 150,00 253,50

ODONTOME-
DI - PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
E HOSPITALARES 
LTDA 55

ALGODAO EM ROLO 
500 GR 3,00 29,70

ODONTOME-
DI - PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
E HOSPITALARES 
LTDA 60

CUNHAS ANATOMI-
CAS INTERPROCI-
MAIS DE MADEIRA 
C/ 100 20,00 378,00

ODONTOME-
DI - PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
E HOSPITALARES 
LTDA 5

Embalagem contendo 
26 discos de lixa M - 
na granulação - 8 e 
12mm de diâmetro 
e um mandril para 
polimento de resina 
composta 10,00 400,00

ODONTOME-
DI - PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
E HOSPITALARES 
LTDA 6

LUVAS PARA PRO-
CEDIMENTO NÃO 
CIRÚRGICO (latex 
de borracha natural 
- superfície lisa - am-
bidestra - nao estéril) 
COM 100 LUVAS - 
TAMANHO P 200,00 3.360,00

ODONTOME-
DI - PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
E HOSPITALARES 
LTDA 10

PASTA DIAMANTADA 
PARA POLIMENTO DE 
RESINA COMPOSTA 30,00 594,00

ODONTOME-
DI - PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
E HOSPITALARES 
LTDA 11

COMPRESSA GASE 
13 F 40,00 596,00

ODONTOME-
DI - PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
E HOSPITALARES 
LTDA 12

KITS DE PONTAS 
MONTADAS SORTI-
DAS COM 07 PONTAS4,00 269,32

ODONTOME-
DI - PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
E HOSPITALARES 
LTDA 13

PÓ PARA MATERIAL 
RESTAURADOR 
INTERMEDIÁRIO IRM 
(ÓXIDO DE ZINCO E 
EUGONOL) 38g 3,00 162,39

ODONTOME-
DI - PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
E HOSPITALARES 
LTDA 14

LIQUIDO PARA 
MATERIAL RESTAU-
RADOR INTERMEDI-
ÁRIO - IRM - (ÓXI-
DO DE ZINCO E 
EUGENOL) - LIQUIDO 
15 ML 3,00 91,05

ODONTOME-
DI - PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
E HOSPITALARES 
LTDA 15

PASTA PROFILÁTICA 
100 GR 4,00 21,72

ODONTOME-
DI - PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
E HOSPITALARES 
LTDA 19

VERNIZ FORRADOR 
DE CAVIDADES DE 
AMÁLGAMA 15ML 5,00 47,15

ODONTOME-
DI - PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
E HOSPITALARES 
LTDA 20

BROCA EDENTA N. 
1516 2,00 258,38

ODONTOME-
DI - PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
E HOSPITALARES 
LTDA 22

ANESTESICO TOPICO 
200 MG/G C/ 12G 2,00 76,00

ODONTOME-
DI - PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
E HOSPITALARES 
LTDA 23

CIMENTO DE HIDRÓ-
XIDO DE CALCIO 
DYCAL COM 13 G 5,00 362,60
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ODONTOME-
DI - PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
E HOSPITALARES 
LTDA 94

SOLUÇÃO DE FLUO-
RETO DE SÓDIO A 
0,2% PARA BO-
CHECHO (SOLUÇÃO 
SEMANAL (1.000ML) 25,00 247,50

ODONTOME-
DI - PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
E HOSPITALARES 
LTDA 95

PEDRA PARA AFIAR 
INSTRUMENTOS 
ODONTOLÓGICOS 
DE CORTE, COMPOS-
TO DE OXIDO DE 
ALUMINIO 1,00 23,10

ODONTOME-
DI - PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
E HOSPITALARES 
LTDA 97 CLOREXIDINA 0,12% 5,00 74,50
ODONTOME-
DI - PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
E HOSPITALARES 
LTDA 98 FIO RETRATOR Nº1 2,00 69,40
ODONTOME-
DI - PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
E HOSPITALARES 
LTDA 99

SOLUÇÃO HEMOSTÁ-
TICA 10ML 5,00 183,00

ODONTOME-
DI - PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
E HOSPITALARES 
LTDA 100

TIRAS DE LIXA 
ACABAMENTO E PO-
LIMENTO EM SUPER-
FICIES PROXIMAIS 
DE RESTAURAÇÕES 
REALIZADAS COM 
REZINAS COMPOSTA, 
TAM. DAS TIRAS 
4MM LARGURA E 
170MM COMPRIMEN-
TO COM 50 TIRAS DE 
LIXA. 5,00 150,90

VANUSA DIAS EIRE-
LI - EPP 1

VERNIZ FLUORETA-
DO - 5% DE FLUORE-
TO DE SÓDIO 10 ML 4,00 66,80

VANUSA DIAS EIRE-
LI - EPP 7

Jogos de Limas 21 
mm - # 15-40 K- 
flexofile 7,00 315,00

VANUSA DIAS EIRE-
LI - EPP 8

Jogos Limas endo-
donticas 21 mm - # 
15 K-flexofile  10,00 450,00

VANUSA DIAS EIRE-
LI - EPP 9

Esponja Hemostá-
tica de colágeno 
hidrolizado (gelatina) 
Liofilizada - (caixa 
com 10) 30,00 703,50

VANUSA DIAS EIRE-
LI - EPP 16

CURETA GREYCE N 
5/6 5,00 40,00

VANUSA DIAS EIRE-
LI - EPP 17

CURETA MC CALL N. 
13/14 5,00 129,50

VANUSA DIAS EIRE-
LI - EPP 18

CURETA MC CALL N. 
11/12 5,00 128,00

VANUSA DIAS EIRE-
LI - EPP 21

PÓ DE HIDRÓXIDO 
DE CALCIO P.A. 4,00 22,40

VANUSA DIAS EIRE-
LI - EPP 24

CONDICIONADOR 
ACIDO GEL 37% (2,5 
ML) 40,00 268,00

ODONTOME-
DI - PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
E HOSPITALARES 
LTDA 70

SERINGA CARPU-
LE COM REFLUXO 
PARA APLICAÇÃO DE 
ANESTESIAS DURAN-
TE PROCEDIMENTOS 
ODONTOLOGICOS, 
EM AÇO INOX DE 
12,5 CM 5,00 143,80

ODONTOME-
DI - PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
E HOSPITALARES 
LTDA 73

MATERIAL DE MOL-
DAGEM À BASE DE 
ALGINATO DE PRESA 
RÁPIDA, CLASSE B, 
ALGINATO TIPO I, 
LIVRE DE POEIRA, 
COM ASPECTO 
SILICONADO, CURTO 
TEMPO DE PRESA 
(DE 1`35 A MIN) 
AROMA DE TUTTI-
FRUTTI 454GR 50,00 1.731,50

ODONTOME-
DI - PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
E HOSPITALARES 
LTDA 74

PASTA PARA IMPRES-
SÃO DE BOCAS TO-
TALMENTE DESDEN-
TADAS A BASE DE 
OXIDO DE ZINCOE 
EUGENOL 30,00 1.134,00

ODONTOME-
DI - PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
E HOSPITALARES 
LTDA 81

OBTURADOR PROVI-
SÓRIO, RADIOPACO 
SEM EUGENOL. A 
PRESA DO MATE-
RIAL ACONTECE EM 
CONTADO COM A 
ABSORÇÃO DE ÁGUA.5,00 80,85

ODONTOME-
DI - PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
E HOSPITALARES 
LTDA 82

Selante de sulcos e 
cicatrículas fotoati-
vado  2,00 58,08

ODONTOME-
DI - PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
E HOSPITALARES 
LTDA 83

BROCA LAMINADA 
FG 1958L PARA ALTA 
ROTAÇÃO (PARA 
ODONTOSECÇÃO) 20,00 471,60

ODONTOME-
DI - PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
E HOSPITALARES 
LTDA 86

FÓRCEPS INFANTIL 
Nº 1 EM AÇO CIRUR-
GICO 2,00 114,60

ODONTOME-
DI - PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
E HOSPITALARES 
LTDA 87

FÓRCEPS INFANTIL 
Nº 18R EM AÇO 
CIRÚRGICO 2,00 114,60

ODONTOME-
DI - PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
E HOSPITALARES 
LTDA 89

Filme de articulação 
dupla face - com 280 
tiras - AccuFilm II 2,00 318,74

ODONTOME-
DI - PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
E HOSPITALARES 
LTDA 90

FÓRCEPS INFANTIL 
Nº 18L EM AÇO 
CIRÚRGICO 2,00 114,86

ODONTOME-
DI - PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
E HOSPITALARES 
LTDA 93

FÓRCEPS ADULTO Nº 
150 EM AÇO CIRÚR-
GICO 3,00 171,45
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VANUSA DIAS EIRE-
LI - EPP 56

DEDEIRAS PARA 
HIGIENIZAÇÃO ORAL 
PARA BEBES 25,00 232,50

VANUSA DIAS EIRE-
LI - EPP 57

TOUCA DESCARTA-
VEL PACOTE C/ 100 
UND 15,00 150,00

VANUSA DIAS EIRE-
LI - EPP 58

TESOURA IRIS RETA 
COM PONTA FINA, 
EM AÇO INOXIDAVEL 
DE 11 CM 5,00 94,00

VANUSA DIAS EIRE-
LI - EPP 59

PORTA AGULHA ME-
DIA MAYO HEGAR 5,00 777,50

VANUSA DIAS EIRE-
LI - EPP 61

ESCOVA DENTAL 
INFANTIL COM PRO-
TETOR 2.000,00 1.400,00

VANUSA DIAS EIRE-
LI - EPP 62

ESCOVA DENTAL 
ADULTO COM PRO-
TETOR 1.000,00 790,00

VANUSA DIAS EIRE-
LI - EPP 63

BROCAS CARBINE P/ 
ALTA ROTAÇÃO Nº2 20,00 150,00

VANUSA DIAS EIRE-
LI - EPP 64

BROCAS CARBIDE P/ 
ALTA ROTAÇÃO Nº3 20,00 150,00

VANUSA DIAS EIRE-
LI - EPP 65

BROCAS CARBIDE P/ 
ALTA ROTAÇÃO Nº4 20,00 150,00

VANUSA DIAS EIRE-
LI - EPP 66

BROCAS C/ PONTAS 
DIAMANTADAS P/
ALTA ROTAÇÃO Nº 
3118 20,00 160,00

VANUSA DIAS EIRE-
LI - EPP 67

BROCAS C/ PONTAS 
DIAMANTADAS P/ 
ALTA ROTAÇÃO Nº 
2200 20,00 160,00

VANUSA DIAS EIRE-
LI - EPP 68

BROCAS PONTAS 
DIAMANTADAS P/ 
ALTA ROTAÇÃO Nº 
1013 20,00 160,00

VANUSA DIAS EIRE-
LI - EPP 69

BROCAS C/ PON-
TAS DIAMANTADAS 
P/ ALTA ROTAÇÃO 
Nº1014 30,00 240,00

VANUSA DIAS EIRE-
LI - EPP 71

PROCAS COM PON-
TAS DIAMANTADAS 
P/ ALTA ROTAÇÃO 
Nº1014 HL 10,00 80,00

VANUSA DIAS EIRE-
LI - EPP 72

GESSO PEDRA TIPO 
III (1KG) 50,00 300,00

VANUSA DIAS EIRE-
LI - EPP 78

ESPATULA PARA 
GESSO 1,00 10,00

VANUSA DIAS EIRE-
LI - EPP 79

FLUOR GEL PARA 
USO TOPICO 1 MIN. 
200 ML 10,00 40,00

VANUSA DIAS EIRE-
LI - EPP 84

BABADOR DENTAL 
IMPERMEAVEL DES-
CARTAVEL COM 100 
UNIDADES 5,00 69,50

VANUSA DIAS EIRE-
LI - EPP 85

RESINA COMPOSTA 
FOTOPOLIMERIZA-
VEL - A2 (4G) 10,00 520,00

VANUSA DIAS EIRE-
LI - EPP 88

CREME DENTAL 
TUBO COM 100 G 1.000,00 1.200,00

VANUSA DIAS EIRE-
LI - EPP 91

Placa de vidro para 
uso odontológico 
pra manipulação de 
ionômero de vidro 2,00 11,00

VANUSA DIAS EIRE-
LI - EPP 26

LUVAS PARA PRO-
CEDIMENTOS NÃO 
CIRÚRGICOS (LATEX 
DE BORRACHA NA-
TURAL - SUPERFICIE 
LISA - AMBIDESTRA 
- NAO ESTÉRIL) COM 
100 LUVAS - TAMA-
NHO PP 100,00 1.680,00

VANUSA DIAS EIRE-
LI - EPP 29

MICROBRUSH (APLI-
CADOR DESCARTA-
VEL) POTE COM 100 
UND 20,00 220,00

VANUSA DIAS EIRE-
LI - EPP 32

Agulha Gengival 
Descartável curta - 
esterilizada por óxido 
de etileno (com 100 
agulhas) 10,00 225,00

VANUSA DIAS EIRE-
LI - EPP 33

MASCARA DESCAR-
TAVEL SS PLUS COM 
ELASTICO com 50 
und. 25,00 182,50

VANUSA DIAS EIRE-
LI - EPP 34

Resina Composta 
Fotopolimerizável - 
A2 OPACA (4g) 10,00 520,00

VANUSA DIAS EIRE-
LI - EPP 35

Resina Composta Fo-
topolimerizável - A3,5 
OPACA (4 g) 10,00 520,00

VANUSA DIAS EIRE-
LI - EPP 36

Resina Composta 
Fotopolimerizável - 
A3 (4g) 10,00 520,00

VANUSA DIAS EIRE-
LI - EPP 41

ANESTESICO SEM 
VASOCONSTRITOR 
(50 TUBETES COM 
1,8 ML) 20,00 904,00

VANUSA DIAS EIRE-
LI - EPP 42

TIRAS DE MATRIS DE 
AÇO Nº 5 15,00 21,00

VANUSA DIAS EIRE-
LI - EPP 43

TIRAS DE MATRIS DE 
AÇO Nº 7 20,00 31,60

VANUSA DIAS EIRE-
LI - EPP 44

Fio de sutura de 4-0 
monofilamento preto- 
não absorvível (24 
envelopes) 30,00 1.089,00

VANUSA DIAS EIRE-
LI - EPP 45

REVELADOR PARA RX 
475 ML 5,00 30,00

VANUSA DIAS EIRE-
LI - EPP 46

FIXADOR PARA RX 
475 ML 5,00 30,00

VANUSA DIAS EIRE-
LI - EPP 47

Adesivo PRIME BOND 
2.1- Sistema Adesivo 
Universal com Flúor 
(4ml) 10,00 556,00

VANUSA DIAS EIRE-
LI - EPP 48

ESPELHO CLINICO 
Nº5 20,00 80,00

VANUSA DIAS EIRE-
LI - EPP 49 PINÇA CLINICA 10,00 65,00
VANUSA DIAS EIRE-
LI - EPP 50

FIO DENTAL com 25 
mts 1.500,00 1.455,00

VANUSA DIAS EIRE-
LI - EPP 51

SOLUÇÃO DE 
DIAMINO FLUORE-
TO DE PRATA 12% 
- CARIOSTÁTICO 
(12%-ML) 5,00 110,00

VANUSA DIAS EIRE-
LI - EPP 52

FORMOCRESOL C/ 
10 ML 3,00 21,00

VANUSA DIAS EIRE-
LI - EPP 54

ALCOOL  ETILICO 
70% 15,00 69,00
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São Bento do Sul

Prefeitura

Extrato de Termo Aditivo Nº 086/2014
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 086/2014

DA ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Empreitada 
de nº 041/2014, firmado entre o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO 
SUL e a Empresa LN CONSTRUÇÕES LTDA, em 28 de JANEIRO de 
2014, conforme Convite nº 1/2014.

Considerando o objeto do Contrato nº 041/2014, que consiste 
na contratação de empresa para reforma na Unidade Escolar: 
C.E.I.M. Nosso Mundo, conforme memorial descritivo;

Considerando o período prolongado de chuvas, faz-se necessário 
prorrogar o prazo de execução dos serviços e a vigência do refe-
rido Contrato, com base no Art. 57, parágrafo 1º, inciso II, da Lei 
8.666/93, nos seguintes termos:

Fica prorrogado o prazo de execução do Contrato por 30 (trinta) 
dias, a contar de 17 de março de 2014 e com término em 15 de 
abril de 2014.

Fica prorrogada a vigência do Contrato por 30 (trinta) dias, a con-
tar de 13 de abril de 2014 e com término em 12 de maio de 2014.

Nada mais havendo, assinam as partes em 02 (duas) vias de igual 
forma e idêntico teor, na presença das testemunhas.

São Bento do Sul, 14 de março de 2014.
Ass: ALCIONE TERESINHA HINKE, pela Secretaria de Educação 
do Município.

LN CONSTRUÇÕES LTDA, como Contratada.

Dispensa de Licitação Nº 9/2014 Fmd
Dispensa de Licitação Nº 009/2014 - F.M.D.
EXTRATO DE PROCESSO LICITATÓRIO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2014

OBJETO: Prestação de serviços relativos à emissão e administra-
ção de cartão de pagamento para utilização pela administração 
direta e autárquica do município de São Bento do Sul, em saques e 
como meio de pagamento nas suas aquisições de bens e serviços, 
pelo período de 12 (doze) meses, conforme Art. 24, inciso VIII da 
Lei nº 8.666/93.

CONTRATADO: BANCO DO BRASIL S.A.

VALOR: Sem custo.

SÃO BENTO DO SUL, 01 de abril de 2014.
HÉLCIO CARLOS LIEBL
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO

Justificativa Dispensa de Licitação Nº 9/2014 Fmd
Justificativa Dispensa de Licitação Nº 009/2014 – F.M.D.
JUSTIFICATIVA

O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o 

VANUSA DIAS EIRE-
LI - EPP 92

PÓ DE BICARBONATO 
SÓDICO PARA USO 
ODONTOLÓGICO 
COM SABOR  40GR 40,00 1.920,00

VANUSA DIAS EIRE-
LI - EPP 96

SOLUÇÃO DE 
PERÓXIDO DE HI-
DROGÊNIO 3% - 10 
VOLUMES 1000 ML 5,00 35,00

VANUSA DIAS EIRE-
LI - EPP 101

TIRAS DE LIXA DE 
AÇO PARA ACABA-
MENTO, CONFEC-
CIONADAS EM AÇO 
INOX, POSSUI FACE 
ABRASIVA, COM 
4 MM E 6MM DE 
LARGURA EM EMBA-
LAGEM CONTENDO 
12 UN 5,00 30,00

°Valores expressos em reais

Nome do Fornecedor Valor Total
ODONTOMEDI - PRO-
DUTOS ODONTOLOGI-
COS E HOSPITALARES 
LTDA 18.993,24

dezoito mil novecentos 
e noventa e três reais e 
vinte e quatro centavos

VANUSA DIAS EIRELI 
- EPP 19.281,80

dezenove mil duzentos 
e oitenta e um reais e 
oitenta centavos

°Valores expressos em reais

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso – 
SC, em 09/04/14.
JACOB GILMAR JUNGES 
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

ISOMAR SANDREI GRILLI
Secretário de Gestão e Des. Econômico
Matricula n° 1157/6
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Justificativa Dispensa de Licitação Nº 111/2014
JUSTIFICATIVA

O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o con-
tido no art. 24 da Lei 8.666/93 como antecedente necessário à 
contratação com dispensa de licitação.
I – Objeto: Contratação de profissionais para capacitar usuários 
do Programa Bolsa Família assistidos pelo SEMAS- Secretaria Mu-
nicipal de Assistência Social. Oficina de customização de roupas, 
com aproximadamente 25 participantes, com carga horária de 40 
horas, sendo 1 vez por semana com carga horária de 04 horas. 
Material incluso no valor, pelo período de 03 (três) meses. Benefi-
ciando aproximadamente 50 usuários, com as duas turmas.
II – Contratado: SENAI-SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 
INDÚSTRIA.

III - Caracterização da Situação que justifica a Dispensa de Lici-
tação: A Dispensa de Licitação para a contratação dos referidos 
serviços se funda no inciso XIII do art. 24 da Lei 8.666/93 e se 
justifica pelo fato de proporcionar ao usuário oficina de customi-
zação de roupas seguindo as tendências do mundo da moda. O 
usuário aprende identificar os melhores materiais e métodos de 
customização, podendo desenvolver um trabalho altamente lucra-
tivo, oferecendo peças exclusivas e personalizadas ao mercado.
IV - Razão da Escolha do Fornecedor: Pelo fato da Empresa SENAI 
ser a única que tem sede no município e que tem toda a estrutura 
física e profissional para executar a oficina. Considerando que o 
estabelecimento esta localizado próximo ao CRAS que irão ofer-
tar a oficina, evita desta forma o deslocamento dos usuários e 
economiza as passagens que são disponibilizadas para os mesmo 
quando necessário, além de dar mais comodidade e acesso aos 
interessados na oficina.
V - Justificativa do Preço: O preço contratado de R$ 7.980,00 (sete 
mil, novecentos e oitenta reais) é compatível com os serviços a 
serem prestados e com a realidade de mercado.

Assim, ratifico a presente justificativa e determino a publicação na 
imprensa oficial para os fins do art. 24 da Lei 8.666/93.

Rita Maria Dums
Secretária Municipal de Assistência Social

Extrato de Contrato Nº 091/2014
EXTRATO DO CONTRATO N° 091/2014

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Prestação de Serviços que 
entre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e o Sr. 
ROGÉRIO CAMARGO.

DO OBJETO: O objeto do presente Contrato consiste na elabora-
ção de projeto básico para contratação de empresa especializada 
para a execução dos serviços de iluminação pública no Município 
de São Bento do Sul, atendendo 13.550 pontos (unidades) de 
iluminação pública, contemplando o fornecimento dos seguintes 
documentos/serviços técnicos, que serão utilizados como Termo 
de Referência para futura licitação; Projeto básico; Memorial Des-
critivo: Planilhas Orçamentárias de Serviço e materiais a serem 
utilizados; Cronograma Físico – Financeiro; ART de Projeto; Acom-
panhamento de processo licitatório, com análise técnica sempre 
que solicitada, conforme Dispensa de Licitação nº 94/2014.

DO VALOR: R$ 12.000,00 – valor total.

DA VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias, a contar desta data.

contido no art. 26 da Lei 8.666/93 como antecedente necessário à 
contratação com dispensa de licitação.
I – Objeto: Prestação de serviços relativos à emissão e adminis-
tração de cartão de pagamento para utilização pela administração 
direta e autárquica do município de São Bento do Sul, em saques e 
como meio de pagamento nas suas aquisições de bens e serviços, 
pelo período de 12 (doze) meses.
II – Contratado: BANCO DO BRASIL S.A.
III - Caracterização da Situação que Justifica a Inexigibilidade: A 
dispensa de Licitação para a contratação dos referidos serviços se 
funda no inciso VIII, do art. 24, da Lei 8.666, de 21 de junho de 
1993 e alterações introduzidas pelas Leis nºs 8.883, de 08 de ju-
nho de 1994, e Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, e se justifica 
pelos seguintes motivos:
Considerando a vigência da Lei nº 2959, de 17 de fevereiro de 
2012, que dispõe sobre o pagamento de despesa pública pelo 
regime de adiantamento, no âmbito da Administração Direta e In-
direta, e o previsto no decreto nº 317, de 14 de outubro de 2013, 
que dispõe sobre a utilização do cartão eletrônico de pagamento 
pelos órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta, há 
a necessidade da Fundação Municipal de Desportos (FMD) utilizar 
o cartão eletrônico de pagamento, para uso em adiantamentos 
principalmente em viagens por motivo de segurança e facilidade 
de controle e prestação de contas.
IV - Razão da Escolha do Fornecedor: A Fundação Municipal de 
Desportos (FMD), mantém suas contas bancárias todas vinculadas 
à agência do Banco do Brasil S.A. neste Município, e a utilização 
do Cartão de Pagamento não terá nenhum tipo de custo, taxa ou 
tarifa.
V - Justificativa do Preço: Não terá nenhum tipo de custo, taxa ou 
tarifa para a Fundação Municipal de Desportos.

Assim, ratifico a presente justificativa e determino a publicação na 
Imprensa Oficial para os fins do art. 24 da Lei nº 8.666/93.

HÉLCIO CARLOS LIEBL
Presidente da Fundação

Dispensa de Licitação Nº 111/2014
EXTRATO DE PROCESSO LICITATÓRIO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 111/2014

OBJETO: Contratação de profissionais para capacitar usuários do 
Programa Bolsa Família assistidos pelo SEMAS - Secretaria Muni-
cipal de Assistência Social. Oficina de customização de roupas, 
com aproximadamente 25 participantes, com carga horária de 40 
horas, sendo 01 vez por semana com carga horária de 04 horas. 
Material incluso no valor, pelo período de 03 (três) meses. Benefi-
ciando aproximadamente 50 usuários, com as duas turmas.
CONTRATADO: SENAI - SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 
INDUSTRIAL.
VALOR: R$ 7.980,00

SÃO BENTO DO SUL, 04 de abril de 2014.
EDEMILSON BENEDITO DE ASSIS
DIRETOR DE SUPRIMENTOS E PATRIMÔNIO

RITA MARIA DUMS
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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repassado.
Parágrafo Único - A prestação de contas e demais documentos 
que comprovam a boa e regular aplicação do dinheiro Público, 
deverão ser assinados pelos responsáveis da Associação São Ben-
tense de Punhobol.
Art. 7º. Os documentos fiscais, para fins de comprovação das des-
pesas do Convênio deverão obedecer aos requisitos de validade 
e preenchimento exigidos pela legislação tributária, contendo a 
declaração do responsável certificando que o material foi recebido 
ou o serviço prestado.
Parágrafo Único - Serão admitidos somente os documentos de 
despesas realizadas em data posterior à assinatura do Termo de 
Convênio e anterior ao término do prazo da sua vigência.
Art. 8º. As despesas decorrentes deste Termo de Convênio corre-
rão por conta da seguinte Dotação do Orçamento Vigente: 

Órgão: 15 – Fundação Municipal de Desportos
Unidade: 01 – Fundação Municipal de Desportos
Projeto/Atividade: 2.058 – Desporto de Iniciação e Rendimento
Elemento de Despesa: 3.3.50.41 – Contribuições
Fonte de Recursos: 100 – Recursos do Tesouro – Exercício Cor-
rente
 
Art. 9º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 09 de abril de 2014.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

TERMO DE CONVÊNIO Nº
 
TERMO DE CONVÊNIO ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO 
SUL, ATRAVÉS DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESPORTOS DO 
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL E A ASSOCIAÇÃO SÃO BEN-
TENSE DE PUNHOBOL

O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, através da FUNDAÇÃO MU-
NICIPAL DE DESPORTOS DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, 
Estado de Santa Catarina, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscri-
to no CNPJ/MF sob nº 02.406.542/0001-94, com sede e foro à Rua 
Benjamin Constant, 120, Centro, doravante denominado CONCE-
DENTE, representado pelo Presidente da Fundação Municipal de 
Desportos HÉLCIO CARLOS LIEBL, brasileiro, casado, Portador da 
Carteira de Identidade nº 1.095.080, CPF nº 506.758.779-20, re-
sidente e domiciliado à Rua Affonso Hussmann, 54, Centro, Muni-
cípio de São Bento do Sul/SC, e de outro lado a ASSOCIAÇÃO SÃO 
BENTENSE DE PUNHOBOL, Associação Civil sem fins lucrativos, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 07.206.871-0001-05, estabelecida à 
Rua Barão do Rio Branco, nº 723, Bairro Centro, São Bento do Sul/
SC, doravante denominada CONVENENTE, neste ato representada 
por seu Presidente JOÃO DUMS NETTO, brasileiro, divorciado, in-
dustriário, portador da Carteira de Identidade nº 780.046, CPF/MF 
nº 311.382.689-68, residente e domiciliado à Rua Wigando Diener, 
102, Bairro 15 de Julho, São Bento do Sul/SC, amparados na Lei 
Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, na Lei Complementar nº 
101 de 04 de maio de 2000, no Decreto Municipal nº 034, de 25 
de janeiro de 2013 e nas normas do Tribunal de Contas do Estado 
de Santa Catarina, resolvem convencionar entre si, o disposto nas 
cláusulas e condições previstas no presente instrumento a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Termo de Convênio tem por objetivo transferir recur-
sos financeiros para a Entidade realizar as atividades esportivas na 
modalidade de punhobol, mediante treinamento técnico e esporti-
vo de cunho teórico e prático, além de disputas nas modalidades 
eleitas desta natureza, como forma de incentivo e inclusão social, 
nos termos deste instrumento, bem como no Plano de Trabalho 
proposto pelo CONVENENTE e aprovado pelo CONCEDENTE, atra-
vés do Processo de Protocolo nº 1678/2014.

São Bento do Sul, 21 de março de 2014.
ASS: NIVALDO BOGO, pela Secretaria de Obras e Serviços Urba-
nos do Município.

ROGÉRIO CAMARGO, como Contratado.

Lei Nº 3352/2014
LEI Nº 3352, DE 04 DE ABRIL DE 2014.
DENOMINA DE JOSÉ STIZ O PROLONGAMENTO DA RUA JOSÉ 
STIZ RUA DO MUNICÍPIO.

A Câmara Municipal de Vereadores de São Bento do Sul aprovou 
e eu, Fernando Tureck, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a 
seguinte Lei:

Art. 1º. Fica denominado de José Stiz o prolongamento da Rua 
José Stiz localizada no Bairro Schramm com extensão de 65,00m 
e largura de 12,00m identificada conforme croqui anexo.

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

São Bento do Sul, 04 de abril de 2014.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Lei Nº 3353/2014
LEI Nº 3353, DE 09 DE ABRIL DE 2014
AUTORIZA CELEBRAR CONVÊNIO ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO 
BENTO DO SUL E A ASSOCIAÇÃO SÃO  BENTENSE DE PUNHO-
BOL 

O PREFEITO MUNICIPAL
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e pro-
mulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal, através da Funda-
ção Municipal de Desportos, autorizado a firmar Convênio com 
a ASSOCIAÇÃO SÃO BENTENSE DE PUNHOBOL, CNPJ/MF 
07.206.871/0001-05 no valor total de até R$ 9.600,00 (nove mil 
e seiscentos reais), objetivando a manutenção da modalidade de 
punhobol durante o ano de 2014.
Parágrafo Único - A minuta do Termo de Convênio de que trata o 
“caput” deste Artigo é parte integrante desta Lei.
Art. 2º.  A Entidade beneficiada deverá prestar contas do valor 
recebido, junto ao Departamento de Controle Interno, conforme 
estabelece os Decretos Municipais nºs 0034/2013 e 0098/2013 
que, “ESTABELECE REQUISITOS PARA O RECEBIMENTO DE SUB-
VENÇÃO SOCIAL, CONTRIBUIÇÃO E FIRMAR CONVÊNIO COM O 
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL/SC” e que “APROVA O MANU-
AL DE ORIENTAÇÕES PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS DE RECUR-
SOS PÚBLICOS MUNICIPAIS RECEBIDOS”, respectivamente.
Art. 3º. O não cumprimento das finalidades e prazos estabelecidos 
no Termo de Convênio, acarretará na devolução integral do valor 
atualizado monetariamente, em favor do erário Público Municipal.
Art. 4º. O saldo não aplicado do Recurso previsto na Cláusula 
Segunda do Termo de Convênio, será obrigatoriamente devolvido 
à Fundação Municipal de Desportos, juntamente com a prestação 
de contas.
Art. 5º. São responsáveis pela aplicação do Recurso transferido, 
o Presidente e o Tesoureiro da Associação São Bentense de Pu-
nhobol.
Art. 6º. A prestação de contas dos Recursos recebidos deverá 
ser encaminhada ao Executivo Municipal, no prazo previsto na 
Cláusula Oitava, sob pena de não o fazendo restituir o valor total 
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apoio/benefício) dos atletas atendidos pelo presente Convênio, 
juntamente com relatório dos materiais adquiridos, relatório das 
competições e das atividades desenvolvidas em cada período, ou 
seja, correspondente a cada parcela dos recursos recebidos;
XIV. Fornecer informações e dados quando solicitados pelo CON-
CEDENTE.
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONCEDENTE
O CONCEDENTE obriga-se a:
I. Cumprir com o disposto na Cláusula Segunda deste Termo de 
Convênio;
II. Fiscalizar a aplicação dos recursos repassados; e
III. Examinar a Prestação de Contas dos Recursos Repassados.

CLÁUSULA OITAVA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
O CONVENENTE fica obrigado a apresentar a prestação de contas 
ao CONCEDENTE no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o re-
cebimento de cada parcela, sob pena de não o fazendo restituir o 
valor total repassado, com os seguintes documentos:
a) Ofício de encaminhamento;
b) Declaração do responsável pela entidade informando que os 
recursos foram rigorosamente aplicados aos fins concedidos – mo-
delo Anexo I do Decreto Municipal nº 0098/2013;
c) Balancete da Prestação de Contas de Recursos Antecipados – 
modelo Anexo II do Decreto Municipal nº 0098/2013;
d) Comprovantes de despesas em primeira via (notas fiscais, re-
cibos, folha de pagamento, etc, conforme legislação em vigor), 
preenchidos com clareza e sem rasuras;
e) Cópias dos comprovantes de pagamentos eletrônicos (DOC/
TED) individuais por credor, utilizados para pagamentos das des-
pesas efetuadas;
f) Extrato bancário com movimentação completa do período;
g) Conciliação bancária, quando for o caso;
h) Parecer do Conselho Fiscal da Entidade, quanto à correta apli-
cação dos recursos no objeto e ao atendimento da finalidade pac-
tuada;
i) Comprovante de recolhimento de saldo não aplicado;
j) Relatório descrevendo as atividades desenvolvidas no perío-
do, informando se o objetivo foi totalmente, parcialmente ou não 
cumprido, acompanhado dos contratos de prestação de serviço, 
folders, cartazes do evento, exemplar de publicação na impressa, 
CD, DVD, registros fotográficos, matérias jornalísticas e todos os 
demais elementos necessários à perfeita comprovação da execu-
ção do projeto, quando for o caso.
CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO
Este instrumento poderá ser rescindido por mútuo acordo ou uni-
lateralmente por uma das partes, com aviso prévio de 30 (trinta) 
dias, se ocorrer comprovada inadimplência de qualquer de suas 
cláusulas e condições.
CLÁUSULA DÉCIMA - DO PRAZO
O presente Termo de Convênio terá vigência a partir da publicação 
da Lei Municipal que autoriza o presente instrumento até 31 de 
dezembro de 2014.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
Para as questões decorrentes deste instrumento, fica eleito o Foro 
da Comarca de São Bento do Sul/SC, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as dú-
vidas e questões oriundas do presente Termo de Convênio.

São Bento do Sul/SC, ________ de ________ de 2014.
HÉLCIO CARLOS LIEBL
Presidente da Fundação Municipal de Desportos

JOÃO DUMS NETTO 
Presidente da Associação São Bentense de Punhobol

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS RECURSOS
Para execução do presente Convênio, serão destinados recursos 
financeiros no montante de até R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos 
reais), repassados pelo CONCEDENTE.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS
Os recursos do CONCEDENTE, de que trata a Cláusula Segunda 
serão transferidos em até 5 parcelas, conforme necessidade, me-
diante apresentação do Plano de Aplicação para cada parcela. O 
recurso relativo à primeira parcela será transferido no prazo de 
até 10 (dez) dias após a publicação da Lei Municipal que autoriza 
o presente Convênio. 
§ 1º Os valores mencionados na Cláusula Segunda serão repassa-
dos mediante depósito em conta individualizada no Banco HSBC,  
Agência 1051, Conta Corrente nº 00544-28 a favor da Associação 
São Bentense de Punhobol.
CLÁUSULA QUARTA – DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS
Os saldos de recursos, enquanto não empregados em sua fina-
lidade, devem ser aplicados em caderneta de poupança ou em 
fundo de aplicação financeira de curto prazo, se a previsão de uso 
for superior a um mês. Os rendimentos desta aplicação financeira 
deverão ser computados a crédito do Convênio e aplicados no seu 
objeto, estando sujeitas às mesmas regras de prestação de contas 
exigidas para os recursos transferidos.
CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes do presente Termo de Convênio correrão 
à conta da seguinte Dotação do Orçamento Vigente: 

Órgão: 15 – Fundação Municipal de Desportos
Unidade: 01 – Fundação Municipal de Desportos
Projeto/Atividade: 2.058 – Desporto de Iniciação e Rendimento
Elemento de Despesa: 3.3.50.41 – Contribuições
 Fonte de Recursos: 100 – Recursos do Tesouro – Exercício Cor-
rente 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONVENENTE

O CONVENENTE obriga-se a:

I. Movimentar os recursos financeiros oriundos deste Convênio na 
conta corrente específica, conforme as Cláusulas Primeira, Segun-
da e Terceira e de acordo com o Decreto Municipal nº 0098, de 03 
de abril de 2013;
II. Não repassar os recursos recebidos a outras entidades de direi-
to público ou privado;
III. Não utilizar os recursos em finalidade diversa da pactuada ou 
fora do prazo de vigência;
IV. Restituir ao CONCEDENTE o saldo dos recursos não aplicados 
no objeto do convênio, inclusive os rendimentos da aplicação fi-
nanceira na data da conclusão ou rescisão do convênio ou dos 
prazos previstos no presente termo;
V. Solicitar, quando necessário, a prorrogação da vigência do con-
vênio original antes do término com a devida justificativa;
VI. Excluir o Município de São Bento do Sul/SC e a Fundação Mu-
nicipal de Desportos de qualquer responsabilidade concernente à 
Previdência Social e legislação trabalhista decorrente deste Termo 
de Convênio;
VII. Promover o chamamento de pessoas interessadas para as ati-
vidades esportivas mencionadas na cláusula primeira deste Termo 
de Convênio; 
VIII.  Promover a seleção das pessoas, havendo necessidade; 
IX.  Proporcionar local adequado para o aprendizado perseguido 
pelo presente instrumento; 
X.  Fornecer material esportivo necessário para serem alcançados 
os objetivos deste Convênio;
XI.  Designar instrutor, ou instrutores, com formação técnica, com 
conhecimento comprovado da modalidade; 
XII.  Promover treinos técnicos e partidas sob o constante no ob-
jetivo deste convênio;
XIII. Apresentar relação completa (nome, CPF, idade, tipo de 
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4.4.90.52.00.00.00 355 – Equip. Material Permanente R$ 29.790,21

Órgão: 10 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade: 01 – Assistência Social
Atividade: 2.037 – Gestão Administrativa da SEMAS
3.3.90.32.00.00.00 352 – Material de Distrib. Gratuita R$ 9.098,39

Unidade: 02 – Fundo de Assistência Social
Atividade: 2.072 – FNAS – Gestão - ACESSUAS
3.3.90.30.00.00.00 352 – Material de Consumo R$ 30.000,00
3.3.90.32.00.00.00 352 – Mat. Distribuição Gratuita R$ 10.824,54
3.3.90.36.00.00.00 352 – Outros Serv. Terc. Pessoa Física R$ 
4.200,00
3.3.90.39.00.00.00 352 – Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica R$ 
47.000,00
3.3.90.47.00.00.00 352 – Obrigações Tributárias e Contributivas 
R$ 800,00

Atividade: 2.079 – Gestão dos Serviços de Proteção Social Especial 
de Média Complexidade
3.3.90.30.00.00.00 352 – Material de Consumo R$ 4.000,00
3.3.90.36.00.00.00 352 – Outros Serv. Terc. Pessoa Física R$ 
2.500,00
3.3.90.39.00.00.00 352 – Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica R$ 
7.462,82
3.3.90.47.00.00.00 352 – Obrigações Tributárias e Contributivas 
R$ 500,00
4.4.90.52.00.00.00 352 – Equip. Material Permanente R$ 14.673,88

Atividade: 2.080 – Gestão dos Serviços de Proteção Social Especial 
de Alta Complexidade
3.3.90.39.00.00.00 352 – Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica R$ 
6.125,00
4.4.90.52.00.00.00 352 – Equip. Material Permanente R$ 8.994,73

Atividade: 2.081 – Gestão dos Serv. de Proteção Social Básica - 
PBF
3.3.90.30.00.00.00 352 – Material de Consumo R$ 17.456,90
3.3.90.32.00.00.00 352 – Mat. Distribuição Gratuita R$ 10.000,00
3.3.90.36.00.00.00 352 – Outros Serv. Terc. Pessoa Física R$ 
12.500,00
3.3.90.39.00.00.00 352 – Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica R$ 
17.933,24
3.3.90.47.00.00.00 352 – Obrigações Tributárias e Contributivas 
R$ 2.500,00
4.4.90.52.00.00.00 352 – Equip. Material e Permanente R$ 
20.000,00

Atividade: 4.079 – Gestão dos Serv. de Proteção Social Especial de 
Média Complexidade
3.3.90.30.00.00.00 352 – Material de Consumo R$ 10.000,00
3.3.90.32.00.00.00 352 – Mat. Distribuição Gratuita R$ 5.000,00
3.3.90.36.00.00.00 352 – Outros Serv. Terc. Pessoa Física R$ 
4.200,00

3.3.90.39.00.00.00 352 – Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica R$ 
31.743,86
3.3.90.47.00.00.00 352 – Obrigações Tributárias e Contributivas 
R$ 800,00
4.4.90.52.00.00.00 352 – Equip. Material Permanente R$ 70.000,00

Atividade: 4.080 – Gestão dos Serv . de Proteção Social Básica 
–PBV II
3.3.90.30.00.00.00 352 – Material de Consumo R$ 10.292,95
3.3.90.36.00.00.00 352 – Outros Serv. Terc. Pessoa Física R$ 
10.000,00
3.3.90.39.00.00.00 352 – Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica R$ 
10.019,33
3.3.90.47.00.00.00 352 – Obrigações Tributárias e Contributivas 

TESTEMUNHAS

Nome: _____________________ CPF  ______________ 

Nome: _____________________ CPF ______________

Lei Nº 3354/2014
LEI Nº 3354, DE 09 DE ABRIL DE 2014.
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAL E 
SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO.

O PREFEITO MUNICIPAL

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e pro-
mulgo a  seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizada a Abertura de Crédito Adicional Especial no 
valor de R$ 104.118,94 (cento e quatro mil, cento e dezoito reais 
e noventa e quatro centavos) no orçamento vigente do município 
de São Bento do Sul.

Parágrafo Único: O Crédito Adicional Especial será aberto por De-
creto do Chefe do Poder Executivo e criará as seguintes dotações 
orçamentárias:

Órgão: 02 – GABINETE DO PREFEITO
Unidade: 01 – Gabinete do Prefeito
Atividade: 2.002 – Gestão do Gabinete do Prefeito
3.1.90.16.00.00.00 100 – Outras Desp. Variáveis - PC R$ 5.000,00

Atividade: 2.011 – Departamento de Controle Interno - DECIN
3.3.90.14.00.00.00 100 – Diárias - Civil R$ 1.500,00

Órgão: 10 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade: 02 – Fundo de Assistência Social
Atividade: 2.071 -  FNAS – Gestão – IGD do SUAS
3.3.90.14.00.00.00 352 – Diárias - Civil R$ 4.340,91

Atividade: 2.072 – FNAS – Gestão - ACESSUAS
3.1.90.04.00.00.00 352 – Contratação por Tempo Determinado R$ 
70.000,00
3.1.90.13.00.00.00 352 – Obrigações Patronais R$ 16.000,00

Atividade: 2.080 – Gestão dos Serviços de Proteção Social Especial 
de Alta Complexidade
3.3.90.32.00.00.00 352 – Mat. Distribuição Gratuita R$ 7.278,03

Art. 2º. Fica autorizada a Abertura de Crédito Adicional Suplemen-
tar no valor de R$ 606.224,56 (seiscentos e seis mil, duzentos e 
vinte e quatro reais e cinqüenta e seis centavos) no orçamento 
vigente do município de São Bento do Sul.

Parágrafo Único: O Crédito Adicional Suplementar será aberto por 
Decreto do Chefe do Poder Executivo e suplementará as seguintes 
dotações orçamentárias:
 
Órgão: 08 – SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANIMO
Unidade: 04 – SSP/TRÂNSITO – POLÍCIA CIVIL
Atividade: 2.036 – Convênio SSP/Trânsito – POLÍCIA CIVIL
3.3.90.30.00.00.00 355 – Material de Consumo R$ 20.000,00
3.3.90.36.00.00.00 355 – Outros Serv. Terc. Pessoa Física R$ 
20.000,00
3.3.90.37.00.00.00 355 – Locação de Mão-de-Obra R$ 8.000,00
3.3.90.39.00.00.00 355 – Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica R$ 
30.000,00
3.3.90.47.00.00.00 355 – Obrigações Tributárias e Contributivas 
R$ 5.000,00
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Art. 2º.  A Entidade beneficiada deverá prestar contas do valor 
recebido, junto ao Departamento de Controle Interno, conforme 
estabelece os Decretos Municipais nºs 0034/2013 e 0098/2013 
que, “ESTABELECE REQUISITOS PARA O RECEBIMENTO DE SUB-
VENÇÃO SOCIAL, CONTRIBUIÇÃO E FIRMAR CONVÊNIO COM O 
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL/SC” e que “APROVA O MANU-
AL DE ORIENTAÇÕES PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS DE RECUR-
SOS PÚBLICOS MUNICIPAIS RECEBIDOS”, respectivamente.
Art. 3º. O não cumprimento das finalidades e prazos estabelecidos 
no Termo de Convênio, acarretará na devolução integral do valor 
atualizado monetariamente, em favor do erário Público Municipal.
Art. 4º. O saldo não aplicado do Recurso previsto na Cláusula 
Segunda do Termo de Convênio, será obrigatoriamente devolvido 
à Fundação Municipal de Desportos, juntamente com a prestação 
de contas.
Art. 5º. São responsáveis pela aplicação do Recurso transferido, o 
Presidente e o Tesoureiro da Associação São Bentense de Voleibol.

Art. 6º. A prestação de contas dos Recursos recebidos deverá ser 
encaminhada ao Executivo Municipal, no prazo previsto na Cláu-
sula Oitava, sob pena de não o fazendo restituir o valor total re-
passado.
Parágrafo Único - A prestação de contas e demais documentos 
que comprovam a boa e regular aplicação do dinheiro Público, 
deverão ser assinados pelos responsáveis da Associação São Ben-
tense de Voleibol.
Art. 7º. Os documentos fiscais, para fins de comprovação das des-
pesas do Convênio deverão obedecer aos requisitos de validade 
e preenchimento exigidos pela legislação tributária, contendo a 
declaração do responsável certificando que o material foi recebido 
ou o serviço prestado.
Parágrafo Único - Serão admitidos somente os documentos de 
despesas realizadas em data posterior à assinatura do Termo de 
Convênio e anterior ao término do prazo da sua vigência.
Art. 8º. As despesas decorrentes deste Termo de Convênio corre-
rão por conta da seguinte Dotação do Orçamento Vigente: 

Órgão: 15 – Fundação Municipal de Desportos
Unidade: 01 – Fundação Municipal de Desportos
Projeto/Atividade: 2.058 – Desporto de Iniciação e Rendimento
Elemento de Despesa: 3.3.50.41 – Contribuições
Fonte de Recursos: 100 – Recursos do Tesouro – Exercício Cor-
rente
 
Art. 9º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 09 de abril de 2014.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

TERMO DE CONVÊNIO Nº
 
TERMO DE CONVÊNIO ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO 
SUL, ATRAVÉS DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESPORTOS DO 
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL E A ASSOCIAÇÃO SÃO BEN-
TENSE DE VOLEIBOL

O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, através da FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE DESPORTOS DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO 
SUL, Estado de Santa Catarina, Pessoa Jurídica de Direito Públi-
co, inscrito no CNPJ/MF sob nº 02.406.542/0001-94, com sede 
e foro à Rua Benjamin Constant, 120, Centro, doravante deno-
minado CONCEDENTE, representado pelo Presidente da Funda-
ção Municipal de Desportos HÉLCIO CARLOS LIEBL, brasileiro, 
casado, Portador da Carteira de Identidade nº 1.095.080, CPF nº 
506.758.779-20, residente e domiciliado à Rua Affonso Hussmann, 
54, Centro, Município de São Bento do Sul/SC, e de outro lado 
a ASSOCIAÇÃO SÃO BENTENSE DE VOLEIBOL, Associação Civil 

R$ 2.000,00

Atividade: 4.081 – Gestão dos Serv. de Proteção Social Básica – 
Bolsa Família
3.3.90.14.00.00.00 352 – Diárias - Civil R$ 6.000,00
3.3.90.30.00.00.00 352 – Material de Consumo R$ 6.156,45
3.3.90.30.00.00.00 363 – Material de Consumo R$ 15.491,81
3.3.90.36.00.00.00 363 – Outros Serv. Terc. Pessoa Física R$ 
2.500,00
3.3.90.39.00.00.00 363 – Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica R$ 
32.000,00
3.3.90.47.00.00.00 363 – Obrigações Tributárias e Contributivas 
R$ 500,00
4.4.90.52.00.00.00 363 – Equip. Material Permanente R$ 50.000,00

Atividade: 6.041 – Gestão do FMAS – Port. Deficiência
3.3.50.43.00.00.00 349 – Subvenções Sociais R$ 160,45

Art. 3º. Para dar cobertura aos Créditos Adicionais abertos, serão 
utilizados recursos provenientes do Superávit Financeiro apurado 
no exercício anterior, na  fonte de recurso: código 152 – Outras 
Transferências de Recursos do Fundo de Assistência Social - FNAS, 
no valor de R$ 488.901,03 (quatrocentos e oitenta e oito mil, no-
vecentos e um reais e três centavos) e cancelamento de restos 
à pagar, no valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais); 
código 163 - Bolsa Família, no valor de R$ 100.491,81 (cem mil, 
quatrocentos e noventa e um reais e oitenta e um centavos); có-
digo 149 - Programa Pessoa Portadora de Deficiência Física – PPD, 
no valor de R$ 160,45 (cento e sessenta reais e quarenta e cinco 
centavos); código 155 - Convênio Trânsito - Civil, no valor de R$ 
112.790,21 (cento e doze mil, setecentos e noventa reais e vinte 
e um centavos),  e a anulação parcial das seguintes dotações or-
çamentárias: 

Órgão: 02 – GABINETE DO PREFEITO
Unidade: 01 – Gabinete do Prefeito
Atividade: 2.002 – Gestão do Gabinete do Prefeito
(420) 3.1.90.11.00.00.00 100 – Venc. Vant. Fixas - PC R$ 5.000,00

Atividade: 2.011 – Departamento de Controle Interno - DECIN
(5) 4.4.90.52.00.00.00 100 – Equip. Material Permanente R$ 
1.500,00

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
                                  
São Bento do Sul, 09 de abril de 2014.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Lei Nº 3355/2014
LEI Nº 3355, DE 09 DE ABRIL DE 2014
AUTORIZA CELEBRAR CONVÊNIO ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO 
BENTO DO SUL E A ASSOCIAÇÃO SÃO  BENTENSE DE VOLEI-
BOL 

O PREFEITO MUNICIPAL
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e pro-
mulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal, através da Fundação Mu-
nicipal de Desportos, autorizado a firmar Convênio com a ASSOCIA-
ÇÃO SÃO BENTENSE DE VOLEIBOL, CNPJ/MF 05.441.487/0001-61 
no valor total de até R$ 19.900,00 (dezenove mil e novecentos 
reais), objetivando a manutenção da modalidade de voleibol du-
rante o ano de 2014.
Parágrafo Único - A minuta do Termo de Convênio de que trata o 
“caput” deste Artigo é parte integrante desta Lei.
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fora do prazo de vigência;
IV. Restituir ao CONCEDENTE o saldo dos recursos não aplicados 
no objeto do convênio, inclusive os rendimentos da aplicação fi-
nanceira na data da conclusão ou rescisão do convênio ou dos 
prazos previstos no presente termo;
V. Solicitar, quando necessário, a prorrogação da vigência do con-
vênio original antes do término com a devida justificativa;
VI. Excluir o Município de São Bento do Sul/SC e a Fundação Mu-
nicipal de Desportos de qualquer responsabilidade concernente à 
Previdência Social e legislação trabalhista decorrente deste Termo 
de Convênio;
VII. Promover o chamamento de pessoas interessadas para as ati-
vidades esportivas mencionadas na cláusula primeira deste Termo 
de Convênio; 
VIII.  Promover a seleção das pessoas, havendo necessidade; 
IX.  Proporcionar local adequado para o aprendizado perseguido 
pelo presente instrumento; 
X.  Fornecer material esportivo necessário para serem alcançados 
os objetivos deste Convênio;
XI.  Designar instrutor, ou instrutores, com formação técnica, com 
conhecimento comprovado da modalidade; 
XII.  Promover treinos técnicos e partidas sob o constante no ob-
jetivo deste convênio;
XIII. Apresentar relação completa (nome, CPF, idade, tipo de 
apoio/benefício) dos atletas atendidos pelo presente Convênio, 
juntamente com relatório dos materiais adquiridos, relatório das 
competições e das atividades desenvolvidas em cada período, ou 
seja, correspondente a cada parcela dos recursos recebidos;
XIV. Fornecer informações e dados quando solicitados pelo CON-
CEDENTE.
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONCEDENTE
O CONCEDENTE obriga-se a:
I. Cumprir com o disposto na Cláusula Segunda deste Termo de 
Convênio;
II. Fiscalizar a aplicação dos recursos repassados; e
III. Examinar a Prestação de Contas dos Recursos Repassados.

CLÁUSULA OITAVA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
O CONVENENTE fica obrigado a apresentar a prestação de contas 
ao CONCEDENTE no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o re-
cebimento de cada parcela, sob pena de não o fazendo restituir o 
valor total repassado, com os seguintes documentos:
a) Ofício de encaminhamento;
b) Declaração do responsável pela entidade informando que os 
recursos foram rigorosamente aplicados aos fins concedidos – mo-
delo Anexo I do Decreto Municipal nº 0098/2013;
c) Balancete da Prestação de Contas de Recursos Antecipados – 
modelo Anexo II do Decreto Municipal nº 0098/2013;
d) Comprovantes de despesas em primeira via (notas fiscais, re-
cibos, folha de pagamento, etc, conforme legislação em vigor), 
preenchidos com clareza e sem rasuras;
e) Cópias dos comprovantes de pagamentos eletrônicos (DOC/
TED) individuais por credor, utilizados para pagamentos das des-
pesas efetuadas;
f) Extrato bancário com movimentação completa do período;
g) Conciliação bancária, quando for o caso;
h) Parecer do Conselho Fiscal da Entidade, quanto à correta apli-
cação dos recursos no objeto e ao atendimento da finalidade pac-
tuada;
i) Comprovante de recolhimento de saldo não aplicado;
j) Relatório descrevendo as atividades desenvolvidas no perío-
do, informando se o objetivo foi totalmente, parcialmente ou não 
cumprido, acompanhado dos contratos de prestação de serviço, 
folders, cartazes do evento, exemplar de publicação na impressa, 
CD, DVD, registros fotográficos, matérias jornalísticas e todos os 
demais elementos necessários à perfeita comprovação da execu-
ção do projeto, quando for o caso.
CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO
Este instrumento poderá ser rescindido por mútuo acordo ou 

sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ/MF sob nº 05.441.487-0001-
61, estabelecida à Rua Barão do Rio Branco, nº 723, Centro, São 
Bento do Sul/SC, doravante denominada CONVENENTE, neste ato 
representada por sua Presidente ADRIANE CHRISTOFF MACHA-
DO, brasileira, casada, fisioterapeuta, portadora da Carteira de 
Identidade nº 2.373.670, CPF/MF nº 729.860.429-53, residente e 
domiciliada à Rua JÚLIA Ruckl, 180, Bairro Progresso, São Bento 
do Sul/SC, amparados na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 
1993, na Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, no 
Decreto Municipal nº 034, de 25 de janeiro de 2013 e nas normas 
do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, resolvem con-
vencionar entre si, o disposto nas cláusulas e condições previstas 
no presente instrumento a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Termo de Convênio tem por objetivo transferir recur-
sos financeiros para a Entidade realizar as atividades esportivas na 
modalidade de voleibol, mediante treinamento técnico e esportivo 
de cunho teórico e prático, além de disputas nas modalidades elei-
tas desta natureza, como forma de incentivo e inclusão social, nos 
termos deste instrumento, bem como no Plano de Trabalho pro-
posto pelo CONVENENTE e aprovado pelo CONCEDENTE, através 
do Processo de Protocolo nº 1677/2014.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS RECURSOS
Para execução do presente Convênio, serão destinados recursos 
financeiros no montante de até R$ 19.900,00 (dezenove mil e no-
vecentos reais), repassados pelo CONCEDENTE.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS
Os recursos do CONCEDENTE, de que trata a Cláusula Segunda 
serão transferidos em até 9 parcelas, conforme necessidade, me-
diante apresentação do Plano de Aplicação para cada parcela. O 
recurso relativo à primeira parcela será transferido no prazo de 
até 10 (dez) dias após a publicação da Lei Municipal que autoriza 
o presente Convênio. 
§ 1º Os valores mencionados na Cláusula Segunda serão repassa-
dos mediante depósito em conta individualizada no Banco HSBC, 
Agência 1051, Conta Corrente nº 00560-05 a favor da Associação 
São Bentense de Voleibol.
CLÁUSULA QUARTA – DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS
Os saldos de recursos, enquanto não empregados em sua fina-
lidade, devem ser aplicados em caderneta de poupança ou em 
fundo de aplicação financeira de curto prazo, se a previsão de uso 
for superior a um mês. Os rendimentos desta aplicação financeira 
deverão ser computados a crédito do Convênio e aplicados no seu 
objeto, estando sujeitas às mesmas regras de prestação de contas 
exigidas para os recursos transferidos.
CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes do presente Termo de Convênio correrão 
à conta da seguinte Dotação do Orçamento Vigente: 

Órgão: 15 – Fundação Municipal de Desportos
Unidade: 01 – Fundação Municipal de Desportos
Projeto/Atividade: 2.058 – Desporto de Iniciação e Rendimento
Elemento de Despesa: 3.3.50.41 – Contribuições
 Fonte de Recursos: 100 – Recursos do Tesouro – Exercício Cor-
rente 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONVENENTE

O CONVENENTE obriga-se a:

I. Movimentar os recursos financeiros oriundos deste Convênio na 
conta corrente específica, conforme as Cláusulas Primeira, Segun-
da e Terceira e de acordo com o Decreto Municipal nº 0098, de 03 
de abril de 2013;

II. Não repassar os recursos recebidos a outras entidades de direi-
to público ou privado;
III. Não utilizar os recursos em finalidade diversa da pactuada ou 
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Decreto Nº 512/2014
DECRETO Nº 0512, DE 08 DE ABRIL DE 2014.
HOMOLOGA RESOLUÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atri-
buições legais,

RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologada a Resolução nº 056, de 13 de março de 
2014, do Conselho Municipal de Educação.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 08 de abril de 2014.

FERNANDO TURECK

Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO Nº 056, DE 13 DE MARÇO DE 2014

ALTERA OS ARTIGOS 3º E 8º E ACRESCENTA ANEXOS II E III A 
RESOLUÇÃO/CME Nº 044/2011 QUE DISCIPLINA O REGULAMEN-
TO INTERNO PARA AS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE SÃO BENTO DO SUL

A Presidente do Conselho Municipal de Educação do Município de 
São Bento do Sul, no uso de suas atribuições, de acordo com art. 
43 da Lei nº 2893, de 19 de outubro de 2011, faz saber que, em 
sessão plenária ocorrida no dia 05 de março de 2014, o Conselho 
Municipal de Educação

RESOLVEU:

Art. 1º – Fica alterado o artigo 3º da Resolução/CME nº 044, de 12 
de agosto de 2011 que passa a ter a seguinte redação:

“Art. 3º – As famílias devem realizar cadastro único junto ao Se-
tor de Educação Infantil – Departamento de Ensino da Secretaria 
Municipal de Educação, apresentando os documentos necessários 
conforme disposto no Capítulo III desta Resolução, sendo que 
para efetivação da matrícula será priorizada a renda familiar per 
capita, da menor para maior.”

Art. 2º – Fica alterado o artigo 8º da Resolução/CME nº 044, de 12 
de agosto de 2011 que passa a ter a seguinte redação:

“Art. 8º – Deverão ser apresentados no ato do cadastro e atualiza-
dos sempre solicitados os seguintes documentos:

I - …

a) ...

b) Cópia do comprovante de renda familiar, incluindo declaração 
de recebimento de pensão alimentícia, nos casos de pais divorcia-
dos ou separados (Anexo II);

c) …

d) Declaração de trabalho reconhecida em cartório, para diaristas, 
pedreiros, ou seja, trabalhadores autônomos, conforme modelo 
constante no Anexo III;

e) …

II - …

unilateralmente por uma das partes, com aviso prévio de 30 (trin-
ta) dias, se ocorrer comprovada inadimplência de qualquer de 
suas cláusulas e condições.
CLÁUSULA DÉCIMA - DO PRAZO
O presente Termo de Convênio terá vigência a partir da publicação 
da Lei Municipal que autoriza o presente instrumento até 31 de 
dezembro de 2014.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
Para as questões decorrentes deste instrumento, fica eleito o Foro 
da Comarca de São Bento do Sul/SC, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as dú-
vidas e questões oriundas do presente Termo de Convênio.

São Bento do Sul/SC, ________ de ________ de 2014.
HÉLCIO CARLOS LIEBL
Presidente da Fundação Municipal de Desportos

ADRIANE CHRISTOFF MACHADO 
Presidente da Associação São Bentense de Voleibol

TESTEMUNHAS
Nome: ____________________________ CPF  ______________ 

Nome: ____________________________ CPF ______________

Lei Nº 3356/2014
LEI Nº 3356, DE 09 DE ABRIL DE 2014.
AUTORIZA O MUNICÍPIO A RESSARCIR DANO MATERIAL EM VE-
ÍCULO DE PROPRIEDADE DO SR. JERRY ADRIANO ALVES LOU-
RENÇO

O PREFEITO MUNICIPAL

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e pro-
mulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. O Município fica autorizado a ressarcir o Sr. Jerry Adriano 
Alves Lourenço, no valor de R$ 155,00 (cento e cinqüenta e cinco 
reais), por dano material em veículo de sua propriedade, estacio-
nado em frente ao Cemitério Municipal.

Art. 2º. É responsável o Município pelo dano decorrente de roçada 
efetuada pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, 
nas proximidades do Ce3mitério Municipal, quando, acidentalmen-
te, uma pedra atingiu e quebrou o vidro da porta direita do veículo 
do requerente.

Art. 3º. O pagamento será efetuado através de empenho, em 15 
(quinze) dias após a promulgação da Lei.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 09 de abril de 2014
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal
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e noventa e quatro centavos) no orçamento vigente do município 
de São Bento do Sul e criará as seguintes dotações orçamentárias:

Órgão: 02 – GABINETE DO PREFEITO
Unidade: 01 – Gabinete do Prefeito
Atividade: 2.002 – Gestão do Gabinete do Prefeito

3.1.90.16.00.00.00 100 – Outras Desp. Variáveis - PC R$ 5.000,00

Atividade: 2.011 – Departamento de Controle Interno - DECIN
3.3.90.14.00.00.00 100 – Diárias - Civil R$ 1.500,00

Órgão: 10 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Unidade: 02 – Fundo de Assistência Social

Atividade: 2.071 - FNAS – Gestão – IGD do SUAS

3.3.90.14.00.00.00 352 – Diárias - Civil R$ 4.340,91

Atividade: 2.072 – FNAS – Gestão - ACESSUAS

3.1.90.04.00.00.00 352 – Contratação por Tempo Determinado R$ 
70.000,00

3.1.90.13.00.00.00 352 – Obrigações Patronais R$ 16.000,00

Atividade: 2.080 – Gestão dos Serviços de Proteção Social Especial 
de Alta Complexidade

3.3.90.32.00.00.00 352 – Mat. Distribuição Gratuita R$ 7.278,03

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Adicionai Especial aber-
to, serão utilizados recursos provenientes do Superávit Financeiro 
apurado no exercício anterior, na fonte de recurso: código 152 – 
Outras Transferências de Recursos do Fundo de Assistência Social 
- FNAS, no valor de R$ 97.618,94 (noventa e sete mil, seiscentos 
e dezoito reais e noventa e quatro centavos) e a anulação parcial 
das seguintes dotações orçamentárias:

Órgão: 02 – GABINETE DO PREFEITO

Unidade: 01 – Gabinete do Prefeito

Atividade: 2.002 – Gestão do Gabinete do Prefeito

(420) 3.1.90.11.00.00.00 100 – Venc. Vant. Fixas - PC R$ 5.000,00

Atividade: 2.011 – Departamento de Controle Interno - DECIN

(5) 4.4.90.52.00.00.00 100 – Equip. Material Permanente R$ 
1.500,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 09 de abril de 2014.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Decreto Nº 515/2014
DECRETO Nº 0515, DE 09 DE ABRIL DE 2014.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VI-
GENTE DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL.

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com a Lei nº 3354, de 09 de 
abril de 2014,

a) …

Parágrafo Único: ...”

Art. 3º – Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

São Bento do Sul, 13 de março de 2014.
Sueli dos Santos Lima
Presidente

Decreto Nº 513/2014
DECRETO Nº 0513, DE 08 DE ABRIL DE 2014.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VI-
GENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL.

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atri-
buições legais,

Considerando, o art. 7º, I da Lei nº 4320/64, que dispõe que a 
Lei do Orçamento poderá conter autorização ao Poder Executivo;

Considerando, o art. 4º, da Lei Municipal 3.285/2013 que autoriza 
a abertura de crédito adicional suplementar:

DECRETA
Art. 1º. Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 20.000,00 (vinte mil reais) no orçamento vigente da Prefeitura 
Municipal e suplementará a seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 09 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
Unidade: 01 – Obras e Serviços Urbanos
Atividade: 2.031 – Extensão de Rede e Melhorias na Rede de Ilu-
minação Pública
(224) 3.1.90.13.00.00.00 0017 - Obrigações Patronais R$   
20.000,00

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Adicional Suplementar aber-
to, serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial da 
seguinte dotação orçamentária:
Órgão: 09 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
Unidade: 01 – Obras e Serviços Urbanos
Atividade: 2.031 – Extensão de Rede e Melhorias na Rede de Ilu-
minação Pública
(233) 4.4.90.52.00.00.00 0017 - Equip. e Material Permanente 
R$ 20.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 08 de abril de 2014.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Decreto Nº 514/2014
DECRETO Nº 0514, DE 09 DE ABRIL DE 2014.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO VIGENTE 
DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL.

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com a Lei nº 3354, de 09 de 
abril de 2014,

DECRETA:
Art. 1º Fica autorizada a Abertura de Crédito Adicional Especial no 
valor de R$ 104.118,94 (cento e quatro mil, cento e dezoito reais 
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6.125,00

4.4.90.52.00.00.00 352 – Equip. Material Permanente R$ 8.994,73

Atividade: 2.081 – Gestão dos Serv. de Proteção Social Básica - 
PBF
3.3.90.30.00.00.00 352 – Material de Consumo R$ 17.456,90
3.3.90.32.00.00.00 352 – Mat. Distribuição Gratuita R$ 10.000,00

3.3.90.36.00.00.00 352 – Outros Serv. Terc. Pessoa Física R$ 
12.500,00
3.3.90.39.00.00.00 352 – Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica R$ 
17.933,24

3.3.90.47.00.00.00 352 – Obrigações Tributárias e Contributivas 
R$ 2.500,00
4.4.90.52.00.00.00 352 – Equip. Material e Permanente R$ 
20.000,00

Atividade: 4.079 – Gestão dos Serv. de Proteção Social Especial de 
Média Complexidade

3.3.90.30.00.00.00 352 – Material de Consumo R$ 10.000,00

3.3.90.32.00.00.00 352 – Mat. Distribuição Gratuita R$ 5.000,00
3.3.90.36.00.00.00 352 – Outros Serv. Terc. Pessoa Física R$ 
4.200,00

3.3.90.39.00.00.00 352 – Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica R$ 
31.743,86

3.3.90.47.00.00.00 352 – Obrigações Tributárias e Contributivas 
R$ 800,00
4.4.90.52.00.00.00 352 – Equip. Material Permanente R$ 70.000,00

Atividade: 4.080 – Gestão dos Serv . de Proteção Social Básica 
–PBV II
3.3.90.30.00.00.00 352 – Material de Consumo R$ 10.292,95
3.3.90.36.00.00.00 352 – Outros Serv. Terc. Pessoa Física R$ 
10.000,00
3.3.90.39.00.00.00 352 – Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica R$ 
10.019,33
3.3.90.47.00.00.00 352 – Obrigações Tributárias e Contributivas 
R$ 2.000,00

Atividade: 4.081 – Gestão dos Serv. de Proteção Social Básica – 
Bolsa Família

3.3.90.14.00.00.00 352 – Diárias - Civil R$ 6.000,00

3.3.90.30.00.00.00 352 – Material de Consumo R$ 6.156,45

3.3.90.30.00.00.00 363 – Material de Consumo R$ 15.491,81
3.3.90.36.00.00.00 363 – Outros Serv. Terc. Pessoa Física R$ 
2.500,00

3.3.90.39.00.00.00 363 – Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica R$ 
32.000,00

3.3.90.47.00.00.00 363 – Obrigações Tributárias e Contributivas 
R$ 500,00

4.4.90.52.00.00.00 363 – Equip. Material Permanente R$ 50.000,00

Atividade: 6.041 – Gestão do FMAS – Port. Deficiência

3.3.50.43.00.00.00 349 – Subvenções Sociais R$ 160,45

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Adicionai Suplementar 

DECRETA:
Art. 1º. Fica autorizada a Abertura de Crédito Adicional Suplemen-
tar no valor de R$ 606.224,56 (seiscentos e seis mil, duzentos e 
vinte e quatro reais e cinqüenta e seis centavos) no orçamento 
vigente do município de São Bento do Sul e suplementará as se-
guintes dotações orçamentárias:

Órgão: 08 – SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANIMO

Unidade: 04 – SSP/TRÂNSITO – POLÍCIA CIVIL

Atividade: 2.036 – Convênio SSP/Trânsito – POLÍCIA CIVIL

3.3.90.30.00.00.00 355 – Material de Consumo R$ 20.000,00
3.3.90.36.00.00.00 355 – Outros Serv. Terc. Pessoa Física R$ 
20.000,00

3.3.90.37.00.00.00 355 – Locação de Mão-de-Obra R$ 8.000,00

3.3.90.39.00.00.00 355 – Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica R$ 
30.000,00

3.3.90.47.00.00.00 355 – Obrigações Tributárias e Contributivas 
R$ 5.000,00
4.4.90.52.00.00.00 355 – Equip. Material Permanente R$ 29.790,21

Órgão: 10 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Unidade: 01 – Assistência Social

Atividade: 2.037 – Gestão Administrativa da SEMAS

3.3.90.32.00.00.00 352 – Material de Distrib. Gratuita R$ 9.098,39

Unidade: 02 – Fundo de Assistência Social

Atividade: 2.072 – FNAS – Gestão - ACESSUAS

3.3.90.30.00.00.00 352 – Material de Consumo R$ 30.000,00

3.3.90.32.00.00.00 352 – Mat. Distribuição Gratuita R$ 10.824,54

3.3.90.36.00.00.00 352 – Outros Serv. Terc. Pessoa Física R$ 
4.200,00

3.3.90.39.00.00.00 352 – Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica R$ 
47.000,00

3.3.90.47.00.00.00 352 – Obrigações Tributárias e Contributivas 
R$ 800,00

Atividade: 2.079 – Gestão dos Serviços de Proteção Social Especial 
de Média Complexidade
3.3.90.30.00.00.00 352 – Material de Consumo R$ 4.000,00
3.3.90.36.00.00.00 352 – Outros Serv. Terc. Pessoa Física R$ 
2.500,00

3.3.90.39.00.00.00 352 – Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica R$ 
7.462,82

3.3.90.47.00.00.00 352 – Obrigações Tributárias e Contributivas 
R$ 500,00

4.4.90.52.00.00.00 352 – Equip. Material Permanente R$ 14.673,88

Atividade: 2.080 – Gestão dos Serviços de Proteção Social Especial 
de Alta Complexidade

3.3.90.39.00.00.00 352 – Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica R$ 
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Decreto Nº 517/2014
DECRETO Nº 0517, DE 10 DE ABRIL DE 2014.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VI-
GENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atri-
buições legais,

Considerando, o art. 7º, I da Lei nº 4320/64, que dispõe que a 
Lei do Orçamento poderá conter autorização ao Poder Executivo;

Considerando, o art. 4º, da Lei Municipal 3.285/2013 que autoriza 
a abertura de crédito adicional suplementar:

DECRETA
Art. 1º. Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) no orçamento vigente do Fundo 
Municipal de Saúde e suplementará as seguintes dotações orça-
mentárias:

Órgão: 17 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade: 2.302 – Ações Voltadas à Vigilância Epidemiológica
(93) 4.4.90.52.00.00.00 266 - Equip. Material Permanente R$ 
25.000,00

Atividade: 2.303 – Ações Voltadas ao Programa Nacional de HIV/
AIDS e outras DST

(100) 4.4.90.52.00.00.00 266 - Equip. Material Permanente R$ 
15.000,00

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Adicional Suplementar aber-
to, serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:

Órgão: 17 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Unidade: 01 – Fundo Municipal de Saúde

Atividade: 2.302 – Ações Voltadas à Vigilância Epidemiológica

(92) 4.4.90.51.00.00.00 266 - Obras e Instalações R$ 15.000,00

(87) 3.3.90.32.00.00.00 266 - Mat. Distribuição Gratuita R$ 
10.000,00

Atividade: 2.303 – Ações Voltadas ao Programa Nacional de HIV/
AIDS e outras DST

(095) 3.3.90.30.00.00.00 266 - Material de Consumo R$ 5.000,00

(099) 3.3.90.39.00.00.00 266 - Outros Serv. Terc. PJ R$ 10.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 10 de abril de 2014.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Portaria Nº 5059/2014
PORTARIA Nº 5059, DE 08 DE ABRIL DE 2014
Designa Defensor Dativo para Processo Administrativo Disciplinar 
e dá outras Providências

O Prefeito Municipal de São Bento do Sul, FERNANDO TURECK, no 

aberto, serão utilizados recursos provenientes do Superávit Finan-
ceiro apurado no exercício anterior, na fonte de recurso: código 
152 – Outras Transferências de Recursos do Fundo de Assistência 
Social - FNAS, no valor de R$ 391.282,09 (trezentos e noventa e 
um mil, duzentos e oitenta e dois reais e nove centavos) e can-
celamento de restos à pagar, no valor de R$ 1.500,00 (um mil 
e quinhentos reais); código 163 - Bolsa Família, no valor de R$ 
100.491,81 (cem mil, quatrocentos e noventa e um reais e oitenta 
e um centavos); código 149 - Programa Pessoa Portadora de Defi-
ciência Física – PPD, no valor de R$ 160,45

(cento e sessenta reais e quarenta e cinco centavos); código 155 - 
Convênio Trânsito - Civil, no valor de R$ 112.790,21 (cento e doze 
mil, setecentos e noventa reais e vinte e um centavos).

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 09 de abril de 2014.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Decreto Nº 516/2014
DECRETO Nº 0516, DE 10 DE ABRIL DE 2014.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VI-
GENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL.

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atri-
buições legais,

Considerando, o art. 7º, I da Lei nº 4320/64, que dispõe que a 
Lei do Orçamento poderá conter autorização ao Poder Executivo;

Considerando, o art. 4º, da Lei Municipal 3.285/2013 que autoriza 
a abertura de crédito adicional suplementar:

DECRETA
Art. 1º. Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 8.000,00 (oito mil reais) no orçamento vigente da Prefeitura 
Municipal e suplementará a seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Unidade: 01 – Administração Geral
Atividade: 2.012 – Gestão do Departamento de Tecnologia de In-
formação
(85) 3.3.90.30.00.00.00 100 - Material de Consumo R$   8.000,00

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Adicional Suplementar aber-
to, serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial da 
seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Unidade: 01 – Administração Geral

Atividade: 2.012 – Gestão do Departamento de Tecnologia de In-
formação

(87) 4.4.90.52.00.00.00 100 - Equip. Material Permanente R$   
8.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 10 de abril de 2014.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal
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DE FUTSAL

O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, através da FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE DESPORTOS DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO 
SUL, Estado de Santa Catarina, Pessoa Jurídica de Direito Públi-
co, inscrito no CNPJ/MF sob nº 02.406.542/0001-94, com sede 
e foro à Rua Benjamin Constant, 120, Centro, doravante deno-
minado CONCEDENTE, representado pelo Presidente da Funda-
ção Municipal de Desportos HÉLCIO CARLOS LIEBL, brasileiro, 
casado, Portador da Carteira de Identidade nº 1.095.080, CPF nº 
506.758.779/20, residente e domiciliado à Rua Affonso Hussmann, 
54, Centro, Município de São Bento do Sul/SC, e de outro lado a 
ASSOCIAÇÃO SÃO BENTO DE FUTSAL, Associação de Direito Pri-
vado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 05.533.231/0001-84, estabeleci-
da à Rua Manoel Tavares, 85, Apt. 101, Centro, São Bento do Sul/
SC, doravante denominada CONVENENTE, neste ato representada 
por seu Presidente Adilson Ernesto Just, brasileiro, industriário, 
portador da Carteira de Identidade nº 2/ R-927.090, CPF/MF nº 
551.573.439-49, residente e domiciliado à Rua Manoel Tavares, 
85, Ap. 101, Centro, São Bento do Sul/SC, amparados na Lei Fede-
ral nº 8.666 de 21 de junho de 1993, na Lei Complementar nº 101 
de 04 de maio de 2000, na Lei Municipal nº 3344, de 02 de abril 
de 2014, no Decreto Municipal nº 034, de 25 de janeiro de 2013 
e nas normas do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, 
resolvem convencionar entre si, o disposto nas cláusulas e condi-
ções previstas no presente instrumento a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Termo de Convênio tem por objetivo transferir recur-
sos financeiros para a Entidade realizar as atividades esportivas 
na modalidade de futsal, mediante treinamento técnico e esporti-
vo de cunho teórico e prático, além de disputas nas modalidades 
eleitas desta natureza, como forma de incentivo e inclusão social, 
nos termos deste instrumento, bem como no Plano de Trabalho 
proposto pelo CONVENENTE e aprovado pelo CONCEDENTE, atra-
vés do Processo de Protocolo nº 1045/2014.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS RECURSOS
Para execução do presente Convênio, serão destinados recursos 
financeiros no montante de até R$ 18.950,00 (dezoito mil, nove-
centos e cinqüenta reais), repassados pelo CONCEDENTE.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS
Os recursos do CONCEDENTE, de que trata a Cláusula Segun-
da serão transferidos em até 08 parcelas, conforme necessidade, 
mediante apresentação do Plano de Aplicação para cada parcela. 
O recurso relativo à primeira parcela será transferido no prazo de 
até 10 (dez) dias após a publicação da Lei Municipal que autoriza 
o presente Convênio. 
§ 1º Os valores mencionados na Cláusula Segunda serão repassa-
dos mediante depósito em conta individualizada na Caixa Econô-
mica Federal Agência 0628, Conta Corrente nº 2.836-2 a favor da 
Associação São Bento de Futsal.
CLÁUSULA QUARTA – DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS
Os saldos de recursos, enquanto não empregados em sua fina-
lidade, devem ser aplicados em caderneta de poupança ou em 
fundo de aplicação financeira de curto prazo, se a previsão de uso 
for superior a um mês. Os rendimentos desta aplicação financeira 
deverão ser computados a crédito do Convênio e aplicados no seu 
objeto, estando sujeitas às mesmas regras de prestação de contas 
exigidas para os recursos transferidos.
CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes do presente Termo de Convênio correrão 
à conta da seguinte Dotação do Orçamento Vigente: 

Órgão: 15 – Fundação Municipal de Desportos
Unidade: 01 – Fundação Municipal de Desportos
Projeto/Atividade: 2.058 – Desporto de Iniciação e Rendimento
Elemento de Despesa: 3.3.50.41 – Contribuições
Fonte de Recursos: 100 – Recursos do Tesouro – Exercício Corrente 

uso da competência que lhe confere o § 2° do artigo 174 da Lei 
Municipal n° 228/2001,

RESOLVE

Art. 1º. Designar o servidor Marcos Gertler, matrícula funcional n° 
162, ocupante do cargo efetivo de Contador, do quadro de pes-
soal do Serviço Autônomo Municipal de Água de Esgoto - SAMAE, 
para atuar como Defensor Dativo, e em vista disso apresentar, no 
prazo de 10 (dez) dias, contados da data de sua intimação, defesa 
escrita no Processo Administrativo Disciplinar nº 532/2014, a que 
responde o indiciado Jean Carlo da Silva, ocupante do cargo de 
Leiturista, matrícula funcional n° 434, do quadro de pessoal do 
Serviço Autônomo Municipal de Água de Esgoto - SAMAE, o qual, 
apesar de regularmente citado, não apresentou defesa escrita no 
prazo legal, tendo sido declarado revel.

Art. 2º. Para os fins do disposto nessa portaria, o Defensor Dativo 
terá vista dos respectivos autos na sede da Comissão Processante 
Especial, sito à Rua Jorge Lacerda, 75 – Centro, na Prefeitura Mu-
nicipal de São Bento do Sul, nos dias úteis das 07:30h às 16h30h, 
podendo solicitar cópia integral do processo.

Art.3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 08 de abril de 2014.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Portaria Nº 5150/2014
PORTARIA Nº 5150, DE 09 DE ABRIL DE 2014
Consolida Portaria nº 6622/2011

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º CONSOLIDAR a Portaria nº 6622, de 08 de abril de 2011, 
que concedeu aposentadoria à MARIA APARECIDA PALOMA PIN-
TO, em virtude da homologação pelo Tribunal de Contas do Estado 
de Santa Catarina- TCE/SC, nº APE-11/00373087, através da Deci-
são nº 0540/2014, de 24 de fevereiro de 2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação.

São Bento do Sul, 09 de abril de 2014.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA

DE _________________ A _______________ 

PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 

PÁGINA ___________ DE ______________

ASSINATURA:

Convênio Nº 002/2014
TERMO DE CONVÊNIO Nº 002/2014
TERMO DE CONVÊNIO ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO 
SUL, ATRAVÉS DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESPORTOS DO 
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL E A ASSOCIAÇÃO SÃO BENTO 
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g) Conciliação bancária, quando for o caso;
h) Parecer do Conselho Fiscal da Entidade, quanto à correta apli-
cação dos recursos no objeto e ao atendimento da finalidade pac-
tuada;
i) Comprovante de recolhimento de saldo não aplicado;
j) Relatório descrevendo as atividades desenvolvidas no perío-
do, informando se o objetivo foi totalmente, parcialmente ou não 
cumprido, acompanhado dos contratos de prestação de serviço, 
folders, cartazes do evento, exemplar de publicação na impressa, 
CD, DVD, registros fotográficos, matérias jornalísticas e todos os 
demais elementos necessários à perfeita comprovação da execu-
ção do projeto, quando for o caso.
CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO
Este instrumento poderá ser rescindido por mútuo acordo ou uni-
lateralmente por uma das partes, com aviso prévio de 30 (trinta) 
dias, se ocorrer comprovada inadimplência de qualquer de suas 
cláusulas e condições.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PRAZO
O presente Termo de Convênio terá vigência a partir da publicação 
da Lei Municipal que autoriza o presente instrumento até 31 de 
dezembro de 2014.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
Para as questões decorrentes deste instrumento, fica eleito o Foro 
da Comarca de São Bento do Sul/SC, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as dú-
vidas e questões oriundas do presente Termo de Convênio.

São Bento do Sul/SC, 08 de abril de 2014.
HÉLCIO CARLOS LIEBL
Presidente da Fundação Municipal de Desportos

ADILSON ERNESTO JUST
Presidente da Associação São Bento de Futsal

TESTEMUNHAS
LUIZ NERI PEREIRA  
CPF 739.027.649-53  

CLAUDIA MOREIRA DE SOUZA 
CPF 791.399.579-34

Listagem de Portarias
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve baixar as seguintes Portarias:

Portaria nº 5152, de 09 de abril de 2014. Nomeia Servidor Público, 
a partir de 08 de abril de 2014. Otavio Cicielinski Junior. Motoris-
ta. Grupo Ocupacional 3. Nível I. Classe A. 40 horas semanais. 
SEMAS.

Portaria nº 5153, de 09 de abril de 2014. Nomeia Servidor Público, 
a partir de 09 de abril de 2014. Fabricia Pokrywiecki. Assistente 
Administrativo. Grupo Ocupacional 04. Nível I. Classe A. 40 horas 
semanais. SEPLU.

Portaria nº 5154, de 09 de abril de 2014. Revoga, a partir de 04 
de abril de 2014, a Portaria nº 1332/2013 que cedeu a servidora 
Leonete Milczewsky, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Assistente Administrativo, para prestar serviços junto ao Instituto 
Geral de Perícias – IGP.

Portaria nº 5156, de 09 de abril de 2014. Concede Férias, re-
ferente 2012/2013, período de 02/01/2014 a 01/05/2014. Talita 
Hampel. Instrutor de Recriança. SEMAS.

Portaria nº 5157, de 09 de abril de 2014. Concede Férias, referente 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONVENENTE

O CONVENENTE obriga-se a:

I. Movimentar os recursos financeiros oriundos deste Convênio na 
conta corrente específica, conforme as Cláusulas Primeira, Segun-
da e Terceira e de acordo com o Decreto Municipal nº 0098, de 03 
de abril de 2013;

II. Não repassar os recursos recebidos a outras entidades de direi-
to público ou privado;
III. Não utilizar os recursos em finalidade diversa da pactuada ou 
fora do prazo de vigência;
IV. Restituir ao CONCEDENTE o saldo dos recursos não aplicados 
no objeto do convênio, inclusive os rendimentos da aplicação fi-
nanceira na data da conclusão ou rescisão do convênio ou dos 
prazos previstos no presente termo;
V. Solicitar, quando necessário, a prorrogação da vigência do con-
vênio original antes do término com a devida justificativa;
VI. Excluir o Município de São Bento do Sul/SC e a Fundação Mu-
nicipal de Desportos de qualquer responsabilidade concernente à 
Previdência Social e legislação trabalhista decorrente deste Termo 
de Convênio;
VII. Promover o chamamento de pessoas interessadas para as ati-
vidades esportivas mencionadas na cláusula primeira deste Termo 
de Convênio; 
VIII.  Promover a seleção das pessoas, havendo necessidade; 
IX.  Proporcionar local adequado para o aprendizado perseguido 
pelo presente instrumento; 
X.  Fornecer material esportivo necessário para serem alcançados 
os objetivos deste Convênio;
XI.  Designar instrutor, ou instrutores, com formação técnica, com 
conhecimento comprovado da modalidade; 
XII.  Promover treinos técnicos e partidas sob o constante no ob-
jetivo deste convênio; 
XIII. Apresentar relação completa (nome, CPF, idade, tipo de 
apoio/benefício) dos atletas atendidos pelo presente Convênio, 
juntamente com relatório dos materiais adquiridos, relatório das 
competições e das atividades desenvolvidas em cada período, ou 
seja, correspondente a cada parcela dos recursos recebidos;
XIV. Fornecer informações e dados quando solicitados pelo CON-
CEDENTE.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONCEDENTE
O CONCEDENTE obriga-se a:
I. Cumprir com o disposto na Cláusula Segunda deste Termo de 
Convênio;
II. Fiscalizar a aplicação dos recursos repassados; e
III. Examinar a Prestação de Contas dos Recursos Repassados.

CLÁUSULA OITAVA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
O CONVENENTE fica obrigado a apresentar a prestação de contas 
ao CONCEDENTE no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o re-
cebimento de cada parcela, sob pena de não o fazendo restituir o 
valor total repassado, com os seguintes documentos:
a) Ofício de encaminhamento;
b) Declaração do responsável pela entidade informando que os 
recursos foram rigorosamente aplicados aos fins concedidos – mo-
delo Anexo I do Decreto Municipal nº 0098/2013;
c) Balancete da Prestação de Contas de Recursos Antecipados – 
modelo Anexo II do Decreto Municipal nº 0098/2013;
d) Comprovantes de despesas em primeira via (notas fiscais, re-
cibos, folha de pagamento, etc, conforme legislação em vigor), 
preenchidos com clareza e sem rasuras;
e) Cópias dos comprovantes de pagamentos eletrônicos (DOC/
TED) individuais por credor, utilizados para pagamentos das des-
pesas efetuadas;
f) Extrato bancário com movimentação completa do período;
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orçamentária:

Órgão: 11 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico
Unidade: 01 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico
Atividade: 2.070 – Departamento de Indústria e Comércio - DEICO
4.4.90.51.00.00.00 024 – Obras e Instalações.  R$ 5.353.300,00

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Adicional Suplementar aber-
to, serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial da 
seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 08 – Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo
Unidade: 01 – Planejamento, Pesquisa e Desenvolvimento Urbano
Projeto: 1.040 – Infraestrutura em vias públicas – Operação Ta-
pete Preto
(520) 4.4.90.51.00.00.00 024 – Obras e Instalações.  R$ 
5.353.300,00

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 15 de abril de 2014.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Decreto Nº 0525/2014
DECRETO Nº 0525, DE 15 DE ABRIL DE 2014.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VI-
GENTE DO MUNICÍPIO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com a Lei nº 3357, de 15 de 
abril de 2014,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
5.353.300,00 (cinco milhões, trezentos e cinqüenta e três mil e 
trezentos reais) no orçamento vigente do município de São Bento 
do Sul e criará a seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 11 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico
Unidade: 01 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico
Atividade: 2.070 – Departamento de Indústria e Comércio - DEICO
4.4.90.51.00.00.00 024 – Obras e Instalações.  R$ 5.353.300,00

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Adicional Suplementar aber-
to, serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial da 
seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 08 – Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo
Unidade: 01 – Planejamento, Pesquisa e Desenvolvimento Urbano
Projeto: 1.040 – Infraestrutura em vias públicas – Operação Ta-
pete Preto
(520) 4.4.90.51.00.00.00 024 – Obras e Instalações.  R$ 
5.353.300,00

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 15 de abril de 2014.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

2012/2013, período de 31/03/2014 a 29/04/2014. Joice Resende 
Vieira. Auxiliar de Serviços. SEMUS.

Portaria nº 5158, de 09 de abril de 2014. Concede Licença Prê-
mio, relativa ao triênio 2007/2010, período de 31/03/2014 a 
29/04/2014. Marili Tatiane Theisges da Silva. Auxiliar de Serviços. 
SEMUS.

Portaria nº 5159, de 09 de abril de 2014. Concede Prorrogação 
de Licença para Tratar de Assuntos Particulares, pelo prazo de 
02 anos, a contar de 09 de outubro de 2014, conforme Processo 
nº 1585/2014. Tania Bauer Jochem. Técnica em Serviço Público. 
SECAD.

Portaria nº 5160, de 09 de abril de 2014. Concede Licença Prêmio, 
triênio 2008/2011, período de 07/04/2014 a 06/05/2014. Jonas 
Renato Kieski. Técnico em Enfermagem. SEMUS.

Portaria nº 5161, de 10 de abril de 2014. Revoga, a partir de 
19 de fevereiro de 2014, a Portaria nº 4365/2014 que nomeou 
servidora pública Alessandra de Lima Ribeiro, eis que emitida em 
duplicidade.

São Bento do Sul, 16 de abril de 2014.
FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL.

Extrato de Contrato Nº 071/2014
EXTRATO DO CONTRATO N° 071/2014

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Fornecimento de Leite que en-
tre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a Empresa 
HR SUPERMERCADO LTDA ME.

DO OBJETO: O objeto do presente Contrato consiste na aquisi-
ção de Leite Longa Vida Integral, para o Gabinete do Prefeito e 
Assessorias, conforme Compra Direta nº 423/2014, requisição nº 
139603.

DO VALOR: R$ 672,00 – valor total.

DA VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar de 01.03.2014.

São Bento do Sul, 28 de fevereiro de 2014.
ASS: PEDRO IVO DIENER, como Chefe de Gabinete do Município.

HR SUPERMERCADO LTDA ME, como Contratada.

Lei Nº 3357/2014
LEI Nº 3357, DE 15 DE ABRIL DE 2014.
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO.

O PREFEITO MUNICIPAL

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e pro-
mulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizada a Abertura de Crédito Adicional Suple-
mentar no valor de R$ 5.353.300,00 (cinco milhões, trezentos e 
cinqüenta e três mil e trezentos reais) no orçamento vigente do 
município de São Bento do Sul.

Parágrafo Único: O Crédito Adicional Suplementar será aberto por 
Decreto do Chefe do Poder Executivo e criará a seguinte dotação 
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Samae

Aviso de Licitação - Pregão Nº 28/2014
Pregão Presencial n° 28/2014
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO 
BENTO DO SUL
Processo Administrativo N° 28/2014
MENOR PREÇO POR LOTE

O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO 
BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATARINA, através do seu 
Diretor Presidente, torna público, para quem interessar possa, 
conforme preceituam as Leis n° 8.666/93 de 21/06/1993 e Lei 
10.520 de 17/07/2002, que receberá até as 09:30 horas do dia 06 
de maio de 2014, em sua sede na Rua Marechal Floriano, n° 214, 
propostas para:
DO OBJETO: Aquisição de soprador de ar de canal lateral, difusor 
de membrana circular e demais materiais para instalação de siste-
ma de aeração em estação de tratamento de esgoto.
Os interessados poderão obter maiores informações e retirar o 
Edital Completo, no Departamento de Compras (Divisão de Supri-
mentos e Transporte), sede do SAMAE-SBS, no endereço acima 
especificado, no horário das 08h00 às 12h00 e das 13h30min às 
17h00 ou através da internet no site: www.samaesbs.sc.gov.br/
licitacao

São Bento do Sul, 16 de abril de 2014.
OSMAR TELMA
Diretor Presidente

Resolução Nº 04/2014 - CMDCA
RESOLUÇÃO Nº 004/2014
OFICIALIZAR E NOMEAR A COMISSÃO DE ANÁLISE E ACOMPA-
NHAMENTO DE PROJETOS DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DI-
REITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE SÃO BENTO DO 
SUL.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
CMDCA, no uso de suas atribuições legais, conforme Lei Municipal 
1.242, de 16 de fevereiro de 2005 e, de acordo com a deliberação 
da reunião plenária deste Conselho realizada no dia 10 de abril de 
2014, resolve:

Art. 1o – Oficializar a Comissão de Análise e Acompanhamento de 
Projetos do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente – CMDCA, e nomear os Conselheiros que integrarão até o 
fim desta gestão de 2013-2015.

Art. 2º - A referida Comissão será composta pelas conselheiras go-
vernamentais: Silvia Cristiane Homechen da Silva e Gicélia Weiss 
e como conselheiros não governamentais: Daguimar Nogueira e 
Maria Goreti Ciupka Ehlke.

Parágrafo único: A referida comissão será presidida pela conse-
lheira Gicélia Weiss e terá como relator, o conselheiro Daguimar 
Nogueira.

Art. 3º - A Comissão de trabalho terá a seguinte atribuição:

I – Acompanhar e emitir pareceres conforme solicitado em editais 
de seleção pública de projetos para financiamento publicado pelo 
CMDCA;

II – Visitar as entidades contempladas com recursos do FIA, a fim 
de fiscalizar a execução dos projetos apresentados ao CMDCA;

III – Informar ao CMDCA o status das fiscalizações através de pa-
receres assinados a serem apresentados nas reuniões ordinárias;

IV – Analisar os documentos de prestação de contas relativos aos 
projetos financiados pelo FIA.

Art. 4o – A presente Resolução entra em vigor a partir da data de 
sua publicação.

São Bento do Sul, 10 de abril de 2014
Otto Muller
Presidente do CMDCA
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São Carlos

Prefeitura

Edital de Notificação 440/2014
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 441/2014



16/04/2014 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1469

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 293

  



    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    





16/04/2014 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1469

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 294

  



    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

              
                 













16/04/2014 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1469

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 295

                 
            
             
              
              
               









 

 



   

              
                
              











EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 616/2014
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 617/2014
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São José

Prefeitura

Edital de Concurso Público Nº 001/2014/Gab - 
Terceiro Termo Aditivo de Retificação
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2014/GAB
TERCEIRO TERMO ADITIVO DE RETIFICAÇÃO

A Prefeita Municipal de São José e o Secretário Municipal de Admi-
nistração tornam pública a retificação do Edital nº 001/2014/GAB, 
conforme deliberação da Comissão Organizadora do Concurso, 
nos seguintes termos:
1. Considerando o acolhimento parcial às impugnações ao edital, 
apresentadas pelo Sindicato Interestadual dos Trabalhadores Pro-
fissionais da Geografia da Região Sul e pelo Conselho Regional 
de Administração de Santa Catarina, bem como a constatação de 
equívoco no edital, ficam alterados aos requisitos para posse nos 
cargos de Agente de Fiscalização Ambiental, Agente de Fiscaliza-
ção Tributária e Analista de Recursos Humanos, contidos na tabela 
do item 2.1.1, no seguinte sentido:
a) Para o cargo de Agente de Fiscalização Ambiental: “Ensino Su-
perior Completo em Agronomia, Biologia, Engenharia Ambiental, 
Engenharia Química, Engenharia Sanitária/Sanitária e Ambiental, 
Geografia ou Geologia, com registro no Conselho ou Órgão Fisca-
lizador do Exercício da Profissão.”
b) Para o cargo de Agente de Fiscalização Tributária: “Ensino Su-
perior Completo em Ciências Contábeis, Administração ou Econo-
mia, com registro no Conselho Fiscalizador do Exercício da Profis-
são, ou Ensino Superior Completo em Direito (art. 27, VII, da Lei 
Federal nº 8.906/1994).”
c) Para o cargo de Analista de Recursos Humanos: “Ensino Su-
perior Completo em Psicologia, ou Administração, Administração 
com Ênfase em Recursos Humanos, ou Tecnologia em Recursos 
Humanos ou áreas afins, com registro no Conselho ou Órgão Fis-
calizador do Exercício da Profissão.”
2. Fica acrescido ao item 4.6, o seguinte subitem 4.6.1, com a 
seguinte redação:
4.6.1 As alterações em dispositivos constitucionais, legais e nor-
mativos posteriores à data de publicação deste Edital não serão 
objeto de avaliação nas provas deste concurso.
3. Considerando acolhimento de impugnação ao edital, fica altera-
do o item 8.6, que passa a ter a seguinte redação:
8.6 A escolaridade e requisitos exigidos para o cargo, indicados no 
item 2.1, deverão ser comprovados até o ato de posse, sob pena 
de o candidato ser eliminado do Concurso e exonerado do cargo.

São José, 10 de abril de 2014.

Adeliana Dal Pont Waldemar Bornhausen Neto
Prefeita Municipal Secretário Municipal de Administração

Edital de Concurso Público Nº 002/2014/Gab - 
Terceiro Termo Aditivo de Retificação
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2014/GAB
TERCEIRO TERMO ADITIVO DE RETIFICAÇÃO

A Prefeita Municipal de São José e o Secretário Municipal de Admi-
nistração tornam pública a retificação do Edital nº 002/2014/GAB, 
conforme deliberação da Comissão Organizadora do Concurso, 
nos seguintes termos:

1. Considerando os termos da impugnação ao edital apresentada 

São Domingos

Prefeitura

Processo Licitatório Prefe N. 049/2014
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS - SC
PROCESSO LICITATÓRIO PREFE N. 049/2014
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS PREFE N. 
014/2014.

O Pregoeiro Oficial do Município de São Domingos, Estado de San-
ta Catarina, TORNA PÚBLICO que até as 08:30 horas do dia 05 
de maio de 2014, estará recebendo as propostas dos interessa-
dos para eventuais futuras AQUISIÇÃO DE UNIFORMES DESTI-
NADOS AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO (ENSINO 
INFANTIL E FUNDAMENTAL) E AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL 
DE ESPORTES - DME. TUDO conforme especificado em seu Edi-
tal, e em conformidade com a Lei n. 8.666/93, Lei n. 10.520/02; 
Decreto n. 5.504/05; Decreto Municipal n. 020/06, Decreto Muni-
cipal 480/2010, Decreto 7.892 de 23 de janeiro de 2013 e demais 
normas pertinentes. Informações e esclarecimentos deste Edital 
serão fornecidos pelo fone (049) 3443-0281 (Ramal 205) e e-mail: 

São Domingos, SC, 03 de abril de 2014.
Flávio Celeste Lorenzi 
Pregoeiro Oficial.

PROCESSO LICITATÓRIO PREFE N. 048/2014
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS - SC
PROCESSO LICITATÓRIO PREFE N. 048/2014
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS PREFE N. 
013/2014

O Pregoeiro Oficial do Município de São Domingos, Estado de San-
ta Catarina, TORNA PÚBLICO que até as 08:30 horas do dia 06 de 
maio de 2014, estará recebendo as propostas dos interessados 
para eventuais futuras AQUISIÇÕES DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PARA COMPOR AS CESTAS DE ALIMENTOS DESTINADAS ÀS PES-
SOAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, A SEREM 
CONCEDIDAS ATRAVÉS DA LEI DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. TUDO con-
forme especificado em seu Edital, e em conformidade com a Lei 
n. 8.666/93, Lei n. 10.520/02; Decreto n. 5.504/05; Decreto Mu-
nicipal n. 020/06, Decreto Municipal 480/2010, Decreto 7.892 de 
23 de janeiro de 2013 e demais normas pertinentes. Informações 
e esclarecimentos deste Edital serão fornecidos pelo fone (049) 
3443-0281 (Ramal 205) e e-mail: licitacao@saodomingos.sc.gov.
br. 

São Domingos, SC, 03 de abril de 2014.
Flávio Celeste Lorenzi
Pregoeiro Oficial.
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Art. 2º - Os recursos necessários para atendimento ao Crédito 
Adicional Suplementar, aberto na forma disposta no artigo 1º 
desta Portaria, correrão à conta da anulação da importância de                                 
R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), na dotação consignada 
no Orçamento da Fundação Municipal de Cultura e Turismo de São 
José, a seguir especificada:

20.00 – FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
20.01 – FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

20.01.13.392.0113.2.062 – Promoção de Eventos, Feiras, Exposi-
ções, Simpósios e Datas Comemorativas

2 – 3.3.90.39.00.00.0080 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica,
Recursos Próprios............................R$ 180.000,00
Total desta Atividade..............................R$ 180.000,00
Total do Órgão.................................R$ 180.000,00
Total da Anulação..............................R$ 180.000,00

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de abril de 2014.
ANTÔNIO CARLOS VIEIRA
Secretário de Finanças

Portaria Nº 24/2014/SMS
PORTARIA Nº 24/2014/SMS
CRIA COMISSÃO ELEITORAL TRANSITÓRIA PARA A CONDUÇÃO 
DO PROCESSO ELEITORAL DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE.

LUIS ANTONIO SILVA, Secretário Municipal de Saúde, no uso de 
suas competências conferidas pela Lei Orgânica Municipal e,
Considerando a Resolução nº 15, de 13 de março de 2014 do 
Conselho Municipal de Saúde;

RESOLVE:
Artigo 1º - Nomear os membros que constituirão a Comissão Elei-
toral do Conselho Municipal de Saúde, responsável pelo pleito bie-
nal 2014/2016:

IVONILDA XAVIER 
JOSIANE APARECIDA KLOEPPEL
LIA MÁRCIA BRUNO
MÁRCIO ROCHA 
PAULO ROBERTO BARBATO

Artigo 2 º - A referida Comissão tem a finalidade de organizar 
e conduzir o processo eleitoral, sendo seus atos motivados pelo 
Regimento Eleitoral, conforme decisão proferida na 188ª Reunião 
Ordinária, realizada no dia 13 de março de 2014;

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

São José, 15 de Abril de 2014.
LUIS ANTONIO SILVA
Secretário Municipal de Saúde

Edital Nº 01/2014/Cms
EDITAL Nº 01/2014/CMS
DISPÕE SOBRE A ELEIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

pelo Conselho Regional de Técnicos em Radiologia da 11ª Região 
e a peculiaridade da existência de lei municipal anterior à Lei Com-
plementar nº 053/2011, decidiu-se excluir o cargo de “Técnico de 
Radiologia e Imagem” do Edital nº 002/2014/GAB, a fim de evitar 
futuras alegações de suposta ofensa ao princípio da irredutibilida-
de remuneratória.
1.1 Ficam canceladas as inscrições já realizadas para o cargo ora 
excluído do presente concurso público.
1.2 Ante o cancelamento das inscrições, fica assegurado aos can-
didatos do referido cargo de “Técnico em Radiologia e Imagem” 
a devolução do valor da taxa de inscrição já efetivamente pago, 
devendo, para tanto, dirigir-se à FEPESE, no endereço constante 
do item 1.4 do Edital (Fone: 48 3953-1000).
2. Considerando a ocorrência de equívoco de redação verificado 
na tabela do item 2.1.1 e no Anexo I do edital, o qual constou 
erroneamente o cargo de “Médico Endocrinologista Pediátrico”, 
quando, em verdade, deveria constar apenas “Médico Endocrino-
logista”, fica alterado o Edital nº 002/2014/GAB para que, na tabe-
la do item 2.1.1 e no Anexo I, onde se lê “Médico Endocrinologista 
Pediátrico”, leia-se apenas “Médico Endocrinologista”.
3. Ao item 4.6, fica acrescido o subitem 4.6.1, com a seguinte 
redação:
4.6.1 As alterações em dispositivos constitucionais, legais e nor-
mativos posteriores à data de publicação deste Edital não serão 
objeto de avaliação nas provas deste Concurso.
4. Considerando acolhimento de impugnação ao edital, fica altera-
do o item 8.6, que passa a ter a seguinte redação:
8.6 A escolaridade e requisitos exigidos para o cargo, indicados no 
item 2.1, deverão ser comprovados até o ato de posse, sob pena 
de o candidato ser eliminado do Concurso e exonerado do cargo.

São José, 10 de abril de 2014.

Adeliana Dal Pont Waldemar Bornhausen Neto
Prefeita Municipal Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 022/2014/Sf 
PORTARIA Nº 022/2014/SF 
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR JUNTO AO ORÇAMEN-
TO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, PARA O EXERCÍCIO DE 2014.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DE SÃO JOSÉ, em con-
formidade com o artigo 35, da Lei Municipal nº 5.375/2013 e o 
Decreto nº 2.060/2014, de 03 de fevereiro de 2014,

RESOLVE:

Art. 1º Abrir Crédito Adicional Suplementar, em conformidade com 
os artigos 33 e 36, da Lei nº 5.375, de 27 de dezembro de 2013, 
na importância de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), refe-
rente a dotação consignada no Orçamento da Fundação Municipal 
de Cultura e Turismo de São José, a seguir especificada:

20.00 – FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
20.01 – FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

20.01.13.391.0113.2.498 – Proj. Cult. / Manutenção da Fundação 
de Cultura e Turismo

22 – 3.3.90.30.00.00.0080 – Material de Consumo,
Recursos Próprios.........................................R$ 180.000,00
Total desta Atividade....................................R$ 180.000,00
Total do Órgão......................................R$ 180.000,00
Total do Crédito Adicional Suplementar.............R$ 180.000,00
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d) Requerimento expressando a vontade de participar da eleição, 
indicando o Delegado votante.
III – Segmento de Prestadores de Serviço em Saúde
a) Cópia do contrato social e última alteração, quando se tratar de 
pessoa jurídica de direito privado;
b) Cópia do CNPJ;
c) Cópia do atual instrumento jurídico comprobatório da atuação 
no Sistema Único de Saúde em âmbito municipal.
Parágrafo Primeiro – No ato da inscrição deverão ser apresentados 
os documentos exigidos, sendo que a falta de apresentação de 
qualquer documental exigido implicará na não aceitação da inscri-
ção ou na impugnação pela Comissão Eleitoral.
Parágrafo Segundo - As Entidades, só serão consideradas inscritas 
após ato de homologação da Comissão Eleitoral e publicada no 
Quadro de Avisos da Secretaria Municipal de Saúde, no Conselho 
Municipal de Saúde, na Prefeitura Municipal de São José e nos 
sítios da PMSJ – Prefeitura Municipal de São José, no endereço:   
http://www.pmsj.sc.gov.br.
Art. 8º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

São José, 15 de abril de 2014.
LUIS ANTONIO SILVA
Secretario de Saúde

DECRETO Nº 2532/2014
DECRETO Nº 2532/2014
CONVOCA A ELEIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal e com fulcro no Art. 7º 
da Lei N.º 4776/09, convoca a eleição do para compor o Conselho 
referente ao Pleito 2014/2016,

DECRETA:
Art. 1º - Fica convocada a eleição para o Conselho Municipal de 
Saúde a ser realizada no dia 20 de maio de 2014.

Art. 2º - O Processo Eleitoral será disciplinado pela Resolução N.º 
15 de 13 de março de 2014 do Conselho Municipal de Saúde e por 
edital do Secretário Municipal e Saúde.

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 14 de abril de 2014.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

Decreto Nº 2531/2014
DECRETO Nº 2531/2014
REINTEGRA SERVIDOR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 62, da Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO decisão liminar proferida nos autos do Processo 
N.º 0501896-29.2013.8.24.0064, que determinou a reintegração 
do servidor, 

DECRETA:
Art. 1º - Fica o SR. EVERTON CRISTIANO DE GODOI, matrícula 
N.º 33025, reintegrado ao emprego de Auxiliar de Enfermagem, 
com lotação na Secretaria de Saúde, devendo o servidor regressar 

LUIS ANTONIO SILVA, Secretário de Saúde de São José, no uso 
das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal e com 
fulcro no Art. 7º da Lei n 4776/09, conforme convocação da Se-
nhora Prefeita ADELIANA DAL PONT para compor o Conselho refe-
rente ao pleito 2014/2016,  dispõe sobre o presente edital.
Disposições Preliminares
Art. 1º - A Eleição do Conselho Municipal de Saúde será realizada e 
regida com base neste Edital, no Regimento Eleitoral, formalizado 
pela Resolução nº 15, de 13 de março de 2014, nas Leis Regu-
lamentares nº 4776/09 e nº 5146/11 e no Cronograma Anexo I 
parte integrante deste Edital.
Da Comissão e Coordenação dos Trabalhos
Art. 1º - O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, com base no 
Art.8º da Lei nº 4776/09, em Sessão Ordinária nº 188, datada de 
13 de março de 2014, bem como, fundamentada na Resolução nº 
15, de 13 de março de 2014, instituiu a Comissão Eleitoral respon-
sável pela realização do Pleito, designada por Portaria, 
Parágrafo Único - A Comissão referida no artigo anterior tem por 
competência dar publicidade ao Edital de acordo com os princípios 
da Administração Pública, bem como, coordenar os trabalhos da 
referida eleição.
Do Processo Eleitoral 
Art. 2º - Torna público que a Eleição ocorrerá no dia 20 de maio de 
2014, com início às 18hs. O local destinado a realização do pleito 
será no CATI – Centro de Atenção a Terceira Idade, localizado na 
Av. Acioni Souza Filho, s/nº, Bairro Praia Comprida São José.
Art. 3º - A Eleição tem como finalidade a formação do novo Con-
selho para gestão 2014/2016, sendo que terá direito a represen-
tatividade os segmentos dos usuários, trabalhadores da saúde e 
prestadores de serviços em Saúde.
Parágrafo Único - As entidades elegíveis e profissionais previamen-
te inscritos deverão apresentar na data do processo eleitoral cre-
dencial de participação na Pré - Conferência Municipal de Saúde.
Art. 4º - Serão elegíveis: 
a) Entidades de Usuários legalmente constituídas, e comprovadas 
esta condição; 
b) Entidades dos trabalhadores de Saúde; 
c) Representações de prestadores de serviços públicos e privados 
no âmbito do SUS.
Das Vagas
Art. 5º - Conforme dispõe o Art. 4º da Lei nº 4776/09, o Conselho 
Municipal de Saúde será composto por dezesseis membros e obe-
decerá aos seguintes critérios para sua composição:
I - a representação da Comunidade usuária no Conselho terá 08 
(oito) vagas, 02 (dois) do Governo Municipal, 02 (dois) dos pres-
tadores de serviços públicos ou privados no âmbito do SUS e 04 
(quatro) dos seus membros representando os profissionais de 
saúde. Todas com respectivas suplências.
Das Inscrições
Art. 6º - As inscrições deverão ser feitas previamente, pelos in-
teressados, enquadrados nas categorias acima, na data de 28 de 
abril a 07 de maio de 2014, junto Secretaria Executiva do Conselho 
Municipal de Saúde, em sua sede: Rua Domingos Pedro Hermes, 
14 – Barreiros – São José, no horário compreendido das 09hs às 
12hs e das 14hs às 16hs.
Art. 7º - As inscrições somente serão aceitas com a apresentação 
dos seguintes documentos:
I – Segmento dos Usuários
a) Cópia da Ata registrada que elegeu a atual diretoria;
b) Cópia do estatuto ou documento similar que comprove o tempo 
de instituição;
c) Cópia do CNPJ;
d) Requerimento expressando a vontade de participar da eleição, 
indicando o Delegado votante.
II – Segmento dos Trabalhadores
a) Cópia da Ata registrada que elegeu a atual diretoria;
b) Cópia do CNPJ;
c) Cópia do registro sindical expedido pelo Ministério do Trabalho 
e Emprego, no caso de entidades sindicais;
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Câmara muniCiPal

Aviso de Suspensão
AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº:  007/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 30/2014
 
OBJETO: 
A licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES-
PECIALIZADA EM SERVIÇOS OUT SOURCING DE IMPRESSÃO E 
FOTOCÓPIAS, COM ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS IMPRESSORAS 
P&B e COLORIDAS A LASER E MULTIFUNCIONAIS P&B A LASER 
E IMPRESSORA DE ETIQUETAS, NOVOS DE PRIMEIRO USO, COM 
DESCRIÇÃO TÉCNICA DETALHADA NO ANEXO I DESTE EDITAL, 
INCLUSIVE COM FORNECIMENTO TOTAL DE SUPRIMENTOS, IN-
CLUSIVE PAPEL A4, NA MODALIDADE DE ATENDIMENTO “ON 
SITE” E INSTALAÇÃO NAS DEPENDÊNCIAS DA CÂMARA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC, conforme discriminado no anexo I. 

A Câmara Municipal de São José torna público aos interessados, 
em especial, as empresas que retiraram o instrumento convoca-
tório, que o certame licitatório em epígrafe está SUSPENSO “SINE 
DIE”, haja vista o recebimento de Pedido de Esclarecimento e Im-
pugnações interpostas pelas empresas MTS & SH Tecnologia em 
Impressão e Cópias Ltda., Connecta Sul Consultoria e Gestão Ltda. 
e Becker  Comércio e Locação de Máquinas Copiadoras  Ltda., 
recebidas nos dias 11 e 14 de abril de 2014.
Depois de concluída a análise e respondidos os questionamentos, 
esta Administração Pública reabrirá o prazo inicialmente estabele-
cido para formulação das propostas.

VALMOR JOSÉ HEBERLE
Diretor Administrativo – Pregoeiro

imediatamente a suas funções.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 27 de fevereiro de 2014.

Paço Municipal em São José (SC), 14 de abril de 2014.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

Decreto Nº 2540/2014
DECRETO Nº 2540/2014
REINTEGRA SERVIDOR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 62, da Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO decisão liminar proferida nos autos do Processo 
N.º 0012521-82.2013.8.24.0064, que determinou a reintegração 
da servidora, 

DECRETA:
Art. 1º - Fica a SRA. FERNANDA WAGNER FLORES, matrícula N.º 
33024, reintegrada ao emprego de Auxiliar de Enfermagem, com 
lotação na Secretaria de Saúde, devendo a servidora regressar 
imediatamente a suas funções.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 17 de março de 2014.

Paço Municipal em São José (SC), 14 de abril de 2014.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

Decreto Nº 2541/2014
DECRETO Nº 2541/2014
NOMEIA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art.62, inciso I da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada DAIANE TAÍS DE AMORIM para exercer o 
cargo de Assessor II ADMINISTRATIVO – CCM 2, com lotação na 
Secretaria de Educação, nos termos da Lei Ordinária nº 014/2004.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 15 de abril de 2014.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal
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Aviso de Licitação - Processo Licitatório Nº 060/2014, 
PR Nº 039/2014.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE–SC, ATRAVÉS DO 
SR. PREFEITO, torna público para conhecimento dos interessados, 
que realizará Sessão de Licitação no dia 30/04/2014, às 08:30 
horas, no Centro Administrativo no endereço, Rua Duque de Ca-
xias, 789, conforme especificado no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
060/2014, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2014, OB-
JETO: AQUISIÇÃO DE CONJUNTOS DE UNIFORMES ESCOLARES 
PARA EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE 
PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO. Informações e/ou cópia da ín-
tegra deste Edital: fone (49) 3344-8500 – ramais 8564/8588. Site 
www.saolourenco.sc.gov.br.

GERALDINO CARDOSO
PREFEITO MUNICIPAL

Aviso de Licitação - Processo Licitatório Nº 061/2014, 
PR Nº 040/2014.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE–SC, ATRAVÉS DO 
SR. PREFEITO, torna público para conhecimento dos interessados, 
que realizará Sessão de Licitação no dia 30/04/2014, às 14:30 
horas, no Centro Administrativo no endereço, Rua Duque de Ca-
xias, 789, conforme especificado no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
061/2014, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2014, OB-
JETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA ATIVIDADES NAS ESCO-
LAS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALFABETIZA-
ÇÃO NA IDADE CERTA - PNAIC. Informações e/ou cópia da íntegra 
deste Edital: fone (49) 3344-8500 – ramais 8564/8588. Site www.
saolourenco.sc.gov.br.

GERALDINO CARDOSO
PREFEITO MUNICIPAL

Decreto Nº 4.846, de 15 de Abril de 2014.
DECRETO Nº 4.846, DE 15 DE ABRIL DE 2014.
Determina a anulação do Processo Licitatório nº 056/2014 - Mo-
dalidade Pregão Presencial nº 035/2014, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Artigo 55, inciso VII, da Lei Orgânica do Município e de acor-
do com o disposto no artigo 49, da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e,

CONSIDERANDO que o Processo Licitatório nº 056/2014, Modali-
dade Pregão Presencial nº 035/2014 foi lançado equivocadamen-
te, ante a ausência de projetos técnicos de engenharia das cober-
turas em ACM, e que tal irregularidade impede o trâmite regular 
do Processo Licitatório supramencionado;

DECRETA:
Art. 1º Fica anulado o Processo Licitatório nº 056/2014, Modalida-
de Pregão Presencial nº 035/2014, cujo objeto consiste na “aqui-
sição de portas em alumínio e coberturas em ACM, para utilizar na 
entrada da Escola Básica Municipal Santa Catarina e no Centro de 
Educação Infantil Municipal Monteiro Lobato”.

São Lourenço do Oeste

Prefeitura

Decreto Nº 4.845, de 15 de Abril de 2014.
DECRETO Nº 4.845, DE 15 DE ABRIL DE 2014.
Abre crédito adicional suplementar - por excesso de arrecadação, 
no orçamento programa de 2014, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e autorização contida na Lei Municipal nº 
2.138, de 23 de dezembro 2013 e no art. 43, § 1º, inciso II, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício, crédito adicional suple-
mentar - proveniente do excesso de arrecadação, no orçamento 
vigente, no valor de R$ 4.216,42 (quatro mil, duzentos e dezesseis 
reais e quarenta e dois centavos), na seguinte dotação orçamen-
tária:

08.00 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO - SME.
08.01 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO - SME.
08.01.12.361.4505.1.003.4.4
.90.00.00.00.00.00.0.1.0022 37

Aplicação 
Direta R$ 4.216,42

Art. 2º Para atendimento da suplementação, de que trata o artigo 
anterior, decorrerá a utilização do excesso de arrecadação, em 
conformidade com o que estabelece a Lei Municipal nº 2.138, de 
23 de dezembro 2013 e o art. 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 15 de abril de 2014.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação - Processo Licitatório Nº 022/2014, 
PR Nº 015/2014 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE–SC – FUNDO MU-
NICIPAL DE SAÚDE, ATRAVÉS DO SR. GESTOR, torna público para 
conhecimento dos interessados, que realizará Sessão de Licitação 
no dia 02/05/2014, às 08:30 horas, no Centro Administrativo no 
endereço, Rua Duque de Caxias, 789, conforme especificado no 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº022/2014, MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 015/2014, OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
HOSPITALAR, MATERIAL QUÍMICO LABORATORIAL, MEDICA-
MENTOS E LEITE ESPECIAL (SUPLEMENTO ALIMENTAR), PARA 
DISTRIBUIÇÃO AOS USUARIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE, 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E POLICLINICA MUNICIPAL DE 
SAÚDE. Informações e/ou cópia da íntegra deste Edital: fone (49) 
3344-8500 – ramais 8564/8588. Site www.saolourenco.sc.gov.br.

GERALDINO CARDOSO
PREFEITO MUNICIPAL
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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São Pedro de Alcântara

Prefeitura

Portaria 202.2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – 
Fone: 48-32770122 – R.222.
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br 

PORTARIA n.º 202/2014
CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL A SERVIDORA VALDETE DE 
OLIVEIRA CORDEIRO.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o dis-
posto no Artigo 10 da Lei  19/97, e Artigo 16 da Lei Complementar 
nº. 08/98,

RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder progressão funcional a servidora abaixo men-
cionada, haja vista, ter completado mais três anos de serviço 
prestado junto a esta Instituição, e ter apresentado certificado de  
cursos de aperfeiçoamento na área da educação:

- VALDETE DE OLIVEIRA CORDEIRO – PROFESSORA III HORISTA 
– LETRA H.
Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 11 de abril de 2014.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2014.

PORTARIA 203.2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – 
Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 203/2014
Admite em Caráter Temporário ADRIANA VIEIRA para o cargo de 
Professora II.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o dis-
posto no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Admitir em caráter temporário por excepcional interesse 
público, ADRIANA VIEIRA para o cargo de Professora II, contrato 
de trabalho nº. 050/2014.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto corre-
rão à conta do orçamento municipal em execução.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 15 de abril de 2014.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO

1.1- Este contrato vincula o MUNICÍPIO e o CONTRATADO ao regi-
me constante dos arts. 209 a 211 da Lei Complementar Municipal 
n.º 05/1997, e suas alterações.

1.2- A contratação, nos termos da Lei Complementar Municipal n.º 
05/1997, não confere direito nem expectativa de direito à efetiva-
ção no serviço público Municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

2.1- O presente contrato tem por objeto a execução, pelo CON-
TRATADO, das atribuições do cargo de PROFESSOR II, descritas 
no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de São Pedro de 
Alcântara/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL

3.1- O CONTRATADO, durante a vigência deste contrato, fará jus 
à remuneração mensal relativa ao cargo descrito na cláusula se-
gunda supra.

3.2- O pagamento do vencimento dar-se-á juntamente com o dos 
servidores efetivos e se sujeita aos mesmos reajustes a que àque-
les for de direito.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL

4.1- Este contrato, que se dá nos termos de CONTRATO DE TRA-
BALHO POR TEMPO DETERMINADO, tem sua vigência a partir 
15/04/2014, findando no dia do término da licença para tratamen-
to de saúde da servidora titular Rosemari Reitz Francener, dia este 
em que cessa a necessidade temporária da contratação.

4.2- Nos termos do § 2.º, do art. 209, da Lei Municipal n.º 05/1997, 
poderá haver prorrogação deste contrato, cuja duração máxima 
nunca poderá exceder a um (01) ano.

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO

5.1- Constituem motivos para rescisão do contrato:

5.1.1- Acordo entre as partes;

5.1.2- Iniciativa do MUNICÍPIO, sem prévio aviso, quando:

5.1.2.1- O CONTRATADO violar cláusula contratual ou qualquer 
dispositivo legal que rege a função por ele exercida;

5.1.2.2- Por motivo de conveniência e oportunidade, devidamente 
justificados pelo Secretário da pasta a qual se vincula o CONTRA-
TADO;

5.1.3- Por iniciativa do CONTRATADO, mediante prévio aviso escri-
to, de no mínimo trinta (30) dias;

5.2- Considera-se falta grave para rescisão do contrato pela admi-
nistração, sem prévio aviso:

5.2.1- O cometimento de qualquer Infração Disciplinar descrita no 
Capítulo IV da Lei Municipal n.º 05/1997 (arts. 166 a 178);

5.2.2- O cometimento das seguintes infrações:

5.2.2.1- Ato de improbidade;

5.2.2.2- Incontinência de conduta ou mau procedimento;

São Pedro de Alcântara/SC, 15 de abril de 2014.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2014.

DECRETO 53.2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – 
Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

DECRETO n.º 053/2014
EXONERA REGINA CÉLIA DA SILVA SUENES DO CARGO DE PRO-
VIMENTO EFETIVO DE ASSISTENTE SOCIAL.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o dispos-
to no art. 45, Inciso XVI, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1.º- Exonerar a pedido da servidora, REGINA CÉLIA DA SILVA 
SUENES do cargo de provimento efetivo de Assistente Social.

Art. 2.º- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 11 de abril de 2014.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2014.

CONTRATO n.º 050/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – 88125-000 www.
pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
CONTRATO n.º 050/2014

O Município de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, 
CNPJ/MF nº 01.613.101/0001-09, cuja Prefeitura se localiza na 
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, nº 01, Centro – São Pedro de 
Alcântara/SC – Cep: 88.125-000, neste ato representado pelo Pre-
feito Municipal, Sr. JUCÉLIO KREMER, brasileiro, casado, inscrito 
no CPF sob o nº 620.977.769-49, residente e domiciliado a Praça 
Leopoldo Francisco Kretzer, n° 61, Centro, São Pedro de Alcântara/
SC, neste ato denominado MUNICÍPIO, e de outro lado a Senho-
rita ADRIANA VIEIRA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob nº. 
685.664.929-00, residente a Rua Eugênio Ferreira da Silva, nº. 91, 
Santa Teresa, São Pedro de Alcântara/SC, neste ato denominado 
CONTRATADO, firmam entre si o presente CONTRATO DE TRABA-
LHO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, com fundamento no 
art. 209 e seguintes da Lei Municipal nº. 05/1997 e suas altera-
ções, bem como em respeito ao Processo Seletivo nº. 001/2013, 
conforme as disposições que seguem:
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CLÁUSULA NONA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO

9.1- O CONTRATADO cumprirá a jornada de trabalho de vinte (20) 
horas semanais, cumpridas de segunda à sexta-feira, obedecendo 
ao início, intervalo e término fixados aos servidores efetivos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO

10.1- Para solução das questões provenientes deste contrato, as 
partes elegem o foro da Comarca de São José/SC, com expressa 
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

11.1- Os casos omissos serão supridos pelas regras estabelecidas 
na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e, subsidiariamente, 
na Lei Complementar Municipal n.º 05/1997 e suas alterações, 
bem como aos princípios gerais do CONTRATO DE TRABALHO POR 
TEMPO DETERMINADO e aos princípios gerais do Direito.

Assim, justos e contratados na forma que ficou expressa, MUNICÍ-
PIO e CONTRATADO firmam este instrumento em duas (02) vias 
de igual teor e forma, com as testemunhas abaixo identificadas e 
qualificadas para que produza todos os seus efeitos.

São Pedro de Alcântara/SC, 15 de abril de 2014.
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA/SC
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

ADRIANA VIEIRA
CONTRATADA

Testemunhas:

5.2.2.3- Negociação habitual por conta própria ou alheia sem per-
missão do empregador;

5.2.2.4- Condenação criminal do CONTRATADO, passada em jul-
gado, caso não tenha havido suspensão da execução da pena;

5.2.2.5- Desídia no desempenho das respectivas funções;

5.2.2.6- Embriaguez habitual ou em serviço;

5.2.2.7- Violação de segredo funcional;

5.2.2.8- Ato de indisciplina ou de insubordinação;

5.2.2.9- Abandono de emprego;

5.2.2.10- Ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço 
contra qualquer pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas condi-
ções, salvo em caso de legítima defesa, própria ou de outrem;

5.2.2.11- Ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas físicas 
praticadas contra o empregador e superiores hierárquicos, salvo 
em caso de legítima defesa, própria ou de outrem;

5.2.2.12- Prática constante de jogos de azar;

5.2.2.13- A prática, devidamente comprovada em inquérito admi-
nistrativo, de atos atentatórios à segurança nacional.

5.3- Aplica-se a este contrato, especialmente no que diz respeito 
a sua rescisão, o disposto nos arts. 179 a 208 da Lei Municipal n.º 
05/1997.

CLÁUSULA SEXTA – DA ASSISTÊNCIA PREVIDENCIÁRIA

6.1- O MUNICÍPIO, durante a vigência contratual, assegurará ao 
CONTRATADO assistência médico-hospitalar, vinculando-o ao Ins-
tituto Nacional de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DO CONTRATADO

7.1- As responsabilidades e obrigações do CONTRATADO são as 
previstas no Estatuto dos Servidores Municipais – Lei Municipal n.º 
05/1997, devendo especificamente, prestar com zelo, cordialidade 
e eficiência os serviços para o qual fora contratado temporaria-
mente.

CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS DO CONTRATADO

8.1- Os direitos do CONTRATADO são aqueles previstos na Conso-
lidação das Leis do Trabalho – CLT, e subsidiariamente os previstos 
no Estatuto dos Servidores Municipais – Lei Municipal 05/1997 e 
suas alterações, excetuados os específicos do servidor municipal 
efetivo.

8.2- Assegura-se ao CONTRATADO o pagamento das seguintes 
verbas rescisórias, quando da rescisão contratual:

8.2.1- 13.º salário proporcional ao tempo do contrato;

8.2.2- Férias proporcionais ao tempo do contrato, acrescidas do 
terço constitucional.

8.3- O CONTRATADO não gozará do benefício de licença, com ou 
sem remuneração, sendo que seu afastamento do serviço, por 
mais de vinte e quatro (24) horas, sem prévia justificativa, será 
considerado como pedido unilateral de rescisão do presente con-
trato de trabalho.
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PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Schroeder, 14 de abril de 2014.
OSVALDO JURCK 
Prefeito Municipal 

MARCOS DELLAGIUSTINA
Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicada por.

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

Portaria Nº 5.537/2014, de 15 de Abril de 2014
PORTARIA No5.537/2014, de 15 de abril de 2014
REESTRUTURA A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES PARA 
O PERÍODO DE 12 MESES.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas 
na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE :
Art. 1° Reestruturar a Comissão Permanente de Licitações, para o 
período de 12 (doze) meses, a partir desta data, de acordo com o 
Art. 51, da Lei no8.666/93 e suas alterações, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, e, sob a presidência do primeiro nomeado:

EFETIVOS:

Ivandra de Souza – Presidente
Leonice Engler Kafer - Membro

Cheila Adriane Klitzke – Membro
Gelson Stein – Membro

SUPLENTES:

Suzana Pereira Lopes
Eloir José Wendt

SECRETÁRIA:

Daniela Samulescki – Secretária

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº1.669/2008, de 
17/6/2008.

PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Schroeder, 15 de abril de 2014.
OSVALDO JURCK 
Prefeito Municipal 

MARCOS DELLAGIUSTINA
Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

Schroeder

Prefeitura

Portaria Nº. 5.536/2014, de 15 de Abril de 2014.
PORTARIA Nº. 5.536/2014, de 15 de abril de 2014.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1° NOMEAR, o servidor Sr. Wolnei Charles Engelmann, para 
exercer o Cargo Comissionado de Assessor de Cultura, perceben-
do o nível salarial n° 001 Comissionados (Nível 178), com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 15 de abril de 2014.
OSVALDO JURCK 
Prefeito Municipal 

MAYKEL ROBERTO LAUBE
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

Portaria Nº 5.533/2014, de 14 de Abril de 2014
PORTARIA Nº5.533/2014, DE 14 DE ABRIL DE 2014
REESTRUTURA A COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO PARA 
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas 
na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE :

Art. 1° Reestruturar a Comissão Especial de Licitação para obras e 
serviços de engenharia no Município de Schroeder, para o período 
de 12 (doze) meses, a partir desta data, de acordo com o art. 51, 
da Lei no8.666/93 e suas alterações, sem prejuízo de suas atribui-
ções normais, e, sob a presidência do primeiro nomeado:

- Ivandra de Souza – Presidente
- Daniela Samulescki – Secretária
- César Santos de Jesus – Membro Titular
- Gelson Stein – Membro Titular
- Leonice Engler Kafer – Membro Titular
- Eloir José Wendt – Membro Suplente

- Walter Egidio Mukai – Membro Suplente

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/6/2008.
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do dia 29 de abril de 2014, na Rua Marechal Castelo Branco, 3201, 
Centro, Schroeder, a fim de comunicar o interesse ou a desistência 
da vaga ofertada, sob pena de reclassificação, conforme preveem 
os itens 15.1 e 15.2, passando a ocupar o último lugar da listagem 
de classificação para uma eventual 2ª chamada.

Schroeder (SC), 15 de abril de 2014.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Maykel Roberto Laube
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Convocação Processo Seletivo N°. 001/2014-Secel/
PMS
Convocação Processo Seletivo n°. 001/2014-SECEL/PMS

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas 
atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. JULIANE 
CARINA DE SOUZA, inscrita no CPF sob n°. 066.110.839-28, apro-
vada em 6° lugar no Processo Seletivo n°. 001/2014-SECEL/PMS, 
para o cargo de PROFESSORA B – ENSINO FUNDAMENTAL, para 
assumir o respectivo cargo.

A convocada deve comparecer a Prefeitura Municipal de Schroeder, 
no Setor de Recursos Humanos (47 3374-6508), até as 17:00h do 
dia 29 de abril de 2014, na Rua Marechal Castelo Branco, 3201, 
Centro, Schroeder, a fim de comunicar o interesse ou a desistência 
da vaga ofertada, sob pena de reclassificação, conforme preveem 
os itens 15.1 e 15.2, passando a ocupar o último lugar da listagem 
de classificação para uma eventual 2ª chamada.

Schroeder (SC), 15 de abril de 2014.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Maykel Roberto Laube
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Convocação Processo Seletivo N°. 001/2014-Secel/
PMS
Convocação Processo Seletivo n°. 001/2014-SECEL/PMS

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas 
atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. ROSE 
MARLI TOMASELLI, inscrita no CPF sob n°. 025.420.819-30, apro-
vada em 5° lugar no Processo Seletivo n°. 001/2014-SECEL/PMS, 
para o cargo de PROFESSORA B – ENSINO FUNDAMENTAL, para 
assumir o respectivo cargo.

A convocada deve comparecer a Prefeitura Municipal de Schroeder, 
no Setor de Recursos Humanos (47 3374-6508), até as 17:00h do 
dia 29 de abril de 2014, na Rua Marechal Castelo Branco, 3201, 
Centro, Schroeder, a fim de comunicar o interesse ou a desistência 
da vaga ofertada, sob pena de reclassificação, conforme preveem 
os itens 15.1 e 15.2, passando a ocupar o último lugar da listagem 
de classificação para uma eventual 2ª chamada.

Schroeder (SC), 15 de abril de 2014.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Maykel Roberto Laube
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Portaria Nº 5.538/2014, de 15 de Abril de 2014
PORTARIA No5.538/2014, de 15 de abril de 2014
DESIGNA PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas 
na Lei Orgânica Municipal, de 5 de abril de 1990,

RESOLVE :

Art. 1º DESIGNAR a servidora DANIELA SAMULESCKI, inscrita no 
CPF sob o no053.350.739-18 e portadora da Carteira de Identida-
de nº 46058303, como PRIMEIRO PREGOEIRO do Município de 
Schroeder para o período de 12 (doze) meses, a partir desta data.

Art. 2º DESIGNAR os servidores LEONICE ENGLER KAFER, inscrito 
no CPF sob o no019.193.609-05 e portador da Carteira de Iden-
tidade no3.746.672-0, IVANDRA DE SOUZA, inscrita no CPF sob 
o no 047.563.299-00 e portadora da Carteira de Identidade no 
8.369.638-9, GELSON STEIN, inscrito no CPF sob o nº861.467.859-
20 e portador da Carteira de Identidade nº3.112.478 e CHEILA 
ADRIANE KLITZKE, inscrita no CPF sob o nº030.094.539-65 e por-
tadora da Carteira de Identidade nº3.378.241, para comporem a 
Equipe de Apoio ao Pregoeiro.

Art. 3º DELEGAR COMPETÊNCIA ao PREGOEIRO, para praticar os 
ATOS previstos no Art. 11, do Decreto Municipal n°1.781/2007 e 
aos preceitos da Lei no10.520/2002, de 17/7/2002.

Art. 4º ESCLARECER, que nos impedimentos do PREGOEIRO, este 
será substituído pela servidora IVANDRA DE SOUZA, inscrita no 
CPF sob o no 047.563.299-00 e portadora da Carteira de Identida-
de no 8.369.638-9,, como 2o PREGOEIRO, o qual terá as mesmas 
atribuições do 1o PREGOEIRO.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº1.669/2008, de 
17/6/2008.

PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Schroeder, 15 de abril de 2014.
OSVALDO JURCK 
Prefeito Municipal 

MARCOS DELLAGIUSTINA 
Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicada por.

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

Convocação Processo Seletivo N°. 001/2014-Secel/
PMS
Convocação Processo Seletivo n°. 001/2014-SECEL/PMS

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas 
atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR o Sr. ADLER 
HINKEL LUCKNER DE SOUZA, inscrita no CPF sob n°. 061.336.859-
21, aprovado em 7° lugar no Processo Seletivo n°. 001/2014-SE-
CEL/PMS, para o cargo de PROFESSOR B – ENSINO FUNDAMEN-
TAL, para assumir o respectivo cargo.

O convocado deve comparecer a Prefeitura Municipal de Schroe-
der, no Setor de Recursos Humanos (47 3374-6508), até as 17:00h 
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05

Reator vapor sódio - 
70W, 250V, baixa perda, 
( 10) , uso extwerno, 
galvanizado, com ig-
nitore capacitador incor-
porado, fator de energia 
maior que 0,92,  demais 
características confor-
me especificações na 
E/3130001/IP/21 e NBR 
13593 com garantia de 
5 anos. Homologado 
pela Celesc. Desem-
penho aprovado pelo 
Inmetro e Procel 500 unidade 44,38 22.190,00

11

Fio flexível 1,5 mm nas 
cores preto, vermelho 
e branco (rolo de 100 
metros) - ( Homologado 
pela Celesc) 15 unidade 48,00 720,00

12

Fio flexível 2,5 mm nas 
cores preto, vermelho 
e branco (rolo de 100 
metros) - ( Homologado 
pela Celesc) 15 unidade 61,00 915,00

13

Cinta circular galvani-
zada a fogo 190 mm 
- ( Homologado pela 
Celesc) 40 unidade 17,49 699,60

14

Cinta circular galvani-
zada a fogo 200 mm 
- ( Homologado pela 
Celesc) 40 Unidade 17,95 718,00

15

Cinta circular galvani-
zada a fogo 220 mm 
-( Homologado pela 
Celesc) 30 Unidade 19,47 584,10

16

Cinta circular galvani-
zada a fogo 230 mm 
- ( Homologado pela 
Celesc) 30 Unidade 20,87 626,10

17

Cinta circular galvani-
zada a fogo 250 mm 
- ( Homologado pela 
Celesc) 40 Unidade 22,60 904,00

18

Cinta circular galvani-
zada a fogo 300 mm 
- ( Homologado pela 
Celesc) 40 Unidade 25,55 1.022,00

19

Parafuso galvanizado a 
fogo 5/8 190 mm com 
porca quadrada - ( Ho-
mologado pela Celesc) 100 Unidade 3,98 398,00

20

Parafuso galvanizado a 
fogo 5/8 200 mm com 
porca quadrada - ( Ho-
mologado pela Celesc) 50 Unidade 4,45 222,50

21

Parafuso galvanizado a 
fogo 5/8 220 mm com 
porca quadrada - ( Ho-
mologado pela Celesc) 50 Unidade 5,00 250,00

22

Parafuso galvanizado a 
fogo 5/8 250 mm com 
porca quadrada - ( Ho-
mologado pela Celesc) 50 Unidade 5,01 250,50

Extrato do Contrato Registro de Preços Nº. 73/2014-
PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br  -  site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br

Extrato do Contrato Registro de Preços nº. 73/2014-PMS
Processo Licitatório nº. 54/2014-PMS
Pregão Presencial Registro de Preço nº. 24/2014-PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: QUARK ENGENHARIA LTDA., inscrita no CNPJ sob o 
nº. 12.496.490/0001-48, estabelecida na Rua Gothard Kaesemo-
del, nº 732, Anita Garibaldi, na cidade de Joinville, Estado de San-
ta Catarina, CEP: 89.203-400.

Objeto: Constitui objeto deste contrato visando o REGISTRO DE 
PREÇO para a aquisição de material elétrico para a Secretaria de 
Obras e Serviços Urbanos do Município de Schroeder/SC, ao longo 
de 12 meses, conforme especificações no ANEXO X – Termo de 
Referência que faz parte integrante do instrumento convocatório, 
conforme consta na proposta vencedora que faz parte integrante 
deste Contrato, como se transcrito fosse, sendo:

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNID.
VALOR R$
UNITÁRIO

VALOR R$
TOTAL

03

Luminária fechada c/ 
tampa de acrílico p/ 
braço de iluminação 
pública 01 metros, 
soquete E - 40. Com 
nome do fabricante no 
mesmo. Soquete deverá 
ter os contatos internos 
em latão cadmiado 
ou niquelado, co m 
porcelana vitrificada. 
Luminárias p/ lâmpadas 
250 W . Produto Ho-
mologado pela Celesc. 
Desempenho aprovado 
pelo Inmetro e Procel 20 Unidades 55,90 1.118,00

04

Reator vapor sódio - 
250W, 250V, baixa per-
da,( 24) , uso extwerno, 
galvanizado, com 
ignitore capacitador 
incorporado, fator de 
energia maior que 0,92, 
demais características 
conforme especifica-
ções na E/3130001/
IP/21 e NBR 13593 com 
garantia de 5 anos. Ho-
mologado pela Celesc. 
Desempenho aprovado 
pelo Imetro e Procel 300 Unidades 59,58 17.874,00
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ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNID.
VALOR R$
UNITÁRIO

VALOR R$
TOTAL

01

Luminária fechada c/ 
tampa de acrílico p/ 
braço de iluminação 
pública 03 metros, 
soquete E - 40. Com 
nome do fabricante 
no mesmo. Soquete 
deverá ter os conta-
tos internos em latão 
cadmiado ou nique-
lado, com porcelana 
vitrificada. Luminárias 
p/ lâmpadas 250 W . 
Produto Homologado 
pela Celesc. Desem-
penho aprovado pelo 
Inmetro e Procel 80 Unidades 70,70 5.656,00

02

Luminária fechada c/ 
tampa de acrílico p/ 
braço de iluminação 
pública 01 metros, 
soquete E - 27. Com 
nome do fabricante 
no mesmo. Soquete 
deverá ter os conta-
tos internos em latão 
cadmiado ou nique-
lado, com porcelana 
vitrificada. Luminárias 
p/ lâmpadas 70 W . 
Produto Homologado 
pela Celesc. Desem-
penho aprovado pelo 
Inmetro e Procel 100 Unidades 54,50 5.450,00

06

Lâmpada vapor sódio, 
alta pressão,250 W, 
tubular, base E - 40, 
garantia de fluxo lu-
minoso de no mínimo 
33.000 lumens, vida 
útil aproximadamente 
de 32.000 horas de 
funcionamento em 
condições normais. 
Homologado pela 
Celesc. Desempenho 
aprovado pelo Inme-
tro e Procel 400 unidade 16,40 6.560,00

07

Lâmpada vapor sódio, 
alta pressão,70 W, 
tubular, base E - 27, 
garantia de fluxo lu-
minoso de no mínimo 
6.500 lumens, vida 
útil aproximadamente 
de 28.000 horas de 
funcionamento em 
condições normais.  
Homologado pela 
Celesc. Desempenho 
aprovado pelo Inme-
tro e Procel 1200 unidade 11,00 13.200,00

08

Conector tipo cunha, 
tipo I - ( Homologado 
pela Celesc) 200 unidade 2,09 418,00

23

Parafuso galvanizado a 
fogo 5/8 300 mm com 
porca quadrada - ( Ho-
mologado pela Celesc) 50 Unidade 6,66 333,00

28

Arruela 38 X 30 mm 
galvanizada a fogo (Ho-
mologado pela  Celesc) 100 Unidade 0,42 42,00

29

Porca para parafuso 
5/8 galvanizado a fogo 
( Homologado pela 
Celesc) 200 Unidade 1,00 200,00

31

Braço de iluminação 
pública 03 metro, 
galvanizado a fogo, com 
sapata larga e nome do 
fabricante gravado no 
mesmo. (Homologado 
pela Celesc) 80 Unidade 54,00 4.320,00

33

Bocal p/ luminária 
E-27. Homologado pela 
Celesc. Desempenho 
aprovado pelo Inmetro 
e Procel 100 Unidade 4,20 420,00

TOTAL R$ 53.806,80

Valor do contrato: R$ 53.806,80 (cinquenta e três mil oitocentos e 
seis reais e oitenta centavos)
Data da Assinatura: 15/04/2014 – Vigência: 15/04/2015

Osvaldo Jurck
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Registro de Preços Nº. 74/2014-
PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br  -  site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br

Extrato do Contrato Registro de Preços nº. 74/2014-PMS
Processo Licitatório nº. 54/2014-PMS
Pregão Presencial Registro de Preço nº. 24/2014-PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: SYSTEM COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA LTDA., ins-
crita no CNPJ sob o no 09.056.757/0001-71, estabelecida na Rua 
Thea Andresen, nº. 28, sala 02, Bademfurt, Cidade de Blumenau, 
Estado de Santa Catarina, CEP: 89.070-310.

Objeto: Constitui objeto deste contrato visando o REGISTRO DE 
PREÇO para a aquisição de material elétrico para a Secretaria de 
Obras e Serviços Urbanos do Município de Schroeder/SC, ao longo 
de 12 meses, conforme especificações no ANEXO X – Termo de 
Referência que faz parte integrante do instrumento convocatório, 
conforme consta na proposta vencedora que faz parte integrante 
deste Contrato, como se transcrito fosse, sendo:
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Valor do contrato: R$ 56.332,00 (cinquenta e seis mil trezentos e 
trinta e dois reais)
Data da Assinatura: 15/04/2014 – Vigência: 15/04/2015

Osvaldo Jurck
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação Pregão Presencial Registro de 
Preços Nº. 04/2014-FMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500 – CEP: 89275-000 
- SCHROEDER – SC
e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site:http://www.schroeder.
sc.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº. 04/2014-FMS
PROCESSO Nº. 30/2014-FMS

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de pro-
postas visando o REGISTRO DE PREÇO para a aquisição de oxigê-
nio medicinal para suprir as necessidades da Secretaria de Saúde 
e Assistência Social do Município de Schroeder/SC, ao longo de 12 
meses, conforme especificações no ANEXO IX – Termo de Refe-
rencia, deste instrumento convocatório.

Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 05 de maio de 
2014 às 14h.
Abertura do Processo: 05 de maio de 2014 às 14h15min.

Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.

A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser ob-
tidas no site do Município de Schroeder (www.schroeder.sc.gov.
br) ou junto ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 
07h30min às 12h e das 13h30min às 17h.

Fone/fax (0xx47)3374-1191 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.
sc.gov.br

Schroeder, 16 de abril de 2014.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

09

Conector tipo cunha, 
tipo A - ( Homologa-
do pela Celesc) 100 unidade 2,46 246,00

10

Conector tipo cunha, 
tipo B - ( Homologa-
do pela Celesc) 100 unidade 2,46 246,00

24

Conector complexado 
- (Homologado pela 
Celesc) 50 Unidade 2,54 127,00

25

Fita isolante - rolo - 
(Homologado pela 
Celesc) 50 Unidade 2,60 130,00

26

Conector tipo cunha, 
tipo II - (Homologado 
pela Celesc) 200 Unidade 1,72 344,00

27

Base para relé fotoe-
letrônico - (Homolo-
gado pela Celesc) 400 Unidade 5,00 2.000,00

30

Braço de iluminação 
pública 01 metro, 
galvanizado a fogo, 
com sapata larga e 
nome do fabricante 
gravado no mesmo. 
(Homologado pela 
Celesc) 100 Unidade 13,00 1.300,00

32

Relé fotoeletrônico - 
tensão nominal 220 
vac +/- 10%, certifi-
cado conforme norma 
NBR 51:23, faixa de 
operação transitária 
105 - 305 vac instan-
tâneo, saída ligada 
dirante a noite, capa-
cidade de comando 
mínima de 1000 W 
(restritiva), 1800 va 
(indutiva), 500 va 
(corrigida), tampa 
de prolipopileno com 
proteção UV, pinos 
em latão estanhado, 
filtro de tempo contra 
variações bruscas de 
luminosidade entre 2 
e 5s. Frequência de 
operação 50/60HZ, 
nível de luz para ligar 
a cargas entre 5 e 
10 lux, nível de luz 
para desligar a carga 
menoe de 30, relação 
entre ligar e desligar 
1,2 e 3 vezes, tensão 
de surto não inferior 
a 10000 V/ 5000A. 
Indíce de proteção 
mínimo IP65, máxima 
tensão DC para 
operação, sobre a 
carga, menor que 
50V - Homologado 
pela Celesc. Desem-
penho aprovado pelo 
Inmetro e Procel. 1500 Unidade 13,77 20.655,00

TOTAL R$ 56.332,00
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Lei Complementar Nº 149/2014
LEI COMPLEMENTAR N. 149/2014
DEFINE E APLICA VALOR PERCENTUAL PARA REVISÃO GERAL ANUAL E CONCEDE REAJUSTE AOS SERVIDORES DO PODER LEGISLATIVO 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal do Município de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições estatuídas na Cons-
tituição da República Federativa do Brasil, bem como na Lei Orgânica do Município, faz saber a todos os munícipes que a Câmara Municipal 
propôs, aprovou e ele sanciona a presente Lei:

Art. 1º Fica definido o valor percentual de 5,39% (cinco inteiros e trinta e nove centésimos por cento), correspondente ao período de 
apuração da variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística – IBGE, de março de 2013 a fevereiro de 2014, como base para a revisão geral anual dos proventos dos vereadores, servidores 
públicos da Câmara de Vereadores de Schroeder, inclusive servidores comissionados, com aplicação retroativa a partir da data-base de 1º 
de abril de 2014.

Art. 2º Fica definido o valor percentual de 4,61% (quatro inteiros e sessenta e um centésimos por cento), como base para o reajuste dos 
proventos dos servidores públicos da Câmara de Vereadores de Schroeder, inclusive servidores comissionados, com aplicação retroativa a 
partir da data-base de 1º de abril de 2014.

Art. 3º As tabelas remuneratórias definidas na Lei Complementar nº.090/2010 e alterações, Lei Complementar nº. 091/2010 e alterações, 
passam a ser as constantes no Anexo I da presente Lei, de acordo com a soma dos índices definidos nos artigos 1º e 2º supra.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/6/2008.

Schroeder, 15 de abril de 2014.
OSVALDO JURCK 
Prefeito Municipal 

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY 
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

ANEXO I

TABELAS REMUNERATÓRIAS ATUALIZADAS

1) LEI COMPLEMENTAR Nº091/2010 E ALTERAÇÕES:

ANEXO II - RELAÇÃO DE NÍVEIS E SALÁRIOS

NÍVEL Salário NÍVEL Salário NÍVEL Salário NÍVEL Salário
1 R$ 812,97 37 R$ 1.976,40 73 R$ 4.806,65 109 R$ 11.692,37
2 R$ 833,28 38 R$ 2.025,83 74 R$ 4.926,83 110 R$ 11.984,70
3 R$ 854,08 39 R$ 2.076,45 75 R$ 5.049,98 111 R$ 12.284,31
4 R$ 875,40 40 R$ 2.128,35 76 R$ 5.176,26 112 R$ 12.591,38
5 R$ 892,75 41 R$ 2.181,48 77 R$ 5.305,67 113 R$ 12.906,19
6 R$ 919,71 42 R$ 2.235,99 78 R$ 5.438,30 114 R$ 13.228,84
7 R$ 942,62 43 R$ 2.291,96 79 R$ 5.574,24 115 R$ 13.559,54
8 R$ 966,22 44 R$ 2.349,17 80 R$ 5.713,58 116 R$ 13.898,54
9 R$ 990,37 45 R$ 2.407,91 81 R$ 5.856,47 117 R$ 14.246,00
10 R$ 1.015,09 46 R$ 2.468,07 82 R$ 6.002,84 118 R$ 14.602,15
11 R$ 1.040,48 47 R$ 2.529,77 83 R$ 6.152,94 119 R$ 14.967,19
12 R$ 1.066,47 48 R$ 2.593,02 84 R$ 6.306,74 120 R$ 15.341,39
13 R$ 1.093,11 49 R$ 2.657,81 85 R$ 6.464,44 121 R$ 15.724,93
14 R$ 1.120,45 50 R$ 2.724,27 86 R$ 6.626,04 122 R$ 16.080,92
15 R$ 1.148,31 51 R$ 2.792,35 87 R$ 6.791,64 123 R$ 16.521,01
16 R$ 1.177,76 52 R$ 2.860,02 88 R$ 6.961,49 124 R$ 16.934,02
17 R$ 1.206,45 53 R$ 2.933,60 89 R$ 7.135,50 125 R$ 17.357,37
18 R$ 1.236,63 54 R$ 3.003,65 90 R$ 7.313,89 126 R$ 17.791,32
19 R$ 1.267,55 55 R$ 3.082,01 91 R$ 7.496,75 127 R$ 18.236,11
20 R$ 1.299,21 56 R$ 3.159,16 92 R$ 7.684,17 128 R$ 18.691,99
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21 R$ 1.331,63 57 R$ 3.238,08 93 R$ 7.876,24 129 R$ 19.159,29
22 R$ 1.364,86 58 R$ 3.319,02 94 R$ 8.073,19 130 R$ 19.638,29
23 R$ 1.398,99 59 R$ 3.402,04 95 R$ 8.274,98 131 R$ 20.129,23
24 R$ 1.433,95 60 R$ 3.486,98 96 R$ 8.481,86 132 R$ 20.632,48
25 R$ 1.469,69 61 R$ 3.574,19 97 R$ 8.693,93 133 R$ 21.148,29
26 R$ 1.506,46 62 R$ 3.663,54 98 R$ 8.911,28 134 R$ 21.677,00
27 R$ 1.544,08 63 R$ 3.755,10 99 R$ 9.134,05 135 R$ 22.218,91
28 R$ 1.582,68 64 R$ 3.848,97 100 R$ 9.362,41 136 R$ 22.774,37
29 R$ 1.621,65 65 R$ 3.945,18 101 R$ 9.596,47 137 R$ 23.343,73
30 R$ 1.662,80 66 R$ 4.043,73 102 R$ 9.836,37 138 R$ 23.927,33
31 R$ 1.704,35 67 R$ 4.144,75 103 R$ 10.082,28 139 R$ 24.525,53
32 R$ 1.746,97 68 R$ 4.248,35 104 R$ 10.334,34 140 R$ 25.138,66
33 R$ 1.790,56 69 R$ 4.354,58 105 R$ 10.592,68 141 R$ 25.767,12
34 R$ 1.835,28 70 R$ 4.463,46 106 R$ 10.857,53 142 R$ 26.411,31
35 R$ 1.881,19 71 R$ 4.575,02 107 R$ 11.128,96 143 R$ 27.071,57
36 R$ 1.928,23 72 R$ 4.689,42 108 R$ 11.407,17 144 R$ 27.748,39

2) LEI COMPLEMENTAR Nº.090/2010 E ALTERAÇÕES:

ALTERAÇÕES NO ANEXO II DA LEI COMPLEMENTAR Nº.090/2010

REMUNERAÇÃO DOS CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS E DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS

FUNÇÃO VALOR (R$)
FG-1 R$ 532,40
FG-2 R$ 865,15
FG-3 R$ 1.197,90
FG-4 R$ 1.730,30

NÍVEIS ESPECÍFICOS PARA OS COMISSIONADOS

NÌVEL BASE (R$)
1 R$    865,15
2 R$ 1.197,90
3 R$ 1.464,10
4 R$ 1.816,82

Lei Nº 2.003/2014
LEI No2.003/2014
DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA VERÔNICA WELTER.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Orgânica 
Municipal, faz saber aos habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1o Fica o Poder Público Municipal autorizado a denominar a rua no573 – localizada no Loteamento Residencial Veneza – lateral da Rua 
Guaramirim, no Município de Schroeder, de Rua Verônica Welter.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art.2º, da Lei nº1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder (SC), 15 de abril de 2014.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças
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Lei Nº 2.004/2014
LEI No2.004/2014
DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA ANGELINA DEMARCHI.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município, que 
a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1o Fica o Poder Público Municipal autorizado a denominar a 
rua no574 – localizada no Loteamento Residencial Veneza – lateral 
da Rua Guaramirim, no Município de Schroeder, de Rua Angelina 
Demarchi.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no DOM/
SC, nos termos do Art.2º, da Lei nº1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder (SC), 15 de abril de 2014.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SCHROEDER                            

CNPJ:

RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201

C.E.P.:

83.102.491/0001-09

89275-000 - Schroeder - SC

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Nr.:
Data:

Nr.:  29/2014 - DL

62/2014
14/04/2014

Folha:  1/2

ITENS 

Fornecedor:
Endereço:
Cidade:
CNPJ:

Objeto da Compra:

APMOP LTDA ME
RUA EMILIO DE MENEZES, Nº 92
Londrina  -  PR
03.166.075/0001-35

Contratação de empresa especializada para a realização de uma pesquisa de opinião pública no município de 
SCHROEDER - SC, para avaliação do desempenho da administração municipal, bem como levantar as principais 
reivindicações da população local, em todos os setores de atendimento aos munícipes.

Inscrição Estadual:

Código: 12602

FUNDAMENTO LEGAL:
Artigo 24 da Lei 8.666/93 - É dispensável a licitação.

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo
anterior, e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço,
compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;

JUSTIFICATIVA 

Os gráficos e tabelas com os respectivos dados obtidos junto aos munícipes, através de perguntas e opiniões  irão
permitir análises da situação atual quanto a atuação da Administração e suas Secretarias. Levantamento este, de
suma importância no direcionamento e tomada de novas decisões para melhor atendimento a população e auxilio
para a elaboração do orçamento 2015.

Schroeder,  14  de  Abril  de  2014

OSVALDO JURCK
PREFEITO MUNICIPAL 

--------------------------------------------------------------------------------

 Item Quantidade Especificação Unid. Valor Unitário Valor Total
1 1,00  pesquisa de opinião pública no município de SCHROEDER - SC ,

para avaliação do desempenho da administração municipal, bem
como levantar as principais reivindicações da população local, em
todos os setores de atendimento aos munícipes.

UN 3.200,00  3.200,00  

Dispensa nº 29/2014-PMS
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SCHROEDER                            

CNPJ:

RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201

C.E.P.:

83.102.491/0001-09

89275-000 - Schroeder - SC

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Nr.:
Data:

Nr.:  29/2014 - DL

62/2014
14/04/2014

Folha:  2/2

em conformidade com o art. 26 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores
jurídico, expedido pela Assessoria Jurídica, RATIFICO e AUTORIZO a realização da despesa por Dispensa de Licitação

DESPACHO FINAL:

Valor da Despesa:

Pagamento.........:

De acordo com as justificativas e fundamentações apresentadas e, levando-se em consideração os termos do parecer 

Schroeder,  10  de  Abril  de  2014

3.200,00

15 DIAS APÓS RECEBIMENTO DO DOCUMENTO FISCAL

(três mil e duzentos reais)

10/4/2014
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Gabinete do Prefeito de Serra Alta/SC, 09 de abril de 2014.
FRANCISCO ARTUR BOTH
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

VANDERLI RUI DE GASPARI
Secretário de Administração

Decreto N° 087/2014
DECRETO Nº 087 DE 15 DE ABRIL DE 2014.
“Dispõe sobre a Conversão de 1/3 de férias em abono pecuniário 
e dá outras providências”

FRANCISCO ARTUR BOTH, Prefeito Municipal de Serra Alta, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas na Lei Orgânica Municipal e em conformidade com 
o art. 67 da Lei Municipal nº 498/01 de 10/09/2001,

DECRETA:
Art. 1º Fica determinado o pagamento de Férias Trabalhadas no 
mês de abril de 2014, ao Servidor Municipal abaixo relacionado, 
que no interesse do Serviço Público deu continuidade às ativida-
des inerentes ao cargo:

– EDILIO PAULETTO – Auxiliar de Serviços Gerais, 10 (DEZ) DIAS.

Art. 2º Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação do 
presente Decreto serão utilizados recursos consignados no orça-
mento municipal vigente.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 3º da Lei Municipal nº958/2013 de 22 de Maio de 2013, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 15 de Abril de 2014.
FRANCISCO ARTUR BOTH
Prefeito Municipal de Serra Alta

Registrado e publicado em data supra:

VANDERLI RUI DE GASPARI
Secretário de Administração

Resolução 004/2014 Conselho Tutelar
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO-
LESCENTE - CMDCA
SERRA ALTA/SC

RESOLUÇÃO N.º 004/2014
  
Daniela Zanella Donida, Presidente do CMDCA – Conselho Munici-
pal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Serra Alta, no uso 
de suas atribuições legais e em consonância com o edital público 
n.º001/2014, torna público a nominata dos candidatos aptos a 
participar da Eleição para escolha suplementar dos Conselheiros 
Tutelares conforme a seguir:

01-JUCELENE SCHMITZ
02- JUCIELI HANAUER
03- NEUSA GIRELLI GHIDINI

Serra Alta

Prefeitura

Decreto N° 084/2014
DECRETO Nº 84/2014 DE 09 DE ABRIL DE 2014
“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

FRANCISCO ARTUR BOTH, Prefeito Municipal de Serra Alta, Es-
tado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais e de 
conformidade com o inciso II do Art. 4º da Lei nº. 979/2013 de 
04/12/2013,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Órgão e Unidade Orçamentária, crédi-
to adicional suplementar no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil 
reais), no programa e verba abaixo discriminada e constante dos 
anexos da Lei Municipal nº 979/2013 de 04/12/2013 a saber:

Órgão: 05.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPOR-
TES
Unidade Orçamentária: 05.01 – Departamento de Educação
Projeto/Atividade: 2.500 – Manutenção do Ensino Básico
Natureza da Despesa: 4.4.90.00 – Aplicações Diretas
Fonte: 0.1.0000 – Recursos ordinários
Despesa: 34 ....................................................... R$ 20.000,00

Órgão: 08.00 – SECRETARIA DOS TRANSPORTES, OBRAS E SERV. 
URBANOS
Unidade Orçamentária: 08.02 – Departamento de Serviços Urba-
nos
Projeto/Atividade: 2.121 – Manutenção do Sistema de Abasteci-
mento de Água
Natureza da Despesa: 3.3.90 – Aplicações Diretas
Fonte: 0.1.0000 – Recursos ordinários
Despesa: 70 ................................... R$ 20.000,00

Art. 2º - Os recursos para abertura do crédito suplementar, de 
que trata o artigo anterior no valor de R$ 40.000,00 (quarenta 
mil reais), serão anulados das seguintes dotações orçamentárias:

Órgão: 05.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPOR-
TES
Unidade Orçamentária: 05.01 – Departamento de Educação
Projeto/Atividade: 2.500 – Manutenção do Ensino Básico
Natureza da Despesa: 3.3.90.00 – Aplicações Diretas
Fonte: 0.1.0000 – Recursos ordinários
Despesa: 31 ....................................................... R$ 20.000,00

Órgão: 08.00 – SECRETARIA DOS TRANSPORTES, OBRAS E SERV. 
URBANOS
Unidade Orçamentária: 08.02 – Departamento de Serviços Urba-
nos
Projeto/Atividade: 2.121 – Manutenção do Sistema de Abasteci-
mento de Água
Natureza da Despesa: 4.4.90 – Aplicações Diretas
Fonte: 0.1.0000 – Recursos ordinários
Despesa: 71 ..................................................... R$ 20.000,00

TOTAL DA ANULAÇÃO ........... R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 3º da Lei Municipal nº958/2013 de 22 de Maio de 2013, 
revogando-se as demais disposições em contrário.
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Gabinete do Prefeito, 15 de Abril de 2014.
FRANCISCO ARTUR BOTH
Prefeito Municipal de Serra Alta

Registrado e publicado em data supra:

VANDERLI RUI DE GASPARI
Secretário de Administração

Portaria N° 058/2014
PORTARIA Nº. 058/2014 DE 15 DE ABRIL DE 2014.
“DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE DILVANE SCHIRMANN PARA 
O CARGO DE AGENTE EDUCATIVO, POR TEMPO DETERMINADO 
PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

FRANCISCO ARTUR BOTH, Prefeito Municipal de Serra Alta, Esta-
do de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial 
as contidas na Lei Orgânica Municipal, e em conformidade com 
a Lei Municipal nº. 498/2001 de 10/09/2001, Lei Municipal nº. 
684/2005 de 13/12/2005 e alterações posteriores, Lei Municipal 
nº. 692/2006 de 13/04/2006, e de acordo com o Edital de Pro-
cesso Seletivo Simplificado nº. 001/2014, do Município de Serra 
Alta/SC,

RESOLVE:
Art. 1º Fica Contratada, a partir desta data, em Caráter Tempo-
rário de Excepcional Interesse Público, na forma e nas condições 
abaixo relacionadas:

SERVIDOR: DILVANE SCHIRMANN
CPF: 087.066.179-56
RG: 5.758.464
CARGO: AGENTE EDUCATIVO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

LOTAÇÃO:
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO, CULTURA E ESPORTES.

GRUPO: 1 - SEG
NÍVEL: 11

LEI AUTORIZATIVA:

A Lei Municipal nº. 692/2006 de 
13/04/2006, Art. 2º, inciso VIII “ad-
missão de servidor substituto para 
suprir as ausências, afastamentos e 
licenças legalmente concedidas”.

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:

justifica-se a contratação pelo mo-
tivo de admissão de substituto para 
suprir as ausências decorrentes de 
exoneração ou demissão, falecimen-
to e aposentadoria;

VIGÊNCIA: 15/04/2014 a 14/12/2014.

Art. 2º Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação 
desta portaria serão utilizados os recursos consignados no orça-
mento vigente, percebendo o vencimento constante na Lei Muni-
cipal nº. 684/2005 de 13/12/2005 e suas alterações posteriores 
vigentes do Município de Serra Alta/SC.
Art. 3º Os direitos do contratado são os previstos na Lei Municipal 
nº. 692/2006 de 13/04/2006 e aqueles previstos no CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO, as-
sinado entre as partes.
Art. 4º Aplica-se a contratação desta portaria o Regime Próprio 
de Previdência Social, conforme Art. 154, da Lei Municipal nº. 
498/2001 de 10/09/2001.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Art. 3º da Lei Municipal nº. 958/2013 de 22/05/2013, revogadas 

Serra Alta , 15 de Abril de 2014.
DANIELA ZANELLA DONIDA
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente

Portaria N° 057/2014
PORTARIA Nº. 057/2014 DE 15 DE ABRIL DE 2014.
“DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE MARLUCIA DA SILVA VI-
CARI PARA O CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, POR 
TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEM-
PORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

FRANCISCO ARTUR BOTH, Prefeito Municipal de Serra Alta, Esta-
do de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial 
as contidas na Lei Orgânica Municipal, e em conformidade com 
a Lei Municipal nº. 498/2001 de 10/09/2001, Lei Municipal nº. 
684/2005 de 13/12/2005 e alterações posteriores, Lei Municipal 
nº. 692/2006 de 13/04/2006, e de acordo com o Edital de Pro-
cesso Seletivo Simplificado nº. 001/2014, do Município de Serra 
Alta/SC,

RESOLVE:
Art. 1º Fica Contratada, a partir desta data, em Caráter Tempo-
rário de Excepcional Interesse Público, na forma e nas condições 
abaixo relacionadas:

SERVIDOR: MARLUCIA DA SILVA VICARI
CPF: 174.329.758-09
RG: 27.828.453-X
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

LOTAÇÃO:
SECRETARIA DE ASSISTENCIA 
SOCIAL 

GRUPO: 1 - SEG
NÍVEL: 11

LEI AUTORIZATIVA:

A Lei Municipal nº. 692/2006 de 
13/04/2006, Art. 2º, inciso VIII “ad-
missão de servidor substituto para 
suprir as ausências, afastamentos e 
licenças legalmente concedidas”.

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:

justifica-se a contratação pelo mo-
tivo de admissão de substituto para 
suprir as ausências decorrentes de 
exoneração ou demissão, falecimen-
to e aposentadoria;

VIGÊNCIA: 15/04/2014 a 14/12/2014.

Art. 2º Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação 
desta portaria serão utilizados os recursos consignados no orça-
mento vigente, percebendo o vencimento constante na Lei Muni-
cipal nº. 684/2005 de 13/12/2005 e suas alterações posteriores 
vigentes do Município de Serra Alta/SC.
Art. 3º Os direitos do contratado são os previstos na Lei Municipal 
nº. 692/2006 de 13/04/2006 e aqueles previstos no CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO, as-
sinado entre as partes.
Art. 4º Aplica-se a contratação desta portaria o Regime Próprio 
de Previdência Social, conforme Art. 154, da Lei Municipal nº. 
498/2001 de 10/09/2001.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 3º da Lei Municipal nº. 958/2013 de 22/05/2013, revoga-
das as disposições em contrário.
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Siderópolis

Prefeitura

Lei Nº 2.099/2014
LEI Nº 2.099, DE 19 DE MARÇO DE 2014
“DENOMINA RUA DO MUNICÍPIO JOÃO LOCATELLI E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, faço sa-
ber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal 
aprovou, e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º. Fica denominada de Rua JOÃO LOCATELLI a Rua Projeta-
da sem saída, localizada na Comunidade da Vila São Jorge.
Art. 2º - A Rua agora denominada JOÃO LOCATELLI tem seu início 
na Rua Professora Rosalina Comin Teixeira e seu término nas ter-
ras das famílias Locatelli e Salvaro.
Art. 3º - As despesas decorrentes da presente lei correrão por 
conta do orçamento vigente da Prefeitura Municipal.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal “Antonio Feltrin”
Em, 19 de março de 2014
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

WILSON SCAINI
Secretário de Administração e Finanças

Publicado e registrado no Mural Público do Paço Municipal “Antô-
nio Feltrin”, em 19 de março de 2014.

Lei Nº 2.100/2014
LEI Nº 2.100, DE 19 DE MARÇO DE 2014
“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO FELINOS DO 
AGUAÍ”

HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, faço sa-
ber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal 
aprovou, e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º. Fica declarado de Utilidade Pública Municipal, o Instituto 
Felinos do Aguaí, CNPJ nº 10.594.180/0001-30, com sede na Es-
trada Geral, s/nº, São Pedro, Siderópolis - SC.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário

Paço Municipal “Antonio Feltrin”
Em, 19 de março de 2014
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

WILSON SCAINI
Secretário de Administração e Finanças

Publicado e registrado no Mural Público do Paço Municipal “Antô-
nio Feltrin”, em 19 de março de 2014.

as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 15 de Abril de 2014.
FRANCISCO ARTUR BOTH
Prefeito Municipal de Serra Alta

Registrado e publicado em data supra:

VANDERLI RUI DE GASPARI
Secretário de Administração
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700,00 (setecentos reais), por profissional”.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Antonio Feltrin”
Em, 31 de março de 2014
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

WILSON SCAINI
Secretário de Administração e Finanças

Publicado e registrado no Mural Público do Paço Municipal “Antô-
nio Feltrin”, em 31 de março de 2014.

Decreto Nº 55/2014
DECRETO N.º 55 DE 24 DE MARÇO DE 2014
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, NO ORÇAMENTO GERAL 
DO MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PrefeitoHelio Roberto Cesa, no uso de suas atribuições legais 
conferidas no disposto do Inciso V, do Artigo 51, da Lei Orgânica 
do Município, e em conformidade com o artigo 9º Lei Orçamentá-
ria Anual (LOA) nº 2.094, de 6 de dezembro de 2013 e nos termos 
do Inciso II, do § 1º, do Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 
de março de 1964, e
CONSIDERANDO a necessidade de ajustes orçamentários para a 
melhor adequação das ações de Governo;
CONSIDERANDO o evidente interesse da administração pública,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) para suplementar, 
nos órgãos e unidades orçamentárias abaixo:

ÓRGÃO 02 Prefeitura Municipal de Siderópolis

UNIDADE 07
Secretaria de Agricultura e Meio 
Ambiente

FUNÇÃO 20 Agricultura
PROGRAMA 12 Gestão de Apoio a Agricultura
SUBFUNÇÃO 606 Extensão Rural
RECURSO 01.0000 Recursos Ordinários
PROJETO/ATIVIDADE 2.017 Manutenção do Depto de Agricultura
ELEMENTO 4.4.90.00 Aplicações Diretas

CÓDIGO REDUZIDO 71

VALOR: R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais).

ÓRGÃO 02 Prefeitura Municipal de Siderópolis

UNIDADE 07
Secretaria de Agricultura e Meio 
Ambiente

FUNÇÃO 20 Agricultura
PROGRAMA 12 Gestão de Apoio a Agricultura
SUBFUNÇÃO 606 Extensão Rural
RECURSO 01.0024 Recursos de Convênios
PROJETO/ATIVIDADE 2.017 Manutenção do Depto de Agricultura
ELEMENTO 4.4.90.00 Aplicações Diretas

CÓDIGO REDUZIDO 105

VALOR: R$ 292.500,00 (duzentos e noventa e dois mil e quinhen-
tos reais).

Art. 2º Para fazer face à suplementação mencionada no Artigo 1º 

Lei Nº 2.101/2014
LEI Nº 2.101, DE 26 DE MARÇO DE 2014
Autoriza o município de Siderópolis a firmar TERMO DE CESSÃO 
DE USO DE BEM IMÓVEL com o Senhor Dioni Luiz Burnagui.

HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, faço sa-
ber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal 
aprovou, e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o poder Executivo autorizado a firmar TERMO DE 
CESSÃO DE USO DE BEM IMÓVEL com o Senhor Dione Luiz Bur-
nagui.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal “Antonio Feltrin”
Em, 26 de março de 2014
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

WILSON SCAINI
Secretário de Administração e Finanças

Publicado e registrado no Mural Público do Paço Municipal “Antô-
nio Feltrin”, em 26 de março de 2014.

Lei Nº 2.102/2014
LEI Nº 2.102, DE 31 DE MARÇO DE 2014
Autoriza o município de Siderópolis a firmar CONTRATO DE CO-
MODATO com a Diocese de Criciúma - Paróquia Nossa Senhora 
Aparecida

HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, faço sa-
ber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal 
aprovou, e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o poder Executivo autorizado a firmar CONTRATO DE 
COMODATO com a Diocese de Criciúma - Paróquia Nossa Senhora 
Aparecida.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal “Antonio Feltrin”
Em, 31 de março de 2014
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

WILSON SCAINI
Secretário de Administração e Finanças

Publicado e registrado no Mural Público do Paço Municipal “Antô-
nio Feltrin”, em 31 de março de 2014.

Lei Nº 2.103/2014
LEI Nº 2.103, DE 31 DE MARÇO DE 2014
Altera o art. 3º da Lei 2.098 de 18 de dezembro de 2013.

HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, faço sa-
ber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal 
aprovou, e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Altera o caput do art. 3º da Lei 2.098 de 18 de dezembro 
de 2013, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 3º O Auxílio Alimentação compreenderá o valor mensal de R$ 
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Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 28 de março de 2014.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

WILSON SCAINI
Secretário de Administração e Finanças

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 28 
de março de 2014.

Decreto Nº 58/2014
DECRETO N.º 58 DE 28 DE MARÇO DE 2014
NOMEIA JÚLIA BETTIOL RAMPNELLI PARA CARGO EM COMISSÃO

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com o art.51, V, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com as Leis Municipais nº. 1.808 e 
1.818/2009 e decreto n°087/2009;

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado(a) JÚLIA BETTIOL RAMPNELLI, brasileira, 
CPF/MF sob n°. 038.920.309-28, para ocupar o cargo de Chefe de 
Setor II – C4, na Secretaria de Saúde, a contar de 03/03/2014.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 28 de março de 2014.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

WILSON SCAINI
Secretário de Administração e Finanças

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 28 
de março de 2014.

Decreto Nº 59/2014
DECRETO N.º 59, DE 31 DE MARÇO DE 2014
EXONERA JOSÉ ROSSI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com o art.51, V, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com as Leis Municipais nº. 1.808 e 
1.818/2009 e decreto n°087/2009;

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerado, JOSÉ ROSSI, brasileiro(a), CPF/MF sob 
nº 556.504.739-00, do cargo de cargo de Secretário Municipal de 
Obras e Serviços Urbanos, a partir de 01/04/2014.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 31 de março de 2014.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

WILSON SCAINI
Secretário de Administração e Finanças

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 31 
de março de 2014.

deste Decreto utiliza-se o provável excesso de arrecadação de re-
cursos ordinários, no valor de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos 
reais) e de recursos vinculados referente Contrato 790537/2013 
– Processo 2624.10008517-18/2013 através da Caixa Econômica 
Federal com o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
no valor de R$ 292.500,00 (duzentos e noventa e dois mil e qui-
nhentos reais) conforme preceitua o artigo 9º da Lei Orçamentária 
Anual (LOA) nº 2.094, de 6 de dezembro de 2013 e nos termos 
do Inciso II, do § 1º, do Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 
de março de 1964.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 24 de março de 2014.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

WILSON SCAINI
Secretário de Administração e Finanças

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 24 
de março de 2014.

Decreto Nº 56/2014
DECRETO N.º 56, DE 26 DE MARÇO DE 2014
EXONERA A PEDIDO ANDRÉ DOS SANTOS DE BONA PORTÃO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com o art.51, V, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com as Leis Municipais nº. 1.808 e 
1.818/2009 e decreto n°087/2009;

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerado a pedido ANDRÉ DOS SANTOS DE BONA 
PORTÃO, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 067.887.999-03, do cargo 
de cargo de Chefe de Setor II, C4, a contar de 24/03/2014.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 26 de março de 2014.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

WILSON SCAINI
Secretário de Administração e Finanças

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 26 
de março de 2014.

Decreto Nº 57/2014
DECRETO N.º 57 DE 28 DE MARÇO DE 2014
NOMEIA LIANA MAGAGNIN PARA CARGO EM COMISSÃO
HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com o art.51, V, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com as Leis Municipais nº. 1.808 e 
1.818/2009 e decreto n°087/2009;

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado(a) LIANA MAGAGNIN, brasileira, CPF/MF 
sob n°. 432.484.899-87, para ocupar o cargo de Chefe de Setor 
I – C3, na Secretaria de Educação, a partir de 01/04/2014.
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Convenio Nº 02/2014
Data Convenente Conveniado Objeto Valor Global Vigência

02/01/2014

FUNDO MU-
NICIPAL DE 
ASSISTEN-
CIA SOCIAL

AFABESS 
-  ASSOCIA-
ÇÃO FEMI-
NINA DE 
BEM ESTAR 
SOCIAL DE 
SIDERÓPO-
LIS

O presente 
Convênio 
tem como 
objeto a 
transfe-
rência de 
recursos 
financeiros 
até o mon-
tante pre-
visto na Lei 
Orçamen-
tária Anual, 
com o 
objetivo de 
executar os 
programas 
e projetos 
sociais.

Estimado 
em dotação 
orçamen-
tária. 31/12/2014

Convênio n°02/2014 

Convênio Nº 03/2014
Data Convenente Conveniado Objeto Valor Global Vigência

02/01/2014

FUNDO MU-
NICIPAL DE 
ASSISTEN-
CIA SOCIAL

ASSOCIA-
ÇÃO DE 
PAIS E AMI-
GOS DOS 
EXCEPCIO-
NAIS DE 
SIDERÓPO-
LIS

Constitui 
objeto des-
te convênio, 
a coopera-
ção técnico-
financeira 
para a exe-
cução do 
programa: 
PESSOA 
PORTA-
DORA DE 
DEFICIÊN-
CIA. R$9.097,32 31/12/2014

Convênio n°03/2014

Convênio Nº 04/2014
Data Convenente Conveniado Objeto Valor Global Vigência

02/01/2014

MUNICÍPIO 
DE SIDERÓ-
POLIS

ASSOCIA-
ÇÃO DE 
PAIS E AMI-
GOS DOS 
EXCEP-
CIONAIS – 
APAE

Constitui 
objeto des-
te convênio, 
a coopera-
ção técnico-
financeira 
para a exe-
cução do 
programa: 
PESSOA 
PORTA-
DORA DE 
DEFICIÊN-
CIA. R$9.097,32 31/12/2014

Convênio n°04/2014

Decreto Nº 62/2014
DECRETO N.º 62, DE 1º DE ABRIL DE 2014
EXONERA A PEDIDO BRUNA CAROLINI DE BONA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com o art.51, V, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com as Leis Municipais nº. 1.808 e 
1.818/2009 e decreto n°087/2009;

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerado a pedido BRUNA CAROLINI DE BONA, 
brasileiro(a), CPF/MF sob nº 083.040.679-43, do cargo de cargo 
de Chefe de Setor II, C4, a partir de 11/04/2014.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 1º de abril de 2014.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

WILSON SCAINI
Secretário de Administração e Finanças

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 1º 
de abril de 2014.

Convênio Nº 01/2014
Data Convenente Conveniado Objeto Valor Global Vigência

02/01/2014

Município 
de Sideró-
polis

ASAME 
- ASSOCIA-
ÇÃO SIDE-
ROPOLI-
TANA DOS 
AMIGOS DO 
ESPORTE

1.1. 
O presente 
Convênio 
tem como 
objeto a 
transfe-
rência de 
recursos 
financeiros, 
até o limite 
previsto 
na Lei 
Orçamen-
tária Anual, 
com o 
objetivo de 
executar os 
programas, 
projetos 
e ações 
esportivas.

Estimado 
em dotação 
orçamen-
tária. 31/12/2014

Convênio n°01/2014
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Convênio Nº 07/2014
Data Convenente Conveniado Objeto Valor Global Vigência

02/01/2014

MUNICÍPIO 
DE SIDERÓ-
POLIS

CENTRO 
TERAPEU-
TICO SIDE-
RÓPOLIS 
– C.T.S.

O presente 
Convênio 
tem como 
objeto o 
auxilio 
financeiro, 
com a finali-
dade de 
promover a 
manutenção 
da entidade 
que tem por 
finalidade 
principal 
oferecer 
tratamento 
a usuá-
rios de 
substancias 
psicoativas. R$ 

36.000,00 31/12/2014

Convênio n°07/2014

Convênio Nº 08/2014
Data Convenente Conveniado Objeto Valor Global Vigência

21/03/2014

MUNICÍPIO 
DE SIDERÓ-
POLIS

INSTITUTO 
ALOUATTA.

É objeto do 
presente 
Termo de 
Cooperação 
a conti-
nuidade 
do projeto 
ROTAS DO 
AGUAÍ.

R$ 7.500,0031/12/2014

Convênio n°08/2014

Convênio Nº 09/2014

Data Convenente
Convenia-
do Objeto Valor Global Vigência

12/03/2014

MUNICÍPIO 
DE SIDERÓ-
POLIS

 LIONS 
CLUBE DE 
SIDERO-
POLIS

O presente 
Convênio tem 
como objeto 
o auxílio fi-
nanceiro para 
melhorias 
na Sede do 
Lions, a fim 
de atender 
os requisitos 
exigidos pelo 
Corpo de 
Bombeiros.

R$5.000,00 
(cinco mil 
reais). 31/12/2014

Convênio n°09/2014

Convênio Nº 05/2014
Data Convenente Conveniado Objeto Valor Global Vigência

02/01/2014

MUNICÍPIO 
DE SIDERÓ-
POLIS

ASSOCIA-
ÇÃO DE 
MORADO-
RES DA 
VILA SÃO 
JORGE

O presente 
Convênio 
tem como 
objeto o 
auxilio 
financeiro 
no valor de 
R$8.688,00 
(oito mil 
seiscentos 
e oiten-
ta e oito 
reais), a ser 
pago em 
12 (doze) 
parcelas 
mensais de 
R$ 724,00 
(setecen-
tos e vinte 
e quatro 
reais), com 
a finalidade 
de promo-
ver a manu-
tenção da 
entidade.

R$8.688,00 31/12/2014

Convênio n°05/2014

Convênio Nº 06/2014

Data Convenente
Conve-
niado Objeto Valor Global Vigência

02/01/2014

MUNICÍPIO 
DE SIDERÓ-
POLIS

GRUPO 
ESCO-
TEIRO 
AGUAÍ – 
57/SC

O presente 
Convênio tem 
como objeto o 
auxilio finan-
ceiro, com a 
finalidade de 
promover a 
manutenção da 
entidade que 
tem por finali-
dade principal 
proporcionar a 
crianças e jo-
vens do muni-
cípio educação 
não-formal, 
valorizando 
o equilíbrio 
ambiental e 
o desenvol-
vimento do 
propósito do 
escotismo. R$ 

15.000,00 31/12/2014

Convênio n°06/2014
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Convênio Nº 10/2014
Data Convenente Conveniado Objeto Valor Global Vigência

12/03/2014

MUNICÍPIO 
DE SIDERÓ-
POLIS

INSTITUTO 
DE DEFESA 
DOS DIREI-
TOS DOS 
ANIMAIS 
DE SIDERÓ-
POLIS

O presente 
Convênio 
tem como 
objeto a 
cooperação 
técnica e 
financei-
ra, com a 
cedência de 
profissio-
nais, para 
manutenção 
da entidade 
e para 
desenvolver 
ações edu-
cativas de 
informação, 
sensibiliza-
ção e cons-
cientização 
sobre o 
Direito dos 
Animais, 
tais como: 
guarda res-
ponsável, 
impor-
tância da 
castração 
dos animais 
domésticos 
(caninos 
e felinos), 
preven-
ção aos 
crimes de 
abandono e 
maus tratos 
contra os 
animais 
em nosso 
município.

R$ 8.000,0031/12/2014

Convênio n°10/2014
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Editais de Notificação por Autuação Pelo Cometimento de Infração de Trânsito 210 - 598/2013
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Editais de Notificação por Autuação pelo cometimento de Infração de Trânsito 210 - 609/2013
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Editais de Notificação por Autuação pelo cometimento de Infração de Trânsito 210 - 611/2013



16/04/2014 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1469

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 334
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 a) -  À PMSC:

 I. Dispor de Organização Policial Militar no Município;
  
II. Destacar  policiais militares necessários para o planejamento, 
execução e fiscalização do policiamento ostensivo através de ra-
diopatrulha;

III. Fornecer   as   viaturas   necessárias   para   tal     serviço,   
devendo  estas  ser
cadastrada no setor  competente  do  Município e na Diretoria de 
Apoio Logístico e 
Finanças da Polícia Militar, cuja quantidade será definida de acordo 
com as necessidades e disponibilidades;

IV. Equipar as viaturas com estações transceptoras móveis, para 
comunicação entre essas e uma central de atendimentos;

V. Manter uma central de atendimentos equipada com uma esta-
ção transceptora fixa ou equipamento alternativo, no porte sufi-
ciente para atendimento à demanda do serviço;

 VI. Publicação do Extrato do Convênio no Diário Oficial do Muni-
cípio de Sombrio – SC.  

b) - Ao Município:

I. Disponibilizar, mensalmente, a importância de R$ 2.750,00 (dois 
mil setecentos e cinqüenta reais), para cobrir as despesas com 
manutenção (combustível, lubrificante, peças, acessórios e servi-
ços) das viaturas colocadas a serviço (conveniadas), visando pro-
porcionar condições de execução do policiamento de radiopatrulha 
no Município, e para cobrir as despesas com material de expedien-
te, limpeza, fardamento, manutenção do aquartelamento, equipa-
mentos, alimentação do pessoal de serviço, serviços de terceiros, 
alugueis de veículos e equipamentos, 

bem como outras aquisições de bens e serviços, necessários a 
manutenção do serviço de RADIO PATRULHAMENTO;

II. Depositar a importância prevista no inciso “I” , na primeira 
quinzena de cada mês, em conta vinculada, na Agência do Banco 
do Brasil S/A, do Município, sob a denominação de  PMSC/Convê-
nio de Radiopatrulha;

III. Realizar, a conta de suas dotações orçamentárias, as despe-
sas necessárias ao atendimento do objeto do presente convênio, 
por requisição do Comandante da Organização Policial Militar do 
Município, observadas as Diretrizes de Ação Administrativas do Co-
mando Geral da PMSC;

IV. Prestação de Contas dos Recursos repassados, nos termos da 
legislação vigente.

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO

São executores do presente convênio, o Prefeito Municipal ou 
quem por ele designado e o Comandante da Organização Policial 
Militar  do Município.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA
          
O prazo estabelecido para a vigência deste convênio será contado 
a partir de 21 de janeiro de 2014 , e seu término em 31 de de-
zembro de 2014.

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO

Mediante acordo entre as partes, o presente convênio poderá ter 

Sombrio

Prefeitura

Convenio 007/2014
CONVÊNIO N° 007/2014
TERMO DE CONVÊNIO QUE CELEBRAM ENTRE SI, O MUNICÍPIO 
DE SOMBRIO ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO E PLANEJAMENTO E O ESTADO DE SANTA CATARINA, 
ATRAVÉS DA POLICIA MILITAR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, 
VISANDO A REALIZAÇÃO DE POLICIAMENTO OSTENSIVO MOTO-
RIZADO POR INTERMÉDIO DE GUARNIÇÕES DE RADIOPATRU-
LHA DA POLICIA MILITAR.

Convênio que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE 
SOMBRIO, pessoa jurídica de direito público interno, com endereço 
à Av. Nereu Ramos, 86l, Centro, Sombrio-SC, inscrita no CGC sob o 
nº 82.963.216/0001-17, neste ato representado pelo Prefeito Mu-
nicipal Sr. ZÊNIO CARDOSO, inscrito no CPF sob o nº 018.387.259-
20, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado à Rua 
João José Guimarães, 954, Centro, Sombrio-SC, através da SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE  ADMINISTRAÇÃO E PALNEJAMENTO, 
neste ato representada pelo Secretário Sr  JOSÉ SIDNEI JANU-
ÁRIO, CPF nº, 449.731.529 – 00, residente e domiciliado nesta 
cidade de Sombrio-SC, e o Estado de Santa Catarina, através da 
Polícia Militar do Estado de Santa Catarina, doravante denominada 
- PMSC, situada à Rua Visconde de Ouro Preto nº 549, inscrita no 
CNPJ sob nº 83.931.550/0001-51, representada pelo seu Coman-
dante Geral, Coronel PM NAZARENO MARCINEIRO, amparados na  
Lei  Municipal Nº 2112, de 13 de dezembro de 2013, no inciso IV, 
do Art. 7º da Lei Complementar nº 381, de 07 de maio de 2007, 
no Decreto nº 307, de 04 de junho de 2003, no Decreto nº 1.158, 
de 18 de março de 2008 e na Portaria nº 2400/GERE/DIGA/GAB/
SSP, de 17 de dezembro de 2010, respectivamente, resolvem, por 
mútuo acordo, celebrar o presente Termo  de Convênio, de acordo 
com as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 O presente convênio tem por objetivo a manutenção do serviço 
de policiamento ostensivo motorizado, executando rondas periódi-
cas e atendimento de ocorrências no Município, através de guarni-
ções de radiopatrulha da Polícia Militar.

 CLÁUSULA SEGUNDA – FUNDAMENTO LEGAL

 Este Convênio tem seu fundamento legal, conforme Lei Municipal 
nº 1860, de 13 de abril de 2010.

 CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS

Para execução do presente Convênio, a Prefeitura Municipal de 
Sombrio, transferirá à Polícia Militar do Estado de Santa Catarina 
PMSC, o valor total de R$  33.000,00 (trinta e três mil reais), divi-
didos em 12 (doze) parcelas iguais no valor de R$ 2.750,00 (dois 
mil e setecentos e cinqüenta reais),  correndo a despesa por conta 
da seguinte dotação orçamentária: 

 02.01 – SEC.  MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PALNEJAMENTO
 2.048 – Manutenção do Convênio Rádio Patrulha
 3.3.90.00.00.00.00.00.0080 – Aplicações Diretas R$  33.000,00

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES

 Para a consecução das obrigações deste convênio compete:
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Lei Orgânica Municipal, Código Tributário e demais Leis correlatas, 
por parte da PMSC, com a finalidade de preservar a ordem pública 
no Município de Sombrio.
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DOS ÓRGÃOS SIGNA-
TÁRIOS

Para a consecução das obrigações deste convênio compete:
1. AO MUNICÍPIO:

1.1 A SMF e a SMS

Além das atribuições que lhe são inerentes, competirá à SMF e à 
SMS:

I – Orientar e assessorar o pessoal da Polícia Militar nas atividades 
objeto do presente convênio;

II – Fornecer todo o material necessário para a execução das ati-
vidades de fiscalização e apreensão de mercadorias e equipamen-
tos;

III – Manter local e pessoal para o recebimento e guarda das mer-
cadorias e equipamentos apreendidos;

IV – Proceder a liberação das mercadorias e equipamentos apre-
endidos na conformidade da Lei;

V – Expedir a liberação para funcionamento de bares, boates, 
danceterias, eventos públicos, particulares e similares que possam 
de alguma forma infringir a ordem pública, podendo exigir prévio 
laudo técnico emitido pela Polícia Militar, sem prejuízo dos demais 
já exigidos na forma da Lei;

VI – Dar processamento aos procedimentos administrativos de-
correntes da lavratura de termos de apreensão de mercadorias 
e equipamentos, e de termos de interdição de estabelecimentos.

2- A POLÍCIA MILITAR:

Além das atribuições que lhe são inerentes, competirá à Polícia 
Militar:

I – Quando da ausência do “Alvará de Licença para Funcionamen-
to”, proceder a apreensão da mercadoria e equipamentos, forne-
cendo ao infrator o respectivo “Termo de Apreensão”, ou, sendo o 
caso, proceder a interdição do estabelecimento;
II – Proceder ao encaminhamento do material apreendido ao de-
pósito da SMS ou SMF em até dois dias úteis;

III – Proceder a vistoria, emitindo laudos, referente ao funciona-
mento de bares, boates, danceterias, eventos públicos, particu-
lares e similares que possam de alguma forma infringir a ordem 
pública;

IV – Lavrar Termo de Advertência para os casos de simples regu-
larização da atividade;

V - Embargar a instalação e/ou funcionamento de eventos não 
liberados pelos órgãos competentes, comunicando o fato a SMS 
ou SMF, conforme o caso;

VI – Quando da ausência do “Alvará Sanitário”, sendo este exigível 
para a atividade do estabelecimento, proceder a apreensão da 
mercadoria e

equipamentos, fornecendo ao infrator o respectivo “Termo de 
Apreensão”, ou, sendo o caso, proceder a interdição do estabe-
lecimento;

suas cláusulas alteradas através de Termo Aditivo.

CLÁUSULA NONA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Sombrio, para dirimir quaisquer 
dúvidas ou controvérsias resultantes do presente convênio.

E assim, por estarem justos e acordes, assinam o presente termo 
em 6 (seis) vias de igual teor, junto com duas testemunhas. A 
minuta do presente convênio foi analisada pela Assessoria Jurídica 
nos termos da Lei.

Município de Sombrio – SC, 21 de janeiro de 2014. 
ZÊNIO CARDOSO  NAZARENO MARCINEIRO
Prefeito Municipal      Cel PM Comandante Geral da PMSC
           

JOSÉ SIDNEI JANUÁRIO
Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Testemunhas:         
Nome:               Marcelo Euclides Tristão      Fabio da Silva Lisboa
CPF ou Função:  033.811.779-23                 004.975.989-22

Convenio 008/2014
CONVÊNIO Nº. 008/2014
Termo de convênio que entre si celebram o Município de SOM-
BRIO, com a interveniência da Secretaria Municipal de Fazenda e a 
Secretaria Municipal de Saúde, E o ESTADO DE SANTA CATARINA, 
ATRAVÉS Da Polícia Militar do Estado de Santa Catarina, objeti-
vando cooperação de esforços na preservação da ordem pública 
no Município de sombrio, particularmente na fiscalização de lan-
houses, ônibus, microônibus e vans de turismo e vistorias em ba-
res, boates, danceterias e similares que possam de alguma forma 
infringir a ordem pública.

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de janeiro de 2014, o Município 
de Sombrio, doravante denominado - Município, situado à Avenida 
Nereu Ramos, nº 861, inscrito no CNPJ sob nº 82.963.216/0001-
17, neste ato representado pelo Exmo Sr Zênio Cardoso, Prefeito 
Municipal, portador do CPF nº 018.387.259-20, com interveniência 
da Secretaria Municipal de Fazenda, doravante denominada - SMF, 
situada à Avenida Nereu Ramos, nº 861, neste ato representado 
por seu Secretário, Senhor José Sidnei Januario, da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, doravante denominada – SMS, situada à Avenida 
Nereu Ramos, nº 861, neste ato representado por seu Secretário, 
Gislane Dias da Cunha, e o Estado de Santa Catarina, através 
da Polícia Militar do Estado de Santa Catarina, doravante deno-
minada - PMSC, situada à Rua Visconde de Ouro Preto nº 549, 
inscrita no CNPJ sob nº 83.931.550/0001-51, representada pelo 
seu Comandante Geral, Coronel PM Nazareno Marcineiro, ampara-
dos pelo disposto no artigo 144, § 5° da Constituição Federal, no 
artigo 107, da Constituição Estadual de 1989, no artigo 10, da Lei 
Complementar nº 454, de 05 de agosto de 2009, na Lei Municipal 
n.º Nº 2112, de 13 de dezembro de 2013, e na Lei Orgânica Mu-
nicipal, no inciso IV, do Art. 7º da Lei Complementar nº 381, de 
07 de maio de 2007, no Decreto nº 307, de 04 de junho de 2003, 
no Decreto nº 1.158, de 18 de março de 2008 e na Portaria nº 
2400/GERE/DIGA/GAB/SSP, de 17 de dezembro de 2010 resolvem, 
por mútuo acordo, celebrar o presente convênio, nos termos das 
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FINALIDADE

O presente convênio tem por objeto a fiscalização do cumprimento 
das disposições do Código de Posturas do Município de Sombrio, 
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E assim, por estarem justos e acordes, assinam o presente termo 
em seis (6) vias de igual teor, junto com duas testemunhas. A 
minuta do presente convênio foi analisada pela Assessoria Jurídica 
nos termos da Lei.

Município de Sombrio - SC, 21 de janeiro de 2014.
ZÊNIO CARDOSO    NAZARENO MARCINEIRO
Prefeito Municipal  Cel PM Comandante Geral da PMSC

Testemunhas: 
Nome:                 José Sidnei Januário     Fabio da Silva Lisboa
CPF ou Função:  449.731.529-00          004.975.989-22

VII – Afixar, após constatado que o estabelecimento está funcio-
nando de acordo com as normas estabelecidas, selo de conformi-
dade observando sua validade durante o prazo estabelecido nas 
licenças expedidas.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ARRECADAÇÃO DE RECURSOS

A arrecadação de valores provenientes da cobrança de alvarás e 
licenças previstas junto à SMF e SMS serão recolhidos em conta 
bancária específica, destinada a cada um dos órgãos conveniados, 
denominada “Convênio de Preservação de Ordem Pública - PMSC” 
e “Convênio de Preservação de Ordem Pública – Prefeitura Muni-
cipal de Sombrio, abertas no Banco do Brasil – BB, de acordo com 
os percentuais a cada um destinado, previstos na cláusula quarta 
deste convênio.

PARÁGRAFO ÚNICO. A movimentação dos recursos é de respon-
sabilidade do Chefe do Poder executivo Municipal ou quem for por 
este designado, respeitando-se a quota pertencente a cada parte 
conveniada.

CLÁUSULA QUARTA – DO REPASSE DOS RECURSOS

Considerando que aos órgãos conveniados compete a responsabi-
lidade de prover recursos para atender os princípios de preserva-
ção da ordem pública, o repasse dos recursos dos órgãos partici-
pantes obedecerá a
seguinte distribuição após descontados todos os valores referen-
tes à manutenção do presente convênio:

70% (setenta por cento) a PMS;

30% (trinta por cento) a PMSC.

§ 1º - A PMSC poderá solicitar que o valor que lhes compete con-
forme o critério definido nas alíneas a e b da presente Cláusula, 
seja depositado na conta bancária do Convênio de Preservação de 
Ordem Pública – PMSC.

§ 2º - Mensalmente, até o décimo dia do mês subseqüente, a PMS 
deverá encaminhar para a PMSC, prestação de contas sintética 
referente a movimentação financeira deste Convênio, contendo, 
no mínimo, a arrecadação global, as despesas previstas no caput 
desta Cláusula e o valor depositado em conta bancária, na forma 
da Cláusula Terceira.
CLÁUSULA QUINTA - DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS

A receita arrecadada com a cobrança dos alvarás e licenças pre-
vistas junto a SEA e SMS será aplicada no município de Sombrio, 
destinando-se os recursos para cobrir despesas destinadas à pre-
servação da ordem pública tais como custeios,

equipamentos, veículos, serviços, cursos, ou atividades que im-
portem em melhorias à ordem pública do município.

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO E VIGÊNCIA

O presente convênio terá validade pelo prazo de cinco (5) anos, 
contados da data de sua publicação no Diário Oficial do Estado, 
podendo ser renovado com manifestação expressa dos contratan-
tes, mediante termo aditivo ou interrompido a qualquer tempo, 
desde que comunicado expressamente e com antecedência de 30 
(trinta) dias à parte contrária.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Sombrio, para dirimir quaisquer 
dúvidas ou controvérsias resultantes do presente convênio.
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Extrato do Contrato 43/2014
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Timbé do Sul

Termo de Contrato nº 43/2014
Contratante: Município de Timbé do Sul

Contratado: Carla Souza
Objeto: Prestação de serviços de monitor de Meio Ambiente e 
Artesanato para os alunos do município de Timbé do Sul que par-
ticipam do projeto Novo Amanhecer.
Valor: R$ 400,00 (quatrocentos reais) mensal

Vigência: 01/04/2014 a 31/12/2014

Extrato do Contrato 44/2014
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Timbé do Sul

Termo de Contrato nº 44/2014
Contratante: Município de Timbé do Sul

Contratado: Nivaldo Paz 56012306920

Objeto: Prestação de serviços de borracheiro para conserto de 
pneus dos veículos do transporte escolar, veículos, caminhões e 
máquinas da Secretaria de Obras e Transportes e da Secretaria de 
Agricultura e Meio Ambiente, município de Timbé do Sul

Valor: R$ 19.550,00 (dezenove mil, quinhentos e cinqüenta reais) 
global estimado
Vigência: 04/04/2014 a 31/12/2014

Timbé do Sul

Prefeitura

Extrato do Contrato 40/2014
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Timbé do Sul

Termo de Contrato nº 40/2014
Contratante: Município de Timbé do Sul

Contratado: Mauricio Marques Generoso
Objeto: Prestação de serviços de instrutor de violão para os alunos 
do município de Timbé do Sul que participam do projeto Novo 
Amanhecer.
Valor: R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais) mensal

Vigência: 01/04/2014 a 31/12/2014

Extrato do Contrato 41/2014
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Timbé do Sul

Termo de Contrato nº 41/2014
Contratante: Município de Timbé do Sul

Contratado: Josiel Tonetto
Objeto: Prestação de serviços de instrutor de informática para os 
alunos do município de Timbé do Sul que participam do projeto 
Novo Amanhecer.
Valor: R$ 660,00 (seiscentos e sessenta reais) mensal

Vigência: 01/04/2014 a 31/12/2014

Extrato do Contrato 42/2014
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Timbé do Sul

Termo de Contrato nº 42/2014
Contratante: Município de Timbé do Sul

Contratado: Associação dos Moradores do Loteamento São Luiz
Objeto: Locação de 01 (um) galpão de alvenaria com 225m², lo-
calizado na Av. Ana Dulce Savi Napóli, s/n – Loteamento São Luiz, 
no município de Timbe do Sul, com a finalidade de promover e 
oferecer cursos profissionalizantes aos munícipes do município de 
Timbé do Sul/SC.

Valor: R$ 924,00 (novecentos e vinte e quatro reais) mensal

Vigência: 01/04/2014 a 30/11/2014
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decreto, conforme segue:

18.01.009.271.0025.2120.

FUNDO DE ASSIS-
TÊNCIA A SAÚDE DO 
SERVIDOR PÚBLICO 
DE TIMBÓ - FASS

18.01.009.271.0025.2120.

GESTÃO DA ASSIS-
TÊNCIA A SAÚDE 
DO SERVIDOR

18.01.009.271.0025.2120.

MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DO 
FASS

300000.00
DESPESAS CORREN-
TES

330000.00
OUTRAS DESPESAS 
CORRENTES

339000.00
APLICAÇÕES DIRE-
TAS

0.30300

SUPERAVIT – CON-
TRIBUIÇÃO PARA O 
RPPS 191.000,00

 TOTAL 191.000,00

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre 
à conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 21 de março de 2014; 144º ano de 
Fundação; 79º ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Decreto N° 3450, de 21 de Março de 2014
DECRETO N° 3450, DE 21 DE MARÇO DE 2014

Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro do 
Ano Anterior, no valor de R$ 73.000,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” 
e “c” da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 2687, de 
12/12/2013,

DECRETA:

Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 
2014, no valor de R$ 73.000,00 (setenta e três mil reais) mediante 
a utilização dos recursos indicados no art.2° deste decreto, con-
forme segue:

13.01.018.542.0044.2112.

FUNDO MUNICIPAL 
DO MEIO AMBIENTE 
DE TIMBÓ

13.01.018.542.0044.2112. MEIO AMBIENTE

13.01.018.542.0044.2112.

MANUTENÇÃO DO 
FUNDO DO MEIO 
AMBIENTE - FMMA

300000.00
DESPESAS CORREN-
TES

330000.00
OUTRAS DESPESAS 
CORRENTES

Timbó

Prefeitura

Decreto N° 3448, de 21 de Março de 2014
DECRETO N° 3448, DE 21 DE MARÇO DE 2014
Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro do 
Ano Anterior, no valor de R$ 15.000,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” 
e “c” da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 2687, de 
12/12/2013,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 
2014, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) mediante a uti-
lização dos recursos indicados no art.2° deste decreto, conforme 
segue:

14.01.004.062.0061.2102.

FUNDO MUNICIPAL DE 
DEFESA DOS DIREITOS 
DIFUSOS - FMDDD

14.01.004.062.0061.2102. PROCON
14.01.004.062.0061.2102. MANUTENÇÃO DO PROCON
300000.00 DESPESAS CORRENTES

330000.00
OUTRAS DESPESAS COR-
RENTES

339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

0.30000
SUPERAVIT REC. ORDINA-
RIOS 15.000,00

 TOTAL 15.000,00

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre 
à conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 21 de março de 2014; 144º ano de 
Fundação; 79º ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Decreto N° 3449, de 21 de Março de 2014
DECRETO N° 3449, DE 21 DE MARÇO DE 2014

Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro do 
Ano Anterior, no valor de R$ 191.000,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” 
e “c” da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 2687, de 
12/12/2013,

DECRETA:

Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 
2014, no valor de R$ 191.000,00 (cento e noventa e um mil re-
ais) mediante a utilização dos recursos indicados no art.2° deste 
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Decreto N° 3452, de 21 de Março de 2014
DECRETO N° 3452, DE 21 DE MARÇO DE 2014
Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro do 
Ano Anterior, no valor de R$ 2.272,66.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” 
e “c” da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 2687, de 
12/12/2013,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 
2014, no valor de R$ 2.272,66 (dois mil, duzentos e setenta e dois 
reais e sessenta e seis centavos) mediante a utilização dos recur-
sos indicados no art.2° deste decreto, conforme segue:

16.01.008.244.0086.2270.

FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - FMAS

16.01.008.244.0086.2270.

APRIMORAMENTO 
DA GESTÃO DO DE-
PARTAMENTO E DOS 
EQUIPAMENTOS

16.01.008.244.0086.2270.

MANUTENÇÃO DA 
GESTÃO DO DPTO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL

300000.00
DESPESAS CORREN-
TES

330000.00
OUTRAS DESPESAS 
CORRENTES

339000.00
APLICAÇÕES DIRE-
TAS

0.32400

TRANSF. CONV. 
OUTROS – SUP. 
FINANCEIRO 2.272,66
TOTAL 2.272,66

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre 
à conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 21 de março de 2014; 144º ano de 
Fundação; 79º ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Decreto N° 3453, de 21 de Março de 2014
DECRETO N° 3453, DE 21 DE MARÇO DE 2014
Abre Crédito Suplementar por conta do Excesso de Arrecadação, 
no valor de R$ 29,37.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” 
e “c” da Lei Orgânica do Município e com base na Lei n° 2687, de 
11 de dezembro de 2013,

DECRETA:
Art.1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 
2014, no valor de R$ 29,37 (vinte e nove reais e trinta e sete 
centavos), mediante a utilização dos recursos indicados no art.2o 
deste decreto, conforme segue:

339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

0.30000
SUPERAVIT – RECUR-
SOS ORDINARIOS 73.000,00

 TOTAL 73.000,00

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre 
à conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 21 de março de 2014; 144º ano de 
Fundação; 79º ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Decreto N° 3451, de 21 de Março de 2014
DECRETO N° 3451, DE 21 DE MARÇO DE 2014
Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro do 
Ano Anterior, no valor de R$ 12.000,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” 
e “c” da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 2687, de 
12/12/2013,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 
2014, no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais) mediante a uti-
lização dos recursos indicados no art.2° deste decreto, conforme 
segue:

24.01.026.782.0046.2260.

FUNDO MUNICIPAL 
DE TRÂNSITO - FU-
MTRAN

24.01.026.782.0046.2260. DEMUTRAN

24.01.026.782.0046.2260.
MANUTENÇÃO DO 
DEMUTRAN

300000.00
DESPESAS CORREN-
TES

330000.00
OUTRAS DESPESAS 
CORRENTES

339000.00
APLICAÇÕES DIRE-
TAS

0.35400

CONVENIO TRANSI-
TO MILITAR – SUP. 
FINANCEIRO 12.000,00
TOTAL 12.000,00

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre 
à conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 21 de março de 2014; 144º ano de 
Fundação; 79º ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC
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condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 02 de abril de 2014; 144º ano de Fun-
dação; 80º ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Decreto No 3463, de 03 de Abril de 2014
DECRETO No 3463, DE 03 DE ABRIL DE 2014

Declara inservível para uso do Município, bens móveis registrados 
no Patrimônio Público, autorizando a disponibilização do bem para 
Leilão Público.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, Incisos II, VII e XXV, c/c art. 70, Inciso I, da Lei Orgâ-
nica do Município, e fundamentado na Lei Federal nº 4.320/64, e

Considerando-se o Termo de Avaliação de Bens Móveis, expedido 
pela Comissão Especial de Fiscalização e Controle de bens móveis 
inservíveis, e reavaliação de bens imóveis, nomeada pela Portaria 
nº 454/2009, alterada pelas Portarias nº 1434/2010 e Portaria nº 
169/2013,

DECRETA:
Art. 1o Ficam declarados inservíveis para o uso do Município, os 
bens móveis abaixo relacionados, autorizando a disponibilização 
do bem para leilão público e posterior alienação e baixa:

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
Nº Tombo Descrição do Produto Valor Contábil

16411

VEÍCULO GM/ ASTRA, 
ano/modelo 2005, 
placas MFP 6562, RENA-
VAM: 853091820 R$59.699,29

8054

VEÍCULO FIAT/ UNO, 
ano/modelo 2000, 
placas MBB 7691, RE-
NAVAM: 732383510 R$12.799,00

8038

VEÍCULO GM/ IPANE-
MA, ano/modelo 1998, 
placas LZV 1402, RENA-
VAM: 696514656 R$17.596,00

x-x-x-x

SUCATA VEÍCULO FIAT/ 
UNO, ano/modelo 
2001, placas MBR 5181, 
RENAVAM: 753430452 
(sem identificação patri-
monial) x-x-x-x

FUNDO MUNICIPAL DA EMERGÊNCIA DA DEFESA CIVIL DE TIMBÓ

x-x-x-x

VEÍCULO VW/ GOL, 
ano/modelo 2007/2008, 
placas MDR 8345, 
RENAVAM: 927639742 
(sem identificação patri-
monial) R$ 26.000,00

x-x-x-x

VEÍCULO FIAT/ UNO 
ano/modelo 2001/2002, 
placas MFG 6540, 
RENAVAM: 772576254 
(sem identificação patri-
monial) x-x-x-x

16.01.008.244.0086.2270.
FUNDO MUNICIPAL DE AS-
SISTÊNCIA SOCIAL - FMAS

16.01.008.244.0086.2270.

APRIMORAMENTO DA GES-
TÃO DO DEPARTAMENTO E 
DOS EQUIPAMENTOS

16.01.008.244.0086.2270.

MANUTENÇÃO DA GESTÃO 
DO DPTO DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL

300000.00 DESPESAS CORRENTES

330000.00
OUTRAS DESPESAS COR-
RENTES

339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.12400 TRANSF. CONV. OUTROS 29,37

TOTAL 29,37

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre 
à conta do Excesso de Arrecadação.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 21 de março de 2014; 144º ano de 
Fundação; 79º ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Decreto N° 3457, de 02 de Abril de 2014
DECRETO N° 3457, DE 02 DE ABRIL DE 2014

Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro do 
Ano Anterior, no valor de R$ 73.000,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” 
e “c” da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 2687, de 
12/12/2013,

DECRETA:

Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 
2014, no valor de R$ 73.000,00 (setenta e três mil reais) mediante 
a utilização dos recursos indicados no art.2° deste decreto, con-
forme segue:

08.02.026.451.0052.1067.

SECRETARIA DE 
OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS

08.02.026.451.0052.1067. OBRAS MUNICIPAIS

08.02.026.451.0052.1067.
PONTES E OBRAS DE 
ARTE

400000.00
DESPESAS DE CA-
PITAL

440000.00 INVESTIMENTOS

449000.00
APLICAÇÕES DIRE-
TAS

0.30000 SUPERAVIT LIVRE 73.000,00
 TOTAL 73.000,00
  73.000,00

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre 
à conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
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DARCIZIO BONA – Vice-Prefeito;

FABIANO MARTINS ADRIANO-Secretário de Planejamento, Trânsi-
to e Meio Ambiente;
ORLEI ADAZIR PEDRON – Secretário de Obras e Serviços Urbanos;
LUCIANA HARTMANN – Engenheira Civil

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 27 de março de 2014; 144° ano de 
Fundação; 80° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 994, de 27 de Março de 2014
PORTARIA No 994, DE 27 DE MARÇO DE 2014

Altera a Portaria nº 334, de 02 de maio do corrente, para substi-
tuição de membro para compor o Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições conferidas pelo art.50, 
c/c art.70, Inciso II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, pro-
mulgada em 05 de abril de 1990, e em conformidade com a Lei no 
1.375, de 01/07/92 e alterações,

RESOLVE:
Art.1° Alterar a Portaria nº 334, de 02/05/2013, para substituição 
de membro, na composição do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, o seguinte Servidor:

“Art.1°...

I -
 ......  

 .....  

b) SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:

Titular: ........
Suplente: CLARICE ANA ANDREAZZA, em substituição ao Walde-
mar Gebauer

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 27 de março de 2014; 144° ano de 
Fundação; 80° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 995, de 27 de Março de 2014
PORTARIA No 995, DE 27 DE MARÇO DE 2014
Autoriza a Contagem Recíproca do Tempo de Contribuição para 
fins de aposentadoria da Servidora Pública Municipal Mariana Lo-
ppnow Stein.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

Parágrafo único. Os bens móveis do Município relacionados no 
“caput” deste artigo, são declarados inservíveis por razões econô-
micas e sem condições de recuperação e manutenção.

Art.2° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 03 de abril de 2014; 144o ano de Fun-
dação; 80o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria Nº 992, de 24 de Março de 2014
PORTARIA Nº 992, DE 24 DE MARÇO DE 2014
Designa em substituição integrantes da Comissão de Sindicância 
Administrativa n° 08/2012, instaurada pela Portaria n° 3143, de 
21 de novembro de 2012.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, incisos II, VII e XXV, c/c o art. 70, inciso II, alínea 
“f”, da Lei Orgânica do Município de Timbó, e com fundamento 
nos arts.134 e 135 da Lei Complementar n° 01, de 22 de outubro 
de 1993, alterada pela Lei Complementar n° 139, de 02 de julho 
de 1998,

RESOLVE:
Art.1° Alterar o art.2° da Portaria n° 3143, de 21 de novembro de 
2012, designando a Comissão Permanente de Sindicância, consti-
tuída pela Portaria n° 089, de 1° de fevereiro do corrente, alterada 
pela Portaria n° 945, de 05 de março de 2014, em substituição aos 
integrantes constantes na Sindicância Administrativa n° 08/2012, 
para apresentarem com independência e imparcialidade, a conclu-
são da Sindicância, no prazo de 30 (trinta) dias.

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 24 de março de 2014; 144o ano de 
Fundação; 79o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 993, de 27 de Março de 2014
PORTARIA No 993, DE 27 DE MARÇO DE 2014
Designa membros para comporem a Comissão de Fiscalização do 
PAC 2 para implantação do anel viário-rua Araponguinhas.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições conferidas pelo art.50, 
c/c art.70, Inciso II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, pro-
mulgada em 05 de abril de 1990, e tendo em vista o que dispõe os 
arts.67, 69 e 73, I, da Lei Federal no 8.666/93,

RESOLVE:
Art.1° DESIGNAR, para sob a presidência do primeiro, comporem 
a Comissão de Fiscalização do PAC 2 – execução, do gerenciamen-
to, supervisão, fiscalização e apoio técnico das obras previstas no 
projeto, a supervisão ambiental e o desenvolvimento/elaboração 
dos projetos executivos e As Built, as readequações e demais es-
tudos complementares, necessários a implantação do anel viário 
– rua Araponguinhas:
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ata pelos presentes, encaminhando-se os autos à autoridade ins-
tauradora do certame para as providências de estilo.

Registre-se, publique-se, intimem-se.

CARMELINDE BRANDT
Presidente

PAMELA A. CAMPREGHER FLORIANO
Secretária

ALINE BURGER
Membro

Extrato Contrato 2014.051 - Fct
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
FUNDAÇÃO CULTURAL DE TIMBÓ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2014/051

AUTORIZANTE: Município de Timbó através da Fundação Cultural 
de Timbó.
AUTORIZADO: Elaine Freitas Luz – ME.
OBJETO: Locação de estrutura de sonorização, iluminação cênica 
com disponibilização de equipamento e estrutura mínima para as 
festividades de Páscoa que acontecerá do dia 05 ao dia 13 de abril 
de 2014 no Parque Central de Timbó/SC.
VALOR: R$ 4.949,99 (quatro mil novecentos e quarenta e nove 
reais e noventa e nove centavos).

DATA DA ASSINATURA: 08/04/2014

JORGE REVELINO FERREIRA
Diretor Presidente da FCT

Extrato Contrato 2014.052 - Fct
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
FUNDAÇÃO CULTURAL DE TIMBÓ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2014/052

AUTORIZANTE: Município de Timbó através da Fundação Cultural 
de Timbó.
AUTORIZADO: Som Três LTDA.
OBJETO: Locação de estrutura de sonorização, iluminação cênica 
com disponibilização de equipamento e estrutura mínima para as 
festividades de Páscoa que acontecerá do dia 05 ao dia 13 de abril 
de 2014 no Parque Central de Timbó/SC.
VALOR: R$ 2.950,00 (dois mil novecentos e cinquenta reais).

DATA DA ASSINATURA: 08/04/2014

JORGE REVELINO FERREIRA
Diretor Presidente da FCT

Extrato Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 
Administrativo N.º 2014.035 Fct
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
FUNDAÇÃO CULTURAL DE TIMBÓ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº. 2014/035

pelo art.70, Inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art.1° AUTORIZAR A CONTAGEM RECÍPROCA DO TEMPO DE CON-
TRIBUIÇÃO PARA FINS DE APOSENTADORIA, da Servidora Pública 
Municipal MARIANA LOPPNOW STEIN, ocupante do cargo de En-
fermeira, Referência Salarial GP-93, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, com base nos arts.40, § 9°, e 201, § 9° da Constituição 
Federal, e art.50 da Lei Complementar n° 411/2011, do tempo de 
contribuição ao Regime Geral de Previdência Social-RGPS, certifi-
cado pelo INSS através da certidão n° 20021070.1.00013/14-9, 
expedida em 13/03/2014, computando-se 4.476 (quatro mil, qua-
trocentos e setenta e seis) dias, correspondendo a 12 (doze) anos, 
03 (três) meses e 06 (seis) dias, conforme Processo TIMBOPREV 
008/2014.

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 27 de março de 2014; 144o ano de 
Fundação; 80o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Ata Deliberação Tomada de Preço N.º 05 2014 - FMS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE 
TIMBÓ
ATA DE DELIBERARÇÃO DA TOMADA DE PREÇO Nº. 05/2014 - 
FMS

Às catorze horas, do decimo quarto dia, do mês de abril de dois 
mil e catorze, na sala de licitações da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TIMBÓ, SC reuniram-se os membros da Comissão de Licita-
ções, nomeada pela Portaria 792/2014, sob a presidência da Sra. 
Carmelinde Brandt, estando presentes os membros Pamela A. 
Campregher Floriano e Aline Burger para deliberação referente 
documentos constantes do processo licitatório Tomada de Preços 
nº 05/2014 – FMS conforme segue:

Na data designada (26/03/2014) para a sessão pública de abertu-
ra da licitação a empresa VILSON VANSUITEN ME entregou tem-
pestivamente os envelopes de habilitação e proposta (conforme 
Ata de fls. 0227). Após abertura e análise dos documentos de 
habilitação pela Comissão de Licitação, e com fundamento no item 
18.9 do Edital de Tomada de Preços nº 05/2014 – FMS, a sessão 
foi suspensa para encaminhamento destes documentos ao Setor 
de Contabilidade e ao Setor de Engenharia para análise e emissão 
de Parecer Técnico.

Na data de 02/04/2014 a Comissão reuniu-se para avaliação dos 
pareceres técnicos emitidos pelo setor de Contabilidade e Enge-
nharia, sendo que desta análise o único licitante (empresa VILSON 
VANSUITEN ME) foi inabilitado, conforme publicação na Imprensa 
Oficial em 03/04/2014. Transcorrido o prazo legal o licitante VIL-
SON VANSUITEN ME não apresentou recurso contra a decisão de 
inabilitação.
Analisada toda documentação juntada aos autos, atendendo ao 
princípio da legalidade, impessoalidade, interesse público, econo-
micidade e vinculação ao instrumento convocatório, considerando 
os fundamentos acima apresentados bem como os já constantes 
nas atas de fls. 0227 e fls.0231, restou, portanto, inexitosa a li-
citação Tomada de Preços nº 05/2014 – FMS que tem objeto a 
construção das Unidades de Saúde dos Bairros Estados, Arapon-
guinhas e Tiroleses, face à inabilitação de todos os licitantes.
Nada mais havendo a tratar foi encerrada a reunião e assinada a 
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CONTRATANTE: Município de Timbó através da Fundação Cultural 
de Timbó.
CONTRATADO: Michel Martins de Souza.
OBJETO: Prorrogação de prazo de execução até 06/04/2014 da 
execução e assessoria na criação e produção de peças artísticas 
decorativas em estrutura metálica e outros materiais, a serem uti-
lizadas como decoração de Páscoa durante o período de 01 a 27 
de abril de 2014.
DATA DA ASSINATURA:01/04/2014.

JORGE REVELINO FERREIRA
Diretor Presidente da FCT

Extrato Terceiro Termo de Apostilamento ao 
Contrato Nº 2010.161 FMS
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE TERMO DE APOSTILMENTO
EXTRATO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº. 2010/161

CONTRATANTE: Município de Timbó através do Fundo Municipal 
de Saúde.
CONTRATADO: Haroldo Duwe.
OBJETO: Reajuste no valor de 7,3087%, a partir de 01/04/2014, 
correspondente a aplicação do IGP-M/FGV (março/2014) da loca-
ção do imóvel com benfeitorias (sala de alvenaria com 249,01m²), 
localizado na rua Pomeranos, 1963, bairro Pomeranos, Timbó/SC, 
que tem por finalidade a instalação e funcionamento da Unidade 
de Saúde da Família Pomeranos.
DATA DA ASSINATURA: 10/04/2014.

ALFREDO JOÃO BERRI
Secretário de Saúde

Aviso Pregão Presencial Nº 44 2014 PMT - Aquisição 
de Oxigênio
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
AVISO DE Pregão PRESENCIAL Nº 44/2014 PMT

OBJETO: Registro de preços para aquisição de oxigênio medicinal 
destinado a atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde 
e oxigênio para solda destinado a atender as necessidades da Se-
cretaria de Obras e Serviços Urbanos. ENTREGA DOS ENVELOPES: 
contendo os documentos de Habilitação e a Proposta de Preços 
até as 08h30min do dia 05 de maio de 2014. ABERTURA: dia 05 
de maio de 2014 as 08h35min. Os interessados poderão obter a 
íntegra do edital diariamente no horário de expediente da Central 
de Licitações localizada na Av. Getúlio Vargas, 700, Centro – Tim-
bó/SC, ou no site: www.timbo.sc.gov.br.

TIMBO (SC), 11/04/2014
ALFREDO JOÃO BERRI
Secretário de Saúde

ORLEI ADAZIR PEDRON
Secretário de Obras e Serviços Urbanos
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Edital de Notificação por Autuação Pelo Cometimento de Infração de Trânsito
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5º, alínea “i”- abertura, conservação e melhoramento de vias ou 
logradouros públicos.

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Três Barras – SC, em 11 de abril de 2014.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal

Três Barras

Prefeitura

Decreto Nº 4.373 de 11 de Abril de 2014
DECRETO Nº 4.373 DE 11 DE ABRIL DE 2014
NOMEIA MEMBRO DO CONSELHO TUTELAR.

ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras-SC., no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 65, inciso VII, da 
Lei Orgânica Municipal,

Considerando, o disposto no art. 131 e seguintes da Lei nº 
8.069/1990;

Considerando, o disposto na Lei Municipal nº 1.608/1993 e alte-
rações;

Considerando, o resultado da eleição promovida pelo Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

Considerando a Resolução nº 002/2014 expedida pela Presidente 
do Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente que deu 
posse a Conselheira Tutelar Giceli Sudoski.

DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeada GICELI SUDOSKI para Conselheira Tutelar, 
para o mandato 2012/2015.

Art. 2º. Providencie os setores competentes os registros necessá-
rios à execução da Lei nº 1.608/1993.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitoa retroativos a 2 de abril de 2014.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 11 de abril de 2014.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal de Três Barras

Decreto Nº 4.372 de 11 de Abril de 2014.
DECRETO Nº 4.372 DE 11 DE ABRIL DE 2014.
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE DESAPROPRIA-
ÇÃO ÁREA DE TERRAS COM 615,75 M2, DESTINADO A INTER-
LIGAR A RUA BENEDITO CORDEIRO, BAIRRO VILA NOVA, TRÊS 
BARRAS – SC.

ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras – SC, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 65, inciso VII, da 
Lei Orgânica Municipal.

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública a área de terras com 
615,75 m2 (seiscentos e quinze metros e setenta e cinco centíme-
tros quadrados), com a finalidade de interligar a Rua Benedito de 
Cordeiro, área de posse dos senhores: Orlando Mathias, Jorge Luis 
Pires e Vilmar José Brozoski, no Bairro Vila Nova

Art. 2º. A localização da área está compreendida no mapa e me-
moriais descritivos em anexo, – Levantamento Topográfico e Me-
moriais descritivos realizado por Aristides Antonio Sonaglio – En-
genheiro Civil CREA/SC n. 010.124-1.

Art. 3º . A declaração de utilidade pública constante do art. 1º 
deste Decreto, fundamenta-se no Decreto-Lei n. 3.365/41, artigo 
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Tunápolis

Prefeitura

Lei 1173
LEI N° 1.173/2014 DE 16 DE ABRIL DE 2014.
Dispõe sobre a permuta de parte dos Imóveis que especifica e 
adota outras providências.

O Prefeito Municipal de Tunápolis, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais;

FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a se-
guinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
adquirir, mediante permuta, parte da Chácara 14, localizado na 
Linha Pitangueira, de propriedade do Estado de Santa Catarina, 
matrícula nº 19.042, conforme medidas e confrontações constan-
tes de ART nº 5042214-2, apensado na presente Lei.

Art. 2º Em contrapartida ao recebimento do imóvel de que trata 
o artigo 1º desta Lei, o Município transfere ao Estado de Santa 
Catarina, parte da Chácara 13 e 14, matrícula 12.030, de proprie-
dade do Município de Tunápolis, localizado na Linha Pitangueira, 
conforme medidas e confrontações constantes no Memorial Des-
critivo em Anexo.

Art. 3º O imóvel recebido pela Municipalidade será destinado para 
a construção do Centro de Turismo e Cultura a ser edificado sobre 
o referido lote.

Art. 4º Ressalvadas as despesas de medição e escrituração, que 
caberá ao Município, a permuta de que trata esta Lei não gerará 
nenhum dispêndio de recursos ao erário municipal.

Art. 5º As despesas decorrentes à execução desta Lei, correrão à 
conta do orçamento vigente.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Tunápolis.
Em, 16 de Abril de 2014
ENOÍ SCHERER
Prefeito Municipal.

Esta Lei foi publicada
em data supra.

Cleverson Inácio Kerkhoff
Técnico em Controladoria Interna.

Lei 1174
Lei nº 1.174/2014 de 16 de abril de 2014.

Autoriza a realização e pagamento de despesas com eventos rela-
cionados à comemoração do aniversário do Município de Tunápolis 
e contém outras providências.

O Prefeito Municipal de Tunápolis, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais;

Treze Tílias

Prefeitura

Extrato Termo Convênio 003
EXTRATO TERMO DE CONVÊNIO 003/2013
Objeto do Convênio: Instalação e manutenção de um sistema de 
videomonitoramento urbano composto de 01 central e 06 câmeras 
de segurança no Município de Treze Tílias, através da Secretaria 
de Estado de Segurança Pública de SC.
Vigência: 18 meses
Data assinatura: 02/10/2013
Valor: R$ 80.022,50

Aviso de Licitação 29/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS

Processo Licitatório nº 29/2014 – PREGÃO PRESENCIAL – REGIS-
TRO DE PREÇOS

Objeto: Aquisição de forma parcelada de materiais para pequenas 
obras, reparos, pintura, instalações elétricas e hidráulicas, para as 
diversas secretarias do município de Treze Tílias, conforme itens 
constantes no Anexo I deste edital.
.
O recebimento dos envelopes contendo a “proposta” e “documen-
tação” será até as 14h00 min do dia 05/05/2014, sendo que a 
abertura e o julgamento do processo licitatório será no mesmo dia 
e horário, na Sala de Reuniões da Prefeitura de Treze Tílias, situa-
da na Praça Ministro Andreas Thaler, 25, Centro, Treze Tílias, CEP 
89650-000. Mesmo local onde pode ser obtido o edital na íntegra. 
Maiores informações no telefone (49) 35370166.

MAURO DRESCH
Prefeito
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Parágrafo Único. Em caso de necessidade e interesse da CONTRA-
TANTE, poderão ser contratadas até 2 (duas)publicações de ½ 
(meia) página cada uma, durante a vigência do presente contrato, 
em impressão colorida, para encartes relativos a datas especiais, 
com custo pré-fixado de R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) cada 
publicação excedente, nos moldes desse parágrafo.

CLÁUSULA TERCEIRA: - DOS PRAZOS E VIGÊNCIAS:

A contagem do prazo deste contrato terá início a partir da assi-
natura do presente contrato e seu término em 31 de dezembro 
de 2014, podendo ser renovado mediante a formulação de termo 
aditivo, no exclusivo interesse da

CONTRATANTE, desde que não ultrapasse os limites contidos no 
inciso II do artigo 57 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA QUARTA: DA FORMA DE REAJUSTE

Os valores semanais contratados e ajustados como remuneração 
pelos serviços prestados, na vigência do primeiro ano de sua cele-
bração, não sofrerão quaisquer reajustamentos; porém, após este 
prazo, serão reajustados pelo IGP-M (Índice Geral de Preços ao 
Consumidor) anual, respeitando o artigo 117 da Constituição do 
Estado de Santa Catarina.

CLÁUSULA QUINTA:-DA RESCISÃO:

A rescisão deste contrato poderá ocorrer por iniciativa de qualquer 
uma das partes, com aviso prévio de 30 (trinta) dias ou por ato 
unilateral da CONTRATANTE nos termos dos artigos 78 e 79 da Lei 
nº 8.666 de 21 de Junho de 1993, conforme for o caso.

CLÁUSULA SEXTA: - As despesas decorrentes da execução do pre-
sente contrato correrão por conta das seguintes dotações orça-
mentárias:

3.3.90.00.00.00.00.01.0000 – Manutenção das atividades do Po-
der Legislativo.

CLÁUSULA SÉTIMA: - Aplicam-se à execução deste contrato e aos 
casos omissos, as normas da Lei Federal nº 8.666 de 21 de Ju-
nho de 1993 e alterações introduzidas pelas leis nºs 8.883/94 e 
9.648/98, os preceitos de direito público, os princípios da teoria 
geral de contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA OITAVA: - Fica eleito o Foro da Comarca de Itapiranga-
SC, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato.

E, por estarem justos e contratados assinam o presente em duas 
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Tunápolis, (SC), 07 de Abril de 2014.
FLÁVIO ALBANO WENDLING  
PRESIDENTE 

EMPRESA JORNAL. EXPRESSÃO
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
Paulo Simch   Sérgio LuisEidt
CPF: 081878589-66 CPF: 515873279-53

FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a se-
guinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar des-
pesa com eventos e festividades relacionados à comemoração ao 
aniversário do Município de Tunápolis.

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução da presente Lei, 
serão cobertas com recursos do orçamento municipal, limitado ao 
valor máximo de até R$ 8.000,00 (oito mil reais).

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Tunápolis, em, 16 de Abril de 
2014.

ENOÍ SCHERER
Prefeito Municipal.

Esta Lei foi publicada
em data supra.

Cleverson Inácio Kerkhoff
Técnico em Controladoria Interna.

Contrato 01/2014
CONTRATO Nº 001/2014

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TU-
NÁPOLIS, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob nº03. 
063.493/0001-05, com sede à Rua da Matriz-53, centro, cidade 
de Tunápolis, representada neste ato, pelo, Presidente Sr. Senhor 
Flávio Albano Wendling, brasileiro, casado, residente e domiciliado 
no Município de Tunápolis,(sede) portador do CPF605.088.689-04, 
doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE.

CONTRATADA: Empresa Jornalística Jornal Expressão Ltda, ins-
crita no CNPJ sob nº08657922/0001-88, estabelecida à Rua São 
Jacó, 11, centro do município de Itapiranga – SC, representada 
neste ato pelo seu sócio gerente, Sr. Jair Henrique Deters, bra-
sileiro, residente e domiciliado na Rua Primeiro de Maio, 522, 
Bairro Jardim Bela Vista, cidade de Itapiranga – SC, portador do 
CPF nº894. 647.459-91, doravante denominada simplesmente de 
CONTRATADA, mediante sujeição mútua às normas constantes da 
Lei nº 8.666 de 21 de Junho de 1993, atualizada e as seguintes 
cláusulas contratuais.

CLÁUSULA PRIMEIRA: – A CONTRATADA se compromete a pu-
blicar os atos institucionais, campanhas educativas, atividades e 
avisos em geral da Câmara Municipal de Vereadores de Tunápolis, 
tal como forem enviadas pela CONTRATANTE, não estando autori-
zada a promover quaisquer modificações sem a prévia e expressa 
anuência da mesma, em espaço de ½ (meia) página interna im-
pressa em preto e branco.

CLÁUSULA SEGUNDA: - Pelos serviços prestados a CONTRATADA 
irá receber o valor de R$ 98,75 (noventa e oito reais e setenta e 
cinco centavos), por semana em que houver publicação, valor a 
ser pago sempre na primeira semana do mês subsequente, so-
mados os valores relativos às semanas do mês anterior em que 
houve a prestação de serviços, limitando-se o presente contrato 
a um total de 37 (trinta e sete semanas), totalizando o valor de 
R$3.653,75 (três mil seiscentos e cinquenta e três reais).
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6. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

Unidade Orçamentária Descrição
Órgão 1 – Poder Legislativo Muni-
cipal
Projeto/Atividade 2.001 (dotação 
03)

3.3.90.00.00.00.00.01.0000 – Ma-
nutenção das atividades do Poder 
Legislativo

7. PRAZO DE VIGÊNCIA
O prazo de contratação para esta dispensa de licitação inicia-se a 
partir da assinatura do contrato, com vigência estabelecida até o 
dia 31 de Dezembro de 2014. 

Tunápolis – SC, 03 de abril de 2014.
COMISSÃO DE LICITAÇÕES:
ELÓI WINK   LUCIANE SKRSYPCSAK KIST
Presidente   Membro

LIANE JACINTA FINGER HECK 
Membro

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2014
CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

8. ENCAMINHAMENTO

Exmo Sr.
FLÁVIO ALBANO WENDLING
Presidente

Encaminhamos a Vossa Excelência para ratificação, o Processo de 
Dispensa de Licitação nº 01/2014, para o qual solicitamos a possi-
bilidade de viabilizá-lo, com a expedição do Termo de Ratificação 
do Processo.

Tunápolis – SC, 03 de abril de 2014.
COMISSÃO DE LICITAÇÕES:
ELÓI WINK   LUCIANE SKRSYPCSAK KIST
Presidente   Membro

LIANE JACINTA FINGER HECK 
Membro

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2014
CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

9. DO DESPACHO.
Tendo em vista as exposições motivadas neste documento e le-
vando-se em consideração o relevante interesse público municipal 
em questão, com base no inciso II do artigo 24 da Lei Federal nº 
8.666/93, ratifico este processo de dispensa e autorizo a efeti-
va realização da despesa conforme fundamentado nos atos aci-
ma invocados. Publique-se de acordo com o artigo 26, da Lei nº 
8.666/93.

Tunápolis – SC, 03 de abril de 2014.
FLÁVIO ALBANO WENDLING
Presidente

10. DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO.
Fica homologado e Adjudicado o presente processo de dispensa 
de Licitação em favor de Empresa Jornalística Jornal Expressão 
Ltda, estabelecido na Rua:  São Jacó, 11, centro de Itapiranga - SC

Assim, por conseqüência, determino a elaboração de autorização 
de fornecimento, com subseqüente empenho, nos moldes deste 
documento, depois de cumpridas todas as exigências impostas 

Dispensa de Licitação 01/2014
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2014
CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

1. DO OBJETO
O presente processo de dispensa de licitação tem por objeto a 
contratação de serviço de Publicações das Campanhas Institucio-
nais, Publicitárias, Informativas, Educacionais e Legais da Câmara 
Municipal de Vereadores, em jornal de circulação local/regional, 
edição semanal, em espaço de ½ (meia) página interna impressa 
em preto e branco, conforme especificações, quantitativos e con-
dições estabelecidos nos anexos deste edital.

2. DA JUSTIFICATIVA
O noticioso trata-se de um dos meios de comunicação com maior 
circulação no município de Tunápolis, com aproximadamente 500 
(quinhentas) assinaturas, possuindo ampla abrangência em nosso 
território.
Outro fator pelo qual se optou pela contratação direta é de que, 
atualmente, não há instalado neste município nenhuma empresa 
jornalística que pudesse suprir a necessidade que ora se pretende 
contratar, o que motivou a busca pelo jornal que, como acima 
apontado, possui grande alcance junto à população.
Por fim, há de se mencionar que com a contratação em apreço se 
chegará à menos da metade do limite máximo para esse tipo de 
contratação, no caso, R$ 3.653,75,00 (três mil seiscentos e cin-
quenta e três reais e setenta e cinco centavos), resta plenamente 
justificada a dispensa de licitação no caso que se aprecia.
Desse modo, em razão do baixo valor para contratação, prevista 
nos termos do art. 24, inciso II, da Lei n.º 8.666/93, resta possibi-
litada a utilização da dispensa da licitação, conforme segue:
[...]
II – para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cen-
to) do limite previsto na alínea “a” do inciso II do artigo anterior 
e para alienação nos casos previstos nesta Lei, desde que não se 
refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de 
maior vulto que possa ser realizado de uma só vez.

Tunápolis – SC, 03 de abril de 2014.
FLÁVIO ALBANO WENDLING
Presidente 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2014
CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

3. DO FORNECEDOR
Empresa Jornalística Jornal Expressão Ltda
CNPJ: 08.657.922/0001-88
Endereço: Rua São Jacó, 11, centro de Itapiranga – SC

4. RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR.
O fornecedor supracitado foi escolhido pelo fato de ser jornal de 
grande abrangência no município de Tunápolis, tanto de leitores 
como de assinantes. Considera-se empresa legalmente constituí-
da, com apresentação das certidões negativas para comprovação 
da idoneidade. 

5. DO VALOR CONTRATADO E DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO.
O valor global do contrato é de R$ 3.653,75 (três mil seiscentos e 
cinquenta e três reais e setenta e cinco centavos). O preço ajus-
tado para a contratação condiz com o praticado no mercado local/
regional. 
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CLÁUSULA QUINTA: -DA RESCISÃO:
A rescisão deste contrato poderá ocorrer por iniciativa de qualquer 
uma das partes, com aviso prévio de 30 (trinta) dias ou por ato 
unilateral da CONTRATANTE nos termos dos artigos 78 e 79 da Lei 
nº 8.666 de 21 de Junho de 1993, conforme for o caso.

CLÁUSULA SEXTA: - As despesas decorrentes da execução do pre-
sente contrato correrão por conta das seguintes dotações orça-
mentárias:
3.3.90.00.00.00.00.01.0000 – Manutenção das atividades do Po-
der Legislativo.

CLÁUSULA SÉTIMA: - Aplicam-se à execução deste contrato e aos 
casos omissos, as normas da Lei Federal nº 8.666 de 21 de Ju-
nho de 1993 e alterações introduzidas pelas leis nºs 8.883/94 e 
9.648/98, os preceitos de direito público, os princípios da teoria 
geral de contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA OITAVA: - Fica eleito o Foro da Comarca de Itapiranga-
SC, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato.

E, por estarem justos e contratados assinam o presente em duas 
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Tunápolis, (SC), 03 de Abril de 2014. 
FLÁVIO ALBANO WENDLING      EMPRESA JORNAL. EXPRESSÃO
PRESIDENTE          CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
Testemunha   Testemunha
CPF:    CPF

Contrato Nº 43/2014 Para Raio
CONTRATO N° 43/2014

Pelo presente instrumento de contrato em regime de execução 
parcelada, o MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, Estado de Santa Cata-
rina, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua 
João Castilho, 111, Centro, na cidade de Tunápolis - SC, com CNPJ 
sob nº 78.486.1980001-52, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Exmo. Sr. ENOI SCHERER, brasileiro, Casado, residente 
e domiciliado no Bairro Progresso neste Município de Tunápolis, 
SC, portador do CPF nº 656.321.769-91, doravante denominado 
de CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa BW CONSTRU-
ÇÕES LTDA -ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob n° 11.727.986/0001-12 estabelecida a Rua 7 de Setem-
bro, nº888, na cidade de Iporã do Oeste/SC representada pelo 
Procurador o Sr. Clemente Aloizio Berwanger portador do CPF n° 
069.711.329-98 residente no endereço anteriormente menciona-
do, denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente para 
a Contratação de empresa em regime de empreitada global (ma-
terial e mão de obra) para instalação dos Preventivos e Para- Raios 
nos Prédios e Locais Públicos, nesta Municipalidade com recursos 
próprios, Tomada de Preços n° 01/2014, e de conformidade com o 
que preceitua a Lei N° 8.666, de 21 de junho de 1993 atualizada, 
mediante sujeição mútua às seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO.

1.1 O Presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa 
em regime de empreitada global (material e mão de obra) para 
instalação dos Preventivos e Para- Raios nos Prédios e Locais Pú-
blicos, nesta Municipalidade.

1.2 O Edital do Processo Licitatório nº. 46/2014, a proposta da 
CONTRATADA, e todos os demais documentos contidos nos au-
tos do Processo de Licitação nº. 46/2014 integram o presente 

pela Lei Federal nº. 8.666/93 para a efetivação do mesmo. 

Tunápolis – SC., 03 de abril de 2014.

FLÁVIO ALBANO WENDLING LUCIANE SKRSYPCSAK KIST

 Presidente
Assessora Jurídica OAB/SC 20376/
SC.

MINUTA DO CONTRATO Nº 001/2014

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TU-
NÁPOLIS, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob nº03. 
063.493/0001-05, com sede à Rua da Matriz-53, centro, cidade 
de Tunápolis, representada neste ato, pelo, Presidente Sr. Senhor 
Flávio Albano Wendling, brasileiro, casado, residente e domiciliado 
no  Município de Tunápolis,(sede) portador do CPF605.088.689-
04, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE.

CONTRATADA: Empresa Jornalística Jornal Expressão Ltda, ins-
crita no CNPJ sob nº08657922/0001-88, estabelecida à Rua São 
Jacó, 11, centro do município de Itapiranga – SC, representada 
neste ato pelo seu sócio gerente, Sr. Jair Henrique Deters, bra-
sileiro, residente e domiciliado na Rua Primeiro de Maio, 522, 
Bairro Jardim Bela Vista, cidade de Itapiranga – SC, portador do 
CPF nº894. 647.459-91, doravante denominada simplesmente de 
CONTRATADA, mediante sujeição mútua às normas constantes da 
Lei nº 8.666 de 21 de Junho de 1993, atualizada e as seguintes 
cláusulas contratuais.

CLÁUSULA PRIMEIRA: – A CONTRATADA se compromete a pu-
blicar os atos institucionais, campanhas educativas, atividades e 
avisos em geral da Câmara Municipal de Vereadores de Tunápolis, 
tal como forem enviadas pela CONTRATANTE, não estando autori-
zada a promover quaisquer modificações sem a prévia e expressa 
anuência da mesma, em espaço de ½ (meia) página interna im-
pressa em preto e branco.

CLÁUSULA SEGUNDA: - Pelos serviços prestados a CONTRATADA 
irá receber o valor de R$ 98,75 (noventa e oito reais e setenta e 
cinco centavos), por semana em que houver publicação, valor a 
ser pago sempre na primeira semana do mês subsequente, so-
mados os valores relativos às semanas do mês anterior em que 
houve a prestação de serviços, limitando-se o presente contrato 
a um total de 37 (trinta e sete semanas), totalizando o valor de 
R$3.653,75 (três mil seiscentos e cinquenta e três reais).

Parágrafo Único. Em caso de necessidade e interesse da CONTRA-
TANTE, poderão ser contratadas até 2 (duas)publicações de ½ 
(meia) página cada uma, durante a vigência do presente contrato, 
em impressão colorida, para encartes relativos a datas especiais, 
com custo pré-fixado de R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) cada 
publicação excedente, nos moldes desse parágrafo.

CLÁUSULA TERCEIRA: - DOS PRAZOS E VIGÊNCIAS:
A contagem do prazo deste contrato terá início a partir da assi-
natura do presente contrato e seu término em 31 de dezembro 
de 2014, podendo ser renovado mediante a formulação de termo 
aditivo, no exclusivo interesse da CONTRATANTE, desde que não 
ultrapasse os limites contidos no inciso II do artigo 57 da Lei nº 
8.666 de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA QUARTA: DA FORMA DE REAJUSTE
Os valores semanais contratados e ajustados como remuneração 
pelos serviços prestados, na vigência do primeiro ano de sua cele-
bração, não sofrerão quaisquer reajustamentos; porém, após este 
prazo, serão reajustados pelo IGP-M (Índice Geral de Preços ao 
Consumidor) anual, respeitando o artigo 117 da Constituição do 
Estado de Santa Catarina.
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5.3 - Todos os materiais a serem empregados na instalação deve-
rão ser fornecidos pela Contratada.

Os materiais deverão ser de primeira qualidade, obedecendo ás 
especificações e normas da Associação Brasileira de Normas Téc-
nicas.

5.4 - A execução dos serviços deverá ser feita exclusivamente com 
funcionários da contratada, devidamente registrados.

CLÁUSULA SEXTA – DESPESAS E FONTES DOS RECURSOS.

6.1 As despesas decorrentes da execução do objeto do presente 
contrato correrão por conta do orçamento Municipal, na seguin-
te rubrica contábil, codificada sinteticamente sob os números: 
(37,50,72,) da Prefeitura Municipal de Tunápolis do exercício fi-
nanceiro de 2014.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO.

O Presente contrato tem sua vigência até dia 31.12.2014, inician-
do-se após assinatura, podendo ser prorrogado até o limite permi-
tido pela Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS DO MUNICÍPIO

Nos termos da legislação, o Município pode exigir, a qualquer 
tempo, a sub-rogação do contrato, no seu todo ou em parte a si 
próprio ou a quem determinar, caso a execução dos serviços não 
venham atender ao objeto deste documento, oportunidade em 
que será efetuado o pagamento ao CONTRATADO pelos serviços 
até então executados.

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO CONTRATUAL.

O presente contrato poderá ser rescindido: a) por ato unilateral e 
escrito da administração nos casos de inexecução total ou parcial; 
b) amigavelmente, por acordo entre as partes; c) judicialmente, 
nos termos da legislação, respeitados, no primeiro caso, os direitos 
da Administração conforme previsto no art. 77 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES.

10.1 O não cumprimento as obrigações assumidas ou dos precei-
tos legais aplicáveis sujeitará o Contratado às seguintes penali-
dades:

I – advertência;

II – suspensão do direito de licitar junto ao Município;

III – declaração de inidoneidade;

IV – multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da proposta 
no caso de inadimplência.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – F ORO COMPETENTE.

Fica eleito o foro da Comarca de Itapiranga, com prevalência so-
bre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para adoção de 
medidas judiciais oriundas do presente contrato.

E por estarem justos e contratados, firmam o presente contrato 
em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Tunápolis – SC, 14 de abril de 2014.
ENOI SCHERER   BW CONSTRUÇÕES LTA ME
Prefeito Municipal   CONTRATADA
CONTRATANTE

contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO/ FORMA DE PAGAMENTO.

2.1 - O pagamento será de R$ 39.933,18(trinta e nove mil no-
vecentos e trinta três reais e dezoito centavos) efetuado 10 dias 
após a execução dos serviços prestados, mediante o recebimento 
da Nota Fiscal, acompanhada de Cópia das Guias de Recolhimento 
do FGTS e INSS;

2.2 Não haverá reajuste.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE.

3.1 Efetuar o pagamento ajustado.

3.2 Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular exe-
cução do Contrato, acompanhando-a, por seu representante legal 
ou preposto habilitado, às audiências designadas.

3.3 Promover, através de seu representante, o acompanhamento e 
a fiscalização dos serviços contratados, sob os aspectos quantitati-
vos e qualitativos, anotando em registro próprio, eventuais falhas 
detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, 
a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da Contratada.

3.4 Fornecer informações necessárias para a perfeita entrega dos 
serviços com vistas à execução do objeto deste Contrato.

CLAUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.

4.1 - A CONTRATADA assumirá responsabilidade pela boa exe-
cução e eficiência dos serviços que efetuará e pelo fornecimento 
dos materiais, bem como, por quaisquer danos decorrentes da 
realização das instalações, causados a esta Municipalidade ou a 
terceiros.

4.2 - A CONTRATADA se obriga a facilitar todas as atividades de 
fiscalização dos serviços que serão feitas por técnicos desta Mu-
nicipalidade, fornecendo as informações e demais elementos ne-
cessários.

4.3 - A CONTRATADA assumirá integralmente a responsabilidade 
quanto aos encargos trabalhistas e sociais decorrentes da execu-
ção dos serviços.

4.4 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução 
do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assu-
midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, sob pena de rescisão do Contrato por não cumprimento 
do mesmo.

4.5 - A CONTRATADA deverá cumprir o disposto no inciso XXXIII 
do artigo 7º da Constituição Federal, de acordo com o previsto 
no inciso V do artigo 27 da Lei n. 8666, de 21 de junho de 1993, 
atualizada.

4.6 - A CONTRATADA suportará integralmente as despesas de ali-
mentação, hospedagem, deslocamento e transporte do seu em-
pregado, preposto e contratado para a execução do objeto do 
presente certame, bem como os respectivos riscos.

CLAUSULA QUINTA - REGIME DE EXECUÇÃO.

5.1 - O prazo para a conclusão dos serviços será de 30 (trinta) dias 
consecutivos a contar da expedição da Ordem de Serviço.

5.2 - Os serviços deverão ter início no prazo máximo de 03 (três) 
dias consecutivos após a emissão da Ordem de Serviço.
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5.1 Que a Contratada se responsabiliza pelos encargos trabalhis-
tas, previdenciários, fiscais e comerciais, bem como os impostos 
que incidam ou venham incidir sobre os serviços locados, resultan-
tes da execução deste contrato.

5.2 Que a Contratada se obriga a diligenciar para que o contrato 
seja cumprido da melhor forma possível, de acordo com os seus 
objetivos e finalidades especificadas e em conformidade com as 
normas legais pertinentes.

5.3 Que a Contratada será responsável pelos danos causados, di-
reto ou indiretamente, à Prefeitura Municipal, bem como à tercei-
ros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução deste contrato, 
obrigando-se, ainda, pela proteção e demais medidas preventivas 
contra acidentes, aos seus funcionários, a terceiros e a Prefeitura .

5.4 Que a inobservância de qualquer dos itens acima relacionados, 
será motivo de rescisão contratual, tendo como conseqüência a 
aplicação de multas e sanções previstas.

5.5 Que a Contratada se obriga a cumprir rigorosamente o prazo 
de execução do presente instrumento, sob pena de multa e resci-
são contratual por inexecução total ou parcial.

5.6 A Contratada será a única e exclusiva responsável por danos 
e prejuízos que causar à Prefeitura Municipal, ou a terceiros, em 
decorrência de má execução ou da não observância das normas 
cabíveis na execução dos serviços, sem que isso represente quais-
quer ônus para a PREFEITURA;

5.7 A CONTRATADA vencedora deverá somente Disponibilizar de 
quantidade de pessoas para auxiliar na decoração, orientar, coor-
denar, acompanhar, dar ordens ao contingente alocado, resolver 
quaisquer imprevistos, inclusive a correção de situações adversas, 
para o perfeito desenvolvimento das atividades, devendo o repre-
sentante da empresa estar munido de telefone celular (informan-
do o número coordenador geral da CCO);

5.8 A contratada vencedora deverá diligenciar horários estabe-
lecidos, dimensionando o período de realização e o tempo dei-
xando assim tudo decorado e ornamentado para a abertura da 
11ºEfacitus.

5.9 A contratada será responsável pelo recolhimento de material 
após o evento, ressarcindo os eventuais prejuízos causados a Ad-
ministração;

5.10 A CCO por meio do seu representante poderá solicitar reu-
nião prévia, antes da realização do

evento, com a equipe da empresa vencedora que participará do 
evento, para orientar no que se fizer necessário.

5.11 Caso ocorra fatos ou anormalidades que venham a prejudicar 
a perfeita execução dos serviços, deverá a CONTRATADA comuni-
car ao servidor(a) responsável pela fiscalização do evento da Se-
cretaria, em tempo hábil, de preferência por escrito, viabilizando 
sua interferência e correção da situação apresentada

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO:

6. 1 – Que, através do presente instrumento, ficam as partes dos 
Contratantes e seus Sucessores a qualquer título, obrigados ao fiel 
cumprimento do mesmo.

6.2 - Que fica reservado, ao Contratante, o direito de vistoriar e 
vetar, a qualquer momento, a utilização do objeto ou serviço licita-
do, pelo seu conhecimento específico ou exclusivo critério de ava-
liação, julgue seja inconveniente a sua utilização, não isentando, 

Testemunhas:
Cleverson Inácio Kerkhoff   Sheila Inês Bieger
CPF: 918.368.409-34   CPF: 020.226.259.60

Contrato Nº 44/2014 Decoração
CONTRATO N° 44/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS pessoa jurídica de di-
reito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 78.486.198/0001-52, 
com endereço na Rua João Castilho, 111, neste ato representado 
por seu Prefeito Enoi Scherer, portador da Cédula de Identidade n° 
2.529.279-0 e inscrito no CPF sob n° 656.321.769-91, residente e 
domiciliado na Rua Santa Maria, neste Município, doravante deno-
minado simplesmente CONTRATANTE.

CONTRATADO: A empresa DECORAÇÕES E JARDINAGENS FAVE-
RO & SPIES LTDA –ME, estabelecida na ROD SC -493,KM-23-In-
terior no Município de Tunápolis/SC, considerada doravante CON-
TRATADA.

FUNDAMENTO LEGAL: Vincula-se o presente Contrato às normas 
previstas na Lei nº 8.666/93, com suas atualizações, e no Proces-
so Licitatório nº 61/2014 e Convite nº 04/2014.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 O Presente Contrato tem por objeto a Contratação de empre-
sa especializada para prestação de serviços de organização/orna-
mentação de festas, para atender a necessidade das atividades 
comemorativas da 11º EFACITUS que ocorrerá nos dias 25, 26, e 
27 de abril de 2014, conforme especificações constantes da Pro-
posta declarada vencedora da Licitação acima referida

CLÁUSULA SEGUNDA- DA EXECUÇÃO DOS SERVICOS:

2.1 A contratada deverá iniciar a prestação de serviços, objeto 
deste contrato, após a homologação da licitação e assinatura do 
contrato deixando assim toda a decoração montada até as 17h do 
dia 25 de abril de 2014.
2.2 – Que o presente instrumento terá a vigência até 30/04/2014, 
podendo ser prorrogado atendendo sempre a conveniência da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS.

CLÁUSULA TERCEIRA- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL:

3.1 Que a Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condi-
ções contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem, na 
execução dos serviços, em até 25% (vinte e cinco por cento), do 
valor inicial do contrato.

CLÁUSULA QUARTA –DO PAGAMENTO:

4.1 Que o Contratante pagará à Contratada o valor de R$ 
8.047,50(Oito mil quarenta e sete reais e cinqüenta centavos) em 
moeda corrente (real) no dia 30 de abril de 2014.

4.2 Que o Contratante se reserva o direito de efetuar o pagamento 
estritamente, pelos serviços contratados.

4.3 Que a Contratada deverá emitir ao Contratante a Nota Fis-
cal correspondente à quantidade do serviço locado, contando a 
quantidade do mesmo, o número do Contrato, o respectivo valor, 
comprovando o recolhimento de todos os encargos sociais de seus 
empregados e funcionários.

CLÁUSULA QUINTA -DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
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8 – CLÁUSULA OITAVA -Da dotação orçamentária.

8.1 As despesas decorrentes do presente processo Licitatório cor-
rerão por conta dos recursos constantes no orçamento de 2014, 
no Projeto Atividade:
Unid. Orç. / Projeto / Atividade
DESCRIÇAO
Órgão 03, unid 01,proj/ativ 2016
3.3.90.00.00.00.00.00.0.100 Manutenção das Festividades Oficiais

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

9.1 A CONTRATANTE fornecerá todo o material necessário (flores, 
arranjos, toalhas, enfeites e demais) para a decoração do evento.

9.2 Efetuar o pagamento ajustado;

9.3 Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular exe-
cução do Contrato;

9.4 Promover, através de seu representante, o acompanhamento 
e a fiscalização dos serviços contratados, sob os aspectos quanti-
tativos e qualitativos, anotando em registro

próprio, eventuais falhas detectadas e comunicando as ocorrên-
cias de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corre-
tivas por parte da Contratada.

9.5 Fornecer informações e documentos necessários para a per-
feita entrega dos serviços com vistas à execução do objeto deste 
Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA – - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

10. 1 – Que a Contratada se obriga a manter, durante toda a exe-
cução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação.

10. 2 Fica eleito o foro da Comarca de Itapiranga, SC, com preva-
lência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
adoção de medidas judiciais oriundas do presente contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente ins-
trumento, em quatro vias, de igual forma e teor, que após lido a 
achado conforme, assinam-no, na presença de duas testemunhas, 
depois de datado.

Tunápolis,SC 15 de abril de 2014.
ENOI SCHERER  
Prefeito Municipal  
CONTRATANTE

DECORAÇÕES E JARDIN FAVERO & SPIES LTDA –ME
CONTRATADA

Testemunhas:
Cleverson Inácio Kerkhoff   Sheila Inês Bieger
CPF: 918.368.409-34   CPF: 020.226.259.60

Termo Aditivo Óleo
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO PROCESSO Nº 09/2014
1° TERMO ADITIVO AO PROCESSO DE Nº 09/2014, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNAPOLIS E A EM-
PRESA AUTO POSTO CANARINHO LTDA.
  
Pelo presente Termo Aditivo, de um lado a Prefeitura Municipal de 

entretanto, a Contratada, da responsabilidade pelos defeitos ou 
ineficiência de desempenho que a locação possa apresentar.

6. 3 – Que a execução deste contrato será acompanhada e fis-
calizada por representante indicado pelo Contratante, devendo a 
fiscalização registrar todas as ocorrências, podendo determinar à 
Contratada, a paralisação do fornecimento do objeto licitado, se o 
mesmo estiver em desacordo com o exigido, até a regularização 
das faltas observadas.

6.4 – Que a Contratada manterá os registros necessários à com-
provação pela da Prefeitura Municipal do serviço prestado.

6. 5 – Que, a Contratada se obriga a reparar, corrigir, remover, 
reconstituir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
o objeto do contrato em que se verificar vícios, defeitos e incor-
reções.

CLÁUSULA SETIMA – DAS PENALIDADES:

7.1 Que o Contratante se reserva o direito de, a critério e conveni-
ência descontar dos pagamentos devidos ao Proponente vencedor, 
o valor das multas previstas no contrato, ou ainda, quando for o 
caso, cobrá-las judicialmente.

7.2 Que, nas hipóteses da Contratada inadimplir total ou par-
cialmente este contrato, o Contratante poderá, garantida prévia 
defesa, aplicar multa de 5% (cinco por cento) do valor total do 
presente instrumento.

7.3 Que, a critério do Contratante caberá a rescisão contratual, in-
dependentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, quan-
do a Contratada incorrer em qualquer dos motivos do artigo 78, 
da Lei Federal nº 8.666/93.

7.4 Que, este contrato poderá ser rescindido unilateralmente, pela 
PREFEITURA atendida sempre a conveniência administrativa.

7.5 Que a Contratada reconhece os direitos do Contratante em 
rescindir o presente instrumento, como prevê o artigo 77, da Lei 
Federal nº 8.666/93.

7.6 Na hipótese do Contratante recusar-se a receber o objeto, 
porque o mesmo se encontra em desacordo com as especificações 
técnicas exigidas, não se responsabilizará por nenhum prejuízo ou 
despesa feitos pela Contratada.

7 . 7 - Constituem motivos para rescisão do Contrato:

1 - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações 
ou prazos;

2 - Atraso injustificado no início de execução do serviço;

3 - Paralisação do serviço sem justa causa e prévia comunicação 
à Prefeitura Municipal
4 - Decretação de falência;

5 - Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhe-
cimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da 
esfera administrativa a que será subordinado o contratante;

6 – A inobservância do nível de qualidade proposto ou exigível 
para a execução dos serviços.

7.8 A infração a qualquer cláusula ou condição deste contrato, por 
ação ou omissão imputável a qualquer das partes, ensejará à ou-
tra parte o direito de considerá-lo rescindido, independentemente 
de qualquer notificação judicial ou extrajudicial.
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transcrição, todos os elementos que compõem o processo de li-
citação antes nominado, inclusive a proposta pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - O presente contrato tem por objeto a construção de uma 
Cobertura Metálica seguindo os patrões de cobertura existente  na 
Rua Santa Cecília e Pórtico para 11º EFACITUS.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO 
3.1 - O prazo para a conclusão dos serviços será de 30 (trinta) dias 
consecutivos a contar da expedição da Ordem de Serviço.
3.2 - Os serviços deverão ter início no prazo máximo de 03 (três) 
dias consecutivos após a emissão da Ordem de Serviço.
3.3 - Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser 
fornecidos pela Contratada. Os materiais deverão ser de primeira 
qualidade, obedecendo ás especificações e normas da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas.
3.4 - A execução da obra deverá ser rigorosamente de acordo 
com as especificações e demais elementos técnicos relacionados 
neste Edital, sendo que quaisquer alterações somente poderão ser 
realizadas se constarem de propostas por escrito e aprovada por 
esta Municipalidade.
3.5 - O Diário de Obras deverá ser constituído em duas vias, sen-
do a primeira destinada à fiscalização do Município e a segunda 
à empresa, cujo termo de abertura se dará no início das obras, 
devendo ser visado, na oportunidade, pelo responsável técnico da 
empresa contratada e pelo Engenheiro responsável do Município.
3.6 - A execução dos serviços deverá ser feita exclusivamente com 
funcionários da contratada, devidamente registrados.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1 - O preço total ajustado para a execução do objeto constante 
da cláusula segunda será de R$ 22.651.89(vinte dois mil, seiscen-
tos e cinquenta reais e oitenta e nove centavos) sendo custo com 
mão de obra de R$ 6.796,00(seis mil setecentos e noventa e seis 
reais) e material de R$ 15.855,89(quinze mil oitocentos e cinqüen-
ta e cinco reais e oitenta e nove centavos.

4.2 - A medição será obrigatoriamente assinada pelo engenheiro 
fiscal do município e pelo responsável técnico da Empresa contra-
tada.

4.3 - O pagamento e liquidação das notas fiscais, emitidas re-
gularmente pela CONTRATADA, será feito através de crédito em 
conta, no banco indicado pela Contratada, CONFORME BOLETIM 
DE MEDIÇÃO.

4.3.1 - O pagamento será efetuado mediante o recebimento da 
nota fiscal e apresentação pela contratada dos seguintes docu-
mentos:

- 1ª Via do “Diário da Obra” devidamente assinado pelo fiscal do 
Município, do período correspondente.
- Cópia da GFIP mensal vinculada a matrícula da Obra, do mesmo 
período e o respectivo comprovante de recolhimento para o Regi-
me Geral de Previdência Social;
- Cópia da Guia de Recolhimento do FGTS do período.
- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal mediante Cer-
tidão Conjunta de Quitação de Tributos e Contribuições Federais 
e à Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda 
Nacional / Receita Federal do Brasil;
- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;
  - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do 
proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei;
  - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS);
- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS).

Tunápolis, inscrita no CNPJ sob nº 78.486.198.0001-52, neste ato 
representado pelo Secretário Municipal dos Transportes e Obras, 
e de outro lado a empresa Auto Posto Canarinho Ltda  pessoa 
jurídica de direito privado, estabelecida na Rua Caaro, Centro, no 
Município de Tunápolis/SC, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 
83.523.407/0001-20, resolvem entre si e na melhor forma de di-
reito, aditar o processo administrativo nº 67/2013.

Acordam e ajustam firmar o presente TERMO ADITIVO ao pro-
cesso acima mencionado, nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, suas alterações e legislações pertinentes e 
pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obri-
gações e responsabilidades das partes.
Cláusula Primeira- Aditamento do item

Ao presente processo fica acrescido 5 baldes de óleo hidráulico 
68 de companhia, destinados ao Setor dos Transportes e Obras.
Descrição valor R$

Especificação do 
objeto Quantidade

Valor unitário
R$ Valor total R$

Óleo hidráulico de 
companhia HD-68

5
   
     142,50 712,50

Cláusula Segunda As demais condições outrora pactuadas perma-
necem inalteradas.

E por estarem de acordo com o presente instrumento de Termo 
Aditivo, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e for-
ma, para único efeito, com as testemunhas abaixo para que pro-
duza os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a 
cumprir o presente contrato por si e seus sucessores, em juízo ou 
fora dele.   

Tunápolis – SC, 11  de abril de 2.014
Enoi Scherer  Auto Posto de Canarinho Ltda
Prefeito Municipal  Contratada

Contrato Nº 45.2014 Cobertura
CONTRATO Nº 45/2014

Pelo presente instrumento de contrato em regime de empreitada 
global, o MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, Estado de Santa Catarina, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua João 
Castilho,nº 111, Centro, na cidade de Tunápolis - SC, com CNPJ 
sob nº 78.486.198.0001-52, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Exmo. Sr. ENOI SCHERER, brasileiro, casado, residen-
te e domiciliado neste Município de Tunápolis, SC, portador do 
CPF sob n° 656.321.769-91 doravante denominado de CONTRA-
TANTE, e de outro lado, a empresa SCHROEDER ESQUADRIAS 
LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob n° 81.620.098/0001-81,  estabelecida na Rua Santa Maria, 
nº 40-Bairro Progresso, no Município de Tunápolis/SC represen-
tada neste ato pela Sra. Aline Schroeder, brasileira, casada,  resi-
dente e domiciliado na cidade de Tunápolis, portadora do CPF n° 
038.670.889-42 e doravante denominado CONTRATADA, resolvem 
celebrar o presente contrato para construção de uma cobertura 
metálica  seguindo os patrões de cobertura existente  na Rua San-
ta Cecília e pórtico para 11º EFACITUS em decorrência do Pro-
cesso Licitatório na Modalidade de Tomada de Preços para Obras 
e Serviços de Engenharia n° 02/2014, e de conformidade com  o 
que preceitua a Lei N° 8.666, de 21 de junho de 1993 atualizada, 
mediante sujeição mútua às seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS 
1.1 - Fazem parte do presente termo, independentemente de 
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trabalhos sejam entregues em perfeitas condições.

9.4 - A CONTRATADA deverá providenciar, às suas custas, o forne-
cimento da placa indicativa da obra, bem como a aprovação pelos 
poderes competentes ou companhias concessionárias de serviços 
públicos, quando for o caso, de todos os componentes dos pro-
jetos.

9.6 - A CONTRATADA se obriga a facilitar todas as atividades de 
fiscalização da obra que serão feitas por técnicos desta Municipali-
dade, fornecendo as informações e demais elementos necessários.

9.7 - A CONTRATADA deverá providenciar e entregar junto ao se-
tor de Engenharia do município, a Anotação de Responsabilidade 
Técnica (ART) da execução da obra de forma discriminada, e Li-
cença Ambiental de Operação no prazo máximo de 5 (cinco) dias 
consecutivos após emissão da Ordem de Serviço.

9.8 - A CONTRATADA deverá assumir integralmente a responsabi-
lidade quanto aos encargos trabalhistas e sociais decorrentes da 
execução dos serviços.

9.9 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução 
do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assu-
midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, sob pena de rescisão do Contrato por não cumprimento 
do mesmo.

9.10 – A CONTRATADA deverá cumprir o disposto no inciso XXXIII 
do artigo 7º da Constituição Federal, de acordo com o previsto no 
inciso V do artigo 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
consolidada.

9.11 - A CONTRATADA deverá Colocar e Manter a disposição, no 
canteiro de Obras, o “Diário da Obra”.

9.12 - A CONTRATADA deverá responsabilizar-se civil e criminal-
mente, durante a execução das obras, pela segurança dos operá-
rios e demais pessoas que estiverem ou entrarem no canteiro de 
obras; deverá garantir, durante a execução das obras, a continui-
dade e a segurança do tráfego; a proteção e a conservação dos 
serviços executados; e, sinalizar e manter a vigilância necessária 
à segurança do trânsito. Todas as frentes de serviço em obras ou 
não, deverão ser ostensivamente sinalizadas; inclusive cabendo à 
empresa contratada, a responsabilidade por qualquer dano causa-
do à terceiros, no período compreendido desde o início da obra até 
a entrega definitiva da mesma.
9.13 A licitante contratada responderá pela solidez e segurança do 
objeto da presente licitação, durante o prazo de 5 (cinco) anos, 
contados a partir da data da conclusão das mesmas, em confor-
midade com o artigo 618, do Código Civil Brasileiro (Lei Federal 
nº 10.406/2002).

CLAÚSULA DÉCIMA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

10.1 - Este Contrato vincula-se ao Edital de Tomada de Preços 
para Obras e Serviços de Engenharia n° 02/2014, para todos os 
efeitos legais e jurídicos, aqueles consignados na Lei n° 8.666, de 
21 de junho de 1993 consolidada, com as alterações posteriores, 
especialmente nas dúvidas, contradições e omissões.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – PENALIDADES

11.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato o Município 
poderá aplicar as seguintes sanções, com base em processo ad-
ministrativo e garantindo-se o direito do contraditório e da ampla 
defesa:
11.1.1 - Advertência, quando houver qualquer paralisação não au-
torizada ou quando houver descumprimento de qualquer cláusula 

4.4 - Não serão admitidos adiantamentos e, os pagamentos não 
realizados no prazo previsto, serão atualizados e compensados 
financeiramente conforme o disposto no art. 117 da Constituição 
do Estado de Santa Catarina, a partir da data prevista para paga-
mento até a data do efetivo pagamento.

4.5 - Nos aspectos previdenciários, será ainda observado o que 
dispõe a legislação previdenciária vigente.

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE
 
5.1 - Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto 
na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do 
inciso II, do artigo 65, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 
consolidada.

CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS E VIGÊNCIAS 

6.1 - O prazo para a conclusão da obra é 30 (trinta) dias consecu-
tivos a contar da expedição da ordem de serviço.
6.1.1 - Os prazos aqui referidos poderão ser prorrogados em con-
formidade com o disposto no Art. 57, da Lei 8.666 de 21/06/93.
6.2 - Os atrasos na execução da obra tanto nos prazos parciais, 
como nos prazos de início e conclusão, somente serão justificáveis 
quando decorrerem de casos fortuitos ou de força maior ou de 
fatos de responsabilidade desta Municipalidade e serão considera-
dos quando forem anotados no Diário de Obras.
6.3 - Na ocorrência de tais fatos ou casos, os pedidos de prorroga-
ção referentes aos prazos parciais serão encaminhados por escrito 
a esta Municipalidade um dia após o evento, enquanto os pedidos 
de prorrogação do prazo final deverão ser encaminhados, por es-
crito, 10 ( dez ) dias antes de findar o prazo final e, em ambos os 
casos com justificação circunstanciada, com documentos compro-
batórios, análise e justificativa da fiscalização.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMEN-
TÁRIOS

7.1 - As despesas decorrentes da execução do objeto do presen-
te Edital correrão por conta do orçamento Municipal, na seguin-
te rubrica contábil, codificada sinteticamente sob os números: 
(96,149,) da Prefeitura Municipal de Tunápolis do exercício finan-
ceiro de 2014.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

8.1 - O Município por seus responsáveis, fornecerá informações 
úteis, boas e necessárias, a perfeita execução da obra com vistas 
à execução do objeto deste Contrato, bem como, efetuarão o res-
pectivo pagamento na data e condições aqui estabelecidas.
8.2 - Efetuar o pagamento ajustado;
8.3 - Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular exe-
cução do Contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1 - A CONTRATADA assumirá responsabilidade pela boa execu-
ção e eficiência dos serviços que efetuará, pelo fornecimento de 
equipamento, materiais, mão de obra, assim como pelo cumpri-
mento dos elementos técnicos recebidos, bem como quaisquer 
danos decorrentes da realização destes serviços, causados a esta 
Municipalidade ou a terceiros.
9.2 - A CONTRATADA obriga-se a cumprir todas as exigências das 
Leis e Normas de Segurança e Higiene de Trabalho, fornecendo os 
adequados equipamentos de proteção individual a todos os que 
trabalharem, ou por qualquer motivo, permanecerem na obra.
9.3 - A CONTRATADA deverá providenciar, às suas custas, verifi-
cações e provas de materiais fornecidos e de serviços executados, 
bem como os reparos que se tornarem necessários, para que os 
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EMITIDO PELO SETOR DE PROJETOS E CONVÊNIOS.

14.7 - Aceita a obra e serviços, a responsabilidade da Contratada 
pela qualidade, correção e segurança nos trabalhos, subsiste na 
forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS MEDIÇÕES
 
15.1 - A medição será obrigatoriamente assinada pelo engenheiro 
fiscal do município e pelo responsável técnico da Empresa contra-
tada.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

16.1 - A alteração do contrato dar-se-á nos termos do Art. 65, seus 
incisos e parágrafos da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, atualizada.

16.1.1 - O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condi-
ções contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas 
obras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato.

16.1.2 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limi-
tes estabelecidos no item anterior, salvo as supressões resultantes 
de acordos celebrados entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO

17.1 - A inexecução e a rescisão do contrato serão reguladas pelo 
Artigo 58 e Artigos 77 a 80 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, consolidada.

17.2 – A inexecução e rescisão do Contrato processar-se-á consi-
derando-se:

17.2.1 - A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua 
rescisão com as consequências contratuais e as previstas em lei.

17.2.2 - O Instrumento poderá ser rescindido unilateralmente pela 
CONTRATANTE, ou bilateralmente, atendida sempre a conveniên-
cia administrativa.

17.2.3 - Constituem motivos para rescisão do Contrato:
a) O não cumprimento de Cláusulas contratuais, especificações, 
projetos ou prazos;
b) O cumprimento irregular de Cláusulas contratuais, especifica-
ções, projetos ou prazos;
c) A lentidão no seu cumprimento, levando a Administração a pre-
sumir a não conclusão da obra, nos prazos estipulados;
d) O atraso injustificado no início da obra;
e) A paralisação da obra, sem justa causa e prévia comunicação 
a Administração;
f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto; a associação 
do Contratado com outrem; a cessão ou transferência, total ou 
parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação não admitidas 
no edital ou contrato;
g) O desatendimento das determinações regulares da autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar sua execução, assim como 
as de seus superiores;
h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução anotadas 
na forma do parágrafo 1º, do artigo 67, da Lei Federal nº 8.666, 
de 21/06/93, atualizada.
i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
j) A dissolução da sociedade ou o falecimento do CONTRATADO;
k) A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura 
da empresa que prejudique a execução do Contrato;
l) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo 

do Contrato, e/ou nas faltas leves que não acarretem prejuízos 
de monta à execução do contrato, não eximindo o advertido das 
demais sanções ou multas;
11.1.2 - Multas de:
a) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato pela inexecução 
parcial e;
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato pela inexecução 
total.
11.1.3 - Suspensão, por até 2 (dois) anos, de participação em 
licitações do Município, no caso de inexecução parcial ou total do 
contrato, sendo aplicada segundo a gravidade e a inexecução de-
correr de violação culposa da contratada;
11.1.4 - Declaração de Inidoneidade para participar de licitação e 
contratar com Órgãos Públicos, quando a inexecução do contrato 
decorrer de violação dolosa da contratada, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
sua reabilitação, na forma da legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – EVENTUAL ATRASO DO MUNI-
CÍPIO

12.1 - Eventuais atrasos nos pagamentos serão remunerados uti-
lizando-se os mesmos critérios que o Município utiliza para penali-
zar os atrasos nas suas receitas de parte dos contribuintes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS RECURSOS ADMINISTRA-
TIVOS 

13.1 - Da penalidade aplicada caberá recurso, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis da notificação, á autoridade superior àquela que 
aplicou a sanção, ficando a mesma sobrestada, até o julgamento 
do pleito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCA-
LIZAÇÃO

14.1 - A fiscalização da execução da obra será feita por esta Mu-
nicipalidade, a qual caberá verificar se no seu desenvolvimento 
estão sendo cumpridos os termos de contrato, os projetos, especi-
ficações e demais requisitos, bem como autorizar os pagamentos 
de faturas, substituição de materiais, alterações
de projetos, solucionar problemas executivos, assim como partici-
par de todos os atos que se fizerem necessários para a fiel execu-
ção dos serviços Contratados.

14.2 - A fiscalização atuará desde o início dos trabalhos até o re-
cebimento definitivo da obra e será exercido no interesse exclusivo 
desta Municipalidade e não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, por qualquer irregularidade.

14.3 - O documento hábil para a comprovação, registro e ava-
liação de todos os fatos e assuntos relacionados e referentes à 
execução da obra será o DIÁRIO DE OBRAS.

14.4 - Concluídos os serviços, se estiverem em perfeitas condições 
serão recebidos provisoriamente pela fiscalização e pelos respon-
sáveis pelo seu acompanhamento, que lavrarão o TERMO DE RE-
CEBIMENTO PROVISÓRIO.

14.5 - A Contratada fica obrigada a manter as obras e serviços por 
sua conta e risco, até ser lavrado o Termo de Recebimento Defi-
nitivo, em perfeitas condições de conservação e funcionamento.

14.6 - Decorridos trinta (30) dias do Termo de Recebimento Pro-
visório, se os serviços de correção das anormalidades porventu-
ra verificados forem executados e aceitos pela fiscalização, será 
lavrado o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVOAPROVADO E 
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conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autori-
dade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRA-
TANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o 
Contrato;
m) A ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, regularmen-
te comprovados, impeditivos da execução do Contrato.

17.2.4 – Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo-
tivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa.

17.2.5 - Em havendo rescisão administrativa, ficam reconhecidos 
os direitos do Município, nos termos do artigo 77, da Lei de Lici-
tações.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CA-
SOS OMISSOS
 
18.1 - O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na 
Lei n° 8.666 de 21/06/93, e suas alterações.

Parágrafo único. Os casos omissos serão resolvidos à luz da refe-
rida Lei e suas alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes 
e aos princípios gerais do Direito.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO
 
19.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Itapiranga (SC), com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, para nele serem dirimidas dúvidas e questões oriundas do 
presente contrato.

E, por estarem acordes, as partes assinam este instrumento em 
3 (três) vias de igual forma e teor, na presença das testemunhas 
abaixo.

Tunápolis – SC., 15 de abril de 2014.
Enoi Scherer
Prefeito Municipal   
CONTRATANTE

SCHROEDER ESQUADRIAS LTDA EPP
Aline Schroeder
CONTRATADA              

Testemunhas:
Cleverson Inácio Kerkhoff  Sheila Inês Bieger                        
CPF: 918.368.409-34  CPF: 020.226.259.60
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Número Tipo

ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE TUNAPOLIS - PREFEITURA               

Relação das Anulações/Revogações de Processos

Nr. Processo Data Situação Motivo da Anulação

 (Período de  01/04/2014  a  15/04/2014)

Página: 1/1

3/2014 Revogada 58/2014 15/04/2014 Revogada Prefeito Municipal e o Secretario da Pasta responsável pela
aquisição da máquina efetuaram reanálise da descrição inicial para
aquisição do Rolo compactador, e observaram  que houve equivoco
na descrição do item impossibilitando a participação de mais
fornecedores para o presente certame, sendo assim optou-se em
efetuar nova descrição da máquina para  possibilitar a ampla
participação, revogando assim o Processo de Licitação n º 58/2014
visando atingir melhor êxito na compra da máquina.

Revogação Processo 58.2014
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demais conselhos de políticas públicas e de defesa e garantia de 
direitos;
XVII - Estimular e acompanhar a criação de espaços de participa-
ção popular no SUAS;
XVIII - Elaborar, aprovar e divulgar seu regimento interno, tendo 
como conteúdo mínimo:
a) Competências do Conselho;
b) Atribuições da Secretaria Executiva, Presidência, Vice-Presidên-
cia e Mesa Diretora; 
c) Criação, composição e funcionamento de comissões temáticas e 
de grupos de trabalho permanentes ou temporários; 
d) Processo eletivo para escolha do conselheiro presidente e vice 
- presidente;
e) Processo de eleição dos conselheiros representantes da socie-
dade civil, conforme prevista na legislação;
f) Definição de quórum para deliberações e sua aplicabilidade;
g) Direitos e deveres dos conselheiros;
h) Trâmites e hipóteses para substituição de conselheiros e perda 
de mandatos;
i) Periodicidade das reuniões ordinárias do plenário e das comis-
sões e os casos de admissão de convocação extraordinária; 
j) Casos de substituição por impedimento ou vacância do conse-
lheiro titular;
k) Procedimento adotado para acompanhar, registrar e publicar as 
decisões das plenárias.

    CAPÍTULO II

    DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO

    SEÇÃO I

    DA COMPOSIÇÃO

    Art. 3º - O CMAS terá a seguinte composição:
I – 04 (quatro) representantes titulares e respectivos suplentes 
Do Governo Municipal, preferencialmente representantes das se-
guintes secretarias: Secretaria Municipal de Assistência Social ou 
congênere; Secretaria Municipal de Saúde; Secretaria Municipal 
de Educação; Secretaria da Fazenda (Administração e Finanças). 
II - 04(quatro) representantes titulares e respectivos suplentes Da 
Sociedade Civil, representantes de entidades de Usuários ou de 
Defesa de Direitos dos Usuários de Assistência Social, no âmbito 
municipal; Representante de Entidades Prestadoras de Serviço da 
Área de Assistência Social, no âmbito municipal; Representante 
de entidade dos Trabalhadores da Área de Assistência Social, no 
âmbito municipal; Não existindo número suficiente no município 
de representação poderá ser representado por alguma entidade 
que possua programa ou projeto da área da Assistência social 
ou admitir-se-á provisória e excepcionalmente, enquanto novas 
entidades surjam que o conselho preencha as vagas de titular e 
suplente com a mesma entidade

Art. 4º - Os membros efetivos e suplentes do CMAS serão nomea-
dos pelo Prefeito Municipal, mediante indicação:

Art. 5º - As atividades dos membros do CMAS reger-se-á pelas 
disposições seguintes:
I - O mandato dos conselheiros é de 2 (dois) anos, facultada uma 
recondução  ou reeleição, sendo o seu exercício considerado de 
interesse público relevante, não remunerado;
II - Os conselheiros serão excluídos do CMAS e substituídos pelos 
respectivos suplentes em caso de faltas injustificadas a 3 (três) 
reuniões consecutivas ou 5(cinco) intercaladas;
III - Os membros do CMAS poderão ser substituídos mediante 
solicitação, da entidade ou autoridade responsável apresentada ao 
prefeito municipal, por escrito;
IV - Cada membro do CMAS terá direito a um único voto na sessão 
plenária;

Turvo

Prefeitura

Lei 2191/2014
LEI Nº 2.191/14, de 15 de Abril de 2014.
ALTERA O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Turvo, Estado de Santa Catarina. Faço 
saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

    Capítulo I

    Dos Objetivos

    Art. 1º - Fica criado o Conselho Municipal de Assistência Social 
– CMAS, órgão deliberação colegiada, paritário, de caráter perma-
nente e âmbito municipal, vinculado a estrutura do órgão gestor 
da Assistência Social do Município 

    Art. 2º - Respeitadas às competências do Legislativo Municipal 
compete ao Conselho Municipal de Assistência Social:
I - Aprovar a política de assistência social, elaborada em conso-
nância com as diretrizes estabelecidas pelas conferências;
II - Convocar as conferências de assistência social em sua esfera 
de governo e acompanhar a execução de suas deliberações;
III - Aprovar o plano de assistência social elaborado pelo órgão 
gestor da política de assistência social;
IV - Aprovar o plano de capacitação, elaborado pelo órgão gestor;
V - Acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão do Programa Bolsa 
Família (PBF);
VI - Fiscalizar a gestão e execução dos recursos do Índice de 
Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Família IGD PBF e do 
Índice de Gestão Descentralizada do Sistema Único de Assistência 
Social - IGDSUAS;
VII - Planejar e deliberar sobre os gastos de no mínimo 3% (três 
por cento) dos recursos do IGD PBF e do IGDSUAS destinados ao 
desenvolvimento das atividades do conselho;
VIII - Participar da elaboração e aprovar as propostas de Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, Plano Plurianual e da Lei Orçamentária 
Anual no que se refere à assistência social, bem como o planeja-
mento e a aplicação dos recursos destinados às ações de assis-
tência social, nas suas respectivas esferas de governo, tanto os 
recursos próprios quanto os oriundos de outros entes federativos, 
alocados nos respectivos fundos de assistência social;
IX - Acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão dos recursos, bem 
como os ganhos sociais e o desempenho dos serviços, programas, 
projetos e benefícios socioassistenciais do SUAS;
X - Aprovar critérios de partilha de recursos em seu âmbito de 
competência, respeitados os parâmetros adotados na LOAS;
XI - Aprovar o aceite da expansão dos serviços, programas e pro-
jetos sócios assistenciais, objetos de cofinanciamento;
XII - Deliberar sobre as prioridades e metas de desenvolvimento 
do SUAS em seu âmbito de competência;

XIII - Deliberar sobre planos de providência e planos de apoio à 
gestão descentralizada;
XIV - Normatizar as ações e regular a prestação de serviços pú-
blicos estatais e não estatais no campo da assistência social, em 
consonância com as normas nacionais;
XV - Inscrever e fiscalizar as entidades e organizações de assistên-
cia social, bem como os serviços, programas, projetos e benefícios 
socioassistenciais, conforme parâmetros e procedimentos nacio-
nalmente estabelecidos.
XVI - Estabelecer mecanismos de articulação permanente com os 
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Lei 2192/2014
LEI Nº 2.192/14, de 15 de Abril de 2014.
CONCEDE CONTRIBUIÇÃO FINANCEIRA A COOPERATIVA TUR-
VENSE DE IRRIGAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Prefeito Municipal de Turvo, Estado de Santa Catarina.
Faço saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Mu-
nicipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado 
a firmar Convênio com a finalidade de repassar contribuição fi-
nanceira a Cooperativa Turvense de Irrigação, devidamente ins-
crita no CNPJ nº 76.838.077/0001-05, no valor de R$ 15.000,00 
(quinze mil reais), a serem repassados em 07 (sete) parcelas de 
R$ 2.000,00 (dois mil reais) e 01 (uma) parcela de R$ 1.000,00 
(um mil reais), durante o exercício de 2014, para aplicação destes 
recursos na manutenção de suas atividades estatutárias.

Art. 2º. A entidade beneficiada se sujeita a aplicação dos recursos 
dentro da finalidade específica e a sua prestação de contas de 
conformidade com as normas de direito financeiro e as exigências 
da Prefeitura Municipal de Turvo.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Turvo (SC), 03 de abril de 2014.
RONALDO CARLESSI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Lei nesta Secretaria na data supra

Roberto Carlos Patel – Secretário de Adm. e Finanças – designado.

Lei 2193/2014
LEI Nº 2.193/14, de 15 de Abril de 2014.
ALTERA DISPOSITIVO DA LEI MUNICIPAL Nº 2.177/13, DE 19 DE 
NOVEMBRO DE 2013 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Turvo, Estado de Santa Catarina. Faço 
saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal 
de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°. O artigo 2º da Lei Municipal nº 2.177/13, de 19 de Novem-
bro de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação.

“Art. 2º. Para a implementação do programa, fica o Poder Executi-
vo autorizado a doar terrenos de propriedade do Município, sendo 
os Lotes da Quadra C de nº 14, 15 e 16, da Quadra E os de nº 01 
ao nº 16, da Quadra F os de nº 01 ao nº 16, da Quadra G os de 
nº 01 ao nº 16, da Quadra H os de nº 01 ao nº 16, os da Quadra 
I os de nº 01 ao nº 14 e da Quadra J os de nº 01 ao nº 14, sen-
do estes, localizados dentro da área de 62.500,00 m² (sessenta 
e dois mil e quinhentos metros quadrados), sito na Rua nº 40, 
Loteamento São Braz, Bairro São Luiz, neste Município, registrado 
no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Turvo sob o 
nº 6.345, com as seguintes confrontações: Frente Sul com a rua 
nº 362, Norte com Município de Turvo/SC, Leste com Ivo Trichês 
e Oeste com Joel Scarabelot, Cooperativa Regional Agropecuária 
Sul Catarinense e Francisco José de Souza. Estes terrenos serão 
doados para as famílias selecionadas, para a construção de 95 
(noventa e cinco) unidades habitacionais, onde o Município fica 
responsável pela infraestrutura interna do terreno para a constru-
ção do empreendimento.

§. 1º. O Município autoriza, ainda, que a área acima mencionada, 
seja dada em garantia real para o Sistema Financeiro Habitacional 

V - As decisões do CMAS serão substanciadas em resoluções;
VI - Os membros do Conselho eleito, depois de nomeados e em-
possados pelo Prefeito Municipal, reunir-se-ão no prazo máximo 
de 5 (cinco) dias úteis, e elegerão uma Diretoria constituída de: 
Presidente e Vice-Presidente e Primeiro e Segundo Secretário.

SEÇÀO II
DO FUNCIONAMENTO

Art. 6º - O CMAS terá seu funcionamento regido por regimento 
próprio e obedecendo as seguintes normas:
I - Plenária como órgão de deliberação máxima;
II - As sessões plenárias serão realizadas ordinariamente a cada 
02 (dois) meses e extraordinariamente quando convocadas pelo 
Presidente ou por requerimento da maioria absoluta de seus 
membros. 

Art. 7º - A Secretaria de Assistência Social ou congênere presta-
rá apoio administrativo necessário ao funcionamento do CMAS, 
garantindo recursos, materiais humanos e financeiros, e arcando 
despesas de passagens, traslados, alimentação e hospedagem dos 
conselheiros, tanto do governo como da sociedade civil, quando 
estiverem no exercício de suas atribuições.
 
Art. 8º - O CMAS deverá ter uma Secretaria Executiva com asses-
soria técnica.
s 1º A Secretaria executiva deverá ser a unidade de apoio ao fun-
cionamento do Conselho, para assessorar suas reuniões e divulgar 
suas deliberações, devendo contar com pessoal técnico adminis-
trativo;
s 2º A Secretaria Executiva subsidiará o plenário com assessoria 
técnica e poderá requisitar consultoria e assessoramento de ins-
tituições, órgãos e entidades ligados a área de assistência social, 
para dar suporte e ou prestar apoio logístico ao conselho.

Art. 9º - Para melhor desempenho de suas funções o CMAS poderá 
recorrer a pessoas e entidades, mediante os seguintes critérios:
I– Consideram-se colaboradores do CMAS, as instituições de re-
cursos humanos para a Assistência Social e as entidades repre-
sentativas de profissionais e usuários dos serviços de assistência 
social sem embargo de sua condição de membro; 
II- Poderão ser convidadas pessoas ou instituições de notória es-
pecialização para assessorar o CMAS em assunto específicos;
III- Poderão ser criadas comissões internas, constituídas por en-
tidades-membros do CMAS e outras instituições, para promover 
estudos e emitir pareceres a respeito de temas específicos.

Art. 10 - Todas as sessões do CMAS serão públicas e precedidas 
de ampla divulgação.
Parágrafo Único- as resoluções do CMAS, bem como os temas tra-
tados em plenária de diretoria e comissões, serão objeto de ampla 
e sistemática divulgação.

Art. 11 - O CMAS elaborará seu regimento interno no prazo de 60 
(sessenta) dias após a promulgação da lei.

Art. 12 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, em especial a Lei nº 1.192/96 
de 02 de Setembro de 1996 e Lei n.º 1.395/99 de 14 de Dezembro 
de 1999.

Turvo (SC), 15 de Abril de 2014.
RONALDO CARLESSI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Lei nesta Secretaria na data supra

Roberto Carlos Patel – Secretário de Adm. e Finanças – designado.
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SPE 40 Zeladora 01 40 H

Câmara 
Municipal 
de Turvo 890,00

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

Turvo/SC, 15 de abril de 2014.
RONALDO CARLESSI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Lei nesta Secretaria na data supra

Roberto Carlos Patel – Secretário de Adm. e Finanças – designado.

(alienação fiduciária ou hipoteca).

§ 2º. Os beneficiários, atendendo as normas do programa, não po-
derão ser proprietários de imóveis residenciais no município e nem 
detentores de financiamento ativo SFH em qualquer parte do país, 
bem como não terem sido beneficiados com outros programas de 
habitação e não ter renda superior a R$ 1.600,00 ou conforme de-
terminado pelo Conselho Curador do FDS/Ministério das Cidades.

§ 3º. Todas as famílias selecionadas deverão estar cadastradas no 
Cadúnico e selecionadas pela equipe técnica social do município e 
de com atuação no ramo de habilitação.

Art. 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Turvo (SC), 15 de abril de 2014.
RONALDO CARLESSI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Lei nesta Secretaria na data supra

Roberto Carlos Patel – Secretário de Adm. e Finanças – designado.

Lei Complementar 14/2014
Lei Complementar nº 014/14, de 15 de abril 2014.
ALTERA ANEXO I DA LEI COMPLEMENTAR Nº. 11/11, DE 28 DE 
SETEMBRO DE 2011, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Turvo, estado de Santa Catarina. Faço sa-
ber
a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereado-
res aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º. O Anexo I da Lei Complementar nº. 11/11, de 28 de se-
tembro de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:

ANEXO I
QUADRO DE CARGOS E VAGAS DO SERVIDOR PÚBLICO DA CÂ-
MARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TURVO
GRUPO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO - PE

CÓDIG. CARGO Nº. VAGA
CARGA
HORÁR.

LOCAL DE 
ATUAÇÃO

VENCI-
MENTO R$

SPE 05
Secretário 
Geral 01 40 H

Câmara 
Municipal 
de Turvo 2.545,00

SPE 10
Técnico 
Contábil 01 40 H

Câmara 
Municipal 
de Turvo 1.250,00

SPE 15 Motorista 01 40 H

Câmara 
Municipal 
de Turvo 1.200,00

SPE 20
Agente 
Legislativo 01 40 H

Câmara 
Municipal 
de Turvo 1.190,00

SPE 25 Tesoureiro 01 40 H

Câmara 
Municipal 
de Turvo 1.100,00

SPE 30
Técnico 
Legislativo 01 40 H

Câmara 
Municipal 
de Turvo 1.090,00

SPE 35
Recepcio-
nista 01 40 H

Câmara 
Municipal 
de Turvo 960,00
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Aquisição, de Forma Parcelada, de Óleos 
Lubrificantes, Fluídos E Graxa, Para Uso Na Frota de 
Veículos Automotores Leves, Ônibus, Caminhões E 
Máquinas da Prefeitura Municipal de Vargem Bonita 
– SC, Durante O Exercício de 2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM BONITA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº032/2014
PREGÃO PRESENCIAL Nº023/2014

OBJETO: Aquisição, de forma parcelada, Óleos Lubrificantes, Fluí-
dos e Graxas, para uso na Frota de Veículos e Máquinas do Muni-
cípio de Vargem Bonita – SC, durante o Exercício de 2014,
Julgamento pelo Tipo: Menor Preço por Item.
Entrega dos Envelopes de Proposta e Habilitação: dia 06 de maio 
até às 09h30 min.
Sessão de Abertura e Julgamento das Propostas: Dia 06 de maio 
2014 às 10h00min.
Informações: Prefeitura Municipal de Vargem Bonita – SC, de Se-
gunda a Sexta Feira, das 08:30 às 12:00 e das 14:00 às 16:00 
horas, na Rua Coronel Vitório, 966,
Centro. Fone: 49 3548-3000. Endereço eletrônico: compras@var-
gembonita.sc.gov.br.

Vargem Bonita, 15 de abril de 2014.
MELÂNIA A. ROMAN MENEGHINI
PREFEITA MUNICIPAL

EDITAL CHAMADA PÚBLICA 001/2014 PARA 
AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR 
FAMILIAR RURAL
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/ 2014 para aquisição de gêneros ali-
mentícios da agricultura familiar para alimentação escolar com 
dispensa de licitação, Lei nº11.947, de 16/07/2009, Resolução nº 
38 do FNDE, de 16/07/2009, e Resolução nº 25 de 04/07/2012.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM BONITA, pessoa jurídi-
ca de direito público, com sede à Rua Cel. Vitório, 966, Centro, 
Vargem Bonita - SC, representada neste ato por sua Prefeita Mu-
nicipal, Sra. MELÂNIA A. ROMAN MENEGHINI, vem realizar Cha-
mada Pública, no uso de suas prerrogativas legais, considerando 
o disposto no art. 21 da Lei 11.947/2009 e resoluções FNDE / CD 
nº 38/2009 e nº 25/2012, para aquisição de gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destina-
do ao atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar, 
durante o Período Letivo de 2014. Os interessados, devidamente 
enquadrados nas normas legais, deverão apresentar documenta-
ção para habilitação e Projeto de Venda entres os dia 17 de abril 
à 05 de maio de 2014, das 09:00 as 11:30 e das 14:00 às 16:00 
horas, junto ao Departamento Municipal de Licitações, na sede da 
Prefeitura Municipal.
O Edital completo da presente Chamada Publica nº001/2014, po-
derá ser obtido, no endereço abaixo, a partir da data de sua pu-
blicação.
Informações: Prefeitura Municipal de Vargem Bonita – SC., Rua 
Coronel Vitório, 966 – Centro – Fone 49 3548-3000; e-mail com-
pras@vargembonita.sc.gov.br

Vargem Bonita, 15 de Abril de 2014.
MELÂNIA A. ROMAN MENEGHINI
PREFEITA MUNICIPAL

Vargem Bonita

Prefeitura

Aquisição, de Forma Parcelada, de Óleos Lubrificantes, 
Para Uso Na Frota de Veículos Automotores do Fundo 
Municipal de Saúde de Vargem Bonita – SC, Durante 
O Exercício de 2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VARGEM BONITA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº011/2014
PREGÃO PRESENCIAL Nº011/2014

OBJETO: Aquisição, de forma parcelada, Óleos Lubrificantes para 
uso na Frota de Veículos do Fundo Municipal de Vargem Bonita – 
SC, durante o Exercício de 2014,
Julgamento pelo Tipo: Menor Preço por Item.
Entrega dos Envelopes de Proposta e Habilitação: Dia 06 de maio 
até às 08:30hs.
Sessão de Abertura e Julgamento das Propostas: Dia 06 de maio 
2014 às 09:00hs Informações: Prefeitura Municipal de Vargem Bo-
nita – SC, de Segunda a Sexta Feira, das 08:30 às 12:00 e das 
14:00 às 16:00 horas, na Rua Coronel Vitório, 966,
Centro. Fone: 49 3548-3000. Endereço eletrônico: compras@var-
gembonita.sc.gov.br.

Vargem Bonita, 15 de Abril de 2014.
Lenir Radavelli
Gestora do Fundo Municipal de Saúde

Lei Complementar N.097/2014
LEI COMPLEMENTAR N° 097/2014 DE 15 DE ABRIL DE 2014.

“CONCEDE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE CONTRIBUIÇÃO DE ME-
LHORIA NOS CASOS QUE ESPECIFICA”

MELÂNIA APARECIDA ROMAN MENGHINI, Prefeita de Vargem Bo-
nita (SC), no uso de suas atribuições legais que lhe confere, faz 
saber a todos que o Legislativo Municipal aprovou e ela sanciona 
a presente LEI:

Art. 1°. Ficam isentos do pagamento de Contribuição de Melhoria 
os imóveis lindeiros, ou beneficiados pela obra, às ruas CORONEL 
VITÓRIO, HORTÊNCIA e PALMAS, as quais serão pavimentadas 
com paralelepípedos, nas medidas, locais e especificações téc-
nicas conforme memorial descritivo e orçamento produzido pela 
AMMOC, as quais peças de engenharia passam a fazer parte inte-
grante e indissociável da presente lei.

Art. 2°. A isenção de que trata o artigo anterior abrange os custos 
integrais da obra, os quais serão suportados pelo orçamento anual 
do município.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Vargem Bonita, 15 de abril de 2014.
MELÂNIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria em 15/04/2014

SUÉLEN FAVRETTO
Secretária de Administração e Finanças
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Vitor Meireles

Prefeitura

Aviso de Cancelamento de Edital
AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO
Processo de Licitação 011/2014

Modalidade: Pregão 003/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICÍPIO DE VITOR MEIRELES

Modalidade: Pregão

A Prefeitura Municipal de Vitor Meireles, através do pregoeiro e 
equipe de apoio, torna público para conhecimento dos interessa-
dos, que o Pregão Presencial de nº 003/2014 previsto para ocorrer 
no dia 17/04/2014 ás 14h, FOI CANCELADO devido a impugnação 
de empresa interessada no processo licitatório, onde administra-
ção da Prefeitura Municipal de Vitor Meireles foi favorável ao can-
celamento do referido processo. Outrossim, informamos que será 
realizado um novo processo licitatório, porém, sem data prevista.

Vitor Meireles (SC), em 15 de abril de 2014.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

Videira

Prefeitura

Data de Abertura das Propostas CC 01/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS DO EDITAL DE CONCOR-
RÊNCIA Nº 01/2014

A Comissão Permanente de Licitações comunica que, após o jul-
gamento dos recursos interpostos, restaram habilitadas as em-
presas: DAC Serviços de Estacionamento Ltda – ME, JG Esta-
cionamento Rotativo de Veículos Ltda EPP e Serbet Sistema de 
Estacionamento Rotativo Veicular do Brasil Ltda; e Inabilitadas as 
empresas: RGA Operação de Rodovias Ltda e Serviços de Estacio-
namento e Guincho Videira EIRELI ME. Outrossim, torna pública 
a data de 17 de abril de 2014 às 16:00 horas para a abertura dos 
envelopes contendo as propostas dos concorrentes habilitados no 
processo licitatório em epígrafe cujo objeto é a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA EXPLORAÇÃO E CONTROLE DO SISTEMA DE 
ESTACIONAMENTO ROTATIVO DE VEÍCULOS NAS VIAS E LOGRA-
DOUROS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA DENOMINADOS 
“ZONA AZUL”.

Videira, 14 de abril de 2014.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial Nº 47/2014-PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL N° 47/2014-PMV

O Prefeito Municipal de Videira torna público que fará realizar o 
Pregão Presencial nº 47/2014 - PMV. 1. OBJETIVO: CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS E MÃO DE 
OBRA PARA CONSERTO DO VEÍCULO PICK UP CORSA, PLACAS 
MBL 3774, FROTA 112 DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 2. 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE. 3. ENTREGA/PROTOCOLO DOS 
ENVELOPES E CREDENCIAMENTO: até as 16:00 horas do dia 
14/05/2014. Abertura da sessão no mesmo dia às 16:00 horas. 
4. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos encontram-se 
à disposição dos interessados no site: www.videira.sc.gov.br. 5. 
INFORMAÇÕES: Através dos telefones (49) 3566-9026.

Videira/SC, 14 de abril de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Encerramento Pregão Presencial Nº 41/2014 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2014 - PMV

O Prefeito Municipal de Videira comunica aos interessados que 
a licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2014-PMV, a 
qual tem por objeto a AQUISIÇÃO DE FOGÕES A GÁS E INDUS-
TRIAIS PARA SEREM INSTALADOS NAS COZINHAS DOS CENTROS 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL E NAS UNIDADES ESCOLARES, PELA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, foi encerrada sem vencedores. In-
formações na Av. Manoel Roque, 188, fone (49) 3566-9034 ou 
3566-9012.

Videira, 14 de abril de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal
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h) Tatiane Giombelli

Todos os profissionais relacionados foram previamente cadastra-
dos através do Chamamento Público nº 003/2014 PMXV, contan-
do, cada qual, com formação superior Comunicação, Publicidade 
ou Marketing. Em até 48 (quarenta e oito) horas antes da sessão 
pública destinada ao sorteio, qualquer interessado poderá impug-
nar os profissionais integrantes das relações ora expostas, me-
diante fundamentos jurídicos plausíveis. Informações complemen-
tares poderão ser obtidos na Diretoria de Compras da Prefeitura 
Municipal de Xavantina, situada à Rua Prefeito Octavio Urbano 
Simon, nº 163, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 07:45 às 
11:45 e das 13:00 às 17:00, ou pelo fone (049) 3454-3100.

Xavantina, SC, 16 de abril de 2014.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Xavantina

Prefeitura

PP 29/2014 Pmxv
MUNICÍPIO DE XAVANTINA – SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 29/2014 – PMXV

Objeto: Registro de Preços para possível aquisição de peças para 
consertar Motores de Veículos de Tração Mecânica pertencentes à 
frota dos Departamentos de Transportes e Agricultura, conforme 
especificações constantes no anexo “C” deste edital.
Forma de Pregão: Presencial.

Tipo: Menor Preço por Lote.

Recebimento das propostas: até às 16:00 horas do dia 30/04/2014.

Abertura: dia 06/05/2014, às 09:00 horas.

O Edital e informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal 
de Xavantina, localizada na Rua Prefeito Octávio Urbano Simon, 
163, Centro, de segunda a sexta-feira, no horário das 07:45 às 
11:45 e das 13:00 às 17:00, ou pelo telefone (0**49) 3454-3100.

Xavantina/SC, em 16 de abril de 2014.
MAURO JUNES POLETTO,
Prefeito Municipal.

Comunicado de Sorteio Público - Concorrência Nº 
001/2014 - Pmxv
Comunicado de Sorteio Público - Concorrência Nº 001/2014 - 
PMXV
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAVANTINA - SC
CONCORRÊNCIA Nº 001/2014 - PMXV
COMUNICADO DE SORTEIO PÚBLICO

Objeto: contratação de agência de publicidade e propaganda para 
prestação de serviços profissionais de publicidade ao Município de 
Xavantina, conforme disposições constantes no §1° do artigo 37 
da Constituição Federal, Lei Federal 12.232/2010.

A Prefeitura Municipal de Xavantina torna público, que fará realizar 
sessão pública destinada ao sorteio de profissionais que comporão 
a subcomissão técnica julgadora das propostas do certame licita-
tório em epigrafe. A sessão pública ocorrerá no dia 25/04/2014, 
às 09h00min, na sala de licitações do Centro Administrativo Muni-
cipal, local e ocasião que serão sorteados, dentro os profissionais 
abaixo, 03 (três) componentes da subcomissão técnica.
Profissionais do corpo funcional da Prefeitura Municipal de Xavan-
tina:
a) Arline Caon
b) Soraia Ellis Budke 
Profissionais que não mantém vínculo funcional ou contratual com 
a Prefeitura Municipal de Xavantina e que representarão 1/3 (um 
terço) do total de componentes da subcomissão técnica: 
a) Marcos Antônio Terras
b) Lucilene Rita Da Silva
c) Silviomar Bernardi
d) Jussara Acordi Loguercio
e) Luis Carlos Muller Schaurich
f) Marciane Maria Hartmann
g) Mariana de Oliveira Dal Piaz
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Consórcios

ariS

Edital de Convocação Nº003/2014 Conselho de 
Regulação
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 03/2014

O Presidente do Conselho de Regulação da Agência Reguladora 
Intermunicipal de Saneamento (ARIS), Sr. Gilberto Valente Canali, 
no uso de suas atribuições legais,

Convoca:
Os senhores Conselheiros do Conselho de Regulação da Agência 
Reguladora Intermunicipal de Saneamento (ARIS) para a reunião 
ordinária, com fundamento no artigo 38, § 3º do Decreto/ARIS n. 
008/2011, a ser realizada no dia 24 de abril de 2014, na cidade de 
Florianópolis, com a seguinte ordem do dia:

Data: 24 de abril de 2014
Horário:  Início às 13h30
Local: Sede da ARIS (Rua Santos Saraiva, n. 1.546, Estreito, Flo-
rianópolis/SC)

Ordem do dia:

Leitura e aprovação da ata da última reunião realizada;

Relatório de Ouvidoria;

Apresentação das atividades da Diretoria de Regulação;

Assuntos Gerais.

Florianópolis, 11 de abril de 2014.
Gilberto Valente Canali
Presidente do Conselho de Regulação da ARIS

CiGa

Extrato Contrato 204 - Agemed Saúde S.A.
Extrato de Contrato nº 204/2014
Contrato de Prestação do Serviço de Plano Privado de Assistência 
Social
CONTRATANTE: Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal

CNPJ: 09.427.503/0001-12

CONTRATADO: Agemed Saúde S.A.
CNPJ: 02.933.220/0001-01
OBJETO: Prestação continuada de serviços na forma de Plano Pri-
vado de Assistência à Saúde (Free 600 Total Standard – Registro 
nº 455.774/07-3), conforme previsto no inciso I, art. 1º da Lei 
9.656/98, abrangendo as coberturas do Rol de Procedimentos ins-
tituído pela Agência Nacional de Saúde Suplementar aos usuários 
regularmente inscritos, na forma e condições deste instrumento. 
A assistência ora pactuada visa à prevenção da doença, a recu-
peração e a manutenção da saúde, observando-se a legislação 
vigente e os termos deste instrumento, em especial, as coberturas 
contratadas.

PREVISÃO LEGAL: Art. 24, inciso V, da Lei nº 8.666/93.

Xaxim

Prefeitura

Aviso de Dispensa de Licitação 021 - PM
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE XAXIM
PROCESSO 092/2014
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 021/2014

O Município de Xaxim, através de seu Prefeito comunica que está 
homologada a Licitação Supracitada que tem por objeto a con-
tratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios des-
tinados a doação aos alunos da educação Municipal e Ceims em 
comemoração as festividades da Páscoa, tudo em conformidade 
com os pareceres anexo ao presente processo, a saber:
Fornecedores/Valor homologado: Comercio de Doces Negri Ltda; 
valor R$3.735,00(três mil setecentos e trinta e cinco reais). Co-
mercio e Distribuidora Ki Doces Gabriel Ltda Me, valor R$ 3.809,00 
(três mil oitocentos e nove reais).
Data a homologação 10 de abril de 2014.

Xaxim, 15 de abril de 2014.
Idacir Antônio Orso
Prefeito Municipal
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art. 19 do Contrato de Consórcio Público do CIGA, 

CONVOCA:

Os senhores prefeitos pertencentes ao Conselho de Administração 
do CIGA para a reunião ordinária, a realizar-se na cidade de Flo-
rianópolis.  

Data:  28 de abril de 2014 (segunda-feira)
Cidade: Florianópolis/SC
Horário:  16h00min
Local:  Sede da Associação dos Municípios da Grande Florianó-
polis – Granfpolis
 Rua Cândido Ramos, nº 250, Capoeiras, Florianópolis – 
SC

Ordem do dia:
• Análise e deliberação sobre a Prestação de Contas do 1º trimes-
tre de 2014;
• Deliberação acerca da realização de Concurso Público;
• Deliberação sobre nomeação de Gerente de Tecnologia da Infor-
mação do CIGA;
• Deliberação sobre projetos de serviços a serem executados para 
outros Estados (AMUNES-ES, Recife-PE, Curitiba-PR);
• Assuntos diversos.

Contando com a presença de todos, lembramos que ocorrerá no 
dia 29 de abril de 2014 (terça-feira) o seminário do “Diálogo Públi-
co - para melhoria da governança pública”, etapa Santa Catarina 
no TCE/SC.

Florianópolis, 14 de abril de 2014.
Nelson Guindani
Prefeito de Herval d’Oeste
Presidente do CIGA

CiS/amureS

Resolução Nº 003/2014
RESOLUÇÃO nº. 03 de 07/04/2014.
Nomeia Comissão de Acompanhamento do Concurso Público, edi-
tal 01/2014, para provimento do quadro efetivo de pessoal, e dá 
outras providências.

LUIZ CARLOS SCHMULER, Presidente do CIS/AMURES, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto Social,

RESOLVE:
Art. 1º - Ficam nomeados como membros da Comissão de Acom-
panhamento do Concurso Público para provimento do quadro efe-
tivo de pessoal, na conformidade que requer os mandamentos 
constitucionais e a legislação vigente, os seguintes servidores do 
CIS/AMURES:

I – Neiva Glaucia Fernandes Ribeiro
II – Vera Aparecida Córdova Correa
III – Cirlei Aparecida Oliveira Arruda

Art. 2º - O concurso público será executado pela Fundação Carlos 
Jofre do Amaral e acompanhada pela Comissão acima nomeada.

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção e revoga disposições em contrário.

VALOR: A CONTRATANTE pagará mensalmente à CONTRATADA o 
valor de R$ 1.298,61 (um mil e duzentos e noventa e oito reais e 
sessenta e um centavos).

VIGÊNCIA: O presente contrato vigerá por 12 (doze) meses, con-
tados a partir da data de sua assinatura do presente contrato, po-
dendo ser prorrogado na ocorrência de motivo previsto no inciso 
II do Art. 57 da Lei nº 8.666/93, na forma em vigor.

Florianópolis, 14 de abril de 2014.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

Extrato Contrato 205 - Agemed Saúde S.A.
Extrato de Contrato nº 205/2014
Contrato de Prestação do Serviço de Plano Privado de Assistência 
Social

CONTRATANTE: Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal

CNPJ: 09.427.503/0001-12

CONTRATADO: Agemed Saúde S.A.

CNPJ: 02.933.220/0001-01

OBJETO: Prestação continuada de serviços na forma de Plano Pri-
vado de Assistência à Saúde (Free 600 Standard Co-participação 
50% 3510 – Registro nº 455.774/07-3), conforme previsto no inci-
so I, art. 1º da Lei 9.656/98, abrangendo as coberturas do Rol de 
Procedimentos instituído pela Agência Nacional de Saúde Suple-
mentar aos usuários regularmente inscritos, na forma e condições 
deste instrumento. A assistência ora pactuada visa à prevenção da 
doença, a recuperação e a manutenção da saúde, observando-se 
a legislação vigente e os termos deste instrumento, em especial, 
as coberturas contratadas.

PREVISÃO LEGAL: Art. 24, inciso V, da Lei nº 8.666/93.

VALOR: A CONTRATANTE pagará mensalmente à CONTRATADA 
o valor fixo de R$ 304,90 (trezentos e quatro reais e noventa 
centavos) e, quando necessário, a co-participação de 50% (cin-
quenta por cento) limitado a R$ 95,00 (noventa e cinco reais) 
por evento ambulatorial, bem como franquia para os seguintes 
procedimentos hospitalares: cirurgias de pequeno porte – até R$ 
300,00; cirurgias de médio porte – até R$ 500,00; e cirurgias de 
grande porte – até R$ 1.000,00.

VIGÊNCIA: O presente contrato vigerá por 12 (doze) meses, con-
tados a partir da data de sua assinatura do presente contrato, po-
dendo ser prorrogado na ocorrência de motivo previsto no inciso 
II do Art. 57 da Lei nº 8.666/93, na forma em vigor.

Florianópolis, 14 de abril de 2014.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

Edital de Convocação Nº 02/2014
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 02/2014

O Presidente do Consórcio de Informática na Gestão Pública Muni-
cipal (CIGA), no uso de suas atribuições previstas no art. 20, I, do 
Contrato de Consórcio do CIGA, visando atender ao disposto no 
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Lages, 07 de abril de 2014.
LUIZ CARLOS SCHMULER
Presidente do CIS/AMURES

Alteração do Edital de Credenciamento 01/2014
ALTERAÇÃO DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 01/2014

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CIS/AMURES, por 
seu Presidente LUIZ CARLOS SCHMULER, torna público aos inte-
ressados a alteração ao edital n° 01/2014, que torna pública a re-
alização de Credenciamento de Pessoa Jurídica da Área de Saúde 
para prestação de serviços – fornecimento de óculos e próteses no 
ano de 2014, nos termos e condições a seguir:
1 - Com o objetivo de excluir o Balanço Patrimonial e demonstra-
ções contábeis do último exercício, do rol de documentos neces-
sários ao Credenciamento, o item 5.1 do Edital de Credenciamento 
nº 01/2014 passa a vigorar com a seguinte redação:
“5.1. Da empresa:
5.1.1. Requerimento de credenciamento, com relação dos serviços 
a qual se habilita, conforme anexo II deste edital;
5.1.2. Formulário dados cadastrais, conforme anexo III.
5.1.3. Cópia do CNPJ da empresa;
5.1.4. Cópia do Contrato Social e suas alterações;
5.1.5. Cópia do alvará de localização;
5.1.6. Cópia do alvará sanitário;
5.1.7. Registro no CNES – Cadastro Nacional de Estabelecimento 
de Saúde;
5.1.8. Certidão negativa de falência ou concordata recuperação 
judicial ou extrajudicial, expedida pelo Distribuidor do Foro ou Car-
tório da sede do licitante;
5.1.9. Prova de regularidade com a Seguridade Social (INSS) e 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
5.1.10. Prova de regularidade fiscal com a fazenda federal e dívida 
ativa da União, estadual e municipal;
5.1.11. Certidão negativa de débitos trabalhistas;
5.1.12. Declaração de que não emprega menores de 18 anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, menores de 16 anos em 
qualquer condição de trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 anos.
5.1.13. Cópias do RG e CPF/MF, do(s) sócio(s) administrador (es);
5.1.14. Cópia de inscrição do(s) responsável técnico;
5.1.15. Declaração de que não pesa contra si declaração de inido-
neidade expedida por órgão da administração pública de qualquer 
esfera de governo, conforme anexo IV”.

2 - As demais cláusulas do edital permanecem inalteradas.
3 - A presente alteração será publicada nos mesmos meios utiliza-
dos para publicação do edital.

Lages, 09 de Abril de 2014.
LUIZ CARLOS SCHMULER
Presidente CIS/AMURES
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Código

SANTA CATARINA - CONSORCIO    

CONS. INTERM. SAUDE DA MICRO REGIAO DA AMURES

Receita segundo as Categorias Econômicas - Anexo 02 - Administração Direta

Especificação Desdobramento Fonte

Período: Janeiro à Dezembro

Página 1

Categoria Econômica

Exercício de 2013

Betha Sistemas

1.0.0.0.00.00.00.00.00    RECEITAS CORRENTES 4.596.711,97

1.3.0.0.00.00.00.00.00       RECEITA PATRIMONIAL 3.636,12

1.3.2.0.00.00.00.00.00          RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS 3.636,12

1.3.2.5.00.00.00.00.00             Remuneração de Depósitos Bancários 3.636,12

1.3.2.5.02.00.00.00.00                Remuneração de Dep. Banc. de Rec. Não Vinculados 3.636,12

1.3.2.5.02.03.00.00.00                   Aplicações Financeiras Recursos Não Vinculados 3.636,12

1.7.0.0.00.00.00.00.00       TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 4.552.020,45

1.7.2.0.00.00.00.00.00          TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 4.552.020,45

1.7.2.3.00.00.00.00.00             TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS 4.552.020,45

1.7.2.3.37.00.00.00.00                Transferências a Consórcios Públicos 4.552.020,45

1.7.2.3.37.01.00.00.00                   ANITA GARIBALDI 214.597,55

1.7.2.3.37.02.00.00.00                   BOCAINA DO SUL 75.937,08

1.7.2.3.37.03.00.00.00                   BOM JARDIM DA SERRA 165.157,79

1.7.2.3.37.04.00.00.00                   BOM RETIRO 183.884,13

1.7.2.3.37.05.00.00.00                   CAMPO BELO DO SUL 271.667,54

1.7.2.3.37.06.00.00.00                   CAPÃO ALTO 214.881,28

1.7.2.3.37.07.00.00.00                   CELSO RAMOS 104.397,54

1.7.2.3.37.08.00.00.00                   CERRO NEGRO 148.757,90

1.7.2.3.37.09.00.00.00                   CORREIA PINTO 212.524,15

1.7.2.3.37.10.00.00.00                   LAGES 553.637,98

1.7.2.3.37.11.00.00.00                   OTACILIO COSTA 301.139,10

1.7.2.3.37.12.00.00.00                   PAINEL 107.660,66

1.7.2.3.37.13.00.00.00                   PALMEIRA 139.221,45

1.7.2.3.37.14.00.00.00                   PONTE ALTA 210.328,28

1.7.2.3.37.15.00.00.00                   RIO RUFINO 89.133,91

1.7.2.3.37.16.00.00.00                   SÃO JOAQUIM 454.852,32

1.7.2.3.37.17.00.00.00                   SÃO JOSÉ DO CERRITO 242.390,22

1.7.2.3.37.18.00.00.00                   URUBICI 185.290,38

1.7.2.3.37.19.00.00.00                   URUPEMA 112.256,53

1.7.2.3.37.20.00.00.00                   FREI ROGERIO 67.653,79

1.7.2.3.37.21.00.00.00                   SANTA CECILIA 52.320,20

1.7.2.3.37.22.00.00.00                   PONTE ALTA DO NORTE 99.761,98

1.7.2.3.37.23.00.00.00                   SÃO CRISTOVÃO 41.337,32

1.7.2.3.37.24.00.00.00                   VARGEM 8.759,57

1.7.2.3.37.25.00.00.00                   MONTE CARLO 32.659,95

1.7.2.3.37.99.00.00.00                   Outras Transf. do SUS 261.811,85

1.7.2.3.37.99.01.00.00                      SUS - ANITA GARIBALDI 14.139,02

1.7.2.3.37.99.02.00.00                      SUS - BOCAINA DO SUL 4.783,67

1.7.2.3.37.99.03.00.00                      SUS - BOM JARDIM DA SERRA 12.429,25

1.7.2.3.37.99.04.00.00                      SUS - BOM RETIRO 9.304,66

1.7.2.3.37.99.05.00.00                      SUS - CAMPO BELO DO SUL 19.107,03

1.7.2.3.37.99.06.00.00                      SUS - CAPÃO ALTO 9.802,38

1.7.2.3.37.99.07.00.00                      SUS - CELSO RAMOS 6.553,35

1.7.2.3.37.99.08.00.00                      SUS - CERRO NEGRO 4.212,21

1.7.2.3.37.99.09.00.00                      SUS - CORREIA PINTO 14.788,83

1.7.2.3.37.99.11.00.00                      SUS - OTACILIO COSTA 13.180,44

1.7.2.3.37.99.12.00.00                      SUS - PAINEL 6.309,10

1.7.2.3.37.99.13.00.00                      SUS - PALMEIRA 9.046,57

1.7.2.3.37.99.14.00.00                      SUS - PONTE ALTA 11.797,89

1.7.2.3.37.99.15.00.00                      SUS - RIO RUFINO 5.000,27

1.7.2.3.37.99.16.00.00                      SUS - SÃO JOAQUIM 28.686,46

1.7.2.3.37.99.17.00.00                      SUS - SÃO JOSÉ DO CERRITO 47.924,48

1.7.2.3.37.99.18.00.00                      SUS - URUBICI 8.023,48

1.7.2.3.37.99.19.00.00                      SUS - URUPEMA 9.590,39

1.7.2.3.37.99.20.00.00                      SUS - FREI ROGERIO 4.862,01

1.7.2.3.37.99.21.00.00                      SUS - SANTA CECILIA 5.129,32

1.7.2.3.37.99.22.00.00                      SUS - PONTE ALTA DO NORTE 5.075,84

1.7.2.3.37.99.23.00.00                      SUS - SÃO CRISTOVÃO 4.368,90

1.7.2.3.37.99.24.00.00                      SUS - VARGEM 2.709,85

1.7.2.3.37.99.25.00.00                      SUS - MONTE CARLO 4.986,45

1.9.0.0.00.00.00.00.00       OUTRAS RECEITAS CORRENTES 41.055,40

Balanco Financeiro CIS/AMURES 2013
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Código

SANTA CATARINA - CONSORCIO    

CONS. INTERM. SAUDE DA MICRO REGIAO DA AMURES

Receita segundo as Categorias Econômicas - Anexo 02 - Administração Direta

Especificação Desdobramento Fonte

Período: Janeiro à Dezembro

Página 2

Categoria Econômica

Exercício de 2013

Betha Sistemas

1.9.9.0.00.00.00.00.00          RECEITAS DIVERSAS 41.055,40

1.9.9.0.99.00.00.00.00                Outras Receitas 41.055,40

Total: 4.596.711,97

Presidente

LAGES               ,  31/12/2013

Coordenadora

Edelvanio Nunes Topanoti

Contadora CRC/SC 18.772/0-5     

Nalu Teresinha JulioVania Maria de Lima
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Código

Anexo 08 - Administração Direta

Demonstrativo da Despesa por Funções, Subfunções e Programas Conforme o Vínculo com os Recursos

SANTA CATARINA - CONSORCIO    

CONS. INTERM. SAUDE DA MICRO REGIAO DA AMURES

Especificação Ordinário Vinculado

Período: Janeiro à Dezembro

Exercício de 2013

Betha Sistemas

Página 1

Total 

4.581.285,93 4.581.285,93Administração4

4.581.285,93 4.581.285,9304.122 Administração Geral

4.581.285,93 4.581.285,9304.122.0001 CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

4.581.285,93 4.581.285,9304.122.0001.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSORCIO INTE

4.581.285,93 4.581.285,93Total:

LAGES               ,  31/12/2013

Vania Maria de Lima

Contadora CRC/SC 18.772/0-5     

Edelvanio Nunes Topanoti

Presidente

Nalu Teresinha Julio

Coordenadora

Balanco financeiro CIS/AMURES 2013
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SANTA CATARINA - CONSORCIO    

CONS. INTERM. SAUDE DA MICRO REGIAO DA AMURES

Anexo 12 - Balanço Orçamentário

Betha Sistemas

Exercício de 2013

Período: Janeiro à Dezembro

Administração Direta

RECEITA DESPESA

TÍTULOS PREVISÃO EXECUÇÃO DIFERENÇA TÍTULOS FIXAÇÃO EXECUÇÃO DIFERENÇA

Página: 1

Presidente

LAGES,  31/12/2013

Coordenadora

Edelvanio Nunes Topanoti

Contadora CRC/SC 18.772/0-5     

Nalu Teresinha JulioVania Maria de Lima

Receitas Correntes 4.596.711,973.395.000,00 -1.201.711,97

Receita Patrimonial 3.636,1221.600,00 17.963,88

Transferências Correntes 4.552.020,453.319.200,00 -1.232.820,45

Outras Receitas Correntes 41.055,4054.200,00 13.144,60

Receitas de Capital 0,0010.000,00 10.000,00

Transferências de Capital 0,0010.000,00 10.000,00

4.581.285,934.587.409,23 6.123,30CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR

Despesas Corrente 4.579.362,23 4.574.238,93 5.123,30

Despesas de Capital 8.047,00 7.047,00 1.000,00

DÉFICIT SUPERÁVIT

TOTAL

SOMA

TOTAL

SOMA

4.587.409,23 4.596.711,97 -9.302,74 4.587.409,23 4.596.711,97 -9.302,74

3.405.000,00

1.182.409,23

4.596.711,97

0,00

-1.191.711,97

1.182.409,23

4.587.409,23

0,00

4.581.285,93

15.426,04

6.123,30

-15.426,04

Balanco financeiro CIS/AMURES 2013
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SANTA CATARINA - CONSORCIO    
CONS. INTERM. SAUDE DA MICRO REGIAO DA AMURES
Anexo 13 - Balanço Financeiro

Betha Sistemas

Exercício de 2013

Período: Janeiro à Dezembro

Administração Direta

RECEITA DESPESA

TÍTULOS R$ TÍTULOS R$

Página: 1

ORÇAMENTÁRIAS 4.596.711,97

4.596.711,97Receitas

Receitas Correntes 4.596.711,97

Receita Patrimonial 3.636,12

Transferências Correntes 4.552.020,45

Outras Receitas Correntes 41.055,40

ORÇAMENTÁRIAS 474.882,31

474.882,31Despesas

Despesas Correntes 474.882,31

Pessoal e Encargos Sociais 474.882,31

377.037,70EXTRA-ORÇAMENTÁRIAS

Depósitos 235.872,08

Depósitos de Diversas Origens 235.872,08

Restos a Pagar 132.828,77

Obrigações a Pagar 132.828,77

    Fornecedores 132.828,77

Acréscimos Patrimoniais 8.336,85

269.061,95EXTRA-ORÇAMENTÁRIAS

Depósitos 61.491,10

Depósitos de Diversas Origens 61.491,10

Restos a Pagar 207.570,85

Obrigações a Pagar 207.570,85

    Fornecedores 207.570,85

4.973.749,67SOMA

31.409,23SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR

31.409,23Bancos Conta Movimento

4.850.347,88SOMA

154.811,02SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE

154.811,02Bancos Conta Movimento

5.005.158,90TOTAL 5.005.158,90TOTAL

Presidente

LAGES,  31/12/2013

Coordenadora

Edelvanio Nunes Topanoti

Contadora CRC/SC 18.772/0-5     

Nalu Teresinha JulioVania Maria de Lima

Balanco financeiro CIS/AMURES 2013



16/04/2014 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1469

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 400

SANTA CATARINA - CONSORCIO    

CONS. INTERM. SAUDE DA MICRO REGIAO DA AMURES

Anexo 14 - Balanço Patrimonial
Período: Janeiro à Dezembro

Exercício 2013

Betha Sistemas

Administração Direta

ATIVO PASSIVOR$ R$

Página: 1

FINANCEIRO 154.811,02

DISPONÍVEL 154.811,02

Bancos Conta Movimento 154.811,02

FINANCEIRO 334.005,11

DEPÓSITOS 201.176,34

Depósitos de Diversas Origens 201.176,34

RESTOS A PAGAR 132.828,77

Obrigações a Pagar 132.828,77

PERMANENTE 130.243,94

IMOBILIZADO 130.243,94

    Bens Imóveis 568,75

    Bens Móveis 129.675,19

344.036,00 344.036,00TOTAL TOTAL

COMPENSADO 10.030,89

Execução da Programação Financeira 10.030,89

COMPENSADO 10.030,89

Execução da Programação Financeira 10.030,89

285.054,96 334.005,11ATIVO REAL PASSIVO REAL

SALDO PATRIMONIAL SALDO PATRIMONIAL

PASSIVO REAL A DESCOBERTO ATIVO REAL LÍQUIDO

48.950,15 0,00

48.950,15 0,00

Presidente

LAGES,  31/12/2013

Coordenadora

Edelvanio Nunes Topanoti

Contadora CRC/SC 18.772/0-5     

Nalu Teresinha JulioVania Maria de Lima

Balanco financeiro CIS/AMURES 2013
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CiSam

Resolução CISAM/Mo Nº 06/2014
RESOLUÇÃO Nº 06/2014
“Abre crédito adicional suplementar no orçamento do Consórcio 
Intermunicipal de Saneamento Ambiental do Meio Oeste – CISAM 
Meio Oeste, na forma que especifica.”

O Presidente do CISAM - Meio Oeste, no uso de suas atribuições 
legais e considerando a necessidade de adequações orçamentá-
rias face as demandas operacionais do Consórcio Intermunicipal 
de Saneamento Ambiental – CISAM Meio Oeste,  

RESOLVE:
Art. 1º - Fica aberto no orçamento do CONSÓRCIO INTERMUNICI-
PAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL – CISAM Meio Oeste, um cré-
dito adicional suplementar, no valor de R$ 12.000,00 (doze mil re-
ais), para reforço da dotação orçamentária a seguir especificada: 

Classificação
D E N O M I N A Ç 
Ã O FTE DR R$

33.90.36.00.00.00.00

Outros Serv. de 
Terceiros  –  Pessoa 
Física 000 000 12.000,00

TOTAL 12.000,00

Art. 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto no art. 1° é indicada 
como fonte de recursos, na forma do disposto no art. 43, § 1°, I, 
da Lei Federal n° 4.320/64, o Superávit apurado no Balanço Patri-
monial do Exercício 2013, do Consórcio Intermunicipal de Sanea-
mento Ambiental – CISAM/MO, no valor de R$ 12.000,00 (doze mil 
reais), conforme quadro a seguir:

I – Superávit Financeiro

IDENTIFICAÇÃO DAS 
FONTES FTE R$

Superávit Financeiro 000 12.000,00

TOTAL 12.000,00

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos financeiros e orçamentários a partir da data de sua 
assinatura.

Capinzal/SC, 01 de abril de 2014.
Andevir Isganzella
Presidente CISAM / MO
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CISAM MEIO OESTE – SC
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL
Rua Domingos Omizollo, 447 – Bairro São Luiz – Capinzal/SC   CEP 89.665-000  CNPJ: 08.484.353/0001-16     
Site: www.cisam.sc.gov.br      E-mail: cisam@cisam.sc.gov.br   Fone/fax: (049) 3555 1107  

  

RESOLUÇÃO Nº 05/2014

 “Homologa o Resultado Final do Concurso  
                  Público nº 001/2014 – Edital 001/2014.” 

ANDEVIR ISGANZELLA, Presidente do Consórcio Intermunicipal de 

Saneamento Ambiental - CISAM MEIO OESTE, no uso das atrições legais e nos 

termos da legislação vigente, e à vista do resultado apresentado pela Comissão 

Especial para Acompanhamento e Fiscalização de Processo Administrativo do 

referido certame,  

RESOLVE:  

Art. 1º. Homologar o resultado final do Concurso Público nº 001/2014, 

conforme relação do ANEXO I.  

Art. 2º. Ficam Classificados em ordem decrescentes de notas os candidatos 

listados de acordo com o Edital do Concurso Público, já considerados os critérios de 

desempate.  

Art. 3º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Capinzal, 28 de  março de 2014. 

ANDEVIR ISGANZELLA 
Presidente CISAM  

Resolução CISAM/Mo Nº 05/2014
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CISAM MEIO OESTE – SC
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL
Rua Domingos Omizollo, 447 – Bairro São Luiz – Capinzal/SC   CEP 89.665-000  CNPJ: 08.484.353/0001-16     
Site: www.cisam.sc.gov.br      E-mail: cisam@cisam.sc.gov.br   Fone/fax: (049) 3555 1107  

  

ANEXO I – Resultado final, 
Parte Integrante da Resolução 005/2014 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

Nº 
IDENT. NOME DO CANDIDATO PORT. MAT. 

CONHEC.
ESPEC. 

CONHEC. 
GERAIS NOTA 

187 Andressa July Mantovani 8 10 10 6 
172 Jacson Eduardo Otto Tolentino 9 9 9 5 
171 Claudiomir dos Santos 7 9 9 6 
64 Alan Jhones Faccin 7 8 8 8 
235 Nalva Sutil de Oliveira 9 9 7 6 
106 Marlei Salete da Silva 8 8 8 6 
62 Luana Bazzo 8 9 7 6 
233 Fernanda Lúcia Ferreira dos Santos 8 5 10 6 
247 Susimara de Araújo 7 7 9 6 
196 Laise Zanol 7 9 9 4 
267 Carolina Olanda Riffel 9 6 8 6 
45 Marta de Oliveira Haus 10 7 8 4 
173 Roberto da Silva Pinto 7 9 7 6 
15 Leticia Izabel Muller 8 8 7 6 
29 Eduardo Augusto Coeli 7 6 10 5 
57 Graciele Cassuba Rosa 6 7 9 6 
51 Rocyana Brandão 9 6 9 4 
224 Charles Antonio Alves 8 8 8 4 
40 Pedro Vinicius Baptista Colodetti 8 7 7 6 
72 Ariel Phelipe Zocoli 8 9 7 4 
131 Jodie  de Giacometi 8 9 7 4 
110 Alessandro Braga Ramos 8 8 6 6 
83 Andriza  Centofante 6 7 8 6 
33 Mônica Lopes da Cunha 8 7 8 4 
63 Marina Poligowski 7 7 7 6 
55 Sandra Terezinha Coussou 5 6 8 7 
44 Vilmar Angelo Rebelatto 6 5 8 7 
263 Kaue Vetorazi 7 6 8 5 
90 Fabio Cristian Zanol 5 8 7 6 
96 Eli Evandro Ferrari 6 7 7 6 
269 Tamara Pecinato 8 7 6 5 
12 Dyenefer Masquio 8 8 6 4 
101 Jucinei Bonamigo 6 6 9 4 
37 Neize Melissa Weiss 6 7 8 4 
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CISAM MEIO OESTE – SC
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL
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220 Janrie Leonildo Spiassi 7 7 8 3 
253 Heidi Mara Dalposso 6 8 7 4 
35 Camila Wirth Horlle 7 7 7 4 
197 Miriam Jaqueline Ramos Machajewski 4 8 6 7 
194 Kiandra Piovezan 6 4 8 6 
146 Dieneffer Micheli Hachmann 3 7 8 6 
200 Ezilda Ines Fogolari Schneider 5 6 8 5 
166 Karla Terezinha Brugger 6 6 8 4 
61 Leonardo Dambrós 5 8 8 3 
66 Raphael Vinicius Fachin Pereira 4 9 8 3 
169 Monaliza Salete Godoy Zanchetta 7 8 7 2 
151 Silvana Giacomini Zampieri 6 6 6 6 
21 Daiana de Matos 5 8 4 7 
174 Marcela Darga Paza 3 5 9 6 
59 Gilmar Machado 4 7 8 4 
25 Tania Brol 5 5 7 6 
221 Guilherme Caldart Massucato 4 7 7 5 
240 Elisandra Aparecida Hoffmann 7 5 7 4 
162 Renan Krabbe 6 6 7 4 
177 Keitty Cristina Rodrigues Kozerski 6 6 7 4 
261 Tainá Zambão 5 7 7 4 
165 Selena Pereira Ramos 7 6 7 3 
48 Chayélle Clara Calegari 5 8 7 3 
152 Andreza da Silva Chaves 6 7 6 4 
176 Wanessa Franco Sobral 7 7 5 4 
175 Ricardo Willian Granemann 3 7 9 3 
186 Celso Dalavequia 5 6 8 3 
108 José Ricardo Batistelli 3 7 7 5 
120 Andre Oliveira Reis 4 7 7 4 
271 Gustavo de Andrade 3 8 7 4 
99 Gracieli Goldoni Lopes 6 7 7 2 
188 Luana Carla Medeiros 6 5 6 5 
74 Renan Dalavechia 5 7 6 4 
238 Tuane Sebastiana de Andrade 5 7 6 4 
168 Patricia Aline Albani 7 5 6 4 
198 Stephanie  Mantovani Tré 5 7 6 4 
254 Elizandra Lovatel 5 6 5 6 
199 Marcieli Dondel 4 7 5 6 
185 Jennifer Marques 5 9 5 3 
192 Marlene Trindade da Silva 4 5 8 4 
53 Marcio Francisco Natalio 3 7 8 3 
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81 Adriano Menegazzo de Almeida 3 7 8 3 
225 Daniela Zini 6 4 7 4 
87 Luane Carine Cordeiro 6 6 7 2 
195 Claudete Terezinha Ramos 2 7 6 6 
127 Dheizon Mendes Calluans 4 5 6 6 
223 Gabriela Antunes de Lima 5 5 6 5 
274 Moana Ubiali Rodrigues 5 7 6 3 
228 Rodolfo Cardozo dos Santos 5 7 5 4 
43 Talita Prando Tessaro 6 6 5 4 
191 Franciane Tonini 6 7 5 3 
276 Ana Alice Bonato 4 8 4 5 
278 Tatiane Tonini Togni 7 6 4 4 
255 Irajá Miqueloto 3 3 8 6 
243 Marina Surdi de Araujo 4 2 8 6 
184 Danieli Mônica de Oliveira 3 6 8 3 
163 Sabrina Lovison 5 4 7 4 
275 Patrícia Regina Serena 5 5 7 3 
153 Solange Maristela Jordão 5 2 6 7 
78 Leandro Zortea Vieira 5 4 6 5 
98 Gabriela Ermelinda Tomazoni 5 5 6 4 
136 Marizete Moreti 4 8 6 2 
249 Gabriela Falavinha 3 6 5 6 
154 Zequiel Gustavo Tonielo 4 8 5 3 
265 Daiana Ferreira da Silva 5 8 4 3 
93 Maria Terezinha Lopes Duarte de Oliveira 3 5 8 3 
7 Amanda Teixeira Varella 3 5 7 4 
20 Mateus Teixeira de Andrade 2 7 7 3 
67 Alex Estival Datsch 3 6 7 3 
60 Taise Lazzari 3 6 6 4 
8 Graziela Zanchetta 3 7 6 3 

236 Elizete Aparecida Hoffmann 4 6 6 3 
27 Lucimara Baldasso 6 5 5 3 
129 Gabriel Isganzella 3 9 5 2 
116 Fabia Camila da Rosa 7 6 5 1 
180 Renata Caldart Massucato 4 7 4 4 
164 Marcos Adriano Schuster 4 6 3 6 
222 Débora Tobaldini 5 1 9 3 
80 Driele Toti 1 6 7 4 
13 Maiara de Matos Bazzo 3 5 7 3 
39 Zelina da Rosa Masiero 4 4 7 3 
280 Rafael Giongo Burlim 3 4 6 5 
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118 Micheli dos Santos Chaves 2 6 6 4 
178 Marcio Peri 4 4 6 4 
237 Paulo Silvio Stumpf 3 6 6 3 
69 Cleyton Luis Geronimo 3 7 6 2 
205 Kassiano Kerber 2 6 5 5 

104 Viviane Aparecida Rodrigues de Lima da 
Silva 4 5 5 4 

158 Briza de Abreu 4 7 5 2 
245 Salete Aparecida Natálio 3 6 4 5 
226 Liskely Pierdoná 3 2 7 5 
115 Elisangela Faccin 4 3 7 3 
251 Roque José da Silva 3 4 6 4 
212 Jussara Pelegrini 5 3 6 3 
279 Fatima Aparecida Ribeiro da Silva 5 3 6 3 
272 João Sidnei Antunes 2 4 5 6 
23 Rafael Lopes de Matos 3 5 5 4 
46 Mateus Basei 3 5 5 4 
76 Inês Maria Vargas de Souza 7 2 4 4 
160 Sabrina Baretta 5 3 3 6 
227 Taylise Aparecida Amora 3 5 7 1 
58 Geana Laís Zanchetta 3 3 6 4 
31 Leonir Aparecida Machado 5 4 6 1 
42 Lilian Maria da Rosa Magrinelli 5 1 5 5 
65 Giceli Lopes Duarte 4 4 5 3 
149 André  Felipe Ribeiro 4 4 5 3 
277 Monica Savaris 4 4 5 3 
270 Jonatan Rech 2 6 4 3 
242 Géssica Kunrath 3 6 4 2 
218 Zenildes de Miranda Vieira Spiassi 2 2 7 3 
150 Silvia Antunes de Almeida 4 1 5 4 
94 Mauro Antoniolli 3 2 4 5 
239 Pricila Carla de Andrade Steffens 4 6 2 2 
161 Liliana Gazzola 2 2 5 4 
170 Pricila Grezele 4 2 5 2 
70 Valcidnei Helt 3 4 3 3 
100 Janaina de Vargas 2 4 2 5 
256 Claudio Roberto Fortuna 2 4 5 1 
102 Aline Muller 4 1 2 5 
190 Pâmela Cristina de Lima 2 2 3 3 
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AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

Nº 
IDENT. NOME DO CANDIDATO PORT. MAT. 

CONHEC.
ESPEC. 

CONHEC. 
GERAIS NOTA 

157 Lucimari Collet 8 5 9 5 6,75 
258 Franciele Vagner dos Santos 7 4 9 6 6,50 
159 Noeli Teresinha Pieri Lopes 6 6 9 4 6,25 
135 Daiane Kely Machado 6 7 9 3 6,25 
133 Juliana da Silva 7 6 9 3 6,25 
75 Angela de Jesus Hoffmann Moreno 7 4 8 3 5,50 
3 Claudia Mara Dall’orsoleta Lovatel 5 4 7 4 5,00 

105 Cândido Antunes Basilio 3 4 5 5 4,25 
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CONTADOR 

Nº 
IDENT. NOME DO CANDIDATO PORT. MAT. 

CONHEC.
ESPEC. 

CONHEC. 
GERAIS NOTA 

18 Tales Henrique Morés 7 8 10 6 7,75 
125 Edilson dos Santos Vilarino 7 5 10 8 7,50 
122 Felipe Brum  Seganfredo 9 9 9 3 7,50 
143 Eduardo Vinicius Gauer 6 6 6 7 6,25 
210 Willian José Zen 5 6 8 5 6,00 
97 Jader Colombo 5 6 6 7 6,00 
257 Leomar Eggers 4 5 8 6 5,75 
95 Fernando Bedin 3 7 7 4 5,25 
167 Marlisa Aparecida Padilha 5 1 8 6 5,00 
259 Taise Fatima Faccin 1 3 9 5 4,50 
208 Deisi Caroline Dei Agnoli da Silva 5 2 6 4 4,25
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ENGENHEIRO SANITARISTA 

Nº 
IDENT. NOME DO CANDIDATO PORT. MAT. 

CONHEC.
ESPEC. 

CONHEC. 
GERAIS NOTA 

24 Bruno Cesar Schmitt 9 8 8 7 8,00 
250 Natalia Zimmermann Boaretto 6 9 5 7 6,75 
5 Tatiaia Cristina Biarzi 7 5 6 7 6,25 

107 Alan Cassio Borsuk 8 8 5 4 6,25 
206 Karolline  Mayara Quadros 6 4 6 7 5,75 
109 Jhonny Angelo Barbieri 5 6 5 5 5,25 
248 Patrícia Huther Zambão 6 6 5 4 5,25 
156 Débora Capello 6 3 2 7 4,50 
86 Luciano Zucchetti 4 2 4 6 4,00 
262 Chalana Pazini 4 4 2 6 4,00 
219 Deisi da Conceição Borga 5 3 4 3 3,75 
88 Henrique Dias de Andrade 2 4 5 3 3,50 
50 Solange Dalmolin 4 1 4 5 3,50 
204 Jociane Usinger 3 3 2 6 3,50 
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QUÍMICO 

Nº 
IDENT. NOME DO CANDIDATO PORT. MAT. 

CONHEC.
ESPEC. 

CONHEC. 
GERAIS NOTA 

113 Nasser Ibrahim 9 10 8 5 8,00 
148 Jaison Alves Dreher 9 10 6 6 7,75 
30 Giliane Zimmer 5 9 9 5 7,00 
134 Talita Marina Vidi 5 9 7 5 6,50 
79 Rogério Cervelin 4 9 5 5 5,75 
82 Karine Schuck 7 2 7 6 5,50 
132 Neiva Aparecida Mansardo 6 5 6 4 5,25 
111 Terezinha Agnese Filipini 2 5 6 6 4,75 
28 Tamiris Ribeiro Holetz 4 4 6 4 4,50 
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LABORATORISTA 

Nº 
IDENT. NOME DO CANDIDATO PORT. MAT. 

CONHEC.
ESPEC. 

CONHEC. 
GERAIS NOTA 

142 Tathiane Michels 6 9 6 8 7,25 
145 Edna Colombo 7 6 7 7 6,75 
32 Greici Bergamo 7 7 7 5 6,50 
34 Tays Ribeiro de Medeiros 7 9 5 5 6,50 
130 André Furtado 5 6 5 8 6,00 
73 Felipe Tiago Varela Paim 6 7 4 7 6,00 
140 Leoni Furtado 6 6 5 5 5,50 
144 Karina Crippa 1 7 6 6 5,00 
71 Simone Bernardete da Silva 5 4 6 5 5,00 
47 Alessandra da Cunha Tavares 4 6 5 5 5,00 
232 Carla Ana Castro 5 7 5 3 5,00 
266 Vandrigo Balbinot 4 5 6 4 4,75 
124 Silvano José Bareta 2 4 7 4 4,25 
38 Luana de Matia 4 5 5 3 4,25 
36 Daniely Kirst 4 4 6 2 4,00 
26 Daniela Mendes Moreira 4 4 3 5 4,00 
137 Meig Uana Coelli 0 7 5 3 3,75 
147 Shailana Mara Lovatel 5 5 3 2 3,75 
141 Marta Antunes  3 4 1 6 3,50 
139 Maicon Patrik Deitos 4 5 2 2 3,25 
41 Jeison Carlos Pituco 5 1 3 2 2,75 
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